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O  P R I N C Í P I O  D A  P R O P O R C I O N A L I D A D E  E  A  

P E N H O R A  D E  S A L Á R IO

F ran cisco  G iord an i*

S U M A R I O :  1 A p r e s e n t a ç ã o  d o  t e m a ;  2  R á p i d a  v i s ã o  s o b r e  o s  p r i n c í p i o s ;  3  O  

p r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e ;  4  D a  p o s s i b i l i d a d e  d a  p e n h o r a  d e  s a l á r i o .

1 APRESENTA ÇÃ O  D O  TEM A

T em a dos m ais instigantes, e que vem , nos dias que correm, provocando a 
reflexão dos operadores do direito e, com  cada v ez  m aior freqüência, sendo 
debatido em  p rocessos jud iciais, é o que diz respeito à possib ilidade, ou não, 

de penhora em  contas correntes nas quais sejam  creditados salários.

Com  denodo e respeitáveis argumentos jurídicos, há os que sustentam, alguns 
com  espantosa energia, que não é p o ssível dita constrição judicial, por provocar 
in con ciliável cizânia com  o quanto estatuído no art. 649, IV, do C ódigo de Processo  
Civil.

Outros, porém , entendem  v iável e regular a penhora em  contas correntes nas 
quais estipêndios são depositados, drapejando e cortando os ares com  a bandeira do 
princípio da proporcionalidade, para fundamentar seu posicionam ento.

Parece que a prim eira corrente se identifica m ais com  um a v isão  positivista, 
e a outra pretende superado tal m odo de enxergar.

Tenho em  que, antes de, propriam ente, ferir a questão, n ecessária  uma 
referência, sucinta, ao m om ento v iv id o  p elos princípios, seu p eso num  ordenamento 
jurídico, se podem  fazer m exer a balança a seu  favor, quando, no outro prato, há 
uma regra dispondo, ao m enos aparentemente, de m odo diverso; em  seguida, cumpre 
verificar se o princípio da proporcionalidade tem  v o z  entre nós e se ela pode se 
fazer ouvir em  questões com o a ora em  foco.

Porém, com o um  tributo certam ente devido aos defensores, seja de um, seja 
de outro dos posicionam entos acim a m encionados, gostaria de dizer que, seja qual 
for o entendim ento que se torne em  um  dado m om ento m ajoritariamente aceito, 
isso  representará o resultado do trabalho de todos, p o is que o esforço de cada, com  
os argum entos que traga em  prol de seu sentir, é que possibilitará o refinam ento e 
ulterior am adurecim ento da questão; com  as devidas adaptações, de aplicar-se,

*  J u i z  d o  T r a b a l h o  d a  1 5 a  R e g i ã o .
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D O U T R I N A

tam bém  aqui, a irrespondível observação de M aria da C onceição R uivo, no sentido  
de que:

“A  riqueza de um a nova teoria não se esgota de m odo nenhum  no 
trabalho dos pais fundadores. Segue-se um  longo trabalho de elaboração, de 
maturação, através do qual há um a depuração de toda a ganga in icial, tornada 
depois desnecessária ou m esm o inconveniente. A nalisem os três exem plos.

O prim eiro exem plo é o da m ecânica Clássica. É  sabido que na ciência  
de tradição aristotélica  não havia d istinção  entre as n oções de força e 
velocidade, tal com o aliás é de uso na linguagem  com um  (o carro fo i com  
toda a ‘força’ contra o p oste ...) ao passo que, no quadro da física  newtoniana, 
força e velocidade são grandezas distintas, a força é a causa da variação da 
v elocid ad e... Se é verdade que N ew ton  é o gên io  criador da M ecânica  
C lássica, tam bém  é verdade que esta não ficou  pronta e acabada com  Newton; 
de facto, ela  v a i-se  tornando um  ed ifíc io  consistente graças ao trabalho 
con tinu ado de h om en s com o Euler, B ern o u lli, L agrange, H am ilton  e 
D ’A lem bert.”'

2 R Á PÍD A  V ISÃ O  SOBRE OS PRINCÍPIOS

O uso convidar, à partida, ao p ossível leitor, solitário em  sua leitura, com o 
eu, aqui e agora, que se d eixe envolver pelo encanto e pela m agia do vocábulo  
“princíp io”, que dê asas ao seu espírito, deixando-o viajar pelo tem po e p elo espaço, 
vendo, sentindo e sendo levado pelo suave sopro dessa palavra, m ais, pelo significado  
dessa palavra, em  tudo o que possa ter ligação com  o hom em  e sua passagem  por 
este mundo; de fato, o que se pode im aginar sem  um  princípio? O que se pode 
explicar sem  um  princípio? Quantas e quantas vezes foram  desastrosas, na história 
do hom em , a desconsideração pelos princípios? A cho m elhor parar por aqui, pois 
m eu espírito já  está se envolvendo com  essas indagações e preciso m e concentrar 
um  pouco m ais, para continuar tendo a esperança de contar com  a paciência do 
am igo que se d ispôs a m editar com igo sobre o tem a objeto dessas linhas; depois, 
voltarei a viajar...

Rubem  A lves, com  a sim plicidade que apenas um a vasta cultura perm ite, diz 
que: “‘Princípio’, em  grego, é palavra filosófica, que significa não apenas ‘princíp io’ 
no sentido de com eço no tem po, m as fundam ento, aquilo que é a base do que existe”2. 
Por sua abrangência, conquanto m uito concisa, o que, também , apenas um  profundo 
conhecim ento acerca do que se fala perm ite, vale reproduzir a definição de R odolfo  
Luis V igo, que diz: “Por princípio, entende-se aquilo do qual a lgo procede, seja na 
linha do ser, do obrar ou do conhecer”3; que não é específico  dos tem pos atuais o

1 A  C i ê n c i a  t a l  q u a l  s e  f a z  o u  t a l  q u a l  s e  d i z ?  I n :  S A N T O S ,  B o a v e n t u r a  d e  S o u s a  ( O r g . ) .  C o n h e c i 

m e n t o  p r u d e n t e  p a r a  u m a  v i d a  d e c e n t e .  S ã o  P a u l o :  C o r t e z ,  2 0 0 4 .  p .  5 8 9 .

2  E n t r e  a  c i ê n c i a  e  a  s a p i ê n c i a  -  o  d i l e m a  d a  e d u c a ç ã o .  9 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L o y o l a ,  2 0 0 3 .  p .  2 3 / 4

3  I n t e r p r e t a ç ã o  j u r í d i c a .  S ã o  P a u l o :  R T ,  2 0 0 5 .  p .  1 3 0 .
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voltar o hom em  seus olhos para a relevância dos princípios, fica  claro com  a leitura 
da seguinte passagem  de M anuel Carlos de Figueiredo Ferraz, ao lembrar que: “Os 
princípios -  escreve Sêneca -  asseguram  a nossa firm eza e tranqüilidade, porque 
sim ultaneam ente abrangem  toda a nossa vida e toda a natureza das cousas”4.

Quero acreditar, então, que não se pode, validam ente, im aginar algum a forma 
e/ou  área de conhecim ento, para ser com o tal considerada, que não im plique, não se 
baseie na ex istência  de princípios; daí já  se ter asseverado que: “A  doutrina indica  
que toda a form a de conhecim ento, filosófico  ou científico, im plica no (sic) existência  
de princípios. Por essa razão, vem -se percebendo, atualmente, uma dedicação especial 
dos doutrinadores ao estudo das peculiaridades dos princípios em  cada ramo do 
D ireito”5. A  m esm a senda, m uito bem  acom panhada por grande m estre, percorre 
Paula O liveira M endonça, com o se nota de suas colocações: “Para M iguel R eale, 
com  a autoridade de várias décadas de ensino toda form a de conhecim ento filosófico  
ou científico im plica  a existência  de Princípios, isto é, de certos enunciados lógicos  
adm itidos com o condição ou base de validade das dem ais asserções que com põem  
todo cam po do saber”6.

N o  ponto em  que estam os, ten ho por in teressan te trazer à colação  os 
ensinam entos do Professor M anoel M essias P eixinho, que, com  m uita clareza, 
dilucida:

“Toda ciência  se desenvolve e se estrutura a partir de princípios. 
Princípio é o ponto de partida e o fundam ento de um  processo qualquer, em  
que o significado dos dois termos, princípio e fundam ento, estão estreitam ente 
relacionados. N este sentido, não há com o falar de determ inado pensam ento  
c ien tífico  sem  descobrir os seus p rin cíp ios, ou seja, sem  apreender os 
postulados lóg icos que lhe dão racionalidade.”7

Em  sendo assim , fica fácil concluir, acom panhando o preclaro Rui Portanova, 
que, por sua vez, valeu-se dos ensinam entos do m estre de todos nós, C elso A ntonio  
Bandeira de M ello, no sentido de que: “V iolar um  princípio é m uito m ais grave do 
que transgredir um a norma”8, m esm o porque, com o já  se disse, de m odo m uito 
consistente: “V iolar um  princípio é m uito m ais grave que transgredir um a norma 
qualquer. A  desatenção ao princípio im plica ofensa não apenas a um  específico  
m andam ento obrigatório, m as a todo o sistem a de com andos. É  a m ais grave forma

4  A p o n t a m e n t o s  s o b r e  a  n o ç ã o  o n t o l ó g i c a  d o  p r o c e s s o .  S ã o  P a u l o :  R T ,  1 9 3 6 .  p .  1 1 .

5  F R A G A ,  T h e l m a  A r a ú j o  E s t e v e s .  O  p r i n c í p i o  d a  i g u a l d a d e  d a s  p a r t e s  e  u m a  r e l e i t u r a  d o  a r t .  1 0 0  d o

C P C ,  à  l u z  d a  C o n s t i t u i ç ã o  e  d o  n o v o  c ó d i g o  c i v i l .  I n :  A  c o n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o  d o  d i r e i t o .  R i o  d e

J a n e i r o :  L u m e n  J u r i s ,  2 0 0 3 .  p .  5 2 7 .

6  P r i n c í p i o s  p r o c e s s u a i s ,  i m p o r t â n c i a  d e  s e u  e s t u d o  p a r a  o  d i r e i t o  p r o c e s s u a l .  R e v i s t a  d a  E S M A P E ,  n .  

9 ,  v .  4 ,  p .  3 1 1 ,  j a n . / j u n .  1 9 9 9 .

7  P r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a .  I n :  O s  p r i n c í p i o s  n a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 .  R i o  

d e  J a n e i r o :  L u m e n  J u r i s ,  2 0 0 1 .  p .  4 4 1 .

8  L i m i t a ç ã o  d o s  j u r o s  n o s  c o n t r a t o s  b a n c á r i o s .  P o r t o  A l e g r e :  L i v r a r i a  d o  A d v o g a d o ,  2 0 0 2 .  p .  5 7 .
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de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conform e o escalão do princípio atingido, 
porque representa insurgência contra todo o sistem a, subversão dos seus valores 
fundam entais, agressão ao seu arcabouço lógico  e corrosão de sua estrutura mestra”9.

Com  a palavra o grande constitucionalista Paulo B onavides, que observa de 
m aneira m uito percuciente: “A  lesão ao princípio é indubitavelm ente a m ais grave 
das inconstitucionalidades porque sem  princípio não há ordem  constitucional e sem  
ordem  constitucional não há garantia para as liberdades cujo exercício som ente se 
faz p ossível fora do reino do arbítrio e dos poderes absolutos” 10, bem  por isso  há 
concordar com  Pietro Lora Alarcón, quando este assevera: “O Estado será tanto 
m ais dem ocrático e de D ireito quanto m elhor reproduza, na prática, os princípios 
que o fundam entam ” 11, o que poderá contribuir para abrir espaço “visando reforçar 
um  novo E stado D em ocrático  de D ireito , à  m e d id a  que o d ire ito  vem  sen d o  
distingu ido  da  lei e p rim eiro  vem  se sobressa indo  ao segundo, fo rm a n d o  um a  ordem  
ju r íd ic a  que se  co n s titu i de va lo re s  e p r in c íp io s  o nde a  le i é a p en a s  um  dos  
co m ponen tes  in tegradores d a  dec isão  ju d ic ia l”12 (destaquei).

Peço vên ia  para insistir n esse novo aspecto, n esse novo m odo de ver, que 
leva a um  recuo e/ou  um a contenção da absoluta prim azia antes emprestada à lei, na 
e quando da solução de um  conflito de interesses; para tanto, de m uita relevância a 
transcrição da seguinte passagem  de A lexandre Pasqualini, ao esclarecer que: “A  
le i apresenta-se tão-só com o o prim eiro e m enor elo  da encadeada e sistem ática  
corrente jurídica, da qual fazem  parte, até com o garantia de sua resistência, os 
princípios e valores, sem  cuja predom inância hierárquica e finalística  o sistem a  
sucumbe, v ítim a da entropia e da contradição” 13; logo, “tanto quanto as le is -  e m ais 
do que elas - ,  os p rin cíp ios são fontes prim árias do D ireito  e in tegrantes do 
ordenam ento jurídico positivo” 14; daí, há concluir que: “Os princípios não são apenas 
a lei, m as o próprio direito em  toda a sua extensão e abrangência” 15, e m ais, com o 
diz Aram is Nassif: “Lembrando exaustivam ente que os princípios, sempre superiores 
no sistem a, m antêm  ascendência hierárquica sobre a concretude legal”16, o que leva

9  B A R B O S A ,  E d n a  M a r i a  F e r n a n d e s .  C o l i s ã o  d e  p r i n c í p i o s  e  r e g r a s  n o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o :  u m a  

l e i t u r a  a t u a l .  R e v i s t a  T R T -  I I a R e g i ã o ,  A m a z o n a s ,  n .  1 2 ,  p .  3 8 ,  2 0 0 4 .

1 0  C u r s o  d e  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l .  5 .  e d .  S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  1 9 9 4 .  p .  3 9 6 .

1 1  P r o c e s s o ,  i g u a l d a d e  e  j u s t i ç a .  R e v i s t a  B r a s i l e i r a  d e  D i r e i t o  C o n s t i t u c i o n a l , S ã o  P a u l o :  M é t o d o ,  n .  

2 ,  p .  1 6 6 ,  j u l . / d e z .  2 0 0 3 .

1 2  S A N T O S ,  D a n i e l a  L a c e r d a  S a r a i v a .  O  p r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e .  I n :  O s  p r i n c í p i o s  d a  C o n s 

t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 .  R i o  d e  J a n e i r o :  L u m e n  J u r i s ,  2 0 0 1 .  p .  3 6 0 .

1 3  S o b r e  a  i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a  d o  D i r e i t o .  R e v i s t a  d a  A j u r i s ,  n .  6 5 ,  a n o  X X I I ,  p .  2 8 6 ,  n o v .  1 9 9 5 .

1 4  C U N H A ,  S é r g i o  S é r v u l o  d a .  O  q u e  é  u m  p r i n c í p i o .  C a d e r n o s  d e  S o l u ç õ e s  C o n s t i t u c i o n a i s ,  S ã o  

P a u l o :  M a l h e i r o s ,  v .  1 ,  2 0 0 3 .  p .  2 4 .

1 5  D i g n i d a d e  h u m a n a  e  b o a - f é  n o  c ó d i g o  c i v i l .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 5 .  p .  4 5 .

1 6  A c u s a ç ã o :  o  t o t e m ,  a  i n t e r p r e t a ç ã o  e  K e l s e n .  I n :  B O N A T O ,  G i l s o n  ( O r g . ) .  G a r a n t i a s  c o n s t i t u c i o 

n a i s  e  p r o c e s s o  p e n a l .  R i o  d e  J a n e i r o :  L u m e n  J u r i s ,  2 0 0 2 .  p .  4 3 .
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a que: “O lugar da legalidade, rectiu s  a lei, não está nos dias de hoje colocado no 
pedestal que ocupava no liberalism o” 17.

O culto Sérgio Ferraz bem  apanhou o que se passa quanto à im portância que 
se há de atribuir aos princípios e o papel que lhes cumpre desempenhar, ilum inando  
bem  o assunto, tom ando-se, pois, relevante reproduzir suas observações:

“ [...] os princípios jurídicos não existem  tão apenas com o afirmações 
de m áxim as, que ressoem  bem  ao ouvido. O princípio filosófico jurídico não 
é estipulado tão apenas por amor à arte ou ao culto da palavra. E le tem  de 
preencher um a finalidade. O direito existe com o valor, que tende à realização 
de um  determinado ideal; e esse ideal é o atingim ento da justiça. O Direito 
existe com o um a estruturação cultural, que só se justifica desde o m omento 
em  que cumpra a sua vocação, que é a realização do ideal de justiça.” 18 

Em  sendo assim , bem  se com preende sentenciar Fábio K onder Comparato 
que “os princípios jurídicos são norm as superiores” 19; esse asserto, bem  é de ver, 
confere aos princípios a dignidade de norma, o que se harm oniza com  a doutrina, 
hoje bem  aceita, de que as norm as se dividem  em  princíp ios e regras, aqueles com  
um  teor m aior de abstração e, por isso  m esm o, m ais m aleáveis e que não precisam , 
necessariam ente, ser sem pre e sempre aplicados, podendo deixar de sê-lo  em  dado 
caso concreto, quando m ais de um  princípio n ele possa incidir, cabendo fixar-se, 
em  tal situação, quando há um  conflito entre os princípios em  tese aplicáveis, qual 
há de preponderar, afastando-se o outro que, nem  por esse fato, perde sua condição, 
já  que poderá ser observado em  outra situação, na qual não haja o conflito que 
obstou sua aplicação em  determ inada hipótese. Com  as regras, embora possam  ter 
tam bém  um a certa m aleabilidade, não é da sua natureza p o ssu í-la  na m esm a  
intensidade que um  princípio, sendo, ao reverso, do seu norm al, ocorrido o fato 
nela previsto, sua plena incidência, ou seja, conflitos entre regras não são de verificar- 
se, v ia  de regra, ao m enos com  idêntica intensidade que os conflitos que possam  
ocorrer entre princípios, m as num a escala acentuadam ente inferior, havendo m esm o 
os que não vêem  as coisas desse m odo, entendendo que não há espaço para atritos 
entre norm as, pois o ordenam ento jurídico já  contém  soluções para as possíveis 
antinom ias; já  conflitos entre princípios é algo m ais natural e, pois, m ais freqüente 
de acontecer.

D e tal fato decorre, com o salientado por Jane R eis G onçalves Pereira e 
Fernanda Duarte Lopes Lucas da Silva, com  base no grande A lexy, que “toda norma

1 7  S A N C H E S ,  J .  L .  S a l d a n h a ;  G A M A ,  J o ã o  T a b o r d a  d a .  P r e s s u p o s t o  a d m i n i s t r a t i v o  e  p r e s s u p o s t o  

m e t o d o l ó g i c o  d o  p r i n c í p i o  d a  s o l i d a r i e d a d e  s o c i a l :  a  d e r r o g a ç ã o  d o  s i g i l o  b a n c á r i o  e  a  c l á u s u l a  

g e r a l  a n t i a b u s o .  I n :  S o l i d a r i e d a d e  s o c i a l  e  t r i b u t a ç ã o .  S ã o  P a u l o :  D i a l é t i c a ,  2 0 0 5 .  p .  1 0 5 .

1 8  I g u a l d a d e  p r o c e s s u a l  e  o s  b e n e f í c i o s  d a  F a z e n d a  P ú b l i c a .  R e v i s t a  d a  P r o c u r a d o r i a  d o  E s t a d o  d e  

S ã o  P a u l o , v .  1 3 / 1 5 ,  p .  4 3 1 .

1 9  I g u a l d a d e s ,  d e s i g u a l d a d e s .  R e v i s t a  T r i m e s t r a l  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o ,  S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  p .  7 0 ,  1 /  

1 9 9 3 .
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ou é um a regra ou é um  princípio”20; aliás, ensinam ento do m encionado A lex y  se 
encontra tam bém  no substancioso artigo de M arcelo Ciotola, v e rb is : “Tanto las  
reg ia s com o lo s  p r in c íp io s  son norm as p o rq u e  am bos d icen  lo  que debe ser. A m b o s  
p u ed e n  se r  fo rm u la d o s  com  la  a juda  de las expresiones [ ..."  L o s  princ íp ios, a l igua l 
que las reglas, son  ra zones p a ra  ju ic io s  concre to s de deber ser, aun  cuando  sean  
razones de um  tipo  m u y  d iferente. L a  d istinción  entre reg la s y  p r in c ip io s  es  p u e s  
un a  d istinción  entre tipos de n o r m a l 21. Outra não é a senda percorrida por Sérgio 
N ojirl, ao se posicionar no sentido de que “o vocábulo princípio, para a ciên cia  do 
D ireito , deve revestir-se da qualidade de norm a juríd ica”22, para, linhas após, 
explicitar m elhor o conceito de princípio, aduzindo que: “Princípio, com o já  vim os, 
é um a norm a jurídica que veicu la  determ inados valores que a diferencia das dem ais 
regras jurídicas e, por isso m esm o, influ i direta ou indiretam ente no entendim ento  
dos dem ais elem entos norm ativos do sistem a que com  ela se conectam ”23.

Por óbvio, não seria o diferente grau de abstração e/ou  de efetividade que 
seria decisivo para o enquadramento de um  princípio com o espécie do gênero norma; 
n esse passo, com  a palavra A na Luísa C elino Coutinho, que diz filiar-se “àqueles 
que entendem  os princíp ios com o espécie do gênero norm as, m esm o considerado o 
seu alto grau de abstração e o seu m enor grau de efetividade”24.

Todos esses en sin am en tos de tão renom ados juristas levam -m e à forte 
convicção, já  antes m anifestada, da im portância, cada v ez  maior, dos princípios no 
e para o ordenam ento jurídico, perm itindo ao intérprete, com  sua utilização, sair 
das redes e das arm adilhas que, não tão raramente, as le is trazem  em  si, em  seu 
bojo, já  que sua aplicação, sempre e invariavelm ente, a todo e qualquer caso, pode 
levar a flagrantes injustiças, norm alm ente em  desfavor da parte m ais fraca e/ou, 
conform e o caso, não integrante do Poder E conôm ico, sempre bem  representado 
p elos parlam entares e governantes do nosso Brasil varonil, e com  tal esm ero que 
torna lícita  a indagação: o hom em  sim ples do povo, aquele que não detenha algum a  
força (rec tius:  poder econ ôm ico), tem , efetivam en te, algu m  representante no 
C ongresso  e/ou  no G overno ou não, m algrado as aparências e os d iscursos, 
com oventes, belos, m as não traduzidos no plano do real, ficando apenas na fa la  e 
nos registros respectivos? A inda que assim  não seja -  passe a ingenuidade -  a 
aplicação da lei, sem  considerações outras às peculiaridades da situação concreta, 
não pode distanciá-la da aderência que deveria ter a realidade à vida?

2 0  A  e s t r u t u r a  n o r m a t i v a  d a s  n o r m a s  c o n s t i t u c i o n a i s .  N o t a s  s o b r e  a  d i s t i n ç ã o  e n t r e  p r i n c í p i o s  e  r e g r a s .

I n :  O s  p r i n c í p i o s  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 .  R i o  d e  J a n e i r o :  L u m e n  J u r i s ,  2 0 0 1 .  p .  1 0 .

2 1  P r i n c í p i o s  g e r a i s  d e  d i r e i t o  e  p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s .  I n :  O s  p r i n c í p i o s  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 .

R i o  d e  J a n e i r o :  L u m e n  J u r i s ,  2 0 0 1 .  p .  4 6 .

2 2  O  p a p e l  d o s  p r i n c í p i o s  n a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l .  C a d e r n o s  d e  D i r e i t o  C o n s t i t u c i o n a l  e  C i ê n 

c i a  P o l í t i c a , v .  2 1 ,  p .  3 2 2 .

2 3  O  p a p e l  d o s  p r i n c í p i o s  n a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l ,  c i t . ,  p .  3 2 4 .

2 4  O  c o n c u r s o  p ú b l i c o  e  a  s u a  r e l a ç ã o  c o m  o s  p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a .

R e v i s t a  d a  E S M E S E ,  n .  1 ,  d e z .  2 0 0 1 ,  p .  1 7 7 / 8 .
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Peço vên ia para, aqui, voltar a citar o Professor Paulo Bonavides, que adverte: 
“A dm itir a interpretação de que o legislador pode a seu livre alvedrio legislar sem  
lim ites seria pôr abaixo todo o ed ifício  jurídico e ignorar, por inteiro, a eficácia e a 
m ajestade dos princípios constitucionais. A  C onstituição estaria despedaçada pelo  
arbítrio do legislador”25. C om o evitar, no âm bito da interpretação e aplicação do 
direito, ou, se evitar com pletam ente é im possível, m inim izar os m ales que, bem  o 
sabem os, despencam  sobre os ombros dos cidadãos brasileiros, da atuação dos nossos 
parlam entares (insistindo sempre nas exceções, embora lastim ando sempre serem  
exceções)?  P ensam os que, p a r a  tanto, de m u ita  va lia  o bom  e vigoroso  mane j o dos  
p rinc íp io s.

Poderei, entretanto, ter lançada à face a seguinte objeção: a segurança jurídica. 
tão relevante, restaria seriam ente atingida com  esse m odo de enxergar as coisas, 
com  essa  defesa à u tilização intensa dos princípios.

R econhecendo, embora, o preparo e a cultura de quem  fizer sem elhante 
reparo, não m e darei por vencido, ao ouvi-lo, e por favor não pensem  tratar-se de 
pura teim osia, lon ge d isso (não estou afirm ando que não seja teim oso, o que não 
vem  ao caso, m as sim  que, na situação aqui em  exam e, sinto-m e firm e no que 
sustento, pois assim  faço com  amparo nos ensinam entos de juristas de escol), apenas 
acredito que a aludida segurança jurídica não restará prejudicada por um  denso 
recurso aos princípios, lon ge d isso, ao reverso, porquanto a consideração pelos 
m esm os propiciará um  desejável equilíbrio entre a segurança jurídica, que deve ser 
oferecida pelas regras, e a justiça de um  caso concreto, a cargo dos princípios. Com  
a palavra L uis Roberto Barroso e A na Paula de B arcellos, aos quais m uito devem  as 
letras constitucionais em  nosso País:

“O m odelo tradicional, com o já  m encionado, fo i concebido para a 
interpretação e aplicação de regras. É  bem  de ver, no entanto, que o sistem a  
jurídico ideal se consubstancia em  um a distribuição equilibrada de regras e 
princípios, nos quais as regras desem penham  o papel referente à segurança 
jurídica -  previsibilidade e objetividade das condutas -  e os princípios, com  
sua flexibilidade, dão m argem  à realização da justiça do caso concreto.”26 

Então, ainda que se faça, com o neste está sendo feita, abstração do debate 
acerca de para quem  e/ou a quem  interessa a tão decantada segurança jurídica e 
ainda que se con sid ere que os n ossos leg islad ores m erecem  um a outra idéia, 
relativam ente ao desenvolvim ento de seu trabalho, nem  por isso  estará abalada e/ou  
dim inuída a relevância que deve ser atribuída aos princípios, no estágio atual dos 
estudos que se fazem  sobre essa  questão, eis que, de toda sorte, há reconhecer que 
a lei, hodiernam ente, se aplicada a toda e qualquer situação que a ela  se tenha por 
subsum ida, pela com plexidade da vid a atual, pode fazer com  que injustiças e/ou

2 5  C u r s o  d e  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l ,  c i t . ,  p .  3 9 6 .

2 6  O  c o m e ç o  d a  h i s t ó r i a .  A  n o v a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l  e  o  p a p e l  d o s  p r i n c í p i o s  n o  d i r e i t o  b r a s i 

l e i r o .  R e v i s t a  d e  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o ,  v .  2 3 2 ,  a b r . / j u n .  2 0 0 3 ,  p .  1 4 9 .
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in co n stitu cio n a lid a d es sejam  p raticad as, daí a n ecessid a d e de se fazer um a  
ponderação, para o que im prescindível o apelo aos princípios, ou, com o dito, de 
m aneira irrespondível, pelos já  m encionados Luis Roberto Barroso e A na Paula de 
Barcellos: “O fato de uma norma ser constitucional em  tese não exclu i a possibilidade 
de ser inconstitucional in  concre to , à v ista  da situação subm etida a exam e. Portanto, 
um a das conseqüências legítim as da aplicação de um  princípio constitucional poderá 
ser a não-aplicação da regra que o contravenha” 27, em  situações quejandas, os 
princípios, com o diz o Professor Carlos Roberto Siqueira Castro, outro jurista que 
orgulha as letras constitucionais de nosso País: “Teriam o condão de fundam entar 
uma sentença, e bem  orientar o intérprete no sentido da aplicação ou da não-aplicação 
ao caso de um  conceito norm ativo”28.

V istas as coisas por esse ângulo, de inferir-se que aos princípios, por m ais 
m aleáveis, cabe a elevada função de tem perar o rigor de um a lei, equilibrando, 
destarte, a previsão geral, com  as peculiaridades de um a dada situação particular, o 
que atende aos anseios de segurança, que não pode significar im perm eabilidade às 
peculiaridades que os fatos e a realidade podem  oferecer -  e, aí sim , com  essa  
ressalva, poderá ser ú til ao D ireito - ,  com  as necessidades, não m enores, nem  
inferiores, de aderência à realidade social, à v id a e às m udanças que estas, a cada 
m om ento, trazem  à tona; tendo chegado a essa  altura do d esenvolvim ento do 
pensam ento que vem  de ser exposto, de evocar o interessante olhar derramado ao 
tem a por M arco A ntonio Ribeiro Tura:

“O m odelo, assim , de um  sistem a norm ativo com posto por princípios 
e por regras tem  m ais conveniências do que inconveniências (A lexy, 194, p. 
174 e t seq.; C anotilho, 1999, p. 1089). E le perm ite a tensão contínua entre 
os valores da perm anência e da m udança, da previsão e da surpresa, do 
controle e da resistência, sem  se quebrar, com o seria o certo com  um  m odelo  
de sistem a norm ativo form ado apenas por regras, fazendo-nos mergulhar na 
bruta faticidade, e sem  se esgarçar, com o seria o certo com  um  m odelo de 
sistem a norm ativo form ado apenas por princípios, fazendo-nos voar para a 
pura va lid ad e (C anotilho, 1999, p. 1088 e t  se q .)29; por certo, não será 
despiciendo observar que essa coexistência, entre regras e princípios, a par 
de im prescindível, não obsta a que estes tenham  um  m aior valor, decisivo  
m esm o, p o is, além  de serem  ‘fortes fatores de agregação’30, ‘são hoje 
considerados norm as-chaves de todos os sistem as jurídicos, aparecendo nas 
Constituições contem porâneas com o pontos axiológicos de m ais alto destaque

2 7  O  c o m e ç o  d a  h i s t ó r i a .  A  n o v a  i n t e r p r e t a ç ã o . . . ,  c i t . ,  p .  1 7 4 .

2 8  A  c o n s t i t u i ç ã o  a b e r t a  e  o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  2 0 0 3 .  p .  5 7 .

2 9  O  l u g a r  d o s  p r i n c í p i o s  e m  u m a  c o n c e p ç ã o  d o  d i r e i t o  c o m o  s i s t e m a .  R e v i s t a  d e  I n f o r m a ç ã o  L e g i s l a t i v a .  

n .  1 6 3 ,  a n o  4 1 ,  p .  2 1 9 ,  j u l . / s e t .  2 0 0 4 .

3 0  C A M P O S ,  H é l i o  S i l v i o  O u r e m .  O s  p r i n c í p i o s  e  o  d i r e i t o .  R e v i s t a  d a  E S M A P E ,  n .  3 ,  v .  2 ,  p .  1 7 9 ,

j a n . / m a r .  1 9 9 7 .
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e p restíg io’31, atuando ‘com o an tenas, captando os principais valores eleitos 
pelo grupo so c ia l’32, ou seja, conquanto um a (a regra) precise do outro (o 
princípio), ‘quando um a regra está em  conflito com  um  princípio, este deve 
prevalecer’, com o bem  d iz Francisco Fernandes de Araújo33.

Tenho em  que, com  base nos ensinam entos de grandes m estres, 
desfiados nas linhas transatas, não fique d ifícil acompanhar o preclaro Sérgio 
N ojirl, quando afirma: ‘O vocábulo princípio, para a ciên cia  do D ireito, deve 
revestir-se da qualidade de norm a juríd ica’34, ficando firm e, outrossim , as 
suas im portância e superioridade, sobre as regras, dada a sua m aleabilidade 
e m aior alcance, bem  assim  a sua íntim a ligação com  a Constituição, tamanha 
que, no sentir de Humberto Ávila: ‘É  até m esm o p lausível afirmar que a 
doutrina constitucional v ive, hoje, a euforia do que se convencionou chamar 
de Estado P rincip iológico’.”35

3 O PRINCÍPIO D A  PR O PO RCIO NALIDADE

Para prosseguir, m ister dedicar algum as lin h as ao princíp io da propor
cionalidade.

Com  esse escopo, há considerar, à partida, que, sempre, desde os tem pos 
prim evos, procurou e/ou  pretendeu o hom em  (quase todos, m a s  n ã o  todos!)  o 
equilíbrio, a justiça, o que fez com  que Rebeca M ignac de Barros R odrigues inferisse: 
“A  idéia de proporcionalidade rem onta aos tem pos antigos, confundindo-se com  a 
própria noção de direito. D esde a época de Talião, alm ejava-se alcançar o justo  
equilíbrio entre os interesses em  conflito. A  idéia de justo no im aginário hum ano 
pressupõe dar a cada um, proporcionalm ente, o que lhe é devido” 36; o Professor 
A ntonio Scarance Fernandes tam bém  faz referência à Lei do Talião, quando, em  
substanciosa obra, trata da proporcionalidade, tendo assim  se expressado: “A  idéia  
de proporcionalidade no D ireito é m uito antiga, bastando lembrar a fam osa L ei do 
Talião”37. Por seu turno, o festejado e já  citado Professor Carlos Roberto Siqueira 
Castro ensina que: “A  idéia de proporcionalidade prende-se à noção geral de bom  
senso (aplicada ao âm bito jurídico), com o algo que em ana do sentim ento de repulsa 
diante de um  absurdo ou de um a arbitrariedade”38.

3 1  S A R A I V A ,  D a n i e l a  L a c e r d a .  O  p r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e ,  c i t . ,  p .  3 6 0 .

3 2  A L V E S  J U N I O R ,  F r a n c i s c o .  O s  p r i n c í p i o s  e  a  i m p o r t â n c i a  p r á t i c a  d a  r e f l e x ã o  t e ó r i c a  n o  c o n t e x t o  

p ó s - p o s i t i v i s t a :  d e s c o n f i a n d o  d a  s a í d a  f á c i l .  R e v i s t a  d a  E S M E S E ,  n .  3 ,  p .  1 7 9 ,  2 0 0 2 .

3 3  P r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e  -  s i g n i f i c a d o  e  a p l i c a ç ã o  p r á t i c a .  C a m p i n a s :  C o p o l a ,  2 0 0 2 .  p .  1 4 .

3 4  O  p a p e l  d o s  p r i n c í p i o s  n a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l ,  c i t .  p .  3 1 8 .

3 5  T e o r i a  d o s  p r i n c í p i o s  -  d a  d e f i n i ç ã o  à  a p l i c a ç ã o  d o s  p r i n c í p i o s  j u r í d i c o s .  S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,

2 0 0 3 .  p .  1 5 .

3 6  D o  p r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e  e  s u a  a p l i c a ç ã o  q u a n t o  à  u t i l i z a ç ã o  d e  p r o v a s  i l í c i t a s  n o  p r o c e s 

s o  p e n a l .  R e v i s t a  d a  E S M A P E ,  R e c i f e ,  n .  2 1 ,  v .  1 0 ,  j a n . / j u n .  2 0 0 5 ,  p .  4 0 7 .

3 7  P r o c e s s o  p e n a l  c o n s t i t u c i o n a l .  3 .  e d .  S ã o  P a u l o :  R T ,  n o t a  d e  r o d a p é  n 0 1 6 ,  p .  5 2 .

3 8  A  c o n s t i t u i ç ã o  a b e r t a  e  o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s ,  c i t .  p .  8 8 .

Rev. T S T ,  B rasília , vol. 7 2 , n º  1, ja n /a b r  2 0 0 6 23



D O U T R I N A

D e se inferir, então, que, com  a idéia e -  m ais importante ainda -  com  a 
prática da proporcionalidade, o que se anela é que haja equilíbrio, quando da eclosão  
e para sua justa solução de um  conflito de interesses, em  que princípios estejam  se 
contrapondo ou exista um a regra chocando-se com  um  princípio, de m aneira que 
não se aniquile, por com pleto, um  direito, face a outro, ainda que este haja de 
prevalecer, m as deverá sê-lo  nos lim ites do absolutam ente necessário, para que não 
se caia nas teias de algum  absurdo, abuso ou de um a arbitrariedade, o que um  sincero 
cultor do direito não pode aprovar, antes, deve envidar todos os esforços que puder, 
para evitar se concretize um a situação dessas; já  fo i m esm o asseverado que:

“É exatam ente num a situação em  que há conflito entre princípios, ou  
entre eles e regras, que o princípio da proporcionalidade (em  sentido estrito 
ou próprio) mostra sua grande significação, pois pode ser usado com o critério 
para solucionar da m elhor form a o conflito, otim izando na m edida em  que 
se acata um  e desatende ao outro.”39

Talvez se possa m esm o afirmar que a proporcionalidade procura harm onizar 
os direitos que, em  abstrato, todo hom em  p ossui com  os direitos que um  outro 
hom em  tam bém  possui, quando, podendo ser invocados, eles se encontram , se 
chocam , para que nenhum  soçobre, ainda que sob o im pacto de grandes agitações, 
m as que, apenas, um  seja contido, no lim ite do absolutam ente necessário, para que 
aquele outro, que se conclua deva prevalecer no caso concreto, tenha passagem , 
evitando-se que o choque entre os m esm os aconteça, ou, tendo acontecido, avarie, 
irreparavelm ente, o direito que se tenha com o devendo preponderar. Cuida-se, com o 
é bem  de ver, de um a m aneira de se dar prevalência ao direito que deve prevalecer, 
sem  esm agar outro direito com  o m esm o colidente, contendo-o, apenas, nos lim ites  
do necessário. Ou seja, um a ponderação dos interesses, a ver qual, no caso concreto, 
tem  m aior peso. E m  sede jurídica, responde a essas necessidades o princípio da 
proporcionalidade “essen cial para a realização da ponderação constitucional” 40, e 
que possui estatura constitucional, prestando-se à defesa dos direitos dos cidadãos. 
A tento aos lim ites deste e por entender que os fin s persegu idos ao m enos se 
aproxim am , tornando, para os fin s aqui visados, desnecessária algum a distinção, 
não se entrará na discussão acerca da pretendida diferenciação entre os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade.

A cerca do princípio em  tela, afirm ou o Professor Paulo Bonavides:

“U rge, quanto antes, extraí-lo da doutrina, da reflexão, dos próprios 
fundam entos da C onstituição, em  ordem  a introduzi-lo, com  todo o v igor no 
uso jurisprudencial.

3 9  G U E R R A  F I L H O ,  W i l l i s  S a n t i a g o .  S o b r e  o  p r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e .  I n :  L E I T E ,  G e o r g e

S a l o m ã o  ( O r g . ) .  D o s  p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s .  S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  2 0 0 3 .  p .  2 4 1 .

4 0  S A R M E N T O ,  D a n i e l .  A  p o n d e r a ç ã o  d e  i n t e r e s s e s  n a  c o n s t i t u i ç ã o  f e d e r a l .  1 .  e d .  2 .  t i r .  R i o  d e

J a n e i r o :  L u m e n  J u r i s ,  2 0 0 2 .  p .  9 6 .
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E m  verdade, trata-se daquilo que há de m ais novo, abrangente e 
relevante em  toda a teoria do constitucionalism o contem porâneo; princípio  
cuja vocação se m ove sobretudo no sentido de com patibilizar a consideração  
das rea lid a d e s n ão ca p tad as p e lo  fo rm a lism o  ju r íd ic o , ou  p or este  
m a rg in a liz a d a s , co m  as n e c e ss id a d e s  a tu a liza d o ra s  de um  d ire ito  
constitucional projetado sobre a v ida concreta e dotado da m ais larga esfera  
p ossível de in cid ên cia  -  fora, portanto, das regiões teóricas, puram ente 
form ais e abstratas.”41

R elevante notar que, prosseguindo, observa o festejado mestre: “O princípio  
da proporcionalidade é, por conseguinte, direito positivo em  nosso ordenam ento  
constitucional”42, o que se dá por representar esse princípio, hodiernamente, “axiom a  
do direito constitucional, corolário da constitucionalidade e cânone do Estado de 
D ireito”43.

Os ensinam entos retrorreproduzidos, acredito, bem  acentuam  a im portância 
atual do princípio da proporcionalidade, tão elevados os valores que v isa  a resguardar.

A  circunstância de não estar o m ulticitado princípio da proporcionalidade 
expressam ente previsto na L ei M aior não o deixa dessorado, pois, com o dilucidado  
pela pena potente de R ebeca M ignauc de Barros Rodrigues:

“O princíp io da proporcionalidade é um  princíp io constitucional, 
em bora não ex ista m  n o T exto C o n stitu c io n a l b ra sile iro  d isp o s içõ e s  
individuais expressas a seu respeito [...]

M esm o com  a ausência da previsão brasileira, isso não sign ifica  que 
não possam os reconhecer o princípio da proporcionalidade em  vigor no solo  
pátrio, pois a m esm a Constituição Federal brasileira, no seu art. 5o, § 2 o, 
dispõe, que ‘os direitos e garantias expressas nesta Constituição não excluem  
outros decorrentes do regim e e dos princípios por ela  adotados [...].”44 

D e tal sentir não destoa o preclaro W illis Santiago Guerra F ilho, um  dos 
m aiores conhecedores do que ao princípio da proporcionalidade toca, daí o valor 
que se há de extrair de sua colocação, reputando-o “princípio dos princíp ios” ; são 
seus os seguintes ensinam entos:

“D aí term os acim a referido a esse princíp io com o ‘p rincíp io dos 
princíp ios’, verdadeiro p rin c ip iu m  ordenador do direito. A  circunstância de 
ele não estar previsto expressam ente na Constituição de nosso País não impede 
que o reconheçam os em  vigor tam bém  aqui, invocando o disposto no § 2o do 
art. 5º .”45

4 1  C u r s o  d e  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l ,  c i t . ,  p .  3 9 5 .

4 2  C u r s o  d e  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l , c i t . ,  p .  3 9 6 .

4 3  C u r s o  d e  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l , c i t . ,  p .  3 9 7 .

4 4  D o  p r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e  e  s u a  a p l i c a ç ã o  q u a n t o  à  u t i l i z a ç ã o  d e  p r o v a s  i l í c i t a s  n o  p r o c e s 

s o  p e n a l ,  c i t . ,  p .  4 1 5 / 6 .

4 5  P r o c e s s o  c o n s t i t u c i o n a l  e  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s .  S ã o  P a u l o :  C e l s o  B a s t o s ,  1 9 9 9 .  p .  6 2 .
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Também Chade R ezek N eto  exalta a sum a im portância do princípio da pro
porcionalidade, d izend o: “ [...] considera-se o princípio em  tela com o um  verdadeiro 
‘princípio ordenador do d ireito’, o ‘princípio dos princíp ios’” 46.

A  notável p rocessu alista  Teresa Arruda A lv im  W ambier, cujos escritos 
encantam  aos que os têm  sob as vistas, em  b elas linhas, afirm a que:

“A  doutrina tem  aludido com  freqüência àquele que se poderia chamar 
de princípio dos princípios e que é, na verdade, um a regra para se lidar com  
os dem ais princípios: princípio da proporcionalidade.

D iz-se  que é o princíp io dos princíp ios, porque, na verdade, tem  
conteúdo que se pode chamar, sob certo aspecto, de m etodológico. Com  isso  
quer-se d izer que se trata de um  princípio para lidar com  os outros princípios, 
de m olde a preservar os direitos fundam entais, previstos na C onstituição  
Federal.”47

D iante do que fo i dito, bem  verdade, de m aneira sucinta, acerca do princípio  
da proporcionalidade, resta claro que, com  o m esm o, se pretende, de certa m aneira 
e dentro do possível, equilibrar e harm onizar direitos em  choque, incidindo sobre 
um a m esm a situação, a ver qual deve prevalecer; certam ente por isso  fo i já  
a sseverad o , a seu  resp eito , cu id a r-se  de “um  critér io  de co n c ia b ilid a d e”48, 
entendim ento esse que bem  se coaduna com  o posicionam ento do já  m encionado  
Chade R ezek N eto, para quem  a função do princípio da proporcionalidade, “com o  
princípio m áxim o, é a de equilíbrio -  a própria idéia do direito - ,  m anifestado pela  
sim bologia da balança, expresso na m áxim a de proporcionalidade” 4W.

A  vantagem , ou m elhor, a necessidade de sua utilização, estende-se, com o é 
bem  de ver, potencialm ente, a todos os conflitos, o que é fác il aceitar, um a v ez não 
olvidado o que com  ele se pretende, sendo que para o ilustrado constitucionalista  
português J. J. G om es Canotilho:

“O cam po de aplicação m ais im portante do princíp io da propor
cionalidade é o da restrição dos direitos, liberdades e garantias por actos dos 
poderes públicos. N o  entanto, o dom ínio lóg ico  de aplicação do princípio da 
proporcionalidade esten d e-se a co n flitos de bens ju ríd icos de qualquer 
espécie. A ssim , por exem plo, pode fazer-se apelo ao princípio no cam po da 
relação entre a pena e a culpa no direito crim inal. Também é adm issível o 
recurso ao princípio no âm bito dos direitos a prestações.”50

4 6  O  p r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e  n o  e s t a d o  d e m o c r á t i c o  d e  d i r e i t o .  F r a n c a :  L e m o s  &  C r u z ,  2 0 0 4 .  

p .  5 7 .

4 7  E f e t i v i d a d e  d a  e x e c u ç ã o .  I n :  D A L L E G R A V E  N E T O ,  J o s é  A f o n s o ;  F R E I T A S ,  N e y  J o s é  d e  ( C o o r d s . ) .  

E x e c u ç ã o  t r a b a l h i s t a  -  e s t u d o s  e m  h o m e n a g e m  a o  M i n i s t r o  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n .  S ã o  P a u l o :  L T r ,

2 0 0 2 .  p .  3 5 7 .

4 8  E I R A S ,  A g o s t i n h o .  S e g r e d o  d e  j u s t i ç a  e  c o n t r o l o  d e  d a d o s  p e s s o a i s  i n f o r m a t i z a d o s .  C o i m b r a :  

C o i m b r a ,  1 9 9 2 .  p .  9 7 .

4 9  O  p r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e  n o  e s t a d o  d e m o c r á t i c o  d e  d i r e i t o ,  c i t . ,  p .  5 7 .

5 0  D i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  e  t e o r i a  d a  c o n s t i t u i ç ã o .  C o i m b r a :  L i v r a r i a  A l m e d i n a ,  1 9 9 8 .  p .  2 6 4 .
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Chegados a essa  altura, de indagar: D e observar-se o princípio da propor
cionalidade, tam bém , em  sede processual?

D úvida não há deva ser afirm ativa a resposta a essa pergunta, porquanto 
irrecusável que, num  processo  ju d ic ia l, que é d ireito v iv o , pugnando por ser 
efetivam en te recon h ecid o , para a lém  de apenas en u nciado, as ten sõ es entre  
princípios, e entre estes e regras, acontecem  com  m uita freqüência. E  cabe nas várias 
espécies de processos. A  tranqüilidade em  fazer tal afirmação, encontro-a em  diversos 
autores, entre os quais o conceituado processualista João Batista Lopes, verbis:

“N o  ca m p o  do p r o c e sso  c iv i l  é in te n sa  a su a  (p r in c íp io  da 
proporcionalidade) aplicação, tanto no processo de conhecim ento com o no 
de execução e no cautelar. N o  d ia -a -d ia  fo ren se , vê -se  o j u i z  d ian te  de 
p r in c íp io s  em  es tado  de  ten sã o  con flitiva , que o obrigam  a  a va lia r  os 
in teresses em  jo g o  p a ra  ado tar a  so lução  que m a is  se  a juste  aos va lores  
consagrados n a  ordem  ju r íd ic a ”51 (grifei) (O uso cham ar a atenção para a 
parte grifada, por sua extrem a relevância!)

O grande W illis Santiago Guerra F ilho, neste sin gelo  estudo já  m encionado, 
em  trabalho que leva sua prestigiosa assinatura, fez o asserto a seguir reproduzido: 
“[...] a todos os ram os do direito processual, de m odo a tornar inquestionável o 
em prego do princípio da proporcionalidade em  toda a dim ensão não-m aterial do 
Direito. N o direito processual, aliás, é conhecida a extrem a im portância dos princípios 
que lhe são próprios na sua estruturação, podendo-se em  vários deles identificar 
m anifestações da proporcionalidade, sendo ela  tam bém  que fundam entaria a opção 
pelo predom ínio ora de um  deles, ora do seu oposto, nos diversos procedim entos. 
N ão se esqueça, finalm ente, que a relação m esm a entre direito m aterial e processual 
é de ‘m eio -e-fim ’, trazendo con sigo a m aca da proporcionalidade”52.

Vale repisar que, em  m uitas ocasiões, m as m uitas m esm o, o ju iz  tem  de fazer 
um a escolha, entre princípios em  conflito, ou entre princípios em  conflito com  regras, 
escolha essa que, à evidência, não é arbitrária, m as, antes, tem  em  vista  o bem  
reputado m ais im portante e que, por isso, há de prevalecer; a esse respeito, d iz 
Paulo Cezar Pinheiro Carneiro:

“N ão são raras as vezes que o ju iz  tem  de fazer um a escolha entre 
um a ou outra interpretação; em  outras situações, a opção não se coloca m ais 
no cam po da sim ples interpretação, m as alcança a disputa entre duas normas, 
entre dois princípios que se encontram  em  conflito. Para sair desse dilem a, o 
julgador projeta e exam ina os p ossíveis resultados, as p ossíveis soluções, 
faz a comparação entre os interesses em  jogo, e, finalm ente, a opção, a escolha  
daquele interesse m ais valioso , o que se harm oniza com  os princípios e os

5 1  P r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e  e  e f e t i v i d a d e  d o  p r o c e s s o  c i v i l .  I n :  M A R I N O N I ,  L u i z  G u i l h e r m e  

( C o o r d . ) .  E s t u d o s  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  c i v i l  -  e s t u d o s  e m  h o m e n a g e m  a o  P r o f e s s o r  E g a s  D i r c e u  

M o n i z  d e  A r a g ã o .  S ã o  P a u l o :  R T ,  2 0 0 5 .  p .  1 3 4 / 5 .

5 2  S o b r e  o  p r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e ,  c i t . ,  p .  2 4 8 .
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fin s que inform am  este ou aquele ramo do D ireito. Esta atividade retrata a 
utilização do princípio da proporcionalidade” 53; e assim  há de ser, pois, vale  
insistir, com  o princípio da proporcionalidade, se “leva em  conta o bem  da 
vid a que está sendo tutelado proporcionalm ente ao princípio constitucional 
ou processual por ventura prejudicado”54.

A  em inente ju íza  A m ini Haddad Campos, de m aneira m uito clara e objetiva, 
esclarece que “o princíp io da proporcionalidade se efetiva em  todos os cam pos do 
D ireito, dentre os quais se destacam  as norm as processuais, penais e contratuais”55.

É p ossível que a alguém  pareça exagerado ou m esm o arriscado a utilização  
do princípio da proporcionalidade em  sede judicial, o que poderia desaguar num  
arbítrio de algum  ju iz , retirando a segurança que a le i, som ente ela, pode propiciar.

Tenho por balofa e até, se levada a extrem os, falaciosa sem elhante objeção, 
a uma, porque precisaria, antes do m ais, ser definido que tipo de segurança de que 
se fa la  e qual(is) a(s) parcela(s) da sociedade que dela se beneficiaria(m ), e isso  tem  
m uito a ver com  a questão principal que ora se pretende enfrentar; e a duas porque, 
nos dias que correm, a par de o ju iz  não estar m ais preso à letra da le i -  às vezes fria, 
às vezes “queim ando” - ,  m as ao direito, m esm o porque irrecusável que aquela não 
abarca, nem  tem  com o fazê-lo , todas as peculiaridades que um  caso concreto pode 
conter, fazendo com  que sua “cega” aplicação leve ao com etim ento de injustiças, 
essa  id éia  traz em  seu bojo um a certa subm issão do Poder Judiciário ao Poder 
L egislativo, o que não m ais se aceita (m áxim e em  países nos quais a classe política  
e dirigente guarde -  salvo honrosas exceções, volto  a ressalvar -  a m ais com pleta  
in d ife re n ça  para com  os a n se io s  e as n ece ss id a d es  do p ovo); p o d e -se  até, 
hodiernam ente, sustentar que a própria proporcionalidade é a form a de controle das 
decisões judiciais, não havendo, portanto, qualquer usurpação de com petência, como 
decorrência de sua aplicação p elos pretórios. O uçam os a v o z  de um  processualista  
que tem  m uito a dizer, de processo em  geral e do tem a que ora nos ocupa, em  
particular, o preclaro Luiz G uilherm e M arinoni, para quem: “A  transformação do 
Estado, im plicou  na elim inação da subm issão do Judiciário ao L egislativo ou da 
idéia de que a le i seria com o uma vela  a ilum inar todas as situações de direito 
substancial, e na necessidade de um  real envolvim ento do ju iz  com  o caso concreto. 
Ora, a proporcionalidade é a regra herm enêutica adequada para o controle do poder 
do ju iz  diante do caso concreto”56.

D iga-se m ais, já  agora com  Caio Tácito, que: “A  atribuição ao Judiciário do 
controle das le is m ediante o ju ízo  de valor da proporcionalidade e da razoabilidade

5 3  A p u d  G R I N O V E R ,  A d a  P e l l e g r i n i .  O  p r o c e s s o  -  e s t u d o s  e  p a r e c e r e s .  S ã o  P a u l o :  D J P ,  2 0 0 6 .  p .  8 .

5 4  P A S E T T I ,  B a b y t o n .  A  t e m p e s t i v i d a d e  d a  t u t e l a  j u r i s d i c i o n a l  e  a  f u n ç ã o  s o c i a l  d o  p r o c e s s o .  P o r t o

A l e g r e :  S e r g i o  A n t o n i o  F a b r i s ,  2 0 0 2 .  p .  2 0 .

5 5  O  d e v i d o  p r o c e s s o  p r o p o r c i o n a l .  S ã o  P a u l o :  L e j u s ,  2 0 0 1 .  p .  5 8 .

5 6  T é c n i c a  p r o c e s s u a l  e  t u t e l a  d o s  d i r e i t o s . S ã o  P a u l o :  R T ,  2 0 0 4 .  p .  1 3 7 .
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da norm a legal não pretende substituir a vontade da le i pela vontade do ju iz . Antes, 
a este cabe pesquisar a fidelidade do ato leg islativo  aos objetivos essen ciais da 
ordem  jurídica, na busca da estabilidade entre o poder e a liberdade”57; ainda, desta 
feita com  Jairo Gilberto Schafer, que bem  dilucida que: “O ju iz, ao aplicar o princípio 
con stitucional da proporcionalidade, nada m ais fa z  do que adequar o agir do 
legislador aos princíp ios constitucionais, concretizando a subordinação da vontade 
do leg islad or aos p receitos ob jetivos da C onstitu ição, o que não traduz um a  
substituição da vontade do legislador por sua vontade”58.

Volvendo, ainda que m uito ligeiram ente, à questão da segurança, acim a  
referida, e fazendo abstração das objeções então colocadas, de notar que, de todo 
m odo, nem  ela própria poderia -  com o não pode -  ser tida à conta de um  valor 
absoluto, pois à colocação -  frágil, penso -  de que a u tilização do princípio da 
proporcionalidade a abalaria poder-se-á, com  vantagem , responder, com  o jurista 
ainda há pouco citado, Jairo G ilberto Schafer, que: “A  eventual dim inuição da 
previsibilidade das d ecisões ju d icia is é am plam ente com pensada pela possibilidade  
de um a solução m ais justa ao caso concreto, situação que se ampara legitim am ente  
em  um  sistem a constitucional que possui com o centro de sua form ação os direitos e 
garantias fundam entais”59.

A liás, só assim , com  intensa aplicação do princípio da proporcionalidade, é 
que se estará prestando obediência e dando cum prim ento ao que a L ei Fundam ental 
espera e determina.

Com o toda m udança, entretanto, esse novo m odo de ver nem  sem pre é bem  
ou facilm ente aceito, o que é, até certo ponto, norm al, tendo já  o grande pensador 
Bertrand R ussell observado que: “Qualquer mudança em  nossa im aginação é sempre 
difícil, especialm ente quando não m ais som os joven s”60.

Quanto aos operadores do D ireito, então, seu conservadorism o é proverbial, 
ao que não escapa, por óbvio, nem  o direito constitucional, nem  o direito processual. 
quanto a este, vejam os, para fazer um  registro apenas, o que d isse o Professor Cândido 
N aves, na “aula m agna de inauguração dos Cursos, na Universidade de M inas Gerais, 
em  1936” :

“Infelizm ente, porém, penso que ainda se pode repetir com  M anfredini 
e C onsentini que o processo é o ramo do D ireito que m enos evolui, o que 
C hiovenda exp lica  com o um a conseqüência do espírito conservador, que 
dom ina a classe forense, com o geralm ente acontece a todas as classes que se 
educam  com  preparação técnica m ais ou m enos demorada. D isse Vampré 
que os juristas são os apóstolos do passado.

5 7  A  r a z o a b i l i d a d e  d a s  l e i s .  R e v i s t a  d e  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o , n .  2 0 4 ,  R i o  d e  J a n e i r o :  R e n o v a r / F G V ,  

p .  7 ,  a b r . / j u n .  1 9 9 6 .

5 8  D i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s  -  p r o t e ç ã o  e  r e s t r i ç õ e s .  P o r t o  A l e g r e :  L i v r a r i a  d o  A d v o g a d o ,  2 0 0 1 .  p .  1 1 2 .

5 9  D i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s  -  p r o t e ç ã o  e  r e s t r i ç õ e s ,  c i t . ,  p .  1 1 3 .

6 0  A B C  d a  r e l a t i v i d a d e .  3 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  Z a h a r ,  p .  1 0 .
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O certo é que em  toda parte a m archa evolutiva do direito processual 
tem  sido sempre lenta e tardia.”61

Sem  receio de incid ir em  algum a heresia, penso que não se deva seguir esse  
apostolado, m encionado nas linhas transatas.

N o ssa  C on stitu içã o  não fico u  im u n e a e s se  esp ír ito , ten do o grande  
constitucionalista Luis Roberto Barroso observado que:

“N ã o  se  e sc a p o u , a q u i, de u m a d as p a to lo g ia s  c r ô n ic a s  da  
herm enêutica constitucional brasileira, que é a interpretação retrospectiva, 
pela qual se procura interpretar o texto novo de m aneira a que ele não inove 
nada, m as, ao revés, fique tão parecido quanto p ossível com  o antigo.”62 

A liás, o grande José Carlos Barbosa M oreira, sem  favor um  nom e que orgulha 
as letras processuais pátrias, assim  se expressou a respeito do assunto ora enfocado, 
em  dado m om ento do ra c io c ín io  que estava  d esen volven d o, para m ostrar as 
dificuldades que a C onstituição enfrentaria, colocando em  risco a sua efetividade: 

“ [... ]

A  ação conjugada d esses e de outros fatores costum a gerar fenôm eno  
que, apesar de negligenciado em  geral pela teoria clássica da herm enêutica, 
se pode observar com  facilidade toda v ez que entra em  vigor novo código, 
ou nova le i de âm bito m enos estreito ou de teor m ais polêm ico. E m  tais 
ocasiões, raramente deixa de m anifestar-se, em  alguns setores da doutrina e 
da jurisprudência, certa propensão a interpretar o texto novo de m aneira que 
ele  fique tão parecido quanto p ossível com  o antigo. P õe-se ênfase nas 
sem elhanças, corre-se um  véu  sobre as diferenças e con clu i-se que, à luz 
daquelas, e a despeito destas, a d isciplina da matéria, afinal de contas, mudou  
pouco, se é que na verdade mudou. É  um  tipo de interpretação a que não 
ficaria m al cham ar ‘retrospectiva’: o olhar do intérprete d irige-se antes ao 
passado que ao presente, e a im agem  que ele capta é m enos a representação 
da realidade que um a sombra fantasm agórica. Pois bem: o que sucede com  
ou tro s d ip lo m a s é p a s s ív e l de su ced er  ig u a lm e n te  co m  u m a n o v a  
C onstituição.”63

Por seu turno, o culto Juiz do Trabalho Sebastião Geraldo de O liveira assim  
sem  m anifesta: “ [...] m erece relevo, entretanto, a resistência às m udanças por parte 
dos juristas que se acom odam  nas interpretações cristalizadas no passado e relutam  
em  adm itir o progresso jurídico [...]”64.

6 1  P á g i n a s  p r o c e s s u a i s .  B e l o  H o r i z o n t e :  B e r n a r d o  Á l v a r e s ,  1 9 5 0 .  p . 8 5 .

6 2  D e z  a n o s  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8  ( f o i  b o m  p r a  v o c ê  t a m b é m ? ) .  R e v i s t a  d e  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o , 

n .  2 1 4 ,  p .  8 ,  o u t . / d e z .  1 9 9 8 .

6 3  O  P o d e r  J u d i c i á r i o  e  a  e f e t i v i d a d e  d a  n o v a  C o n s t i t u i ç ã o .  R e v i s t a  F o r e n s e ,  v .  3 0 4 ,  p .  1 5 2 ,  o u t . / n o v . /  

d e z .  1 9 8 8 .

6 4  P r o t e ç ã o  j u r í d i c a  à  s a ú d e  d o  t r a b a l h a d o r .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 6 .  p .  4 6 .
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Tendo esses ensinam entos sob as vistas, há sustentar algum  conservadorism o  
dessa espécie?

4 D A  PO SSIB ILID A D E D A  PEN H O R A  D E  SALÁRIO

Passo, agora, sem  olvidar a pergunta feita no item  anterior, a abordar a questão 
central dessas sim ples observações, relativa à possibilidade da penhora em  contas 
c o r re n te s  n a s q u a is  sa lá r io s  sã o  c r e d ita d o s , co m  b a se  n o p r in c íp io  da  
proporcionalidade, registrando, antes do m ais, que a preocupação com  o tem a não 
é recente, com o se verá a seguir, ta lvez o sendo apenas a colocação do acento tônico  
no m ulticitado princípio da proporcionalidade, o que faz se conclua não se tratar de 
um  m odism o de últim a hora, de um a em barcação que jam ais saiu do porto, por isso  
que côm odo e fácil ao seu com andante exaltar-lhe as qualidades e segurança, m as 
sim  de um a em barcação que, há tem pos, sulca os mares, cortando, com  ondas de 
preocupações, as reflexões daqueles que enxergavam  -  e enxergam  -  que as m esm as, 
se m uito fortes, poderiam  -  com o podem  -  tragar direitos outros, por isso  cum pria 
-  com o cum pre -  estar alerta, para prevenir e/ou  evitar os m a lefíc ios de um  
cataclism o, que leve con sigo direitos de m uitos.

P rosseguindo, de considerar que apenas um  excessivo  apego ao ideário  
positivista pode sustentar a im possibilidade da penhora de salário, quando tal se dê 
para a satisfação de crédito de natureza alimentar, reconhecido com o devido em  
reclamatória trabalhista.

Porém, esse posicionam ento atrita, a m ais não poder, com  o entendim ento  
que, a cada dia, vem  se encorpando m ais, e que reconhece que o p ositivism o se 
exauriu, não servindo m ais com o m odelo único para a solução de inúm eras questões 
subm etidas a julgam ento, de m odo que é chegada a hora do pós-positivism o, que 
perm ite se tenha a le i não m ais com o algo a ser endeusado, m as, apenas, com o um  
dos elem entos a ser tido em  linha de consideração, quando da apreciação de um  
conflito de interesses, em  que princíp ios se chocam , ou há choque entre algum  
princípio e um a regra, o que precisava m esm o ocorrer, m orm ente num  país no qual 
os responsáveis pela feitura de le is quase não se preocupam  (ou não se preocupam  
um  m ínim o sequer?) com  as necessidades e os interesses da sociedade -  salvo  
honrosas exceções, com o in sisto  sem pre - ,  e sim  e tão-som ente com  os daqueles 
segm entos cujos interesses tom am  a peito (e alm a) defender, para o que, aí sim , não 
m edem  esforços, sendo incom paravelm ente dedicados. Partindo desse novo m odo  
de sentir, não m ais v in ga  a tese da im penhorabilidade do salário, sempre e em  
qualquer situação, pois, em  cada caso concreto, há de existir um exam e dos interesses 
postos em  posição antagônica, para se ver qual deles é o protegido pelo sistem a  
jurídico, lem brando que o pós-positivism o, entre suas idéias, trouxe a de que os 
princípios são um a espécie do gênero norma, sendo a outra espécie a regra, com o já  
acim a exposto, tendo am bos, portanto, vocação para em basar um a decisão judicial, 
pois que, em  sendo assim , com o de fato é, os princípios podem  (rec tiu s : devem ) ser 
tidos em  conta na m agna hora em  que se vai definir qual norm a a que com pete
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regular o caso concreto, no trabalho e na busca de se definir qual o direito deva  
prevalecer.

D estarte, quando parte do salário é penhorado para a satisfação de crédito de 
natureza salarial, prestigiado resta, com o deve ser, atento aos ensinam entos de 
renom ados juristas, citados no transcorrer deste, o princípio da proporcionalidade, 
o que som ente pode deixar de ocorrer em  situações especialíssim as, nas quais outro 
prin cíp io  p ossa  ser m agoado, o que apenas o exam e do caso concreto poderá  
determinar.

Enfim , existindo um a questão de im penhorabilidade de salário reclam ando  
solução, a m esm a não pode ser encontrada apenas nos horizontes, hoje estreitos e/ 
ou insuficientes, do quanto disposto no art. 649, IV, do CPC, a não ser assim , de 
acrescentar, a própria C onstituição Federal será atropelada.

Volto a socorrer-m e dos grandes m estres.

Com  esse escopo, de v ir à tona o quanto, a respeito do assunto, afirm ou o 
afam ado José M artins Catharino, referindo, inclusive, posicionam entos e le i bem  
anteriores ao que então m anifestou:

“C om o criticam os no nosso Tratado jurídico do salário (n°s 554, 555, 
558 e 559), a im penhorabilidade total e ilim itada é dem asiada, produzindo 
efe itos contraproducentes. O id eal seria a im penhorabilidade parcial e 
lim itada. Im penhorabilidade total e ilim itada até certo valor do salário, e, daí 
para cim a, penhorabilidade progressiva. N ão é justa ausência de distinção, 
por força do princípio constitucional da igualdade. O caráter alim entar da 
rem uneração -  fundam ento da im penhorabilidade -  decresce em  proporção 
inversa do seu valor. Por conseqüência, im penhorabilidade total e ilim itada, 
im penhorabilidade regressiva e penhorabilidade progressiva deveriam  ser 
coordenadas (no m esm o sentido: M A R IA N I, José B on ifácio  de Abreu. D a  
penhora. Tese, Bahia, n. 4, 1949. p. 90 e 91; na França, penhorabilidade e 
im penhorabilidade parciais existem  desde 1895, por le i de 12 de janeiro, 
datando sua últim a m odificação de 02 .08 .1 9 4 9 , sendo que a L oi de Finances, 
de 20 .1 2 .1 9 7 2 , estabeleceu regras relativas às contas bancárias).”65 

D essa orientação não destoam  os notáveis Orlando Gom es e E lson Gottschalk, 
com o se percebe da leitura atenta de seus ensinam entos:

“A s divergências entre os autores surgem quando se trata de determinar 
a extensão que deve ser dada à m edida protetora. Sustentam  alguns que a 
proteção deve ser absoluta, cobrindo todo o salário do em pregado, qualquer 
que seja a sua im portância, origem  ou forma. Entendem  outros que só se 
justifica  parcialm ente, quer em  relação ao m ontante da rem uneração, quer 
em  relação à form a do pagamento. Para os adeptos dessa corrente doutrinária, 
a im penhorabilidade som ente deve existir em  relação a determ inada parte 
do salário, podendo a outra ser objeto de penhora. Outros se inclinam  para

6 5  C o m p ê n d i o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  3 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  v .  2 ,  1 9 8 2 .  p .  1 1 1 .
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um  sistem a de p en h orab ilid ad e p ro gressiva  p elo  qual a p ercen tagem  
penhorável será tanto m aior quanto m aior for o salário que o em pregado 
percebe. Finalm ente, há quem  pense que certas formas de remuneração, com o, 
por exem plo, a participação nos lucros da empresa, posto que tenham  natureza 
de salário, não devem  estar isentas de penhora. A  im penhorabilidade absoluta 
não se justifica  para em pregados que percebem  salário de alto padrão, muito 
superior ao necessário para atender à sua subsistência. Por isso, é vitoriosa  
na d ou trin a  a ten d ê n c ia  para a d m itir  a p en h o ra b ilid a d e p a rcia l ou  
progressiva.”66

Com o se d isse em  linhas anteriores, não é recente a preocupação com  o 
tem a, sentindo a doutrina, de há tem pos, que a im penhorabilidade absoluta podia  
gerar injustiças -  e, aqui, peço vên ia  para, num a m eteórica digressão, perguntar: O 
que quer que seja, que d iga respeito à vida, ao v iver em  sociedade, que o seja em  
term os absolutos, não pode, se levado às últim as conseqüências, gerar algum a(s) 
injustiça(s)? - ;  ora, em  sendo assim , com o de fato é, cumpre evitar se concretize 
aludida injustiça, se não tiver em  vista  esse fim  -  o de obstar conheça êxito uma 
injustiça - ,  que objetivo restará à ciên cia  jurídica?

N a Justiça do Trabalho, para citar um a possibilidade, em  inúm eras situações 
se dá o caso de que, não existindo m ais a em presa executada, o que acontece, com o  
é fácil de im aginar, pelos m otivos os m ais diversos, se volte a execução contra a 
figura de um  sócio, agora em pregado, que tem , então, seus estipêndios, depositados 
em  um a conta corrente, penhorados; esse sócio vem  a ju ízo , sustentar a ilegalidade/ 
abusividade da determ inação jud icia l, sustentando, vigorosam ente, a im penho
rabilidade dos seus salários, sendo que, m antida referida constrição jud icial, não 
terá com  que m anter-se, nem  aos seus, restando m agoada sua dignidade de pessoa  
humana.

Indiscutível a necessidade de se respeitar a dignidade da pessoa hum ana do 
executado, m as do outro lado, o do credor, há um a pessoa, que tam bém  precisa se 
sustentar e aos seus, que tem  sua dignidade, e que, para m antê-la, vê-la  respeitada, 
necessita e tem  o direito de receber o que já  fo i reconhecido jud icialm ente com o lhe 
sendo devido, e mais: um a pessoa à qual não pode ser jogado o peso de um a iniciativa  
em presarial que não logrou êxito, porquanto, claro é, se todos podem  tentar vencer  
na v id a, os esco lh o s que então se apresentarem  não podem  ser contornados, 
colocando-se os m esm os no cam inho de quem, ú til quando se tentou um a atividade 
em presarial, incom oda quando o prosseguim ento da m esm a não se afigurou m ais 
com o p ossível, isso  m e parece óbvio!

Sinto que essa  tela  não pode receber cores de aprovação da Justiça do 
Trabalho, o que cam inharia para a própria negação de sua razão de ser, e para obstar 
seja em oldurada, reproduzindo a triste cena de um  trabalhador desesperado, que 
teve seus direitos reconhecidos, m as frustrados por ulterior falta de quitação, pelos

6 6  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 5 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  1 9 9 8 .  p .  2 6 9 .
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m otivos aqui expostos, com  seus filh o s, chorando, esfom eados, e sua m ulher, 
am argurada, decepcionada e já  sem  forças, há de ser ap licado o prin cíp io  da 
proporcionalidade, por m eio  do qual, sem  agredir o art. 6 49 , IV, do Estatuto  
processual, dar-se-á resposta ao direito e à necessidade do credor/trabalhador/ 
certam ente desem pregado.

E m  artigo no qual discorreu sobre a “E fetividade do Processo e T écnica  
P rocessual”, observou o célebre José Carlos Barbosa M oreira observação que, 
atendidas as pecu liaridades da questão que aqui se enfrenta, serve-lh e m uito  
adequadamente:

“C onsiste o prim eiro na tentação de arvorar a efetividade em  valor 
absoluto: nada importaria senão tornar m ais efetivo o processo, e nenhum  
preço seria excessivo para garantir o acesso a tal meta. É  esquecer que no  
direito, com o  na  vida, a  sum a  sabedoria  reside em  conciliar, tan to  quanto  
p o ssíve l, so lic ita çõ es  con trad itórias, in sp ira d a s em  in teresses op o sto s e 
igua lm en te  valiosos, de fo r m a  a  que a  sa tisfação  de um  de les  não  im plique  
o sacrifíc io  to ta l de outro .”67 (destaquei)

É o que se dá em  situações com o a objeto de nossa atenção, n esse momento: 
é necessário procurar conciliar os interesses contrapostos, o do credor, que tem  o 
direito de receber o que lhe é devido, e o do devedor, que se defende com  base na 
im penhorabilidade de seus salários. C om o ven h o afirm ando, é o prin cíp io  da 
proporcionalidade que perm itirá equacionar o problem a, e em  vários ju lgados o 
m esm o vem  sendo cham ado a sustentar as respeitantes decisões, entendendo-se 
que a fixação/lim ite da penhora, nesses casos, em  30%  dos salários, é razoável e 
p er m ite  a ten d er  a o s  in te r e s s e s  d o cred o r , se m  ig n o r a r  o s d o  d ev ed o r . 
Presum ivelm ente, o devedor se rebelará, dizendo que não conseguirá m anter-se 
com  essa  redução de seus já  parcos vencim entos; essa argum entação soçobrará, 
entretanto, com  a observação de que o credor, certam ente por um bom  período, 
ficou  sem  vencim ento algum  e, ainda agora, terá que se virar com  bem  m enos do 
que a m etade que ficará -  e, justam ente, frise-se -  com  ele, devedor. L ogicam ente, 
em  situ a çõ es m u ito  extrem as, em  que, e fe tivam ente, o s  es tipênd io s receb idos sejam  
m uito  reduzidos — até p a ra  a  rea lidade brasileira, é im portan te  rea lçar  —, e que, se 
efetivada a constrição jud icia l, o devedor ficará com  sua dignidade ferida, por 
absolutam ente in v iável o m anter-se, aí sim  poderá haver um  choque entre os 
princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa hum ana, levando a que, 
n esse caso específico, não se efetue a penhora, m as, im porta insistir -  e m uito - ,  
isso  só poderá ter lugar se o executado receber salários em  valor que, m esm o para o 
padrão brasileiro, sejam  tidos com o m anifestam ente reduzidos, o que, força é convir, 
reduz, acentuadam ente, as possibilidades de que tal se verifique. Para reforçar a 
idéia de que o recurso ao princípio da proporcionalidade é que perm itirá a m elhor, 
por m ais justa, solução do im passe, de lembrar im portante colocação de Luiz Roberto 
Barroso e A na Paula de B arcellos, a saber:

67 R epro , n. 77 , p. 171, jan ./m ar. 1995.
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“O princípio pode operar, também , no sentido de perm itir que o ju iz  
gradue o peso da norma, em  um a determ inada incidência, de m odo a não 
perm itir que ela produza resultado indesejado pelo sistem a, fazendo a justiça  
do caso concreto.”68

Creio em  que, com  essa  linha de conduta, o legal se adaptará e entenderá 
com  o justo, o que dará um a nova dim ensão ao Judiciário, livrando-o, do que pode 
ter de excessivo o apego à técnica, ao essen cial e exclusivam ente legal, perm itindo-
lhe rumos m ais elevados, que o aproxim em  da Justiça, com  todas as lim itações que 
a possibilidade dessa aproxim ação contenha; d iga-se m ais, eis que esse m odo de 
agir evitará o autom atism o na análise do caso concreto, não m ais se decidirá: fo i 
penhorado salário, não pode, é ilega l e pronto e ponto; não, agora haverá o exam e 
m ais detido da situação específica colocada à apreciação e se decidirá de acordo 
com  o que a m esm a apresentar, suas particularidades. A ssim , não m ais se ignorará 
“o justo para fazer valer o legal, o instrum ental”, o que, afirm a o culto Felipe  
V asconcellos C avalcante, deve ser evitado, por “reduzir a função jurisd icional à 
estrita aplicação im pessoal e literal das leis, sem  o com prom etim ento com  o tem po  
em  que v iv e [o ju iz] e com  o povo a quem  deve servir”69.

O ilustrado Procurador M ax M oller, em  substancioso artigo intitulado “O 
D ireito à Im penhorabilidade e a N ova Interpretação C onstitucional”, assevera que 
a regra da im penhorabilidade do art. 649 do Estatuto Processual deve ter “afastada 
a sua aplicação em  razão das peculiaridades do caso concreto”70, asserto esse que 
vem  ao encontro do quanto ao lon go deste vem  sendo dito.

F ra n cisco  F ern an d es de A raújo, ao cu id ar da im p en h o ra b ilid a d e de 
vencim entos estabelecida no art. 649, IV, do CPC, m uito lucidam ente, d ilucida que 
os respectivos devedores:

“N ão podem  gozar da situação de form a absoluta, a ponto de ofender 
princípios da isonom ia e da efetividade da justiça, e igualm ente o princípio  
da dignidade da pessoa humana, no caso de o credor estar necessitado, também  
previstos com o direitos fundam entais (art. 5 o, X X X V , da CF), em  detrimento 
do credor.”71

Finalizando, reitero que não há m ais espaço para a aplicação praticam ente 
m ecânica do art. 649 , IV, do CPC, devendo ser feito  o exam e do caso concreto, 
tendo bem  presente as agruras do trabalhador/credor/necessitado, pena de desrespeito 
ao direito que lhe fo i reconhecido, o que pode representar um a agressão à própria 
Constituição Federal e a princípios a ela  m uito caros.

6 8  O  c o m e ç o  d a  h i s t ó r i a . . . ,  c i t . ,  p .  1 6 5 / 6 .

6 9  A  c r i s e  d o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s  e  a  p a r t i c i p a ç ã o  d o  P o d e r  J u d i c i á r i o  n o  B r a s i l .  R e v i s t a  d a  E s m a l — 

E s c o l a  S u p e r i o r  d a  M a g i s t r a t u r a  d o  E s t a d o  d e  A l a g o a s ,  n .  1 ,  a n o  I I ,  p .  1 4 5 ,  j a n . / j u n .  2 0 0 3 .

7 0  G O R C Z E V S K I ,  C l o v i s ;  R E I S ,  J o r g e  R e n a t o  d o s  ( C o o r d s . ) .  D i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  

c o n s t i t u c i o n a l i s m o  c o n t e m p o r â n e o .  P o r t o  A l e g r e :  N o r t o n ,  2 0 0 5 .  p .  2 0 8 .

7 1  P r i n c í p i o  d a  p r o p o r c i o n a l i d a d e ,  c i t . ,  p .  9 0 / 1 .
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O ALCANCE DA EXPRESSÃO “RELAÇÃO DE  
TRABALHO” E A COM PETÊNCIA DA JUSTIÇA D O  

TRABALHO UM A N O  APÓS A EMENDA  
CONSTITUCIONAL N ° 4 5 /2 0 0 4

M auro Sch iavi'

S U M A R I O :  D a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ;  D a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  p a r a  

a p r e c i a r  l i d e s  d e c o r r e n t e s  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ;  R e l a ç ã o  d e  c o n s u m o ;  S e r v i d o r  

p ú b l i c o  -  r e l a ç ã o  e s t a t u t á r i a ;  C o n s i d e r a ç õ e s  f i n a i s .

D A  R ELAÇÃO  D E  TR A BA LH O

A
tualm ente, tanto a doutrina com o a jurisprudência se esforçam  para definir 
o alcance do term o “relação de trabalho” . Entretanto, d ivergências de 
interpretação são próprias do D ireito e, em especial, do D ireito do Trabalho, 

que é um a ciên cia  em  constante m utação. A ntes da EC 45 /2 0 0 4 , que dilatou a 
com petência da Justiça do Trabalho, a definição não tinha m uita razão de existir 
porque a Justiça do Trabalho praticam ente só  se ocupava das controvérsias atinentes 
à relação de em prego. Grande parte da doutrina lim itava-se a dizer que relação de 
trabalho é gênero, do qual relação de em prego é espécie. A  própria doutrina muitas 
vezes u tilizava as expressões relação de trabalho e relação de em prego para designar 
o trabalho prestado sob o prism a dos arts. 2 o e 3o, am bos da CLT1. A  própria CLT 
utiliza  indistintam ente as expressões relação de em prego e contrato de trabalho2 
{vide os arts. 442, 443 , 447 e 448). Também a Constituição Federal, no art. 7o, 
ca p u t, X X IX , u tiliza  as exp ressões trabalhadores e relação de trabalho com o  
sinônim as de em pregado e relação de em prego, respectivam ente. *

*  J u i z  d o  T r a b a l h o  d a  2 a  R e g i ã o .  M e s t r a n d o  e m  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  p e l a  P U C / S P .  P r o f e s s o r  U n i v e r 

s i t á r i o .

1 V i d e  a  p r o p ó s i t o  a  d e f i n i ç ã o  d e  M á r i o  d e  L a  C u e v a  p a r a  o  t e r m o  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o .  O  r e n o m a d o  

d o u t r i n a d o r  m e x i c a n o  e x p l i c a  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  c o m o  s i t u a ç ã o  j u r í d i c a  o b j e t i v a  e s t a b e l e c i d a  

e n t r e  u m  t r a b a l h a d o r  e  u m  e m p r e g a d o r ,  p a r a  a  p r e s t a ç ã o  d e  u m  s e r v i ç o  s u b o r d i n a d o ,  q u a l q u e r  q u e  

s e j a  o  a t o  o u  a  c a u s a  d e  s u a  o r i g e m  ( C U E V A ,  M a r i o  d e  l a .  E l  n u e v o  d e r e c h o  m e x i c a n o  d e l  t r a b a j o .  

M é x i c o :  P o r r u a ,  1 9 7 2 ,  p .  1 8 5 ,  a p u d  M A G A N O ,  O c t a v i o  B u e n o .  M a n u a l  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  2 .  

e d .  3 .  t i r .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  v .  I I ,  1 9 8 8 .  p .  2 0 .

2  J o s é  M a r t i n s  C a t h a r i n o  s e m p r e  c r i t i c o u  a  e x p r e s s ã o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  a  q u e  a l u d e  a  C L T .  P a r a  o  

r e f e r i d o  j u r i s t a ,  o  t e r m o  c o r r e t o  é  “ c o n t r a t o  d e  e m p r e g o ” .
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Segundo Paulo E m ílio  Ribeiro de V ilhena3, “é elem entar em  Teoria Geral 
do D ireito  que não em erge um a relação juríd ica  se na sua m ontagem  não se 
configuram  dois pólos subjetivos: o credor (pólo ativo) e o devedor (pólo passivo), 
cujas p osições se entrecruzam  (credor-devedor versu s  devedor-credor), porque se 
trocam  prestações (contraprestações). É  im portante fiqu e-se atento a isso , em  
qualquer situação jurídica que se queria exam inar ou enfrentar” .

A  doutrina designa a expressão “contratos de atividade”, para os contratos 
que tenham  por objeto a atividade do hom em . Para Jean V icent4, essa  expressão  
designa todos os contratos nos quais a atividade pessoal de um a das partes constitui 
o objeto da convenção ou um a das obrigações que ele com porta. Segundo Ribeiro 
de V ilhena5, “os contratos de atividade preenchem -se com  trabalho por conta alheia  
(representação, prestação livre de serviços, em preitada etc .)” .

Em  outra obra, o Professor Ribeiro de Vilhena6 salienta que, para que o trabalho 
seja objeto de um a relação jurídica, se torna indispensável que ele seja por conta 
alheia. Segundo o referido m estre mineiro:

“D efin e-se o trabalho-por-conta-alheia com o aquele que se presta a 
outrem, a quem, em  princípio, cabem  os resultados e os riscos. A  d ivisão  
trabalho-por-conta-própria e trabalho-por-conta-alheia esgota as categorias 
de situações jurídicas.

N o trabalho por conta-própria não se estabelece um a relação jurídica  
fundada no trabalho em  si, m as um a situação de poder sobre a coisa, o objeto 
trabalhado, o resultado do trabalho, com o relação de direito real-factual. N o  
trabalho-por-conta alheia os nexos jurídicos nascem  no próprio trabalho, 
ainda que se tenham  em  vista  os resultados ou a atividade em  si. N o prim eiro 
caso, a relação jurídica é ulterior ao trabalho e decorre de um  ato de disposição 
ou outro qualquer de natureza m odificadora do ens ou da situação da coisa  
concernente à pessoa que a produziu ou de que resultou acabada (ato jurídico 
unilateral, com o abandono; negócio jurídico unilateral, com o a doação, ou 
bilateral com o o arrendam ento, a troca ou a venda).

Entendem os m ais lím pida e precisa a distinção elaborada por A lonso  
García, pois o elem ento risco não é susceptível de isolam ento perfeito, com o 
característico de um a ou outra form a de trabalho, já  que há prestações de 
trabalho por conta alheia, em  que o prestador participa dos riscos e dos 
resultados. M as a recíproca não é verdadeira: não há trabalho por conta

3  R I B E I R O  D E  V I L H E N A ,  P a u l o  E m í l i o .  R e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ' ,  e s t r u t u r a  l e g a l  e  s u p o s t o s .  2 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  L T r ,  1 9 9 9 .  p .  4 0 0 - 4 0 1 .

4  L a  d i s s o l u t i o n  d u  c o n t r a t  d e  t r a v a i l ,  a p u d  G O M E S ,  O r l a n d o ;  G O T T S C H A L K ,  É l s o n .  C u r s o  d e  

d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 6 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  2 0 0 0 .  p .  1 1 7 .

5  R I B E I R O  D E  V I L H E N A ,  P a u l o  E m í l i o .  O p .  c i t . ,  p .  4 0 0 .

6 R I B E I R O  D E  V I L H E N A ,  P a u l o  E m í l i o .  C o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  c o m  o  e s t a d o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 2 .

p .  2 6 .
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própria, em  que o prestador d ivida riscos ou resultados. A d m iti-lo  será 
cam inhar para form as societárias de trabalho.”
Conform e lecionam  Orlando G om es e É lson  G ottschalk7, “o interesse de 

distinguir o contrato de trabalho dos dem ais contratos de atividade é tanto maior, 
atu a lm en te, quanto se sabe que o D ire ito  do T rabalho som en te p rotege os 
em pregados, isto é, os sujeitos de um  contrato de trabalho, os que trabalham  por 
obrigação decorrente de em preitada, sociedade, m andato, parceria ou com issão  
m ercantil, não desfrutam  de prerrogativas outorgadas por essa legislação. Isso não 
significa, com o pondera M ario de La Cueva, que o trabalho em  todas as suas formas, 
não deva ser objeto de proteção, m as, apenas, que se está obrigado a d istinguir e a 
outorgar, conseqüentem ente, a proteção que cada qual exija” .

D iante da doutrina acim a, concluím os, em  análise perfunctória, que o termo 
“relação de trabalho” pressupõe trabalho prestado por conta alh eia , em  que o 
trabalhador (pessoa física) coloca sua força de trabalho em  prol de outra pessoa  
(física  ou jurídica), podendo o trabalhador correr ou não os riscos da atividade. 
D esse modo, estão excluídas as m odalidades de relação de trabalho em  que o trabalho 
for prestado por p essoa juríd ica8, porquanto, nessas m odalidades, em bora haja 
relação de trabalho, o trabalho hum ano não é o objeto dessas relações jurídicas e 
sim  um  contrato de natureza cível ou com ercial.

N o  m esm o sentido se m anifesta o Professor Estevão M allet9 : “relação de 
trabalho é conceito m ais am plo do que relação de em prego. Cuida-se, adem ais, de 
conceito que já  estava sedimentado em  doutrina10. Abrange todas as relações jurídicas 
em  que há prestação de trabalho por pessoa natural à outra pessoa, natural ou jurídica, 
tanto no âm bito de contrato de trabalho (art. 442  da CLT) com o, ainda, no de contrato 
de prestação de serviços (arts. 593 e ss. do C ódigo C ivil), e m esm o no de outros 
contratos, com o os de transporte, mandato, em preitada etc.” 11.

7  G O M E S ,  O r l a n d o ;  G O T T S C H A L K ,  É l s o n .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  1 6 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  

F o r e n s e ,  2 0 0 0 .  p .  1 1 7 .

8  S e  h o u v e r  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  p o r  i n t e r m é d i o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  a p e n a s  p a r a  m a s c a r a r  a  r e l a ç ã o  

d e  e m p r e g o  o u  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  p e s s o a l ,  t a m b é m  s e  f a z  p r e s e n t e  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  

T r a b a l h o .

9  M A L L E T ,  E s t e v ã o .  A p o n t a m e n t o s  s o b r e  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a p ó s  e  E m e n d a  

C o n s t i t u c i o n a l  n 0 4 5 .  I n :  D i r e i t o ,  t r a b a l h o  e  p r o c e s s o  e m  t r a n s f o r m a ç ã o .  S ã o  P a u l o :  L T R ,  2 0 0 5 .  p .  

1 6 9 - 1 7 0 .

1 0  P a r a  D é l i o  M a r a n h ã o ,  “ n a  s o c i e d a d e ,  d i s t i n g u e m - s e ,  n i t i d a m e n t e ,  d o i s  g r a n d e s  r a m o s  d e  a t i v i d a d e  

l i g a d a  à  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o :  t r a b a l h o  s u b o r d i n a d o  e  t r a b a l h o  a u t ô n o m o .  A  e x p r e s s ã o  ‘ c o n t r a t o  d e  

t r a b a l h o ’ d e s i g n a  u m  g ê n e r o  m u i t o  a m p l o ,  q u e  c o m p r e e n d e  t o d o  c o n t r a t o  p e l o  q u a l  u m a  p e s s o a  s e  

o b r i g a  a  u m a  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e m  f a v o r  d e  o u t r a ”  { I n s t i t u i ç õ e s  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  2 2 .  e d .  

S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  2 3 2 ) .

1 1  N e s s e  s e n t i d o ,  e n s i n a  M a u r í c i o  G o d i n h o  D e l g a d o :

“ A  C i ê n c i a  d o  D i r e i t o  e n x e r g a  c l a r a  d i s t i n ç ã o  e n t r e  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .

A  p r i m e i r a  e x p r e s s ã o  t e m  c a r á t e r  g e n é r i c o :  r e f e r e - s e  a  t o d a s  a s  r e l a ç õ e s  j u r í d i c a s  c a r a c t e r i z a d a s  p o r  

t e r e m  s u a  p r e s t a ç ã o  e s s e n c i a l  c e n t r a d a  e m  u m a  o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r  c o n s u b s t a n c i a d a  e m  l a b o r  h u m a 

n o .  R e f e r e - s e ,  p o i s ,  a  t o d a  m o d a l i d a d e  d e  c o n t r a t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  h u m a n o  m o d e r n a m e n t e  a d m i s s í v e l .
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D O U T R I N A

A com panham os a posição de A ntonio Á lvares da S ilva12, no sentido de que 
a expressão relação de trabalho não é obscura, “é clara, tem  vivên cia  doutrinária. 
E xp rim e co n ce ito  d iferen te da re lação  de em p rego  e, por isso , se  ju stif ica  
plenam ente” 13.

M ostra-se discutível se o requisito pessoalidade é ex ig ível para que tenham os 
um a relação de trabalho la to  sensu . A  pessoalidade é requisito indispensável da 
relação  de em p rego, já  que p restação p esso a l de serv iço s se dá em  caráter 
personalíssim o in tu i to  personae.

M anuel A lon so O lea, citado por A m auri M ascaro N ascim en to14, frisa o 
seguinte: “A  prestação do trabalho é estritam ente personalíssim a, e o é em  duplo 
sentido. Prim eiram ente, porque pelo seu trabalho com prom ete o trabalhador sua 
própria pessoa, enquanto destina parte das energias físicas e m entais que dele emanam  
e que são constitutivas de sua personalidade à execução do contrato, isto é, ao 
cum prim ento da obrigação que assum iu contratualm ente. E m  segundo lugar, sendo 
cada pessoa um  indivíduo distinto dos dem ais, cada trabalhador difere de outro 
qualquer, diferindo tam bém  as prestações de cada um  deles, enquanto expressão de 
cada personalidade em  singular. E m  vista  disso, o contrato de trabalho não conserva 
sua identidade se ocorrer qualquer alteração na pessoa do trabalhador. A  substituição 
deste im plica um  novo e diferente contrato com  o substituto” .

E ntendem os que o requisito da pessoalidade tam bém  deve ser preponderante 
para que ocorra a relação de trabalho, embora possa haver uma substituição ocasional, 
com  a concordância do tom ador15, sob pena de haver, com o acontece na relação de

A  e x p r e s s ã o  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e n g l o b a r i a ,  d e s s e  m o d o ,  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a 

l h o  a u t ô n o m o ,  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e v e n t u a l ,  d e  t r a b a l h o  a v u l s o  e  o u t r a s  m o d a l i d a d e s  d e  p a c t u a ç ã o  

d e  p r e s t a ç ã o  d e  l a b o r  ( c o m o  t r a b a l h o  d e  e s t á g i o ,  e t c . ) .  T r a d u z ,  p o r t a n t o ,  o  g ê n e r o  a  q u e  s e  a c o m o 

d a m  t o d a s  a s  f o r m a s  d e  p a c t u a ç ã o  d e  p r e s t a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e x i s t e n t e s  n o  m u n d o  j u r í d i c o  a t u a l . ”

( C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o .  4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 )

N e s s a  m e s m a  l i n h a  d e  a r g u m e n t a ç ã o  a  P r o f e s s o r a  A l i c e  M o n t e i r o  d e  B a r r o s :  “ E x i s t e m  r e l a ç õ e s  d e  

t r a b a l h o  l a t o  s e n s u  q u e  n ã o  s e  c o n f u n d e m  c o m  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  c o n s i d e r a d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a 

l h o  s t r i c t o  s e n s u .  S ã o  e l a s  o  t r a b a l h o  a u t ô n o m o ,  o  e v e n t u a l ,  o  a v u l s o ,  e n t r e  o u t r o s ”  ( C u r s o  d e  

d i r e i t o  d o  t r a b a l h o . S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  2 0 0 ) .

1 2  S I L V A ,  A n t o n i o  A l v a r e s .  P e q u e n o  t r a t a d o  d a  n o v a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a l h i s t a .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  

p .  8 9 .

1 3  N o  m e s m o  s e n t i d o  e n s i n a  M o z a r t  V i c t o r  R u s s o m a n o :  “ E  c l a r o  q u e  a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  n ã o  s e  

c o n f u n d e  c o m  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  O  t r a b a l h a d o r  a u t ô n o m o ,  o  t r a b a l h a d o r  e v e n t u a l ,  o  f u n c i o n á 

r i o  p ú b l i c o ,  e t c . ,  e s t ã o  l e g a d o s  à  p e s s o a  d a q u e l e  e m  b e n é f i c o  d o  q u a l  o  s e r v i ç o  é  p r e s t a d o  p o r  u m a  

r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ,  m a s  i n e x i s t e  u m a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  e n t r e  e l e s ”  ( C o m e n t á r i o s  á  c o n s o l i d a ç ã o  

d a s  l e i s  d o  t r a b a l h o .  6 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  J o s é  K o n f i n o ,  v .  V I ,  1 9 6 3 .  p .  6 4 5 - 6 4 6 ) .

1 4  N A S C I M E N T O ,  A m a u r i  M a s c a r o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o . 1 9 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 4 .  

p .  5 7 9 .

1 5  “ O c a s i o n a l m e n t e ,  a  p r e s t a ç ã o  p e s s o a l  d e  s e r v i ç o s  p o d e  s e r  d e f e r i d a  a  o u t r e m ,  q u e  n ã o  o  e m p r e g a 

d o .  D e s d e  q u e  h a j a  p a c t u a ç ã o  e x p r e s s a ,  o  e m p r e g a d o ,  c o m  o  c o n s e n t i m e n t o  d o  e m p r e g a d o r ,  p o d e  

s e  f a z e r  s u b s t i t u i r  n a  p r e s t a ç ã o  p e s s o a l  d o  s e r v i ç o  c o n t r a t a d o .  N o  e n t a n t o ,  q u a n d o  a  s u b s t i t u i ç ã o  s e  

t o r n a  r e g r a ,  p a s s a n d o  o  p r e t e n s o  e m p r e g a d o  a  s e r  s u b s t i t u í d o  d e  f o r m a  p e r m a n e n t e ,  n ã o  h á  q u e  s e  

f a l a r  m a i s  e m  n e x o  e m p r e g a t í c i o .  F a l t a  a  p e s s o a l i d a d e  d o  e x e r c í c i o .  D e s n a t u r a - s e  o  l i a m e .
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em prego, um a nova relação de trabalho entre o substituto do trabalhador e o tomador 
dos serviços. D e outro lado, tam bém  o trabalho prestado por vários trabalhadores 
ao m esm o tem po pode configurar a prestação de serviços por interm édio de uma 
sociedade de fato ou de um a em presa, o que descaracteriza a relação de trabalho.

N o  que tange à onerosidade16 na prestação pessoal de serviços, a doutrina é 
tranqüila no sentido de não ser a onerosidade requisito essencial para a configuração 
de um a relação de trabalho. D esse m odo, o trabalho objeto da relação de trabalho 
pode ser oneroso ou  gratuito17. Há um a regulam entação específica  de trabalho 
gratuito na L ei n° 9 .6 0 8 /1 9 9 8 18, que trata do trabalho voluntário.

Sob outro enfoque, para que haja um a relação de trabalho, o trabalho pode 
ser prestado de form a subordinada ou autônoma. Se for de form a subordinada, 
podem os estar diante de um  contrato de em prego, já  que a subordinação é um  dos 
elem entos do contrato de em prego (art. 3° da CLT), se o trabalho for prestado de 
form a autônoma, estarem os diante de um  contrato de trabalho ou de prestação de 
serviços.

Sobre a diferenciação entre trabalhador autônom o e subordinado, ensina com  
propriedade M aurício G odinho D elgad o19:

“A  diferenciação central entre as figuras situa-se, porém , repita-se, 
na subordinação. Fundam entalm ente, trabalho autônom o é aquele que se 
realiza sem  subordinação do trabalhador ao tomador dos serviços. Autonom ia  
é conceito antitético ao de subordinação. Enquanto esta traduz a circunstância 
juridicam ente assentada de que o trabalhador acolhe a direção em presarial 
no tocante ao m odo de concretização cotidiana de seus serviços, a autonom ia  
traduz a noção de que o próprio prestador é que estabelece e concretiza, 
cotidianam ente, a form a de realização dos serviços que pactuou prestar. N a  
subordinação, a direção central do m odo cotidiano de prestação de serviços

O  c o n t r a t o  p e r d e  a  s u a  c a r a c t e r í s t i c a  t í p i c a ,  q u e  é  a  s u b o r d i n a ç ã o . ”  ( T R T / S P ,  A c .  1 . 6 9 8 / 1 9 6 2 ,  R e l .  

J u i z  H é l i o  d e  M i r a n d a  G u i m a r ã e s ,  a p u d  N A S C I M E N T O ,  A m a u r i  M a s c a r o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  

t r a b a l h o .  1 9 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 4 .  p .  5 7 8 - 5 7 9 ) .

1 6  E n s i n a  o  P r o f e s s o r  A m a u r i  M a s c a r o  N a s c i m e n t o  q u e  o n e r o s i d a d e  “ é  u m  e n c a r g o  b i l a t e r a l  p r ó p r i o  

d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  S i g n i f i c a  p a r a  o  e m p r e g a d o ,  o  d e v e r  d e  e x e r c e r  u m a  a t i v i d a d e  p o r  c o n t a  

a l h e i a  c e d e n d o  a n t e c i p a d a m e n t e  a o  b e n e f i c i á r i o  o s  d i r e i t o  q u e  e v e n t u a l m e n t e  t e r i a  s o b r e  o s  r e s u l t a 

d o s  d a  p r o d u ç ã o  e m  t r o c a  d e  u m a  r e m u n e r a ç ã o ”  ( o p .  c i t . ,  p .  5 7 9 ) .

1 7  S e g u n d o  a  m o d e r n a  d o u t r i n a  t r a b a l h i s t a ,  n ã o  é  n e c e s s á r i o  q u e  o  e m p r e g a d o  r e c e b a  e f e t i v a m e n t e  o s  

s a l á r i o s  p a r a  q u e  h a j a  c o n f i g u r a d o  o  r e q u i s i t o  d a  o n e r o s i d a d e ,  b a s t a  a p e n a s  q u e  e l e  f a ç a  j u s  a o  

s a l á r i o .

1 8  D i z  o  a r t .  1 o, L e i  n 0 9 . 6 0 8 / 1 9 9 8 :  “ C o n s i d e r a - s e  s e r v i ç o  v o l u n t á r i o ,  p a r a  o s  f i n s  d e s t a  L e i ,  a  a t i v i d a d e  

n ã o  r e m u n e r a d a ,  p r e s t a d a  p o r  p e s s o a  f í s i c a  a  e n t i d a d e  p ú b l i c a  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a ,  o u  a  i n s t i t u i ç ã o  

p r i v a d a  d e  f i n s  n ã o  l u c r a t i v o s ,  q u e  t e n h a  o b j e t i v o s  c í v i c o s ,  c u l t u r a i s ,  e d u c a c i o n a i s ,  c i e n t í f i c o s ,  

r e c r e a t i v o s  o u  d e  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l ,  i n c l u s i v e  m u t u a l i d a d e ” .

1 9  D E L G A D O ,  M a u r í c i o  G o d i n h o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o . 4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  3 3 4 .
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transfere-se ao tomador; na autonom ia, a direção central do m odo cotidiano  
de prestação de serviços preservar-se com  o prestador de trabalho.”20

Por fim , o trabalho para configurar um a relação de trabalho pode ser não- 
eventual, ou não. Se for não-eventual, poderem os estar diante de um  contrato de 
em prego21; se for eventual, estarem os diante de um  contrato de trabalho.

A  doutrina d iverge quanto ao req u isito  da n ã o -ev en tu a lid a d e para a 
caracterização da relação de em prego. Para alguns, não-eventual sign ifica  contínuo. 
Para outros, o trabalho não-eventual é o relacionado com  os fin s da atividade  
econôm ica do empregador. Outros ainda sustentam  que o trabalhador eventual não 
socorre um a necessidade perm anente do empregador. A creditam os que o requisito 
da não-eventualidade se faz presente quando o trabalhador se fixa  em  um  tomador 
de serviços de form a habitual, ou seja, por um  lapso de tem po razoável22.

À  guisa de conclusão, entendem os que o term o relação de trabalho significa:
o trabalho prestado p o r  conta alheia, em que o trabalhador (pessoa física ) coloca, 
em caráter preponderantemente pessoal, de form a  eventual ou não-eventual, gratuita  
ou onerosa, de fo rm a  autônom a ou subordinada, sua fo rç a  de trabalho em pro l de 
outra pessoa  (física ou juríd ica , de direito público  ou de direito privado), podendo  
o trabalhador correr ou não os riscos da atividade que desempenhará.

D A  C O M PETÊNCIA D A  JUSTIÇA D O  TRABALH O  PA RA  A PREC IAR  AS  
LIDES DEC O R R EN TES D A  R ELAÇÃO  D E TR A BA LH O

Ensina A thos Gusmão Carneiro23:

“A nte a m ultiplicidade e a variedade das dem andas proponíveis em  
ju ízo , tornou-se necessário encontrar critérios a fim  de que as causas sejam  
adequadam ente distribuídas aos ju ízes, de conform idade não só com  o 
superior in teresse de um a m elhor aplicação da Justiça, com o, tam bém ,

2 0  P a r a  J e a n - C l a u d e  J a v i l l i e r ,  “ n o  r e g i m e  c a p i t a l i s t a  o  e m p r e g a d o r  a s s u m e  t o d o  o  r i s c o  e c o n ô m i c o .  O  

e m p r e g a d o  n e n h u m .  A  s u b o r d i n a ç ã o  é ,  p o r t a n t o ,  o  r e f l e x o  d e s s a  r e l a ç ã o  d e  p r o d u ç ã o ”  { M a n u e l  d e  

d r o i t  d u  t r a v i l .  P a r i s :  L G D J ,  1 9 7 8 ,  p .  5 0 ,  a p u d  S Ü S S E K I N D ,  A r n a l d o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a 

l h o . S ã o  P a u l o :  R e n o v a r ,  2 0 0 2 .  p .  2 2 7 ) .

2 1  U t i l i z a m o s  a  e x p r e s s ã o  “ p o d e  c o n f i g u r a r  u m  c o n t r a t o  d e  e m p r e g o ”  p o r q u e  h á  m o d a l i d a d e s  d e  p r e s 

t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  c o n t í n u a s  q u e  n ã o  c o n f i g u r a m  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  A  n ã o - e v e n t u a l i d a d e  t e m  q u e  

s e r  c o n j u g a d a  c o m  o s  o u t r o s  r e q u i s i t o s  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  q u a i s  s e j a m ,  p e s s o a l i d a d e ,  s u b o r d i 

n a ç ã o  e  o n e r o s i d a d e  ( a r t s .  2 0  e  3 0  d a  C L T )  p a r a  q u e  c o n f i g u r e  u m  c o n t r a t o  d e  e m p r e g o .

2 2  N e s s e  s e n t i d o ,  s u s t e n t a  O t á v i o  P i n t o  e  S i l v a ,  “ a  t e r c e i r a  d a s  e n u n c i a d a s  c a r a c t e r í s t i c a s  d o  c o n t r a t o  

d e  t r a b a l h o  é  a  s u a  c o n t i n u i d a d e :  a o  c o n t r á r i o  d o  q u e  s u c e d e  n o s  c o n t r a t o s  i n s t a n t â n e o s ,  e m  q u e  a  

e x e c u ç ã o  c o i n c i d e  c o m  a  p r ó p r i a  c e l e b r a ç ã o  ( c o m o  a  c o m p r a  e  v e n d a ) ,  o  d e c u r s o  d o  t e m p o  c o n s t i 

t u i  c o n d i ç ã o  p a r a  q u e  o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  p r o d u z a  o s  e f e i t o s  d e s e j a d o s  p e l a s  p a r t e s ,  s a t i s f a z e n d o  

a s  n e c e s s i d a d e s  q u e  a s  i n d u z i r a m  a  c o n t r a t a r .  P o r  i s s o ,  c l a s s i f i c a - s e  e n t r e  o s  c o n t r a t o s  d e  d u r a ç ã o  

( o u  d e  t r a t o  s u c e s s i v o ) ”  ( S I L V A ,  O t á v i o  P i n t o  e .  S u b o r d i n a ç ã o ,  a u t o n o m i a  e  p a r a s s u b o r d i n a ç ã o  

n a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o . S ã o  P a u l o :  L T r , 2 0 0 4 .  p .  2 1 ) .

2 3  C A R N E I R O ,  A t h o s  G u s m ã o .  J u r i s d i ç ã o  e  c o m p e t ê n c i a .  1 4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 5 .  p .  6 7 .
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buscando na m edida do possível atender ao interesse particular, à com odidade 
das partes litigantes.

Todos os ju ízes exercem  jurisdição, m as a exercem  num a certa medida, 
dentro de certos lim ites. São, pois ‘com petentes’ som ente para processar e 
ju lg a r  d eterm inadas causas. A  ‘co m p etên cia ’, assim , ‘é a m ed ida  da 
jurisd ição’, ou ainda, é a jurisdição na m edida em  que pode e deve ser exercida 
pelo  ju iz .”
N a  fe liz  síntese de M ário G uim arães24: “A  jurisd ição é um  todo. A  com pe

tência  um a fração. Pode um  ju iz  ter jurisd ição sem  com petência. N ão poderá ter 
com petência sem  jurisd ição”.

D irim ido o significado da expressão “relação de trabalho” no tópico anterior, 
resta saber se a com petência da Justiça do Trabalho abrange todas as m odalidades 
de relação de trabalho ou som ente algum as delas.

Decorrido um  ano da promulgação da EC /1945, podemos dizer que há pelo 
m enos três posições preponderantes na doutrina sobre o alcance da expressão relação 
de trabalho para fins da com petência da Justiça do Trabalho. Resumidamente, são elas:

a) nada m udou com  a E C /1945. O term o “relação de trabalho” sign ifica  o 
m esm o que relação de em prego, e a com petência da justiça  do trabalho 
se restringe às controvérsias entre em pregado e empregador;

b) um a segunda corrente ex ige que a relação de trabalho tenha os m esm os 
m oldes da relação de em prego, ou seja, que o prestador esteja sob 
dependência econôm ica do tom ador dos serviços, haja pessoalidade e 
que haja um a continuidade da prestação. D esse m odo estariam  excluídas, 
por exem plo, as relações de consum o25 ;

c) um a terceira corrente adm ite qualquer espécie de prestação de hum ano, 
seja qualquer a m odalidade do v íncu lo  jurídico, relação de consum o, 
etc., prestado por pessoa natural em  favor de pessoa natural ou jurídica26.

Sustentando a prim eira corrente, tem os a v isão de Sérgio Berm udes27:

2 4  G U I M A R Ã E S ,  M á r i o .  O  j u i z  e  a  f u n ç ã o  j u r i s d i c i o n a l .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  1 9 5 8 .  p .  5 6 .

2 5  A l g u n s  a u t o r e s  e x i g e m  q u e  h á  a o  m e n o s  p a r a s s u b o r d i n a ç ã o  p a r a  q u e  s e  f a ç a  p r e s e n t e  a  c o m p e t ê n 

c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  S e g u n d o  O t á v i o  P i n t o  e  S i l v a ,  a s  r e l a ç õ e s  p a r a s s u b o r d i n a d a s  “ s ã o  r e l a 

ç õ e s  d e  t r a b a l h o  d e  n a t u r e z a  c o n t í n u a ,  n a s  q u a i s  o s  t r a b a l h a d o r e s  d e s e n v o l v e m  a t i v i d a d e s  q u e  s e  

e n q u a d r a m  n a s  n e c e s s i d a d e s  o r g a n i z a c i o n a i s  d o s  t o m a d o r e s  d e  s e u s  s e r v i ç o s ,  t u d o  c o n f o r m e  e s t i 

p u l a d o  e m  c o n t r a t o ,  v i s a n d o  c o l a b o r a r  p a r a  o s  f i n s  d o  e m p r e e n d i m e n t o ”  ( S I L V A ,  O t á v i o  P i n t o  e .  

S u b o r d i n a ç ã o ,  a u t o n o m i a  e  p a r a s s u b o r d i n a ç ã o  n a s  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 4 .  p .  

1 0 2 ) .  D i z - s e  q u e  e n t r e  p r e s t a d o r  e  t o m a d o r  h á  u m a  r e l a ç ã o  d e  c o l a b o r a ç ã o  e  c o o r d e n a ç ã o ,  q u e  n ã o  

s e  c o n f u n d e  c o m  s u b o r d i n a ç ã o  j u r í d i c a .  C o m o  e x e m p l o s  t e m o s  o s  c o n t r a t o s  d e  a g ê n c i a  e  r e p r e s e n 

t a ç ã o  c o m e r c i a l .

2 6  H á  a i n d a  o s  q u e  e n t e n d e m  q u e  a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a b r a n g e  a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a 

l h o  d e s d e  q u e  n ã o  r e g i d a s  p o r  l e i  e s p e c i a l .  A s s i m ,  p o r  e x e m p l o ,  e s t a r i a m  e x c l u í d a s  a s  r e l a ç õ e s  d e  

c o n s u m o ,  r e g i d a s  p e l a  L e i  n 0 8 . 0 7 8 / 1 9 9 0 ,  d e  t r a b a l h o  v o l u n t á r i o ;  L e i  n 0 9 . 6 0 8 / 1 9 9 8 ,  d e  r e p r e s e n t a 

ç ã o  c o m e r c i a l ;  L e i  n o  4 . 8 8 6 / 1 9 6 5 ,  e t c .

2 7  B E R M U D E S ,  S é r g i o .  A  r e f o r m a  d o  j u d i c i á r i o  p e l a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n 0 4 5 .  R i o  d e  J a n e i r o :  

F o r e n s e ,  2 0 0 5 .  p .  8 1 - 8 2 .
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“A  em enda constitucional usa a expressão relação de trabalho para 
indicar relação de em prego. Em bora se saiba que aquela, com o relação  
contratual de atividade, rem unerada ou gratuita, constitua gênero de que 
esta últim a é espécie, não raramente se em prega a prim eira para designar a 
segunda, com o acontece, por exem plo, no art. 447  da C onsolidação das Leis 
do Trabalho, onde se fala em  relação de trabalho, ou nos arts. 442 , 443 e 
448, nos quais se alude a contrato de trabalho. A  em enda de que agora se 
cuida m anteve-se fie l à term inologia usada na prim itiva redação do art. 114 
da C onstitu ição, onde tam bém  se fa lava  em  relação de trabalho. N ão  
interprete, pois, o inciso I do art. 114, norma que entrega à Justiça do Trabalho 
o julgam ento de todas as pretensões decorrentes de um  contrato de atividade, 
sem  a característica fundam entação da relação de em prego, que é a prestação 
de serv iços continuados, num  regim e de subordinação. E sta esp eciosa  
interpretação levaria  para os ju íz e s  e tribunais trabalhistas os litíg io s  
d ecorren tes da p resta çã o  de se rv iço s d os p ro fiss io n a is  lib era is , dos  
em preiteiros, dos autônom os em  geral. Incom patível com  a própria natureza 
da Justiça do Trabalho. R am o esp ecia lizad o do Poder Judiciário, a sua  
com petência é m atéria de interpretação restritiva e haverá de ser delim itada  
pelos fins a que se destina tal segm ento da função jurisd icional.”28 

Com o exem plo da segunda corrente, tem os o Professor C ássio M esquita  
Barros29:

“Parece, contudo, que o sentido da redação pouco precisa do preceito  
constitucional objetivou incorporar à com petência da Justiça do Trabalho o 
julgam ento das ações oriundas da relação de trabalho atípica para abranger 
o trabalhador even tu al do avu lso , tem porário, trabalhador autônom o, 
distinguindo-se em  relação a este últim o entre o trabalhador autônom o que 
m antém  o poder de direção da própria atividade e o trabalhador autônom o 
que não a m antém. A  distinção entre as empreitadas está feita no art. 652, III, 
da CLT, que se refere aos d issíd ios resultantes de contratos de empreitada, 
em  que o em preiteiro seja operário ou artífice. [...] É  evidente, porém , que 
não se pode levar tão longe a intenção do legislador. O preceito precisa ser 
interpretado em  conjunto das dem ais le is, de form a sistem ática, para se 
encontrar lim ites objetivos da com petência. A  interpretação não há de invadir 
relações subm etidas a outros C ódigos ou d isciplinas jurídicas. A ssim , não

2 8  N o  m e s m o  s e n t i d o  s e  p o s i c i o n o u  S a l v a d o r  F r a n c o  d e  L i m a  L a u r i n o :  “ O  a l a r g a m e n t o  d a  c o m p e t ê n 

c i a  n ã o  f o i  t ã o  l o n g e  a  p o n t o  d e  a b r a n g e r  q u a l q u e r  e s p é c i e  d e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s ,  p o s t o  q u e  

i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a  m o s t r a  q u e  a  e x p r e s s a  ‘r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ’ a b r i g a d a  n o  i n c i s o  I  d o  a r t .  

1 1 4  t e m  a p e n a s  s i g n i f i c a d o  d e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ”  ( L A U R I N O ,  S a l v a d o r  F r a n c o  d e  L i m a .  A  c o m 

p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o :  o  s i g n i f i c a d o  d a  e x p r e s s ã o  ‘r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ’ n o  a r t .  1 1 4  d a  

C o n s t i t u i ç ã o  e  a s  r e l a ç õ e s  d e  c o n s u m o .  R e v i s t a  L T r ,  S ã o  P a u l o ,  6 9 - 0 5 / 5 5 1 .

2 9  B A R R O S ,  C á s s i o  M e s q u i t a .  A  r e f o r m a  j u d i c i á r i a  d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n o  4 5 .  R e v i s t a  L T r ,  S ã o  

P a u l o ,  n .  3 ,  v .  6 9 ,  p .  2 8 2 / 2 8 3 ,  m a r .  2 0 0 5 .
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pode abranger as relações de consum o reguladas no C ódigo de D efesa  do 
Consum idor.”

O Professor Jorge L uiz Souto M aior30 in icialm ente se posicionou  favorável 
à segunda vertente de interpretação, com  os seguintes argumentos:

“N ão prevalecendo a negativa da am pliação da com petência, há de 
se reconhecer, pelo m enos, que a com petência da Justiça do Trabalho lim ita- 
se natural e logicam ente, às relações de trabalho que sejam  próxim as de uma 
relação de em prego, nas quais se possa vislum brar um a espécie de exploração  
do trabalho a lh eio  para a consecução de objetivos determ inados (sendo  
m arcante o conflito capital-trabalho ainda que com  outra roupagem ). Com o  
cr itér io s d eterm in an tes d essa  lim ita çã o , a lg u n s a sp ecto s d evem  ser, 
necessariam ente, observados: a pessoalidade na prestação de serviços (ainda 
que sob a form a de p essoa jurídica); a precariedade em presarial do prestador 
de serviços; a exploração da m ão-de-obra para satisfação dos interesses 
em presariais ou econôm icos de outrem  [...] A  com petência estaria am pliada, 
portanto, para ju lgar conflitos com o representantes com erciais; trabalho 
autônomo, cujo trabalho é explorado econom icam ente por outrem (um  m édico 
e o hospital; um  advogado e o escritório de advocacia; um  escritor e o jornal), 
o trabalhador autônom o que presta serviços e que constitui um a atividade 
em presarial precária (o encanador; o jardineiro, o pequeno em preiteiro etc .).” 

Posteriorm ente, o Professor Souto M aior31 alterou sua posição para defender 
a terceira vertente de interpretação, com  os seguintes argumentos:

“P o sic ion ei-m e, in icia lm en te , nos m oldes da terceira32 corrente, 
tam bém  cham ada de restritiva, m as queria neste texto, publicam ente, rever 
m inha posição. Considerava que a m elhor interpretação que se poderia dar à 
expressão ‘relação de trabalho’, para fin s de determinar a com petência da 
Justiça do Trabalho, seria um a interpretação restritiva, para atender a sua 
característica de ser um a Justiça E specializada, voltada a um  conflito com  
peculiaridades próprias. Entretanto, lendo ou ouvindo as m anifestações da 
prim eira e da segunda correntes pude perceber que aqueles que, com o eu, se 
recusavam  a dar um  sentido am plo à expressão passaram  a ser considerados 
conservadores ou ‘reacionários’ e que estariam  negando o princíp io da 
dignidade hum ana aos profissionais liberais; estariam  deixando sem  proteção

3 0  S O U T O  M A I O R ,  J o r g e  L u i z .  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o :  a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h a d o r ?  I n :  C O U T I N H O ,  G r i j a l b o  

F e r n a n d e s ;  F A V A ,  M a r c o s  N e v e s .  N o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  

p .  1 8 7 - 1 8 8 .

3 1  M A I O R ,  J o r g e  L u i z  S o u t o .  E m  d e f e s a  d a  a m p l i a ç ã o  d a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .  R e v i s 

t a  d o  D i r e i t o  T r a b a l h i s t a ,  B r a s í l i a ,  n .  8 ,  a n o  1 1 ,  p .  1 0 - 1 1 ,  2 0 0 5 .

3 2  C o n f o r m e  n o s s a  c l a s s i f i c a ç ã o  a c i m a ,  a  t e r c e i r a  c o r r e n t e  a d m i t e  q u a l q u e r  e s p é c i e  d e  p r e s t a ç ã o  d e  

h u m a n o ,  s e j a  q u a l q u e r  a  m o d a l i d a d e  d o  v í n c u l o  j u r í d i c o ,  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o ,  e t c . ,  p r e s t a d o  p o r  

p e s s o a  n a t u r a l  e m  f a v o r  d e  p e s s o a  n a t u r a l  o u  j u r í d i c a .
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jurídica e sem  acesso à justiça  várias pessoas que estão alijadas do mercado 
form al de trabalho; e, por conseqüência, estariam  im pedindo que a Justiça 
do Trabalho, diante dos ‘novos paradigm as’ da produção m oderna, pudesse 
cumprir seu papel de dar p lena efetividade ao princípio do valor social do 
trabalho, distribuindo a verdadeira justiça social.

Por considerar que não devem os transformar esse debate em  questão 
pessoal, com o se buscássem os o m érito de estar com  a razão, fechando-se 
para outros argum entos, à sem elhança de um  em bate fundam entalista, que 
recusa avanços na perspectiva dialética, e, sobretudo, porque não quero, de 
m aneira nenhuma, passar para a história com o alguém  que, de algum a forma, 
posicionou-se contra a efetivação do princípio da dignidade hum ana, não 
tenho nenhum  tipo de constrangim ento em  dizer que os argum entos da 
corrente am pliativa convenceram -m e. Revejo, assim , m inha m anifestação 
inicial.

A liás, faço esta reconsideração com  im ensa alegria, prim eiro, porque 
a partir de agora não serei m ais retrógrado, conservador ou reacionário e sim  
m oderno e avançado, e, segundo, porque deixarei de encabeçar um a corrente, 
para ser um  seguidor, engrossando a enorm e fileira de doutrinadores e ju ízes  
do Trabalho, que, com  suas m anifestações, deixaram  clara a noção de que a 
Justiça do Trabalho p ossui um a vocação natural, que se reverte em  autêntica  
m issão, qual seja: a proteção do valor social do trabalho e da dignidade 
hum ana.”

D efendendo a terceira corrente, assevera M anoel A ntonio Teixeira F ilh o 33 :

“A gora, entretanto, o texto constitucional, em  sede de com petência  
da Justiça do Trabalho, alude aos conflitos de interesses em anantes da relação  
de trabalho . Faz-se oportuno lembrar que a relação de trabalho é gênero do 
qual a relação de em prego constitui espécie. E m  term os concretos, isto  
sign ifica  que esse ramo do Poder Judiciário poderá apreciar e solucionar não 
apenas lides envolvendo trabalhadores e em pregadores, senão que lide nas 
q u a is, de um  la d o , fig u re  co m o  p arte u m  trab a lh ad or, la to  sen su , 
independentem ente da natureza jurídica do contrato a que esteja vinculado, 
e, de outro, o tom ador dos seus serviços, m esm o que não seja o empregador.

Sob essa nova perspectiva, poderão figurar doravante, em  um  dos 
p ólos da relação juríd ica  processual, na esfera da Justiça do Trabalho, 
trab alhad ores au tôn om os em  g era l, com o: con tad ores, co n ta b ilista s , 
con su ltores, en gen h eiros, arquitetos, e letric istas, jard ineiros, p intores, 
pedreiros, carpinteiros, m estres-de-obra, decoradores, costureiras, manicuras, 
p erso n a l tra iner, corretores, representantes com erciais, apenas para nomear 
alguns.”

3 3  T E I X E I R A  F I L H O ,  M a n o e l  A n t o n i o .  A j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  e  a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n o  4 5 / 2 0 0 4 .  

R e v i s t a  L T r ,  S ã o  P a u l o ,  v .  6 9 ,  n .  1 ,  p .  1 4 .
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Para se saber o alcance exato da expressão relação de trabalho para fins de 
com petência da Justiça do Trabalho, de in ício , m ister se fazer um a incursão nas 
C onstituições anteriores.

A  C onstituição de 1934 criou a Justiça do Trabalho “para dirim ir questões 
entre em pregadores e em pregados, regidos pela legislação socia l”34.

O art. 123 da Constituição Federal de 1946 tinha a seguinte redação:

“C om pete à ju stiç a  do Trabalho co n cilia r  e ju lg a r  os d issíd io s  
in d ividu ais e co letivos entre em pregados e em pregadores, e, as dem ais 
con trovérsias oriundas de relações, do trabalho regidas por leg isla çã o  
especial.”

N a  Constituição de 1967, com  a EC 1/1996, d izia  o art. 142:
“C om pete à Justiça do Trabalho co n cilia r  e ju lg a r  os d issíd io s  

individuais e coletivos entre em pregados e em pregadores e, m ediante lei, 
outras controvérsias oriundas da relação de trabalho.”

O art. 114 da Constituição Federal de 1988, antes da EC 45 /2004 , tinha a 
seguinte redação:

“C om pete à Justiça do Trabalho co n cilia r  e ju lg a r  os d issíd io s  
individuais e coletivos entre trabalhadores e em pregadores, abrangidos os 
entes de direito público externo e da adm inistração pública direta e indireta 
dos M unicípios, do D istrito Federal, dos Estados e da U nião e, na form a da 
le i, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem  com o os 
litíg io s que tenham  origem  no cum prim ento de suas próprias sentenças, 
in clu sive co letivas.”

A  atual redação do art. 114 da CF, dada pela EC 45 /2004 , é a seguinte: 

“Com pete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

I -  as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de 
direito público externo e da adm inistração pública direta e indireta da U nião, 
dos Estados, do D istrito Federal e dos M u n icíp ios.”
D a análise das C onstituições de 1934, 1946, 1967 e 1988, constata-se que a 

atual redação do art. 114 da C onstitu ição Federal de 1988 não faz alusão às 
controvérsias entre em pregados e em pregadores e sim  às “ações oriundas da relação 
de trabalho”, independentem ente das pessoas envolvidas no litígio.

D e outro lado, não podem os olvidar que a le i não contém  palavras inúteis35 . 
Ora, se a C onstituição alude à relação de trabalho é porque, evidentem ente, quis 
dilatar a com petência da Justiça do Trabalho. E m  que pese as opiniões em  sentido

3 4  A p u d  G I G L I O ,  W a g n e r  D .  N o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o :  a p l i c a ç ã o  d o  p r o c e s s o  c i v i l  o u  

t r a b a l h i s t a ?  R e v i s t a  L T r ,  6 9 - 0 3 / 2 9 1 .

3 5  C a r l o s  M a x i m i l i a n o ,  a o  s e  r e f e r i r  à  i n t e r p r e t a ç ã o  g r a m a t i c a l ,  e n s i n a  q u e  s e  p r e s u m e  q u e  a  l e i  n ã o  

c o n t e n h a  p a l a v r a s  s u p é r f l u a s ;  d e v e m  t o d a s  s e r  e n t e n d i d a s  c o m o  e s c r i t a s  a d r e d e  p a r a  i n f l u i r  n o  

s e n t i d o  d a  f r a s e  r e s p e c t i v a  ( H e r m e n ê u t i c a  e  a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i t o .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  2 0 0 3 .  p .  

9 1 ) .

R6 Rev. T S T ,  Brasília , vol. 7 2 ,  n º  1, ja n /a b r  2 0 0 6



D O U T R I N A

contrário, nos parece que não há com o se sustentar, diante da interpretação histórica  
da C onstituição Federal, que o termo relação de trabalho é o m esm o que relação de 
em prego. M esm o antes da EC  45 /2004 , a Justiça do Trabalho, m ediante lei, poderia 
apreciar controvérsias diversas da relação de em prego, com o o caso dos avulsos e 
da pequena em preitada (art. 652, III e V, am bos da CLT)36'37. O intérprete, segundo 
a m oderna teoria  geral do d ireito , tem  que fazer a in terpretação da norm a  
constitucional em  conform idade com  a C onstituição Federal.

N esse sentido, ensina M arcelo L im a Guerra38:

“Em  toda a sua atuação jurisdicional, a atividade herm enêutica do 
ju iz  subm ete-se ao princípio da interpretação conform e a C onstituição, no 
seu  duplo sen tid o  de im por que a le i in fra con stitu cion a l seja sem pre  
interpretada, em  prim eiro lugar, tendo em  vista a sua com patibilização com  
a Constituição, e, em  segundo lugar, de m aneira a adequar os resultados 
práticos ou concretos da decisão o m áxim o p ossível ao que determ inam  os 
direitos fundam entais em  jo g o .”

Sobre o referido princípio, m anifesta-se W illis Santiago Guerra F ilh o39:

“P rincíp io  da interpretação conform e a C onstituição, que afasta  
interpretações contrárias a algum a das norm as constitucionais, ainda que 
favoreça o cum prim ento de outras delas. D eterm ina, também , esse princípio, 
a conservação de norma, por inconstitucional, quando seus fins possam  se 
harmonizar com  preceitos constitucionais, ao m esm o tem po em  que estabelece

3 6  N e s s e  s e n t i d o ,  c u m p r e  d e s t a c a r  a  s e g u i n t e  e m e n t a :  “ A  c a r a c t e r i z a ç ã o  d o  p e q u e n o  e m p r e i t e i r o  n e m  

s e m p r e  é  f á c i l .  C l a r o  q u e  a s s i m  n ã o  p o d e r i a  s e r  c o n s i d e r a d o  a q u e l e  q u e  m a n t é m  u m  e m p r e e n d i 

m e n t o  v u l t o s o ,  s e d e  p r ó p r i a ,  c o n t r a t o s  m i l i o n á r i o s  e  g r a n d e  n ú m e r o  d e  t r a b a l h a d o r e s .  M a s  h á  c a s o s  

e m  q u e  o  i n t é r p r e t e  f i c a  n a  d ú v i d a  s e  a  e m p r e i t a d a  p o d e  o u  n ã o  s e r  c l a s s i f i c a d a  d e  p e q u e n a .  O  

c r i t é r i o  d e f i n i d o r ,  n e s t a s  ú l t i m a s  h i p ó t e s e s ,  n ã o  é  o  v a l o r  d o  c o n t r a t o  o u  o  n ú m e r o  d e  t r a b a l h a d o r e s ,  

e  s i m  a  a t i v i d a d e  d o  e m p r e i t e i r o :  s e  a p e n a s  d i r i g e  o  s e r v i ç o ,  n ã o  p o d e  s e r  c o n s i d e r a d o  o p e r á r i o  o u  

a r t í f i c e ;  p a r a  q u e  o  s e j a ,  d e v e  p r e s t a r  s e r v i ç o s  j u n t o  c o m  o s  s e u s  s u b o r d i n a d o s  ( G I G L I O ,  W a g n e r .  

D i r e i t o  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a l h o . 7 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r . p .  7 5 ) .  C o m p r o v a d o  n o s  a u t o s  q u e  o  r e c l a 

m a n t e  p r e s t a v a  s e r v i ç o s  p e s s o a l m e n t e ,  j u n t o  c o m  o s  s e u s  a j u d a n t e s ,  r e s t o u  c a r a c t e r i z a d a  a  p e q u e n a  

e m p r e i t a d a  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  6 5 2 ,  a ,  I I I ,  d a  C L T .  R e j e i t a - s e ,  p o i s ,  a  a r g ü i ç ã o  d e  i n c o m p e t ê n c i a  

a b s o l u t a  d e s s a  J u s t i ç a  E s p e c i a l i z a d a ”  ( T R T  3 a R e g i ã o ,  A c .  2 a T . ,  R e l .  J u í z a  A l i c e  M o n t e i r o  d e  B a r 

r o s ,  D J M G  I I  0 8 . 1 1 . 1 9 9 6 ,  p .  8 ) .

3 7  S e g u n d o  S é r g i o  P i n t o  M a r t i n s :  “ S e r á  c o n s i d e r a d o  p e q u e n o  o p e r á r i o  a q u e l e  q u e  t r a b a l h a  d i r e t a m e n 

t e  c o m  s e u s  s u b o r d i n a d o s .  S e  a p e n a s  d i r i g i r  o  s e r v i ç o  n ã o  s e r á  c o n s i d e r a d o  p e q u e n o  e m p r e i t e i r o ,  

m a s  e m p r e s á r i o .  O  t r a b a l h a d o r  n e c e s s a r i a m e n t e  d e v e r á  s e r  p e s s o a  f í s i c a ,  n ã o  p o d e n d o ,  p o r t a n t o ,  

s e r  p e s s o a  j u r í d i c a .  N ã o  p o d e r á  t e r  u m  n ú m e r o  m u i t o  g r a n d e  d e  e m p r e g a d o s ,  s o b  p e n a  d e  s e r  c o n 

s i d e r a d o  v e r d a d e i r o  e m p r e g a d o r ,  e m p r e s a .  O  i d e a l  s e r i a  q u e  t i v e s s e  a p e n a s  d u a s  o u  t r ê s  p e s s o a s  q u e  

o  a j u d a s s e m ,  m a s  e s s e  c r i t é r i o  n ã o  é  p r e c i s o  p a r a  o  d i s t i n g u i r  d o  v e r d a d e i r o  e m p r e s á r i o ,  p o i s  n ã o  h á  

d i s p o s i ç ã o  e m  l e i  d e t e r m i n a n d o  o  c r i t é r i o  p a r a  c o n s i d e r á - l o  p e q u e n o  e m p r e i t e i r o  o u  n ã o .  O  v u l t o  d a  

o b r a  t a m b é m  d e v e  s e r  p e q u e n o ,  o u  s e j a :  c o n s t r u i r  u m  m u r o ,  p i n t a r  u m a  p a r e d e ,  f a z e r  p e q u e n a s  

r e f o r m a s  e m  u m a  c a s a  e t c . ”  ( C o m e n t á r i o s  à  C L T .  6 .  e d .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  2 0 0 3 .  p .  6 7 1 ) .

3 8  G U E R R A ,  M a r c e l o  L i m a .  E x e c u ç ã o  i n d i r e t a .  S ã o  P a u l o :  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  1 9 9 8 .  p .  5 2 - 5 3 .

3 9  G U E R R A  F I L H O .  W i l l i s  S a n t i a g o .  P r o c e s s o  c o n s t i t u c i o n a l  e  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s .  4 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  R C S ,  2 0 0 5 .  p .  8 0 .
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com o lim ite  à in terp retação  co n stitu c io n a l as p róp rias regras in fra-  
constitucionais, im pedindo que ela resulte num a interpretação con tra  legam , 
que contrarie a letra e o sentido dessas regras.”40

O aum ento da com petência da Justiça do Trabalho se deve a vários fatores. 
O s principais são as transform ações do D ireito do Trabalho em  razão dos fatores do 
desenvolvim ento tecn o lóg ico  e da globalização. A tualm ente o desem prego e a 
inform alidade no Brasil atingiram  núm eros assustadores. E stim a-se que hoje 60%  
dos trabalhadores econom icam ente v iv em  na in form alidade ou  em  em pregos 
precários. Também segundo as estatísticas o desem prego atingiu 21,7% 41.

D iante dos núm eros acim a, constata-se que apenas 40%  dos trabalhadores 
econom icam ente ativos trabalham sob o regim e da CLT. Os dem ais prestam  serviços 
sob as m ais diversas m odalidades de relação de trabalho, tais com o o trabalho 
autônom o, eventual, locação de serviços cooperados, inform ais etc.

D esse m odo, diante das transform ações das relações de trabalho oriundas da 
g lo b a liza çã o  e do in crem en to  da tec n o lo g ia , n os p arece que o au m ento da 
com petência da Justiça do Trabalho é um  fator de sua natural vocação social, já  que 
as relações de trabalho regidas pela CLT já  não são m ais preponderantes, estando os 
dem ais trabalhadores que trabalham  sem  vín cu lo  de em prego im pedidos de postular 
seus direitos na Justiça do Trabalho, que é Justiça encarregada de preservar os valores 
sociais do trabalho e a dignidade da pessoa hum ana do trabalhador.

Conform e sustenta com  propriedade Carlos M axim iliano42 :

4 0  P a r a  J . J .  G o m e s  C a n o t i l h o :  “ O  p r i n c í p i o  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  d a s  l e i s  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C o n s t i 

t u i ç ã o  é  f u n d a m e n t a l m e n t e  u m  p r i n c í p i o  d e  c o n t r o l e  ( t e m  c o m o  f u n ç ã o  a s s e g u r a r  a  

c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  d a  i n t e r p r e t a ç ã o )  e  g a n h a  r e l e v â n c i a  a u t ô n o m a  q u a n d o  a  u t i l i z a ç ã o  d o s  v á r i o s  

e l e m e n t o s  i n t e r p r e t a t i v o s  n ã o  p e r m i t e  a  o b t e n ç ã o  d e  u m  s e n t i d o  i n e q u í v o c o  d e n t r e  o s  v á r i o s  s i g n i 

f i c a d o s  d a  n o r m a .  D a í  a  s u a  f o r m u l a ç ã o  b á s i c a :  n o  c a s o  d e  n o r m a s  p o l i s s ê m i c a s  o u  p l u r i s s i g n i f i c a t i v a s  

d e v e  d a r - s e  p r e f e r ê n c i a  à  i n t e r p r e t a ç ã o  q u e  l h e  d ê  u m  s e n t i d o  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C o n s t i t u i 

ç ã o .  E s t a  f o r m u l a ç ã o  c o m p o r t a  v á r i a s  d i m e n s õ e s :  ( 1 )  o  p r i n c í p i o  d a  p r e v a l ê n c i a  d a  C o n s t i t u i ç ã o  

i m p õ e  q u e ,  d e n t r e  a s  v á r i a s  p o s s i b i l i d a d e s  d e  i n t e r p r e t a ç ã o ,  s ó  d e v e  e s c o l h e r - s e  u m a  i n t e r p r e t a ç ã o  

n ã o  c o n t r á r i a  a o  t e x t o  e  p r o g r a m a  d a  n o r m a  o u  n o r m a s  c o n s t i t u c i o n a i s ;  ( 2 )  o  p r i n c í p i o  d a  c o n s e r v a 

ç ã o  d e  n o r m a s  a f i r m a  q u e  u m a  n o r m a  n ã o  d e v e  s e r  d e c l a r a d a  i n c o n s t i t u c i o n a l  q u a n d o ,  o b s e r v a d o s  

o s  f i n s  d a  n o r m a ,  e l a  p o d e  s e r  i n t e r p r e t a d a  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C o n s t i t u i ç ã o ;  ( 3 )  o  p r i n c í p i o  d a  

e x c l u s ã o  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n f o r m e  a  C o n s t i t u i ç ã o  m a s  ‘c o n t r a  l e g e m ’ i m p õ e  q u e  o  a p l i c a d o r  d e  

u m a  n o r m a  n ã o  p o d e  c o n t r a r i a r  a  l e t r a  e  o  s e n t i d o  d e s s a  n o r m a  a t r a v é s  d e  u m a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n f o r 

m e  a  C o n s t i t u i ç ã o ,  m e s m o  a t r a v é s  d e s t a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s i g a  u m a  c o n c o r d â n c i a  e n t r e  a  n o r m a  

i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  e  a s  n o r m a s  c o n s t i t u c i o n a i s .  Q u a n d o  e s t i v e r e m  e m  c a u s a  d u a s  o u  m a i s  i n t e r p r e 

t a ç õ e s  -  t o d a s  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  C o n s t i t u i ç ã o  -  d e v e r á  p r o c u r a r - s e  a  i n t e r p r e t a ç ã o  c o n s i d e 

r a d a  c o m o  a  m e l h o r  o r i e n t a d a  p a r a  a  C o n s t i t u i ç ã o ”  ( C A N O T I L H O ,  J . J . G o m e s .  D i r e i t o  c o n s t i t u 

c i o n a l  e  t e o r i a  d a  C o n s t i t u i ç ã o .  7 .  e d .  C o i m b r a :  A l m e d i n a ,  2 0 0 3 .  p .  1 2 2 6 ) .

4 1  S e g u n d o  J o s é  P a s t o r e ,  d o s  7 5  m i l h õ e s  d e  b r a s i l e i r o s  q u e  t r a b a l h a m ,  4 5  m i l h õ e s  e s t ã o  n a  

i n f o r m a l i d a d e ,  v a l e  d i z e r ,  e m  t o r n o  d e  6 0 %  ( P A S T O R E ,  J o s é .  O n d e  e s t ã o  o s  t r a b a l h a d o r e s  i n f o r 

m a i s ?  O  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o ,  C a d e r n o  d e  e c o n o m i a ,  p .  B 2 ,  0 3 . 0 6 . 2 0 0 3 ) .

4 2  M A X I M I L I A N O ,  C a r l o s .  H e r m e n ê u t i c a  e  a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i t o .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  2 0 0 3 .  p .  

1 1 3 .
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“O legislador é um  filh o do seu tempo; fala a linguagem  do seu século, 
e assim  deve ser encarado e com preendido.

Verifica ainda o m agistrado quais as transform ações que sofreu o 
preceito, e ao sentido que ao m esm o se atribuía nas legislações de que proveio, 
direta ou indiretam ente. N o  segundo caso, em  não sendo duvidosa a filiação, 
torna-se inestim ável o valor do subsídio histórico. Exige, entretanto, a consulta 
de obras de escritores contem porâneos e o cuidado de verificar bem  quais os 
caracteres com uns e quais as diferenças específicas. Relativam ente às últim as, 
deve a exegese apoiar-se em  outra base que não os feridos trabalhos de 
jurisconsultos alienígenas; inquire da origem  e m otivo da divergência, e por 
este m eio deduz o sentido e alcance da m esm a.”

A plicável, desse m odo, o princíp io da força norm ativa da C onstituição. 
Segundo ensina Guerra F ilho43, “esse princípio cham a a atenção para a historicidade 
das estruturas sociais, as quais se reporta a C onstituição, donde há necessidade 
permanente de se proceder a sua atualização normativa, garantindo assim , sua eficácia  
e perm anência. E sse princípio nos alerta para a circunstância de que a evolução  
social determina sempre, se não um a m odificação do texto constitucional, pelo m enos 
alterações no m odo de com preendê-lo, bem  com o às norm as infraconstitucionais” .

Vale lembrar ainda que a com petência da Justiça do Trabalho é fixada na 
Constituição Federal de form a taxativa, não podendo o intérprete distinguir onde a 
le i não distingue.

N esse sentido, ensina Carlos M axim iliano44:

“Q uando o texto  m en cion a o gênero, presum em -se in clu íd as as 
espécies respectivas; se faz referência ao m asculino, abrange o fem inino; 
quando regula o todo, com preendem -se tam bém  as partes. A plica-se a regra 
geral aos casos especiais, se a le i não determ ina evidentem ente o contrário.

Ubi lex  non  d is tin g u it nec  nos d istinguere debem us: ‘Onde a le i não 
distingue, não pode o intérprete d istingu ir’.”

Por derradeiro, cum pre destacar que a regra da nova com petência da Justiça 
do Trabalho, fixada no art. 114, I, da CF deve ser interpretada em  com passo com  o 
princípio da m áxim a efetividade das norm as constitucionais.

Sobre o referido princípio, ensina J. J. G om es C anotilho45 :

“E sse princípio, tam bém  designado por princípio da efic iên cia  ou 
princípio da interpretação efectiva, pode ser form ulado da seguinte maneira:

4 3  G U E R R A  F I L H O ,  W i l l i s  S a n t i a g o .  P r o c e s s o  c o n s t i t u c i o n a l  e  d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s . 4 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  R C S ,  2 0 0 5 .  p .  7 9 .

4 4  M A X I M I L I A N O ,  C a r l o s .  H e r m e n ê u t i c a  e  a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i t o .  1 9 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e .

2 0 0 3 .  p .  2 0 1 .

4 5  C A N O T I L H O ,  J .  J . G o m e s .  D i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  e  t e o r i a  d a  C o n s t i t u i ç ã o .  7 .  e d .  C o i m b r a :  

A l m e d i n a ,  2 0 0 3 .  p .  1 2 2 4 .
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a um a norm a constitucional deve ser atribuído o sentido que m aior eficácia  
lhe dê. É um  princípio operativo em  relação a todas e quaisquer normas 
constitucionais, e embora a sua origem  esteja ligada à tese da actualidade 
das norm as program áticas (Thom a), é hoje sobretudo invocado no âmbito 
dos direitos fundam entais (no caso de dúvidas deve preferir-se a interpretação 
que reconheça m aior eficácia aos direitos fundam entais).”

E m  razão disso, não há com o se excluir da com petência da Justiça do Trabalho 
as relações de trabalho regidas por le i especial, com o as dos servidores estatutários 
e as regidas p ela  le i do consum idor, já  que a C onstitu ição não excep cion a  a 
com petência para as relações de trabalho regidas por le i especial. D e outro lado, 
não podem os olvidar que m uitas relações de em prego são regidas por le i especial 
com o os dom ésticos, os rurais, os engenheiros, os jogadores de futebol etc., e nunca 
fo i questionado que a Justiça do Trabalho não seria com petente para dirim ir as 
controvérsias referentes às aludidas relações de em prego.

D iante do exposto, entendem os que a interpretação da expressão “relação de 
trabalho” abrange as lides decorren tes de qua lquer espécie  de prestação  de trabalho  
hum ano, p re p o n d era n tem en te  p essoa l, sej a  q u a lq u er a  m od a lid a d e  do v íncu lo  
ju r íd ico  p restado  p o r  p esso a  na tura l em  fa v o r  de p esso a  na tura l ou ju ríd ica . A brange  
ta n to  a s a çõ e s  p ro p o s ta s  p e lo s  traba lhadores, com o  as a çõ es  p ro p o s ta s  p e lo s  
tom adores d os seus serviços.

R ELAÇ Ã O  D E  CO N SU M O

D iz  o art. 2o da L ei n° 8 .078/1990: “C onsum idor é toda pessoa física  ou 
jurídica que adquire ou u tiliza  produto ou serviço com o destinatário final” .

O art. 3o da referida le i assim  preconiza:

“Fornecedor é toda pessoa física  ou jurídica, pública ou privada, 
n a cio n a l ou  estran geira , b em  com o os en tes d esp erso n a liza d o s, que 
d esen v o lv em  ativ id ades de produção, m ontagem , criação, construção, 
transform ação, im portação, exportação, distribuição ou com ercialização de 
produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem , m óvel ou im óvel, m aterial ou im aterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no m ercado de consum o, 
m ediante rem uneração, in clu sive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”46

R izzatto N un es47 assim  define serviço:

4 6  A  d o u t r i n a  t e m  e n t e n d i d o  q u e  s o m e n t e  e s t ã o  f o r a  d o  a l c a n c e  d o  D i r e i t o  d o  C o n s u m i d o r  a s  p r e s t a 

ç õ e s  p e s s o a i s  d e  s e r v i ç o  o n d e  h á  o  v í n c u l o  t r a b a l h i s t a  ( a r t s .  2 0  e  3 0  d a  C L T ) .

4 7  N U N E S ,  R i z z a t t o .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  c o n s u m i d o r .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  2 0 0 4 .  p .  9 6 .
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“Serviço é, tipicam ente, atividade. Esta ação hum ana que tem  em  
vista  um a finalidade. Ora, toda ação se esgota tão logo praticada. A  ação se 
exerce em  si m esm a.”

Segundo Geraldo Brito F ilom en o48: “N ão poderão ser igualm ente objeto 
das cham adas ‘relações de consum o’ os interesses de caráter trabalhista, exceção  
feita às em preitadas de m ão-de-obra ou em preitadas m istas (m ãos-de-obra m ais 
m ateriais), exceção tal presente nos diplom as legais de todos os países que dispõem  
de leis ou C ódigos de D efesa do Consum idor com o, por exem plo, Portugal, Espanha, 
M éxico, V enezuela e outros”.

D e outro lado, com o bem  adverte L uiz A ntonio R izzato N unes49 :

“O CDC define serviço com o aquela atividade fornecida m ediante 
‘rem uneração’.

A ntes de m ais nada, consigne-se que praticam ente nada é gratuito no 
m ercado de consum o. Tudo tem , na pior das hipóteses, um  custo, e este 
acaba, direta ou indiretam ente, sendo repassado ao consumidor. A ssim , se, 
por exem plo, um  restaurante não cobra pelo cafezinho, por certo seu custo 
já  está em butido no preço cobrado p elos dem ais produtos.”

D iante da doutrina esposada, entendem os que há relação de consum o de 
interesse para a com petência da Justiça do Trabalho, quando  h á  p re s ta çã o  p esso a l  
de serviços p o r  um a  p esso a  na tura l que co loca  seus serv iços no m ercado de consum o  
e os e xecu ta  de fo r m a  p rep o n d era n tem en te  pessoa l, sem  v íncu lo  em pregatício , 
m ed ian te  rem uneração, em  p ro l de um  consumidor, p e s so a  f ís ic a  ou ju ríd ica , que é 
destina tá ria  f in a l50 desses serviços.

A tualm ente, m uito se tem  questionado se a com p etên cia  da Justiça do 
Trabalho abrange as relações de consum o em  que o prestador dos serviços é pessoa  
física, e o tom ador (consum idor) é pessoa física  ou jurídica.

M uitos autores têm  sustentado que a relação de consum o é regida por le i 
especial e tem  princípios diversos da relação de trabalho, porquanto o D ireito do 
Consum idor protege o tomador dos serviços, enquanto o D ireito do Trabalho protege 
a figura do prestador, que é o trabalhador.

D efendendo a exclusão das relações de consum o em  que há um  prestador 
pessoa natural, cita-se, por todos, o posicionam ento da O távio Am aral C alvet51:

4 8  F I L O M E N O ,  G e r a l d o  B r i t o .  C ó d i g o  d e  d e f e s a  d o  c o n s u m i d o r .  C o m e n t a d o  p e l o s  a u t o r e s  d o  a n t e 

p r o j e t o .  7 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e  U n i v e r s i t á r i a ,  2 0 0 1 .  p .  5 1 - 5 2 .

4 9  R I Z Z A T T O  N U N E S ,  L u i z  A n t o n i o .  C o m e n t á r i o s  a o  c ó d i g o  d e  d e f e s a  d o  c o n s u m i d o r .  S ã o  P a u l o :  

S a r a i v a ,  2 0 0 0 .  p .  1 0 0 .

5 0  A  d o u t r i n a  d e f i n e  o  c o n c e i t o  d e  d e s t i n a t á r i o  f i n a l  q u a n t o  à  p e s s o a  f í s i c a  q u a n d o  e s t a  a d q u i r e  u m  

s e r v i ç o  p a r a  s a t i s f a z e r  u m a  n e c e s s i d a d e  p e s s o a l  e ,  q u a n t o  à  p e s s o a  j u r í d i c a ,  q u a n d o  e s t a  a d q u i r e  u m  

s e r v i ç o  p a r a  u s o  p r ó p r i o ,  s e m  a  f i n a l i d a d e  d e  p r o d u ç ã o  d e  o u t r o s  p r o d u t o s  o u  s e r v i ç o s .

5 1  C A L V E T ,  O t á v i o  A m a r a l .  N o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o :  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  X  r e l a ç ã o  

d e  c o n s u m o .  R e v i s t a  L T r , 6 9 - 0 1 / 5 6 - 5 7 .
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“Se é pacífico que a doutrina trabalhista v ê na relação de consum o  
q u estõ es s im ila r es  à re la çã o  de em p rego  (em  sen tid o  es tr ito ), p ela  
hipossuficiência  de um a das partes e pela concessão de benefícios a ela  em  
busca de um a igualdade substantiva, há de se ressaltar que, na relação de 
consum o, o protegido é o consum idor e, em  hipótese algum a, o prestador 
dos serviços, este aparecendo com o o detentor do poder econôm ico que 
o fer ec e  p u b lic a m e n te  se u s p r é s tim o s , a u fe r in d o  g a n h o s ju n to  aos  
consum idores.

Transportando para as relações de trabalho em  sentido lato, seria no 
m ínim o estranho im aginar-se o deferim ento de um a tutela esp ecia l ao 
consum idor que, no caso, apareceria tam bém  com o tom adores dos serviços, 
recon h ecen d o-se-lh e, sim ultaneam ente, duas p o siçõ es que se afiguram  
incom patíveis ontologicam ente: a de fragilizado consum idor com o a de 
contratante beneficiado pela energia de trabalho (tom ador de serviços).

A ssim , resta fixad a a segunda prem issa para caracterização das 
relações de trabalho da com petência da Justiça do Trabalho: o tom ador dos 
serviços não pode ser o usuário final, m as m ero utilizador da energia de 
trabalho para consecução da sua finalidade social (ainda que seja o tomador 
pessoa natural ou ente despersonalizado).”52

Outros defendem  um a divisão de com petência nas relações de consum o em  
que há prestação p essoal de serviços, qual seja: o prestador dos serviços, m esm o 
que haja um a relação de consum o, pode acionar a Justiça do Trabalho em  face do 
tom ador de seus serviços, v ez que há nítida relação de trabalho entre eles, m as o 
tom ador dos serviços, na relação de consum o, som ente pode acionar o prestador na 
Justiça do Comum , v ez  que entre eles há um a autêntica relação de consum o pura, e 
não relação de trabalho.

N esse sentido, sustenta o M inistro João Oreste D alazen53:

“Entendo que a lide propriam ente da relação de consum o entre o 
consum idor, nesta condição, e o respectivo  p re s ta d o r  do serviço, visando  à 
ap licação  do C ódigo  de D e fe sa  do C onsum idor, escapam  à com petência da 
Justiça do Trabalho, pois aí não aflora disputa em anada de relação de trabalho.

5 2  N o  m e s m o  s e n t i d o  s e  p o s i c i o n o u  C a r l o s  H e n r i q u e  B e z e r r a  L e i t e :  “ E  p r e c i s o  a d v e r t i r ,  p o r é m ,  q u e  

n ã o  s ã o  d a  c o m p e t ê n c i a  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  a s  a ç õ e s  o r i u n d a s  d a  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o .  V a l e  

d i z e r ,  q u a n d o  o  t r a b a l h a d o r  a u t ô n o m o  s e  a p r e s e n t a r  c o m o  f o r n e c e d o r  d e  s e r v i ç o s  e ,  c o m o  t a l ,  p r e 

t e n d e r  r e c e b e r  h o n o r á r i o s  d e  s e u  c l i e n t e ,  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  a  d e m a n d a  é  d a  J u s t i ç a  C o m u m ,  e  n ã o  

d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  p o i s  a  m a t é r i a  d i z  r e s p e i t o  à  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o ,  e  n ã o  à  d e  t r a b a l h o .  D o  

m e s m o  m o d o ,  s e  o  t o m a d o r  d o  s e r v i ç o  s e  a p r e s e n t a r  c o m o  c o n s u m i d o r  e  p r e t e n d e r  d e v o l u ç ã o  d o  

v a l o r  p a g o  p e l o  s e r v i ç o  p r e s t a d o ,  a  c o m p e t ê n c i a  t a m b é m  s e r á  d a  J u s t i ç a  C o m u m .  I s s o  p o r q u e  r e l a 

ç ã o  d e  t r a b a l h o  e  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o  s ã o  i n c o n f u n d í v e i s ”  ( C u r s o  d e  d i r e i t o  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a 

l h o .  3 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  1 6 1 ) .

5 3  D A L A Z E N ,  J o ã o  O r e s t e .  A  r e f o r m a  d o  j u d i c i á r i o  e  o s  n o v o s  m a r c o s  d a  c o m p e t ê n c i a  m a t e r i a l  d a  

j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  n o  B r a s i l .  R e v i s t a  d o  T S T ,  P o r t o  A l e g r e :  S í n t e s e ,  n .  7 1 ,  p  . 4 8 ,  2 0 0 5 .
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É lide cujo objeto é a defesa de direitos do cidadão na condição de consum idor  
de um  serviço e, não, com o p re s ta d o r  de um  serviço. Afora isso, em  geral, a 
relação de consum o traduz um a obrigação contratual de resultado, em  que o 
que m enos im porta é o trabalho em  si.

Entretanto, sob o enfoque do prestador do serviço (fornecedor), é 
forçoso  con vir que firm a e le  um a relação ju ríd ica  de tra b a lh o  com  o 
consum idor/destinatário do serviço: um  se obriga a desenvolver determinada 
ativ id ad e ou  serv iço  em  p roveito  do outro m ed iante o p agam ento de 
determ inada retribuição, ou preço.

Se, pois, a relação contratual de consum o pode ter por objeto da 
prestação de serviços e, assim , caracterizar tam bém , inequivocadam ente, 
um a relação de trabalho em  sentido am plo, afigura-se-m e inafastável o 
reconhecim ento da com petência m aterial da Justiça do Trabalho para a lide 
que daí emergir, se e enquanto não se tratar de lid e envolvendo a aplicação  
do C ódigo de D efesa  do Consumidor.

Vale dizer: se não se cuida de litíg io  que surge propriamente da relação 
de consum o, m as da relação de trabalho que nela se contém , regulada pelo  
D ireito C ivil, não atino para a razão de descartar-se a com petência da Justiça 
do Trabalho. É  o que se dá, por exem plo, na dem anda de pessoa física  
prestadora de serviços em  favor de outrem  pelos honorários ou preço dos 
serviços contratados.”

Para nós a razão está com  a vertente interpretativa no sentido de que tanto as 
ações propostas p elo prestador de serviços no m ercado de consum o quanto as ações 
em  face deles propostas pelos consum idores tomadores são da com petência da Justiça 
do Trabalho. E m  que pese os argum entos m encionados, não teria razão a Justiça do 
Trabalho apreciar um  pedido em  que o prestador postula o valor dos serviços não 
pagos e não poder apreciar um a reconvenção do destinatário dos serviços, alegando  
que não realizou o pagam ento porque os serviços não foram  executados de acordo 
com  o contrato. E sse entendim ento gera insegurança jurídica e a possibilidade de 
decisões conflitantes. Por exem plo, a Justiça do Trabalho entende que a relação é 
de consum o, e a Justiça Com um  não, ou ainda, há a possibilidade de se suscitarem  
inúm eros conflitos p ositivos e negativos de com petência54.

N ão obstante as respeitáveis opiniões em  contrário, entendem os, salvo m elhor 
ju ízo , que a relação de trabalho que tam bém  der origem  a um a relação de consum o  
é da com petência m aterial da Justiça do Trabalho, tanto as ações propostas pelo  
prestador pessoa natural com o pelo destinatário final dos serviços, pelos seguintes 
argumentos:

a) A  C onstituição Federal não exclu i a com petência da Justiça do Trabalho 
para as lid es que envolvam  relações de consum o.

5 4  N e s s e  m e s m o  s e n t i d o  a  o p i n i ã o  d e  E d i l t o n  M e i r e l l e s  ( C o m p e t ê n c i a  e  p r o c e d i m e n t o  n a  j u s t i ç a  d o  

t r a b a l h o . S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  2 6 - 2 7 ) .
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b) A  relação de trabalho é gênero, do qual a relação de consum o que envolva  
a prestação de trabalho hum ano é espécie.

c) O ju iz  do trabalho, ao decidir um a relação de consum o que envolva  
prestação pessoal de trabalho, aplicará o CDC (Lei t f  8 .078 /1990) e o 
C ódigo C ivil para dirim i-la, e não o D ireito do Trabalho.

d) N a  Justiça do Trabalho não vigora o princípio protetor, próprio do D ireito  
do Trabalho, portanto, não há choque de princípios entre o D ireito do 
Consum idor (que tutela a parte vulnerável da relação jurídica de consum o  
que é o con su m id or) e o D ire ito  do T rabalho (que tu tela  a parte 
hipossuficiente da relação jurídica de trabalho, que é o trabalhador).

e) A  relação de consum o, cujo trabalho é prestado por pessoa física, m uito 
se assem elha ao trabalho autônom o, porquanto a responsabilidade do 
profissional liberal é subjetiva. Portanto, resta m itigado o princípio da 
vulnerabilidade do consum idor (art. 14, § 4 0 , do C D C 55).

f) A  CLT, no art. 652, III, atribui com petência à Justiça do Trabalho para 
dirim ir controvérsias atinentes à pequena em preitada, que é nitidam ente 
um  contrato de consum o, já  que o pequeno em preiteiro oferece seus 
serviços no m ercado de consum o em  geral.

g) A  Justiça do Trabalho saberá equalizar o D ireito do Consum idor, que 
protege o destinatário dos serviços, e o prestador pessoa física , enquanto
cidadão56 .

N esse sentido, adverte com  propriedade M árcio Túlio Vianna57:

“É verdade que o foco da Justiça do Trabalho, com o d izíam os, deve 
ser o trabalho explorado pelo sistem a capitalista. M as tam bém  o trabalhador 
no circuito do consum o, especialm ente hoje, é v ítim a do novo m odo de 
produzir, que va i lhe subtraindo até a opção de ganhar a vida com o operário.

D esse  m odo, com o sétim a conclusão, parece-nos que tam bém  as 
relações de consum o deve entrar na órbita da Justiça do Trabalho.”

5 5  “ A  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e s s o a l  d o s  p r o f i s s i o n a i s  l i b e r a i s  s e r á  a p u r a d a  m e d i a n t e  a  v e r i f i c a ç ã o  d e  c u l 

p a . ”

5 6  N e s s e  s e n t i d o  l e c i o n a  c o m  p r o p r i e d a d e  A n t ô n i o  A l v a r e s  d a  S i l v a :  “ A g o r a ,  d i a n t e  d a  n o v a  r e d a ç ã o  

d o  a r t .  1 1 4 ,  I ,  d a  C F  -  a ç õ e s  o r i u n d a s  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  - ,  a  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o  d e  p r e s t a ç ã o  

d e  s e r v i ç o s  f o i  i n d i s c u t i v e l m e n t e  a t r a í d a  p a r a  a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a l h i s t a ,  p o i s  s e  t r a t a  d e  r e l a ç ã o  d e  

t r a b a l h o  q u e ,  a  e x e m p l o  d a s  d e m a i s ,  s e  e n q u a d r a  n a  n o v a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a l h i s t a .  A s  v a n t a g e n s  

d e s s e  i n t e g r a ç ã o  s ã o  e v i d e n t e s .  A  ‘ v u l n e r a b i l i d a d e ’ d o  c o n s u m i d o r  n a  r e l a ç ã o  d e  c o n s u m o  n ã o  é  

d i f e r e n t e  d a  ‘ i n f e r i o r i d a d e ’ d o  e m p r e g a d o  n a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .  A m b o s  n e c e s s i t a m  d e  t u t e l a ,  p a r a  

c o m p e n s a r - l h e s  o  e s t a d o  d e  d e s p r o t e ç ã o  s o c i a l .  C o m  o  f o r t a l e c i m e n t o  j u r í d i c o  q u e  l h e s  d á  o  C D C  e  

a  C L T ,  r e a d q u i r e m ,  a i n d a  q u e  e m  p a r t e ,  a  d e s i g u a l d a d e  p e r d i d a  e m  r a z ã o  d a  d i f e r e n ç a  e c o n ô m i c a  

q u e  o s  s e p a r a  d a  o u t r a  p a r t e  d o  c o n t r a t o ”  ( P e q u e n o  t r a t a d o  d a  n o v a  c o m p e t ê n c i a  t r a b a l h i s t a . S ã o  

P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  3 9 6 - 3 9 7 ) .

5 7  V I A N A ,  M á r c i o  T ú l i o .  R e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o  e  c o m p e t ê n c i a :  e s b o ç o  d e  a l g u n s  c r i t é r i o s .  R e v i s t a  

L T r , S ã o  P a u l o ,  6 9 - 0 6 / 6 8 3 .
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SERVIDOR PÚBLICO  -  R ELAÇ Ã O  ESTATUTÁRIA

Sob a égide da redação antiga do art. 114 da C F /1988, o STF Pleno fixou  
entendim ento no sentido de que a com petência da Justiça do Trabalho não abrangia 
os servidores estatuários.

Afirm ou o M inistro O ctavio G alloti em  seu voto, que prevaleceu por maioria:

“É certo que o d isposto no art. 114 da nova C onstituição traduz 
am pliação da com petência da Justiça do Trabalho, em  com paração com  o 
teor do art. 142. [...] N ão com  referência aos servidores de vín cu lo  estatutário 
regular ou adm inistrativo especial, porque o art. 114, ora com entado, apenas 
diz respeito aos d issíd ios pertinentes a trabalhadores, isto é, ao pessoal regido  
pela C onsolidação das L eis do T rabalho'...]”58

Com  a nova redação do art. 114, I, da CF59, dada pela EC 4 5 /2004 , restou 
in con teste a com p etên cia  da Justiça do Trabalho para apreciar as lid es entre 
trabalhadores com  vín cu lo  estatutário e o Estado.

Entretanto, a aplicação do in ciso  I do art. 114 da CF, no que concerne aos 
servidores estatutários, está suspensa por força da A D In 3 .395, cuja lim inar foi 
dada pelo M inistro N élson  Jobim, suspendendo a d  re ferendum  toda e qualquer 
interpretação dada ao inciso I do art. 114 da CF, na reação dada pela EC 45/2004  
que inclua na com petência da Justiça do Trabalho as ações entre os servidores público 
regido pelo regim e estatutário e o Estado60 , esvaziando a com petência da Justiça do 
Trabalho.

M anifestando-se sobre a decisão do eg. STF, M anoel A ntonio Teixeira F ilho61 
assevera:

“Sem  prejuízo do elevado respeito que nos m ereça o ilustre M inistro  
Presidente do STF, m antem os a nossa opinião sobre o assunto pelas razões 
jurídicas já  demonstradas. F ica d ifícil admitir o argumento de que a expressão 
‘relações de trabalho’ não com porta as relações de direito adm inistrativo, ou 
seja, não dizem  respeito a funcionários públicos, quando o art. 110, da própria 
Constituição Federal de 1967, com  a redação im posta pela Em enda n° 1/ 
1969, reconhecia expressam ente, que os litíg ios ocorrentes entre os servidores 
e a U nião, in clu sive autarquias e em presas públicas federais, qualquer que

5 8  S T F ,  P l e n o ,  C J  6 8 2 9 - 8 / S P ,  J . 1 5 . 0 3 . 1 9 8 9 ,  D J  1 4 . 0 4 . 1 9 8 9 .  R e v i s t a  L T r ,  5 6 - 1 2 / 1 4 1 3 - 1 4 2 0 .

5 9  A r t .  1 1 4  d a  C F :  “ C o m p e t e  à  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  p r o c e s s a r  e  j u l g a r :  I  -  a s  a ç õ e s  o r i u n d a s  d a  r e l a ç ã o  

d e  t r a b a l h o ,  a b r a n g i d o s  o s  e n t e s  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  e x t e r n o  e  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  d i r e t a  e  

i n d i r e t a  d a  U n i ã o ,  d o s  E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d o s  M u n i c í p i o s ” .

6 0  V i d e  B R A S I L .  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l .  A D I n  3 3 9 5 - 1 / D F ,  D J  0 4 . 0 2 . 2 0 0 5 .  D i s p o n í v e l  e m :  

w w w . s t f . g o v . b r .

6 1  T E I X E I R A  F I L H O ,  M a n o e l  A n t o n i o .  B r e v e s  c o m e n t á r i o s  à  r e f o r m a  d o  p o d e r  j u d i c i á r i o .  S ã o  P a u 

l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  1 3 9 .
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fosse o seu regim e jurídico, caracterizariam  relações de trabalho -  embora a 
com petência para apreciá-los, na altura, fosse da Justiça Federal com um .”62

M esm o antes da EC  4 5 /2004 , nunca conseguim os entender porque a Justiça 
do Trabalho não tinha com petência para apreciar as dem andas que en vo lvem  
servidores estatutários. Ora, os servidores estatutários trabalham  de form a pessoal, 
não-eventual, subordinada e com  onerosidade, ou seja, ainda que o vín cu lo  entre 
servidor e Estado seja regido pelo regim e adm inistrativo, trata-se de um a autêntica 
relação de em prego, presentes todos os requisitos dos arts. 2° e 3°, am bos da CLT. 
A lém  disso, praticam ente os direitos dos servidores estatutários são os m esm os 
direitos trabalhistas (vide art. 39, § 3°, da CLT). Praticam ente, o servidor público só 
não tem  direito ao FG TS, m as, em  troca, tem  a estabilidade prevista no art. 41 da 
CF. D e outro lado, a Justiça do Trabalho sempre esteve m elhor m uniciada para 
apreciar as lid es que envolvam  trabalho subordinado, o que, m uitas vezes, não é a 
rotina das Justiças Estaduais e Federal.

Sob outro enfoque, m esm o antes da EC 4 5 /2004  não havia vedação para a 
Justiça do Trabalho apreciar relações de índole estatutárias. H avia apenas um a  
f ilig r a n a  in terp retativa  no sen tid o  de que a relação  estatutária  é de ordem  
adm inistrativa, e não relação de em prego. N ão há sentido a Justiça do Trabalho 
apreciar as lid es em  que o Estado contrata p elo regim e da CLT, m ediante concurso, 
e não ter com petência quando o Estado contrata, m ediante concurso por regim e 
estatutário.

C O N SID ERA Ç Õ ES FINAIS

O argum ento no sentido de que a interpretação da expressão “relação de 
trabalho”, para abranger toda e qualquer relação jurídica que tem  por objeto a 
prestação de serviço por pessoa física  em  prol de um  tomador, seja ele pessoa física  
ou jurídica, descaracterizaria a especialização da Justiça do Trabalho não procede. 
Com  efeito, o ju iz  do trabalho há m uito não é m ais o ju iz  da CLT, pois, atualmente, 
as relações de em prego se entrelaçam  com  outros ram os do direito, basta observar

6 2  P a r a  A n t o n i o  Á l v a r e s  d a  S i l v a :  “ O  e r r o  é  e n o r m e  e  o  S T F  m a n t e v e  j u r i s p r u d ê n c i a  a n t e r i o r ,  f i r m a d a  

c o m  b a s e  n a  r e d a ç ã o  a n t e r i o r  d o  a r t .  1 1 4 ,  n ã o  a t e n t a n d o  p a r a  a  n o v a  r e d a ç ã o  d a d a  p e l a  E C  4 5  e  a  

p r o f u n d a  a l t e r a ç ã o  q u e  t r o u x e  a o  c i t a d o  a r t i g o ” . P r o s s e g u e  o  m e s t r e  m i n e i r o ,  “ m a i s  u m a  v e z ,  s e  h á  

d e  r e p e t i r .  O  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  f e z  n ã o  f o i  e q u i p a r a r  a  r e l a ç ã o  d e  s e r v i ç o  p ú b l i c o  c o m  a  t r a b a l h i s t a ,  

n e m  s e  p o d e  c o n f u n d i r  o s  c a m p o s  d i v e r s o s  e m  q u e  s e  s i t u a m :  a  p r i m e i r a ,  n o  D i r e i t o  P ú b l i c o ,  e  a  

s e g u n d a ,  n o  D i r e i t o  P r i v a d o .  O  q u e  s e  p r e t e n d e u ,  a  e x e m p l o  d a s  d e m a i s  h i p ó t e s e s  d e  a m p l i a ç ã o ,  f o i  

t r a z e r  p a r a  o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o  q u e s t õ e s  q u e ,  p e l o  s e u  s i g n i f i c a d o  s o c i a l ,  p r e c i s a m  d e  j u l g a m e n 

t o s  r á p i d o s ,  i m e d i a t o s  e  o b j e t i v o s .  A o  d e c i d i r  c a u s a s  d e  s e r v i d o r  p ú b l i c o ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  n ã o  

v a i  r e v o g a r  a  L e i  n o  8 . 1 1 2 / 1 9 9 0  p a r a  a p l i c a r - l h e s  a  C L T .  O  s e r v i d o r  p ú b l i c o  v a i  c o n t i n u a r  s e n d o  

r e g i d o  p e l a  l e i  p r ó p r i a ,  m a s  t e r á  a s  v a n t a g e n s  d o  p r o c e s s o .  N ã o  h á  d e  c o n f u n d i r  o  p r o c e s s o ,  q u e  t e m  

n a t u r e z a  i n s t r u m e n t a l ,  c o m  a s  l e i s  m a t e r i a i s ,  q u e  r e g u l a m  o s  b e n s  d a  v i d a  e  a s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s ”  

( S I L V A ,  A n t o n i o  Á l v a r e s  d a .  P e q u e n o  t r a t a d o  d a  n o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o .  S ã o  

P a u l o :  L T r ,  2 0 0 5 .  p .  1 3 1 - 1 3 2 ) .
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as com plexas relações de natureza c iv is e com erciais entre os tom adores de serviços 
e em pregadores, bem  com o as com plexas m odalidades de prestação de serviços 
para m ascarar um a autêntica relação de em prego, grupos de em presas, consórcio de 
em pregadores, terceirizações, prestação pessoal de serviço por interm édio de pessoa  
jurídica para encobrir a relação de emprego, trabalho por interm édio de cooperativas, 
contratos de locação de serviços etc. D esse m odo, o ju iz  do trabalho se tornou um  
ju iz  cível especializado, m as, acim a de tudo, um  ju iz  constitucional, encarregado de 
dar efetividade aos direitos sociais, garantir a dignidade da pessoa hum ana e os 
valores socia is do trabalho (art. 1o, III e IV, da C F)63 . A lém  d isso, a Justiça do 
Trabalho sempre conviveu com  a aplicação subsidiária do D ireito C ivil (art. 8o da 
CLT) ao D ireito do Trabalho e tam bém  do D ireito Processual C ivil (art. 769 da 
CLT) ao D ireito Processual do Trabalho.

Sob outro enfoque, as relações de natureza civ il não são m ais com plexas 
que as relações de emprego. Conforme m enciona W ilson de Souza Campos Batalha64, 
“m ais longe va i M ario de La C ueva (D erecho M ex ia n o  de l Trabajo , II, 1949, p. 
758) ao sustentar que as controvérsias individuais em  nada se distinguem  dos pleitos 
civ is” .

O próprio art. 593 do C C /2002 sinaliza um a interpretação conjunta do contrato 
de em prego e o de prestação de serviços. Com  efeito, aduz o referido d ispositivo  
legal:

“A  prestação de serviço que não estiver sujeita às le is  trabalhistas ou 
le i especial, reger-se-á pelas d isposições deste C apítulo.”

Para o Professor A m auri M ascaro N ascim ento65:

“Foi introduzido na le i o que já  se fazia  na prática para distinguir, em  
cada caso, o trabalho autônom o -  contrato de prestação de serviços -  e o

6 3  N e s s e  d i a p a s ã o ,  a d v e r t e  c o m  p r o p r i e d a d e  o  P r o f e s s o r  M a n o e l  A n t o n i o  T e i x e i r a  F i l h o :  “ A  p r o p ó s i 

t o ,  e s s a  a m p l i a ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a  a p r e s e n t a  c a r á t e r  b i f r o n t e ,  p o r  m o d o  a  p o d e r - s e  a f i r m a r  q u e  

m e r e c e ,  a  u m  s ó  t e m p o ,  e l o g i o  e  c r í t i c a .  E l o g i o ,  p o r  a l a r g a r  o  c a m p o  d e  a t u a ç ã o  d o s  j u í z e s  d o  

t r a b a l h o  e ,  d e s s e  m o d o ,  p e r m i t i r - l h e  a l a r g a r  o  p r ó p r i o  h o r i z o n t e  d e  c o n h e c i m e n t o s .  O s  j u í z e s  d o  

t r a b a l h o ,  p o r  i n t e g r a r e m  u m  r a m o  e s p e c i a l i z a d o  d o  P o d e r  J u d i c i á r i o ,  e r a m  l e v a d o s  a  c o n f i n a r - s e ,  a  

v i v e r  i n t r a m u r o s ,  s e m  s e d e  d e  c o n h e c i m e n t o  e  d e  r e l a c i o n a m e n t o  s o c i a l ,  f a t o  q u e ,  e m  a l g u n s  c a s o s ,  

o s  i m p e d i a  d e  t e r  u m a  v i s ã o  m a i s  n í t i d a  e  m a i s  a m p l a  d a  s o c i e d a d e  e  d a s  c o n s e q ü ê n c i a s  n o  â m b i t o  

d e s t a  q u e  u m a  s e n t e n ç a  p o d e r i a  a c a r r e t a r .  O  a r g u m e n t o  d e  q u e  e s s a  e s p e c i a l i z a ç ã o  o s  p e r m i t i a  

c o n h e c e r  t u d o  d e  u m  p o u c o  ( e m  c o n t r a p o s i ç ã o  a o s  m a g i s t r a d o s  d a  J u s t i ç a  C o m u m ,  q u e ,  s e g u n d o  s e  

d i z ,  c o n h e c e m  u m  p o u c o  d e  t u d o )  j a m a i s  c h e g o u  a  t e r  a  r e l e v â n c i a  q u e  s e  i m a g i n o u ,  p o i s  a s  d i v e r 

s a s  á r e a s  d o  s a b e r  j u r í d i c o  n ã o  c o n s t i t u e m  i l h a s  i s o l a d a s ,  s e n ã o  q u e  v a s o s  c o m u n i c a n t e s  e  

i n t e r d e p e n d e n t e s .  L o g o ,  o  s i m p l e s  c o n h e c i m e n t o  a p r o f u n d a d o  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  j a m a i s  f o i  

s u f i c i e n t e  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  u m  j u l g a m e n t o  v e r d a d e i r a m e n t e  j u s t o .  C r í t i c a ,  p o r q u e  e s s a  a m p l i a 

ç ã o  d a  c o m p e t ê n c i a  p o d e r á  c o m p r o m e t e r  a s  p o l í t i c a s  d e s t i n a d a s  a  a c e l e r a r  a  e n t r e g a  d a  p r e s t a ç ã o  

j u r i s d i c i o n a l ,  l e v a n d o - s e  e m  c o n t a  o  c o n s i d e r á v e l  a c r é s c i m o  d o  n ú m e r o  d e  a ç õ e s  q u e  s e r ã o  s u b m e 

t i d a s  à  a p r e c i a ç ã o  e  d e c i s ã o  d o  j u i z ,  a g r a v a n d o ,  a i n d a  m a i s ,  o  c o n g e s t i o n a m e n t o  q u e  s e  v e r i f i c a  n o s  

g a b i n e t e s ,  n a s  s e c r e t a r i a s  e  n a s  p a u t a s  t r a b a l h i s t a ” . ( O p .  c i t . ,  p .  6 9 - 0 1 / 1 5 )

6 4  C A M P O S  B A T A L H A ,  W i l s o n  d e  S o u z a .  T r a t a d o  d e  d i r e i t o  j u d i c i á r i o  d o  t r a b a l h o .  2 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  L T r ,  1 9 8 5 .  p .  1 3 9 .

6 5  N A S C I M E N T O ,  A m a u r i  M a s c a r o .  O p .  c i t . ,  p .  4 6 .
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trabalho do em pregado -  relação de em prego - ,  com o a ordem  preferencial 
agora fixada por le i porque prim eiro exam inar-se-á se há relação de em prego 
e só diante da ausência dos seus elem entos constitutivos é que será verificado  
se ex iste um  contrato de prestação de serviços autônom os. A quele exclu i 
este. Portanto, será a perspectiva trabalhista o prim eiro enfoque da questão, 
de m odo excludente das dem ais, m esm o que entre as partes tenha sido  
celebrado um  contrato escrito de prestação de serviços.”

D iante da am pliação da com petência da Justiça do Trabalho, há a possibilidade 
de o trabalhador, com  base num  contrato de prestação de serviços, postular o 
reconhecim ento do vín cu lo  de em prego e as verbas trabalhistas dele decorrentes. 
N a im possibilidade do reconhecim ento do vín cu lo  de em prego, form ular pedido  
sucessivo de pagam ento das parcelas oriundas do contrato de prestação de serviços66 , 
o que facilita, em  m uito, o acesso do trabalhador à justiça67.

A  dilatação da com petência da Justiça do Trabalho para abranger todas as 
relações de trabalho prestado por p essoa  fís ic a  fa c ilita  o acesso  à ju stiça  do 
trabalhador, im põe m aior respeito às todas as m odalidades de trabalho prestado por 
pessoa natural, fortalece a Justiça do Trabalho enquanto instituição encarregada de 
dirim ir todas as controvérsias decorrentes do trabalho hum ano68, d ignifica o trabalho 
hum ano e dá m aior cidadania ao trabalhador. A lém  disso, enaltece os valores sociais 
do trabalho e da livre in iciativa (arts. 1°, IV  e 170, da CF). Com o salienta Paolo  
B arile69 , a garantia de proteção ao trabalho não engloba som ente o trabalhador 
subordinado, mas também  aquele autônomo e o empregador, enquanto empreendedor 
do crescim ento do país.

D e outro lado, sabem os que a Justiça do Trabalho, principalm ente os TRTs, 
das 1a, 2a, 3a e 15a R egiões, já  estavam  trabalhando no lim ite m esm o antes da EC  
45 /2004 . N a  2a R egião, na Capital de São Paulo, os ju ízes chegam  a realizar 22 
audiências unas por dia, sem  falar no serviço de gabinete e decisão dos processos

6 6  Q u a n d o  a  q u e s t ã o  v e r s a r  s o b r e  m a t é r i a  d i v e r s a  d o  c o n t r a t o  d e  e m p r e g o ,  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  

a p l i c a r á  o  D i r e i t o  C o m u m  q u e  a  d i s c i p l i n a r ,  n ã o  a  C L T .

6 7  N e s s e  s e n t i d o  a  o p i n i ã o  d e  W a g n e r  D .  G i g l i o :  “ S e j a  c o m o  f o r ,  c o n v é m  l e m b r a r ,  à  g u i s a  d e  p r e l i m i 

n a r ,  q u e  a  a t r i b u i ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l  d e  n o v a  c o m p e t ê n c i a  n ã o  s i g n i f i c a  r e v o g a ç ã o  d a  C L T ,  q u e  

c o n t i n u a  a  v i g o r a r  p a r a  r e g u l a r  a  s o l u ç ã o  d e  c o n f l i t o s  e n t r e  e m p r e g a d o s  e  e m p r e g a d o r e s .  P a r e c e  

r a z o á v e l ,  a s s i m ,  s e n d o ,  q u e  h a v e n d o  d ú v i d a ,  o  a u t o r  f o r m u l e ,  n a  p e t i ç ã o  i n i c i a l ,  p e d i d o  d e  a p l i c a 

ç ã o  d o s  d i r e i t o s  p r e v i s t o s  n a  C L T ,  p r o v a d a  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  e  s u c e s s i v a m e n t e ,  c a s o  n ã o  p r o 

v a d a ,  o  d e  a p l i c a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  d e  t r a b a l h a d o r  n ã o  s u b o r d i n a d o ”  ( N o v a  c o m p e t ê n c i a  d a  j u s t i ç a  d o  

t r a b a l h o :  a p l i c a ç ã o  d o  p r o c e s s o  c i v i l  o u  t r a b a l h i s t a .  R e v i s t a  L T r ,  6 9 - 0 3 / 2 9 2 ) .

6 8  “ D e s s e  m o d o ,  v a l o r i z a - s e  e  m o d e r n i z a - s e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  b e m  a s s i m  r e t i r a - s e  o  m á x i m o  d e  

p r o v e i t o  s o c i a l  d e  s u a  f o r m i d á v e l  e s t r u t u r a .  A f o r a  i s s o ,  s u p e r a - s e  a  a r r a i g a d a  e  s u p e r a d a  c o n c e p ç ã o  

d e  c o n s t i t u i r  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  m e r a m e n t e  u m a  J u s t i ç a  d o  e m p r e g o . ”  ( D A L A Z E N ,  J o ã o  O r e s t e .  

A  r e f o r m a  d o  j u d i c i á r i o  e  o s  n o v o s  m a r c o s  d a  c o m p e t ê n c i a  m a t e r i a l  d a  j u s t i ç a  d o  t r a b a l h o  n o  B r a s i l .  

R e v i s t a  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o , P o r t o  A l e g r e :  S í n t e s e ,  v .  7 1 ,  p .  4 7 ,  2 0 0 5 )

6 9  B A R I L E ,  P a o l o .  D i r i t t i  d e l l ” u o m o  e  l i b e r t à  f o n d a m e n t a l i .  B o l o n h a :  I I  M o l i n o ,  1 9 8 4 ,  p .  1 0 5 ,  a p u d  

M O R A I S ,  A l e x a n d r e .  D i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l . 1 5 .  e d .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  2 0 0 4 .  p .  5 2 .
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fora da audiência. Por isso , o legislad or infraconstitucional tem  que aparelhar 
devidam ente a Justiça do Trabalho para que ela cumpra a elevada carga de trabalho 
que lhe fo i dada pelo Legislador C onstituinte e continue cum prindo sua elevada  
função constitucional.

A  efetividade na nova com petência dependerá, em  m uito, do tratamento que 
irá ser dado p elos ju ízes do trabalho. Por isso entendem os que os ju ízes não devem  
bloquear o andam ento dos processos cujo objeto é um  pedido decorrente de uma 
relação de trabalho. Há necessidade de se experim entar novos horizontes e constatar, 
de form a pragm ática, o acerto ou não do legislador constitucional ao dilatar a 
com petência da Justiça do Trabalho. A  jurisprudência tem  que ser sedim entada de 
baixo para cim a e não de cim a para baixo, com  a edição de um a súm ula de form a  
apressada para dirim ir o alcance da expressão “relação de trabalho” .

Passado um  ano da prom ulgação da EC 4 5 /2004 , ainda parece estar longe de 
ser pacificado pela doutrina e jurisprudência70 o alcance da expressão “relação de 
trabalho” para fin s da nova com petência da Justiça do Trabalho. N o  entanto, as 
previsões pessim istas no sentido de que haveria um  congestionam ento vultoso da 
Justiça do Trabalho não se concretizaram . Parece-nos que a Justiça do Trabalho 
vem  dirim indo, sem  m aiores dificuldades, as lides decorrentes da relação de trabalho 
la to  sen su , sem  perder a sua especialização e facilitando o acesso do trabalhador à 
Justiça. A  Justiça do Trabalho, apesar de todas as v icissitudes que enfrenta, continua  
cum prindo, com  qualidade, sua elevada função social.

7 0  A o  m e n o s  o  T S T  p a r e c e  t e r  f i x a d o  o  e n t e n d i m e n t o  n o  s e n t i d o  d e  q u e  a  e x p r e s s ã o  “ r e l a ç ã o  d e  

t r a b a l h o ”  é  m a i s  a b r a n g e n t e  q u e  a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  v e z  q u e  p u b l i c o u  a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n 0  

2 7 ,  e d i t a d a  p e l a  R e s o l u ç ã o  n 0  1 2 6 / 2 0 0 5 ,  q u e  d i s c i p l i n a  a l g u m a s  r e g r a s  d i v e r s a s  p a r a  o  p r o c e d i m e n 

t o  d a s  a ç õ e s  o r i u n d a s  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o .
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IN TR O D U Ç Ã O

C oncebido pela Lei nº 5.869, de Il.01.1973, o Código de Processo Civil foi 
marcado pelo seu alto grau técnico, em bom estilo científico e redacional. 
Todavia, recebeu, da doutrina e dos operadores do direito em geral, muitas 

críticas quanto à sua utilização prática. A comunidade jurídica, ouvindo o eco dos 
reclamos dos técnicos do direito e da sociedade em geral, vem tentando, na linha de 
sua história, aperfeiçoá-lo, impondo diversas alterações em seu texto. Inicialmente 
dentro da linha ideológica que serviu de amparo para sua construção e, mais 
recentemente, dentro de uma nova feição principiológica, implementaram-se três 
grandes reformas. A primeira, na década de 90, com consideráveis mudanças, que 
culminaram na aceleração de seus procedimentos. A segunda, concluída no ano de 
2002, também trouxe importantes modificações; e a terceira, com o advento da 
novel Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que será objeto de nossas breves 
considerações.

Por se tratar, contudo, de um  breve estudo a respeito da nova execução cível 
e seus “im pactos” no processo  do trabalho, irem os n os ater aos efeitos dessas 
conseqüências. Tal questão m erece ainda m ais destaque se pensarm os em  term os da 
nova com petência da Justiça do Trabalho, em  decorrência da Emenda Constitucional 
nº 45 /2004 , já  que em  certos casos o C ódigo de Processo C ivil deixa de ser fonte 
supletória para ser fonte primária, com o no caso, por exem plo, das ações relativas 
às questões sindicais.



D O U T R I N A

D iante da nova Lei n° 11.232, de 22 de dezem bro de 2005 , ficou  evidente 
que o processo do trabalho não deve receber um  tratamento isolado.

O isolam ento do processo do trabalho acaba por atrasá-lo cientificam ente 
em  relação aos anseios da socied ade1. N ão se pode olvidar que os processualistas 
civ is sempre se utilizaram  do processo do trabalho em  suas em preitadas, extraindo 
dele tudo aquilo que pudesse servir de form a a aprimorar o sistem a processual 
com um. E m  um  passado não m uito remoto, o processo do trabalho já  foi considerado 
ousado e destem ido; entretanto, lastim avelm ente, encontra-se, hoje, na lanterna da 
m odernidade, não m ais satisfazendo em  sua plenitude os anseios da sociedade, que, 
ao bater às portas do Judiciário Trabalhista à procura de solução para os seus conflitos, 
por vezes esperam  por longo tem po um a solução2 3.

É  preciso, porém , esclarecer -  a bem  da verdade -  que os processualistas 
c iv is  p od em  ter o p ro cesso  do trab alh o  com o ex p er im en to s ex ito so s  para  
m odernização do processo civil. Contudo, cientificam ente a “m usa inspiradora” -  
fonte m aior -  das reform as processuais tem  sido o processo c iv il italiano, inclusive  
o procedim ento u tilizado na ação em  que são partes os em pregados e empregadores, 
especialm ente quanto à tutela antecipada4 .

A  Justiça do Trabalho precisa tornar-se, de m odo concreto, sign ificativo  
instrum ento de solução conflitual, m orm ente agora, diante dos novos desafios que 
são apresentados pela nova com petência.

1 A o  m e n o s  e n q u a n t o  o  l e g i s l a d o r  n ã o  c u i d a r  d e  e d i t a r  u m a  l e i  q u e  a t e n d a  e m  s u a  c o m p l e t u d e  a o  

p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  o u  s e j a ,  r e g u l a m e n t a n d o - o  p o r  i n t e i r o .  O  a t r a s o  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  p o r  

s u a  v e z ,  d e c o r r e  d e  d o i s  f a t o r e s :  a  i n é r c i a  d o s  j u s l a b o r a l i s t a s  q u e  n ã o  s e  o c u p a m  e m  e n c a m i n h a r  

p r o p o s t a s  d e  a l t e r a ç ã o  d e  n o s s a  l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  t r a b a l h i s t a  e  e m  f a c e  d o  d e s p r e z o  d o s  

p r o c e s s u a l i s t a s  c i v i s  p e l o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  l e m b r a n d o  q u e  a s  r e f o r m a s  d o  C P C  t ê m  o r i g e m  n a s  

s u g e s t õ e s  o f e r e c i d a s  p e l o  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  d e  D i r e i t o  P r o c e s s u a l  ( I B D P ) ,  e s p e c i a l m e n t e  p e l a  

d e n o m i n a d a  “ e s c o l a  p a u l i s t a ” . I n t e r e s s a n t e  a n o t a r ,  a i n d a ,  q u e  a  “ a ç ã o  t r a b a l h i s t a ”  n ã o  p a s s a  d e  u m  

p r o c e d i m e n t o  e s p e c i a l  e m  r e l a ç ã o  a o  p r o c e s s o  c i v i l  e  a s s i m  é  t r a t a d a  n a  l e g i s l a ç ã o  a l i e n í g e n a ,  d e  

m o d o  g e r a l .

2  E x e m p l o  c l á s s i c o  d e s s e  f e n ô m e n o  é  a  a d m i s s ã o  d o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  c o n t r a  a s  d e c i s õ e s  

i n t e r l o c u t ó r i a s  t r a b a l h i s t a s .  O r a ,  o  s i s t e m a  t r a b a l h i s t a  a d o t o u  o  p r i n c í p i o  d a  i r r e c o r r i b i l i d a d e  d a s  

d e c i s õ e s  i n t e r l o c u t ó r i a s ,  c o m o  s e  a d m i t i r  -  c o m o  s e  v e m  a d m i t i n d o  -  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  e m  

v e r d a d e i r a  s u b s t i t u i ç ã o  a o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o .  S e r i a  m e l h o r  q u e  o  l e g i s l a d o r  r e g u l a s s e ,  d e  m o d o  

t a x a t i v o ,  a s  h i p ó t e s e s  e m  q u e  s e  a d m i t e ,  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ,  e i s  q u e ,  

a o  s e  a d m i t i r  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  d e  s u a  d e c i s ã o  a i n d a  c a b e  r e c u r s o  p a r a  o  T S T ,  a o  p a s s o  q u e  

d a s  d e c i s õ e s  p r o f e r i d a s  e m  a g r a v o  n ã o  s e  a d m i t e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a .  L o g o ,  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  

a c a b a  p o r  b a t e r  d e  f r e n t e  c o m  o s  p r i n c í p i o s  d a  c e l e r i d a d e  e  d a  s i m p l i c i d a d e  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  

c r i a n d o ,  d e s n e c e s s a r i a m e n t e ,  u m  t u m u l t o  p r o c e d i m e n t a l  m a i o r  d o  q u e  s e  a d m i t i s s e  o  a g r a v o ! ?

3  O u t r o  e x e m p l o  d o  q u e  e s t a m o s  t r a t a n d o  é  o  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s i m o  t r a b a l h i s t a ,  q u e ,  a l é m  d e  

n a d a  t e r  d e  s u m a r í s s i m o ,  f o i  i n s p i r a d o  n o  p r o c e d i m e n t o  s u m á r i o  d o  p r o c e s s o  c i v i l  e  d o  a d o t a d o  

p e l o  J u i z a d o  E s p e c i a l ,  q u e ,  p o r  s u a  v e z ,  f o i  i n s p i r a d o  n o  p r o c e d i m e n t o  “ o r d i n á r i o ”  t r a b a l h i s t a ! ?

4  C f .  T A R Z I A ,  G i u s e p p e .  M a n u a l e  d e l  p r o c e s s o  d e l  l a v o r o .  M i l a n o ,  1 9 8 7 ;  M A R I N O N I ,  L u i z  G u i 

l h e r m e .  T u t e l a  a n t e c i p a t ó r i a ,  j u l g a m e n t o  a n t e c i p a d o  e  e x e c u ç ã o  i m e d i a t a  d a  s e n t e n ç a .  3 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s .  p .  7 0 .

5  N o  p a r t i c u l a r  a s  q u e  d i z e m  r e s p e i t o  à  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .
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D O U T R I N A

N o Brasil, lam entavelm ente, tem os assistido, de form a crescente, ao aumento 
da cultura “dem andista”, m áxim e nas ações trabalh istas5, em  que não raro o 
em pregador dispensa o em pregado, nada lhe indeniza e ainda lhe d iz “vá  procurar 
os seus direitos na Justiça” . D aí a necessidade de repensarm os a possib ilidade de 
aplicarm os regras do processo c iv il que buscam  um a m aior efetividade à aplicação  
da jurisdição.

É, contudo, na execução, por sua própria natureza, o m om ento processual 
que apresenta o m aior núm ero de problem as. Talvez justam ente pelo excesso  de 
problem as que podem  exsurgir na execução que m uito se foge dela. A o contrário do 
que pode aparecer, se a execu ção  é um  problem a (pensam os ser m esm o um  
problem ão!) é que devem os v ê-la  e tratá-la com  m ais carinho. Já fo i dito certa vez  
que só há um  lugar onde não existem  problemas: o cem itério. Por conseguinte, 
vam os tentar aproveitar o que a nova Lei n° 11.232 trouxe de bom  para o processo  
civ il, no processo do trabalho, m orm ente porque devem os pensar que, quanto m aior
0 problem a, m elhor será o seu entendim ento para a busca de um a solução!

N o  d ia-a-d ia  dos p rocessos, encontram os inúm eras q uestões, em  sede  
executória, que devem  ser ultrapassadas. Enfrentam os problem as desde dos próprios 
instrumentos jurídicos postos à tutela do cidadão que, em  geral, se mostram incapazes 
de prom over a distribuição da justiça, a tantas outras dificuldades, com o o novo  
am biente socio lóg ico  em  que v ivem os, a supervalorização da fase cognitiva, o 
protecionism o do devedor, com o pessoa hum ana6, a im penhorabilidade, a dificuldade 
de se localizar o devedor, entre tantas outras questões.

D evem os, assim , associar o que o processo civ il “m oderno” traz de inovação  
ao processo do trabalho.

1 -  A  N A TU REZA  JURÍDICA D A  EX ECU Ç Ã O  TRABALH ISTA. O TÍTULO
E X E C U TIV O  E O SINCRETISM O  PR O C ESSU A L

A ntes da edição da L ei n° 11.232/2005, a doutrina processual civ il não dava 
m uita im portância à natureza jurídica da execução, posto que se considerava o 
processo de execução com o sendo autônom o ante o processo de conhecim ento7. 
A lcides de M endonça Lim a8 destaca interessante tese de renomado jurista a respeito 
da possib ilidade de se unificar a execução à fase cognitiva, a saber: “M erece ser 
conhecida e m editada a orig inal -  e revolucionária -  concepção de Humberto

6  A  c h a m a d a  “ h u m a n i z a ç ã o  d a  e x e c u ç ã o ” .

7  A l c i d e s  d e  M e n d o n ç a  L i m a  c h e g o u  a  d i z e r  q u e  “ d i f i c i l m e n t e  s e  e n c o n t r a  t a n t a  u n a n i m i d a d e  d e

p o n t o  d e  v i s t a  c o m o  n e s t a  q u e s t ã o ,  p r e s e n t e m e n t e  s u p e r a d a  a  c o n t r o v é r s i a  d e  m o d o  d e f i n i t i v o .  

L o p e s  d a  C o s t a ;  L u i z  M a c h a d o  G u i m a r ã e s ;  P o n t e s  d e  M i r a n d a ;  A l f r e d o  B u z a i d ;  J o s é  F r e d e r i c o  

M a r q u e s ;  C a l m o  d e  P a s s o s ;  M o a c y r  A m a r a l  S a n t o s ;  A r r u d a  A l v i m ;  B a r b o s a  M o r e i r a ;  C â n d i d o  

R a n g e l  D i n a m a r c o ;  t o d o s  j á  s e  f i l i a v a m  à  c o r r e n t e  a u t o n o m i s t a  d e s d e  o  C ó d i g o  a n t e r i o r ” . { C o m e n 

t á r i o s  a o  c ó d i g o  d e  p r o c e s s o  c i v i l .  7 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  v .  V I ,  1 9 9 1 .  p .  1 2 / 3 ) .

8  O b .  c i t . ,  p .  1 7 .

62 Rev. T S T ,  B rasília , vol. 7 2 ,  n º  1, ja n /a b r  2 0 0 6



D O U T R I N A

T h eod oro  Júnior, em  tese  para d ou toram en to  n a  F acu ld ad e de D ire ito  da  
U niversidade Federal de M inas G erais, no sentido de abreviar e sim p lificar a 
execução de sentença, sugerindo a volta do m ilenário sistem a m edieval p e r  o ffic ium  
ju d ic is. E m  resum o, as sugestões do m estre e m agistrado, de lege fe r e n d a , são as 
seguintes: a) falsidade da d issociação em  pretensão de condenar e pretensão de 
executar. N a  realidade, só há um a pretensão: a de com pelir o devedor à prestação 
sob in ad im p lên cia ; b) se a lid e  real não se com p õe ap en as com  a senten ça  
condenatória, tem  o órgão ju d icia l de prosseguir através de atos, efetivando a 
restauração da ordem  jurídica violada; c) se a condenação não basta para pacificar 
a lide, faltando ainda a atuação executiva, não pode encerrar-se a função jurisdicional 
com  a sentença de mérito, e ex ig ir que o credor proponha outra ação para o órgão 
jud icia l executar sua própria ordem  de condenação; d) a execução, com o processo  
autônom o e com pleto, som ente se justifica  na cobrança de títulos extrajudiciais, 
porque, equiparados à sentença, dispensam  fase de cognição e já  autorizam  o in ício  
da atividade jurisd icional no estágio da realização prática do direito do credor, sem  
perder tem po com  sua definição ou acertamento”. Vejam agora a visão da genialidade 
de Humberto Theodoro Júnior, na referida tese de doutorado: “Com o solução prática 
para agilizar a execução, seria elim inada a citação executiva: na própria sentença  
seria feita a assinatura do prazo de pagamento, o qual, ultrapassado sem  com unicação 
ou prova de resgate, acarretaria a autom ática expedição do m andado de im issão de 
posse, se a condenação for de entrega de coisa, ou de penhora, se de pagam ento em  
dinheiro”9.

A  L ei n° 11.232/2005 abraçou a idéia central do retorno ao regim e unitário, 
assegurando ao credor o m érito da própria sentença solver a dívida inadim plida, 
racionalizando-se a execução da sentença.

Vale dizer que, antes da edição da referida lei, à execução era garantida a 
m esm a natureza jurídica destinada ao direito de ação em  geral, qual a autonomia. 
A ssim , conquanto p ossuísse o credor um  título jud icial (sentença), com  a autoridade 
da coisa julgada, in existia  a possibilidade de o Estado entregar a tutela concreta em  
favor do credor. A ndou bem  o legislador ao abrir os o lhos para o absurdo ilóg ico  
existente no procedim ento executório, até então autônom o. Já m ais do que passava  
da hora de expungir a execução de sentença do anacronism o com o o que havia de 
se ex igir sua realização através de outra ação e outro processo! E  não é só isso! 
M algrado a probabilidade de êxito do credor fosse enorm e, já  que detinha um  título 
executivo jud icia l transitado em  julgado, ainda assim  ao resultado poderia pairar 
dúvida, já  que o processo de conhecim ento, em  term os práticos, era restaurado, em  
favor do réu (devedor), m ediante a oposição dos em bargos à execução, hoje, pela  
nova sistem ática, inexistentes.

9  A n o s  m a i s  t a r d e ,  a  t e s e  d o  f e s t e j a d o  j u r i s t a  v i r o u ,  e m  p a r t e ,  l e i  ( L e i  n 0 1 1 . 2 3 2 / 2 0 0 5 ) !

1 0  A o  m e n o s  e m  g r a n d e  p a r t e .

Rev. T S T ,  B rasília , vol. 7 2 ,  n º  1, ja n /a b r  2 0 0 6 63



D O U T R I N A

A o que tudo indica, o processo c iv il colocou  a execução sob a égide dos 
m esm os princíp ios que regem  o processo de con h ecim ento10, em  que pesem  as 
diversidades de norm as e de postulados, conform e as peculiaridades de cada um, 
com o é natural, não m ais im portando, nos tem pos atuais, que a “execução forçada” 
tenha pressupostos com pletam ente d istin tos que o processo  de conhecim ento, 
m áxim e agora em  que não m ais existe tal d istinção11 . É  chegado o m om ento da 
doutrina processual civ il criar um a teoria geral do D ireito Processual, já  que houve 
a referida unificação12.

N ão vam os m ais nos alongar a respeito dessa questão no processo civil, 
vejam os o processo  do trabalho. M an oel A nton io  T eixeira F ilh o , em  posição  
praticam ente isolada, dentro do processo do trabalho, d efendia o sincretism o, 
vejam os: “Sem  pretenderm os ser heterodoxos nesse tem a, pensam os que a execução  
trabalhista, longe de ser autônom a, representa, em  rigor, sim ples fase do processo  
de conhecim ento que deu origem  à sentença condenatória exeqüenda. N ão se veja 
nesse nosso entendim ento um  presuntivo escopo de im por um a involução nos estudos 
doutrinais a respeito da natureza jurídica da execução; está em  nosso propósito, ao 
contrário, cham ar a atenção às m arcantes singularidades do processo trabalhista, 
diante das quais não prosperam aqueles argum entos que tornaram vitoriosa a corrente 
civ ilista  que defendia a autonom ia do processo executivo” 13.

E m  que pesem  os argum entos esposados pelo referido jurista, pensam os que 
ainda hoje, após a edição da Lei n° 11 .232/2005, a execução trabalhista perm anece 
autônoma.

A  autonom ia da execução cível era tida com o um  entrave para a solução dos 
conflitos, desde do fato de ser necessária a instauração de um a nova ação e um  novo 
processo, verdadeiram ente autônom o, dependendo exclusivam ente da in iciativa da 
parte interessada (credor) -  aplicação do princípio da dem anda - ,  com o de tantas 
outras questões form ais, com o a form ação de autos d iversos daquele que tenha se 
instaurado a cognição, a necessidade de se citar o devedor, a possibilidade de oposição  
de em bargos à execução, com  suspensividade do feito, a avaliação extrem am ente 
enfadonha, entre outros entraves práticos. A ssim , no processo civ il, o sincretism o  
teve em  m ira o térm ino de todas essas situações.

M as, e no processo do trabalho? N o  processo do trabalho, tudo era -  e é, no 
particular -  m uito diferente por outras razões, apesar de serem aplicadas praticamente 
as m esm as normas procedim entais (vejam que a CLT apenas contém  dezessete artigos 
tratando da liquidação e execução trabalhista). O fato de a execução trabalhista ser 
autônom a não im pede que sua rea lização  -  e de tantos outros atos ju d ic ia is  
executórios -  se dê por ofício  (CLT, art. 878), o que contribui, em  m uito, para 
efetividade da decisão judicial.

1 1  A  c o n h e c i d a  T e o r i a  q u e  d i v i d i a  o  p r o c e s s o  e m  “ f a s e s ”  ( c o n h e c i m e n t o ,  e x e c u t ó r i a  e  c a u t e l a r )  d e v e  

s e r  r e p e n s a d a .

1 2  O u ,  a o  g o s t o  d o s  p r o c e s s u a l i s t a s :  “ s i n c r e t i s m o ” .

1 3  E x e c u ç ã o  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o .  4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 4 .  p .  3 7 .
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Outrossim , com o se pode perceber, a ação executória trabalhista, m esm o 
sendo autônom a, ainda é m ais prática, rápida e eficiente do que a execução cível, 
ainda que as regras aplicáveis sejam  praticam ente às m esm as. E tal se dá -  data 
vên ia  -  em  decorrência da form a m ais prática e m enos form alista de aplicação da 
norm a processual executória por parte dos ju ízes do trabalho. E xem plo gritante 
dessa prática ocorre com  a penhora m ediante o sistem a BA C EN JU D , através do 
qual os ju ízes trabalhistas têm  buscado o bloqueio de num erários do devedor em  
quantidade m uito superior ao efetivado pela Justiça Federal. E por qual razão? M uito 
sim ples: o ju iz  trabalhista não se apega em  dem asias às form alidades, afastando-se 
de interpretações restritivas e conservadoras.

A  autonom ia executória trabalhista, portanto, em  nada prejudica a celeridade 
processual.

É  preciso, p ois, destacar que a autonom ia executória trabalhista ainda 
predom ina, m orm ente diante dos term os da própria leg islação  obreira, na qual 
expressam ente preconiza a sua dualidade. Por conseguinte, a eventual defesa de 
tese no sentido de que a execu ção  trabalhista não m ais ex iste , havendo um a  
unificação, tal qual se prom ove hoje no processo civ il, seria algo, por assim  dizer, 
de le g e fe ren d a , a lém  de um  m ero exercício teórico.

Vale lembrar, todavia, que, por aplicação subsidiária do CPC, há m uito já  é 
aplicável o sistem a de cum prim ento da sentença14, para as obrigações de fazer e 
não fazer (art. 461) e de entrega de coisa (art. 461-A ), até porque a CLT apenas 
cuida da execução de pagar quantia certa contra devedor solvente. E, neste caso, até 
alteração posterior da CLT, a obrigação de pagar quantia certa, faz-se m ediante a 
ação de execução, conquanto dentro do novo espírito legislativo.

N ão se aboliram  os títulos executivos. O que ocorre é que as obrigações de 
fazer, de não fazer e de entregar coisa recebem  tratamento diverso daquele que é 
dispensado às obrigações de pagar quantia certa. A s prim eiras se cum prem  de 
conform idade com  o disposto nos arts. 461 e 461-A , sendo que as obrigações de 
pagar se efetivam  através do cum prim ento da decisão, nos term os dos dem ais arts. 
475-J a 475-R .

O m oderno processo do trabalho, em  m atéria de relação de em prego, conhece 
os títulos executivos extrajudiciais, os term os de ajuste de conduta firm ados perante 
o M inistério Público do Trabalho e os term os de conciliação firm ados perante as 
C om issões de C onciliação P révia15.

E ntendem os, porém , que pode haver, agora com  m uito m ais razões em  
decorrência da aplicação interpretativa extensiva, perm itida pela nova com petência  
da Justiça do Trabalho, ser p ossível a adm issão de títu los executivos extrajudiciais

1 4  I n t e r e s s a n t e  q u e  a  C L T ,  d e s d e  1 9 4 3 ,  j á  t r a z i a  u m a  S e ç ã o  d e s t i n a d a  a o  “ c u m p r i m e n t o  d a s  d e c i s õ e s ” , 

c o m o  s e  p o d e  v e r i f i c a r  d o  a r t .  8 7 2  e  s e u  p a r á g r a f o  ú n i c o .  A s s i m  t a m b é m  o  §  1 º  d o  a r t .  8 8 4 .

1 5  C L T ,  a r t .  8 7 6 .
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outros, que não previstos na CLT, com o, por exem plo, um  contrato de em prego 
firm ado entre o em pregador e o em pregado com  a participação de duas testem unhas.

II -  D O S EM BA R G O S À  EX ECU Ç Ã O

A s alterações m ais sign ificativas da reform a con sistem  na extinção dos 
em bargos à execução16. A  extinção desta ação autônom a incidental se deu apenas 
nas obrigações resultantes de título executivo jud icial, pois para os extrajudiciais 
ainda subsistem  os embargos, assim  com o -  estranham ente -  em  relação à execução  
contra a Fazenda Pública (art. 741 do CPC, com  redação dada pela Lei n° 11.232/ 
05). Tais foram  substituídos pela im pugnação ao requerim ento de execução. Com o  
que em  efeito dom inó, deixando de existir os em bargos, tam bém  deixou de existir o 
processo de execução, passando a ser tratado com o um  sim p les procedim ento  
executivo.

E m  que pesem  as reform ulações processuais ocorridas no âm bito do processo  
civ il, pensam os que, no particular, não se dá o aproveitam ento delas no processo do 
trabalho, um a v ez  que a CLT, expressam ente, regula os em bargos17.

O ponto com plicador está em  se saber se aplica ou não, em  sede de embargos, 
as m atérias que hoje fazem  parte do art. 475-L , que eram  as m esm as que se 
encontravam  no art. 741 do C ódigo de Processo C ivil antes do advento da Lei n°
11.232/05.

Com  efeito, vigorava, de m odo dom inante, a u tilização das questões versadas 
pelo antigo art. 741 do CPC, com  inexp licável extensão das m atérias já  descritas na 
CLT. Ora, se a CLT, em  seu art. 884, § 1°, traz as m atérias que podem  ser alegadas 
em  sede de em bargos, inclusive valendo a le i da expressão “será restrita”, não fazia  
sentido se admitir a incidência do CPC, m orm ente porque não é a CLT om issa18. 
A gora que não há m ais em bargos à execução no processo civ il, afigura-se-nos m ais 
adequado não se adm itir os em bargos trabalhistas em  situações que se encontram  
fora do foco do § 1° do art. 884 da CLT.

Tal entendim ento, no entanto, não retiraria a possibilidade da parte questionar, 
no próprio processo de execução, aqueles outros tem as. E  da decisão adotada pelo  
ju iz , na ação de execu ção (e não a ação de em bargos de devedor), caberia a 
interposição do agravo de petição19.

1 6  A  o b s e r v a ç ã o  t a m b é m  é  n o t a d a  p o r  C a r r e i r a  A l v i m  { C u m p r i m e n t o  d a  s e n t e n ç a . C u r i t i b a :  J u r u á ,  

2 0 0 6 .  p .  7 4 )  e  p o r  A r a k e n  d e  A s s i s  { C u m p r i m e n t o  d a  s e n t e n ç a .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  2 0 0 6 .  p .  

4 8 ) .

1 7  “ A r t .  8 8 4 .  G a r a n t i d a  a  e x e c u ç ã o  o u  p e n h o r a d o s  o s  b e n s ,  t e r á  o  e x e c u t a d o  c i n c o  d i a s  p a r a  a p r e s e n t a r  

e m b a r g o s  [ . . . ] . ”

1 8  “ §  1 o A  m a t é r i a  d e  d e f e s a  s e r á  r e s t r i t a  à s  a l e g a ç õ e s  d e  c u m p r i m e n t o  d a  d e c i s ã o  o u  d o  a c o r d o ,  

q u i t a ç ã o  o u  p r e s c r i ç ã o  d a  d í v i d a . ”

1 9  V a l e  l e m b r a r  q u e  o  a r t .  8 9 7 ,  a , d a  C L T  n ã o  i m p e d e  o  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  e m  f a c e  d a s  d e c i s õ e s  

i n t e r l o c u t ó r i a s ,  c o m o  f a z  o  s i s t e m a  c o m  r e l a ç ã o  a s  d e c i s õ e s  i n t e r l o c u t ó r i a s  p r o f e r i d a s  n o  p r o c e s s o  

d e  c o n h e c i m e n t o  { a r t .  8 9 3 ,  §  U ,  d a  C L T ) .
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Pugnam os, assim , pelo  fim  dos em bargos à execução fora das hipóteses 
preconizadas no § 1° do art. 884 da CLT.

III -  CUM PRIM ENTO E SPO N TÂ N EO  D A  O BRIG A ÇÃ O  PELO D EV ED O R

A ntes da reforma, d izia  o art. 570 do C ódigo de Processo C ivil, aplicado 
supletoriam ente ao processo do trabalho, que: “O devedor pode requerer ao ju iz  
que mande citar o credor a receber em  ju ízo  o que lhe cabe conform e o título executivo 
judicial, neste caso, o devedor assum e, no processo, posição idêntica à do exeqüente” .

Agora, com  o advento da L ei n° 11.232/2005, restou expressam ente revogado 
o referido art. 570 do CPC. N esta  esteira, cabe um a indagação: ainda é possível ao 
credor se liberar da obrigação por sua livre e espontânea vontade? Sim. Basta o 
devedor procurar o credor e cum prir com  sua obrigação. E  caso o credor não queira 
receber, em  rito m ais sim p les -  ao in vés de ex ig ir  a propositura da ação de 
consignação - ,  devem os adm itir a possib ilidade de o devedor colocar à disposição  
do ju ízo  que sentenciou a quantia que entende ser devida, sem  prejuízo da eventual 
execução da parcela que o credor entender que ainda não fo i satisfeita integralm ente.

Por vezes, não podem os nos olvidar que o credor pode até se encontrar 
investido de um  certo espírito de em ulação, evitando solver a causa.

N ão haverá, em  term os práticos, m aiores dificuldades para que o devedor se 
libere da dívida. E m  realidade, antes da entrada em  v igor do C ódigo de Processo  
C ivil de 1973, não havia regra sem elhante àquela contida, até então, no art. 570. Em  
outras palavras: o CPC de 1939 era om isso. N em  por isso  o devedor era, naquele 
tem po, sacrificado.

N ão faria sentido, dentro da novel sistem ática da reforma, m anter-se o art. 
570, eis que a execução não é m ais um  processo, além  de não m ais haver a citação, 
com o ato de com unicação processual.

N ada im pede, do m esm o m odo, que o devedor, nos casos em  que a sentença  
for ilíquida, dê partida ao procedim ento liquidatório, pois, m esm o antes das reformas 
processuais c íveis, o C ódigo não continha dispositivo expresso algum  quanto à 
possib ilidade de o devedor prom over a liquidação, nem  por isso  essa  ausência, em  
termos práticos, prejudicava o devedor, na prom oção da liquidação. Ora, se a intenção 
era a exoneração da obrigação e se para dela se livrar há necessidade de determinar 
o que é ao credor devido, afigura-se-nos bastante razoável que possa o devedor 
in iciar a liquidação, para, ao final, requerer a expedição de gu ia com  o escopo de 
realizar o depósito integral da dívida contraída.

Urge sem pre lembrar que a liberação a que estam os a nos ocupar tem  lugar 
apenas para as hipóteses de obrigação de pagar quantia certa com  lastro em  título  
executivo jud icial (sentença), pois que se o título for extrajudicial a le i expressam ente

2 0  A p l i c a d o  s u p l e t o r i a m a n t e  a o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o .
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preconiza o m odo liberatório, qual a ação de consignação em  pagam ento (CPC, 
arts. 890 a 90 0 )20.

IV  -  A  EX E C U Ç Ã O  PRO VISÓ RIA

Som ente adm itida em  face dos títulos executivos jud icia is, estranham ente a 
perm ite a CLT; porém , dela nada regula. U m  paradoxo!

C onsiderando-se que sua adm issão depende apenas das h ipóteses em  que as 
sentenças são im pugnadas m ediante recurso recebido apenas no efeito devolutivo e 
levando-se em  conta que no processo do trabalho a devolutividade recursal é ampla, 
afigura-se-nos aberta, sem  lim itações, a execução provisória no processo do trabalho. 
Todavia, apesar disto, em  term os práticos, tem os assistidos, nestes longos anos de 
magistratura, a pouquíssim as execuções provisórias. Outro paradoxo!

A s novas regras da execu ção  p rovisória  devem  ser quase que em  sua 
totalidade aplicadas ao processo do trabalho. D a novel sistem ática, destacam os as 
questões que têm  cabim ento no processo do trabalho, com o: a) corre por conta e 
responsabilidade do exeqüente, que se obriga (objetivam ente), se a sentença for 
reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido; b) fica  sem  efeito, 
sob revind o acórdão que m od ifiq u e ou an u le a sen ten ça  objeto da execu ção , 
restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos 
m esm os autos, por arbitramento; c) o levantam ento de depósito em  dinheiro, e a 
prática de atos que im portem  alienação de propriedade ou dos quais possa resultar 
grave dano ao executado, dependem  de caução suficiente e idônea, arbitrada de 
plano p elo  ju iz  e prestada nos próprios autos21; d) se a sentença provisória for 
m odificada ou anulada apenas em  parte, som ente nesta ficará sem  efeito a execução;
e) a caução poderá ser dispensada, quando, nos casos de crédito de natureza alimentar 
ou decorrente de ato ilícito , até o lim ite de sessenta v ezes o valor do salário m ínim o, 
o exeqüente dem onstrar situação de necessidade22; a petição que enseja a execução  
provisória deverá ser instruída com  a sentença ou acórdão exeqüendo, procurações 
outorgadas pelas partes, facultativam ente, outras peças processuais que o exeqüente 
ou o ju iz  considere necessárias23.

2 1  H i p ó t e s e  d i f í c i l  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  a o  m e n o s  e m  s e d e  d e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  u m a  v e z  q u e  o  

( e x ) e m p r e g a d o ,  g e r a l m e n t e  s e m  d i n h e i r o  e  s e m  m u i t o  ( q u a n d o  s e m  n e n h u m )  p a t r i m ô n i o ,  n a d a  p o d e  

g a r a n t i r  e ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  d i f i c i l m e n t e  o  s e u  a d v o g a d o  e s t a r i a  d i s p o s t o  a  p r e s t a r  c a u ç ã o  p e l o  c l i e n 

t e .

2 2  C u m p r e - n o s  l e m b r a r  q u e ,  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  a  g r a n d e  p a r t e  d a s  a ç õ e s  q u e  t r a t a m  d e  r e l a ç ã o  

d e  e m p r e g o  e n v o l v e m  a p e n a s  v e r b a s  r e s i l i t ó r i a s  o u ,  q u a n d o  m u i t o ,  a l g u m a s  p a r c e l a s  n ã o  p a g a s  

d u r a n t e  a  r e l a ç ã o  e m p r e g a t í c i a ;  a s s i m ,  r a r a m e n t e  u l t r a p a s s a  a o  i m p o r t e  d e  s e s s e n t a  s a l á r i o s  m í n i 

m o s .  P o r t a n t o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  q u e  u m a  v e z  d e f e r i d a  a  g r a t u i d a d e  d e  j u s t i ç a ,  p o r q u e  s o m e n t e  a q u e l e  

q u e  s e  e n c o n t r a  e m  s i t u a ç ã o  d e  n e c e s s i d a d e  f a z  j u s  à  g r a t u i d a d e ,  t e m o s  c o n f i g u r a d a  a  h i p ó t e s e  

p r e s e n t e .

2 3  P e n s a m o s  s e r  d e s n e c e s s á r i a  a  e x i g ê n c i a  d o  C P C  d a  j u n t a d a  d a  c e r t i d ã o  d e  i n t e r p o s i ç ã o  d o  r e c u r s o  

n ã o  d o t a d o  d e  e f e i t o  s u s p e n s i v o ,  p o i s  q u e  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o  o s  r e c u r s o s  s ã o  r e c e b i d o s  n o  

e f e i t o  d e v o l u t i v o .
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R E S P O N S A B I L I D A D E  O B J E T IV A  E  IN V E R S Ã O  D A  

P R O V A  N O S  A C I D E N T E S  D E  T R A B A L H O 1

R aim un do S im ão de M e lo *

S U M Á R I O :  I  C o n c e i t o  d e  a c i d e n t e  d e  t r a b a l h o ;  2  F u n d a m e n t o s  d a  r e s p o n s a b i l i 

d a d e  n o s  a c i d e n t e s  d e  t r a b a l h o ;  2 . 1  N a s  d o e n ç a s  o c u p a c i o n a i s ;  2 . 2  N o s  a c i d e n t e s -  

t i p o  o u  t í p i c o s ;  2 . 2 . 1  N a s  a t i v i d a d e s  d e  r i s c o ;  2 . 2 . 2  P o r  c o n d i ç õ e s  i n s e g u r a s  d e  

t r a b a l h o ;  2 . 2 . 3  P o r  a t o  i n s e g u r o  d e  c u l p a  e x c l u s i v a  d o  t r a b a l h a d o r ;  2 . 3  P o r  a t o  o u  

f a t o  d e  t e r c e i r o ;  2 . 4  E m  r e l a ç ã o  a o  s e r v i d o r  p ú b l i c o ;  C o n c l u s õ e s ;  R e f e r ê n c i a s  b i 

b l i o g r á f i c a s .

advém  fortuitamente ou atinge o operário, quando no exercício normal de seu ofício  
ou de suas atividades profissionais”3. Essa era a definição vigorante no século XIX, 
que considerava o acidente de trabalho com o um  acontecim ento súbito, de obra do 
acaso, casual, fortuito, ou im previsto, de causa externa. A  idéia era de infelicidade  
e falta de sorte da vítima.

Isto não m ais se sustenta nos dias atuais, porque grande parte dos acidentes 
decorre da ausência de cuidados m ínim os e especiais na adoção de medidas coletivas 
e individuais de prevenção dos riscos ambientais. A lém  disso, há inúmeras atividades 
caracteristicam en te p er ig o sa s, cu jos acid en tes não são  con sid erad os m eros  
in fortúnios do acaso. São even tos p rev isíve is e p reven íveis . Suas causas são  
identificáveis e podem  ser neutralizadas ou elim inadas. N ão  se confunde evento  
im previsto com  evento im previsível. O evento im previsível é desconhecido da 
com unidade humana que o observa; o evento im previsto é indesejado tão-som ente.

N a  legislação brasileira, o conceito de acidente de trabalho é abrangente, 
incluindo as doenças profissionais e do trabalho e outros eventos acidentários.

*   P r o c u r a d o r  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o .  M e s t r e  e  D o u t o r  e m  D i r e i t o  d a s  R e l a ç õ e s  S o c i a i s  p e l a  P U C / S P .

P r o f e s s o r  d e  D i r e i t o  e  P r o c e s s o  d o  T r a b a l h o .  M e m b r o  d a  A c a d e m i a  N a c i o n a l  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a 

l h o .

1 E s t e  a r t i g o  é  u m  r e s u m o  d e  i t e m  d a  n o s s a  o b r a  D i r e i t o  a m b i e n t a l  d o  t r a b a l h o  e  a  s a ú d e  d o  t r a b a l h a 

d o r  -  r e s p o n s a b i l i d a d e s  -  d a n o s  m a t e r i a l ,  m o r a l  e  e s t é t i c o ,  p u b l i c a d o  p e l a  E d i t o r a  L T r  e m  2 0 0 4 .

2  D i c i o n á r i o  j u r í d i c o ,  v .  I ,  p .  7 2 .

3  O p .  c i t . ,  p .  7 3 .
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cidente, na linguagem  corrente, é um  acontecim ento im previsto ou fortuito 
que causa dano à coisa  ou à pessoa. Para D e Plácido e S ilva2, “distingue- 
se com o acidente do trabalho todo e qualquer acontecim ento in feliz que
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Estabelece o art. 19 da Lei n° 8 . 213/1991  que acidente do trabalho é o que ocorre 
pelo exercício  do trabalho a serviço da em presa, provocando lesão corporal ou 
perturbação funcional que cause a m orte ou a perda ou redução, perm anente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho. O s arts. 20 e 21 e parágrafos da Lei n° 
8 . 213 /1991  consideram  outros eventos com o acidentes.

2 FU N D A M E N T O S D A  R E SPO N SA B IL ID A D E  N O S A C ID E N TES DE  
TR A BA LH O

D os acidentes de trabalho decorrem  várias responsabilidades. O trabalhador 
v ítim a  de a c id en te  do trab alh o  p od e p leitea r, con form e o ca so , b en e fíc io s  
previdenciários e/ou reparações a cargo do empregador.

Q uanto à Previdência Social (IN SS), a responsabilidade pela concessão dos 
b en efícios previdenciários é objetiva, independente de culpa. N o  caso, basta ao 
trabalhador-segurado provar o evento, o dano e o nexo causal entre estes.

D iferentem ente ocorre em  relação à responsabilidade do em pregador pelas 
reparações por danos materiais, m orais e estéticos, cada v ez  m ais com uns nos pleitos 
perante a Justiça do Trabalho4 .

Com  relação a esta, d izem  o art. 7° e o inciso X X VIII da Constituição Federal: 
“são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além  de outros que visem  á  m elhoria  
de su a  co n d içã o  socia l:  [ ... ] seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem  exclu ir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer 
em  dolo ou culpa” .

Pela tradicional com preensão desse dispositivo, o trabalhador som ente tem  
direito às indenizações respectivas se provar a culpa ou o dolo do empregador. 
N esse sentido, preleciona Rui Stoco5.

D a ta  venia, não concordo integralm ente com  essa posição, ante a necessidade 
de aprim oram ento e evolução da responsabilidade civ il, com ungando, assim , entre 
outros, com  A ntonio E lias de Queiroga6 e Carlos Roberto G onçalves7, para os quais 
os novos rumos da responsabilidade civ il cam inham  no sentido de considerar objetiva 
a responsabilidade das em presas pelos danos causados aos em pregados, com  base 
na teoria do risco-criado, cabendo a estes som ente a prova do dano e do nexo causal 
com  o acidente.

A  interpretação do inciso XXVIII do art. 7° da CF precisa ser buscada levando- 
se em  conta a finalidade e a razão de ser do m esm o no contexto da C onstituição e do 
ordenam ento jurídico com o um  todo.

4  O  p l e n á r i o  d o  S T F  r e f o r m u l o u  e n t e n d i m e n t o  a n t e r i o r  e  d e c l a r o u  q u e  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  j u l g a r

a ç õ e s  p o r  d a n o  m o r a l  e  m a t e r i a l  d e c o r r e n t e  d e  a c i d e n t e  d e  t r a b a l h o  é  d a  J u s t i ç a  T r a b a l h i s t a .  A  

d e c i s ã o  u n â n i m e  f o i  t o m a d a  d u r a n t e  a n á l i s e  d o  C o n f l i t o  N e g a t i v o  d e  C o m p e t ê n c i a  n 0 7 2 0 4 .

5  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l ,  p .  8 1 4 / 8 1 5 .

6  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  e  o  n o v o  c ó d i g o  c i v i l ,  p .  1 3 2 .

7  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l ,  p .  4 6 1 .
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N esse sentido, é oportuna a advertência de C elso Ribeiro B astos8, que diz: 
“as norm as constitucionais são com o que envolvidas por um a cam isa-de-força. 
D estarte, o intérprete se v ê na contingência de descobrir para além  da sim ples 
literalidade dos Textos o ‘para q ue’ e o ‘para quem ’ das suas prescrições, de sorte a 
distender o fio  da interpretação até os lim ites daqueles parâm etros sistem áticos”, o 
que deve fa zê -lo  levando em  conta, com o acrescenta o referido autor, que “a 
im portância da interpretação é fundam ental em  razão do caráter aberto e am plo da 
C onstituição, sendo que por isso  os problem as de interpretação surgem  com  m aior 
freqüência que noutros setores do D ireito . V im os que a norm a con stitucional 
apresenta-se, no m ais das vezes, com  um a petição de princípios. Aqui a interpretação 
transform a-se em  elem ento de constante atualização dessas espécies norm ativas, 
dentro de certos lim ites oriundos da form a (literalidade da le i)” .

É  certo, com o lembra Humberto Theodoro Júnior9, “que é d ifícil inovar em  
doutrina acerca de velhos institutos, não pelos em baraços da argum entação, mas 
porque há um a força m uito atuante entre os intérpretes e aplicadores do direito 
positivo, que é a le i da inércia, pois é, sem  dúvida, m uito m ais côm odo seguir antigos 
padrões, já  estabelecidos de longa data na praxe forense e nos m anuais da doutrina, 
do que repensar soluções para os quase com plicados problem as da interpretação 
evolutiva das norm as legais” . Porém , não se pode olvidar que “é im perioso, no 
entanto, vencer as dificuldades, v isto  que o D ireito do Trabalho existe e se justifica  
enquanto instrum ento de realização dos direitos reconhecidos com o fundam entais 
aos trabalhadores, o que sign ifica  que ao intérprete das suas norm as e princípios 
cabe adotar postura que perm ita torná-los concretos” 10.

A  m inha d iscordância b aseia-se no caráter aberto da C onstituição e da 
disposição inscrita no in ciso  X X V III do art. 7o; no “porquê”, no “para que” e no 
“para quem ” foi criada referida norma.

N ão pode esse dispositivo ser interpretado isoladam ente, com o tem  sido feito. 
A ssim , en q u a n to  o § 3 0  do art. 2 2 5  da C o n stitu içã o  F ed era l a sseg u r a  a 
responsabilidade objetiva por danos ao m eio am biente, inclu ído o do trabalho (CF, 
art. 200, VIII), o in ciso  X X V III do art. 7° fala em  responsabilidade subjetiva por 
acidentes de trabalho. Surge, desde logo, aparente contradição/antinom ia ou conflito  
de norm as constitucionais. Enquanto o § 3° do art. 225, de âm bito maior, assegura 
a responsabilidade objetiva nos danos ao m eio am biente, o in ciso  X X V III do art. 7° 
fala em  responsabilidade subjetiva nos acidentes individualm ente considerados.

Com  efeito, a partir do m om ento que se com preender o disposto no § 3° do 
art. 225 com o princípio m aior (regra supralegal) que protege um  direito fundam ental 
-  a preservação da vida em  todas as espécies -  d ifícil não é adm itir a possibilidade

8  C u r s o  d e  d i r e i t o  constitucional, p .  1 0 3 / 4 .

9  F r a u d e  c o n t r a  c r e d o r e s : n a t u r e z a  j u r í d i c a  d a  s e n t e n ç a  p a u l i a n a ,  p .  2 5 .

1 0  A L M E I D A ,  C l e b e r  L ú c i o  d e .  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  d o  e m p r e g a d o r  e  a c i d e n t e s  d e  t r a b a l h o , p .  7 4 / 5 .
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de m itigação do inciso X X V III do art. 7o, norm a de alcance menor, para se aplicar 
a responsabilidade objetiva em  determ inados casos. Cabe observar que, pela norma 
supralegal do § 3 0  do art. 225, estabeleceu o constituinte, para os danos am bientais, 
a responsabilidade objetiva, m as, de m aneira contraditória, tratou diferentem ente 
os acidentes de trabalho, que são a conseqüência m aior dos danos que atingem  o ser 
hum ano trabalhador. Parece m esm o um a antinomia.

N o  sistem a constitucional, as supostas antinom ias ou tensões entre normas 
da Constituição são resolvidas por m eio dos princípios da unidade e da harm onização 
dos textos constitucionais. Procura-se ponderar valores e delim itar a força vinculante 
e o alcance de cada um a das norm as em  “conflito”, para se harm onizá-las e otim izá- 
las a fim  de se produzir um  equilíbrio sem  negar por com pleto a eficácia de nenhum a 
delas.

O m eu objetivo é buscar um a solução adequada para a aparente antinom ia  
en tre os d o is d isp o s itiv o s  co n stitu c io n a is , que tratam , resp ectiv a m en te , da 
responsabilidade p elos danos ao m eio am biente, genericam ente, e p elos danos à 
saúde do trabalhador, especificam ente.

Estou certo de que não se pode fazer um a leitura tópica e isolada do inciso  
X X V III do art. 7° da Constituição. É  necessário interpretá-lo em  conjunto e de 
form a harm ônica com  o disposto no § 3° do art. 225 da m esm a L ei M aior11.

A  vida, com o não resta dúvida, é o bem  m aior do ser hum ano e é exatam ente 
em  função desse bem  suprem o que existe o D ireito. A ssim , não é lóg ico  nem  justo  
que para a conseqüência do dano am biental em  face da vida hum ana se crie m aior 
dificuldade para a busca da reparação dos prejuízos causados ao trabalhador.

D esse m odo, não m ais se sustenta um a interpretação literal do in ciso  X XVIII 
do art. 7° (“seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem  excluir 
a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em  dolo ou culpa”), para 
desde logo  se concluir que se trata unicam ente de responsabilidade subjetiva. Esse  
dispositivo está um bilicalm ente ligado ao ca p u t do art. 7°, que d iz textualm ente: 
“São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além  de outros que visem  á  m elhoria  
de su a  cond ição  s o c ia l ’ (grifo nosso).

A  m ais sim ples análise dessas d isposições constitucionais m ostra que o 
disposto no in ciso  X X VIII constitui garantia m ínim a do trabalhador. A dem ais, a 
expressão constante do ca p u t do art. 7° (“outros direitos que visem  à sua m elhoria”) 
deixa claro que nenhum  dos direitos encartados nos seus in cisos é de conceito e 
con teú d o fech a d o s e im u tá v eis. D e um  lad o , tem  esta  ex p ressão  d im en são  
prospectiva, pois “estabelece um  objetivo a ser perseguido pelo Poder Público, que

1 1  N e s s e  s e n t i d o ,  a l e r t a  E r o s  R o b e r t o  G r a u  q u e :  “ N ã o  s e  i n t e r p r e t a  o  d i r e i t o  e m  t i r a s ,  a o s  p e d a ç o s .  A  

i n t e r p r e t a ç ã o  d e  q u a l q u e r  t e x t o  d e  d i r e i t o  i m p õ e  a o  i n t é r p r e t e ,  s e m p r e ,  e m  q u a l q u e r  c i r c u n s t â n c i a ,  

o  c a m i n h a r  p e l o  p e r c u r s o  q u e  s e  p r o j e t a  a  p a r t i r  d e l e  -  d o  t e x t o  -  a t é  a  C o n s t i t u i ç ã o .  U m  t e x t o  d e  

d i r e i t o  i s o l a d o ,  d e s t a c a d o ,  d e s p r e n d i d o  d o  s i s t e m a  j u r í d i c o ,  n ã o  e x p r e s s a  s i g n i f i c a d o  a l g u m ”  { E n 

s a i o  e  d i s c u r s o  s o b r e  a  i n t e r p r e t a ç ã o / a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i t o ,  p .  3 4 ) .
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é a m elhoria da condição social do trabalhador. N ão se cuida de exortação m oral 
destituída de eficácia  jurídica. É  cláusu la v in cu lativa  que carreia um  ju ízo  de 
inconstitucionalidade aos atos que lhe são contrários”12; de outro, a vontade do 
constituinte e a expressão da Lei M aior são no sentido de assegurar no referido 
artigo um  p a ta m a r m ín im o  de d ire itos  fundam entais, deixando aberta a possibilidade 
de serem  criados outros direitos e m elhorados aqueles já  enum erados. E ssa criação 
pode decorrer de alteração constitucional, infraconstitucional e convencional.

O que m ais im porta para a presente análise é que qualquer direito integrante 
do rol do referido art. 7° pode ser alterado visando a m elhoria para os trabalhadores. 
A ssim  entende o Professor A m auri M ascaro N ascim ento13, verbis: “A  C onstituição  
deve ser interpretada com o um  conjunto de direitos m ínim os e não de direitos 
m áxim os, de m odo que nela m esm a se encontra o com ando para que direitos m ais 
favoráveis ao trabalhador venham  a ser fixados através da le i ou das convenções 
coletivas. A o declarar que outros direitos podem  ser conferidos ao trabalhador, a 
Constituição cum pre tríplice função. Prim eiro, a elaboração das norm as jurídicas. 
que não deve perder a dim ensão da sua função social de prom over a m elhoria da 
condição do trabalhador. Segundo, a hierarquia das norm as jurídicas, de m odo que, 
havendo duas ou  m ais norm as, le is , con ven ções co letivas, acordos co letivos, 
regulam entos de em presa, usos e costum es, será aplicável o que m ais beneficiar o 
em pregado14, salvo proibição por le i15. Terceiro, a interpretação das le is de forma 
que, entre duas interpretações v iáveis para a norm a obscura, deve prevalecer aquela 
capaz de conduzir ao resultado que de m elhor m aneira venha a atender aos interesses 
do trabalhador”.

Arnaldo Lopes Süssekind16, ao analisar o capu t do art. 7°, assim  se pronuncia: 
“E a expressão ‘além  de outros direitos que v isem  à m elhoria de sua condição socia l’ 
não só fundam enta a v igên cia  de direitos não previstos no artigo em  tela, com o 
justifica  a institu ição de norm as, seja por le i, seja por convenção ou acordo coletivo,

1 2  L A U R I N O ,  S a l v a d o r  F r a n c o  d e  L i m a .  G l o b a l i z a ç ã o ,  e f i c á c i a  d a s  n o r m a s  c o n s t i t u c i o n a i s  e  r e a l i 

z a ç ã o  d o s  d i r e i t o s  s o c i a i s ,  p .  1 9 6 .

1 3  D i r e i t o  d o  t r a b a l h o  n a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 ,  p .  4 0 .

1 4  “ A o  c o n t r á r i o  d o  d i r e i t o  c o m u m ,  n o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  a  p i r â m i d e  q u e  e n t r e  a s  n o r m a s  s e  f o r m a  

t e r á  c o m o  v é r t i c e  n ã o  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  o u  a s  c o n v e n ç õ e s  c o l e t i v a s  d e  m o d o  i m u t á v e l .  O  

v é r t i c e  d a  p i r â m i d e  d a  h i e r a r q u i a  d a s  n o r m a s  t r a b a l h i s t a s  s e r á  o c u p a d o  p e l a  n o r m a  v a n t a j o s a  a o  

t r a b a l h a d o r ,  d e n t r e  a s  d i f e r e n t e s  e m  v i g o r . . .  R e s u l t a  d o  p l u r a l i s m o  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  q u e  é  

c o n s t i t u í d o  d e  n o r m a s  e s t a t a i s  e  d o s  g r u p o s  s o c i a i s ,  d a  f i n a l i d a d e  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  q u e  é  a  

d i s c i p l i n a  d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o ,  s e g u n d o  u m  p r i n c í p i o  d e  m e l h o r i a  d a s  c o n d i ç õ e s  s o c i a i s  d o  

t r a b a l h a d o r  c o m  c a r a c t e r í s t i c a s  m a r c a d a m e n t e  p r o t e c i o n i s t a s  c o m o  e x p r e s s ã o  d e  j u s t i ç a  s o c i a l  e  d a  

r a z o a b i l i d a d e  q u e  d e v e  p r e s i d i r  a  a t u a ç ã o  d o  i n t é r p r e t e  p e r a n t e  o  p r o b l e m a  s o c i a l . ”  ( M A S C A R O  

N A S C I M E N T O ,  A m a u r i .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o ,  p .  1 6 4 / 5 )

1 5  N ã o  é  o  c a s o  v e r t e n t e ,  p o i s  d a  c o m b i n a ç ã o  d o  d i s p o s t o  n o  a r t .  7 0 , c a p u t ,  X X V I I I ,  n ã o  d e c o r r e m  

q u a i s q u e r  p r o i b i ç õ e s  d e  a l t e r a ç ã o  i n  m e l i u s .  P r o i b i ç ã o  h á  s e  s e  t r a t a r  d e  a l t e r a ç ã o  i n  p e j u s ,  p o i s  o  

c o m a n d o  c o n s t i t u c i o n a l  é  c r i s t a l i n o  a o  a s s e g u r a r  a q u e l e s  d i r e i t o s  c o m o  g a r a n t i a s  m í n i m a s  q u e  p o 

d e m  s e r  m e l h o r a d a s  p e l a  l e i  o u  p e l a  n e g o c i a ç ã o  c o l e t i v a .

1 6  D i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  d o  t r a b a l h o , p .  8 0 .
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seja, enfim , por um  laudo arbitral ou sentença norm ativa dos tribunais do trabalho. 
O que tem  relevo para afirmar a constitucionalidade dessas norm as jurídicas é que 
não sejam  elas incom patíveis com  os princíp ios e prescrições da L ei M aior” .

O s princípios e prescrições da C onstituição brasileira, entre outros, são o 
respeito à vida, à dignidade hum ana e, no âm bito trabalhista, aos valores sociais do 
trabalho, cabendo neste particular ao intérprete colocar-se a favor do m enor sacrifício 
do cidadão trabalhador na escolha dos diversos significados de um a norma. N o  
caso, o m elhor significado para o disposto no in ciso  X X V III do art. 7° é de conceito 
aberto que perm ite harm onizá-lo com  o disposto no § 3° do art. 225 da CF, que 
assegura a responsabilidade objetiva pelos danos causados ao m eio am biente e com  
outros preceitos legais. N ão se olvide que a C onstituição estabelece que os direitos 
n ela  expressos não exclu em  outros decorrentes do regim e e princíp ios por ela  
adotados (art. 5°, § 2°), o que afirm a a necessidade de se buscar um a interpretação 
sistem ática e uniform e dos seus preceitos.

Quando o referido in ciso  X X V III alude à culpa ou dolo do em pregador com o  
fu n d a m en to  da r e sp o n sa b ilid a d e  p e lo s  a c id e n te s  de tra b a lh o , n ão  f ix a  a 
responsabilidade subjetiva com o questão fechada, porque, conform e o art. 7°, o 
legislador ordinário está autorizado a criar e m odificar os direitos inscritos nos seus 
incisos, para a m elhoria dos trabalhadores.

O D ireito é um  m ecanism o a serviço da justiça e do bem  com um , que abrange 
a atividade do legislador, do intérprete e do aplicador, os quais devem  levar em  
conta, sempre, certos valores assegurados no ordenam ento jurídico.

N o  caso, esses valores estão na Carta M agna, que dispõe no art. 1° com o 
fundam entos da nossa R epública e do Estado D em ocrático de D ireito, entre outros, 
a cidadania , a dignidade da pessoa  hum ana e os valores sociais do trabalho . O art. 
170 diz que a ordem  econôm ica funda-se na livre in iciativa e na valorização do 
trabalho hum ano .

N ão se pode negar que esses valores básicos ou princípios fundam entais se 
inserem  na perspectiva da finalidade social da le i e do bem  com um , pelo que toda 
norm a e cada instituto do nosso ordenam ento jurídico devem  ser com preendidos e 
interpretados à luz desses fundam entos, devendo a interpretação exaltar a harm onia 
dos sistem as jurídicos e se orientar por tais princípios fundam entais (a dignidade da 
pessoa hum ana, os valores sociais do trabalho, o respeito ao m eio am biente etc.).

D iante das considerações supra , m ais sim ples se torna a com preensão e a 
necessidade de m itigação do in ciso  X X V III do art. 7°, m ediante aplicabilidade e 
com patibilização do § 1° do art. 14 da Lei n° 6 .938 /1981  (Lei de P olítica N acional 
do M eio A m biente) e do parágrafo único do art. 927 do C ódigo C ivil brasileiro, nos 
casos de acidentes e doenças do trabalho, no que d iz respeito ao fundam ento da 
responsabilidade do empregador.

O § 1° do art. 14 da L ei n° 6 .938 /1981  d iz que, “sem  obstar a aplicação das 
penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentem ente da  
existência de culpa , a indenizar ou reparar os danos causados ao m eio am biente e a 
terceiros, afetados p o r sua atividade”.
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O parágrafo único do art. 927 do C ódigo C ivil, com o im portante novidade 
em  term os de resp onsab ilidad e c iv il, a co lh e a obrigação de reparar o dano, 
independentem ente de culpa, nos casos especificados em  lei, ou quando a  a tiv idade  
norm alm en te desen vo lv id a  p e lo  au to r do dano implicar, p o r  su a  natureza, risco  
p a ra  os d ire itos de outrem .

D ecorre do exposto que estes dois d ispositivos lega is são com patíveis com  a 
disposição do in ciso  X X V III do art. 7° no tocante à responsabilidade do em pregador 
decorrente de acidentes e doenças do trabalho, sem  a pecha de inconstitucionalidade. 
Com o dito, a im posição de responsabilidade ao em pregador por acidente de trabalho 
constitui um  direito m ínim o do trabalhador, que pode ser m elhorado por m eio de 
alterações legislativas e convencionais, porque o aludido art. 7° assegura garantias 
m ínim as e, no D ireito do Trabalho, a hierarquização das norm as leva em  conta  
aquela que for m ais favorável ao trabalhador.

D esse m odo, se o art. 7° cuida de direitos m ínim os dos trabalhadores, se 
esses direitos podem  ser m elhorados por outras norm as legais, se os dois referidos 
dispositivos trazem , de fato, m elhorias direcionadas à preservação do bem  m aior da 
pessoa hum ana -  a vida, a conclusão natural é que são eles constitucionais, porque 
com patíveis com  a norm a suprema. A ssim , devem  esses d ispositivos lega is ser 
observados na interpretação do inciso X XVIII do art. 7°, para um a aplicação conjunta 
e harmonizada.

N a  b u sca  d essa  h arm on ização  e do resp eito  aos p rin cíp io s e va lores  
fundam entais antes aludidos, passo a objetar sobre a responsabilidade do empregador 
em  face dos acidentes de trabalho: a) nas doenças ocupacionais (doenças profissionais 
e do trabalho); b) nos acidentes-tipo ou típicos; c) por ato ou fato de terceiro; e d) 
em  relação ao servidor público.

2 .1 N a s  d oenças ocupac iona is

A s doenças ocupacionais desencadeiam -se pelo exercício do trabalho peculiar 
a determinada atividade ou pelas condições especiais em  que esse trabalho é realizado 
e com  ele se relaciona diretam ente17. Sua causa é o m eio am biente do trabalho 
inadequado. Essas doenças decorrem  dos danos ao m eio am biente do trabalho. E las 
vêm  aum entando a cada dia em  decorrência das m udanças no m undo do trabalho, 
que se agravam  com  a precarização do trabalho hum ano, fenôm eno existente em  
quase todo o m undo e intensificado nas econom ias em ergentes, com o é o caso do 
B rasil18.

1 7  U m a  i m p o r t a n t e  e  c r e s c e n t e  c a u s a  d e  d o e n ç a s  r e l a c i o n a d a s  c o m  o  t r a b a l h o ,  à  q u a l  a i n d a  s e  d á  p o u c a  

i m p o r t â n c i a ,  é  o  e s t r e s s e  n o  t r a b a l h o  o u  p e l o  t r a b a l h o  o u  p o r  f a l t a  d o  t r a b a l h o .  S o b r e  o  t e m a ,  v e j a   

s e   C A T A L D I ,  M a r i a  J o s é  G i a n n e l l a .  O  s t r e s s  n o  m e i o  a m b i e n t e  d e  t r a b a l h o .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  2 0 0 3 .

1 8  N e s s e  p a r t i c u l a r ,  e x i s t e m  s e q ü e l a s  b a s t a n t e  a n t i g a s  e  o u t r a s  c o r r e l a c i o n a d a s  c o m  o  t r a b a l h o  n a  

a t u a l i d a d e .  P o r  e x e m p l o ,  a  p n e u m o c o n i o s e ,  c o n h e c i d a  c o m o  p u l m ã o  n e g r o , q u e  p o d i a  s e r  e n c o n 

t r a d a  e n t r e  m i n e i r o s  d e  c a r v ã o  d u r a n t e  m u i t o  t e m p o ,  a i n d a  p e r s i s t e  c o m o  v e r d a d e i r a  e p i d e m i a  d e  

i n t o x i c a ç ã o ;  o u t r a s ,  c o m o  c â n c e r ,  a g r a v a m - s e  p o r  c o n t a  d a  e x i s t ê n c i a  e  p r o l i f e r a ç ã o  d e  a g e n t e s
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Com  relação à responsabilidade pelas agressões ao m eio am biente e pelos  
danos reflexos experim entados por terceiros, é pacífico o entendim ento de que se 
trata da m odalidade objetiva (CF, art. 225, § 3°, Lei n° 6 .938 /1981 , art. 14, § 1°).

A s doenças profissionais e do trabalho originam -se das agressões ao m eio  
am biente, ou seja, das ações de agentes insalubres de natureza física, quím ica ou 
b iológica, os quais, por sua natureza, são agressivos ao m eio am biente do trabalho 
e, conseqüentem ente, desencadeiam  tais d oenças19.

O benzenism o, o hidragirism o e o saturnism o são tam bém , entre outras, 
doenças decorrentes da contam inação do m eio am biente do trabalho. Essas doenças 
decorrem  do risco da atividade e são previsíveis com o conseqüência da u tilização  
do b en zen o, do m ercúrio e do chum bo, respectivam ente. N essa s situações de 
contam inação, parece-m e descabido ex ig ir  do trabalhador com  tais doenças a 
com provação da culpa do empregador! A  responsabilidade nesses casos não pode 
ser outra senão a objetiva. N esse sentido, tam bém  entendem  Júlio César de Sá da 
R ocha20 e Fábio A urélio da S ilva A lcure21.

D esse m odo, forçoso é conclu ir que, nas h ipóteses de doenças ocupacionais 
decorrentes dos danos ao m eio am biente do trabalho, a responsabilidade p elos  
prejuízos à saúde do trabalhador é objetiva (§ 3° do art. 225 da C onstituição e § 1° 
do art. 14 da Lei n° 6 .938 /1981). Igualm ente se aplica esse entendim ento em  relação 
aos acidentes-tipo decorrentes de danos am bientais gerais. A  razão é que, sendo o 
m eio am biente do trabalho um  aspecto integrante do m eio am biente geral (arts. 
200, VIII, e 225 da Constituição), toda e qualquer lesão decorrente dos desequilíbrios 
am bientais atraem a regra da responsabilidade objetiva assegurada nos aludidos 
dispositivos.

n o c i v o s  d o s  a m b i e n t e s  d e  t r a b a l h o :  p r e s u m e m - s e  d u a s  m i l  s u b s t â n c i a s  c a r c i n o g ê n i c a s  n o s  l o c a i s  d e  

t r a b a l h o .  P o r  o u t r o  l a d o ,  a s  m u d a n ç a s  n o  m u n d o  d o  t r a b a l h o  o c a s i o n a m  r e p e r c u s s õ e s  n o s  a m b i e n 

t e s  d e  t r a b a l h o  e  a p a r e c i m e n t o  d e  n o v o s  r i s c o s  e  r e p e r c u s s õ e s  s o b r e  a  v i d a  e  a  s a ú d e  d o  t r a b a l h a d o r .  

P o r  c o n t a  d o  d e s e n v o l v i m e n t o  d e  n o v a s  t e c n o l o g i a s ,  c o m o  o s  v í d e o - t e r m i n a i s ,  s u r g e m  c o n s e q ü ê n 

c i a s  p a r a  o  o b r e i r o ,  p o r  e x e m p l o ,  c a t a r a t a ,  f a d i g a ,  d o r  d e  c a b e ç a ,  d o r  m u s c u l a r ,  e s t r e s s e ,  d e p r e s s ã o ,  

p r o b l e m a s  n e u r o l ó g i c o s .  A  p a r  d i s s o ,  a  s í n d r o m e  d a  i m u n o d e f i c i ê n c i a  a d q u i r i d a  ( A I D S )  o c a s i o n a  

r i s c o s  e  r e p e r c u s s õ e s  n o s  a m b i e n t e s  d e  t r a b a l h o  d a  á r e a  d a  s a ú d e  ( l a b o r a t ó r i o s ,  h o s p i t a i s ,  c l í n i c a s ,  

e m e r g ê n c i a s ) ;  t a l  c o m o  a  m a n i p u l a ç ã o  d e  o r g a n i s m o s  g e n e t i c a m e n t e  m o d i f i c a d o s  ( O G M )  p o d e  

d i s s e m i n a r  a g e n t e  b i o l ó g i c o ,  c o m  c o n s e q ü ê n c i a s  p a r a  a  s a ú d e  d o s  t r a b a l h a d o r e s  e  m e i o  a m b i e n t e .  

P o r  s e u  t u r n o ,  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à s  r e l a ç õ e s  h u m a n a s  n o  m e i o  a m b i e n t e  d o  t r a b a l h o ,  s ã o  c a d a  v e z  

m a i s  i m p o r t a n t e s  a s  a n á l i s e s  a c e r c a  d e  e l e m e n t o s  p s i c o l ó g i c o s  c o m o  a  p r e s s ã o  p a r a  d e s e m p e n h o  d a  

a t i v i d a d e ,  q u e  d e s e n c a d e i a  a  d e p r e s s ã o  e  d i s t ú r b i o s  e m o c i o n a i s .  ( C f .  R O C H A ,  J ú l i o  C é s a r  d e  S á  

d a .  D i r e i t o  a m b i e n t a l  d o  t r a b a l h o , p .  1 3 8 )

1 9  N a s  d o e n ç a s  a u d i t i v a s  p r o v o c a d a s  p o r  r u í d o  o c u p a c i o n a l ,  n ã o  é  r a z o á v e l  o b r i g a r  o  t r a b a l h a d o r  q u e  

s e  s u b m e t e u  a  u m  a m b i e n t e  r u i d o s o  e ,  e m  c o n s e q ü ê n c i a ,  f i c o u  s u r d o ,  q u e  c o m p r o v e  a  c u l p a  d o  

e m p r e g a d o r ,  p o r q u e  o s  d a n o s  à  s a ú d e ,  n e s t e  c a s o ,  d e c o r r e m  d a  a g r e s s ã o  m a i o r  a o  m e i o  a m b i e n t e .  A  

d o e n ç a  e c l o d e  c o m o  c o n s e q ü ê n c i a  d o  d a n o  a m b i e n t a l .

2 0  D i r e i t o  a m b i e n t a l  e  m e i o  a m b i e n t e  d o  t r a b a l h o :  d a n o ,  p r e v e n ç ã o  e  p r o t e ç ã o  j u r í d i c a ,  p .  6 7 .

2 1  M e i o  a m b i e n t e  d e  t r a b a l h o  e  p e r d a  a u d i t i v a .  R e s p o n s a b i l i d a d e  o b j e t i v a  d o  e m p r e g a d o r ,  p .  4 6 / 7 .
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Em  contrapartida, a responsabilidade subjetiva de que trata o in ciso  X XVIII 
do art. 7° aplica-se som ente nos acidentes que não decorram de degradação ambiental, 
ressalvados os eventos oriundos das atividades de risco, de fato de terceiro e aqueles 
que envolvam  os servidores públicos, cuja responsabilidade, com o analisada a seguir, 
é objetiva.

2 .2  N o s  aciden tes-tipo  ou típ icos

A cidente-tipo é o evento instantâneo que atinge o trabalhador de súbito, 
cau san d o-lh e gravam e con su b stan ciad o num a in cap acid ad e p arcia l ou total 
(transitória ou definitiva) para o trabalho, com  dano lesivo à saúde física  ou psíquica, 
podendo ainda resultar na morte do trabalhador.

O evento acidentário pode ter com o causas (fatores): a) atividades de risco;
b) condições inseguras de trabalho; c) ato inseguro de culpa exclusiva do trabalhador; 
e d) ato ou fato de terceiro.

2 .2 .1  N as atividades de risco

O C ódigo C ivil (art. 927, parágrafo único) adotou a teoria do risco com o 
fundam ento da responsabilidade objetiva paralelam ente à teoria subjetiva, verbis: 
“H averá obrigação de reparar o dano, independentem ente de culpa, nos casos  
espec ificados em  le i , ou quando a  a tiv idade norm alm en te  d esenvo lv ida  p e lo  autor  
do dano implicar, p o r  sua  natureza, risco  p a ra  os d ire itos de ou trem ” (grifo nosso).

Trata-se de conceito aberto que, por falta de regulam entação expressa do 
que seja atividade de risco, será um a tarefa árdua para a jurisprudência e a doutrina 
resolverem , podendo, por isso, levar a um  entendim ento restritivo ou am pliativo.

A  ativ id ad e de risco  pressup õe a p o ssib ilid a d e de um  p erigo  incerto, 
inesperado, m as, em  face de probabilidades já  reconhecidas por estatísticas, é 
esperado. A  natureza da atividade é a peculiaridade que va i caracterizar o risco  
capaz de ocasionar acidentes e provocar prejuízos. A  atividade de risco é aquela 
que tem , p ela  sua característica, um a p ecu liaridade que desde já  pressupõe a 
ocorrência de acidentes. Tem  ela  in trinsecam ente ao seu conteúdo um  perigo  
potencialm ente causador de dano a alguém . O exercício de atividade que possa  
oferecer perigo representa um  risco, que o agente assum e, de ser obrigado a ressarcir 
os danos que resultarem  para terceiros.

O que configura a responsabilidade objetiva pelo risco da atividade não é 
um risco qualquer, norm al e inerente à atividade hum ana e/ou produtiva norm ais, 
m as aquela cujo risco inerente é excepcional e incom um , em bora previsível22; é um

2 2  D a d a  a  p r e v i s i b i l i d a d e  d o  e v e n t o  d a n o s o ,  é  d e v i d a  i n d e n i z a ç ã o  a o  e m p r e g a d o  q u e  s e  a c i d e n t a  n o  

t r a b a l h o  q u a n d o  o  e m p r e g a d o r ,  s e m  o f e r e c e r  o  d e v i d o  t r e i n a m e n t o ,  r e q u i s i t a - o  p a r a  o p e r a r  m á q u i n a  

( R T ,  7 5 7 : 3 1 6 .  I n :  G O N Ç A L V E S ,  C a r l o s  R o b e r t o .  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l ,  p .  4 6 6 ) .
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risco que dá praticamente com o certa a ocorrência de eventos danosos para as pessoas. 
E sse risco deve decorrer da atividade potencialm ente perigosa desenvolvida com  
regularidade por alguém  que busca um resultado, que pela experiência acum ulada 
pode prever a ocorrência de acidentes com  prejuízos para as pessoas.

A  natureza potencialm ente perigosa da atividade de risco é a peculiaridade 
que a diferencia das outras atividades para caracterizar o risco capaz de ocasionar 
acidentes e provocar prejuízos indenizáveis, com  base na responsabilidade objetiva 
(CC, art. 9 2 7 )23. N esse  sentido, a d ecisão seguinte: “ [...] in sta  destacar que a 
resp onsab ilidad e de reparar o dano in depend e de cu lp a ‘quando a atividade  
norm alm ente desenvolvida pelo autor do dano im plicar, por sua natureza, riscos 
para os direitos de outrem ’, nos term os do parágrafo único do art. 927 do CCB, que 
é exatam ente o que ocorre quando um a em presa im põe as condições de trabalho 
aos seus em pregados”24.

Se no direito com um  as dificuldades são grandes quanto à identificação das 
atividades de risco, no D ireito do Trabalho tal não constitui novidade, por pelo  
m enos duas razões. Já existem  dois am plos cam pos de atividades consideradas de 
risco: a) as atividades insalubres (CLT, art. 189 e N R  n° 15 da Portaria n° 3 .214/ 
1977); e b) as atividades perigosas (CLT, art. 193 e N R  n° 16 da Portaria n° 3 .214/ 
1977).

Tam bém  é considerada p erigosa  a ativ id ade exercid a  em  contato com  
eletricidade (Lei n° 7 .410 /1 9 8 5  e D ecreto n° 92 .530 /1986). Embora não prefixadas 
em  lei, há inúm eras outras atividades consideradas perigosas, pela sua natureza e 
form a de exercício, e, portanto, enquadráveis com o de risco para os efeitos do 
parágrafo único do art. 927 do CC. N o  D ireito do Trabalho, ajudará ao ju iz  nesse 
enquadramento a classificação das em presas segundo o grau de risco de sua atividade 
(CLT, art. 162 e Lei n° 8 .212/1991 , art. 22, II, a, b e c).

São exem plos de atividades perigosas que caracterizam  a responsabilidade 
objetiva pela potencialidade de risco, entre outras: a) o transporte ferroviário, que 
fo i um  dos prim eiros casos reconhecidos pela le i com o atividade de risco; b) o 
transporte de passageiros de um  m odo geral; c) a produção e transm issão de energia  
elétrica; d) a exploração de energia nuclear; e) a fabricação e transporte de explosivos;
f) o contato com  inflam áveis e explosivos; g) o uso de arma de fogo; h) o trabalho 
em  m inas; i) o trabalho em  alturas; j) o trabalho de m ergulhador subaquático; k) as 
atividades nucleares; e l) as atividades insalubres e perigosas.

2 3  O  D i r e i t o  e s p a n h o l  r e c o n h e c e  a s  a t i v i d a d e s  d e  r i s c o  o u  p e r i g o s a s  c o m o  c a s o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  

o b j e t i v a  p a r a  e f e i t o  d e  r e p a r a ç ã o  d o s  a c i d e n t e s  d e  t r a b a l h o ,  c o m o  r e g i s t r a  M a n u e l  L u q u e  P a r r a ,

v e r b i s :  “ P o r  e l  c o n t r a r i o  l a  d o c t r i n a  c i v i l  s u e l e  p a r t i r  d e  u n a  a p l i c a c i o n  m u c h o  m à s  r e s t r i n g i d a  d e  

l a  t e o r í a  d e l  r i e s g o ,  a c u i d i e n d o  ú n i c a m e n t e  a  c r i t e r i o s  d e  i m p u t a c i ó n  o b j e t i v a  a n t e  a c t i v i d a d e s  

e m p r e s a r i a l e s  p e l i g r o s a s .  S i e n d o ,  n o r m a l m e n t e ,  s u p u e s t o s  d e  r e s p o n s a b i l i d  p r e v i s t o s  y a  

n o r m a t i v a m e n t e  ( n a v e g a c i ó n  a é r e a ,  e n e r g í a  n u c l e a r ,  v e h í c u l o s  d e  m o t o r ,  c a z a . . . ”  { L a  r e s p o n s a b i l i d a d  

c i v i l  d e l  e m p r e s a r i o  e n  m a t e r i a  d e  s e g u r i d a d  y  s a l u d  l o b o r a l , p .  2 0 4 ) .

2 4  P r o c e s s o  T R T  1 5 a R . ,  R O  4 9 8 - 2 0 0 2 - 1 1 4 - 1 5 - 0 0 - 0 ,  6 a T u r m a ,  p u b l i c a d o  n o  D O E S P  e m  2 3 . 0 1 . 2 0 0 4 ,  

R e l .  J u i z  J o r g e  L u i z  S o u t o  M a i o r .  D i s p o n í v e l  e m :  < w w w . t r t 1 5 . g o v . b r > .
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E sses são alguns casos ilustrativos de atividades de risco, porquanto existe  
um a in fin idade de situações encontráveis no d ia-a-dia, com o certam ente serão 
reconhecidas pela  doutrina e jurisprudência. Foram  exatam ente as atividades de 
m aior risco que deram  origem  à responsabilidade objetiva do em pregador no mundo, 
sobretudo a partir da R evolução Industrial, com  o aum ento dos acidentes e das 
doenças do trabalho.

A dem ais, não se pode esquecer de que o art. 2° da CLT consagra que o 
em pregador que busca resultados com  a sua atividade assum e os riscos da m esm a  
em  face daquele que lhe presta serviços.

Pablo Stolze G agliano e R odolfo Pam plona F ilh o25 d izem  que quem  deve 
assum ir os riscos da atividade econôm ica (ou m esm o os riscos econôm icos da 
atividade) é o em pregador, e não o em pregado, que se subordina juridicam ente, de 
form a absoluta, ao poder patronal de direção. E is a prem issa básica para se entender 
a responsabilidade civ il nas relações de trabalho subordinado, a par do disposto no 
parágrafo único do art. 927 do CCB.

N egar a responsabilidade objetiva com o um  direito do trabalhador brasileiro  
na situação ora em  análise seria m esm o um  inexplicável paradoxo.

A ssim , considerando a recepção do parágrafo único do art. 927 do Código 
C ivil pelo inciso  X X V III do art. 7° da C onstituição, com  apoio do § 3° do art. 225  
da m esm a Carta e, levando em  conta os princípios que inform am  o D ireito do 
Trabalho, os fundam entos da dignidade da pessoa hum ana e dos valores sociais do 
trabalho (CF, art. 1°), entendo aplicável a responsabilidade objetiva do em pregador 
nos acidentes de trabalho em  atividades de risco. O utrossim , o parágrafo único do 
art. 927 do C ódigo C ivil não autoriza afirm ar que a teoria do risco fo i adotada em  
caráter geral, para abranger qualquer risco. N o  caso, aplica-se aos riscos especiais 
da atividade do empregador.

2 .2 .2  Por condições inseguras de trabalho

Insegura é a condição inerente às instalações, m aquinários, equipam entos 
de trabalho etc. A  condição insegura de trabalho é fator propício à ocorrência de 
acidentes com  lesão para o trabalhador e pode ser de causa sim ples (degrau danificado 
de uma escada) ou de causa com plexa (um a cadeia de fatores que podem  causar os 
acidentes).

A s condições inseguras ou falta de segurança no trabalho são os fatores que 
m ais provocam  acidentes de trabalho, com o afirm a o m édico e perito do trabalho 
O svaldo M ich el26. A  condição insegura, diferentem ente da atividade de risco27, é

2 5  N o v o  c u r s o  d e  d i r e i t o  c i v i l  -  r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l ,  p .  2 6 4 .

2 6  A c i d e n t e s  d o  t r a b a l h o  e  d o e n ç a s  o c u p a c i o n a i s ,  p .  5 3 .

2 7  N a  a t i v i d a d e  d e  r i s c o ,  o  q u e  s e  p o d e  f a z e r  é  t o m a r  p r e c a u ç õ e s  p a r a  d i m i n u i r  a s  p o s s i b i l i d a d e s  d e  

o c o r r ê n c i a  d e  a c i d e n t e s ,  p o r q u a n t o  e l i m i n a r  e s s a  p o s s i b i l i d a d e  p o r  c o m p l e t o  é  p r a t i c a m e n t e  i m p o s 

s í v e l ,  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  n a s  a t i v i d a d e s  e m  c o n t a t o  c o m  i n f l a m á v e i s ,  e x p l o s i v o s ,  c o m  e n e r g i a  

e l é t r i c a ,  a t i v i d a d e s  n u c l e a r e s  e t c .
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p assível de neutralização ou correção por m eio de adequada prevenção a cargo do 
empregador, com o cláusula obrigatória do contrato de trabalho. A ssim , constitui 
atividade de risco o trabalho em  contato com  corrente elétrica; já  as instalações 
elétricas m al feitas ou im provisadas com  fio s expostos etc. constituem  condição  
insegura28.

O contrato de trabalho é um  contrato sinalagm ático e de adesão. D a prim eira 
característica decorrem  obrigações recíprocas. D e um  lado, o em pregado está  
obrigado a colocar à d isposição do em pregador a sua força de trabalho e cumprir 
rigorosam ente as regras fixadas no contrato, com o tam bém  aquelas decorrentes de 
le i, servindo de exem plo o dever de obediência às ordens e d iscip lina para o bom  
andam ento do trabalho. D e outro, cabem  ao em pregador inúm eras obrigações, com o 
o pagam ento de salários p ela  contraprestação dos serviços e a preservação da 
integridade física  e m ental do trabalhador no local de trabalho m ediante a redução 
dos riscos inerentes ao trabalho, por m eio de normas de saúde, h igiene e segurança 
(CF, art. 7°, XXII).

É  forçoso reconhecer que o m ais importante conteúdo do contrato de trabalho 
é a preservação da vida do trabalhador. Esta é a m ais im portante cláusula inserida  
im plicitam ente no contrato de trabalho, pelo que a responsabilidade decorrente dos 
acidentes de trabalho é do tipo contratual. A  culpa, no caso, é contratual. Veja-se, 
n esse sentido, d ecisão  do STF: “C uida-se, adem ais, de responsabilidade civ il 
proveniente de culpa contratual e não de culpa aquiliana, eis que a em presa não 
cum priu  a obrigação im p líc ita  con cern en te à segurança do trabalho de seus 
em pregados e de incolum idade, durante a prestação de serviços, determ inando, no 
caso , com o reco n h eceu  o acórdão, ‘a rem oção de p esa d íssim a  p eça  sem  o 
equipam ento técnico e as cautelas necessárias, de sorte que o deslizam ento verificado 
era perfeitam ente p revisível’”29.

A  responsabilidade contratual deriva de um  contrato entre as partes, no caso, 
em pregado e em pregador, surgindo o dever de indenizar por parte de um  dos 
contratantes pelo descum prim ento de determinada obrigação decorrente do pactuado. 
Para ilustrar, lem bre-se do caso clássico do contrato de transporte coletivo, celebrado 
tacitam ente, por adesão do passageiro às regras oferecidas p ela em presa, que assume 
im plicitam ente a obrigação de transportá-lo de form a a deixá-lo no local de destino 
ileso  quanto à sua integridade física  e psíquica. É  o caso, m u ta tis  m utand is, do 
contrato de trabalho, pois, além  de estar im plícita nele a obrigação de respeito à

2 8  C o m o  c o n d i ç ã o  i n s e g u r a ,  p o d e m - s e  c i t a r  o u t r o s  e x e m p l o s :  i l u m i n a ç ã o  o u  v e n t i l a ç ã o  i n a d e q u a d a ,  

d e f e i t o s  d o s  e q u i p a m e n t o s  d e  t r a b a l h o ,  p r o j e t o s  e  c o n s t r u ç õ e s  i n s e g u r a s ,  p r o c e s s o s ,  o p e r a ç õ e s  o u  

d i s p o s i ç õ e s  p e r i g o s a s  ( e m p i l h a m e n t o  e  a r m a z e n a m e n t o  e r r a d o s ,  p a s s a g e n s  o b s t r u í d a s ,  s o b r e c a r g a  

s o b r e  o  p i s o ,  c o n g e s t i o n a m e n t o  d e  m á q u i n a s  e  o p e r a d o r e s  n o s  l o c a i s  d e  t r a b a l h o ) ,  n ã o - f o r n e c i m e n 

t o  d e  e q u i p a m e n t o s  i n d i v i d u a i s  -  E P I s  -  o u  f o r n e c i m e n t o  d e  E P I s  i n a d e q u a d o s  o u  c o m  o  t e m p o  d e  

u s o  v e n c i d o  e  f a l t a  d e  m e d i d a s  c o l e t i v a s  d e  p r o t e ç ã o  n o  m e i o  a m b i e n t e  d o  t r a b a l h o .

2 9  R E  9 4 . 4 2 9 - 0 ,  1 a T u r m a ,  R e l .  M i n .  N é r i  d a  S i l v e i r a ,  D J U  1 5 . 0 6 . 1 9 8 4 .
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saúde e à integridade física  do trabalhador30 , trata-se o m esm o de um  contrato de 
adesão, em  que o trabalhador, pela situação de dependência econôm ica que lhe é 
peculiar no contrato de trabalho, arrisca a sua saúde, integridade física  e a vida31 .

Há duas teorias sobre a responsabilidade civil: a) a dualista, que procura 
em basar a responsabilidade extracontratual na culpa, e a contratual, no sim ples 
descum prim ento da norm a avençada; e b) a m onista, que diz ser o descum prim ento  
da norm a leg a l ou contratual o fundam ento, em  regra, para os d ois tipos de 
responsabilidade.

O D ireito C ivil brasileiro adotou a teoria dualista (extracontratual: arts. 186 
a 188 e 927, e contratual: art. 389 e seguintes). E xiste um a importante distinção  
entre as duas form as de responsabilidade com  relação à prova, pois com o sustentam, 
entre outros, Carlos Roberto G onçalves32 , Caio M ário da Silva Pereira33 e A ntônio  
E lias de Q ueiroga34 , a m ais significativa diferença que há entre as duas form as de 
responsabilidade d iz respeito ao ônus da prova. A ssim , enquanto na responsabilidade 
contratual o credor só está obrigado a dem onstrar que a prestação fo i descum prida  
e que houve um  prejuízo (dano), na extracontratual o queixoso terá que provar 
todos os elem entos da responsabilidade civil: o dano, a infração à norm a e a culpa 
do agente. N a  culpa contratual, inverte-se o ônus p ro b a n d i para o réu. Este, para 
não ser condenado na obrigação, terá que provar a ocorrência de algum a das causas 
excludentes adm itidas na lei, com o a culpa exclu siva da vítim a, o caso fortuito ou a 
força maior. É  a hipótese do acidente de trabalho em  que o em pregador, no caso de 
acidente decorrente de condição insegura, deverá, para se isentar da condenação, 
com provar que cum priu as obrigações contratuais no que d iz respeito às norm as de 
segurança e m edicina do trabalho, pois na responsab ilidade co n tra tu a l, que é o 
caso, a culpa é presum ida, porque há um  dever positivo de adim plem ento do objeto 
do contrato.

N ão estou abandonando a idéia do elem ento culpa, pois, com o afirm a Caio 
M ário da Silva Pereira35 , na tese da presunção de culpa subsiste o conceito genérico  
de culpa com o fundam ento da responsabilidade civil. Onde se distancia da concepção  
subjetiva tradicional é no que concerne ao ônus da prova. Dentro da teoria clássica

3 0  N e s t a  l i n h a  t a m b é m  é  o  e n t e n d i m e n t o  d e  J o ã o  J o s é  S a d y ,  a o  a f i r m a r  q u e  “ a  g a r a n t i a  d e  c o n d i ç õ e s  d e

t r a b a l h o  s a d i a s  e m  t e r m o s  d e  h i g i e n e  e  s e g u r a n ç a  c o n s t i t u i  u m a  c l á u s u l a  i m p l í c i t a  d o  c o n t r a t o  d e

t r a b a l h o ”  ( D i r e i t o  d o  m e i o  a m b i e n t e  d e  t r a b a l h o ,  p .  1 2 6 ) .

3 1  P i n h o  P e d r e i r a ,  c o m  a p o i o  n a s  l i ç õ e s  d e  H o r á c i o  d e  F u e n t e ,  s u s t e n t a  q u e  e n q u a n t o  n a s  c o n t r a t a ç õ e s  

p r i v a d a s  s e  a c h e m  n o r m a l m e n t e  e m  j o g o  v a l o r e s  e c o n ô m i c o s  e  c o m o  e x c e ç ã o  p o d e m  s e r  a f e t a d o s  

b e n s  p e s s o a i s  d o s  c o n t r a t a n t e s ,  g e r a l m e n t e  d e  f o r m a  i n d i r e t a ,  n o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  o  t r a b a l h a d o r ,  

p e l a  s i t u a ç ã o  d e  d e p e n d ê n c i a  p e s s o a l  e m  q u e  s e  e n c o n t r a ,  a r r i s c a  p e r m a n e n t e m e n t e  s e u s  b e n s  p e s 

s o a i s  m a i s  v a l i o s o s  ( a  v i d a ,  i n t e g r i d a d e  f í s i c a ,  h o n r a ,  d i g n i d a d e  e t c . ) .  ( A  r e p a r a ç ã o  d o  d a n o  m o r a l  

n o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o , p .  5 5 5 )

3 2  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l , p .  2 7 .

3 3  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l , p .  2 4 7 .

3 4  O p .  c i t . ,  p .  8 / 9 .

3 5  O p .  c i t . ,  p .  2 6 5 .
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da culpa, a vítim a tem  o dever de demonstrar a existência dos elem entos fundamentais 
de sua pretensão, sobressaindo o com portam ento culposo do dem andado. A o se 
encam inhar para a especialização da culpa presum ida, ocorre um a inversão do onus  
p ro b a n d i. E m  certas circunstâncias, presum e-se o com portam ento cu lp oso do 
causador do dano, cabendo-lhe dem onstrar a ausência de culpa, para se exim ir do 
dever de indenizar.

Há um im portante traço diferenciador entre as responsabilidades contratual 
e extracontratual: na prim eira, existe um  laço de direito, um a relação jurídica que 
une o autor do dano e a v ítim a do prejuízo, que é o contrato. N a  segunda, inexiste 
qualquer relação de direito ligando autor e vítim a.

N o  caso do acidente de trabalho, há um a situação jurídica entre o autor do 
dano (o em pregador) e a v ítim a (o em pregado), ligados por um contrato de trabalho 
que contém  cláusulas explicitadas no próprio instrum ento e outras constantes do 
ordenam ento jurídico positivo, que integram  o pacto de trabalho com o direitos 
fundam entais do trabalhador. O exem plo m ais candente desta situação jurídica é o 
respeito à saúde e à v id a do trabalhador, por m eio da im plem entação de condições 
seguras de trabalho. É  isto que fundam enta a natureza contratual da responsabilidade 
decorrente de acidentes de trabalho, para efeito da inversão do ônus da prova a 
favor da vítim a do acidente, além , é claro, do risco, que justifica  a assunção das 
conseqüências para quem  o criou. E ssa inversão decorre da presunção de culpa do 
em pregador, que tem  a obrigação de resguardar os seus em pregados dos riscos 
inerentes ao trabalho36.

A firm a Caio M ário da Silva Pereira37: “Foi assim  que nasceu a obrigação de 
indenizar a vítim a de um acidente no trabalho, antes que este dever assum isse as 
veras de um instituto autônomo. Im aginou-se, d iz D e Page, que no contrato de 
trabalho ocorre a ‘obrigação de seguridade’. Sobrevindo o acidente, o em pregador 
tem  o dever de indenizar, com o efeito de um a obrigação contratual” .

Trata-se da aplicação de teoria doutrinária antiga, existente desde as origens 
das reparações por acidentes de trabalho, que vem  justificando, no m undo inteiro, a 
responsabilização do em pregador perante o em pregado inferiorizado no tocante à 
prova da culpa daquele. É  certo que a inversão do ônus da prova com  base na 
responsabilidade contratual já  vigora nas dem ais relações civis e com erciais, inclusive 
no D ireito do Trabalho, não podendo ser diferente nos acidentes de trabalho, nos 
quais se encontram  os m ais justificados fundam entos dessa inversão, com o é óbvio.

3 6  C u m p r i a  à  e m p r e s a  r e s g u a r d a r  s e u s  e m p r e g a d o s  d o s  r i s c o s  i n e r e n t e s  à  a t i v i d a d e  e s p e c í f i c a  p o r  e l e s

e x e r c i d a .  A s s i m ,  s e  d e i x a  e l a  d e  f a z e r ,  a o  l a d o  d o s  r o t i n e i r o s  e x a m e s  m é d i c o s  a d e q u a d o s  à  f u n ç ã o  

d e  c e r v e j e i r o  -  p s i q u i á t r i c o s ,  p s i c o l ó g i c o s  - ,  d e  p r e s t a r  a o  e m p r e g a d o  a  a s s i s t ê n c i a  s o c i a l  e  d e  

a f a s t á - l o  p e r i o d i c a m e n t e  d a  a t i v i d a d e  e s p e c í f i c a ,  n ã o  h á  c o m o  d e i x a r  d e  r e c o n h e c e r  a  s u a  c u l p a .  

( T J R J ,  A p  6 . 7 4 1 / 9 8 ,  5 a C . C í v . ,  D e s .  C a r l o s  F e r r a r i ,  J . 2 0 . 1 0 . 1 9 9 8 .  I n :  G O N Ç A L V E S ,  C a r l o s  R o b e r t o .

R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l , p . 4 6 7 )

3 7  O p .  c i t . ,  p .  2 6 6 .
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N esse sentido, reconhece L uiz Arthur de Godoy38. A ssim , apenas pode exonerar-se 
o em pregador se este dem onstrar o em prego das m edidas recom endadas, sem  ter 
logrado evitar, no entanto, o acontecim ento danoso. Ou, se com provar a culpa  
exclu siva da vítim a, ou a intervenção de caso fortuito ou de força maior. N o  m esm o  
sentido, com partilha José Cairo Júnior39.

Cabe lembrar que a inversão do ônus da prova não constitui novidade no 
D ir e ito  d o T ra b a lh o , co m o  h á  m u ito  tem p o  rec o n h e c e m  a d o u tr in a  e a 
jurisprudência40. E ssa inversão pode decorrer da le i ou de criação jurisprudencial. 
com o afirm a Caio M ário da Silva Pereira41 .

A  inversão do ônus da prova tem  com o objetivo a busca da verdade real e se 
n orteia  em  p rin cíp io  de ju stiç a . N o  D ire ito  do T rabalho, a cresce-se , com o  
fundam ento, o p rin c íp io  da  h ipossu fic iênc ia  do trabalhador.

N ão obstante isso, o fundam ento da responsabilidade, no caso, continua sendo 
a culpa, que se presum e, por um  processo técnico relativo ao sistem a da prova. São 
presunções ju r i s  tan tum  que, sendo relativas, perm item  prova em  contrário daquilo 
que se presum e. N ão se cogita de presunção ju r i s  e t de ju r is ,  que, na verdade, seria 
a própria responsabilidade objetiva ou, então, com o afirm ado por A lvino L im a42, 
tratar-se-ia de um a sim ples ficção de culpa, por não perm itir a prova em  contrário.

A  regra da inversão do ônus da prova está consagrada na le i brasileira nos 
arts. 6°, VIII43 e 3844 do CDC.

E ssa regra aplica-se com  m aior razão nos acidentes de trabalho, porque a 
insegurança das condições de trabalho com o causa dos acidentes gera presunção  
ju r is  tantum  em  face das estatísticas que m ostram que a maioria dos acidentes laborais 
tem  com o causa a falta de prevenção dos riscos am bientais. N este caso, é m uito 
m ais fácil para o em pregador provar que cum priu suas obrigações contratuais do 
que o em pregado dem onstrar o descum prim ento das m esm as.

C onclui-se, portanto, que nos acidentes decorrentes de condições inseguras 
de trabalho, por se tratar de um a responsabilidade contratual, inverte-se o ônus da 
prova para o empregador. Cumpre a este, para não arcar com  as conseqüências

3 8  R e s p o n s a b i l i d a d e  d e  d i r e i t o  c o m u m  e  d a n o  r e s u l t a n t e  d e  a c i d e n t e  d o  t r a b a l h o ,  p .  1 1 0 .

3 9  O  a c i d e n t e  d o  t r a b a l h o  e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  d o  e m p r e g a d o r , p .  8 6 .

4 0  S ã o  e x e m p l o s  a s  S ú m u l a s  n 0s  6 8  { q u e  t r a t a  d o  ô n u s  d a  p r o v a  n a  e q u i p a r a ç ã o  s a l a r i a l ) ,  2 1 2  { q u e  

c u i d a  d o  ô n u s  d a  p r o v a  d o  m o t i v o  d o  t é r m i n o  d a  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o )  e  3 3 8  { q u e  c r i a  p r e s u n ç ã o  

r e l a t i v a  s o b r e  a  v e r a c i d a d e  d a  j o r n a d a  d e  t r a b a l h o  a l e g a d a  p e l o  e m p r e g a d o  e m  p r o c e s s o  j u d i c i a l ) .

4 1  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l , p .  2 6 6 .

4 2  C u l p a  e  r i s c o , p .  7 6 .

4 3  A r t .  6 0 ,  V I I I ,  d o  C D C :  “ S ã o  d i r e i t o s  d o  c o n s u m i d o r :  [ . . . ]  a  f a c i l i t a ç ã o  d a  d e f e s a  d e  s e u s  d i r e i t o s ,  

i n c l u s i v e  c o m  a  i n v e r s ã o  d o  ô n u s  d a  p r o v a  a  s e u  f a v o r ,  n o  p r o c e s s o  c i v i l ,  q u a n d o ,  a  c r i t é r i o  d o  j u i z ,  

f o r  v e r o s s í m i l  a  a l e g a ç ã o  o u  q u a n d o  f o r  e l e  h i p o s s u f i c i e n t e ,  s e g u n d o  a s  r e g r a s  o r d i n á r i a s  d a  e x p e 

r i ê n c i a ” .

4 4  O  ô n u s  d a  p r o v a  d a  v e r a c i d a d e  e  c o r r e ç ã o  d a  i n f o r m a ç ã o  o u  c o m u n i c a ç ã o  p u b l i c i t á r i a  c a b e  a  q u e m  

a s  p a t r o c i n a .
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reparatórias, com provar que nenhum a culpa teve em  relação ao acidente, ou seja, 
que cumpriu as suas obrigações contratuais atinentes às norm as de m edicina, h igiene  
e segurança do trabalho.

2 .2 .3  Por ato inseguro de culpa exclu siva do trabalhador

A to inseguro é um a conduta indevida do elem ento hum ano, que, no caso do 
acidente de trabalho, constitui “a m aneira pela qual o trabalhador se expõe, consciente 
ou inconscientem ente, a risco de acidentes. E m  outras palavras, é um  certo tipo de 
com portam ento que leva ao acidente”45 .

O ato inseguro, quando de culpa exclu siva do trabalhador, constitui hipótese 
de exclusão da responsabilidade do em pregador p elos danos causados, cabendo a 
este com provar que de fato não concorreu de nenhum a form a para o evento, que 
aconteceu por culpa exclusiva da vítim a. N a análise do acidente, não pode ser desde 
logo  considerada com o causa isoladam ente o ato ou a condição que originou o 
evento. D evem  ser analisadas todas as causas, desde a m ais remota, o que permitirá 
um  adequado estudo e posterior neutralização ou elim inação dos riscos. A té o 
presente m om ento, nenhum a das m áquinas construídas, nenhum  dos produtos 
quím icos obtidos por síntese e nenhum a das teorias sociais form uladas alteraram  
fundam entalm ente a natureza hum ana. A s form as de com portam ento, que devem  
ser levadas em  consideração no esforço de prevenir atos inseguros, deverão ser 
analisadas de m odo bastante abrangente46 .

É  oportuno lembrar que a obrigação das em presas com  relação à prevenção  
de riscos am bientais não é som ente adotar m edidas preventivas de segurança e 
fornecer equipam entos aos em pregados, m as tam bém  instruir os trabalhadores e 
conscientizá-los da necessidade de se evitar acidentes, podendo, para tanto, utilizar- 
se do seu poder disciplinar em  face do em pregado recalcitrante. C om o afirm a a 
jurisprudência, “o sim ples fornecim ento do aparelho de proteção pelo em pregador 
não o exim e do pagam ento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tom ar as 
m edidas que conduzam  à dim inuição ou elim inação da nocividade, dentre as quais 
as relativas ao uso efetivo do equipam ento pelo empregado” (Súm ula n° 289 do TST).

A ssim , o ato inseguro, de culpa exclu siva do em pregado, com provado pelo  
em pregador, exclu i a responsabilidade deste com  relação à reparação p elos danos 
resultantes do acidente.

4 5  C f .  M I C H E L ,  O s v a l d o .  A c i d e n t e s  d o  t r a b a l h o  e  d o e n ç a s  o c u p a c i o n a i s , p .  5 5 .

4 6  E  p r e c i s o  q u e  s e  e x a m i n e  e m  q u e  s i t u a ç ã o  e  c i r c u n s t â n c i a s  f o i  p r a t i c a d o  o  a t o  q u e  l e v o u  a o  a c i d e n 

t e ;  s e  o  t r a b a l h a d o r  a g i u  c o n s c i e n t e  o u  i n c o n s c i e n t e m e n t e ;  s e  e s t a v a  u s a n d o  e q u i p a m e n t o s  d e  p r o 

t e ç ã o  a d e q u a d o s ;  s e  o s  r e c e b e u  e  s e  o s  m e s m o s  e s t a v a m  d e n t r o  d o  t e m p o  d e  v i d a  ú t i l ;  q u a l  o  r i t m o  

d o  t r a b a l h o ;  q u a i s  a s  e x i g ê n c i a s  d e  p r o d u ç ã o  p o r  p a r t e  d a  e m p r e s a ;  s e  o  t r a b a l h a d o r  t i n h a  c a p a c i t a ç ã o  

t é c n i c a  p a r a  a  a t i v i d a d e  e ,  s e  n ã o  a  t i n h a ,  s e  r e c e b e u  a u t o r i z a ç ã o  s u p e r i o r  p a r a  t a n t o ;  s e  e s t a v a  

d e v i d a m e n t e  i n s t r u í d o  p a r a  e x e c u t a r  a  t a r e f a  q u e  l e v o u  a o  e v e n t o ;  s e  e s t a v a  e m  j o r n a d a  n o r m a l  d e  

t r a b a l h o  o u  s e  c u m p r i a  s o b r e j o r n a d a  e x c e s s i v a ;  s e  e s t a v a  t r a b a l h a n d o  s o b  a l g u m  t i p o  d e  p r e s s ã o  

p s i c o l ó g i c a  o u  e c o n ô m i c a ;  s e  e s t a v a  c u m p r i n d o  a v i s o  p r é v i o  e t c .
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2.3 P o r ato ou fa to  de terceiro

A lém  da responsabilidade por ato próprio (arts. 186 e 927 do CCB), estabelece 
a lei alguns casos em  que alguém  deve suportar as conseqüências decorrentes do 
fato ou ato de terceiro (CC, art. 932, III), v e rb is :

“Art. 932. São tam bém  responsáveis pela reparação civil:

III -  o em pregador  ou com itente, por seus em pregados , serviçais e 
p re p o s to s , no exercício do trabalho que lh es com petir, ou em  razão dele;” 
(grifo nosso)

Prescreve o art. 933 do m esm o C ódigo que as pessoas indicadas nos incisos 
I a V  do artigo antecedente, a inda  que não  h a ja  cu lp a  de sua  parte , responderão 
pelos atos praticados pelos terceiros a li referidos. Finalm ente, consta do parágrafo 
único do art. 942 do CC que são solidariam ente responsáveis com  os autores os co- 
autores e as pessoas designadas no art. 932.

D eflu i dos d ispositivos lega is m encionados que alguém , m esm o não tendo  
praticado diretam ente ato danoso para outrem, pode responder pelas conseqüências 
desse ato, praticado por um  terceiro com  quem  m antenha algum a relação jurídica  
estabelecida por le i ou contratualm ente, sendo esta responsabilidade de natureza 
objetiva (art. 933 e parágrafo único do art. 942).

É  o caso das terceirizações de serviços, m uito com uns no D ireito do Trabalho, 
em  que existe um contrato entre o tom ador e a em presa prestadora, pelo qual esta  
recebe ordens da contratante para a realização dos serviços objeto do contrato, na 
direção do interesse objetivado pela tomadora, que determ ina à contratada o m odo 
com o devem  os serviços ser realizados, variando a fisca lização  pela tom adora  
conform e cada caso. E m  uns, a fiscalização é exercida diária e diretam ente pela  
tom adora dos serviços, especialm ente quando estes são executados no próprio 
estabelecim ento do tomador; em  outros casos em  que a prestação dos serviços é 
executada fora do estabelecim ento do tomador, não raro este d esigna supervisores 
para orientarem  e acom panharem  a execução dos serviços e a qualidade do produto 
final, que, se não estiverem  de acordo com  as suas necessidades de m ercado, são 
rejeitados, daí resultando essa  form a especial de subordinação.

N o C ódigo anterior, a responsabilidade por fato de outrem  era presum ida  
(juris tan tum )  em  face da cham ada culpa in v ig ilando  ou in eligendo , tendo o STF 
em itido a Súm ula n° 341, com  o seguinte teor: “É presum ida a culpa do patrão ou 
com itente pelo ato culposo do em pregado ou preposto” . A ssim , se o patrão provasse 
haver tom ado todos os cuidados reclam ados pela circunstância, ficava exonerado  
da responsabilidade pelo ato do seu em pregado ou preposto. Todavia, não valem  
m ais tais considerações porque, com o afirm a Carlos Roberto G onçalves47, “o novo  
C ód igo  C iv il, com o já  se a firm ou, con sa g ro u  a resp o n sa b ilid a d e ob jetiva , 
independente da idéia de culpa, dos em pregadores e com itentes pelos atos de seus

4 7  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l , p .  1 4 8 .
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em pregados, serviçais e prepostos (art. 933), afastando qualquer dúvida que ainda 
pudesse existir sobre o assunto e tornando prejudicada a Súm ula n° 341 do Supremo 
Tribunal Federal, que se referia ainda à ‘culpa presum ida’ dos referidos responsáveis. 
R esta ao em pregador som ente a com provação de que o causador do dano não é seu 
em pregado ou preposto, ou que o dano não fo i causado no exercício do trabalho 
que lhe com petia, ou em  razão dele”48.

E ssa alteração legal representou um a das m ais im portantes novidades em  
term os de revo lu ção  p rovocad a p elo  C ód igo  C iv il de 2 0 0 2  em  m atéria  de  
responsabilidade de terceiro ou por fato de outrem , pela adoção da teoria do risco e 
pelo conseqüente abandono do requisito da inversão do ônus da prova, ou seja, 
substituiu-se a culpa presum ida e o ônus probatório invertido pela objetivação efetiva  
da responsabilidade civil.

E ssa responsabilidade, que consta explicitam ente da le i e sobre a qual não 
cabe m ais d iscussão, fundam enta-se na teoria do risco-proveito49 do em pregador 
ou tomador de serviços pela atividade que desenvolve, isto porque tanto o empregador 
em  relação ao seu em pregado, com o o tom ador em  face às em presas terceirizadas 
vivem  em  função do lucro, pelo que, com o adverte A ntônio E lias Q ueiroga50, deve 
a responsabilidade civ il do patrão ou com itente ser exam inada com  m aior rigor do 
que a responsabilidade civ il dos pais, tam bém  objetiva, porque estes não tiram  
nenhum  proveito da atividade dos filhos m enores, ao contrário do patrão ou com itente 
que u tiliza  os seus em pregados para fins lucrativos.

A  responsabilidade por fato de terceiro surgiu em  face de três m odalidades 
de culpa: culpa in  e ligendo , porque o tom ador escolheu m al a em presa terceirizada, 
por exem plo (preposto); culpa in  in stru en d o , porque não foram  m inistradas ao 
preposto (em presa terceirizada) as instruções devidas; e culpa in  vig ilando , por 
falta de um a adequada e precisa v ig ilân cia  sobre a conduta do agente (em presa 
terceirizada). O utrossim , pelo sistem a legal vigente no novo C ódigo C ivil, essas 
m odalidades de culpa são presum idas ju r i s  e t  de ju re ,  não incum bindo m ais à vítim a, 
com o no sistem a anterior, p rová-las51 . O preponente som ente se exonerará da

4 8  A n a l i s a n d o  o  p r o j e t o  d e  C ó d i g o  C i v i l  d e  1 9 7 5 ,  q u e  d e u  o r i g e m  a o  a t u a l ,  j á  s e  m a n i f e s t a v a  C a i o  

M á r i o  d a  S i l v a  P e r e i r a ,  d i z e n d o  q u e :  “ T o d o  a q u e l e  { p e s s o a  f í s i c a  o u  j u r í d i c a )  q u e  e m p r e e n d e  u m a  

a t i v i d a d e  q u e ,  p o r  s i  m e s m a ,  c r i a  u m  r i s c o  p a r a  o u t r e m ,  r e s p o n d e  p e l a s  s u a s  c o n s e q ü ê n c i a s  d a n o s a s  

a  t e r c e i r o s .  N ã o  h a v e r á  c o g i t a r  s e  h o u v e  u m  p r o c e d i m e n t o  d o  c o m i t e n t e  n a  e s c o l h a  o u  n a  v i g i l â n c i a  

d o  p r e p o s t o ,  i s t o  é ,  f a z - s e  a b s t r a ç ã o  d a  c u l p a  i n  e l i g e n d o  o u  i n  v i g i l a n d o ”  { R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l ,  

p .  2 8 9 ) .

4 9  A  i n s e g u r a n ç a  m a t e r i a l  d a  v i d a  m o d e r n a  c r i o u  a  t e o r i a  d o  r i s c o - p r o v e i t o ,  s e m  s e  a f a s t a r  d o s  p r i n c í 

p i o s  d e  u m a  m o r a l  e l e v a d a ,  s e m  p o s t e r g a r  a  d i g n i d a d e  h u m a n a  e  s e m  d e t e r  a  m a r c h a  d a s  c o n q u i s t a s  

d o s  h o m e n s  { L I M A ,  A l v i n o .  C u l p a  e  r i s c o , p .  3 3 6 ) .

5 0  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  e  o  n o v o  c ó d i g o  c i v i l , p .  2 2 8 .

5 1  A  r e s p o n s a b i l i d a d e  p o r  f a t o  d e  o u t r e m ,  n o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  é  m u i t o  m a i s  f a c i l m e n t e  j u s t i f i c a d a  

p e l a  t e o r i a  d o  r i s c o - p r o v e i t o  o u ,  m e s m o ,  d o  r i s c o  d a  e m p r e s a ,  d o  q u e  c o m  o  e m p r e g o  d e  p r e s u n ç ã o  

d e  c u l p a ,  t e n d o  e s s a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p o r  f u n d a m e n t o  o  d e v e r  d e  s e g u r a n ç a  d o  e m p r e g a d o r  o u  

p r e p o n e n t e  e m  r e l a ç ã o  à q u e l e s  q u e  l h e  p r e s t a m  s e r v i ç o s .  { C f .  D I R E I T O ,  C a r l o s  A l b e r t o  M e n e z e s ;  

C A V A L I E R I  F I L H O ,  S é r g i o .  C o m e n t á r i o s  a o  n o v o  c ó d i g o  c i v i l ,  p .  2 2 1 / 1 3 )
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indenização se provar caso fortuito ou força m aior ou que o evento se deu sem  nexo  
de causalidade com  relação a ele, ou seja, que a conduta fo i praticada fora dos 
lim ites da preposição”52 .

C o n clu i-se , assim , com  b ase no n ovo  CC, que a resp onsab ilidad e do 
em pregador ou com itente (tom ador de serviços) p elos atos, respectivam ente, dos 
seus em pregados e prepostos (em presas terceirizadas) que causem  acidentes de 
trabalho e conseqüentes danos à saúde dos trabalhadores, é objetiva53 e solidária54.

2 .4  E m  re lação  ao serv idor pú b lico

C om o qualquer trabalhador, o servidor público tam bém  está sujeito aos 
acidentes e doenças do trabalho. A  falta de prevenção, a escassez de funcionários e 
os m ovim entos repetitivos levam  centenas de servidores a afastam entos por doenças 
ocupacionais e até à incapacidade para a atividade habitual. O ritm o de trabalho, a 
m assificação do trabalhador, a perda da individualidade e os m ovim entos repetitivos 
são as causas de m uitas doenças, com o a LER/DORT, que vem  se expandindo entre 
os trabalhadores públicos. E m  outros casos, v.g ., na polícia, há m uitos acidentes 
com  a m orte ou invalidez de p olicia is em  serviços com batendo o crim e, m uitas 
vezes sem  as m ínim as condições de trabalho; noutras situações, a atividade causa 
estresse e provoca várias doenças (distúrbios psíqu icos etc.).

Toda evolução da responsabilidade civ il do Estado, desde a irresponsabilidade 
até a responsabilidade objetiva sem  culpa, levou  em  conta os fundam entos do risco  
criado, da solidariedade social e da idéia de justiça, esta, sobretudo, em  face da 
desigualdade existente entre o particular e a A dm inistração Pública, com  m aior 
d ificu ld a d e d aq u ele para p rovar a cu lp a  desta. T rata-se da teo r ia  do risco  
adm inistrativo, consagrada no D ireito brasileiro (CF, art. 37, § 6° e C ódigo Civil, 
art. 43).

5 2  C f .  S i l v i o  d e  S a l v o  V e n o s a ,  q u e  i n c l u s i v e  a l e r t a  p a r a  o  f a t o  d e  q u e  “ o  f o r n e c e d o r  e  f a b r i c a n t e  

r e s p o n d e m  p e l o s  d a n o s  d e  s e u s  e m p r e g a d o s  e  p r e p o s t o s  c a u s a d o s  a o  c o n s u m i d o r ,  i n d e p e n d e n t e 

m e n t e  d e  c u l p a .  F o r a  d o  c a m p o  d o  c o n s u m i d o r ,  a i n d a  s e  e x i g e  a  c u l p a  d o  p r e p o s t o ”  ( D i r e i t o  c i v i l  -  

r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l ,  p .  6 9 ) .  S i g n i f i c a  d i z e r  q u e  n o  a s p e c t o  d a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  p e l o  C ó d i g o  d e  

D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r  o  d i r e i t o  j á  a t i n g i u ,  t a l v e z ,  o  s e u  a u g e  q u a n t o  à  h u m a n i z a ç ã o  n a  r e p a r a ç ã o  

d o s  d a n o s ,  o  q u e  n ã o  o c o r r e u  a i n d a  c o m  r e l a ç ã o  a o s  o u t r o s  c a m p o s  d o  d i r e i t o ,  m a s  q u e ,  c o m o  

p e n s a m o s ,  p o d e  v i r  a  o c o r r e r  e m  b r e v e  n a  e s t e i r a  d a  e v o l u ç ã o  d o  i n s t i t u t o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l ,  

e s p e c i a l m e n t e  n a  á r e a  d o  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  p e l a  s e m p r e  p r e s e n t e  c a r a c t e r í s t i c a  d a  h i p o s s u f i c i ê n c i a ,  

q u e  f o i  o  f u n d a m e n t o  m a i o r  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s e m  c u l p a  n o  C D C .

5 3  “ A c i d e n t e  d o  t r a b a l h o .  I n d e n i z a ç ã o .  A  s e n t e n ç a  p e n a l  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o ,  q u e  f i x a  

c u l p a  d o  e m p r e g a d o  p e l o  f a l e c i m e n t o  d e  c o m p a n h e i r o  s e u  d u r a n t e  j o r n a d a  d e  t r a b a l h o ,  f a z  e m e r g i r  

a  r e s p o n s a b i l i d a d e  o b j e t i v a  d o  p a t r ã o ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 . 5 2 1 ,  I I I ,  d o  C ó d i g o  C i v i l  ( 1 9 1 6 ,  c o r r e s 

p o n d e n t e  a o  a r t .  9 3 2 ,  I I I ,  d o  n o v o  C ó d i g o ) . ”  ( R T  7 4 4 : 2 8 0 .  I n :  G O N Ç A L V E S ,  C a r l o s  R o b e r t o .  

R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l , p .  4 6 7 )

5 4  “ P o d e  o  a u t o r  p r o m o v e r  a  a ç ã o  d e  i n d e n i z a ç ã o  a c i d e n t á r i a ,  p e l o  d i r e i t o  c o m u m ,  c o n t r a  a  e m p r e s a  

e m p r e i t e i r a  c o n t r a t a d a ,  d e  q u e  é  e m p r e g a d o ,  e  c o n t r a  a  e m p r e s a  c o n t r a t a n t e ,  q u a n d o  e n t e n d e r  q u e  

s ã o  e l a s ,  s o l i d a r i a m e n t e ,  r e s p o n s á v e i s  p e l o  a c i d e n t e  s o f r i d o ,  d o  q u a l  l h e  a d v i e r a m  s e q ü e l a s  

i n c a p a c i t a n t e s . ”  ( 2 o T A C S P ,  A I  4 8 8 . 2 5 3 ,  5 a C . ,  R e l .  J u i z  A d a i l  M o r e i r a ,  J . 0 3 . 0 6 . 1 9 9 7 .  I n :  G O N 

Ç A L V E S ,  C a r l o s  R o b e r t o .  R e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l , p .  4 6 8 )
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A  pergunta que se faz é se a A dm inistração P ública tam bém  responde 
objetivam ente perante os seus servidores no caso de danos decorrentes de acidentes 
de trabalho, v ez  que o art. 37, § 6°, faz referência a “danos causados a terceiros” e o 
§ 3° do art. 39 da C onstituição não m andou aplicar aos servidores públicos o inciso  
X X VIII do art. 7°, que prevê a obrigatoriedade do seguro contra acidentes de trabalho 
e da indenização de direito com um , no caso de dolo ou culpa do empregador. Entendo 
que se o referido in ciso  X X V III não se aplica ao servidor público, não há razão para 
exclu ir o acidente de trabalho que o vitim a, da responsabilidade objetiva (CF, art. 
37, § 6°).

Sim ples, portanto, parece a resposta para o servidor público vítim a de acidente 
de trabalho, pois, se for reconhecido com o tal, é porque estava no exercício de uma 
função pública. O utrossim , antes de ser servidor público, trata-se de um  cidadão, de 
um  particular com o qualquer outro, que, em  face da Adm inistração Pública, submete- 
se duas v ezes à desigualdade que justifica  a aplicação da responsabilidade objetiva: 
com o cidadão e trabalhador. N ão seria justo, lóg ico  e jurídico que em  face de um  
dano causado pela A dm inistração Pública, que acarrete prejuízo a um  particular e a 
um  servidor público ao m esm o tem po, este tenha que provar a culpa do Estado e 
aquele, não.

A ssim , provados o fato, o dano e o nexo causal, surge o dever de reparar os 
danos acidentários pelo Estado, em  face da responsabilidade objetiva. N esse sentido, 
é a seguinte decisão: “A cidente do trabalho. Indenização pelo direito com um. Teoria 
do risco adm inistrativo. Art. 37, 6°, da CF. Culpa da m unicipalidade, adem ais 
dem onstrada. Reparação devida, independentem ente do seguro social. Honorários 
advocatícios. Recurso voluntário não conhecido. R eexam e necessário conhecido e 
provido parcialm ente. 1. N ão se conhece de recurso voluntário quando se apresenta 
carente de fundam entação. 2. Em  face do disposto no art. 37, 6°, da CF, que adotou 
a teoria do risco adm inistrativo, a obrigação da m unicipalidade indenizar o dano 
causado a seu funcionário independe da prova de culpa daquela. Som ente a culpa  
exclusiva da vítim a ou força m aior exim iriam  a adm inistração pública da aludida  
obrigação, o que não ocorreu na esp écie , onde, adem ais, restou am plam ente  
dem onstrada a sua culpa” (Tribunal de A lçada do Estado do Paraná, A pelação Cível 
n° 1 2 4 .7 6 1 .2 0 0 , 2a Câmara C ível, A c. 10 .634 , R el. Juiz P ild e P ugliese, DJPR  
2 7 .11 .1998).

CO N C LU SÕ ES

a) À  responsabilidade pelos danos causados à saúde do trabalhador, quanto 
ao fu n d a m en to , a p lica -se , a lém  do in c is o  X X V III do art. 7° da  
Constituição, o § 3° do art. 225 da CF, o § 1° do art. 14 da L ei n° 6 .9 3 8 / 
1981, o parágrafo único do art. 927 e os arts. 932-III, 933 e 942, parágrafo 
ú nico do C ódigo Civil;

b) N as doenças ocupacionais e acidentes decorrentes dos danos ao m eio  
am biente, a responsabilidade do em pregador é objetiva;
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c) N o s  a c id en tes de trab a lh o  d eco rren tes de a tiv id a d es de r isco , a 
responsabilidade do em pregador é objetiva;

d) N os acidentes em  atividades com uns, por condições inseguras de trabalho 
(descumprimento das normas-padrão de segurança e h igiene do trabalho), 
a responsabilidade do em pregador é subjetiva, com  inversão do ônus da 
prova para o autor do dano;

e) Por ato in seg u ro  de cu lp a  e x c lu siv a  do trabalhador, d ev id am en te  
com provado pelo em pregador, este ficará isento do dever de reparação;

f) P elos danos causados à saúde do trabalhador por ato ou fato de terceiro  
(terceirização, quarteirização etc.), responde o em pregador ou tom ador 
de serviços solidária e objetivam ente;

g) N os acidentes de trabalho envolvendo servidor público, a responsabilidade 
do Estado é objetiva.
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TRABALHO D O  M ENOR

G lau b er M oren o T alavera'

S U M Á R I O :  I n t r o d u ç ã o ;  I  -  B r e v e  e s c o r ç o  h i s t ó r i c o  s o b r e  o  t r a b a l h o  d o  m e n o r ;  I I  

-  N o t í c i a  h i s t ó r i c a  d o  t r a b a l h o  d o  m e n o r  n o  B r a s i l ;  I I I  -  A  p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o  c o m o  

u m  d i r e i t o  d e  t o d o s ;  I V  -  B r a s i l :  o  p a r a d o x o  e n t r e  o  d o g m a  d a  p r o t e ç ã o  d o  m e n o r  

t r a b a l h a d o r  e  a  r e a l i d a d e  s o c i o p o l í t i c a  n a c i o n a l ;  V  -  P r e v e n ç ã o  e  r e p r e s s ã o  d o  

t r a b a l h o  i n f a n t i l  n o  â m b i t o  d a s  o r g a n i z a ç õ e s  n ã o - g o v e r n a m e n t a i s ;  V I  -  O  c o m e ç o  

d a  t r a v e s s i a  e m  b u s c a  d e  n o v o s  p a r a d i g m a s ;  V I I  -  O  e s b o ç o  d e  u m a  n o v a  v e r e d a ;  

R e f e r ê n c i a s  b i b l i o g r á f i c a s .

“N ão é justo nem  hum ano o exigir tanto trabalho, a ponto de fazer, 
pelo excesso  de fadiga, em brutecer o espírito e enfraquecer o corpo. A  
atividade do hom em  é lim itada com o a sua natureza. N ão deve o trabalho 
prolongar-se m ais do que as forças o perm item . Enfim , o que pode fazer um  
hom em  válido e na força da idade não será eqüitativo ex ig i-lo  de um a m ulher 
ou de um a criança. Especialm ente a infância -  e isto deve ser estritamente 
observado -  não deve entrar na oficin a  senão depois que a idade tenha  
desenvolvido n ele as forças físicas, intelectuais e m orais. D o contrário, com o 
um a planta ainda tenra, ver-se-á  m urchar com  um  trabalho dem asiado, 
precoce, e dar-se-á cabo da sua educação.” (E ncíclica  R erum  N ovarum , Papa 
Leão XIII, 1891)

“N o seio de M aria, D eus se fez hom em ; na carpintaria de José, D eus 
se fez  c lasse.” (D om  Pedro C asaldáglia)

trabalho, do latim  tr ipa lium , de trabs, que sign ifica  entrave, ocupação em
algum a obra ou m inistério, é concebido, contem poraneam ente, em  face de
um a sociedade m assificada, com o a aplicação dos esforços e das faculdades 

do hom em  às forças de produção.

Versado ora com o um a desventura: “Com erás o pão com  o suor do teu rosto, 
até que vo ltes à terra, de que foste tomado; porque tu és pó, e em  pó te hás de 
tornar” 1; ora bendito com o um a dádiva psicodram ática: “O trabalho é bom  para o 
hom em . D istrai-o da própria vida, desvia-o da v isão  assustadora de si m esm o;

*  M e s t r e  e  D o u t o r a n d o  e m  D i r e i t o  C i v i l  p e l a  P U C / S P .  E s p e c i a l i s t a  e m  D i r e i t o  I m o b i l i á r i o  p e l a  U n i 

v e r s i d a d e  d e  S o u r b o n n e / P a r i s .  E s p e c i a l i s t a  e m  D i r e i t o  d a s  R e l a ç õ e s  d e  C o n s u m o  — P U C / S P .  P r o 

f e s s o r  d e  G r a d u a ç ã o  e  P ó s - G r a d u a ç ã o  e m  D i r e i t o  d o  C e n t r o  U n i v e r s i t á r i o  d a s  F a c u l d a d e s  M e t r o 

p o l i t a n a s  U n i d a s / S P  e  d a  P U C / S P .  P r o f e s s o r  d a  E s c o l a  S u p e r i o r  d e  A d v o c a c i a .

I  B í b l i a  S a g r a d a ,  G ê n e s i s  3 - 1 9 .

A PRESENTAÇAO
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im pede-o de olhar esse outro que é ele e que lhe torna a solidão horrível. É  um  santo 
rem édio para a ética e para a estética. O trabalho tem  m ais isto de excelente: distrai 
nossa vaidade, engana nossa falta de poder e faz-nos sentir a esperança de um  bom  
e v e n to ” 2 ; e, v e z e s  por outras, co n ceb id o  com o ex ter io r iza çã o  de p en ú ria  e 
proletarização: “ [...] aludindo a que, pelas corrupções e venalidades exercidas à 
som bra d ele p elos seus fâm ulos e dependentes, se vira posto em  tam anhos trabalhos 
e m iséria, e m ais hum ilhado e necessitoso do que se fora ele o servo e eles os 
senhores”3; o trabalho é, em  verdade, um  direito de ja ez  social que, sob o espectro 
das lutas políticas entre classes diam etralm ente antagônicas, tem  em  seus atores os 
protagonistas da m ais bela página da história das lutas sociais de nosso povo.

N ã o  o b sta n te  o s em b a tes so c ia is , h á, n a so c ied a d e  p rese n te , um a  
hiperbolização de contradições e iniqüidades sociais que expressam  a gradativa 
oligopolização das forças produtivas, com  a conseqüente coletivização dos conflitos, 
aliada ao engessam ento do aparato estatal, que agoniza sobre um  paradoxo que se 
quer term inantem ente intransponível, ou seja, se por um  flanco o Estado e os 
s in d ica to s de c la sse s  aca u tela m  e assev era m  d ire ito s, sed im en ta n d o -o s na  
C onstituição Federal e na C onsolidação das L eis do Trabalho, por revés, contribuem  
para o descom edido e vultoso desenvolvim ento da inform alidade, pois quão m aior 
são as salvaguardas trabalhistas positivadas -  quase sem pre atreladas ao fator 
fiscalidade, m aior tam bém  o fom ento ao trabalho inform al que, não raro, não usufrui 
desses direitos trabalhistas consolidados, ou seja, a legislação trabalhista detona o 
País de form a bifronte, pois, se por um  lado, os trabalhadores levados à informalidade 
não pagam  im postos, por outro, porém , se beneficiam  dos serviços públicos, sendo 
que seus filh os estudam  em  escolas do Estado e sua fam ília  é usuária do SUS -  
Sistem a Ú nico de Saúde; em  contrapartida, há o custo real da força de trabalho, isto 
é, a cada “real” de salário pago pelas em presas aos trabalhadores, elas entregam  
outro “real” para o G overno, ou seja, isto  encarece e sobreleva os custos das 
contratações, inibe novos investim entos e, em  balanço final, aum enta o desem prego.

E sse paradoxo é originário de um a sociedade estigm atizada por indicadores 
econôm icos perversos, consubstanciados por um a crise em inentem ente estrutural, 
perm eada por um a pobreza urbana m assiva, que tem  seus reflexos em  um a crise de 
h eg em o n ia  dos setores d om in an tes no p lano  so c io eco n ô m ico , um a crise de 
leg itim ação  do regim e representativo no p lano p o lítico  e, no p lano juríd ico- 
institucional, um a crise da própria m atriz organizacional do Estado4, com  a ruptura

2  F R A N C E ,  A n a t o l e .  O  a n e l  d e  ametista, I ,  c u j o  t e x t o  o r i g i n a l  é  “  t r a v a i l  e s t  h o n  á  1 ’h o m m e .  I I  l e

d i s t r a i t  d e  s a  p r o p r e  e i e ,  i l  l e  d é t o u r n e  d e  t a  e u e  d e  l u i - m ê m e ;  i l  d e  r e g a r d e r

c e t  a u t r e  q u i  e s t  l u i  e t  q u i  l u i  r e n d  l a  s o l i t u d e  h o r r i h l e .  I l  e s t  u n s o u e e r a i n  r e m e d e  á  l  ' e t  á  

l  ' e s t h é t i q u e .  L e  t r a v a i l  a  c e c i  d  ' e x c e l l e n t  e n c o r e  q u  ' i l  a m u s e  n o t r e  t r o m p e  n o t r e  i m p u i s s a n c e

e t  n o u s  c o m m u n i q u e  L e s p o i r  d ’u n  h o n  é v é n e m e n f .

3  L a t .  C o e l h o ,  L i t e r a t u r a  e  H i s t ó r i a , 1 9 2 5 .  p .  2 9 9 .

4  F A R I A ,  J o s é  E d u a r d o  d e  O l i v e i r a .  E f i c á c i a  j u r í d i c a  e  v i o l ê n c i a  s i m b ó l i c a ,  p .  2 2 .
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de seus matizes5, o que favorece a perpetuação de uma verdade excludente e notadamente 
despótica, robustecendo um a situação na qual, no m esm o espaço geopolítico, v ige  
um  pseudopluralism o jurídico.

N esse m ister, o Estado social, hoje caracterizado pelo esvaziam ento de uma 
dem ocracia representativa que vem  sofrendo os reflexos dos deslocam entos de 
poderes e, ainda, diante de um a já  tão decantada crise de governabilidade, não m ais 
encontra m eios de instrum entalizar o m ín im o afeto às c la sses trabalhadoras, 
exacerbando as m azelas inerentes ao subem prego e ao trabalho escravo.

A ssim , é em  face dessa depauperada realidade brasileira que passarem os à 
análise dos delineam entos e das lim itações ao trabalho do menor, não sendo possível, 
nos lin d es estreitos dessa sín tese, a cogn ição de todos os valores socio lóg icos, 
econôm icos e m esm o religiosos, condicionantes dessa aberração, m as tão-só dos 
aspectos jurídicos dessa fenom enologia.

L a u s tib i D om ine.

IN TR O D U Ç ÃO

O menor, desde sempre, encontrou no trabalho um a modalidade de exploração 
que m acula a sua intelectualidade, frustrando e pervertendo a sua efetiva p rofissio
nalização, ocorrendo um a precoce castração dos sonhos6 e tornando-se, em  análise 
últim a, um  adulto sucateado7.

Em  terra  brasilis , som ente ao térm ino da prim eira grande guerra tem -se a 
exasperação dos torm entos e das preocupações para com  o trabalho dos m enores, 
que perm earam  algum as cabeças de form ação hum anista e algum as consciências 
de lucidez m ais latente.

E m  face da carên cia  de m ão-d e-obra com  q u a lifica çã o  reputável nas 
indústrias, sobreveio o Serviço N acion al da A prendizagem  Industrial -  SENAI, 
instituído pelo trabalhismo de Vargas, seguido do Serviço N acional de Aprendizagem  
C om ercial -  SEN A C , para apoiar o setor com ercial.

Com  o advento da Carta C onstitucional de 1988, houve a criação do SENAT  
e do SENAR, nos m esm os padrões perfilhados por aqueles provenientes das mãos 
de G etúlio, a fim  de amparar o aprendizado dos setores dos transportes e da 
agricultura.

5  S o b r e  o s  d e s d o b r a m e n t o s  d e s s a s  t r ê s  c r i s e s ,  v e r  S A N T O S ,  B o a v e n t u r a  S o u s a .  R e v i s t a  C r í t i c a  d e  

C i ê n c i a s  S o c i a i s ,  C o i m b r a ,  1 9 8 8 .  p .  2 4 .

6  S o b r e  e s s a  v a l o r a ç ã o  d e  l i b e r d a d e  d a s  c r i a n ç a s ,  v e r  B í b l i a  S a g r a d a ,  M a r c o s ,  1 0 - 1 4 ,  S i n i t e  p a r v u l o s  

v e n i r e  a d  m e ,  e m  v e r n á c u l o :  “ D e i x a i  v i r  a  m i m  o s  p e q u e n i n o s ” .

7  A s  j o r n a d a s  i n t e n s i v a s  e  e x c e s s i v a s  d e  t r a b a l h o  c a u s a m  p r e j u í z o s  c u j a  r e v e r s i b i l i d a d e  n ã o  é  p o s s í 

v e l :  r e l a ç ã o  p e s o / a l t u r a  i n f e r i o r  a o s  p a d r õ e s  d e  n o r m a l i d a d e ,  c o n f o r m a n d o  u m  q u a d r o  d e  n a n i s m o ;  

g r a v e s  a l t e r a ç õ e s  o s t e o m u s c u l a r e s  e  r e t a r d o  n a  d e s e n v o l t u r a  m e n t a l ,  e n t r e  o u t r o s .
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E ntrem entes, essas célu las educacionais nunca dispuseram , e ainda não 
dispõem , de subsídios hábeis ao treinam ento do excessivo  contingente de jovens  
que, precocem ente, levados pela nudez da necessidade, ensejam  palm ilhar as veredas 
do trabalho.

E m  que pese o fato de a Constituição Federal de 1988, no seu art. 7o, X X XIII8, 
estabelecer expediente norm ativo que veda o trabalho infantil, e, no seu art. 227, § 
3 0 , asseverar o d ireito à proteção esp ecia l do m enor, obstando, portanto, essa  
possibilidade, as incessantes escaladas das espirais inflacionárias, ancoradas em  
planos econôm icos tão bom básticos quanto insanos, atrelados a um a população  
geom etricam ente em pobrecida por essas supostas reformas que acirram  os conflitos 
distributivos, som ados, ainda, à carência e escassez de fiscalização por parte do 
M inistério do Trabalho e ao proem inente desem prego dos pais, contribuem  para o 
nefando e desm edido agravam ento do quadro dos m enores trabalhadores9.

E m  fa ce  d essa s d essem elh a n ça s que en cru d elecem  o con texto  so c ia l, 
am algam adas ao texto norm ativo da L ei t f  8 .069 /1990  -  o Estatuto da Criança e do 
A dolescen te, à C onsolidação das L eis do Trabalho e ao C ódigo C iv il10, é que 
passarem os a tratar da torm entosa tem ática sub exam ine  que, se por um  lado, até 
então retórica, é peremptoriamente protegida pela L e x  L egis, em  contrapartida m utila 
os ideais dessas crianças, violentando-as m oralm ente11 , sonegando-lhes esperanças 
e apadrinhando os im placáveis desígn ios do tem po que decretam , para esses tantos, 
a junção do efêm ero com  o eterno no seio de suas m alfadadas existências.

I -  B R E V E ESCO RÇO  HISTÓRICO SOBRE O TRABALH O  D O  M ENO R

A  inquietação para com  o lavor da criança e do adolescente é desassossego  
que, desde há m uito, epigram atiza o pensar de inúm eros m enoristas12.

Segundo notícia histórica de alguns em éritos autores, talvez seja o Código  
de Hamurabi, que data de m ais de dois m il anos antes de Cristo, o prim eiro diplom a

8  “ [ . . . ]  p r o i b i ç ã o  d e  t r a b a l h o  n o t u r n o ,  p e r i g o s o  o u  i n s a l u b r e  a o s  m e n o r e s  d e  d e z o i t o  e  d e  q u a l q u e r  

t r a b a l h o  a  m e n o r e s  d e  q u a t o r z e  a n o s ,  s a l v o  n a  c o n d i ç ã o  d e  a p r e n d i z . ”

9  C O R A L I N A ,  C o r a .  P o e m a s  d o s  b e c o s  d e  G o i á s  e  E s t ó r i a s  m a i s :  “ D e  o n d e  v e n s ,  c r i a n ç a ? / Q u e  

m e n s a g e m  t r a z e s  d e  f u t u r o ? / P o r  q u e  t ã o  c e d o  e s s e  b a t i s m o  i m p u r o / Q u e  m u d o u  t e u  n o m e ? / E m  q u e  

g a l p ã o ,  c a s e b r e ,  f a v e l a ,  f i c o u  e s q u e c i d a  t u a  m ã e ? / E  t e u  p a i ,  e m  q u e  s e l v a  e s c u r a  s e  p e r d e u ,  p e r d e n 

d o  o  c a m i n h o  d o  b a r r a c o  h u m i l d e ? ” .

1 0  S o b r e  a s  r e l a ç õ e s  d o  d i r e i t o  c o m  a  s o c i e d a d e ,  v e r  p o r  t o d o s  F E B B R A J O ,  A l b e r t o .  R e g o l a z i o n e  

g i u r i d i c a  e  a u t o r e g o l a z i o n e  s o c i a l e .  I n :  C r i s e  d e l l o  s t a t o  e  S o c i o l o g i a  d e l  D i r i t t o . R e n a t o  T r e v e s  

( O r g . ) .  M i l a n o :  F r a n c o  A n g e l i ,  1 9 8 7 .

1 1  B í b l i a  S a g r a d a ,  M a t e u s ,  1 8 - 6 :  “ Q u a l q u e r ,  p o r é m ,  q u e  f i z e r  t r o p e ç a r  a  u m  d e s t e s  p e q u e n i n o s  q u e  

c r ê e m  e m  m i m ,  m e l h o r  l h e  f o r a  q u e  s e  l h e  p r e n d e s s e  a o  p e s c o ç o  u m a  g r a n d e  p e d r a  d e  m o i n h o ,  e  

f o s s e  a f o g a d o  n a  p r o f u n d e z a  d o  m a r ” .

1 2  B A R B O S A ,  R u i .  D i s c u r s o  n o  S e n a d o ,  1 3 . 1 0 . 1 8 9 6 :  “ C r e i o  n o  g o v e r n o  p e l o  p o v o ;  c r e i o ,  p o r é m ,  

q u e  o  g o v e r n o  d o  p o v o  p e l o  p o v o  t e m  a  b a s e  d e  s u a  l e g i t i m i d a d e  n a  c u l t u r a  d a  i n t e l i g ê n c i a  n a c i o n a l  

p e l o  d e s e n v o l v i m e n t o  n a c i o n a l  d o  e n s i n o ,  p a r a  o  q u a l  a s  m a i o r e s  l i b e r a l i d a d e s  d o  T e s o u r o  c o n s t i 

t u i r ã o  s e m p r e  o  m a i s  r e p r o d u t i v o  e m p r e g o  d a  r i q u e z a  p ú b l i c a  [ . . . ] ”
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leg isla tivo  no qual encontram -se m edidas de cunho protetivo aos m enores que 
laboravam  com o ajudantes-aprendizes13.

Volvendo a um  histórico m enos longínquo, a R evolução Industrial, levada a 
efeito no século X V III, com  a invenção da m áquina de tecer e com  a m áquina a 
vapor de Jam es Watt, trouxe con sigo o forçoso aproveitam ento de toda m ão-de- 
obra d isp on ível, sendo as crianças e o s ad olescen tes em pregados in d iscr im i
nadam ente em  trabalhos de natureza penosa e em  atividades deveras lastim osas, 
perfazendo jornadas diárias de trabalho sem elhantes às dos adultos.

N o ano de 1802, Robert Peel preconizou, na Inglaterra, por m eio do M o ra l 
a n d  H ea lth  A c t ,  um  m ovim ento pelo amparo legislativo  ao m enor trabalhador. Essa  
cruzada pelo reconhecim ento de dispositivos que salvaguardassem  os direitos do 
m enor trabalhador culm inou com  um a lim itação à jornada de trabalho diária do 
m enor que retroagiu para 12 horas.

N ão obstante os triunfos que se seguiram  na seara do direito positivo naquele 
p aís, ainda, em  1814, os m en ores con tinu avam  subjugados por em presários  
inescrupulosos que em pregavam  crianças de cinco a seis anos de idade em  atividades 
de fabrico.

Em  1819, ainda no País de G ales, o intelectual e m ilitante político  Robert 
O w en apoiou a aprovação de projeto de le i que se contrapunha ao em prego de 
crianças m enores de nove anos e tornava esse procedim ento avesso aos ditam es da 
ordem  legal, bem  com o restringia a carga de trabalho dos adolescentes com  m enos 
de d eze sse is  an os para 12 horas d iárias nas ativ id ad es lig a d a s a produções 
algodoeiras; portanto, inferindo teor de ilicitude a esses com portam entos e, assim , 
tornando-os p assíveis de sanção. N esse m esm o país, em  1833, houve a expressa  
proibição do em prego de crianças com  m enos de nove anos, a contenção do trabalho 
dos m enores de treze anos em  9 horas diárias e o estabelecim ento do proibitivo de 
exposição e em prego em  trabalho noturno.

Em  1813, na França, deu-se a proibição term inativa do trabalho dos menores 
em  m inas e, em  m om ento seguinte, em  1841 e 1848, sobrevieram leis que emergiram  
a fim  de vedar quaisquer modalidades de emprego para m enores de oito anos, fixando, 
também , jornada diária m áxim a de 8 horas para m enores de doze anos e de 12 horas 
para m enores de d ezesseis anos. A inda, em  França, a L ei de 19.03 .1874  asseverou  
resguardo aos trabalhadores m enores, estabelecendo a idade m ínim a de adm issão  
ao em prego e cerceando a possibilidade de trabalho do m enor em  m inas subterrâneas.

N a A lem anha, nos idos de 1839, houve deliberação do L egislativo sobre lei 
que proibia o labor de m enores de nove anos e que, no m esm o expediente norm ativo, 
resum ia a 10 horas diárias o trabalho dos m enores de dezesseis anos. N o  ano de 
1869, foi aprovada le i que estipulava em  doze anos a idade m ínim a para se proceder 
a adm issão e, em  1891, produto de intensas m anifestações sociais, fo i expedido um

1 3  V I A N N A ,  S e g a d a s  e t  a l .  I n s t i t u i ç õ e s  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o ,  v .  I I ,  p .  9 1 1 .
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C ódigo Industrial, no qual havia d isposições que abarcavam a proteção aos direitos 
e interesses do m enor trabalhador.

E m  1886, na Itália, prom ulgou-se um a le i que abalizou em  nove anos a idade 
m ínim a para o em prego e que afastou certos tipos de trabalho para o menor.

Vários outros países registraram expedientes norm ativos que im plem entaram  
o evolucionism o do teor protetivo em  sede de defesa do menor. A  Suíça deles tratou 
em  1877; Portugal, em  1882; Áustria, em  1885; B élgica, em  1888, e Holanda, em
1889.

II -  N O T ÍC IA  H ISTÓ RICA D O  TRABALH O  D O  M E N O R  N O  BRASIL

O histórico do trabalho do m enor no Brasil é, em  face do nosso intrigante 
contexto social, decididam ente, um a trajetória tão infam e quanto m elancólica e, 
ainda, não m enos leviana.

A  proteção ao trabalho dos m enores em  n osso  P aís é referendada por 
expedientes lega is desde 1882, ano em  que se procedeu à regulam entação do ensino  
profissional e da aprendizagem  laboral do m enor, seguido do D ecreto t f  1.313, de
1890, expedido pelo governo provisório, que regia as d isposições sobre a presteza  
laborativa de m enores nas atividades de fabrico do D istrito Federal.

D estarte, apesar de vo zes assustadiças terem  se dedicado à regulam entação  
dessas leis, essas jam ais lograram  êxito em  sua cruzada.

H ouve em preendim entos parlam entares vários, com o o Projeto t f  4, datado 
de 1912, que ensejava harm onizar o trabalho de natureza industrial, dispondo sobre 
a proibição do trabalho para m enores de dez anos e, assinalando, para os m enores 
com  idade entre dez e quinze anos, a jornada diária m áxim a de 6 horas e, ainda, 
condicionando a possibilidade de adm issão a exam es m édicos e à apresentação de 
atestado e certificação de freqüência anterior em  escola  de n ível primário; porém, 
todos esses projetos tiveram  um a face com um , ou seja, o descaso das autoridades 
constituídas para com  a crônica dessa problem ática e, por conseguinte, o m alogro  
de suas respectivas empreitadas.

N o  R io de Janeiro, em  11 de agosto do ano de 1917, exped iu-se o D ecreto  
M unicipal t f  1.801, que apregoava o estabelecim ento de algum as m edidas protetivas 
dos trabalhadores precoces. Em  1919 houve contendas inflam adas em  torno da 
tem ática  do laborism o in du stria l de crian ças e a d o lescen tes, aven tan d o-se o 
exsurgim ento de forças progressistas que, supostamente, contradiriam a premeditada 
contum ácia de políticos retrógrados que traziam  consigo os resquícios de um a política  
oligárquica, m as, m oto contínuo, essas in iciativas palm ilharam  o cam inho m esm o  
dos outros projetos, ou seja, o aniquilam ento e o m ais esquálido esquecim ento.

E m  1923, o D ecreto t f  16.300 sancionou a aprovação do R egulam ento  
N acion al de Saúde Pública e, no d ispositivo contido em  seu art. 534, elucidou que,
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a cada lapso diário, os m enores de dezoito anos trabalhariam o m áxim o de 6 horas. 
N o ano de 1926, d ispositivo análogo ao D ecreto n° 16.300, sob a égide da L ei n° 
5 .0 8 3 , en com p rid ava  o fa stid io so  ro l de d isp o s içõ es  n orm ativas que eram  
depreciadas, m antendo, assim , a inocuidade de seus dizeres.

V islum brando os m enores com o o anteparo do futuro progresso pátrio, aos 
12 dias de outubro do ano de 1927, por m eio do D ecreto n° 17.943-A , era, afinal, 
sancionada e ratificada a aprovação do C ódigo de M enores que, em  seu Capítulo 
IX, versava acerca do trabalho dos m enores, proibindo o trabalho para m enores de 
doze anos e reiterando o elem ento proibitivo que restringia o trabalho noturno aos 
m enores de dezoito anos de idade14.

O D ecreto-L ei n° 2 2 0 .2 4 2 , de 1932, aum entou a proteção aos m enores, 
assentando condições especiais para o desenvolvim ento de atividades na indústria  
e estatuindo a idade m ínim a de adm issão em  quatorze anos para trabalho na indústria, 
tendo sid o, n esse m ister, en altecid o  p elas C on stitu ições de 1934 e 1937 que 
conservaram  as restrições quanto à idade m ínim a para in gresso  em  atividade  
laborativa.

Outrossim , com  o advento do D ecreto-L ei n° 1.238, de 18 de m aio de 1939, 
houve a instituição de práticas e cursos profissionalizantes e a regulam entação da 
possibilidade do m enor deles participar efetivam ente15. A inda, em  agosto de 1939, 
o D ecreto n° 2 .548  adm itiu que houvesse um a restrição ao p iso salarial quando, 
p a r i  p a ssu  com  o labor, fosse franqueada educação p rofission al16.

N ão obstante as d isposições que se seguiram , é sobretudo com  o irromper 
do D ecreto-L ei n° 3 .616, de 1941, que se aprimoraram as d isposições de proteção 
aos m enores e, ainda desta feita, instituiu-se a carteira de trabalho para o menor. A  
C onsolidação das L eis do Trabalho, sobrevinda em  1943, fixou-se, tam bém , ao fato 
da proteção da m enoridade, dispondo em  seu Capítulo IV, arts. 402 a 441, acerca 
dessa vexa ta  quaestio .

A  Constituição Federal de 1946, na norm a constante do seu art. 157, II e IX, 
proibiu as dessem elhanças rem uneratórias e salariais entre m enores trabalhadores e 
adultos.

N o entanto, a Carta M agna de 1967, na contram ão da história, representou  
um  dem arché, um a verdadeira retrogradação, pois, em  seu art. 158, X , fixou  em

1 4  A  e x p l o r a ç ã o  d e  m ã o - d e - o b r a  i n f a n t i l  é  p r o b l e m a  a n t i g o  n o  B r a s i l .  J o r g e  S t r e e t ,  u m  d o s  p i o n e i r o s  

d a  i n d ú s t r i a  p a u l i s t a  n a  d é c a d a  d e  2 0 ,  c h e g o u  a  c o n f e s s a r :  “ T r a b a l h e i  c o m  c r i a n ç a s  d e  1 0  a  1 2  a n o s  

e  t a l v e z  m e n o s .  O  h o r á r i o  n o r m a l  e r a  d e  1 0  h o r a s  e ,  q u a n d o  n e c e s s á r i o ,  d e  1 1  o u  1 2  h o r a s ” .

1 5  O  c o n t r a t o  d e  a p r e n d i z a g e m  p r e s s u p õ e  f o r m a l i d a d e s  e x t r í n s e c a s .  N ã o  c o m p r o v a d a s  e s t a s ,  n ã o  h á  

q u e  s e  f a l a r  e m  e n s i n a m e n t o s  m e t ó d i c o s  ( T S T ,  R R  2 . 5 5 4 / 7 1 ,  B a r a t a  S i l v a ) .

1 6  E  d e  a p r e n d i z a g e m  o  p e r í o d o  e m  q u e  o  m e n o r  p e r m a n e c e  e s t a g i a n d o  n a  e m p r e s a ,  a p ó s  o  t é r m i n o  

d a s  a u l a s  d o  S E N A I ,  p a r a  o b t e n ç ã o  d a  c a r t a  d e  o f í c i o  ( T R T / S P ,  R O  2 5 . 6 0 0 / 8 5 ,  J o s é  S e r s o n ,  A c .  7 a 

T . ,  4 . 5 0 5 / 8 7 ) .
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doze anos a idade m ínim a para adm issão ao trabalho e restabeleceu as disparidades 
salariais entre trabalhadores adultos e joven s ou adolescentes. A inda nos idos de 
1967, a Lei n° 5 .274 fixou o salário m ínim o dos m enores em  50%  do salário regional 
para os m enores de dezesseis anos e em  75%  para os m enores com  idade entre 
d ezesse is e dezoito an os17.

A  E m enda C onstitucion al n° 1, de 1969, con servou  as d isp o siçõ es da 
C onstituição Federal de 1967, alocando tais norm as em  seu art. 165, III e X.

Dentro dessa abastada seara legislativa, é de relevo ímpar o D ecreto n° 31.546, 
de 1952, e a Portaria n° 43, de 1953, que versavam  sobre o sistem a SENAI -  SENAC, 
estabelecendo perm issivo para que o aprendiz que cursasse SEN A I ou SEN A C  
tivesse vín cu lo  de em prego, embora tal d isposição norm ativa já  encontrasse morada 
nos arts. 80, 429  e 433 da CLT.

A  Lei n° 6 .494, de 1977, extinguiu  a possibilidade de liam e em pregatício, a 
fim  de inferir m aior am plitude à com plem entação do ensino e da aprendizagem  
que, até então e em  face desses exped ientes, abarcava um a população ínfim a, 
com posta por estudantes de n ível superior e de alunos de n ível m édio. O C ódigo de 
M enores -  Lei n° 6 .697, de 1979, acenava tim idam ente acerca da questão trabalhista, 
apregoando que a proteção ao trabalho do m enor seria norm atizada por legislação  
extravagante.

E m  m om ento seguinte, em  1986, com  o D ecreto n° 2 .3 1 8  in stitu i-se  o 
“P rogram a do B om  M en in o ”, que, por seu  art. 4°, que p oster io rm en te  fo i 
regulam entado por m eio do D ecreto n° 94.3338 , de 1987, perm itia a inserção no 
m ercado de trabalho de crianças e adolescentes com  idade entre doze e dezoito  
anos. O Programa do B om  M enino findou-se em  1991 devido à inconstitucionalidade 
que o assolava.

A  C onstituição Federal de 1988, na disposição contida na norm a de seu art. 
7°, X X X  e X X X III, e no seu art. 227, proíbe quaisquer dessem elhanças salariais 
entre trabalhadores adultos e m en ores18, estab elece proib itivo para o trabalho 
n o tu rn o 19, p erigoso  ou in salu bre para os m enores e proíbe, ainda, quaisquer  
m odalidades de trabalho para os m enores que contem  com  m enos de quatorze anos 
de idade20, o que é reiterado expressam ente pelo art. 60 da C onsolidação das Leis 
do Trabalho, porém , fixando o Texto M aior perm issivo para aqueles que estejam  
sob a condição de aprendiz, tendo sido aniquilado esse perm issivo pela Em enda  
C onstitucional n° 20. D e relevo se faz citar, ainda, a proteção especial dispensada

1 7  M E S Q U I T A ,  L u í s  J o s é  d e .  E m p r e g o  d e  m e n o r e s .  L T R ,  j u l . / a g o .  1 9 6 7 .  p .  3 2 - 3 7 9 .

1 8  N ã o  é  l í c i t a  a  c l á u s u l a ,  i n s e r i d a  e m  a c o r d o  c o l e t i v o  h o m o l o g a d o ,  q u e  e s t a b e l e c e  p i s o  s a l a r i a l  d i f e 

r e n c i a d o  p a r a  o  t r a b a l h a d o r  m e n o r  d e  i d a d e .  A p l i c a ç ã o  d o  a r t .  7 o, V ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  

( T S T ,  R O - D C  2 5 8 . 3 0 9 / 9 6 . 4 ,  O r l a n d o  T e i x e i r a  d a  C o s t a ,  A c .  S D C  8 9 5 / 9 6 ) .  A  L e i  n o  5 . 8 8 9 ,  d e  1 9 7 3 ,  

q u e  r e g u l a  o  t r a b a l h o  r u r a l ,  t e v e  o  s e u  a r t .  1 1 ,  q u e  p e r m i t i a  r e m u n e r a ç ã o  i n f e r i o r  a o  s a l á r i o  m í n i m o  

p a r a  a d o l e s c e n t e  c o m  i d a d e  i n f e r i o r  a  1 8  a n o s ,  r e v o g a d o .

1 9    C o n v e n ç ã o  O I T  n o  6 / 1 9  ( D e c r e t o  n o  4 2 3 / 1 9 5 5 ) .

2 0    C o n v e n ç ã o  O I T  n o  5 / 1 9  ( D e c r e t o  n o  4 2 3 / 1 9 5 5 ) .
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ao m enor em  razão do fator m oralidade, restringindo o livre-arbítrio, dissem inando  
restrições e estabelecendo interdições a certas m odalidades de trabalho ao m enor21 .

Por derradeiro, perfilhando essa nossa sempre atopetada vereda legislativa, 
tem -se tam bém  o Estatuto da Criança e do A dolescente -  L ei nº 8 .069, de 1990, que 
destinou um  capítulo especial à questão do trabalho do menor.

III -  A  p r o f i s s i o n a l i z a ç a o  c o m o  u m  d i r e i t o  d e  t o d o s  22

O fator aprendizagem 23

A  Lei t f  8 .069, de 1990, concebe, no disposto de seu art. 2º , caput, para 
todos os fins, inclusive trabalhistas, criança a pessoa de até doze anos de idade 
incom pletos e adolescentes as pessoas com  idade entre doze e dezoito anos, sendo  
que no período entre os doze e os quatorze anos há um  beneplácito legal que autoriza 
o labor do m enor com o aprendiz, em  consonância com  o disposto no art. 60 desse 
m esm o D ip lom a L egal24.

A  previsão norm ativa prevista no art. 402, caput, da C onsolidação das Leis 
do Trabalho reputa adolescente o trabalhador com  idade entre doze e dezoito anos25,

2 1  G O M E S ,  O r l a n d o ;  G O T T S C H A L K ,  É l s o n .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o ,  v .  I I ,  p .  6 1 0 :  “ C o n s i d e r a -  

s e ,  a s s i m ,  p r e j u d i c i a l  à  m o r a l i d a d e  d o  m e n o r  o  t r a b a l h o  p r e s t a d o :  e m  t e a t r o s  d e  r e v i s t a s ,  c i n e m a s ,  

c a s s i n o s ,  c a b a r é s ,  d a n c i n g s , c a f é s - c o n c e r t o s  e  e s t a b e l e c i m e n t o s  c o n g ê n e r e s ;  e m  e m p r e s a s  c i r c e n 

s e s ,  e m  f u n ç õ e s  d e  a c r o b a t a ,  s a l t i m b a n c o ,  g i n a s t a  e  o u t r a s  s e m e l h a n t e s ;  d e  p r o d u ç ã o ,  c o m p o s i ç ã o ,  

e n t r e g a  o u  v e n d a  d e  e s c r i t o s ,  i m p r e s s o s ,  c a r t a z e s ,  d e s e n h o s ,  g r a v u r a s ,  p i n t u r a s ,  e m b l e m a s ,  i m a g e n s  

e  q u a i s q u e r  o u t r o s  o b j e t o s  q u e  p o s s a m ,  a  j u í z o  d a  a u t o n o m i a  c o m p e t e n t e ,  o f e n d e r  o s  b o n s  c o s t u m e s  

o u  a  m o r a l i d a d e  p ú b l i c a ;  n a  v e n d a ,  a  v a r e j o ,  d e  b e b i d a s  a l c o ó l i c a s ” .

2 2  A  e d u c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  é  c o m p o s t a  d o s  s e g u i n t e s  n í v e i s :  b á s i c o  ( d e s t i n a d o  à  q u a l i f i c a ç ã o ,  

r e q u a l i f i c a ç ã o  e  r e p r o f i s s i o n a l i z a ç ã o  d e  t r a b a l h o s ,  s e m  n e c e s s a r i a m e n t e  e x i g i r  e s c o l a r i d a d e ) ;  t é c n i 

c o  ( d e s t i n a d o  a  p r o p o r c i o n a r  h a b i l i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  a  a l u n o s  m a t r i c u l a d o s  o u  e g r e s s o s  d e  e n s i n o  

m é d i o ) ;  e  t e c n o l ó g i c o  ( c o r r e s p o n d e n t e  a  c u r s o s  d e  n í v e l  s u p e r i o r  n a  á r e a  t e c n o l ó g i c a ,  d e s t i n a d o s  a  

e g r e s s o s  d o  e n s i n o  m é d i o  e  t é c n i c o ) .

2 3  D o  o r ç a m e n t o  e s t a d u a l ,  s ã o  r e c u r s o s  p ú b l i c o s  d e s t i n a d o s  à  e d u c a ç ã o  o s  s e g u i n t e s :  d o i s  t e r ç o s  d o s  

r e c u r s o s  d o  s a l á r i o - e d u c a ç ã o  s ã o  a r r e c a d a d o s  n o  p r ó p r i o  E s t a d o ;  2 5 %  d o s  r e c u r s o s  s ã o  e x t r a í d o s  d e  

i m p o s t o s ,  c o m o  i m p o s t o  s o b r e  c i r c u l a ç ã o  d e  m e r c a d o r i a s  e  s e r v i ç o s  -  I C M S ,  i m p o s t o  s o b r e  t r a n s 

m i s s ã o  d e  b e n s  i m ó v e i s  -  I T B I ,  i m p o s t o  s o b r e  a  p r o p r i e d a d e  d e  v e í c u l o s  a u t o m o t o r e s  e  t a x a s  d i v e r 

s a s  -  I P V A ;  a p r o x i m a d a m e n t e  2 5 %  d o s  r e c u r s o s  s ã o  t r a n s f e r i d o s  p e l a  U n i ã o  a t r a v é s  d o  F u n d o  d e  

P a r t i c i p a ç ã o  d o s  E s t a d o s ;  e ,  f i n a l m e n t e ,  o s  r e p a s s e s  a d i c i o n a i s  d e  s a l á r i o - e d u c a ç ã o  e  o u t r a s  t r a n s f e 

r ê n c i a s  d a  U n i ã o .

2 4  R U S S O M A N O ,  M o z a r t  V i c t o r .  O  e m p r e g a d o  e  o  e m p r e g a d o r . R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  p .  5 0 1 :  

“ [ . . . ]  o  m e n o r  d e  h o j e  s e r á  o  t r a b a l h a d o r  a d u l t o  d e  a m a n h ã .  P o r  s u a  p o u c a  i d a d e ,  p o r  s e u  i n c i p i e n t e  

d e s e n v o l v i m e n t o  m e n t a l  e  o r g â n i c o ,  a  l e i  t r a b a l h i s t a  l a n ç a  m ã o  d e  t o d o s  o s  m e i o s  a o  s e u  a l c a n c e  a  

f i m  d e  e v i t a r  d e s g a s t e s  e x a g e r a d o s  e m  s e u  c o r p o .  É ,  i g u a l m e n t e ,  n e c e s s á r i o  q u e  o  t r a b a l h o  e x e c u t a 

d o  p e l o  m e n o r ,  p o r  f o r ç a  d a s  c o n t i n g ê n c i a s  d a  v i d a  m o d e r n a ,  n ã o  p r e j u d i q u e  a  a q u i s i ç ã o ,  a t r a v é s  d o  

e s t u d o ,  d o s  c o n h e c i m e n t o s  m í n i m o s  i n d i s p e n s á v e i s  à  p a r t i c i p a ç ã o  a t i v a  d o  h o m e m  n a  v i d a  d o  p a í s .  

S ó  d a n d o  a o  m e n o r  o  q u e  e l e  m e r e c e ,  d e f e n d e n d o  a  f o r m a ç ã o  d e  s e u  e s p í r i t o  e  a  c o n s t i t u i ç ã o  d e  s e u  

c o r p o  é  q u e  a  s o c i e d a d e  p o d e r á  c o n t a r  c o m  h o m e n s  ú t e i s  a  s i  m e s m o s  e  à  c o m u n i d a d e ” .

2 5  C A R R I O N ,  V a l e n t i n .  C o m e n t á r i o s  á  c o n s o l i d a ç ã o  d a s  l e i s  d o  t r a b a l h o . S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  p .  

4 0 4 :  “ M e n o r  d e  i d a d e  t e m  c a p a c i d a d e  r e l a t i v a .  D o  a r t .  4 3 9  d a  C L T ,  q u e  i n d i c a  a s  l i m i t a ç õ e s  d e  s u a s
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ao passo que a norma contida no disposto do art. 7°, X X XIII, da Constituição Federal 
estim a com o trabalhador o adolescente com  idade entre doze e dezoito anos26 .

A  aprendizagem  caracteriza-se com o a fase prim eira de um  processo de 
desenvolvim ento educacional, ou seja, a form ação técnico-profissional27 ministrada 
segundo as diretrizes e bases da legislação educacional em  vigor, presentando, ainda, 
o caráter de alternatividade, pois consubstancia a instrução teórica e prática que 
d ev e ser m etó d ica , isto  é, d eve ser co m p o sta  por op era çõ es ord en ad as de 
conform idade com  um a program ação lógica. C onsoante o que d ispõe a L ei de 
D iretrizes e B ases da Educação, a educação profissional integrada às diferentes 
form as de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao desenvolvim ento 
de aptidões para a v id a produtiva28, pois o Programa de Expansão da Educação 
Profissional -  PROEP ganhou novo tratamento nas m udanças educacionais previstas 
na L ei de D iretrizes e B ases, apresentando caráter de ensino pós-m édio, em  que 
pese não seja considerado universitário.

N a  fase de aprendizagem  propriam ente dita é im possível que se prescinda  
das condições objetivas m ínim as exigidas p ela le i, com o p essoal docente preparado, 
aparelhos e equipam entos adequados e outras condições que ta is2W. O processo de 
aprendizagem  é levado a efeito sob a coordenação e orientação de um  responsável, 
pessoa física  ou jurídica, que efetua papel fundam ental na capacitação dos recursos 
hum anos inseridos no contexto do ensino profissionalizante, pois as ininterruptas 
oscilações tecnológicas acabam  por reputar a educação com o cond itio  sine qu a  non  
para a form ação da força de trabalho.

A ssim , a escola  profissionalizante tem  por função fornecer todo o cabedal 
de conhecim entos técnicos específicos que possib ilitem  a adaptação do trabalhador

m a n i f e s t a ç õ e s  d e  v o n t a d e ,  d e d u z - s e  q u e  o  m e n o r  p o d e  c o n t r a t a r  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  a s s i s t ê n c i a  

d e  s e u s  r e s p o n s á v e i s .  P r e s u m e - s e  e x i s t i r  a u t o r i z a ç ã o  p e l a  p o s s e  d a  c a r t e i r a  d e  t r a b a l h o ,  p o s t o  q u e  

s u a  e x p e d i ç ã o  e s t á  c o n d i c i o n a d a  à  a u t o r i z a ç ã o  e x p r e s s a  d e  s e u  r e s p o n s á v e l  l e g a l .  S e  h o u v e s s e  o  

i m p e d i m e n t o  d o  m e n o r  f i r m a r  c o n t r a t o  s e m  a s s i s t ê n c i a ,  s u a  n u l i d a d e  o u  d e s c a r a c t e r i z a ç ã o  ( p r a z o  

d e t e r m i n a d o  p a r a  p r a z o  i n d e t e r m i n a d o ,  p o r  e x e m p l o ) ,  e s t a r i a m  p r e v i s t a s  p e l o  l e g i s l a d o r  n o  C a p í t u 

l o  I V  d a  C L T  -  D a  P r o t e ç ã o  d o  T r a b a l h o  d o  M e n o r .  N ã o  h a v e n d o  q u a l q u e r  p r o i b i ç ã o  l e g a l ,  p r e v a 

l e c e  v á l i d o  o  c o n t r a t o  e x p e r i m e n t a l  f i r m a d o  p e l o  r e c l a m a n t e  m e n o r  d e  1 8  a n o s  d e  i d a d e  ( T R T / S P ,  

R O  1 5 . 1 6 6 / 8 5 ,  V a l e n t i n  C a r r i o n ,  A c .  1 7 . 1 1 . 1 9 8 6 ) ” .

2 6  C A T H A R I N O ,  J o s é  M a r t i n s .  C o n t r a t o  d e  e m p r e g o .  E d i ç õ e s  t r a b a l h i s t a s ,  1 9 6 5 .  p .  5 8 :  “ O  m e n o r  

e m p r e g a d o  e n t r e  1 4  e  1 8  a n o s  r e c e b e  p e s s o a l m e n t e  o  s e u  s a l á r i o ,  o  q u e  c o n s t i t u i  v e r d a d e i r a  m e d i d a  

d e  p r o t e ç ã o  a o  s e u  e f e t i v o  r e c e b i m e n t o .  A  l e i  s ó  e x i g e  a s s i s t ê n c i a  n o  c a s o  d e  p a g a m e n t o  d e  i n d e n i 

z a ç ã o  -  C L T ,  a r t .  4 3 9 ” .

2 7  A  f o r m a ç ã o  t é c n i c a  p r o f i s s i o n a l i z a n t e  é  u m a  q u e s t ã o  q u e  v e m  s e n d o  m o t i v o  d e  d e b a t e s  n o  B r a s i l ,  

o b j e t i v a n d o  b u s c a r  n e s s a  c a p a c i t a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  a  a b s o r ç ã o  d e  u m  c o n t i n g e n t e  m a i o r  e  m a i s  q u a 

l i f i c a d o  p a r a  o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o ,  g e r a n d o  c o m  i s s o  e m p r e g o ,  r e n d a  e ,  c o n s e q ü e n t e m e n t e ,  o  

d e s e n v o l v i m e n t o  s o c i o e c o n ô m i c o .

2 8  C o n s o a n t e  d i s p o s t o  n o  D e c r e t o  n 0 2 . 2 0 8 ,  d e  1 9 9 7 ,  a  e d u c a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  s e r á  d e s e n v o l v i d a  j u n t o  

c o m  o  e n s i n o  r e g u l a r ,  p o d e n d o  s e r  r e a l i z a d a  e m  i n s t i t u i ç õ e s  e s p e c i a l i z a d a s  o u  m e s m o  n o  a m b i e n t e  

d e  t r a b a l h o .

2 9  M e n o r - a p r e n d i z .  E  ô n u s  d o  e m p r e g a d o r  d e m o n s t r a r  q u e  o  m e n o r  a p r e n d i z  f r e q ü e n t a  c u r s o  d e  a p r e n 

d i z a d o ,  n o s  t e r m o s  d a  l e i ,  s o b  p e n a  d e  f i c a r  o b r i g a d o  a o  p a g a m e n t o  d e  s a l á r i o  m í n i m o  l e g a l  ( T R T /  

P R ,  R O  8 . 9 6 7 / 7 8 ,  T o b i a s  d e  M a c e d o  F i l h o ,  A c .  5 2 3 / 7 9 ) .
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às alterações e aos sobressaltos tecnológicos. A lém  d isso, o trabalhador aprendiz 
precisa estar ciente de seu  papel no sistem a produtivo e com petitivo e tam bém  
saber que do sucesso da em presa dependerá a sua rem uneração. N esses term os, 
para que o projeto desse elem ento hum ano seja levado a efeito, é indispensável que 
a escola  profissionalizante seja a lgo dinâm ico30, isto é, interprete o contexto da 
atividade empresarial e instrum entalize a pragm ática de todos os recursos necessários 
para qualificar o indivíduo que passa por essa  form ação31 .

O Estatuto da Criança e do A dolescente, conform e disposto no seu art. 64, 
restringe a possibilidade de trabalho para os joven s com  idade entre doze e quatorze 
anos a um  estágio de teor predom inantem ente profissionalizante, ressalvando, porém, 
a possibilidade de o m enor perceber um a bolsa de aprendizagem , que sign ifica  uma 
remuneração a que o estagiário faz jus devido a sua inserção no processo de produção.

Em  paralelo ao que dispõe a C onstituição Federal em  seu art. 227, § 3°, III, 
que garante ao trabalhador adolescente o acesso à escola, o Estatuto da Criança e do 
A dolescente, em  seu  art. 67, IV, veda o trabalho realizado em  horários e locais 
incom patíveis que não perm itam  a freqüência à escola.

Destarte, no interregno que se perfaz entre os doze e os quatorze anos, não 
há quaisquer evidências de am adurecim ento p sicológico  hábil a um  treinam ento  
técnico-profissional, sendo de m aior lóg ica  aventar-se acerca de um a fase de pré- 
aprendizagem , daí a Em enda C onstitucional n° 20 ter estabelecido o proibitivo que 
não m ais perm ite quaisquer m odalidades de trabalho ao m enor de quatorze anos, 
tam p ou co a a p ren d iza g em 32. N essa  este ira  caberá, sobretudo aos C onselh os  
Tutelares, velarem  pela efetivação das norm as de proteção do trabalho infanto- 
juvenil, não apenas denunciando os abusos, m as principalm ente atuando pedago-

3 0  O  e l e m e n t o  d i n â m i c o  d a  f o r m a ç ã o  c a r a c t e r i z a - s e  c o m o  e x i g ê n c i a  d e  t e c n o l o g i a s  f l e x í v e i s  q u e  t o r 

n a m  a  p r o d u ç ã o  m a i s  p e r s o n a l i z a d a ,  o c a s i o n a n d o ,  a s s i m ,  o n d a s  d e  d e s e m p r e g o ;  s u b s t i t u i ç ã o  d e  

g r a n d e s  g r u p o s  d e  t r a b a l h a d o r e s  p o r  p e q u e n o s  g r u p o s  c a d a  v e z  m a i s  e s p e c i a l i z a d o s ;  m u d a n ç a  d o  

c o m p o r t a m e n t o  n a s  o r g a n i z a ç õ e s ,  q u e  e s t i m u l a m  a  l i v r e  i n i c i a t i v a  d o s  t r a b a l h a d o r e s  m o t i v a d o s  

p e l a  c o m p e t i t i v i d a d e ;  o  f a t o r  d e  p r o d u ç ã o  p a s s a  a  s e r  o  c o n h e c i m e n t o  e  n ã o  m a i s  o  t r a b a l h o ,  c a p i t a l  

e  m a t é r i a s - p r i m a s ;  o  v a l o r  n a s  e m p r e s a s  e s t á  v o l t a d o  p a r a  a  c a p a c i d a d e  d e  a d q u i r i r ,  p r o d u z i r ,  d i s t r i 

b u i r  e  a p l i c a r  c o n h e c i m e n t o ;  a  e d u c a ç ã o  d o  p e s s o a l  e s t á  m a i s  q u a l i f i c a d a ,  e x i g i n d o  q u e  e s t e  p e r m a 

n e ç a  u m  m a i o r  t e m p o  n a  e s c o l a ,  p o i s  a  e d u c a ç ã o  n ã o  f o r m a l ,  m a t e r i a l i z a d a  p o r  t r e i n a m e n t o s  r á p i 

d o s  d a d o s  d e n t r o  d a  e m p r e s a ,  e s t á  i n s u f i c i e n t e .

3 1  O s  n o v o s  p a r a d i g m a s  t e c n o l ó g i c o s  e  d e  q u a l i d a d e ,  p r o d u t i v i d a d e  e  c o m p e t i t i v i d a d e  e x i g e m  u m  

n o v o  p e r f i l  p r o f i s s i o n a l  q u e ,  a l é m  d e  h a b i l i d a d e s  e s p e c í f i c a s  p a r a  u m a  d e t e r m i n a d a  o c u p a ç ã o  o u  

o f í c i o ,  i n c l u a  o  d o m í n i o  d e  c o m p e t ê n c i a s  b á s i c a s ,  t a i s  c o m o  c o m u n i c a ç ã o  e  e x p r e s s ã o ,  c á l c u l o ,  

r a c i o c í n i o  l ó g i c o ,  c r i a t i v i d a d e ,  c a p a c i d a d e  d e c i s ó r i a ,  h a b i l i d a d e s  p a r a  i d e n t i f i c a r  e  s o l u c i o n a r  p r o 

b l e m a s  e  c a p a c i d a d e  d e  p r o p o r  e  i n c o r p o r a r  i n o v a ç õ e s ,  b e m  c o m o  i n f o r m a ç õ e s  c u l t u r a i s  e  d e  c i d a 

d a n i a  q u e  f a c i l i t e m  a  i n t e g r a ç ã o  d o  i n d i v í d u o  n a  s o c i e d a d e  e  n o  t r a b a l h o .

3 2  A  2 a T u r m a  d o  T R T  d a  4 a R e g i ã o  d e c i d i u  q u e ,  “ e m b o r a  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  v e d e  o  t r a b a l h o  a  

m e n o r e s  d e  1 4  a n o s  [ . . . ] ” , n u m  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  e n v o l v e n d o  m e n o r  d e  1 2  a n o s  d e  i d a d e ,  “ [ . . . ]  

d e v e - s e  a d m i t i r  a  e x i s t ê n c i a  d e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o  q u a n d o  d e m o n s t r a d o s  o s  e l e m e n t o s  

c a r a c t e r i z a d o r e s  d a  m e s m a ,  e i s  q u e  o  n ã o - c o n h e c i m e n t o  d o  p a c t o  l a b o r a l  i m p o r t a  e m  g r a t i f i c a r  o  

e m p r e g a d o r  i n f r a t o r ,  q u e  s e  l o c u p l e t a r i a  c o m  a  i l e g a l i d a d e  c o m e t i d a ”  e ,  p o r t a n t o ,  p e n a l i z a n d o  o  

m e n o r ,  p a r t e  f r á g i l  e  d e s p r o t e g i d a  d a  r e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o ,  s u b m e t i d o  à  p r o t e ç ã o  e s p e c i a l  d o  d i r e i t o  

l a b o r a l .
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gicam ente para que as norm as de proteção integral sejam  com preendidas em  toda a 
sua extensão, pois som ente essa  assim ilação reputará p ossível a eficácia dessas 
norm as de teor protetivo.

A lte ra çõ e s  trazidas p e la  E m en d a  C onstituc iona l n °  20

A  Em enda C onstitucional no 20, de 15 de dezem bro de 1998, introduziu  
m odificações no sistem a de previdência social e alterou a idade m ínim a de adm issão  
do m enor ao trabalho.

O art. 10 da referida Em enda, que deu nova redação ao art. 7° da Carta Magna, 
tem  a seguinte dicção:

“Art. 1o A  C onstituição Federal passa a vigorar com  as seguintes
alterações:

‘Art. 7° [ ...]

X X X III -  proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
m enores de dezoito e de qualquer trabalho a m enores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

[ . . . ] ’”

A  nosso ver, a E m enda C onstitucional n° 20, com  o propósito de proteger o 
m enor, estabeleceu um  proibitivo ao trabalho e à aprendizagem , fazendo, assim , 
um a apologia expressa à ociosidade.

D iante de interpretação str ic tu  sensu  da Em enda C onstitucional n° 20, tem - 
se que o trabalho socioed u cativo  dos patrulheiros m irins, dos guardinhas, dos 
legionários e de outras tantas entidades que, às m argens da n egligência  estatal, 
desenvolvem  atividades de educação do menor, estarão fadadas à extinção.

A  nosso ver, a Em enda n° 20, que não apenas restringe m as proíbe o trabalho 
do menor, está perm eada por um a já  decantada crise de governabilidade, que está 
ancorada no descaso governam ental que não incentiva o trabalho, porém que fom enta  
o aum ento indiscrim inado de loterias e jogos de azar, sendo vítim a de seu próprio 
rem éd io  com  a entrada arrasadora do ca p ita l in tern a cio n a l v o la tiza d o  que  
repentinam ente se v a i pulverizando as ilusórias d ivisas que aqui se estabelecem  
apenas m om entaneam ente, porque não são fundadas em  investim entos fixos, pois o 
governo, com  esta postura, favorece o capital especulativo, do qual nós, contribuintes, 
estam os sempre a pagar as contas.

D iante dessa crise de legitim idade é que surgem  m ovim entos com o os dos 
trabalhadores rurais sem-terra que, in icialm ente, surgem  em  busca de terras, m as, 
diante do em buste governam ental que se apresenta, são recrutados pelas esquerdas 
que buscam  deslegitim ar o poder constituído, com  a criação do que se convencionou  
cham ar de “pluralism o jurídico”, ou seja, fazendo com  que num  m esm o espaço 
geoocupacional vigore m ais de um  ordenam ento jurídico, desestabilizando, assim , 
as institu ições que se querem  dem ocráticas.
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Com  efeito, a elevação da idade m ínim a para adm issão do m enor ao em prego 
é m erecedora de m uitas críticas.

À  prim eira vista, tal m edida poderia ser considerada um  avanço social, na 
m edida em  que representasse um a ação eficaz e concreta do legislador pátrio com  a 
im plem entação no plano prático da doutrina da proteção integral do menor, que 
concebe a questão da criança com o prioridade absoluta, seja no âm bito da sociedade, 
seja no âm bito da fam ília, seja no do Estado.

Todavia, cientes da realidade nacional e do próprio contexto no qual se deu  
a aprovação da Em enda, não podem os deixar de ressaltar que a elevação da idade 
m ínim a para ingresso no mercado de trabalho não passou de um  reflexo das alterações 
introduzidas no sistem a previdenciário nacional.

U m a das m udanças foi a instituição de idades m ínim as para a obtenção do 
benefício previdenciário. Ora, à evidência, o legislador optou por retardar o ingresso  
do m enor no m ercado de trabalho não visando a tutelar efetivam ente o direito da 
criança e do adolescente à proteção integral, m as sim  a evitar o prolongam ento  
dem asiado do seu período de contribuição, face à instituição da idade m ínim a para 
o recebim ento do benefício.

Corroborando esse entendim ento, não poderíam os deixar de trazer à baila  a 
Convenção n° 138 da Organização Internacional do Trabalho, que explicita a posição  
adotada pela O rganização no que se refere ao ingresso do m enor no m ercado de 
trabalho.

A  sobredita C onvenção, não ratificada pelo Brasil, preconiza a idade m ínim a  
de quinze anos para adm issão do m enor com o aprendiz. Outrossim, bastante flexível, 
adm ite a im posição de idades m ínim as m ais baixas (14 anos de m odo geral e 12 
anos para trabalhos considerados leves) por países signatários cuja econom ia e 
serviço educacional estejam  insuficientem ente desenvolvidos.

A lte ra çõ e s  no  contra to  de aprendizagem  trazidas p e la  L e i n° 10 .097/2000

P u b licad a  em  19 de d ezem bro de 2 0 0 0 , a L ei n° 1 0 .0 9 7  in trod u ziu  
significativas alterações na d iscip lina do contrato de aprendizagem , m odificando  
artigos tanto da C onsolidação das L eis do Trabalho com o da lei do FGTS.

O prim eiro direito d igno de nota garantido ao aprendiz fo i o do salário  
m ínim o/hora. A ssim , restou revogada a norm a do art. 80 da CLT, que lim itava o 
quan tum  devido ao aprendiz a m eio salário m ínim o regional durante a primeira 
m etade do aprendizado e a dois terços na segunda.

Quanto ao contrato de aprendizado por tem po determ inado, asseverou-se o 
prazo m áxim o de dois anos de contrato, estirpando-se, assim , estipulações legais 
esparsas que estipulavam  vigên cia  do contrato de aprendizado por prazo superior a 
dois anos.

O legislador m anteve a obrigatoriedade da contratação de aprendizes em  
percentuais que variam  de 5 a 15% e ainda alterou disposição contida na legislação  
atinente ao FGTS, reduzindo sua alíquota de 8 para 2%  para aprendizes.
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Por um  lado fo i louvável a redução dos encargos que devem  ser recolhidos 
pelo em pregador de aprendizes, na m edida em  que serviu de estím ulo para novas 
contratações e revelou a sensibilidade do legislador, consciente da natureza social 
dessas contratações que não só propiciam  a form ação de um  novo contingente de 
m ão-de-obra com o tam bém  suprem de algum  m odo a deficiência  do sistem a de 
ensino colocado à d isposição dos joven s brasileiros.

Por outro lado, não podem os nos furtar de tecer críticas a esse m esm o  
legislador que, ao deixar de atualizar o valor das m ultas im putadas às em presas que 
não cumprem  o preceito legal da contratação m ínim a de um  percentual de aprendizes, 
desperdiçou um a oportunidade preciosa de assegurar a eficácia do dispositivo.

Com  efeito, foi na vinculação da aprendizagem  à L ei de D iretrizes e Bases 
da Educação -  L ei n° 9 .424, de 24 .1 2 .1 9 9 6 , que o novo diplom a legislativo  trouxe 
a m ais notável alteração na d isciplina da matéria.

A  vinculação entre aprendizagem  e ensino fundam ental fo i explicitada no 
condicionam ento da validade do contrato de trabalho à m atrícula e freqüência do 
aprendiz à escola e previsão de extinção do contrato em  caso de perda do ano letivo  
p elo  adolescente.

A inda assim , fo i im perfeita a criação legislativa  por vincular o instituto da 
aprendizagem  som ente ao ensino fundam ental, não estendendo o vín cu lo  ao ensino  
m édio.

Vale ressaltar que, com  base no PN A D  1999/IBG E, a taxa de escolarização  
no ensino fundam ental é de 95,5% , enquanto no ensino m édio ela  é de apenas 
32,6% . Ora, sem  embargo, podem os concluir que, ao condicionar a validade do 
contrato de aprendizagem  apenas à m atrícula no ensino fundam ental, o legislador  
desperdiçou um a ótim a oportunidade de melhorar essa situação. A  própria regulação 
da carga horária a ser cum prida pelo aprendiz evidencia a inexp licável falta de 
preocupação do legislador com  o ensino fundam ental. A  carga horária fo i fixada em  
6 horas diárias, ficando vedada a prorrogação ou com pensação de jornada. N ão  
obstante, fo i contem plada a hipótese de extensão da jornada m áxim a diária para 
aprendizes que tiverem  com pletado o ensino fundam ental. Sem  dúvida, o aum ento 
de 2 horas na jornada diária com prom ete o rendim ento e, em  últim a análise, a própria 
freqüência e m anutenção do adolescente no ensino m édio.

Finalm ente, va le ressaltar o avanço sign ificativo trazido por esse diplom a  
leg isla tivo  no que se refere à autorização para prover cursos de aprendizagem , 
condicionada ao registro no C onselho M unicipal dos D ireitos da Criança, estendida  
às E scolas T écnicas de Educação e entidades sem  fins lucrativos que tenham  a 
educação com o objetivo. E ssa extensão v eio  em  boa hora, v isto  que o cham ado  
“ S istem a  S” , com o fico u  co n h ec id o  o S erv iço  N a c io n a l de A p ren d iza g em  
estabelecido anteriorm ente pela CLT (que autorizava exclusivam ente organizações 
com o SEN A C , SENAI, SEN A R  e SENAT) a oferecer cursos de aprendizagem , já  
dava claros sinais de saturação, em  face de suas evidentes lim itações ante a enorm e 
dem anda dos adolescentes por cursos de form ação profissional.
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O estágio

O term o “está g io ” , derivado do fran cês s ta g e ,  s ig n ifica  o p eríodo  de 
experiência ou de aprendizagem , determ inando o tem po de serviço, ou de tirocínio  
de um a profissão , que se  e x ig e  de um a p esso a  para que p ossa  desem penhar  
efetivam ente o cargo ou a profissão33 .

O estágio caracteriza-se com o um a base de aprendizado escolar que se executa 
na em presa34, cujos objetivos são aclarados p elo  texto constante no d ispositivo  
contido no § 2° do art. 1° da L ei n° 6 .494, de 1974, que preceitua que o estágio deve 
proporcionar a com plem entação do ensino e da aprendizagem  a serem  planejadas. 
executadas, acom panhadas e avaliadas em  consonância com  as grades curriculares, 
os program as e os calendários escolares, com  o objetivo de se converterem  em  
m ecanism os de inteiração e com plem entaridade, abrangendo o aprim oram ento  
científico, o aperfeiçoam ento técnico-cultural e a polidez no relacionam ento humano.

O estágio se exterioriza por m eio de um  termo de com prom isso que deve, 
necessariam ente, exteriorizar um a relação tríp lice, pois a institu ição de ensino  
intervém , a em presa acolhe e o aluno é quem  protagoniza a prática que o leva à 
m aestria de seu  aprendizado, sendo que o vín cu lo  que se estabelece entre em presa  
e estagiário não é de em prego, pois, segundo os ditam es da lei, a natureza jurídica  
do estágio é essencialm ente de aprendizado, portanto, escolar, pois, nos term os do 
§ 1° do art. 68 da Lei n° 8 .069/1990 , entende-se por trabalho educativo a atividade 
laboral em  que as exigên cias pedagógicas relativas ao desenvolvim ento pessoal e 
social do educando prevalecem  sobre o aspecto produtivo35 .

A  le i regula apenas a aprendizagem  de cunho contratual, ou seja, aquela em  
que se caracteriza com o cond itio  s ine  qu a  non  o fato de o trabalhador contar com  
m enos de dezoito anos de idade, sobretudo para as conseqüências advindas da 
estipulação do salário m ínim o.

Há que se atentar que essa  form ação de sem blante técn ico-p rofissional 
obedecerá à p rincip iologia haurida do disposto no art. 63 da L ei n° 8 .069, de 1990, 
o Estatuto da M enor idade, ou seja, garantia de acesso e freqüência obrigatória em

3 3  S I L V A ,  D e  P l á c i d o  e .  V o c a b u l á r i o  j u r í d i c o .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  v .  I I ,  p .  2 1 1 :  “ E n t e n d e - s e ,  

t a m b é m ,  o  p e r í o d o  d e  a p r e n d i z a g e m  d e  u m a  p e s s o a  e m  u m a  a r t e  o u  o f í c i o .  A  p e s s o a  s u b m e t i d a  a  

e s t á g i o ,  d i z - s e  e s t a g i á r i o .  P o r  e s t e  n o m e ,  a n t i g a m e n t e ,  e n t e n d a - s e  o  f u n c i o n á r i o  q u e  e r a  a d m i t i d o  

c o m o  t e l e g r a f i s t a ,  i n d i c a n d o  s e  a  c l a s s e  i n i c i a l  d a  c a r r e i r a ” .

3 4  O  e s t á g i o  p r e v i s t o  n a  L e i  n o  6 . 4 9 4 / 1 9 7 7  p r e s s u p õ e  e x e r c í c i o  p r á t i c o  n a  l i n h a  d e  f o r m a ç ã o  p r o f i s 

s i o n a l ,  m e d i a n t e  a c o m p a n h a m e n t o  e  a v a l i a ç ã o  d e  c o n f o r m i d a d e  c o m  o  c u r r í c u l o  e s c o l a r .  A  m e r a  

i n s e r ç ã o  f í s i c a  d o  e s t u d a n t e  e m  u n i d a d e  q u a l q u e r  d a  e m p r e s a ,  i n t e i r a m e n t e  d i s s o c i a d a  d a  á r e a  d e  

e l e i ç ã o  p r o f i s s i o n a l  d o  e s t a g i á r i o ,  d e n o t a  d e s v i r t u a m e n t o  d o  e s t á g i o  e n s e j a n d o  a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  

v í n c u l o  e m p r e g a t í c i o  ( T R T / P R ,  R O  9 1 / 8 9 ,  J o ã o  D a l a z e n ,  A c .  1a T . ,  1 . 4 5 1 / 9 0 ) .

3 5  L A C E R D A ,  D o r v a l .  O  c o n t r a t o  i n d i v i d u a l  d e  t r a b a l h o ,  1 9 3 9 .  p .  1 5 0 :  “ [ . . . ]  a  o b r i g a ç ã o  f u n d a m e n 

t a l  d o  e m p r e g a d o r ,  o u  d e  a l g u é m  p o r  e l e ,  n ã o  é  p a g a r  o  s a l á r i o ,  m a s  t r a n s m i t i r  q u e  e s t e  p r e t e n d e  

a d e s t r a r - s e ” .

Rev. T S T ,  B rasília , vol. 7 2 ,  n º  1, ja n /a b r  2 0 0 6 105



D O U T R I N A

ensino regular, atividade com patível com  o desenvolvim ento do adolescente e horário 
especial para o exercício das atividades.

N ão obstante essas considerações, im prescindível é observar-se a lisura do 
quadro aprovado pela Secretaria de Segurança do Trabalho a que se reporta o art. 
402 da C onsolidação das L eis do Trabalho e velar pelo conceito de trabalho de 
natureza leve fixado pelo D ecreto n° 65 .280 , de 1970.

IV  -  BRASIL: O PA RA D O X O  ENTRE O D O G M A  D A  PROTEÇÃO DO  
M E N O R  TR A BA LH A D O R  E A  R E A L ID A D E  SOCIOPOLÍTICA  
N A C IO N A L

À s vésperas do terceiro m ilênio, os núm eros são alarm antes e reveladores de 
um a realidade decrépita. N ada m enos que 3,5 m ilhões de crianças brasileiras perdem  
a infância trabalhando.

N o  tum ultuado contexto brasileiro, sob a perspectiva do trabalho do menor, 
o desaforo m ais m eticuloso e de m aior am plitude é o falseam ento do treinam ento  
profissional e de várias m odalidades de estágio, angariando m enores que, coagidos 
pela penúria e p ela fom e que assola m ais de quarenta m ilhões de pessoas, que vivem  
em  estado de m iséria absoluta, subm etem -se ao exercício  de ofícios que não são 
p assíveis de aprendizagem 36 .

D iante dessa exploração da m ão-de-obra do menor, m ediante procedim entos 
ardilosos e defraudadores que se escondem  sob a face da aprendizagem , surge a 
in fam e e abjeta figura do subem prego que, desdenhosa dos trabalhadores que 
perfilham  suas fileiras, não lhes afiança os direitos trabalhistas inerentes ao regim e 
da C onsolidação das L eis do Trabalho, criando, portanto, o discrim inativo entre 
trabalhadores de prim eira e de segunda classes e ensejando, em  últim a instância, a 
fundação de elem entos que tornem  patentes os vários n íveis de instrum entalização  
da cidadania com o fator de integração ou de exclusão social.

Indicadores sociais: a expressão da vergonha nacional

A  arruinada fórm u la  trab alho in fa n til x  su b d esen v o lv im en to , com o  
personificação de um  sistem a notadam ente dantesco, no qual ecoam  os brados 
daqueles que entorpecem  a pátria, ensejando m antê-la para todo o sempre deitada 
em  berço esplêndido, parece ter encontrado no B rasil o seu m aior precursor.

Sob a perspectiva de todo o transcurso da década de oitenta, não houve, no 
B rasil, nenhum a significativa transição estrutural quanto à distribuição de crianças

3 6  A  c o m i s s ã o  d e  P e r i t o s  e m  A p l i c a ç ã o  d e  C o n v e n ç õ e s  e  R e c o m e n d a ç õ e s  d a  O I T ,  j á  e m  1 9 6 4 ,  r e s s a l 

t a v a  o  s e g u i n t e :  “ U m a  l e g i s l a ç ã o  s o c i a l ,  p o r  m a i s  a v a n ç a d a  q u e  s e j a ,  c o r r e  o  r i s c o  d e  s e  t o r n a r  l e t r a  

m o r t a ,  s e  n ã o  e x i s t i r  u m  s i s t e m a  d e  f i s c a l i z a ç ã o  d o  t r a b a l h o  e n c a r r e g a d o  d e  a c o m p a n h a r  s u a  a p l i c a 

ç ã o .  A  n e c e s s i d a d e  d e s s e  c o n t r o l e  s e  f a z  s e n t i r  p a r t i c u l a r m e n t e  q u a n d o  u m a  c o n j u n t u r a  e c o n ô m i c a  

p o d e  i n d u z i r  a  q u e  s e  r e l e g u e  a  s e g u n d o  p l a n o  o  m e l h o r a m e n t o  d a s  c o n d i ç õ e s  d e  t r a b a l h o ” . N a s  

F i l i p i n a s ,  p o r  e x e m p l o ,  o  n ú m e r o  d e  f i s c a i s  e m  t o d o  p a í s  n ã o  c h e g a  a  2 0 0 ,  p o r é m  e x i s t e m  4 0 0 . 0 0 0  

e m p r e g a d o r e s .
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e adolescentes ocupados por ramo de atividade. E m  1989, esse ignóbil panorama 
era do teor seguinte:

R am o de a tiv id ad e37

Agricultura 40%

Serviços 22%

Indústria 14%

C om ércio 12%

Outros 8%

Construção civ il 4%

N o B rasil, em  term os de trabalho urbano, o referencial de atividades dos 
m enores é sobejado em  correlação com  a idade.

A s crianças com  idade entre dez e quatorze anos têm  taxas referenciais 
inferiores às dos adolescentes que integram  o grupo de quinze a dezessete anos. As 
taxas referenciais de ocupação e atividade são sim ilares em  contextos urbanos 
dessem elhantes para o grupo de dez a quatorze anos, contudo, oscila  de form a 
retumbante para o grupam ento de quinze a dezessete anos38.

A s crianças e os adolescentes inseridos em  um  contexto socioeconôm ico de 
m aior pauperização naturalmente com eçam  a trabalhar m ais cedo39 . A ssim , o menor, 
em  face da necessidade cam biante, se v ê precocem ente tolhido da sua condição de 
criança.

Q uer-nos parecer, d iante do descaso das autoridades, que o B rasil vem  
referendando a opinião de A giobu Kemm er, com entarista africano que apregoa que: 
“A  educação alarga a m ente, porém  não ensina a sobreviver”, enfatizando que a 
escolarização não se constitui em  alternativa v iável para a obtenção de um  posto de

3 7  I n f o r m a ç õ e s  d o  p e r f i l  e s t a t í s t i c o  d e  c r i a n ç a s  e  m ã e s  n o  B r a s i l ,  U N I C E F / I B G E ,  1 9 8 7 .

3 8  O s  d i s t i n t o s  f a t o r e s  q u e  d e t e r m i n a m  a  e n t r a d a  d e  a d o l e s c e n t e s  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o  s e  d á  c o m  

i n t e n s i d a d e  e  f o r m a  d i f e r e n c i a d a s ,  e m  c a d a  c o n t e x t o  d a  h e t e r o g ê n e a  e s t r u t u r a  u r b a n a  b r a s i l e i r a .  P o r  

o u t r o  l a d o ,  n ã o  p o d e m  s e r  f e i t a s  i n t e r f e r ê n c i a s  ú n i c a s  e  v á l i d a s  p a r a  o s  d i f e r e n t e s  c o n t e x t o s  u r b a 

n o s .

3 9  Q u a n d o  c o m e ç a m ■ S u p r i m e n t o  e s p e c i a l  e d i t a d o  p e l o  I B G E  e m  1 9 8 8  ( e s t u d o  d e s t i n a d o  a  m e d i r  o  

e x e r c í c i o  d a  c i d a d a n i a )  i n d i c a v a  q u e  q u a s e  6 6 %  d o s  b r a s i l e i r o s  c o m e ç a m  a  t r a b a l h a r  a n t e s  d o s  1 5  

a n o s ,  4 7 , 4 %  o  f a z e m  e n t r e  1 0  e  1 4  a n o s  e  c e r c a  d e  2 0 %  a n t e s  d o s  1 0  a n o s  d e  i d a d e .  S o m e n t e  8 , 7 % ,  

t i v e r a m  o  p r i v i l é g i o  d e  c o m e ç a r  a  t r a b a l h a r  d e p o i s  d o s  2 0  a n o s .  O u t r a  p e s q u i s a ,  c o m  b a s e  n o  P N A D /  

I B G E ,  c o n s t a t o u  q u e  6 , 4 %  d a s  c r i a n ç a s  e  a d o l e s c e n t e s  d e  1 0  a  1 7  a n o s  c o m e ç a m  a  t r a b a l h a r  a n t e s  

d o s  9  a n o s  e  4 4 , 1 %  a n t e s  d o s  1 4  a n o s .  E m  S ã o  P a u l o ,  m a i s  d e  6 4 %  d a s  c r i a n ç a s  e  a d o l e s c e n t e s  

c o m e ç a m  a  t r a b a l h a r  d e p o i s  d o s  1 4  a n o s  d e  i d a d e ,  o u  s e j a ,  d e p o i s  d a  i d a d e  e s c o l a r .  E m  R e c i f e ,  n ã o  

o b s t a n t e ,  a p e n a s  3 6 %  d o s  o c u p a d o s  i n f a n t o - j u v e n i s  e s t ã o  n e s t a  s i t u a ç ã o .  A n a l i s a n d o  o  p e r f i l  d e  

i d a d e  d e  i n c o r p o r a ç ã o  a o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o ,  é  m u i t o  d i f e r e n t e  q u a n d o  s e  c o m p a r a  a  p o p u l a ç ã o  

m a i s  j o v e m  c o m  a  p o p u l a ç ã o  t o t a l .  E m  S ã o  P a u l o ,  p o r  e x e m p l o ,  q u a s e  3 0 %  d o s  t r a b a l h a d o r e s  

i n f a n t o - j u v e n i s  p e r t e n c e n t e s  a  f a m í l i a s  m a i s  c a r e n t e s  c o m e ç a m  a  t r a b a l h a r  c o m  1 1  a n o s  o u  m e n o s ,  

e n q u a n t o  q u e  n o  c o n j u n t o  d o s  o c u p a d o s  m e n o s  d e  1 5 %  e s t ã o  n e s t a  s i t u a ç ã o .
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trabalho, daí m uitos pais concluírem  que ausentar os filh os da escola  e da educação 
form al é a alternativa m ais sensata para a sua sobrevivência, sendo um  m étodo  
educativo que oferece m aiores expectativas para o futuro.

D estarte e não obstante o quanto elucidado, as crianças e os adolescentes 
brasileiros trabalham  em  dem asia, ou seja, 72%  de todos os joven s laboram  em  
jornada integral40.

A  v eem ên cia  do trabalho in fan til tam bém  está  condicionada em  razão 
proporcional da idade. A  jornada diária de trabalho das crianças de dez a quatorze 
anos é m enor que a dos adolescentes41 .

E m  1989, dados estarrecedores revelam  que núm ero inferior a 15% do total 
dos m enores com  idades entre quatorze a dezessete anos, engajados ou dedicados a 
algum a atividade econôm ica  de cunho laborativo, haviam  con clu íd o o ensino  
fundam ental.

N o  ano de 1970, 72,1%  dos trabalhadores do grupam ento de q u in ze a 
dezessete anos laboravam  sob a condição de em pregado, ou seja, em  um a situação 
na qual havia um  víncu lo de em prego, enquanto que, no conjunto m ais jovem , de 
dez a quatorze anos, apenas 47,4%  estavam  nesta situação42.

E m  que p ese o aviltado núm ero dos que trabalham  com  vín cu lo  de em prego, 
poucos têm  carteira de trabalho assinada. E m  1990, apenas 32%  dos trabalhadores 
no grupo de idade entre quinze e dezessete anos e tão-só  8,3%  daqueles no conjunto 
de dez a quatorze anos possuíam  carteira de trabalho assinada, direito de todo  
trabalhador e pressuposto inerente ao fato do emprego.

A specto que tam bém  m erece notoriedade é o de que as taxas referenciais de 
participação de m enores no m ercado de trabalho são m ais intensas em  fam ílias 
m onop arenta is do que em  qualquer outra m od alid ad e de fa m ília , in c lu siv e  
considerando n íveis com patíveis de renda43 .

A inda, nesse m ister, outro sem blante do trabalho infantil que desfalece o 
observador é a incidência da discrim inação acerca do fator etnia, depreensível tanto 
da veem ência e intensidade, com o da rem uneração do trabalho, pois as crianças e

4 0  A  i m a g e m  b a s t a n t e  c o m u m  d e s t e  t r a b a l h o ,  c o m o  s e n d o  p r e d o m i n a n t e m e n t e  e s p o r á d i c o  e  i r r e g u l a r ,  

n ã o  s e  c o n f i r m a .  A o  c o n t r á r i o ,  e s t e  s e t o r  e s t á  p r ó x i m o  d o  c o n j u n t o  d a  f o r ç a  d e  t r a b a l h o .  D e  a c o r d o  

c o m  a  P N A D - 8 8 ,  a  p r o p o r ç ã o  d e  c r i a n ç a s  e  a d o l e s c e n t e s  q u e  e m  S ã o  P a u l o  t r a b a l h a m  4 0  h o r a s  o u  

m a i s  p o r  s e m a n a  ( 8 3 , 7 % )  e r a  p r a t i c a m e n t e  i g u a l  a o  c o n j u n t o  d e  e m p r e g a d o s  n e s t a  s i t u a ç ã o  ( 8 5 , 7 % ) .  

R e c i f e ,  a i n d a  q u e  c o m  u m a  d i f e r e n ç a  u m  p o u c o  m a i o r  ( 6 1  e  7 7 %  r e s p e c t i v a m e n t e ) ,  t a m b é m  c o n f i r 

m a  e s t a  c o n c l u s ã o .

4 1  E n q u a n t o  5 3 , 7 %  d e s t e  g r u p o  d e  i d a d e  t ê m  j o r n a d a  i n t e g r a l ,  a  p o r c e n t a g e m  d e  a d o l e s c e n t e s  n o  

g r u p o  d e  1 5  a  1 7  a n o s  q u e  p o s s u e m  j o r n a d a  i n t e g r a l  é  d e  7 9 , 1 % .

4 2  T a l  d i f e r e n ç a  e x p l i c a - s e  p e l a  p o u c a  i d a d e  d e s t e  s e g u n d o  g r u p o ,  a o n d e  q u a s e  t o d o s  n ã o  a l c a n ç a v a m  

t o d a v i a  a  i d a d e  e m  q u e  o  t r a b a l h o  é  l e g a l m e n t e  p e r m i t i d o .  C r i a n ç a  -  i n d i c a d o r e s  s o c i a i s ,  I B G E ,  

1 9 9 2 .

4 3  V e r ,  p o r  t o d o s ,  L E I T E ,  E d u a r d o  d e  O l i v e i r a .  F a m í l i a s  m o n o p a r e n t a i s  -  a  s i t u a ç ã o  j u r í d i c a  d e  p a i s  e  

m ã e s  s o l t e i r o s ,  d e  p a i s  e  m ã e s  s e p a r a d o s  e  d o s  f i l h o s  n a  r u p t u r a  d a  v i d a  c o n j u g a l .  R e v i s t a  d o s  

T r i b u n a i s ,  1 9 9 7 .
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os adolescentes negros têm  que trabalhar m ais árdua e intensam ente que o restante 
das crianças e dos adolescentes brancos para perceber rem uneração com patível com  
a recebida por estes44 .

E sse panoram a que consegue equacionar todo esse rol de asperezas sociais e 
parece concatenar esforços para a sua m antença parece, d efin itivam en te, ter 
encontrado sólida m orada em  nossa vivenda.

A  re tó rica  go vern a m en ta l

Em  com passo com  o que d izia Shakespeare: “A lguns vencem  por seus crimes, 
outros são derrotados por suas virtudes”45, a retórica oficial nos presenta um  painel 
m en os afetado e não tão h o stil, con ceb id o  p elas c in tila çõ es de p asqu in eiros  
governistas que projetam  um  ideário social inspirado pelas lentes de Pangloss, em  
que os embaraços e as resistências, que têm  com o pano de fundo um a crise estrutural, 
são sempre acanhados e de natureza m eram ente transitória.

A  palavra crise está sempre ligada a um a perspectiva de ruptura. A  crise é o 
prenúncio de um a quebra de ordem, de um  desfecho fora de controle, de um a reação 
destruidora, ligada a aspectos estruturais ou operacionais de um a dada ordem  ou  
sistem a. É  a m anifestação da própria d inâm ica dos fenôm enos ou, para tratar 
dialeticam ente, da intensificação das contradições no processo histórico.

A  característica m ais marcante de um a crise é a sua transitoriedade, na qual 
nada poderá ficar indefinidam ente em  quebra ou ruptura46 . A  própria dinâm ica dos 
elem entos levará a um a superação das contradições, seja m antendo a estrutura, seja 
rom pendo-a, seja corrigindo as disfunções, seja com prom etendo as relações entre 
os elem entos pela operatoriedade perdida, portanto, não é um  fenôm eno isolado.

4 4  O  D I E E S E  a c a b a  d e  e l a b o r a r  u m  m a p e a m e n t o  d a  p o p u l a ç ã o  n e g r a  n o  m e r c a d o  d e  t r a b a l h o ,  t e n d o  

s i d o  p u b l i c a d o  p e l o  I n s t i t u t o  I n t e r a m e r i c a n o  p e l a  I g u a l d a d e  R a c i a l ,  q u e ,  n o  B r a s i l  é  c o m p o s t o  p e l a  

C U T ,  C G T  e  p e l a  F o r ç a  S i n d i c a l .  E m  1 9 9 8 ,  o  n í v e l  d e  d e s e m p r e g o  e n t r e  o s  n e g r o s  e r a  d e  2 2 , 7 %  n o  

E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o ;  e n t r e  o s  b r a n c o s ,  o  í n d i c e  e r a  d e  1 6 , 1 % .  N o  c e n á r i o  n a c i o n a l ,  a  m é d i a  s a l a r i a l  

d o s  b r a n c o s  é  d e  R S  7 3 4 ,  a o  p a s s o  q u e  a  m é d i a  d o s  n e g r o s  g i r a  e m  t o r n o  d e  R S  3 4 4 .  A  d i s c r i m i n a ç ã o  

e  o  p r e c o n c e i t o  e m  r e l a ç ã o  a o  n e g r o ,  a o  c o n t r á r i o  d o  q u e  s e  i m a g i n a ,  n ã o  p a r t e  a p e n a s  d o s  b r a n c o s  

o u  a m a r e l o s ,  o u  s e j a ,  p a r t e  d o s  p r ó p r i o s  n e g r o s ,  p o i s ,  d e  c a d a  g r u p o  d e  1 0 0  n e g r o s ,  8 3  n ã o  a s s u m e m  

s u a  c o n d i ç ã o  r a c i a l ,  h a j a  v i s t a  q u e ,  p o r  e x e m p l o ,  n a  C â m a r a  q u e  a b r i g a  5 5 3  p a r l a m e n t a r e s ,  h á  p e l o  

m e n o s  5 5  d e p u t a d o s  n e g r o s ,  p o r é m ,  a p e n a s  e  t ã o - s ó  2 5  d e l e s  s e  a s s u m e m  c o m o  t a i s .  C o m o  d a d o s  

q u e  c o r r o b o r a m  t a i s  a f i r m a ç õ e s ,  t e m - s e ,  a i n d a ,  q u e  d o s  2 0 %  m a i s  p o b r e s  d a  p o p u l a ç ã o  b r a s i l e i r a ,  

6 9 , 2 %  s ã o  n e g r o s ;  d e  c a d a  g r u p o  d e  2 . 0 0 0  c r i a n ç a s  c a r e n t e s ,  1 . 6 0 0  s ã o  n e g r a s ;  d a d o s  d o  I B G E  

d e m o n s t r a m  q u e  4 4 %  d a  p o p u l a ç ã o  b r a s i l e i r a  é  n e g r a ,  p o r é m  o c u p a m  a p e n a s  5 %  d a s  v a g a s  n a s  

u n i v e r s i d a d e s ;  n a  r e g i ã o  m e t r o p o l i t a n a  d e  S ã o  P a u l o ,  o  t e m p o  d e s p e n d i d o  à  p r o c u r a  d e  e m p r e g o  

p a r a  d e s e m p r e g a d o s  c o m  m a i s  d e  4 0  a n o s  é  d e  5 7  s e m a n a s  p a r a  o  n e g r o  e  d e  5 0  s e m a n a s ,  e m  m é d i a ,  

p a r a  o s  d e m a i s .  D i a n t e  d e s s e s  d a d o s ,  t e m o s  q u e ,  a p e s a r  d e  q u e  d e s d e  a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 3 4  a  

d i s c r i m i n a ç ã o  r a c i a l  é  c r i m e  n o  B r a s i l ,  h o j e  i n a f i a n ç á v e l ,  s ã o  i n ú m e r o s  o s  e x p e d i e n t e s  s o c i a i s  q u e  

s e  c a r a c t e r i z a m  c o m o  m a n t e n e d o r e s  e f i c a z e s  d e s s a  v e l a d a ,  m a s  i n c o n t e s t e  s e g r e g a ç ã o .

4 5  S H A K E S P E A R E .  M e d i d a  p o r  M e d i d a ,  A t o  I I ,  P a l a v r a s  d e  E s c a l o .

4 6  A G U I A R ,  R o b e r t o  A .  R  d e .  A  c r i s e  d a  a d e o c a c i a  n o  B r a s i l .  S ã o  P a u l o :  A l f a - O m e g a ,  1 9 9 1 .
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Insere-se na dinâm ica das relações que constituem  os fenôm enos, podendo, deste 
m odo, ser endógena -  resultado de problem as internos das relações num a dada 
ordem  -  ou exógena -  reflexo dinâm ico de crises exteriores à ordem  estudada - ,  
m as sempre contextuais e relacionais.

Para Gramsci: “A  crise consiste justam ente no fato de que o velho não morre 
e o novo não pode nascer”, externando, assim , em  poucos traços, o cerne da crise 
no B rasil que, perm eada pela atipicidade, firm ou um a estabilidade dentro da própria 
idéia de crise, ou seja, o balizam ento do “politicam ente correto” é um a cosm ogonia  
m edieval, na qual a anom alia e a hecatom be social são os padrões de norm alidade 
que cá deitaram suas raízes, daí a tolerância e a condescendência para com  o trabalho 
do menor.

N as sociedades contem porâneas, fragm entárias e conflitivas, não há lugar 
para falsas harm onias ou para neutralidades éticas. É  preciso que se tom e uma 
posição, pois, com o aventado por Freud, todas as p osições são aceitáveis, salvo a 
neutralidade.

O p resen te m om ento ex ig e  da so cied ad e o reco n h ecim en to  de certas 
afirmações: as utopias não morrem, transform am -se. O ser hum ano, para traçar seu  
destino, não pode ter um a atitude tópica em  relação ao m undo. O sonho, a antevisão  
e a profecia dão respaldo à existência  e razão de ser aos projetos. É  preciso retirar 
da palavra sonho sua conotação de irrealidade. Sonho é um  cenário a ser perseguido, 
um a verdade a ser desvelada.

N essa  caixa de pandora, quer-nos parecer que dois propósitos devem  inspirar 
esse projeto:

a) O banim ento do trabalho infantil é um a realidade a ser alcançada, a fim  
de que se resguarde a criança, produto prim az do Criador e retrato 
consubstanciado da U nidade D ivina; e

b) O em p resá rio  in escru p u lo so  não m a is d everá  p od er v a le r -se  da 
im punidade da M eca financeira, ancorada na arrogância do dinheiro.

E nfim , é preciso o advento de um  novo padrão de sociabilidade, perm eado 
por um  solidarism o social que, com o fonte sublim e, se poluírem  as suas águas, 
im ite a corrente cristalina que no serviço infatigável a todos expulsa do próprio seio  
a lam a que te atiraram. Com o o rabi da G aliléia d isse a N icodem os: “ [...] para 
nascer de novo não é preciso retornar ao ventre m aterno...” .

A s  tristes fa c e s  do descaso

Trabalhadores de rua de B elo  H orizonte -  M inas Gerais

A  cidade de B elo  H orizonte é qualificada com o um a das m etrópoles que 
reúne as m ais sa tisfa tórias co n d içõ es de v id a  no B rasil. D estarte, sua área  
m etropolitana contém  um  total aproxim ado de 124 favelas, com  um a população 
estim ada em  cerca de 6 00 .000  pessoas.
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A  m aior parte das crianças e dos adolescentes não freqüentam  a escola e 
pertencem  a fam ílias com  pais desem pregados. Para ilustrar esse quadro de penúria, 
tem -se que, por exem plo, em  1992, aproxim adam ente 43%  das crianças entre zero 
e dezessete anos de idade integravam  fam ílias com  renda m ensal de m enos de m eio  
salário m ínim o p e r  cap ita  e, 27%, fam ílias com  renda entre m eio e um  salário m ínim o 
p e r  cap ita . N esses term os e, em  face de dados tão bom básticos, estim ou-se que 
provavelm ente apenas m etade das crianças e dos adolescentes em  idade escolar 
estariam  efetivam ente freqüentando a esco la  em  1992.

N ão obstante os índices corretos não estejam  d isponíveis, pode-se auferir, 
por um a olhadela que seja, que um  número substancial de crianças estão trabalhando 
inform alm ente nas ruas de B elo  H orizonte e, há que se deduzir, que o horizonte 
para estas já  não se apresenta tão belo. D ados m ostram  que, aproxim adam ente, 
10% dos jo v en s com  id ades entre d ez e quatorze anos, e m ais de 50%  dos 
adolescentes entre quinze e dezoito anos, são econom icam ente ativos. Estudos feitos 
sobre as crianças que trabalham na rua mostraram que 68%  das crianças pesquisadas 
estavam  na faixa etária entre sete e quatorze anos de idade; destas, aproxim adam ente 
90% tinham  fam ília  e contribuíam  com  m ais da m etade ou com  todo o seu salário 
para a renda familiar, sendo que a m aioria v iv ia  em  favelas ou bairros periféricos 
pobres e m iseráveis de B elo  H orizonte. A proxim adam ente 52%  das crianças e 
adolescentes não freqüentavam  a escola, enquanto 32%  estavam  m atriculadas nas 
séries que iam  da prim eira à quarta do prim eiro grau, ou seja, do ensino fundam ental 
básico no qual se dá o processo de alfabetização. N enhum a das m uitas crianças 
entrevistadas havia alcançado o n ível da oitava série escolar. A  taxa de abandono e 
evasão escolar aum enta significativam ente próxim o aos dez anos de idade, e chega  
ao m áxim o na faixa etária de doze a treze anos. D ado angustiante revela que cerca 
de 85%  das crianças que jam ais freqüentaram  a escola declararam  que gostariam  de 
poder freqüentar47.

Crianças trabalhadoras de Salvador -  B ahia

A s cau sas su b jacen tes e co n fin a n tes do trabalho das cr ia n ça s e dos 
adolescentes de Salvador nas ruas são sem elhantes às de B elo  H orizonte, exceto  
porque os problem as socioeconôm icos são m ais gritantes em  Salvador, pois a Bahia  
é, ainda, um  dos estados m ais pobres da nossa Federação.

O desem prego tem  crescido geom etricam ente desde o in ício dos anos noventa, 
resultante do processo de reestruturação das bases de produção e do processo  
produtivo, da introdução de m udanças tecnológicas e de toda transição que se operou 
no Estado da B ahia desde m eados dos anos oitenta.

4 7  N O G U E I R A ,  P a u l o  L ú c i o .  E s t a t u t o  d a  c r i a n ç a  e  d o  a d o l e s c e n t e  c o m e n t a d o .  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  p .  

9 7 :  “ P o r  i n t e r e s s e s  e d u c a t i v o s ,  t ê m  s i d o  c r i a d a s  l e g i õ e s  m i r i n s ,  g u a r d a s  o u  p a t r u l h e i r o s ,  c u j a  f i n a 

l i d a d e  é  p r o p o r c i o n a r  a o s  m e n o r e s  e d u c a ç ã o  f í s i c a ,  i n t e l e c t u a l ,  m o r a l ,  c í v i c a ,  s o c i a l  e  p r o f i s s i o n a l ,  

v i n d o  e m  s e g u n d o  p l a n o  a  r e m u n e r a ç ã o ,  a  q u a l  n ã o  d e i x a  d e  s e r  u m  i n c e n t i v o  a o  t r a b a l h o  p r e s t a 

d o ” .
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C om o fator condicionante, a recessão fo i o aspecto de ja ez  negativo que 
protagonizou os índices insuportáveis de desem prego, que acabaram por produzir 
um  esgarçam ento exacerbado no tecido da célu la social da região48 . N o  período  
entre 1986 e 1993, a renda real refreou-se e apresentou queda livre de, em  média, 
cerca de 40%. A tualm ente, o setor terciário fornece cerca de 80%  dos em pregos em  
Salvador, sendo 42%  em  serviços, 20%  na administração pública e 17% no comércio. 
A  atividade industrial absorve cerca de 8% da força de trabalho, e a construção civ il 
7%, em  média.

O processo escolar e o sistem a de ensino de Salvador têm , desde m eados da 
década de oitenta, entrado em  franca decadência, um  verdadeiro colapso da estrutura 
educacional, o que tem  se refletido, em  tem pos últim os, na queda do padrão de 
esco larid ad e e na ruína da popu lação  em  geral. A p en as 10% da p opu lação  
com pletaram  as prim eiras oito séries do ensino básico; 10% não conseguiram  sequer 
concluir a prim eira série e, por v olta  de 30% , são totalm ente analfabetos.

N o  período que m edeia entre os anos de 1985 e 1989, o percentual de crianças 
entre sete e quatorze anos que freqüentavam  a escola  caiu de 85 para 72%. O acesso  
à escola  é sobrem aneira reduzido nas áreas de m aior índice de carência, e a taxa 
referen c ia l de reprovação m u ito  av iltad a . E m  198 1 , 87%  de u m  grupo de 
aproxim adam ente m il crianças de rua, com  idades que oscilavam  entre os sete e os 
dezoito anos, da favela  nom inada N ovos A lagados, não freqüentavam  a escola. 
Cerca de três quartos delas haviam  com pletado entre a prim eira e a quarta série do 
prim eiro grau. O s laços afetivos e os v ín cu los fam iliares eram, deveras acanhados e 
tênues, na m aioria dos casos, com  apenas 30%  das crianças visitando suas fam ílias 
com  a regularidade de um a ou duas vezes por semana. E stim a-se que pelo m enos 
vin te m il crianças da região m etropolitana de Salvador, entre dez e quatorze anos, 
não freqüentam  e jam ais freqüentaram a escola.

Estudos contem porâneos acerca do trabalho do m enor em  Salvador delineiam  
um  m odelo pouco louvável. Pelo m enos quinze m il crianças, entre dez e quatorze 
anos, trabalham  na área m etropolitana, com  aproxim adam ente 60%  na prestação de 
serviços e 25%  na venda de quinquilharias. A  m aior parte das m eninas que estão 
nesta faixa etária trabalham  com o em pregadas dom ésticas, geralm ente a ocupação 
de m aior preconceito e não m enos m al remunerada. A  quase totalidade dos m enores 
pertencem  a fam ílias cuja renda p e r  cap ita  está entre m eio e um  salário m ínim o; 
entretanto, grande número de crianças pertence a fam ílias com  renda de m enos de 
um  quarto do salário m ínim o p e r  capita . Perto de m etade das crianças contribui 
com  10 a 30%  de todo o m ontante da renda familiar. Os m enores que ganham  m ais 
são os que trabalham  com o vendedores am bulantes, pintores e diaristas.

4 8  F A R I A ,  J o s é  E d u a r d o .  D i r e i t o  e  e c o n o m i a  n a  d e m o c r a t i z a ç ã o  b r a s i l e i r a . S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  p .  

4 3 :  “ [ . . . ]  c o m  o  c r e s c e n t e  e s g o t a m e n t o  d o  p r o c e s s o  d e  c o n c e n t r a ç ã o  i n d u s t r i a l - u r b a n a ,  a s  r e g i õ e s  

m e t r o p o l i t a n a s ,  q u e  a t é  e n t ã o  r e p r e s e n t a v a m  u m a  s i g n i f i c a t i v a  f o n t e  d e  o p o r t u n i d a d e  d e  o c u p a ç ã o  

e  d e  m o b i l i d a d e  s o c i a l ,  c o n v e r t e r a m - s e  e m  b o l s õ e s  d e  c o n f l i t o s  g e n e r a l i z a d o s ,  j u s t a m e n t e  p o r  c a u 

s a  d o  ‘ f a t o r  d e  a g l o m e r a ç ã o ’ q u e ,  n o s  p r i m e i r o s  a n o s  d o s  g o v e r n o s  m i l i t a r e s ,  p a r a d o x a l m e n t e  h a v i a  

f u n c i o n a d o  c o m o  e l e m e n t o  p o s i t i v o  d e  e c o n o m i a  d e  e s c a l a ” .
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A  indústria de calçados de Franca -  São Paulo

Caso deplorável de exploração irrestrita de m ão-de-obra infantil, a cidade 
de Franca49, no Estado de São Paulo, com  população estim ada de aproxim adam ente 
250 m il habitantes50, dos quais 36 .714 são crianças de sete a quatorze anos e 12.993  
adolescentes de qu in ze a d ezessete anos de idade, p ossu i grande indústria do 
segm ento de calçados, produzindo, em  sua m aior parte, sapatos m asculinos.

E m  lin h a s g era is, não há d ep reciação  de m onta em  seu s ín d ices  de 
desenvolvim ento, pois a cidade possui boa infra-estrutura urbana, com  saneam ento  
b ásico  e co leta  de lix o  adequados, água encanada e eletricid ade. A  indústria  
m anufatureira de calçados é um  poderoso m anancial de em pregos para as crianças, 
que trabalham, geralm ente, em  atividades de colar e costurar couro. U m a pesquisa  
feita em  1993, com  o apoio do UNICEF, realizada conjuntam ente e em  associação  
com  o Departam ento Intersindical de E statística e Estudos Sócio-E conôm icos -  
D IEESE, e pelo Sindicato dos Sapateiros de Franca, dem onstrou que, de 1.561 
crianças e adolescentes trabalhadores entre sete e treze anos de idade, freqüentando 
as esco las públicas de Franca, três quartos delas trabalhavam  para a indústria  
m anufatureira de calçados.

O trabalho infantil tornou-se m ais enfático em  anos recentes, pois a m aior 
parte das quatrocentas fábricas situadas no m unicípio contratam  serviços externos, 
geralm ente de pequenas em presas fam iliares, notadamente para o serviço de costura.

N esse contexto de econom ia fam iliar é que as crianças e os adolescentes 
trabalham , u su alm en te num  ap osen to term in antem ente precário, com  pouca  
incidência de luz e exígua circulação de ar, por um  período de quatro a oito horas 
diárias e sua remuneração é infinitam ente m enor do que a dos adultos, pois não 
estão sob o m anto protetivo de nenhum a legislação trabalhista51 .

Os produtos utilizados para colar e lim par os sapatos são de alto risco para a 
saúde, pois podem  causar doenças que afetam  o sistem a nervoso periférico -  as 
cham adas polineuropatias.

Estudos realizados pelo M inistério do Trabalho m ostraram que as form as 
m ais com uns dessas doenças são: a astenia, a parestesia, câim bras e tetraparestesia

4 9  O  j o r n a l i s t a  G i l b e r t o  D i m e n s t e i n ,  n a  F o l h a  d e  S ã o  P a u l o ,  d e  2 7 . 1 0 . 1 9 9 4 ,  p .  1 - 2 ,  s o b  o  t í t u l o  “ E U A  

c o l o c a m  B r a s i l  n a  l i s t a  n e g r a ” , d i z :  “ I n v e s t i g a ç ã o  d o  g o v e r n o  d o s  E U A  s o b r e  t r a b a l h o  i n f a n t i l  

c o l o c a  B r a s i l  n u m a  l i s t a  n e g r a  -  e ,  a  p a r t i r  d e l a ,  d e p u t a d o s  e  s e n a d o r e s  a m e r i c a n o s  c o m e ç a m  a  

p r e s s i o n a r  p a r a  q u e  s e  b o i c o t e m  e x p o r t a ç õ e s  b r a s i l e i r a s .  O  r e l a t ó r i o  d e  1 8 5  p á g i n a s ,  p r e p a r a d o  p e l o  

D e p a r t a m e n t o  d e  T r a b a l h o  ( o  e q u i v a l e n t e  a o  n o s s o  M i n i s t é r i o  d o  T r a b a l h o ) ,  r e v e l a  o s  p r o d u t o s  

e x p o r t a d o s  a o s  E U A  u t i l i z a n d o  t r a b a l h o  i n f a n t i l .  F o r a m  l i s t a d o s  2 0  p a í s e s ,  e n t r e  o s  q u a i s  o  B r a s i l .  

O  p r i n c i p a l  d e s t a q u e  é  p a r a  a  á r e a  d e  c a l ç a d o s .  O  r e l a t ó r i o  d e n u n c i a  q u e  j á  s e  c o n s t a t a r a m  1 . 3 0 0  

c r i a n ç a s ,  a b a i x o  d o s  1 4  a n o s ,  t r a b a l h a n d o  n a  f a b r i c a ç ã o  d e  s a p a t o s  e m  F r a n c a ,  i n t e r i o r  d e  S ã o  

P a u l o ” .

5 0  C e n s o  d o  I B G E  d e  1 9 9 1 .

5 1  V I I  C o n g r e s s o  B r a s i l e i r o  d e  A d o l e s c ê n c i a ,  G r a m a d o ,  1 9 9 8 .
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total, e a incidência das polineuropatias é m aior entre trabalhadores joven s do sexo  
fem inino.

O s fornos de carvão do M ato Grosso do Sul

A  voluptuosa produção de carvão52 do Estado do M ato Grosso do Sul é uma 
conseqüência do fracassado Projeto de D esenvolvim ento da Indústria de Papel e 
C elulose, um a p lanificação estratégica dos G overnos Federal e Estadual lançado na 
década de setenta, fundado em  sin gelos incentivos fisca is e no financiam ento de 
plantações de eucaliptos.

Com  o m alogro desse projeto, os proprietários das terras as arrendaram aos 
ruralistas de M inas Gerais que, por sua vez, fizeram  subarrendamentos, a fim  de 
contratar m ão-de-obra para o corte de m adeira e a produção de carvão.

E ssa  prod ução  está  co n cen trad a  em  um a área de ap rox im ad am en te  
quatrocentos m il hectares, com preendendo os lindes dos m unicípios de Ribas do 
R io Pardo, Á gua Clara, Três Lagoas, Santa Rita do Pardo, Brasilândia e Bataguassu. 
A  m aior parte do carvão produzido é com ercializado com  a indústria do aço de 
M inas Gerais, outra parte é enviada para o Porto de Paranaguá, no Paraná, e exportada 
para a Europa.

O s trabalhadores recrutados no Vale do Jequitinhonha, a região m ais pobre 
de M inas Gerais, são levados para o M ato Grosso do Sul, geralm ente acom panhados 
de suas fam ílias, para viver em  condições precárias de saúde, h ig iene, habitação e 
segurança, que afetam  profunda e adversam ente suas vidas. N os fornos de carvão, 
trabalham longas horas, sem  nenhum  equipamento de proteção individual ou coletivo, 
com  suas m ulheres e crianças tam bém  envolvidos na desenvoltura dessas atividades, 
e amarrados a um  contrato de trabalho de teor escravizante, obviam ente sempre 
inform al. D esde o in ício  dos trabalhos em  débito com  seus em pregadores, pois 
precisam  pagar pelo transporte que os trouxe até ali, além  de não terem  condições 
in telectivas de mensurar com o o cálculo da produção é feito, esses trabalhadores 
estão em  débito permanente e em  caráter definitivo, e trabalham em  troca do alim ento 
que consom em , não podendo deixar o trabalho quando querem, pois, em  verdade, 
diante dessas práticas abjetas e crim inosas, o trabalhador não vende apenas o seu 
lavor, m as sua própria existência53 .

O reforço às le is  trab alh istas e a p u n ição  dos abusos são largam ente  
dificultados pelo caráter m igratório dos fornos, que são deslocados conform e a 
disponibilidade de eucaliptos; tam bém  pela alta rotatividade da m ão-de-obra, que

5 2  M e s m o  p r o d u t o s  q u e  n ã o  s ã o  d i r e t a m e n t e  e x p o r t a d o s ,  c o m o  o  c a r v ã o ,  s ã o  b o i c o t a d o s  p e l o s  E U A  

d e v i d o  à  p r á t i c a  d e  t r a b a l h o  i n f a n t i l  e s c r a v o .  O  c a r v ã o  é  v e n d i d o  p a r a  f á b r i c a s  e x p o r t a d o r a s  d e  

f e r r o .

5 3  V e r ,  p o r  t o d o s ,  S A N T O S ,  B o a v e n t u r a  S o u s a .  L a w  a n d  c o m m u n i t y :  t h e  c h a n g i n g  n a t u r a  o f  s t a t e  

p o w e r  i n  l a t e  c a p i t a l i s m .  I n :  T h e  p o l i t i c s  o f  i n f o r m a l  j u s t i c e ,  N e w  Y o r k :  A c a d e m i c  P r e s s ,  1 9 8 2 .
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se muda constantem ente entre as localidades dos fornos, pela grande extensão da 
área de produção e pelas condições precárias ou in existência  de estradas vicinais.

N as cinco cidades produtoras de carvão m encionadas acim a, existem  5 .189  
crianças de sete a quatorze anos e 1.743 adolescentes de quinze a dezessete, de 
acordo com  dados fornecidos pelo IBGE. E xiste estim ativa de que 2 .000  a 2 .500  
crianças estão envolvidas na im plem entação dessas atividades, ou seja, cerca de 
25%  da m ão-de-obra total. E ssas crianças e adolescentes participam  do processo de 
produção laborando na preparação da argila dos fornos, alim entando-os com  madeira, 
retirando o carvão e lim pando os fornos após a queima. A s crianças, em  sua maioria, 
são analfabetas, pois nunca foram  à escola.

V  -  PR EV EN Ç Ã O  E R EPR ESSÃ O  D O  TRABALH O  INFANTIL N O  ÂM BITO  
D A S  O R G ANIZAÇÕ ES N Ã O -G O V ER N A M EN TA IS

Fundam ental e de especial relevância é o papel reservado às organizações 
não-governam entais nessa guerra. Isso ocorre porque foram  estas organizações, 
por m eio de suas entidades e lideranças m ais com bativas, m ilitantes e críticas, que 
saíram à luta contra a iniqüidade da exploração do trabalho infantil e, na prática, 
são responsáveis p ela condução da m obilidade ética e política  que levou à produção 
do Estatuto da Criança e do A dolescente.

Como acontece com  sindicalistas e empregadores, o papel das O N G s também  
desenvolve-se em  m ais de um a frente de com bate. Com  conhecim ento da realidade, 
além  de atuarem no cam po da ação direta com  projetos-piloto, que v isam  à educação 
não form al, capacitação pré-vocacional, reabilitação de crianças em  situação de 
exploração pelo trabalho, exploração e aliciam ento sexual, vitim izadas por maus- 
tratos, procedendo à reintegração fam iliar e atuando no cam po da prom oção e 
defensoria dos direitos da população infanto-juvenil. É  sob essa  perspectiva, e 
com partilhando o desafeto por essas m azelas sociais, que as O N G s têm , na fase 
presente de evolução da luta contra o trabalho infantil, prom ovido a estruturação, o 
realinham ento e o funcionam ento dos conselhos nacional, estaduais e m unicipais 
dos direitos da criança e do adolescente e deles participado, assum indo, inclusive, a 
própria capacitação para trabalhar com  o tem a, sendo centro desencadeador de 
m obilizações da sociedade em  prol de um a conscientização de que há um  processo  
velado, porém  gradativo, de supressão e perda dos valores im anentes ao exercício  
da cidadania.

Verdades e m en tira s no  âm bito  das O N G s

A s O N G s são vislum bradas por m uitos com o um  ralo notoriamente im piedoso  
no tocante aos recursos que adm inistram , pois exorbitantes recursos representados 
por m ilh õ e s  de rea is  tra m ita m  p e lo  n o sso  P a ís  sem , n o en ta n to , a lterar  
substancialm ente as condições de v id a dessas crianças.

O IUPERJ, Instituto U niversitário de Pesquisas do R io de Janeiro, procedeu  
a um a análise, que fo i veicu lada em  um  catálogo nom inado “A ção In v isíve l”,
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dem onstrando que, das m ais de 620  institu ições e entidades que se relacionam  com  
o au xílio  às crianças pobres, m etade são O NG s. E m  1992, o IB A SE, Instituto  
Brasileiro de A nálises Socais e Econôm icas, então coordenado e articulado por 
H erbert de Souza, o B etin h o, apresentou dados que d esm istificaram  algum as 
assertivas até então absolutas. D ado de relevo exibia que, no R io de Janeiro, 692  
m enores dorm iam  em baixo de m arquises e em  praças, sendo que, desse contingente, 
70%  tinham  fam ília.

A s declarações e denúncias do E xcelentíssim o D outor Liborni Siqueira, Juiz 
da Prim eira Vara de M enores do R io de Janeiro, versando acerca das irregularidades 
e do escopo real dessas entidades de “pilantropia”54, não são novas, contudo, as 
disparidades situam -se em  um  cam po de d ifícil auditoria.

E xistem  hoje cerca de trezentas O rganizações N ão-G overnam entais no País, 
das quais 6%  se dedicam , de algum a form a, à questão do m enor, sendo importante 
observar que som ente quatro O NG s, o Centro de D efesa  dos D ireitos H um anos 
Bento Rubião, o Centro de Articulação de Populações M arginalizadas, a A ssociação  
B en eficen te São M artinho e a Federação de Ó rgãos para A ssistên cia  Social e 
Educacional, m ovim entaram , apenas no ano de 1993, a quantia de U S$ 2,3 m ilhões, 
ou seja, sob outra conotação, m ovim entaram  m ais de U S$ 3 m il por ano para cada 
criança que v ive em baixo das m arquises e praças cariocas.

A  própria ex-secretária do menor, A lda M arco A ntonio, após desm antelar 
um a quadrilha de fun cion ários da C BIA , Centro B rasileiro  para a In fância e 
A dolescência, que atuavam em  Goiânia55 , declarou: “Acabam os criando um  monstro 
e as O N G s viraram  um  m eio de v id a”, isto é, no pensar dela, essas entidades são as 
últim as interessadas em  resolver o problem a do m enor, pois, segundo ela, “se 
acabarem  as crianças de rua, acaba o em prego deles”.

D en tro  d esse  verd ad eiro  p a n d em ô n io , não m a is p o d em o s ad m itir  a 
institucionalização do “m enino de rua” com o form a de enriquecim ento dos abutres 
de ocasião, pois se de um  lado tem os a ganância travestida de assistencialism o, de 
outro tem os a com placência e a cum plicidade dos organism os governam entais, que, 
ao fazer v istas grossas para essa  captação frenética de recursos, acaba por avalizar 
esses procedim entos espúrios; porém, alheios a esses pseudo-interesses perm anecem  
os m enores a recolher as m odestas m igalhas que escorrem  dos m egalom aníacos 
orçam entos desses cavaleiros do apocalipse.

N ão obstante dentro desse em aranhado de inusitados propósitos, há que se 
separar o jo io  do trigo, pois há, indubitavelm ente, entidades que prezam  pela  
excelência , tanto dos objetivos com o da form a de instrum entalizá-los.

5 4  E x i s t e m  m a i s  d e  3 0  m i l  e n t i d a d e s  f i l a n t r ó p i c a s  n o  B r a s i l ,  t o d a s  c a d a s t r a d a s  n o  M i n i s t é r i o  d o  B e m -  

E s t a r  S o c i a l .  A p ó s  c a d a s t r a d a s ,  a s  e n t i d a d e s  f a z e m  u m  c o n v ê n i o  c o m  u m  ó r g ã o  d o  g o v e r n o  e  a p r e 

s e n t a m  u m  p r o j e t o  p a r a  t r a z e r  v e r b a  d o  e x t e r i o r .

5 5  A  q u a d r i l h a  c r i a v a  O N G s  f a l s a s  p a r a  o b t e r  d i n h e i r o  p a r a  p r o j e t o s  s u p o s t a m e n t e  d e s t i n a d o s  a o  e n s i 

n o  p r o f i s s i o n a l  d e  m e n o r e s  c a r e n t e s ,  p o r é m ,  o  q u e  d e v e r i a  s e r  u m a  e s c o l a  e m  q u e  a s  c r i a n ç a s  a p r e n 

d e r i a m  a  f a z e r  p ã o ,  t r a n s f o r m o u - s e  n u m a  d a s  m a i s  b e m - e q u i p a d a s  p a d a r i a s ;  a  o f i c i n a  q u e  e n s i n a r i a  

m a r c e n a r i a  à s  c r i a n ç a s  t o r n o u - s e  u m a  i n d ú s t r i a  d e  m ó v e i s .
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O N G s e organ ism os govern a m en ta is

Fundação Abrinq pelos D ireitos da Criança

Fundada em  16 de abril de 1990, a Fundação Abrinq pelos D ireitos da Criança 
é um a entidade sem  fin s lucrativos, de utilidade pública federal, que tem  com o  
objetivo básico e principal a prom oção dos direitos elem entares de cidadania das 
crianças.

A  Fundação Abrinq trabalha a fim  de aperfeiçoar a qualidade de v id a das 
crianças por m eio  de projetos e da articulação de m ob ilização  da sociedade, 
especialm ente da in iciativa privada, a fim  de sensibilizar o conjunto social sobre as 
questões da infância, prom ovendo o engajam ento da sociedade civ il e das forças 
em presariais em  propostas e projetos para a solução e dissipação dos problem as dos 
m en ores, por m eio  da ação  p o lít ic a  na d efesa  de seu s d ire ito s  e de ações  
paradigm áticas que possam  ser dissem inadas e m ultiplicadas.

O principal propósito é a prom oção dos direitos essen ciais e elem entares 
inerentes à cidadania das crianças56, conform e definido na C onvenção Internacional 
dos D ireitos da Criança e em  consonância com  as disposições da Constituição Federal 
e as constantes do Estatuto da Criança e do A dolescente.

A tividades e projetos desenvolvidos pela Fundação Abrinq p elos D ireitos 
da Criança

A  seguir estão descritas algum as atividades e projetos desenvolvidos pela  
Fundação Abrinq pelos D ireitos da Criança:

P ro je tos

Programa Em presa A m iga da Criança

Incentivo às em presas no com bate da exploração do trabalho infantil e ao 
investim ento em  projetos de m elhoria na qualidade de vida das crianças.

Programa Crer Para Ver

Financiam ento de projetos que v isam  à m elhoria da qualidade da escola  
pública.

Projeto Prefeito Criança

Incentivo e orientação aos prefeitos a assum irem  a infância com o prioridade 
m unicipal.

5 6  S o b r e  o  t e m a ,  B O B B I O ,  N o r b e r t o .  E l  f u t u r o  d e  l a  d e m o c r a c i a .  B a r c e l o n a ,  1 9 8 5 .
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Projeto Jornalista A m igo da Criança

Form ação de um a rede de jornalistas que trabalha na defesa dos direitos das 
crianças.

Projeto Prêm io Criança

R econh ecim en to anual de quatro in stitu ições ou personalidades que se 
destacam  na defesa dos direitos das crianças.

Projeto N ossas Crianças

A doção financeira de crianças e capacitação técnico-gerencial de entidades
sociais.

Projeto B ola  Pra Frente

Captação de recursos e capacitação de educadores de entidades sociais para 
a prática de educação corporal com  crianças.

Projeto B ib lioteca Viva

C apacitação de educadores de entidades sociais e doação de acervo de livros 
infanto-juvenis.

Projeto A dotei U m  Sorriso

M ovim ento voluntário da classe odontológica com  o objetivo de proporcionar 
saúde bucal a crianças e adolescentes.

F undo  das N a ç õ es  U nidas p e la  In fâ n c ia  -  U N IC E F

O G overno brasileiro é um  dos 159 signatários da D eclaração M undial sobre 
a Sobrevivência, a Proteção e o D esenvolvim ento da Criança.

A ssum iu, portanto, perante a com unidade internacional, o com prom isso de 
reduzir drasticam ente a m ortalidade infantil e a materna, bem  com o as taxas de 
desnutrição e analfabetism o, erradicando e controlando as doenças cujo processo  
de prevenção é instrum entalizável por vacinas, garantindo o acesso à água lim pa, 
ao saneam ento, à educação básica e à proteção especial para crianças em  situação 
de risco.

Para apoiar a observância desses com prom issos, o UNICEF, em  cooperação  
com  o G overno do B rasil, elaborou um  Program a N acion al de Cooperação T écnica  
que enseja dar prioridade ao sem i-árido e às regiões m ais pobres do País, ou seja, ao 
N orte e ao N ordeste.
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O U N IC E F  m antém  acordos de coop eração  técn ica  e fin a n ce ira  com  
organism os governam entais e não-governam entais que digladiam  contra todas as 
m anifestações das várias faces da violência.

Conjugando e angariando esforços e recursos de diferentes setores, segm entos 
e organizações da sociedade brasileira em  defesa dos direitos e da saúde da criança, 
do adolescente e da mulher, o U NICEF atua, também , no sentido de estim ular a 
dissem inação e am plificação de experiências bem -sucedidas, das quais participa no 
Brasil e em  países em ergentes em  desenvolvim ento, notadamente da Am érica Latina.

N ão obstante, o U N IC E F conserva sob sua guarda em  C openhagen, na 
Dinam arca, um  estoque de 250  m edicam entos essenciais para uso em  casos de 
calam idade pública ou qualquer outra situação que dificu lte o acesso da população  
aos m edicam entos ou a sua d isponibilização.

“O direito de ter direitos” é o lem a que sintetiza a estratégia adotada pelo  
U NICEF no B rasil, e é tam bém  o título do Program a de Cooperação, em  sintonia  
com  a C onstituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do A dolescente, Lei 
n° 8 .069, de 1990.

O rganização In tern a c io n a l do Trabalho -  O IT

A  O rganização Internacional do Trabalho, criada pelo Tratado de Paz de 
Versalhes em  1919, está sediada em  Genebra, na Suíça, onde m antém  um a secretaria 
perm anente -  o Secretariado Internacional do Trabalho -  dirigida por um  C onselho  
de A dm inistração integrado por representantes de governos e de organizações de 
em pregadores e de trabalhadores do m undo inteiro. A ssessoram -na técn icos e 
especialistas em  m atéria de trabalho, recrutados nas m ais diversas regiões do planeta.

Setenta e um  escritórios de representação, distribuídos entre seus cento e 
setenta Países-m em bros, m arcam  sua presença universal em  todos os cam pos do 
trabalho.

A  partir de 1946, passou a integrar o sistem a da O rganização das N ações 
U nidas com o organism o especializado na área do trabalho.

A  singularidade de sua organização tripartite lhe confere um a estrutura ágil 
e operacional na tom ada de d ecisões que se revestem  da condição de norm as 
internacionais do trabalho.

A s norm as internacionais da OIT têm  com o destinatários todas as categorias 
de trabalhadores no universo das ocupações subordinadas a critérios hierárquicos, 
desde operários de grandes com plexos industriais, da gente do mar, com erciários, 
bancários e escriturários, até trabalhadores rurais, m ulheres e m enores.

A  q uestão do trabalho in fa n til, tem a de m ais de v in te  co n v en çõ es e 
recom endações, tem  estado entre as principais preocupações que afligem  a OIT 
que, desde seus prim órdios, tem -se em penhado, por todos os m eios a seu alcance, 
em  dar sua contribuição institucional para a elim inação desse m al que se expande e 
que, por sua gravidade e dim ensão, repugnam  a consciência do m undo m oderno.
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A  OIT entende por trabalho infantil o trabalho executado por criança m enor 
de quinze anos, com  o objetivo de prover seu sustento e o sustento de sua fam ília.

Segundo estatísticas disponíveis, em  cada seis crianças da população m undial 
in fantil um a trabalha. Seriam  cerca de cem  m ilhões de crianças trabalhadoras, mas 
há quem, sem  ser pessim ista, estim e o dobro.

O fato de m aior gravidade é que, por força da recessão econôm ica m undial, 
esse m al vem  crescendo e se expandindo, tomando proporções outrora inim agináveis.

T rabalho In fan til e  S u b desen volv im en to

índia 44 m ilhões de crianças trabalhadoras

N igéria 11 m ilhões de crianças trabalhadoras

A m érica Latina 13,8 m ilhões de crianças trabalhadoras

A  falta, na m aioria dos países, de um a legislação que proíba form alm ente o 
trabalho infantil, ou a existência da com placência de le is  brandas que o adm item  em  
certas ocupações tradicionais, com o em  em presas fam iliares, no pequeno com ércio, 
n o co m érc io  de rua, na agricu ltu ra , p od em  tam b ém  ser resp o n sá v e is  p ela  
hiperbolização e hipertrofia do m ercado de trabalho do m enor e, conseqüentem ente, 
do aum ento do núm ero de crianças em pregadas em  atividades com  destinação  
econôm ica que as afastam  da esco la57.

V ezes por outras, as le is são positivas, m as carece o país de um  sistem a  
efetivo e eficiente para aplicá-las ou para acom panhar e fiscalizar sua aplicação.

A  a u sên cia  de um  adequado sistem a ed u cativo e de le is  e fic a ze s que 
im ponham  e fisca lizem  a escolarização, até, no m ínim o, os quatorze anos de idade, 
desfila entre as inúm eras causas oriundas das m azelas socioeconôm icas que pugnam  
por um a m igração da escola para o m ercado de trabalho, ou seja, nesta fase da vida, 
da esperança para o martírio.

A  indiferença, ignorância, n eg ligência  de autoridades, pais, m estres e do 
público em  geral contribuem  significativam ente, e de form a preponderante, para a 
perpetuação e d issem inação dessa chaga social que, além  de violar os direitos básicos 
e elem entares da criança, agride a con sciên cia  e os princípios hum anitários da 
sociedade.

N ão bastassem  as trágicas seqüelas do desequilíbrio socia l e econôm ico que 
pune nossas crianças, até com  trabalho escravo, com  trabalho insalubre, penoso ou 
perigoso, um  exército, cada v ez m ais num eroso, de crianças e joven s de todas as 
idades ocupa as ruas das m etrópoles, onde se fazem  presas fáceis da exploração, da

5 7  R O S A N V A L L O N ,  P . L a  c r i s e  d e  L 'É t a t  p r o v i d e n c e .  P a r i s :  S e u i l ,  1 9 8 4 .
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opressão, do lenocín io  e da v io lência , inclusive por parte do Estado a quem, por 
princípio, incum be a obrigação de protegê-las.

Para a OIT, o trabalho infantil não se reduz a sim ples índices estatísticos que 
oscilam  para cim a ou para baixo, de acordo com  as vicissitudes econôm icas e sociais 
que o capital volatilizado infere sobre as estruturas de cada país. O problem a não é 
apenas atuarial, m as qualitativo.

O banim ento total do trabalho in fan til não se dará por um  expediente  
alquím ico em  busca da pedra filosofal, pois, N a tu ra  non  fa c i t  sa ltus, a natureza não 
dá saltos.

N essa  cruzada de dim ensão internacional, a OIT vem  protagonizando o papel 
de agente catalisador de esforços e in iciativas nacionais com  vista  à erradicação 
dessa triste chaga que enodoa as civ ilizações de todos os tem pos.

A g ê n c ia  de N o tíc ia s  dos D ire ito s  d a  In fâ n c ia  -  A N D I

A  A gên cia  de N otícias dos D ireitos da Infância, A N D I, nasceu em  28 de 
dezem bro de 1992, fundada pela jornalista Âmbar de Barros por inspiração conjunta 
com  o tam bém  jornalista Gilberto D im enstein .

Em  seu prólogo, a A N D I contou com  o apoio do Projeto A xé, com  a UNICEF  
e com  a fundação alem ã Stichting D oen. Foram parceiros fundam entais o M ovim ento  
N acional de M eninos e M eninas de Rua, a Fundação Abrinq pelos D ireitos da Criança 
e a Sociedade Cidadão 2000.

E m  1995, passou a ser presidida pelo filósofo  Cesare de F lorio la  R occa e 
dirigida pelo jornalista Geraldo Vieira Filho.

Em  1996, encontrou no U NICEF seu m aior parceiro, tanto do ponto de v ista  
financeiro, quanto para a capacitação técnica de seu quadro de jornalistas.

A  A gên cia  de N otícias dos D ireitos da Infância dedica-se à divulgação de 
ex p er iên c ia s so c ia is  b em -su ced id a s na d efesa  dos d ire itos da in fâ n cia  e da 
adolescência. Sua estratégia é sui generis:  a equipe de jornalistas da A N D I dedica- 
se a pesquisar, averiguar a veracidad e dos fatos e, então, a com por “pautas 
jornalísticas” que signifiquem  um a transição nos vezos da cobertura convencional. 
A s pautas são oferecidas aos jornais, rádios e televisões. Entre outras estratégias, a 
A N D I fez ingerência junto ao m ais tradicional prêm io de jornalism o do B rasil, o 
Prêm io E SSO , para a criação de categoria especial “Jornalism o pela Infância e pela  
A dolescência”. A  sugestão fo i aceita e im plem entada em  hom enagem  aos 50 anos 
do UNICEF.

D a m esm a form a, a A N D I instituiu, em  1996, o Prêm io A N D I -  Cinem a  
pela Infância, atribuído a film e nacional, concorrente do Festival de B rasília  do 
C inem a B rasileiro, que revele olhar sensível e m eticu loso sobre as questões da 
infância e da adolescência.
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A ç õ e s  con jugadas

E m  1995, fo i criado, com  apoio da OIT e do UNICEF, o Fórum  N acional de 
Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, com  o objetivo de prom over a 
d iscussão da elim inação do trabalho in fan til e a articulação de ações entre os 
p arceiros. O Fórum , coordenado p elo  M in istér io  do T rabalho, con ta  com  a 
participação de órgãos do G overno Federal, centrais sindicais, organizações de 
em pregadores e O N G s nacionais.

A  S ecretaria  E x e cu tiv a  é ex erc id a  p e la  C onfed eração  N a c io n a l dos 
Trabalhadores em  Agricultura -  CONTAG. A  partir de estudos, denúncias e ações 
de fiscalização efetiva do M inistério do Trabalho sobre o trabalho infantil no Brasil, 
foram  selecionadas áreas prioritárias de intervenção em  algum as regiões.

O Fórum  desenvolveu um a m etodologia de atuação, o Program a de A ções  
Integradas -  PAI, que busca prom over a integração de esforços dos três n íveis de 
governo58 e da sociedade civ il em  diversos setores. E ssa m etodologia vem  sendo 
aplicada com  êxito  em  diversas regiões, respeitando-se as características e as 
realidades locais.

VI -  O COM EÇO D A  T R A V ESSIA  EM  B U S C A  D E  N O V O S PARADIG M AS

C arvão  e erva -m ate  -  M a to  G rosso do Su l

E m  1994, cerca de 2 .500 crianças trabalhavam, junto com  os pais, na produção 
de carvão vegetal em  cinco m unicípios do M ato Grosso do Sul. A ções da D elegacia  
R egion al do Trabalho e denúncias da C om issão Perm anente de Investigação e 
F iscalização das C ondições de Trabalho cham aram  a atenção para o problema. Em  
vista  das lastim osas condições de v id a e de trabalho das crianças e de suas fam ílias, 
o Fórum  deu prioridade à região e apoiou a elaboração e a negociação do PAI -  
carvão, in iciado em  outubro do ano da graça de 1995.

N o  m om ento, estão em  andam ento diversas atividades desenvolvidas em  
parceria com  o G overno do Estado, prefeituras m un icipais e O N G s loca is. A  
Secretaria de A ssistência  Social -  SA S, do M inistério da Previdência e A ssistência  
Social, está atendendo a 1.299 crianças de quatorze m unicípios que trabalhavam  
nas carvoarias e na colheita de erva-m ate, com  a concessão de bolsas às fam ílias 
para garantir o acesso e a perm anência das crianças na esco la  e em  atividades 
com plem entares. O program a contem pla, ainda, atividades de assistência à fam ília, 
im plantação do program a de agentes com unitários de saúde, construção de centro 
social em  Ribas do R io Pardo e capacitação de agentes educadores para a jornada  
ampliada.

5 8  S o b r e  a  c r i s e  i n s t i t u c i o n a l  d o  E s t a d o ,  v e r  H A B E R M A S ,  J ü n g e n .  L  ’e s p a c e  p u b l i c . P a r i s :  P a y o t ,  

1 9 8 6 .
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A  Com issão, que participa do Com itê Estadual de Coordenação do Programa, 
acom panha e avalia a execução do PAI -  carvão. R ealiza, também , v isitas e elabora 
relatórios sobre a situação do trabalho infantil e escravo nas áreas de carvoarias, 
destilarias, erva-m ate e algodão.

Os relatórios são juridicam ente enquadrados e enviados a 55 entidades e 
órgãos com petentes.

R esultados alcançados:

• crianças retiradas do trabalho infantil nas carvoarias e na colheita de 
erva-mate;

• erradicação do trabalho infantil não-índio no setor canavieiro;

• m obilização das institu ições para a negociação e im plem entação do PAI 
nas áreas das carvoarias; e

• produção e encam inham ento de relatórios de v isitas sobre condições de 
trabalho nas áreas acim a indicadas.

S isa l e p ed re ira s  -  B ah ia

Crianças trabalham  com  os pais na colheita e beneficiam ento do sisa l e na 
quebra de pedra em  vinte e sete m unicípios do Estado da Bahia. Levantam entos 
realizados no período entre 1995 e 1996 identificaram  1.237 crianças trabalhando 
no sisal, distribuídas ao longo de 11 m unicípios.

D esde o prim eiro fô lego  do ano de 1995, o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Retirolândia, o M ovim ento de O rganização Com unitária -  M OC e outras 
organizações vêm  atuando de form a veem ente na Região.

E m  1996, o Fórum  propôs a im plem entação de um  Program a de A ções  
Integradas -  PAI na região. A  Secretaria Estadual de Trabalho e A ssistência  Social 
-  SETRAS criou, em  ju lho de 1996, C om issão Estadual para, em  conjunto com  
outras o rg a n izações govern am en tais, O N G s e organ ism os in tern a cio n a is de 
cooperação, preparar, negociar e coordenar o Programa.

Foram, também , criadas com issões regionais e m unicipais para discussão e 
acom panham ento da im plantação do PAI. A  fim  de franquear subsídios às ações do 
PAI -  sisa l, o G overno do Estado elaborou d iagnóstico socioeconôm ico e financiou  
o cadastramento das fam ílias a serem  beneficiadas pelo Programa “Criança Cidadã” .

R esultados alcançados pelo program a de ação em  R etirolândia no b iênio  
1995/1996:

• 63 crianças retornadas à escola;

• 86 anim ais distribuídos entre 31 fam ílias, com  111 crianças;

• C onselho M unicipal dos D ireitos da Criança e do A dolescente criado;

• fam ílias sensibilizadas, por m eio de visitas, programas de rádio e reuniões, 
sobre a im portância de as crianças freqüentarem  a escola;
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• com unidade m obilizada para erradicar o trabalho infantil, lutar pela  
m elhoria da qualidade do ensino e fiscalizar a m erenda escolar;

• pesquisa-piloto realizada sobre trabalho infantil, com  apoio da DRT, M OC  
e FU ND A C EN TR O ;

• recursos extraordinários alocados por outras fontes para execução de 
atividades com plem entares ao projeto; e

• trabalho infantil divulgado pela m ídia e por cartilhas distribuídas na região.

Cana-de-açúcar e olarias -  Zona canavieira da Região N orte/R io de
Janeiro

A  Federação dos Trabalhadores em  A gricultura do Estado do R io de Janeiro 
estim a que, aproxim adam ente, cinco m il crianças trabalham  na produção de cana e 
em  olarias, em  oito m unicípios na R egião N orte do Estado do R io de Janeiro. O 
“P rogram a de A çõ es In tegrad as” , p rop osto  p e lo  F órum , deverá articu lar o 
envolvim ento e a alocação dos recursos técnicos e financeiros de diversas entidades 
para a im plem entação de um  conjunto de projetos que garantam  a retirada das 
crianças do trabalho em  am bientes insalubres e em  situações de risco. O Programa 
está sendo negociado com  o G abinete C ivil do G overno do Estado, prefeituras 
m unicipais e O N G s locais.

R esultados alcançados:

• 160 crianças retiradas do trabalho no plantio e corte da cana-de-açúcar. 
Com  o corte das bolsas, no entanto, parte dessas crianças retornou ao 
trabalho;

• fam ílias sensibilizadas, por m eio de visitas, programas de rádio e reuniões, 
sobre a im portância de as crianças freqüentarem  a escola;

• com unidade e institu ições locais m obilizadas para erradicar o trabalho 
infantil; e

• questão do trabalho infantil divulgada na m ídia.

Calçados -  Vale dos Sinos/Rio Grande do Sul

A s crianças trabalham  na produção de calçados, na região do Vale dos Sinos, 
em  “bancas fam iliares” ou em  pequenas em presas prestadoras de serviços. A  crise 
econôm ica, causada pela queda das exportações e do consum o dom éstico de calçados, 
gerou desem prego e agravou a situação socioeconôm ica das fam ílias da R egião.

A ções integradas da DRT de N ovo Ham burgo e da A ssociação do B em - 
Estar do M enor, que prom overam  sem inários de conscientização, patrocinados pela  
CUT, culm inaram  na instituição de fóruns em  N ovo Hamburgo e em  D ois Irmãos, 
com  o objetivo de articular ações e captar recursos entre governos m unicipais, 
sindicatos de trabalhadores, associações da indústria m anufatureira de calçados e 
O N G s para a erradicação do trabalho infantil.
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R esultados parciais já  alcançados pelo program a de ação:

• pesquisa realizada para identificação das crianças que trabalham  na 
produção de calçados;

• 40 crianças de D o is Irmãos retiradas do trabalho e postas na escola. A  
seleção das crianças de N ovo Hamburgo está sendo feita;

• fam ílias envolvidas no programa, sensibilizadas e assistidas;

• com unidade m obilizada e instituições locais articuladas para erradicar o 
trabalho infantil; e

• proibição do trabalho infantil d ivulgada na m ídia local.

C alçados -  F ranca /São  P aulo

Pesquisa realizada em  escolas de Franca, pelo Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de C alçados e do Vestuário e pelo D epartam ento Intersindical de 
E statística e Estudos Sócio-E conôm icos -  D IEESE, com  apoio do U NICEF e da 
OIT, identificou, em  1994, 1.561 crianças trabalhando na produção de calçados em  
Franca.

E sse m alfadado panoram a foi o que consubstanciou o cerne exp losivo acerca 
da discussão do problem a e criou espaços para a elaboração de propostas.

Em  1995, o Sindicato, com  apoio da CUT, prom oveu am pla cam panha de 
sensib ilização e m obilização da sociedade. O U N ICEF vem  apoiando projeto de 
assistência às fam ílias e às crianças e adolescentes retirados do trabalho.

Em  1996, o Sindicato das Indústrias de C alçados de Franca criou, com  apoio 
da Fundação Abrinq e de outras entidades, o Instituto Pró-Criança para financiam ento 
de projetos de atendim ento à criança e ao adolescente. O Instituto realizou, em  
outubro do m esm o ano, sem inário sobre experiências em presariais de sucesso na 
luta pela elim inação do trabalho infantil.

R esultados alcançados:

• sociedade m obilizada e conscientizada sobre a questão do trabalho infantil;

• setor em presarial envolvido com  a questão; e

• crian ças retiradas do trabalho e co locad as na esco la , por m eio  de 
program as de assistência e de ações com plem entares.

F ru ticu ltu ra  -  P etro lina /P ernam buco

A  introdução da fruticultura irrigada, no vale do São Francisco, criou um  
pólo de desenvolvim ento, que tem  atraído m ão-de-obra e investim entos para a região. 
A  produção está voltada para o abastecim ento do m ercado interno e para o setor 
exportador, tanto de produtos in na tura  com o de produtos agroindustriais. A  produção 
agrícola  está d ivid ida entre pequenas propriedades rurais, pequenas e m édias 
propriedades dentro dos projetos de colonização e grandes em presas de exportação.
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A s crianças trabalham  na produção de frutas em  conjunto com  suas fam ílias, 
seja contribuindo para a produção fam iliar das pequenas propriedades, seja sob 
regim e de contratação por produto. N ão fo i registrado trabalho infantil nas em presas 
exportadoras e nas agroindústrias. D esde 1992, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Petrolina vem  atendendo a crianças e fam ílias de duas com unidades da região, 
buscando pôr as crianças na esco la  e oferecer-lhes atividades com plem entares. 

R esultados alcançados:

• 80 crianças/ano retiradas do trabalho e postas na escola;

• aulas de reforço escolar e atividades recreativas e culturais oferecidas às 
crianças;

• horta com unitária plantada e cultivada;

• fam ílias sensib ilizadas e envolvidas nas atividades do projeto; e

• institu ições loca is m obilizadas.

VII -  O ESBO Ç O  D E U M A  N O V A  V E R E D A  -  C O N SID ERA Ç Õ ES SOB U M A  
PERSPECTIVA FILO SÓ FICO -JURÍDICA C O N TEM PO R Â NEA

A  prim avera da Teoria Jurídica C lássica nos legou, tanto quanto ainda nos 
tem  legado, o ep isódio da cedência do espaço entre o m aniqueísm o que o aflig ia  e 
a superação do estrito dogm atism o que o em balava, para que, na busca de um  novo 
padrão de integração e racionalidade social, seja vislum brado o arom a jurídico da 
prim avera, m otivada por um a pseudo-renascença que transfigure as m anifestações 
da teoria e da prática do trabalhism o nos D ireitos da Criança e do A dolescente em  
m ovim ento, irradiando outros sentidos, de form a e de fundo, em  tributo ao que o 
Padre Teilhard de Chardin convencionou nom inar de C ristogênese, pois o contrário 
do m edo não é a coragem , é a fé.

Retornem os, então, pela fé, ao m undo onde se possam  restar esperanças de 
novam ente venerar uma arte m usical tal qual de M ozart, a física de Planck, a literatura 
de M achado de A ssis ou a filo so fia  de P lotino, que possa florescer em  um  desses 
pequeninos e que essa seja nossa Páscoa, a nossa travessia, do deserto do E gito para 
Canaã, ou da opressão do trabalho do m enor para a liberdade da educação e da 
cidadania..., pois o castigo m ais deprim ente e fastidioso para esses tantos é encarcerá- 
los nas m asmorras da ignorância e do esquecim ento...

Laus D eo
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TST INAUGURA NOVA SEDE

O Tribunal Superior do Trabalho inaugurou oficialm ente, em  1º de fevereiro, 
a sua nova sede, no Setor de A dm inistração Federal Sul de B rasília, em  sessão  
solene que contou com  a participação do Presidente da R epública, L uiz Inácio Lula 
da Silva, e do P residente do Supremo Tribunal Federal, N elso n  Jobim, entre outras 
autoridades.

A o falar na abertura da cerim ônia, o Presidente do TST, M inistro Vantuil 
Abdala, destacou que “a nova sede se instala no m om ento em  que a Justiça do 
Trabalho tem  sua com p etên cia  am pliada e adota in ic ia tiv a s inovadoras para 
aperfeiçoar o atendim ento ao trabalhador brasileiro”.

A o lado da dem anda trabalhista sem pre crescente em  nosso País, a Em enda  
C onstitucional n° 45 am pliou a com petência da Justiça do Trabalho e reestabeleceu  
o núm ero de 27  vagas para M inistros do TST. A lém  disso, a Justiça do Trabalho 
passou a contar com  um  C onselho Superior, para supervisão e controle de seus 
órgãos, e com  a E scola N acion al de Form ação e A perfeiçoam ento de M agistrados 
do Trabalho, responsável pelo sistem a de seleção e form ação dos ju ízes do Trabalho. 
E sses órgãos têm  suas instalações na nova sede do TST.

A  partir de 1993, o TST passou a considerar a necessidade da construção de 
um a nova sede, em  razão do aum ento da estrutura do Judiciário Trabalhista e de 
suas crescentes dem andas judiciais. Tal in iciativa m ostrou-se das m ais necessárias, 
principalm ente nos dias atuais, quando a Justiça do Trabalho investe-se de novas 
com petências constitucionais.

A  nova sede do TST é um  projeto do arquiteto O scar N yem eyer e fa z  parte 
agora do rico  acervo arq u itetôn ico  da C apital F ederal. C om  suas m odernas 
instalações, responde às exigên cias de um  Judiciário Trabalhista ágil e eficiente e 
em  condições de prestar m elhores serviços à sociedade.

EM POSSADOS OS QUATRO NO VO S  
M INISTROS D O  TST

A  com posição do Tribunal Superior do Trabalho fo i am pliada, em  21 de 
fevereiro, com  a posse regim ental de quatro novos M inistros, nom eados por decreto 
do Presidente da R epública publicado em  15 de fevereiro. H orácio Raym undo de 
Senna Pires, R osa M aria W eber Candiota da R osa, L uiz P hilippe V ieira de M ello  
F ilho e A lberto L uiz B resciani de Fontan Pereira prestaram  o com prom isso com o 
M inistros do TST e passaram  a ocupar vagas criadas pela E m enda C onstitucional

R ev. T S T , B rasília , vol. 72 , n º 1 , jan /abr 2006 131



N O T A S  E  C O M E N T Á R I O S

n° 45, de 2004. O ato de p osse foi presidido pelo M inistro Vantuil Abdala, Presidente 
do TST, e contou com  a presença dos dem ais M inistros da Casa.

B aiano de Salvador, o ju iz  H orácio Raym undo de Senna Pires tem  63 anos e  
estava atuando com o ju iz  convocado na Segunda Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho. Form ado pela Faculdade de D ireito da U niversidade Federal da B ahia, 
H orácio Pires ingressou na magistratura trabalhista por concurso público em  1973, 
com o ju iz  substituto, depois de um a passagem  pelo M inistério Público da B ahia. 
Tom ou p osse com o ju iz  togado do Tribunal R egional do Trabalho da B ahia (5a 
R egião), em  1997. Cumpria, no m om ento de sua nom eação, a terceira convocação  
para atuar no TST.

Gaúcha de Porto A legre, R osa M aria W eber Candiota da R osa tem  57 anos e 
estava atuando com o ju íza  convocada na Q uinta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho desde m aio de 2004 (total de quatro convocações). R osa M aria W eber 
form ou-se em  D ireito na U niversidade Federal do R io Grande do Sul e ingressou  
na m agistratura trabalhista por concurso público em  1976. D esde agosto de 1991, 
integra o Tribunal R egional do Trabalho do Rio Grande do Sul (4a R egião), que 
presidiu no b iênio 2001 /2003 . A tuou com o corregedora-regional no b iên io  anterior.

M ineiro de B elo  H orizonte, L u iz P hilippe V ieira de M ello F ilho tem  44 anos 
e com põe o Tribunal R egional do Trabalho de M inas Gerais (3a R egião). Form ado  
pela Faculdade de D ireito da U niversidade Federal de M inas Gerais em  1980, V ieira  
de M ello  F ilho ingressou na Justiça do Trabalho por concurso público, com o ju iz  
substituto, em  1987. F oi em possado com o ju iz  togado do TRT m ineiro em  1998. 
A tuou com o ju iz  convocado no Tribunal Superior do Trabalho em  11 oportunidades. 
Atuou com o relator no Fórum  N acional do Trabalho (FNT) na proposta de elaboração 
da reform a sindical do governo L uiz Inácio Lula da Silva.

Natural da cidade do R io de Janeiro, Alberto L uiz Bresciani de Fontan Pereira 
tem  4 4  anos e  ocupava a V ice-Presidência do Tribunal R egional do Trabalho da 10a 
R egião (com  jurisdição no D istrito Federal e Tocantins). N o TST, Alberto B resciani 
atuou anteriorm ente com o ju iz  convocado nos períodos entre 15 de m arço de 1999  
e 19 de dezem bro de 2000 , 1 º  de fevereiro de 2001 e 30 de dezem bro de 2002  e de 
3 de fevereiro de 2003 a 19 de dezem bro de 2003. Form ado pela U niversidade  
Federal de Juiz de Fora, ingressou na m agistratura trabalhista por concurso público  
em  novem bro de 1988 e, a partir de junho de 1998, passou a integrar o TRT da 10a 
R egião (com  jurisdição no D istrito Federal, Roraim a e Tocantins).

TST REALIZA FÓRUM  INTERNACIONAL D O  
DIREITO D O  TRABALHO

O fórum  internacional Perspectivas do D ireito e do Processo do Trabalho 
reuniu especialistas em  D ireito do Trabalho do B rasil e  do exterior, nos dias 2  e  3 de
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fevereiro, no plenário da nova sede do Tribunal Superior do Trabalho, para discutir 
questões relativas às novas relações de trabalho e suas repercussões sociais e jurídicas.

O fórum  foi prom ovido pelo TST em  parceria com  a A cadem ia N acion al de 
D ireito do Trabalho e contou com  palestra de abertura do jurista A rnaldo Süssekind, 
E x-M inistro do T ST  e ú n ico  rem anescente do grupo que redigiu , em  1943, a 
C onsolidação das L eis do Trabalho.

E sse evento constituiu a últim a realização da M inistra do TST, M aria Cristina 
P eduzzi, na P residência da A cadem ia N acion al de D ireito  do Trabalho, cargo  
transmitido, durante o fórum  internacional, ao ju iz  Georgenor de Sousa Franco 
Filho. A  nova D iretoria da A N D T  fo i saudada p elo  acadêm ico H ugo G ueiros 
Bernardes.

M INISTRO D O  TST EM POSSADO NA ACADEMIA 
NACIONAL DE DIREITO D O  TRABALHO

O M inistro João Oreste D alazen, do Tribunal Superior do Trabalho, tom ou  
posse, em  2 de fevereiro, na A cadem ia N acion al de D ireito  do Trabalho, com o  
titular da Cadeira n° 7, anteriorm ente ocupada pelo Professor A nnibal Fernandes, a 
quem  D alazen  saudou em  seu discurso de posse. A p osse do novo acadêm ico ocorreu 
durante o fórum  internacional Perspectivas do D ireito e do Processo do Trabalho, 
realizado no TST.

“A  esta A cadem ia, que reúne os m ais notáveis estudiosos do D ireito  do 
Trabalho no B rasil, a nom es da cultura jurídica laborai, hoje se une com  a sua 
inteligência, com  o seu brilho e com  a sua cultura o acadêm ico João Oreste D alazen”, 
proferiu o Professor E stêvão M allet, encarregado de saudar o novo acadêm ico.

ELEITA A NOVA ADMINISTRAÇÃO D O  TST

O s M inistros R onaldo L opes Leal, R ider N ogueira de B rito e José Luciano  
de C astilho Pereira foram  eleitos, em  20 de fevereiro, por unanim idade de votos, os 
n ovos Presidente e V ice-P residente do T ST  e C orregedor-G eral da Justiça do 
Trabalho, respectivam ente. A  posse ocorreu em  17 de abril.

A o fin a l da sessão extraordinária do Tribunal P leno, convocada exclu si
vam ente para a eleição, o então Presidente do TST, M inistro Vantuil Abdala, ressaltou  
o clim a de harm onia e tranqüilidade que tem  marcado a sucessão na direção do 
Tribunal.
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O Presidente eleito , R onaldo L opes L eal, parabenizou o M inistro Vantuil 
Abdala pela gestão desenvolvida no TST e afirm ou que dará prosseguim ento ao 
trabalho da atual direção.

RELATÓRIO D O S M INISTROS D O  TST  
PRESENTES À 9 3 a REUNIÃO D A  CONFERÊNCIA  
INTERNACIONAL D O  TRABALHO PROMOVIDA  

PELA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL D O  
TRABALHO (O IT)

Os M inistros do Tribunal Superior do Trabalho, Renato de Lacerda Paiva e 
A loysio  Corrêa da V eiga, com puseram  a delegação que representou o B rasil na 93a 
R eunião da Conferência Internacional do Trabalho, realizada no período de 31 de 
m aio a 16 de junho em  Genebra, na Suíça.

Segue, abaixo, o relatório elaborado pelos Exm os. Senhores M inistros Renato 
de Lacerda Paiva e A loysio  Corrêa da Veiga:

I -  O RIGEM  D A  O R G A N IZA Ç Ã O  IN TERN A C IO N A L D O  TR A BA LH O

Criada ao térm ino da Prim eira Guerra M undial, em  1919, por ocasião da 
Conferência da Paz, a O rganização Internacional do Trabalho é a m ais antiga agência  
especializada das N ações U nidas. R epresenta o foro internacional para abordar 
questões sociais e buscar soluções que perm itam  a m elhoria das condições de trabalho 
no m undo. É  a única em  seu gênero a congregar estrutura tripartite, reunindo em  
seus órgãos executivos representantes de governos, em pregadores e trabalhadores.

Sua C onstituição converteu-se na parte XIII do Tratado de Versailles e sua 
fundação atendeu, originalm ente, a m otivações de cunho hum anitário, político  e 
econôm ico.

Surgida num  panorama m undial de devastação pela guerra, am eaçado por 
revoluções, assolado pela pobreza e m iséria dos trabalhadores, pretendeu estabelecer 
um a estrutura social em  prol da paz e da estabilidade, reconhecendo a necessidade 
de que o crescim ento econôm ico se fizesse  atrelado à justiça social.

Com  efeito, a O rganização tem  suas bases no princípio de que a paz universal 
e perm anente só se faz p ossível fundada na justiça social. Conform e se extrai do 
preâmbulo da Constituição da OIT, os Estados-m em bros da organização reconhecem  
a im periosa garantia de condições de trabalho justas, com o pressuposto de nina 
com unidade internacional livre de conflitos:
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“C onsiderando que a paz, para ser u n iversa l e duradoura, deve  
assentar-se sobre a justiça social; considerando que existem  condições de 
trabalho que im plicam , para grande núm ero de in d iv ídu os, m isérias e 
privações e que o descontentam ento que daí decorre p õe em  perigo a p az e  a 
harmonia universais; [...] considerando que a não-adoção, por qualquer nação, 
de um  regim e de trabalho hum ano, cria obstáculos aos esforços das outras 
nações, desejosas de m elhorar a sorte dos trabalhadores nos seus próprios 
territórios,

A S  ALTAS PARTES CONTRATANTES, m ovidas por sentim ento  
de hum anidade e p elo  desejo de assegurar uma paz m undial duradoura, 
v isa n d o  aos fin s e  en u n ciad os d este preâm bulo, aprovam  a p resen tes  
C onstituição da O rganização Internacional do Trabalho.”

E m  1944, à luz dos efeitos da Grande D epressão A m ericana e  da Segunda  
Guerra M undial, fo i adotada a D eclaração da Filadélfia, com o anexo da Constituição 
da OIT. E ssa D eclaração antecipou e serviu de m odelo para a Carta das N ações 
U nidas, assim  com o para a D eclaração U niversal dos D ireitos Humanos.

D esde seu in ício , a OIT buscou assentar sua estrutura que é  capaz de aliar 
ação norm ativa, criação de instituições e form ulação de políticas públicas. A o longo  
de m últiplas lutas sociais e políticas, a m ensagem  da O rganização se incorporou, 
em  vários sentidos, no direito e  na prática daquelas que, hoje, se qualificam  com o  
sociedades desenvolvidas.

Por ocasião do seu 50° aniversário, em  1969, a O rganização recebeu o Prêmio 
N obel da P az e, com  o fim  da Guerra Fria, fo i adotada em  1998 a D eclaração da 
OIT sobre os Princípios e D ireitos Fundam entais no Trabalho e seu Segu im ento1. 
E ste docum ento reflete a reafirm ação universal da obrigação de respeitar, prom over 
e efetivar a prática dos princíp ios refletidos nas convenções fundam entais da OIT.

N o  âm bito dos debates sobre as d im en sões so c ia is da g lob a lização  da 
econom ia, a OIT, por ocasião de sua 86a Conferência Internacional, em  1998 (ano  
do cinq üenten ário  da D eclaração  U n iversa l de D ire ito s H um anos), adotou a 
D eclaração  sobre os P rin c íp io s e D ire ito s F u n d am en ta is no T rabalho e seu  
Seguim ento. E ste docum ento pretende garantir que o desenvolvim ento econôm ico  
se faça acom panhar do progresso social e conclam a os Estados-m em bros a respeitar 
e prom over os princípios e direitos com preendidos em  quatro categorias; a liberdade 
de associação e a liberdade sin dical, com  efetivo  reconhecim ento do d ireito à 
negociação coletiva; a elim inação do trabalho forçado e obrigatório; a erradicação 
do trabalho infantil e  a elim inação de discrim inação em  m atéria de em prego e 
ocupação. 

1 D i f e r e n t e m e n t e  d o s  c o n v ê n i o s ,  q u e  e x i g e m  r a t i f i c a ç ã o  p o r  p a r t e  d o s  E s t a d o s - m e m b r o s ,  p a r a  q u e  s e  

c o m p r o m e t a m  c o m  a s  r e g r a s  n e l e s  d i s p o s t a s ,  a s  D e c l a r a ç õ e s  d a  O I T  o b r i g a m  a  t o d o s  o s  m e m b r o s  

q u e  a c e i t a r a m  a  s u a  C o n s t i t u i ç ã o .
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R econhecendo que a evolução dos sistem as tecn ológicos e de produção  
transform aram  a con sciên cia  socia l, suscitando um  novo m odo de entender e 
conceber os direitos hum anos, a O rganização passou por um  processo de reform a e 
m odernização. E m  1999, adotou nova m etodologia  para seu  orçam ento. Suas 
propostas orçam entárias não m ais se dirigiam  aos 39 program as principais que 
costum ava conduzir, m as à consecução dos quatro objetivos estratégicos, a saber: 
princíp ios e direitos fundam entais do trabalho, em prego, proteção social e d iálogo  
social. D esta form a, passou a trabalhar p ela m anutenção de seus valores em  prol de 
um a agenda social que v iab ilizasse a continuidade do processo de globalização, 
através de um  equilíbrio entre eficiên cia  econôm ica e eqüidade social.

E  de se recon h ecer que, ao lo n g o  dos ú ltim o s anos, os fu n d am en tos  
tradicionais das atividades da OIT vêm  se adequando às circunstâncias econôm icas 
e sociais geradas pela nova econom ia m undial. Segundo o D iretor-G eral da OIT, 
Juan Som avia2, a política  de liberalização econôm ica alterou as relações entre o 
Estado, o m undo do trabalho e o m undo empresarial. Os m ercados internacionais 
de capital se  desconectaram  dos m ercados de trabalho n acion ais, acarretando  
benefícios e riscos assim étricos para o capital e para o trabalho.

N esta  linha, em  fevereiro de 2002, a OIT criou, em  caráter temporário, a 
C om issão M undial sobre a D im en são  S ocia l da G lobalização, objetivando um  
consenso inédito entre os principais atores da com unidade internacional, para fazer 
frente às conseqüências socia is do processo de m undialização da econom ia. O 
inform e final desta com issão, denom inado “Por um a G lobalização Justa: criar 
oportunidade para todos”, fo i publicado em  24 de fevereiro de 2004, quando então  
foram , definitivam ente, encerrados os seus trabalhos.

A  relevância da agenda social da OIT fo i reconhecida pela A ssem bléia Geral 
das N ações U nidas, em  dezem bro de 2004 , quando esta adotou, por unanim idade, 
um a resolução em  que é ressaltada a contribuição do Inform e da C om issão M undial 
sobre a D im ensão Social da G lobalização. N esta  resolução, a O N U  conclam a os 
Estados-m em bros e  as organizações do seu sistem a a considerar tal Inform e com o  
m arco da Revisão de A lto N ível da Declaração do M ilênio, que ocorrerá em  setembro 
de 2005 , nos E stados U nidos, por chefes de Estado e G overnos3.

A  partir daí, a O rganização Internacional do Trabalho passou a reconhecer, 
com o meta prim ordial, a garantia da disponibilidade de um  trabalho decente para 
hom ens e m ulheres, em  condições de liberdade, eqüidade, segurança e dignidade 
hum ana. E stipulou, com o consenso, a com preensão de que o trabalho decente se 
consubstancia na necessid ad e m ais d ifundida e com partilhada por in d iv ídu os,

2  R e l a t ó r i o  G e r a l  d a  8 7 a C o n f e r ê n c i a  I n t e r n a c i o n a l  d a  O I T ,  1 9 9 9 .  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p : / / \ v w w . i l o . o r g /  

p u b l i c / s p a n i s h / s t a n d a r d s / r e l m / i l c / i l c 8 7 / r e p - i . h t m > .

3  “La resolución de la Asamblea General describe el informe de la Comisión Mundial, titulado 'Por 
una globalización justa: crear oportunidades para t o d o s  como una contribución de gran 
importância ‘para el diálogo internacional hacia el logro de una globalización verdaderamente 
inclusivay equitativa'." D i s p o n i b l e  e m :  < w w w . i l o . o r g / p u b l i c / s p a n i s h / f a i r g l o b a l i z a t i o n / i n d e x . h t m > .
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fam ílias e com unidades do m undo inteiro: “O trabalho decente é um a reivindicação  
mundial, com  a qual estão confrontados dirigentes políticos e em presariais do mundo. 
N osso futuro com um  depende, em  grande parte, de com o farem os frente a este 
desafio”4.

II -  FU N D A M E N TO S E  OBJETIVOS ESTRATÉGICOS D A  OIT

C om o já  apontado, nos term os do preâm bulo da C onstituição da OIT, esta  
organização tem  com o fundam ento o princípio de que a paz universal e perm anente 
só pode basear-se na justiça social.

Som am -se a este princípio aqueles abordados pela D eclaração de F iladélfia  
(Declaração dos F ins e  Objetivos da Organização Internacional do Trabalho), adotada 
na 26a C onferência Geral, em  m aio de 1944, com o anexo da C onstituição da OIT. 
N ela, há referência à liberdade de expressão e de associação, com o elem ento essencial 
para o progresso constante; à pobreza com o um  perigo para prosperidade de toda a 
sociedade m undial; à necessidade de garantir-se, no âm bito interno de cada nação, 
m ediante esforço internacional contínuo, a participação, em  igualdade de condições, 
dos representantes dos governos, de trabalhadores e  em pregadores, nas discussões 
e decisões de caráter dem ocrático, a fim  de prom over-se o bem -estar com um .

A  D eclaração da OIT (e seu seguim ento), adotada em  junho do 1998, m arcou  
um  renovado com prom isso universal entre os P aíses-m em b ros para respeitar, 
p rom over e cu m p rir o s se g u in te s  p r in c íp io s: L ib e r d a d e  s in d ic a l ,  e fe t iv o  
reconhecim ento  do direito  a  um a negociação  coletiva, elim inação de todas as fo rm a s  
de trabalho fo rç a d o  ou obrigatório, e fe tiva  E rra d ica çã o  do Trabalho In fa n til e 
elim inação  da  d iscrim inação  ligada  ao em prego e a  ocupação .

Tendo com o estratégica básica a prom oção dos princíp ios fundam entais e 
direitos no trabalho, a OIT opera por m eio de um  sistem a de supervisão e  de aplicação 
de norm as; p rom oção  de m elhores oportunidades de em prego e de renda para 
m ulheres e hom ens em  condições de livre escolh a, de n ão-d iscrim inação e de 
dignidade; aum ento da abrangência e a eficácia da proteção social; fortalecim ento  
do tripartism o e do d iálogo social.

N o  que se refere à prom oção dos princíp ios fundam entais e  direitos no 
trabalho, importa considerar-se que um a das funções m ais relevantes da OIT é a 
estipulação de norm as internacionais de trabalho, sob a form a de convenções ou  
recom endações. E stes instrum entos são elaborados e aderidos p elos seus m em bros, 
durante os trabalhos das Conferências Internacionais do Trabalho, com  a participação 
de representantes dos trabalhadores, em pregadores e dos governos. A s C onvenções 
da OIT possuem  sta tu s  de tratados internacionais, os quais, um a v ez  ratificados 
p elos Estados-m em bros, passam  a integrar a legislação nacional. A  C om issão de 
Peritos na A plicação de C onvenções e  R ecom endações da OIT tem  a função de

4  S O M A V I A ,  J u a n .  O p .  c i t .
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receber e avaliar queixas quanto ao seu d esc u mprim ento, produzindo relatórios das 
m em órias enviadas p elos membros, para divulgação.

Q uanto ao objetivo estratégico atinente à redução do desem prego, a OIT  
desenvolve atividades de prom oção das norm as internacionais do trabalho e de 
cooperação técnica, para a form ulação e análise de políticas e program as de geração  
de em prego e de pequenas em presas, de produtividade e qualidade, de rem uneração 
e condições de trabalho, de form ação profissional, de certificação de com petências, 
de cooperativas e de finanças socia is (m icrocrédito e poupança)5.

Para atender ao princípio de aumentar a eficácia e a abrangência da proteção 
social, o setor de Proteção Social da OIT -  com  base nas norm as, nos estudos e nas 
atividades de cooperação técnica -  prom ove políticas e program as de previdência  
social, gestão atuarial, trabalho seguro, segurança socioeconôm ica, redução da 
pobreza e  da exclusão social, m elhoria de condições de trabalho, proteção de pessoas 
com  d eficiên cias e portadoras de H IV -A ID S6.

É  de se reconhecer que o respeito ao tripartidarismo e ao d iálogo social, 
m ais que um  princípio, representa um  instrum ento de trabalho da OIT, que se reflete 
nas a tiv id ad es da C on ferên cia  In tern acion a l do Trabalho e do C on selh o  de 
A dm inistração, bem  com o nas reuniões regionais e  setoriais. O principal objetivo  
do d iálogo social propriam ente dito é o de prom over consensos e  a participação 
dem ocrática dos principais interlocutores no m undo do trabalho. Pretende, ainda, 
discutir projetos de reform as trabalhistas; proporcionar m elhoria de produtividade, 
de segurança e saúde ocupacional e de outras condições de trabalho; resolver conflitos 
individuais e coletivos; e, assegurar condições justas de em prego em  b en eficio  dos 
trabalhadores, das em presas e da econom ia7.

O portuno referirm o-nos ao con sen so  atual, no âm bito do C onselh o de 
A dm inistração8, de que o trabalh o  deceute9 representa um a  m eta global, em basada 
nos quatro objetivos estratégicos da OIT. Conform e afirm ou o D iretor-G eral da 
OIT, Juan Som avia, à Conferência Internacional do Trabalho, em  1999, “a primeira 
meta da OIT atualm ente é prom over oportunidades para que m ulheres e  hom ens 
possam  obter trabalho decente e produtivo, em  condições de liberdade, igualdade, 
segurança e dignidade hum ana”10.

5  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p : / / w w w . o i t b r a s i l . o r g . b r / e m p r e g o . p h p > .  P á g i n a  d o  E s c r i t ó r i o  d a  O I T  n o  B r a s i l .

6  I d e m .

7  I d e m .

8  D i s c u r s o  d o  D i r e t o r - G e r a l  d a  O I T  n a  9 3 a C o n f e r ê n c i a  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o .  D i s p o n í v e l  e m :  

< w w w . i l o . o r g > .

9  “La noción dei trabajo decente es un intento de capturar, em um linguage cotidiano, la integración 
de objetivos sociales y  econômicos. Reúne al empleo, a los derechos laborales, a la seguridady a 
la representaciôn en uma unidad con coerência internay que tiene sentido cuando se la considera 
en su totalidad. Prover el empleo sin considerar su calidad y  contenido no conduce hacia el 
progreso"   ( E l  T r a b a j o  D e c e n t e  c o m o  u m  M e t a  p a r a  l a  E c o n o m i a  G l o b a l  — G e r r y  R o d g e r .  I n :  Boletín 
Técnico Interamericano de Formación Profesional n °  1 5 3 ,  C I N T E R E O R / O I T )
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III -  EST R U T U R A  D A  O R G A N IZA Ç Ã O  IN T E R N A C IO N A L  D O  TR A BA LH O

A  O rganização Internacional do Trabalho realiza suas atividades por m eio  
de três órgãos principais -  a Conferência Internacional do Trabalho, o C onselho de 
A dm inistração e a O ficina Internacional do Trabalho -  que se revestem  de uma 
estrutura tripartite, da qual participam  governos, em pregadores e trabalhadores. Pelo  
seu trabalho, busca fom entar a justiça social e os direitos hum anos, referentes ao 
direito social do trabalho, internacionalm ente reconhecidos.

Form ula norm as internacionais de trabalho, sob form a de convên ios e de 
recom endações, pelas quais são fixadas condições m ínim as em  m atéria de direitos 
laborais fundam entais: liberdade sin d ica l, d ireito  de sin d ica lização , d ireito à 
negociação coletiva, elim inação do trabalho forçado, igualdade de oportunidades, 
assim  com o outras norm as pelas quais se regulam  condições relacionadas com  o 
trabalho.

Presta a ssistên c ia  técn ica , p rin cip alm en te, n os cam pos da form ação e 
reabilitação de profission ais, p o líticas de em prego, adm inistração do trabalho, 
legislação do trabalho, condições de trabalho, cooperativas, estatísticas laborais, 
segurança e saúde no trabalho. Fom enta, ainda, o desenvolvim ento de organizações 
independentes de em pregadores e de trabalhadores, facilitando-lhes a form ação e o 
assessoram ento técnico.

A  OIT é dirigida p elo  C onselho de A dm inistração, o qual se reúne em  
Genebra, três vezes ao ano. Trata-se de um  conselho executivo, que coordena a 
elaboração e  a execução de políticas e program as da O rganização, além  de ser 
responsável pela eleição do Diretor-G eral e  pela elaboração de um a proposta de 
program a e orçam ento bienal. É  com posto por 28 representantes dos governos, 14 
dos trabalhadores e 14 dos em pregadores. D ez  dos postos reservados aos governos 
são ocupados de form a perm anente pelos países de m aior im portância industrial 
(A lem anha, B rasil, China, Estados U nidos da A m érica, França, índia, Itália, Japão, 
R eino U nido e R ússia). O s representantes dos dem ais países são eleitos a cada três 
anos pelos delegados governam entais na Conferência Internacional do Trabalho, 
conform e a distribuição geográfica. O s em pregadores e os trabalhadores elegem  
seus próprios representantes em  co légios eleitorais, separadam ente" .

O Secretariado, também  denom inado Escritório Central da OIT, em  Genebra, 
é o órgão perm anente da O rganização e sede de operações onde se concentra a 
m aioria  das a tiv id a d es de ad m in istraçã o  p esq u isa , prod ução  de estu d o s e 
publicações, reuniões tripartites setoriais e reuniões de C om issões e C om itês. Tem  
a responsabilidade prim ordial sobre as atividades que prepara, com  a supervisão do 
C onselho de Adm inistração e  da direção do Diretor-Geral, este eleito por um  período 
renovável de cinco anos. Conta com  funcionários de m ais de cem  nacionalidades 
em  sua sede em  Genebra e, ainda, em  quarenta escritórios espalhados por todo o

1 1  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p : / / w w w . i l o . o r g > .
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m undo. E m  virtude de seus program as de cooperação técnica, possui, ainda, em  
torno de 600  expertos que levam  a cabo m issões em  todas as regiões do m undo12.

A lém  dos seus diversos setores, departamentos e programas In-Focus voltados 
para a realização dos objetivos estratégicos, o Secretariado in clu i ainda os seguintes 
com itês e com issões de com posição tripartite13:

• C om itê sobre a Liberdade de A ssociação (CFA);

• C om itê de Programação, F inanças e A dm inistração (PFA);

• C om itê sobre A ssuntos L egais e N orm as Internacionais de Trabalho  
(LILS);

• Grupo de Trabalho em  P olíticas para a R evisão das N orm as (W P/PRS);

• Subcom itê sobre Em presas M ultinacionais (M NE);

• C om itê sobre P olíticas Sociais e  de Em prego (ESP);

• C om itê para R euniões Setoriais e  T écn icas e A ssuntos R elacionados 
(STM );

• C om itê de Cooperação T écnica (TC);

• Grupo de Trabalho sobre a D im ensão Social da G lobalização.

A  Conferência Internacional do Trabalho representa o fórum  internacional 
da OIT, ocorrendo anualm ente em  Genebra, durante o m ês de junho. N ela, são 
d iscu tid o s tem as d iv erso s do trab alho, co m o  ad oção  e  rev isã o  de n orm as  
internacionais, aprovação das políticas gerais e do programa de trabalho, assim  
com o do orçam ento da OIT, financiado por seus Estados-m em bros. Opera com o  
uma assem bléia geral, para a qual cada Estado-m em bro tem  direito a enviar quatro 
delegados, acom panhados por conselheiros técnicos: dois representantes do governo, 
um  dos trabalhadores e  u m  dos empregadores, todos com  direito a voto independente. 
O M inistro de Estado responsável p elos assuntos trabalhistas em  cada país pode 
assistir à C onferência e intervir nos debates. Cada um  dos delegados tem  total 
independência de voto, podendo m anifestar-se em  sentido contrário ao governo de 
seus países, assim  com o dos outros d elegad os14.

IV  -  93a R EU N IÃ O  D A  C O N FER ÊN C IA  IN TER N A C IO N A L D O  TR A BA LH O

IV. 1 In trodução

Com o assinalado, a Conferência Internacional do Trabalho representa o fórum  
em  que são debatidas q u estões so c ia is  e lab orais, que se  revestem  de sum a

12  I d e m .

1 3  I d e m .

1 4  I d e m .
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importância para todos os Estados-m em bros. U m a das funções da C onferência, tida 
com o o parlam ento m undial do trabalho, é, prim eiram ente, a de elaborar- e adotar 
normas internacionais, que tomam  a form a de convên ios e recom endações. Também  
lhe cabe supervisionar a aplicação dessas normas no plano nacional. Exam ina os 
relatórios solicitados pelo Conselho de Adm inistração e apresentados pelos membros, 
sobre o cum prim ento das obrigações contraídas, ante a ratificação dos convênios, 
bem  corno sobre as recom endações estabelecidas.

D esd e que adotada a D eclaração da OIT R elativa aos Princípios e D ireitos  
Fundam entais do Trabalho, em  1998, outra im portante tarefa da Conferência é a 
a n á lise  do In form e G lob al preparado p e lo  D ire to r-G era l, em  v ir tu d e  dos 
procedim entos de seguim ento estabelecidos naquela norma. Durante um  ciclo  de 
quatro anos, a C onferência exam ina, alternadam ente, os in form es globais que 
abarcam os quatro direitos fundam entais estipulados pela D eclaração, a saber: a 
liberdade sindical e de associação e o direito à negociação coletiva; a elim inação  
das form as de trabalho forçado e  obrigatório; a erradicação do trabalho infantil; e  a 
elim inação da discrim inação no em prego e nas ocupações.

A  C onferência também  adota resoluções que proporcionam  orientação para 
a política geral e as atividades futuras da OIT. A  cada dois anos, aprova o program a 
de trabalho e  o orçamento bienal da Organização, financiado pelos Estados-m embros, 
am bos estabelecidos de acordo com  os objetivos estratégicos da O rganização.

D urante os trabalhos do encontro, os delegados estudam  a evolução do 
progresso social no m undo, tendo com o tem a central o relatório que, a cada ano, é 
apresentado p elo  Diretor-G eral da OIT. Todos possuem  os m esm os direitos e podem  
expressar-se com  inteira liberdade, votando de acordo com  suas próprias convicções. 
Com  efeito, a diversidade de pontos de vista não im pede que decisões sejam  adotadas, 
com  freqüência, por am pla m aioria de votos, in clu sive por unanim idade. Cada 
E stado-m em bro é  representado por n ina d elegação  de d o is d elegad os gover
nam entais, um  delegado em pregador e um  delegado trabalhador, podendo ser 
assistidos por seus respectivos conselheiros técnicos.

Seguindo a agenda social assum ida pela O rganização, durante os últim os 
anos, alguns dos relatórios apresentados pelo Diretor-G eral trataram dos seguintes 
temas: “O Seguro Social e a  Proteção Social” (1993); “Preservar Valores, Prom over 
a M udança: Justiça Social em  um a E conom ia que se G lobaliza” (1994); “Prom over 
o  Em prego” (1995); “A  A tividade N ormativa da OIT na Era da G lobalização” (1997); 
“Trabalho D ecen te” (1999); “R eduzir o D éficit do Trabalho D ecente: um  D esafio  
G lobal” (2001); e “Por um a G lobalização Justa: Criar O portunidades para Todos” 
(2004).

IV. 2  In fo rm e do d ire tor-gera l  em  v ir tude  do segu im en to  da  D ec la ração  
R e la tiv a  a os P rin c íp io s  e D ire ito s  F u n d a m en ta is  do Trabalho

N este ano de 2005 , o inform e do D iretor-G eral, apresentado em  virtude do 
seguim ento da D eclaração R elativa aos P rincíp ios e D ireitos Fundam entais do
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Trabalho, teve com o tem a “U m a A liança Global contra o Trabalho Forçado”. O 
prim eiro relatório referente a este debate deu-se, há quatro anos, por ocasião da 89a 
C onferência Internacional do Trabalho, quando então fo i proposto o prazo de quatro 
anos para adotar-se um  plano de ação para o com bate ao trabalho forçado.

T ra ta -se  do estu d o  m a is  co m p le to  r e a liz a d o  por u m a o rg a n iza çã o  
intergovernamental, que tem  por escopo evidenciar as realidades e  causas do trabalho 
forçado, em  todas as regiões e em  todos os tipos de sistem as econôm icos.

Segundo o Diretor-Geral da O IT15, Juan Som avia, desde a 89a Conferência, 
a OIT dem onstrou em penho em  chamar a atenção da sociedade m undial para as 
novas form as de trabalho forçado e análogas à condição de escravidão. E 111 seu 
inform e global da 93a C onferência Internacional, faz referência ao surgim ento de 
planos nacionais de erradicação, assim  com o à evolução legislativa no âm bito dos 
ord en am en tos ju r íd ico s  in tern o s d os E stad os-m em b ros. A p on ta  es ta tís tica s  
levantadas, no ú ltim o quatriênio, a fim  de exam inarem -se os avanços, assim  com o  
os retrocessos ocorridos ao longo do período.

O relatório16 indica que aproxim adam ente 1 m ilhão e 320 m il pessoas são 
vítim as de trabalhos forçados na A m érica Latina e no Caribe. E m  todo o m undo, 
segundo núm eros indicados pelo docum ento, os trabalhadores escravos som am  12,3 
m ilhões de pessoas, sendo que entre 40%  e 50%  são crianças.

U m a das principais conclusões da OIT é que, do total de pessoas v ítim as do 
trabalho forçado, 9 ,8  m ilh ões são exploradas por agentes privados e 2 ,5 m ilhões 
são forçadas a trabalhar pelo Estado ou por grupos rebeldes m ilitares.

R elata-se que a incidência de trabalho forçado é m aior na Á sia  e Pacífico, 
onde se encontram  cerca de 9,5  m ilhões de trabalhadores nessas condições. E m  
seguida, estão A m érica Latina e Caribe (1,32 m ilhão), África Subsaariana, Europa 
O cidental e Estados U nidos (360 m il), Oriente M édio e N orte da África (260 m il) e 
p aíses do L este Europeu (210 m il)17.

R essa lta  que o trabalho ob rigatório  é  m ais com um  em  p a íses  su bd e
sen v o lv id o s, ocorrend o, tod av ia , em  p a íses  de p rim eiro  m undo, m orm en te  
relacionado à exploração sexual e tráfico de trabalhadores. Informa que os Estados 
U nidos e  os p aíses da Europa são responsáveis por U $S  15,5 bilhões dos lucros 
obtidos anualm ente com  o trabalho forçado, quase m etade da quantia gerada 
m undialm ente. Só nesses países, encontram -se 270  m il trabalhadores forçados que 
foram  vítim a da prática do tráfico de p essoas18.

1 5  I n f o r m e  d o  D i r e t o r - G e r a l  d a  O I T ,  e m  v i r t u d e  d o  s e g u i m e n t o  d a  D e c l a r a ç ã o  R e l a t i v a  a o s  P r i n c í p i o s  
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N o inform e, fo i apontado que o B rasil representa, atualm ente, um  m odelo a 
ser seguido no com bate ao trabalho escravo. O país é citado, explicitam ente, nesse  
relatório global, com o um  dos exem plos im portantes de ações que vêm  sendo  
em preendidas para a superação do problema, sendo m encionado por três v ezes no 
corpo do docum ento. Vale ressaltar que a OIT preocupou-se em  lançar o relatório 
global, sim ultaneam ente em  Genebra, na Suíça, sede da OIT e no seu Escritório 
R egional, em  Brasília.

N o parágrafo 91, d estacou -se que no B rasil fo i constatado um  efetivo  
cum primento da legislação pertinente, com  resultados práticos obtidos. Reafirm ou- 
se o em penho do grupo de inspeção m óvel, do M inistério do Trabalho, nesta tarefa 
e são apontados núm eros de trabalhadores libertados, desde o in ício  do Plano  
N acional de Erradicação do Trabalho Escravo, em  2003. N o parágrafo 193, a OIT 
reconhece a efetiva aplicação da legislação contra a im punidade, ressaltando a 
necessidade de exercer-se um  trabalho de prevenção e reabilitação. N o ponto n° 
336 do relatório, há ainda a afirm ação de que o B rasil é um  exem plo ilustrativo de 
um  projeto integrado de assistência da OIT, no qual intervém  vários com ponentes 
com plem entares, sendo ressaltadas as atividades de sensib ilização da sociedade.

O relatório m ostra que essa form a de exploração ilega l de trabalhadores, 
caracterizada pela privação da liberdade, ainda é um  crim e cuja punição é reduzida 
em  todo o mundo. A firm a que o trabalho escravo não se justifica apenas pelas 
co n d içõ es de m isér ia , con q u an to  seja esta  um  fa tor de su sce tib ilid a d e  dos 
trabalhadores. C onclui que a im punidade é, efetivam ente, a principal variável para 
a existência do trabalho forçado.

O docum ento enfatiza, ainda, que o surgim ento de novas form as de coação, 
na econom ia globalizada, conclam a os operadores dos direitos hum anos ao debate 
quanto a p ressões para d esregu larização de m ercados de trabalho e quanto á 
flexib ilização dos direitos dos trabalhadores, a justificar, em  tese, a redução dos 
custos associados às atividades laborais, e o aum ento da com petitividade entre 
em pregadores. \

N as palavras do Diretor-Geral da OIT19, o trabalho forçado, em  suas m últiplas 
form as (redução à condição análoga de escravidão, tráfico de pessoas, servidão por 
dívida, por exem plo), representa a outra face da globalização, que nega às pessoas 
seus direitos fundam entais e sua dignidade. D estacou que, para obter-se uma justa 
m undialização da econom ia e u m  trabalho decente para todos, é essencial a união 
de esforços no com bate aos trabalhos forçados. R essalta que o trabalho obrigatório 
é a verdadeira antítese do trabalho decente, m eta primordial da Organização. Solicita  
o com p rom isso  d os g o v ern o s , das in stitu iç õ es  d os p a íses , o rg a n iza çõ es de 
em p regados e em pregadores, a g ên cia s para o d esen v o lv im en to , in stitu içõ es  
financeiras internacionais com prom etidas com  a redução da pobreza, sociedade

1 9  D i s c u r s o  d e  A b e r t u r a  d a  9 3 ’ C o n f e r ê n c i a  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o ,  G e n e b r a ,  j u n h o / 2 0 0 5 .
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civ il e instituições acadêm icas, para um a A liança Global contra o trabalho forçado. 
A ssinala que “só a vontade política e o com prom isso global nos perm itiriam  alcançar, 
durante a próxim a década, a meta de deixar o trabalho forçado, em  suas diversas 
form as, fora da história20 ”.

I V 2.1 A nexo ao inform e sobre trabalho forçado

E m  seu anexo, o inform e global refere-se à situação dos trabalhadores nos 
territórios árabes ocupados. Segundo o docum ento, m esm o tendo sido constatada 
uma reação na econom ia palestina, no ano de 2004, tal desem penho não foi suficiente 
para evitar o aum ento do desem prego na região. Também as baixíssim as taxas de 
participação na força de trabalho e de em prego se converteram  em  um a característica 
inerente aos mercados de trabalho dos territórios ocupados. D e acordo com  o informe, 
m enos da m etade de todos os hom ens em  idade de trabalhar e apenas 10% das 
m ulheres, n esse m esm o seguim ento de idade, têm  acesso a um  em prego. Portanto, 
cada pessoa em pregada na região sustenta outros seis integrantes da população  
regional21.

D estaca, ainda, que um , de cada três jovens entre 15 e 24 anos, e  m ais da 
m etade dos joven s entre 25 e 29 anos, na região, estão em  situação de ociosidade 
forçada. S ignifica dizer, sem  estudo ou trabalho: “E l ócio  fo rzo so  de los jó v e n e s  
e n fre n ta d o s  a  un a  o cu p a c ió n  m ilita r  co n s titu iy e  un ca ld o  de c u ltiv o  p a r a  e l  
extrem ism o  y  la  v io lência . E s ta  situación  requiere um a  a tención  urgente en  fo r m a  
de a s is te n c ia  s ig n i f ic a tiv a  en  m a té r ia  de  fo r m a c ió n  p r o fe s io n a l, d e sa rro llo  
em presaria l y  orien tación  p a r a  e l em pleo  d irig idos espec ificam en te  a lo s jó v e n e s  
de am bos se x o s”22.

A  m issão da OIT, enviada aos territórios árabes ocupados, para a coleta de 
dados e  inform ações ao relatório, destacou a necessidade de abordarem-se alguns 
desafios, com o o em prego juven il, a igualdade de gênero e  a capacitação. A dem ais, 
considerou necessário gerar-se algum a form a básica de previdência social, para os 
trabalhadores em  idade de aposentar-se. D estacou, ainda, a necessidade de que o 
Fundo Palestino para o Em prego e  a Proteção Social, lançado em  2004, com  respaldo 
da OIT, represente, de form a efetiva , um a ferram enta integrada às p o lítica s  
econôm icas e socia is da A utoridade P alestina23.

IV. 3 P roposta  d e P rogram as e O rçam en tos

Desde a Conferência Internacional de 1999, o marco das políticas e estratégias 
de distribuição do orçam ento, para os program as realizados pela da OIT, é definido
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de acordo com  os quatro p ilares do trabalho decente, a saber, os princíp ios e direitos 
fundam entais do trabalho, o em prego e as oportunidades de ingresso de hom ens e 
m ulheres no m ercado de trabalho, a proteção socia l e  o d iálogo social, por m eio do 
tripartidarismo24.

A  proposta de program as e orçam entos fo i previam ente exam inada pelo  
C onselho de A dm inistração, em  sua 2 92a reunião, realizada em  março de 2005. 
Apresentada pelo Diretor-Geral, na C onferência de 2005 , tem  com o referência o 

tem a “Fazer do Trabalho D ecente um  Objetivo G lobal” . E stá fundada nos seguintes 
pontos b ásicos25, dentre outros:

1. O objetivo prim ordial dos program as está focado no Trabalho D ecente e 
nas ações interrelacionadas que são requeridas nos p lanos nacional, 
regional e global;

2. A  ênfase está na continuidade, no aprofundam ento e na interconexão dos 
quatro objetivos estratégicos, dentro do m arco do Trabalho D ecente;

3. O s program as de trabalho decente devem  ser 0  m arco definidor dos 
trabalhos realizados pelos representantes da OIT nos âm bitos nacionais;

4. São propostas in iciativas “In  Focus” em  três esferas: responsabilidade 
social das em presas, zonas francas industriais e econom ia informal;

5. O trabalho analítico da Organização deve proporcionar dados e idéias 
que sustentem  o desenvolvim ento e a aplicação de políticas no m arco do 
Programa do Trabalho D ecente.

Tal com o ocorrido nas três propostas anteriores de program as e orçam entos 
da OIT, a atual proposta é form ulada de acordo com  os m étodos de elaboração 
estratégica. A  OIT considera que os sistem as de gestão, baseados em  resultados 
program ados por b iênios, m ostra-se m ais efetivo do que 0  anterior, de estim ativa  
sim ples.

E m  9 de jun ho de 2 005 , após recom endação por parte da C om issão de 
R epresentantes Governam entais sobre Q uestões F inanceiras, a 93a Conferência da 
OIT adotou a R esolução relativa às Propostas de Program as e Orçam entos para 
2006-2007. N ela, fo i aprovado o orçam ento de U $ 594 .310 .000 ,00  para atendim ento 
aos objetivos estratégicos para prom oção do Trabalho D ecente, com o um  objetivo 
global26.

IV. 4 D a  C om issão  de A p lic a çã o  de N o rm a s

Esta C om issão tem  a tarefa de trazer a público, durante os trabalhos da 
Conferência Internacional, inform ações apresentadas pelos Estados-m em bros, sobre

2 4  R e l a t ó r i o  G e r a l  d a  8 7 a C o n f e r ê n c i a  I n t e r n a c i o n a l  d a  O I T ,  1 9 9 9 .  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p : / / w w w . i l o . o r g /  

p u b l i c / s p a n i s h / s t a n d a r d s / r e l m / i l c / i l c 8 7 / r e p - i . h t m > .

2 5  P r o j e t o  d e  P r o g r a m a s  e  O r ç a m e n t o  p a r a  2 0 0 6 - 2 0 0 7  e  O u t r a s  Q u e s t õ e s  F i n a n c e i r a s .  D i s p o n í v e l  e m :  

< h t t p : / / w w w . i l o . o r g / p u b l i c / s p a n i s h / s t a n d a r d s / r e l m / i l c / i l c 9 3 / p d f r e p - i i . p d f > .

2 6  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p : / / w w w . i l o . o r g / p u b l i c / s p a n i s h / s t a n d a r d s / r e l m / i l c / i l c 9 3 / p d f /p r - 5 - 2 . p d f > .
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seus esforços no sentido de garantirem, no âmbito interno, a aplicação das norm as 
internacionais do trabalho por eles livrem ente adotadas.

Seguindo as d isposições do art. 19, § 5o, da Constituição da OIT, os Estados- 
m em bros assu m em  o com p rom isso  de subm eter o s con vên ios às autoridades 
com petentes de seus governos, a fim  de que possam  revestir-se de eficácia, no âmbito 
de seu ordenam ento jurídico interno. Também lh es é im posta a apresentação de 
relatório, quanto ao seguim en to das recom endações. E, de acordo com  o que 
determ inam  os arts. 22 e 35 da m esm a Constituição, cabe à C om issão de A plicação  
de N orm as elaborar relatórios sobre a efetiva aplicação dos convênios ratificados e 
sobre a subm issão das norm as, aos poderes leg isla tivos dos Estados.

N esta 93a Conferência Internacional, a C om issão fo i incumbida de apresentar 
o relatório solicitado pelo C onselho de A dm inistração, quanto ao C onvênio sobre 
Horas de Trabalho (industrial), 1919 (n° 1); e o C onvênio sobre Horas de Trabalho 
(C om ércio e Escritórios), 1930 (n° 30). Foi solicitado, ainda, por aquele C onselho, 
que a C om issão de A plicação de N ormas celebrasse sessão especial sobre a aplicação, 
pelo Estado de M yam nar, do C onvênio sobre Trabalhos Forçados, 1930 (n° 29), em  
aplicação da R esolução adotada durante a Conferência Internacional de 2 0 0 0 27.

Para tanto, fo i levado em  conta, não m enos, o inform ativo apresentado pela 
C om issão de Expertos em  A plicação de C onvênios e R ecom endações, bem  com o o 
D ocum ento Inform ativo sobre R atificações e A tividades N orm ativas, tam bém  por 
ela elaborado, com o de praxe, em  todas as Conferências Internacionais da OIT. 
Vale ressaltar que a C om issão de Expertos é um  órgão independente no âm bito da 
Organização, constituído por juristas, cuja tarefa é  exam inar a aplicação de convênios 
e recom endações nos Estados-m em bros.

A lém  da sessão especial sobre a aplicação do C onvênio sobre Trabalhos 
Forçados, pelo Estado de M yamnar, a C om issão de A plicação de N orm as exam inou  
25 casos individuais sobre a aplicação de d iversos con vên ios28. Foi reiterada a 
im portância atribuída ao diálogo tripartite na realização dos trabalhos da com issão. 
Com  efeito, os casos individuais exam inados pela C om issão foram  selecionados 
por votação de lista  apresentada na primeira sem ana da Conferência, com  base na 
m anifestação de representantes dos governos, em pregados e em pregadores de todos 
os Estados-m em bros.

O objetivo das d iscussões dos casos individuais era o de buscarem -se soluções 
conjuntas às dificuldades de aplicação das norm as, pelos membros. A  C om issão 
reconheceu que a lim itação ao exam e de apenas 25 casos individuais atendia à 
particularidade do excesso  de trabalhos desta Conferência, em  que fo i incluída a 
eleição do C onselho de Adm inistração.

2 7  A t a  P r o v i s ó r i a  n °  2 2  ( 9 3 a C o n f e r ê n c i a  I n t e r n a c i o n a l ) ,  I n f o r m e  d a  C o m i s s ã o  d e  A p l i c a ç ã o  d e  N o r 

m a s .  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p : / / w w w . i l o . o r g > .

2 8  I d e m .
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D os 25 casos selecionados, 12 se referem  às norm as sobre liberdade sindical. 
É necessário destacar-se, ainda, que a C om issão havia previam ente solicitado ao 
Governo do Sudão inform ações sobre a aplicação do C onvênio sobre Trabalhos 
Forçados (1930 , n° 29), ao Governo do Equador, sobre a aplicação do C onvênio  
sobre E xam es M édicos de Trabalhadores M enores (indústria-1946, n° 77) e do 
C onvênio  sobre E xam es M éd icos de T rabalhadores M en ores (trabalhos não  
industriais, 1946, n° 78)29.

A  discussão a respeito da aplicação de norm as sobre jornada laborai atende 
a um a preocupação da OIT, pela busca da conciliação entre a flexib ilidade do tempo 
do trabalhador e as novas dem andas da econom ia m undial, conform e o marco do 
diálogo social. F oi reconhecido que a qualidade de vida deve ser a contrapartida 
para qualquer negociação quanto ao tem po de trabalho, garantindo-se, assim , uma 
situação de benefícios m útuos entre em pregados e em pregadores30.

E ste ano, a C om issão fo i com unicada, pela representante do Diretor-Geral, 
sobre as m odificações estabelecidas pelo D epartam ento de N orm as Internacionais 
do Trabalho, a serem  adotadas nos procedim entos de supervisão da aplicação de 
normas. Também fo i inform ada sobre a adoção de pontos de vistas estratégicos, 
que devem  orbitai- em  torno de três conceitos básicos31:

1. Renovação: am pliação do antigo conceito de aplicação de norm as, que 
passa a inclu ir a ratificação, aplicação, execu ção e  in flu ên cia , a apoiar-se na 
cooperação e assistência técnica, tidos com o elem entos im portantes de apoio ao 
progresso social; 2. Confiança: o sistem a de aplicação de norm as da OIT deve ser 
recon h ecid o  não ap en as com o o m ais a n tigo  e m ais d esen v o lv id o  no n ív e l 
internacional, m as, ainda, deve ser considerado com o transparente, eqüitativo e 
eficaz; 3. V isib ilidad e: deve ser dada ên fase à com u nicação efica z  do m arco 
norm ativo da OIT.

Foi relatado pela com issão que 49 governos haviam  om itido de com unicar 
respostas a todas ou a algum as das solicitações e observações diretas sobre convênios, 
num  total de 444  casos. Pôs em  relevo o caráter obrigatório destas inform ações e 
solicitou  m edidas, por parte do Diretor-Geral, a fim  de alterar-se tal situação de 
d escom p rom isso , por parte dos m em bros. A pon tou  que foram  receb idos 143 
relatórios, dos 272 solicitados, sobre C onvênio sobre Horas de Trabalho (industrial), 
1919 (n° 1); e o C onvênio sobre Horas de Trabalho (C om ércio e Escritórios), 1930  
(n° 30).

Por f im , destacou sua satisfação em  relação a alguns E stados que haviam  
introduzido m udanças em  suas leg islações e  práticas, no que d iz  respeito a D ireitos

2 9  I d e m .

3 0  I d e m .

3 1  I d e m .
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H um anos Fundam entais, em  atendim ento a suas solicitações, em  C onferências 
Anteriores.

IV. 5 C om issão  de Segu ra n ça  e S aúde  no Trabalho

Durante a 91a C onferência Internacional do Trabalho, realizada em  2003, 
foram  intensos os debates sobre a necessidade de atualizar-se o marco teórico, assim  
com o o m arco norm ativo, referente às questões de saúde e segurança no trabalho. 
N aqu ela  oportunidade, foram  realizadas d iscu ssões com  base em  um  enfoque 
integrado, denom inado “A tividades Norm ativas da OIT no Âmbito da Segurança e 
Saúde do Trabalho: um a estratégia global”32.

N as conclusões deste debate, fo i reconhecida a prioridade na elaboração de 
um  novo instrumento norm ativo, tendo o C onselho de Adm inistração, em  novembro 
de 2003 , decidido incluir o tem a na ordem  do dia da 93a C onferência Internacional 
do Trabalho33.

N o  âm bito desta discussão, o D iretor-G eral da OIT ressaltou que a proteção 
dos trabalhadores contra doenças e acidentes relacionados ao trabalho atende a um a 
das facetas do Trabalho D ecente, na m edida em  que “o trabalho decente deve ser 
um  trabalho sem  risco”34.

Som ado àquele prim eiro inform e, fo i elaborado um  segundo, denom inado  
“M arco Prom ocional para Segurança e Saúde no Trabalho”, em  julho de 2004, pelo  
Secretariado da OIT, resultado das respostas enviadas pelos Estados-m em bros ao 
questionário contido no prim eiro inform ativo.

Com  base nos dados por ela recolhidos, a OIT estim ou que, em  todo o mundo, 
o núm ero de m ortes causadas por lesões decorrentes da atividade laborai cresce 
ap roxim ad am en te d o is m ilh õ es ao a n o35. R essa ltou  que, conquanto as taxas  
dem onstrassem  decrescer nos países desenvolvidos, logravam  aumentar naqueles 
em  desenvolvim ento. Estim ou, ainda, que em  m édia 160 m ilhões de trabalhadores 
padecem  de doenças relacionadas ao am biente de trabalho. Foi relatado que os 
cu stos econ ôm icos das in d en izações, jun tam en te com  os efe itos da produção  
interrompida, representam, em  termos gerais, algo em  torno de 4% do PIB global 
anual. Foi m anifestada, ainda, a preocupação de que a globalização da econom ia  
possa acentuar alguns dos fatores que contribuem  para a ocorrência de acidentes e 
doenças do trabalho. A  OIT afirm ou que a aceleração e a liberalização do com ércio  
m undial, assim  com o a d ifusão de n ovas tecn o lo g ia s, geram  n ovos tipos de

3 2  I n f o r m a t i v o  “ M a r c o  d e  P r o m o ç ã o  n o  Â m b i t o  d a  S e g u r a n ç a  e  S a ú d e  n o  T r a b a l h o ” . D i s p o n í v e l  e m :  

< h t t p : / / w w w . i l o .  o r g / p u b l i c / s p a n i s h / s t a n d a r d s / r e l m / i l c / i l c 9 3 / p d f / r e p - i v - l . p d f > .

3 3  I d e m .

3 4  S O M A V I A ,  J u a n .  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p : / / w w w . i l o . o r g / p u b l i c / s p a n i s h / s t a n d a r d s / r e l m / i l c / i l c 9 3 / p d f /  

r e p - i v - l . p d f > .
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organização do trabalho e, por conseqüência, novos tipos de riscos à segurança e  à 
saúde dos trabalhadores.

Externou o entendim ento de que, ante o contínuo processo de transformação 
das con d ições tecn o lóg icas de produção -  assim  com o socia is, no quadro da 
econom ia globalizada - ,  qualquer norma internacional referente à segurança e saúde 
do trabalho deveria revestir-se de caráter em inentem ente preventivo, abordando 
um  viés m uito m ais político do que definidor das m edidas de proteção, propriamente 
ditas. D estacou a im periosa necessidade de adotar-se um a cultura da prevenção e de 
sistem as de gestão de saúde e  segurança, nos n íveis nacionais, considerando-a um  
dos pilares da estratégia global para a busca de soluções.

N este contexto, a OIT estipulou o conceito de cultura de segurança e saúde 
no trabalho, com  ênfase na prevenção, com posta de diversos elem entos:

“U m a cultura nacional de prevenção, em  matéria de segurança e saúde 
no trabalho, im plica direito de gozai- de um  m eio am biente de trabalho seguro 
e saudável, em  todos os níveis, a participação ativa de governos, empregadores 
e trabalhadores, para asseg u rá -lo  através de 11111 sistem a  de d ireitos, 
responsabilidades e deveres definidos, e na adoção da m áxim a prioridade ao 
p rincíp io  da prevenção. A  fim  de instaurar-se e m anter-se a cultura de 
prevenção em  m atéria de segurança e saúde, deverão ser em pregados todos 
os m eios d isp on íve is para assegurar-se sen sib iliza çã o , con h ecim ento  e 
com preensão geral, referentes aos conceitos de perigo e risco, assim  com o  
sobre as m aneiras de preveni-los e controlá-los.'-’36 

A  C om issão de Segurança e Saúde, durante os trabalhos da 93a Conferência 
da OIT, logrou apreciar am bos inform ativos elaborados, quais sejam , “A tividades 
Norm ativas da OIT no Â m bito da Segurança e Saúde do Trabalho: um a estratégia 
global” e “M arco P rom ocional para Segurança e Saúde no Trabalho”, que serviram  
de base para as d iscussões sobre a elaboração de um  novo docum ento norm ativo, 
em  que se busca estabelecer 0  m arco para a prom oção da segurança e saúde no 
trabalho. D e acordo com  as conclusões da Com issão, tal docum ento deveria ser 
concebido para a prom oção de um  am biente de trabalho m ais seguro e  saudável, 
m ediante a adoção de um  enfoque sistem ático  de gestão, desenvolv im ento  de 
program as e m elhoram ento progressivo de sistem as nacionais.

A s op in iões dos 92 p aíses que enviaram  suas respostas ao questionário da 
OIT, quanto à form a a ser adotada pelo instrumento norm ativo, foram  distintas. A  
m aioria dos m em bros defendeu a adoção de um  convênio, ou de um  convên io com  
su a  re sp e c tiv a  re co m en d a çã o . O u tros a p en a s m a n ife s ta r a m -se  p or u m a  
recom endação. A  form a sugerida pela O rganização, nos term os do inform ativo 
“M arco Prom ocional para Segurança e Saúde no Trabalho”, era a de um  convênio, 
com plem entado por um a recom endação.

3 6  I d e m .
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A pós nove sessões, a C om issão de Segurança e Saúde do Trabalho logrou  
chegar a algum as conclusões consensuais, para fins de consulta pelos governos. 
E m  linhas gerais, essas con clu sões d iziam  respeito à adoção de um  con vên io  
com plem entado por uma recom endação, ao conteúdo de seu preâmbulo, a definições 
técnicas n ele contidas, ao seu objetivo, ao intercâm bio de inform ações e às form as 
de prom oção da segurança e  saúde do trabalho, por program as nacionais. N este  
contexto, restou decidido, por m eio de resolução, inscrever-se na pauta da próxim a  
reunião ordinária da C onferência Internacional o ponto intitulado “Segurança e 
Saúde no Trabalho”, com  vistas à adoção de um  convênio e de um a recom endação.

IV. 6  C om issão do S e to r  P esqueiro

D urante as sessões da 92a Conferência do Trabalho em  2004, ante a extensão  
dos debates levados a cabo, não fo i p ossível à C om issão do Setor Pesqueiro apreciar 
e discutir, in tegralm ente, as con clu sões gerais sobre o Inform ativo in titu lado  
“C ondições de Trabalho no Setor Pesqueiro: pontos de v ista ”, elaborado p elo  
Secretariado da OIT, m ediante o qual se propunha a elaboração e a adoção de 
docum entos norm ativos sobre o tem a, na form a de um a convenção e outro, de uma 
recom endação.

E m  con seq ü ên cia , e  n os term os do art. 39 , § 6 o, do R egu lam en to  da 
C onferência Internacional, fo i determ inado ao Secretariado da OIT a preparação de 
um  novo projeto de convenção e de um  novo projeto de recom endação, baseados 
em  consultas feitas aos Estados-m em bros e  nos resultados de uma reunião de 
expertos, realizada em  dezem bro de 2004, sobre os pontos não abordados na reunião 
de 2 0 0 4 37. Também foram  consideradas conclusões gerais adotadas na 92a reunião. 
A s novas conclusões deveriam  ser encam inhadas à apreciação da Com issão do Setor 
Pesqueiro, na pauta da 93a C onferência Internacional.

A ssim , fo i retomada a discussão na Conferência Internacional de 2005, tendo 
o presidente da C om issão ressaltado que a m eta pretendida era a de buscarem -se 
m ecanism os de garantia de um  trabalho decente, no setor pesqueiro, proporcionando 
oportunidade, a hom ens e m ulheres, de exercerem  um  trabalho produtivo, em  
condições de liberdade, equidade, segurança e dignidade38. A firm ou que o desafio  
colocado à C om issão possuía os seguintes aspectos: a elaboração de uma norm a 
que alcançasse o m aior núm ero de trabalhadores possíveis, assegurando-se sua 
aplicação não apenas aos trabalhadores de em barcações pequenas, m as, ainda,

3 7  D e  a c o r d o  c o m  o  P r o j e t o  I n f o r m a t i v o  d a  C o m i s s ã o  d e  S e t o r  P e s q u e i r o ,  o s  t e m a s  p e n d e n t e s  d e  

a p r e c i a ç ã o  p e l a  C o m i s s ã o  d o  S e t o r  P e s q u e i r o ,  n a  9 2 "  C o m i s s ã o ,  f o r a m  o s  r e f e r e n t e s  a  1 )  a l o j a m e n 

t o  e  a l i m e n t a ç ã o ;  2 )  d i s p o s i ç õ e s  d e  s e g u r i d a d e  s o c i a l ;  3 )  a c o r d o s  d e  t r a b a l h o ;  4 )  c o n c l u s õ e s  p r o p o s 

t a s  c o m  v i s t a s  à  a d o ç ã o  d e  u n i a  r e c o m e n d a ç ã o .

3 8  P r o j e t o  d e  I n f o r m a t i v o  d a  C o m i s s ã o  d o  S e t o r  P e s q u e i r o .  D i s p o n í v e l  e n v .  < h t t p : / / w w w . i l o . o r g / p u b l i c /

s p a n i s h / s t a n d a r d s / r e l m / i l c / i l c 9 3 / p d f /d r a f t - f i s h i n g . p d f > .
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àqueles de grandes veículos de navegação; e elaboração de uma norma que inspirasse 
uma am pla ratificação.

O C onselheiro Jurídico da C om issão do Setor Pesqueiro cham ou a atenção  
dos participantes para a extensão do docum ento a ser exam inado. D iante disso, e 
nos termos do art. 59 do R egulam ento da Conferência Internacional do Trabalho, o 
Secretariado da OIT propôs a realização de reuniões diárias de um  com itê para 
redação, em  cada um  dos id iom as o fic ia is, cujos textos adotados diariam ente  
constituiriam  a versão fina l a ser apresentada à C om issão, para aprovação.

A ssim , o texto  fo i elaborado sem  n ecessid a d e  de votação . C onform e  
observado pelo Diretor-Geral da OIT, trata-se de uma “façanha”, se for levada em  
conta a diversidade dentro do setor pesqueiro e a quantidade de textos subm etidos 
à d iscussão39. R essaltou que, pela prim eira vez, um a norma internacional relativa à 
pesca prevê um a proteção real e específica para esse  setor, com  um a perspectiva  
integrada no que diz. respeito à proteção social, à segurança e à saúde, am bientes de 
trabalho e alojam entos; idade m ínim a, acordos de trabalho, atenção m édica em  mar 
e em  terra, horas de trabalho e repouso de trabalhadores de pequenas e  grandes 
em barcações40.

Todavia, os esforços por um consenso não lograram  êxito, um a v ez  que não 
foi obtido o núm ero de votos favoráveis necessários para aprovação de um a nova  
convenção. D iante deste quadro, a Com issão solicitou ao C onselho de A dm inistração 
da OIT a retomada do tem a na agenda da Conferência Internacional de 2007, em  
que deverá ser subm etido à plenária o projeto aprovado na 93a, a ser considerado a 
base das próxim as d iscussões.

A o encerram ento dos trabalhos da 93a C onferência, o D iretor-G eral da OIT  
observou, entretanto, que é de se prever um  elevado núm ero de ratificações, quando 
da adoção do docum ento, ante seu caráter abrangente e  flex ível, a proporcionai' a 
m elhoria na qualidade das populações pesqueiras41.

IV .7  C om issão  de E m prego  p a ra  Jo ven s

O objetivo traçado por esta com issão fo i o de exam inar e  discutir o inform ativo 
intitulado “Em prego de Jovens: form as de acesso a um  trabalho decente”, preparado 
pelo Secretariado da OIT, com  a pretensão de elaborar-se um projeto de resolução e 
um  projeto de conclusões, sobre as opiniões expressadas nas discussões plenárias.

N o  discurso de abertura dos trabalhos da C om issão, a presidente assinalou  o 
in teresse crescente que o tem a vem  despertando na com unidade internacional, 
ressaltando a criação da R ede de Em pregos para Jovens, pelas N ações U nidas; a

3 9  R e s p o s t a  d o  D i r e t o r - G e r a l  à s  D i s c u s s õ e s  d e  s e u  R e l a t ó r i o .  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p : / / w w w . i l o . o r g /  

p u b l i c / s p a n i s h / s t a n d a r d s / r e l m / i l c / i l c 9 3 / p d f / p r - 2 3 . p d f > .

4 0  I d e m .

4 1  I d e m .
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recente adoção, pela A ssem bléia Geral da ONU, de uma R esolução sobre a prom oção 
do em prego de joven s e a referência exp lícita ao tema, nos Objetivos do M ilên io  
(O D M ) das N ações U nidas.

A sseverou que o debate representa um a oportunidade de encontrarem -se 
estratégias eficazes e de avaliarem -se diversos instrum entos dos Estados-m em bros, 
para a ap licação  destas estratég ias, in c lu siv e  no que d iz respeito  às norm as 
internacionais do trabalho, políticas, program as e cooperações técnicas da OIT.

A o apresentar o Inform ativo, a presidente destacou que, segundo dados da 
OIT, o desem prego entre joven s é quase quatro vezes m aior do que entre adultos. 
A firm ou que tal situação aum enta a vulnerabilidade dos m ais novos à exclusão  
social e  torna necessária a adoção de m edidas urgentes por parte dos governos, para 
mudar a tendência. A duziu  que o desem prego e o subemprego dos joven s têm  custos 
elevados, já  que podem  afetar perm anentem ente a sua capacidade para conseguirem  
em prego. Logrou inform ar que, em  2004, m enos da m etade dos jovens disponíveis 
para trabalhar tinha um  em prego e m uitos estavam  subem pregados, com  contratos 
temporários.

C onsignou que, em  m uitos países em  desenvolvim ento, a grande m aioria de 
joven s trabalha na econom ia inform al e que 93%  de novos postos criados na Á frica  
e quase todos na A m érica Latina pertencem  à “econom ia inform al” dessas regiões. 
A lém  disso, 59 m ilhões de joven s entre 15 e 18 anos de idade no m undo fazem  
trabalhos perigosos, segundo a OIT.

Segundo a presidente, a taxa de desem prego entre os joven s se m antém  alta 
no inundo todo, com  88 m ilhões de joven s desem pregados, o que eqüivale a 47%  
de todas as pessoas que não têm  em prego.

A s  d isc u ssõ e s  da C o m issã o  in ic ia r a m -se  co m  b a se  n a a n á lise  d as 
desvantagens enfrentadas pelos joven s no m ercado de trabalho e das conseqüências 
da falta de acesso a um  trabalho decente. Foram  discutidos, ainda, os p ossíveis  
com ponentes do conjunto de p olíticas e program as nacionais capazes de prom over 
o trabalho de jovens; e quais funções desem penham , respectivam ente, governos, 
organizações de em pregados e de em pregadores, na prom oção do trabalho decente 
para joven s de am bos os sexos.

D eb a teu -se  sobre form as de assegurar que as norm as in tern a cio n a is  
abordassem  a questão do em prego para jovens, assim  com o foram  exam inadas as 
prioridades das p olíticas de pesquisa, atividades de prom oção e assistência técnica  
da OIT, no que pertine ao fom ento do trabalho decente e produtivo para jovens.

D urante os trabalhos da 9a sessão, fo i finalm ente apreciado, pela Com issão, 
o projeto de conclusões, elaborado pelo grupo de redação criado na prim eira sessão. 
A pós a apreciação de várias em endas apresentadas por representantes, houve  
resolução no sentido de adotar-se o projeto de conclusões. Conclam ou-se o C onselho  
de A dm inistração a planejar atividades relativas ao em prego decente para joven s e 
a solicitar, do D iretor-G eral da OIT, a preparação de um  Projeto de Programa e 
Orçam ento para o b iênio 200 6 -2 0 0 7  que as viab ilizasse.
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v  -  D IA  M U N D IA L  D E  COM BATE A O  TR A BA LH O  INFANTIL

D esde 2002, a partir de uma in iciativa da O rganização Internacional do 
Trabalho -  OIT, o D ia  M undial Contra o Trabalho Infantil vem  sendo com em orado 
em  12 de junho, com  o fim  de sensibilizar toda a com unidade internacional para a 
im portância da im plem entação das C onvenções n° 138, que estabelece a idade 
m ínim a para adm issão a em prego, e n° 182, que trata das piores form as de trabalho 
infantil, ambas da OIT.

Por ocasião das celebrações do D ia  M undial de Combate ao Trabalho infantil, 
foi lançada, na 93a reunião da Conferência Internacional da OIT, a Campanha para 
elim inação do Trabalho Infantil em  Garimpos. A s expectativas da O rganização são 
de que, num  prazo de 10 anos, sejam  retirados um  m ilhão de crianças das m inas, a 
fim  de que sejam  encam inhados à educação form al.

Segundo a OIT, a m ineração de pequena escala em prega, aproxim adam ente, 
13 m ilh ões de p essoas no m undo, um  m ilhão das quais são crianças. Trata-se de um  
trabalho fisicam ente perigoso, ante o peso  das cargas suportadas. É  exercido em  
estruturas físicas instáveis, com  a utilização direta de substâncias quím icas e sob 
exp osição  ao so l por jornadas longas. Tam bém  representa risco  à saúde e ao 
desenvolvim ento p sico lóg ico  das crianças, eis que exercido ent lugares isolados e 
de d ifíc il acesso, sem  escolas ou  serviços socia is, e onde o álcool, as drogas e o 
risco de exploração sexual predom inam .
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a g r a v o , d e c is ã o  m o n o c r á t ic a  OJ 320

I - A G R A V O

1. D E C IS Ã O  M O N O C R Á T IC A . O R IE N T A Ç Ã O  J U R IS P R U D E N C IA L  N °  
3 2 0  D A  S B D I-1  D O  T R IB U N A L  S U P E R IO R  D O  T R A B A L H O

C o n s id e ra n d o  o c a n c e la m e n to  d a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n "  320  
d a  S B D I-1 , d á -se  p ro v im e n to  a o  a g ra v o  p a ra , a fa s ta d o  o ó b ic e  do  p ro to c o lo  
in tegrado , p r o s s e g u ir  n o  e x a m e  d o s  p re s su p o s to s  d e  a d m iss ib ilid a d e  do  recu rso  
d e  revista .

2. S Ó C IO . P E S S O A  F ÍS IC A . R E S P O N S A B IL ID A D E . G R U P O  E C O 
N Ô M IC O

V iab iliza -se  o  p r o c e s s a m e n to  do  re cu rso  d e  rev is ta , p o is  d e m o n s tra d a  
d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l  vá l id a  e  e s p e c ífic a  en tre  a  te se  co n tid a  n a  d ec isã o  
do  R e g io n a l e o  te o r  d e  a resto  tra n scr ito  n a s  ra zõ e s  do  apelo , p o r  c o n te r  a n títe se  
n o  se n tid o  d e  q u e  o só c io  m a jo r itá r io  -  a c io n is ta  p r in c ip a l  -  é  re sp o n s á v e l  
p e lo  a d im p le m e n to  d a s  o b r ig a ç õ e s  tra b a lh is ta s , n o s  te rm o s  e  e fe ito s  d a  S ú m u la  
n °  2 0 5  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  do  Trabalho .

3. A g r a v o  p r o v id o  p a r a  d e te r m in a r  o p r o c e s s a m e n to  d o  r e c u r so  de  
revista .

I I - R E C U R S O  D E  R E V IS T A

1. S Ó C IO . P E S S O A  F ÍS IC A . R E S P O N S A B IL ID A D E . G R U P O  E C O 
N Ô M IC O

N o  â m b ito  d o  D ire ito  do  T rabalho , em  fa c e  do  p r in c íp io  d a  d e s p e r so 
n a liz a ç ã o  d o  e m p re g a d o r , f i c a  o s ó c io  o b r ig a d o  a  in d ic a r  b e n s  l iv r e s  e 
d e s e m b a ra ç a d o s  d a  so c ied a d e , n a  fo r m a  d o  art. 596, §  1 o, do  C PC , so b  p e n a  
d e  se rem  e x e c u ta d o s  o s  s e u s  b e n s  p e s so a is , p o is  o  em p re g a d o  n ã o  co rre  o r isco  
do  e m p re e n d im e n to  e d e v e  e n c o n tra r  n o  p a tr im ô n io  d o s  b e n e fic iá r io s  d ire to s  
d e  s u a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  a  g a r a n t ia  d a  s a t i s fa ç ã o  d o s  d ir e i to s  n ã o  
o b se rva d o s  n a  v ig ê n c ia  d o  con tra to . D e s te  m odo , se, p o r  um  lado, a  m a n u ten ç ã o  
d e  só c io  n a  lide  n a  fa s e  de  co n h e c im e n to  re ve la -se  p re m a tu ra , de  o u tra  p a r te ,  
tam bém , p o d e  m o stra r-se  p re c ip ita d a  a  su a  exclu são , e  de  p r e ju ízo s  irreparáveis . 
A ss im , c o n s id e ra n d o -se  q u e  o fe i to  a in d a  se  e n c o n tra  em  fa s e  d e  c o n h e c im e n to  
-  q u a n d o  n ã o  s e  tem , a in d a , c o n h e c im e n to  d a  p s e u d o - in s u f i c i ê n c ia  d o  
p a tr im ô n io  s o c ie tá r io , d e  d is s o lu ç ã o  o u  d e  e x t in ç ã o  ir r e g u la r  d o  g r u p o  
ec o n ô m ic o  o u  d e  q u a lq u e r  d a s  em p re sa s  q u e  o c o m p õ e  m a s  ten d o  em  v is ta  a  
p re c a u ç ã o  de  e v ita r  p o s s ív e is  p r e ju íz o s  ir r ep a rá v e is  a o  rec la m a n te , ca so  se
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m a n te n h a  a  e x c lu sã o  do  só c io  d a  lide, é  q u e  se  d e te rm in a  a p e n a s  c a r á te r  
su b s id iá r io  à  c o n d e n a ç ã o  d o  sóc io , p o i s  e n te n d e -se  q u e  p o s s u i  e le  le g itim id a d e  
p a s s iv a  p a r a  a tu a r  c o m o  reclam ado . A ssim , o s  e fe ito s  d a  c o n d e n a çã o  su b s id iá r ia  
só  o a fe ta r á  s e  a  p r im e ir a  r e c la m a d a  (d e v e d o r a  p r in c ip a l)  o u  a s  d e m a is  
re c la m a d a s  (d e v e d o ra s  so lid á r ia s )  n ã o  c u m p rirem  su a s  o b r ig a ç õ e s  p a r a  co m  
o rec lam an te .

2. R e c u r s o  de  re v is ta  c o n h e c id o  e p a r c ia lm e n te  p ro v id o .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -5 3 2 .6 1 3 /9 9  - A c .  1" Turm a)

V istos, relatados e d iscutidos estes autos do Recurso de R evista n° TST-RR- 
532.613/1999 .2 , em  que é recorrente R osa M aria Gonçalves Pinheiro e são recorridos 
H idroservice E ngenharia Ltda. e outros.

A  reclamante interpôs agravo à decisão m onocrática de fls. 505-506, m ediante 
a qual fo i denegado seguim ento ao recurso de revista, com  fulcro na Orientação 
Jurisprudencial n° 320 da SBDI-1 desta Corte.

N as razões de fls. 509-511, a agravante sustenta, em  síntese, o equívoco  
perpetrado na decisão agravada, ao argum ento de que o entendim ento firm ado na 
Orientação Jurisprudencial n° 320 da SBD I-1 do Tribunal Superior do Trabalho 
não pode prevalecer, v isto  contrariar os ditam es do art. 5o, II e LV, da C onstituição 
de 1988.

E o relatório.

VO TO

I-A G R A V O

1 C onhecim ento

C onheço do agravo, porque se encontra tem pestivo e contém  representação 
regular.

2 M érito

Considerando o cancelam ento da Orientação Jurisprudencial n° 320 da SBD I- 
1, dá-se provim ento ao agravo para, afastado o ób ice do protocolo integrado, 
prosseguir no exam e dos pressupostos de adm issibilidade do recurso de revista.

II -  RECURSO  D E  REV ISTA  

1 C onhecim en to

O Tribunal R egional, m ediante o acórdão de fls. 457-459 , com plem entado à 
fl. 465 , acolheu parcialm ente a prelim inar de ilegitim idade passiva a d  causam , para
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exclu ir da lide o Sr. Heury M aksoud, por ausência de previsão legal no tocante à 
responsabilidade solidária de pessoa física, m esm o sendo o acionista principal das 
em presas form adoras do grupo econôm ico.

A o recorrer de revista, a reclam ante in siste em  demonstrar a existência de 
responsabilidade solidária do sócio majoritário das em presas form adoras do grupo 
econôm ico. E m  defesa de sua argumentação, transcreve arestos para o confronto de 
teses.

O conhecim ento do recurso de revista v iab iliza -se pela configuração do 
conflito pretoriano entre a decisão estabelecida pelo R egional e o teor do prim eiro 
aresto de paradigm a de fl. 468 , no qual está contida tese de que o sócio majoritário 
-  acionista principal -  é responsável pelo adim plem ento das obrigações trabalhistas, 
nos termos e  efeitos da Súm ula n° 205 do Tribunal Superior do Trabalho.

D estaque-se que, por se tratar de recurso de revista interposto no ano de 
1997, antes da alteração do art. 896 da CLT dada pela L ei n° 9 .756/1998 , é adm issível 
divergência jurisprudencial com  paradigma do m esm o R egional prolator da decisão  
recorrida.

A ssim  sendo, conheço do apelo diante da configuração divergência pretoriana.

2  M érito

A  controvérsia estabelecida nos autos versa a respeito de o sócio majoritário 
de em presas que com põem  o m esm o grupo econôm ico, enquanto pessoa física , ser, 
ou não, solidariam ente responsável pelo adim plem ento das obrigações trabalhistas 
contraídas pelas em presas e, conseqüentem ente, parte legítim a para figurar no pólo  
passivo da demanda.

Conform e disposto no art. 896 do C ódigo C ivil de 1916 -  art. 265  do Código  
C ivil de 2002  - ,  a solidariedade não se presum e, resultando de le i ou da vontade das 
partes.

N ão há, entretanto, d ispositivo legal atribuindo responsabilidade solidária 
ao sócio  p elo  ad im plem ento dos haveres trabalhistas, enquanto p essoa  física , 
contraídos por em presas form adoras do grupo econôm ico, quando não provado que 
agiu com  abuso de poder ou fraude no desem penho de suas fu n ções.

A  pessoa física  do sócio não integra o grupo econôm ico, que é com posto das 
pessoas jurídicas -  em presas - ,  nos termos do art. 2o, § 2o, da CLT. R egistre-se não 
ser o caso dos autos o de em presa individual, que, em  tese, poderia com por o 
conglom erado empresarial.

N ão obstante, em  certas hipóteses, a doutrina prevê a aplicação do conteúdo 
da doutrina norte-americana da d isregard  o f  lega l en tity , que não é  outra co isa  senão 
a possib ilidade de que seja desconsiderada a personalidade jurídica das sociedades 
de capitais, para adentrar ao patrim ônio dos sócios, visando a im pedir a consum ação  
de fraudes e abusos de direito com etidos pela sociedade. Tal exceção, com o garantia 
de ressarcim ento de prejuízos, fo i positivada no nosso ordenam ento jurídico no art.
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50 do C ódigo C ivil de 2002, no art. 28 do C ódigo de D efesa do Consum idor e nas 
L eis n°s 8 .0 7 8 /1 9 9 0  e 8 ,884 /1994 , que d ispõem  sobre a prevenção e a repressão às 
infrações contra a ordem  econôm ica.

N o  âmbito do D ireito do Trabalho, em  face do princípio da despersonalização  
do empregador, fica  o sócio obrigado a indicar bens livres e desem baraçados da 
sociedade, na form a do art. 596, § 1o, do CPC, sob pena de serem  executados seus 
bens p essoais, p o is o em pregado não corre o risco do em preendim ento e deve 
encontrar no patrim ônio dos beneficiários diretos de sua prestação de serviços a 
garantia da satisfação dos direitos não observados na v igência  do contrato.

C onform e a lição  consagrada de A rion  Sayão R om ita, “a lim itação  da 
responsabilidade dos sócios é incom patível com  a proteção que o D ireito do Trabalho 
dispensa aos em pregados; deve ser abolida nas relações da sociedade com  seus 
em pregados de tal form a que os créditos dos trabalhadores encontrem  integral 
satisfação, m ediante a execução subsidiária dos bens particulares dos sócios”.

D este m odo, se, por um  lado, a m anutenção de sócio na lide na fase de 
con h ecim en to  rev ela -se  prem atura, de outra parte, tam bém  pode m ostrar-se  
precipitada a sua exclusão, e  de prejuízos irreparáveis.

Cumpre ressaltar que fo i para coibir a excessiva personalização das pessoas 
jurídicas, potencialm ente acobertadas por abusos e irregularidades com etidas por 
seus sócios, que o ordenam ento jurídico elaborou a teoria da despersonalização da 
pessoa jurídica, autorizando o credor a investir nos patrim ônios particulares dos 
sócios, em  face da inidoneidade econôm ica da empresa; ou seja, exatam ente para 
com bater a fraude e o abuso de direito é que surgiu a doutrina da desconsideração  
ou superação da personalidade jurídica, hoje definitivam ente incorporada ao nosso  
ordenam ento legal, com o se constata do art. 28 do C ódigo de D efesa do Consumidor.

Com o os créditos trabalhistas não podem  ficar sem  satisfação, tam bém  vem - 
se abrindo exceção ao se aplicar a teoria da desconsideração da personalidade jurídica 
(d isreg a rd  o f  leg a l en tity )  para que o em pregado possa, verificando a insuficiência  
do patrim ônio societário in tegralizado, sujeitar à execução os bens dos sócios 
individualm ente considerados, até o pagamento integral dos créditos dos empregados, 
evitando, dessa form a, que os sócios e a pessoa jurídica se locupletem  às custas do 
em pregado, pois foram  os sócios os beneficiários diretos do resultado do trabalho 
do obreiro em  sociedade. E ste entendim ento já  é pacífico nesta Corte, conform e os 
seguintes precedentes: A IR R -81 /2001-043-01-40 .4 , 3a Turma, R ela M in. M aria  
Cristina Peduzzi, D J U 17.12.2004; A IR R -278 /2002-006-06-40 ,3a Turma, R ela Juíza 
Conv. Dora M aria da Costa, DJU 10.12.2004; A IR R -431/2003-053-15-40, 3a Turma, 
R el. Juiz Conv. C láudio C ouce de M enezes, D JU  26.11.2004; A IR R -1.4 0 1 /1999-  
026-03 -4 0 , 4a Turma, Rel. Juiz Conv. José A ntônio Pancotti, DJU 10.12.2004; RR- 
2 .5 4 9 /2 0 0 0 -0 1 2 -0 5 -0 0 , R ela Juíza Conv. H elena e M elo, DJU 07 .03 .2003; AIRR- 
3 .020 /2 0 0 1 -1 4 1 -1 7 -4 0 , R ela Juíza Conv. Dora M aria da Costa, DJU 25.02 .2005; 
A IR R -19.4 1 4 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 3 -0 0 , R el. Juiz Conv. D ecio  Sebastião D aidone, D JU  
06.06.2003; A IR R -20.391/1996-008-09-00, Rel. M in. M ilton de Morna França, D JU  
1 9 .0 3 .2 0 0 4 ;  A IR R -2 2 .2 8 9 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 9 -0 0 , R el. M in . B r ito  P ereira , D JU
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14.11.2003; A IR R -34.912 /2002-900-03-00 , Rel. M in. José Sim pliciano Fernandes, 
D JU  10.12.2004; R R -37 .527 /2002-900-09-00 , Rel. M in. M ilton  de M oura França, 
D JU  27 .08 .2004; R O A R -531680/1999, Rel. M in. R onaldo L eal, D JU  03.12 .1999; 
R R -572.939/1999 .9 , Rel. Juiz Convocado José Pedro de Camargo, D JU  22.06.2001; 
R O A R -727.179/2001, Rel. M in. João Oreste D alazen , D JU  14.12 .2001; RO M S- 
754.856 /2001 , Rel. M in. Ronaldo Leal, D JU  1°.03.2002; A IR R -776 .147/2001.9 , 
Rel. M in. G elson  de A zevedo, D JU  0 7 .02 .2003 .

Por tais fundam entos, e considerando que o feito  ainda se encontra em  fase 
de conhecim ento -  quando não se tem, ainda, conhecim ento da pseudo-insuficiência  
do patrim ônio societário, de dissolução ou de extinção irregular do grupo econôm ico  
ou de qualquer das em presas que o com põe - ,  m as tendo em  vista a precaução de 
evitar p ossíveis prejuízos irreparáveis ao reclam ante, caso se  m antenha a exclusão  
do sócio da lid e, é que se determina apenas caráter subsidiário à condenação do 
sócio, pois entende-se que possui ele legitim idade passiva para atuar com o reclamado. 
A ssim , os efeitos da condenação só o afetarão se a prim eira reclamada (devedora 
principal) ou as dem ais (devedoras solidárias) não cum prirem  suas obrigações para 
com  o reclamante.

D ou  parcial provim ento ao recurso de revista da reclam ante para, reformando 
o acórdão do R egional, determinar a inclusão do sócio Henry M aksoud no pólo  
passivo da reclamação trabalhista, por tê-lo com o parte legítim a para tal, condenando- 
o subsidiariam ente ao pagam ento da condenação im posta às reclamadas.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, dar provim ento ao agravo, para, superando o óbice referente ao 
protocolo integrado, determinar o processam ento do recurso de revista. Também  
por unanim idade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, 
e, no m érito, dar-lhe provim ento para decretar a responsabilização subsidiária do 
reclam ado H enry M aksoud pelos débitos das dem ais reclamadas.

Brasília, 14 de dezem bro de 2005. E m m anoel P ereira , relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  -  A D M I S S IB I L I D A D E  -  I R R E G U 
L A R I D A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S S U A L  -  P R O C U R A Ç Ã O  -  
P R A Z O  D E  V A L ID A D E  E X P IR A D O  À  É P O C A  D E  A J U IZ A M E N T O  D A  A Ç Ã O  
T R A B A L H IS T A  - A U D IÊ N C IA  IN A U G U R A L -  P R E S E N Ç A  D O  A D V O G A D O  
- M A N D A T O  T Á C IT O -N Ã O -C O N F IG U R A Ç Ã O

N ã o  p o d e  s e r  in v o c a d a  a  e x is tê n c ia  d e  m a n d a to  tá c ito  se  o  a d vo g a d o  
e s ta v a  a tu a n d o  co m  m a n d a to  exp re sso  co m  p r a z o  d e  v ig ê n c ia  ex p ira d o  j á  à  
é p o c a  do  a juiza m e n to  d a  a ç ã o  tra b a lh is ta . N ã o  d e v e  s e r  a d m itid a  a  e x is tê n c ia
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d e  m a n d a to  tá c ito  v isa n d o  su p e r a r  d e fic iê n c ia s  in tra n sp o n ív e is  do  m a n d a to  
ex p re sso . Q u a n d o  a  p a r te  o u to rg a  p o d e r e s  e x p re sso s  é, p o r q u e  e la  q u e r  que  
s e u  a d v o g a d o  a tu e  c o m  e s s e s  p o d e r e s  q u e  e la  d e l im ito u . E m b a r g o s  n ã o  
co n h e c id o s , n o  pa rticu la r .

M U L T A  -  A R T . 557, §  2°, D O  C P C

O  art. 557, §  2°, d o  C P C , co m  a  re d a çã o  d a d a  p e la  L e i n °  9 .7 5 6 /1 9 9 8 , 
d is p õ e  que , s e n d o  m a n ife s ta m e n te  in a d m is s ív e l  o u  in fu n d a d o  o a g ra v o , o 
T rib u n a l c o n d e n a rá  o a g ra v a n te  a  p a g a r  ao  a g ra v a d o  m u lta  en tre  1 %  (um  p o r  
cen to )  e 1 0 %  (d e z  p o r  cen to ) do  v a lo r  co rr ig id o  d a  causa, f ic a n d o  a  in te rp o siçã o  
d e  q u a lq u e r  ou tro  re cu rso  c o n d ic io n a d a  a o  d e p ó s ito  d o  re sp ec tiv o  valor.

N o  ca so  d o s  au tos, isso  n ã o  re s to u  d em o n stra d o , h a ja  v is ta  a  e x is tê n c ia  
d e  c o n tr o v é r s ia  s o b r e  o te m a  d e b a tid o . O  a g ra v o , p o r ta n to ,  n ã o  e s ta v a  
d e s fu n d a m e n ta d o .

E m b a r g o s  p a r c ia lm e n t e  c o n h e c i d o s  e p r o v id o s  p a r a  e x c l u i r  d a  
c o n d e n a ç ã o  a  m u lta  do  art. 577, §  2°, d o  CPC.

(P ro cesso  n °  T S T -E -A IR R -2 8 5 /2 0 0 0 -2 9 1 -0 4 -4 0 .8  A c. S B D I-1 )

V istos, relatados e d iscu tid os estes autos de E m bargos em  A gravo de 
Instrumento em  Recurso de R evista n° T S T -E -A IR R -285/2000-291-04-40.8 , em  
que é em bargante Gerdau S. A. e embargado Sidnei Pereira dos Santos.

H avendo sido designado redator deste acórdão, adoto o relatório do relator 
originário, nos seguintes termos:

“A  eg. Quarta Turma do TST, m ediante o v. acórdão de fls. 335/337, 
da lavra do Exm o. M inistro Ives Gandra M artins F ilho, negou provim ento 
ao agravo interposto pela reclamada, m antendo a v. decisão m onocrática de 
fls. 3 1 4 /3 1 5 , denegatória de seguim ento de agravo de instrum ento, por 
irregularidade de representação processual, tendo em  vista o exaurim ento 
do prazo de validade da procuração de fls. 13/15 antes m esm o do ajuizamento 
da presente ação trabalhista. Outrossim, im pôs à então agravante o pagamento 
da m ulta prevista no § 2o do art. 557 do CPC.

Inconformada, a reclam ada interpõe recurso de embargos (fls. 340 / 
342), im pugnando o v. acórdão turmário no tocante aos seguintes temas: 
agravo de instrumento -  irregularidade de representação processual -  mandato 
tácito e m ulta do art. 557, § 2°, do CPC.

O s presentes em bargos vêm  fu n dam entados em  afronta aos arts. 897  
da CLT; 557, § 2o, do CPC; e 5°, incisos X X X V  e LV, da Constituição Federal.

N ão houve apresentação de im pugnação, consoante atesta a certidão 
de fl. 3 4 5 .”

É  o relatório, na forma regim ental.
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1 C O N H E C I M E N T O

Satisfeitos os pressupostos com uns de adm issibilidade, passo ao exam e dos 
específicos pertinentes aos embargos.

1.1 A g ra vo  de instrum ento . Irregu la ridade de represen tação  processual.
M a n d a to  tác ito

Conform e relatado, a eg. Quarta Turma do T ST  negou provim ento ao agravo 
interposto pela reclamada, m antendo inalterada a r. decisão m onocrática de fls. 314 / 
315, m ediante a qual o Exm o. M inistro R elator Ives Gandra M artins F ilho denegou  
seguim ento ao agravo de instrumento, por irregularidade de representação processual, 
porquanto exaurido o prazo de validade da procuração de fls. 13/15 antes m esm o  
do ajuizam ento da presente ação trabalhista. O utrossim , im pôs à então agravante o 
pagam ento da m ulta prevista no § 2° do art. 557 do CPC.

E m  seu  arrazoado (fls . 3 4 0 /3 4 2 ), a reclam ada p retende dem onstrar a 
existência de m andato tácito, tendo em  vista a presença, na audiência inaugural, da 
Dra. D aiane Finger, subscritora do agravo de instrum ento. A ponta v iolação dos 
arts. 897 da CLT; 557, § 2o, do CPC; e 5o, in cisos X X X V  e LV, da Constituição 
Federal.

N ão assiste razão à reclamada, ora embargante.

A  procuração de fls. 13/15, juntada aos autos pela reclamada, já  se encontrava 
com  prazo de validade expirado em  2 0 .03 .2000 , antes m esm o do ajuizam ento da 
presente ação trabalhista.

E, m uito embora se verifique, à fl. 10, na ata de audiência, o com parecim ento 
da advogada subscritora do agravo de instrum ento, Dra. D aiane Finger, entendo 
não restar configurado o m andato tácito -  que supostam ente superaria a deficiência  
apontada na decisão embargada. Com  efeito, tem -se que, em  havendo instrumento 
procuratório expresso juntado aos autos (fls. 13/15), prevalece este em  detrim ento 
do m andato tácito, que por sua v ez  só alcança eficácia na ausência daquele, o que 
não é  o caso . O m andato tácito  não tem  o con d ão de superar d e fic iên c ia s  
intransponíveis do m andato expresso. Quando a parte outorga poderes expressos, é 
porque ela quer que seu advogado atue com  esses poderes que ela  delim itou.

A ssim  sendo, não se verificam  as v io lações dos arts. 897 da CLT; 557, § 2o, 
do CPC; e 5o, in cisos X X X V  e LV, da Constituição Federal.

N ão conheço dos em bargos, sob esse aspecto.

1.2 M u lta  do artigo  557, §  2 o, do C P C

Pretende ainda a ora embargante exim ir-se do pagam ento da m ulta que lhe 
fora im posta por ocasião do julgam ento do agravo. D iz  violado, sob esse aspecto, o 
art. 557, § 2o, do CPC.
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Com  razão a embargante.

O art. 557, § 2o, do CPC, com  a redação dada pela Lei n° 9 .756 /1998 , dispõe 
que, sendo m anifestam ente inadm issível ou infundado o agravo, o Tribunal condenará 
o agravante a pagar ao agravado m ulta entre 1% (um  por cento) e 10% (dez por 
cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 
condicionada ao depósito do respectivo valor.

N o  caso dos autos, isso  não restou dem onstrado, h aja v ista  a ex istência  de 
controvérsia sobre o tema debatido. O agravo, portanto, não estava desfundamentado.

N o  particular, conheço dos em bargos, por afronta ao art. 557, § 2o, do CPC.

2 M ÉRITO D O S EM BA R G O S

2.1 M u lta  do artigo  557, §  2°, do C P C

Tendo em  vista o conhecim ento dos em bargos por violação ao art. 557, § 2°, 
do CPC, v ia  de conseqüência, dou-lhes provim ento para exclu ir da condenação o 
pagam ento da m ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, im posta 
por ocasião do julgam ento do agravo.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Subseção I E specializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho: I -  Por m aioria, vencidos os Exm os. M inistros 
João Oreste D alazen, relator, José Luciano de Castilho Pereira e Lelio B entes Corrêa, 
não conhecer dos em bargos quanto ao tema “A gravo de Instrumento. Irregularidade 
de Representação Processual. M andato Tácito”; II -  Por unanim idade, conhecer 
dos em bargos por violação ao art. 557, § 2o, do CPC, e dar-lhes provim ento para 
exclu ir da condenação o pagam ento da m ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, im posta por ocasião do julgam ento do agravo.

Brasília, 19 de setembro de 2005. R id er  N ogueira  de B rito , redator designado.

APOSENTADORIA INCENTIVADA. INAPLICABILIDADE

B A N C O  D O  B R A S IL  -  A P O S E N T A D O R IA  IN C E N T IV A D A  -  N O V O  
P L A N O  D E  C A R G O S  C O M IS S I O N A D O S  -  I N A P L I C A B I L I D A D E  A O S  
A P O S E N T A D O S  P E L A  N O R M A  R E G U L A M E N T A R  A N T E R IO R  -  R E C U R S O  
D E  R E V IS T A  Q U E  N Ã O  M E R E C E U  C O N H E C IM E N T O  -  P O S S IB IL ID A D E  
D E  C O N H E C IM E N T O  D O  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S  P O R  D IV E R G Ê N C IA  
J U R IS P R U D E N C IA L

1. A p r e s e n ta - s e  v iá v e l  o  c o n h e c im e n to  d o  re cu rso  d e  e m b a rg o s  p o r  
d iv e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l  co n tra  d ec isã o  d e  T urm a  que, e m b o ra  nã o  ten h a
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c o n h e c id o  do  re cu rso  de  revista , h a ja  a d o ta d o  te se  de  m ér ito  a c e rc a  do  tem a  
o b je to  d o s  em b a rg o s . N o  c a so  concre to , a  T u rm a  n ã o  c o n h e c e u  d o  re cu rso  de  
revista , m a s  c o n s ig n o u  q u e  o n o v o  p la n o  d e  c o m is s io n a m e n to  im p o r to u  em  
a lte ra ç ã o  le s iv a  d a s  c o n d iç õ e s  f ix a d a s  n o  p la n o  de  a p o se n ta d o r ia  in cen tiva d a ,  
o fe n d en d o  o art. 4 6 8  d a  CLT.

2. C o n s id e ra n d o  q u e  reg em  a  a p o se n ta d o r ia  a s  n o rm a s  em  v ig o r  n a  
d a ta  da  ju b i la ç ã o  que, a o  f im  e ao  cabo, d ev em  se r  in te rp re ta d a s  restr itivam en te , 
re ve la m -se  im p ro c e d e n te s  o s  p e d id o s  de  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a p o se n ta d o r ia  e  
in te g ra ç ã o  d e  c o m is sõ e s  p r e v is ta s  em  n o vo  P la n o  d e  C a rg o s  C o m iss io n a d o s  
do  B a n c o  do  B rasil, in s titu ído  a p ó s  a ju b ila ç ã o  do  rec lam an te , p o rq u a n to  a p en a s  
fo ra m  c o n te m p la d o s  o s  e m p re g a d o s  em  a tiv id a d e .

R e c u r s o  d e  em b a rg o s  d e  q u e  se  c o n h e c e  e a  q u e  se  d á  p ro v im e n to .

(P ro cesso  n °  T S T -E -R R -6 9 8 .4 3 6 /2 0 0 0  - A c .  S B D I-1 )

V istos, relatados e discutidos estes autos de Em bargos em  Recurso de Revista  
n° T S T -E -R R -6 9 8 .4 3 6 /2 0 0 0 .9, em  que é em bargante B an co  do B ra sil S .A . e 
embargado José Laydir de la Torre Colino.

Irresignado, o reclam ado interpõe recurso de em bargos (fls. 618 /624), em  
que suscita prelim inar de nulidade por negativa de prestação jurisd icional e busca 
reformar a decisão da Quarta Turma (fls. 611 /616) no tocante à com plem entação de 
aposentadoria. A ponta ofensa aos arts. 896 e 832 da CLT, 5o, in cisos II, XXXV, 
X X X V I, L IV  e LV, e 93, inciso  IX, da Constituição da República.

Foi apresentada im pugnação a fls. 629/636.

O recurso não fo i subm etido a parecer do M inistério Público do Trabalho.

É  o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos genéricos de adm issibilidade do recurso.

1 CONHECIM ENTO

1.1 P relim inar de nu lidade p o r  nega tiva  de pres ta çã o  ju r isd ic io n a l

O em bargante argúi a nulidade do acórdão em bargado por negativa de 
prestação jurisdicional.

N o entanto, em  face da possibilidade do provim ento dos embargos no mérito, 
deixo de exam inar a indicada nulidade, na form a que possib ilita o art. 249 , § 2o, do 
CPC.
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1.2  A p o sen ta d o ria  incentivada. C om plem en tação  de aposentadoria . 
In teg ra çã o  de com issões in stitu ídas em  novo  p la n o  de cargos  
com issio n a d o s

1.2.1 D a divergência jurisprudencial

O reclam ado/em bargante sustenta que não se deve estender ao reclam ante, a 
título de com plem entação de aposentadoria, benefícios que a ele não são assegurados 
por le i nem  por norm a regulamentar. C olaciona arestos para o cotejo de teses.

Embora a Turma não tenha conhecido do recurso de revista interposto pelo  
reclam ado quanto ao tem a em  epígrafe, em itiu tese acerca da matéria, consoante se 
in fere do seguinte trecho:

“A  Carta Circular n° 96 /957 , de 02 .07 .1996  (fls. 116/140) alterou os 
critér ios de cá lcu lo  dos p roven tos da ap osen tad oria , em  p reju ízo  do  
reclam ante aposentado anteriorm ente à sua edição, com  base no P lano de 
Incentivo então vigente. A  alteração v io lou  o art. 468  da CLT, conform e 
entendim ento cristalizado no Enunciado n° 51 do TST. O r. despacho de fls. 
565 ainda acrescentou, com  acerto, que os arestos transcritos para confronto 
da divergência a isto não servem , p ois não enfrentam  o fundam ento de que 
houve alteração contratual lesivos ao em pregado. A o caso têm  aplicação os 
Enunciados n°s 23 e 296 do TST.

O utrossim , violação algum a existiu  a não ser por parte do próprio 
reclam ado do princíp io constitucional da intangibilidade do ato jurídico  
perfeito, insculpido no art. 5o, X X X V I, da Constituição Federal, pois, com o  
visto, hão que ser respeitadas as norm as regulam entares v igentes ao tem po  
da aposentadoria do em pregado.” (fls. 614)

Esta Corte tem  adotado o entendim ento de que, se a Turma, ao exam inar a 
violação, embora não conhecendo do recurso de revista, em ite tese a respeito da 
m atéria, torna-se p ossível o conhecim ento do recurso de em bargos por d ivergência  
jurisprudencial.

E sse fo i o entendim ento adotado no julgam ento do Processo n° TST-E-ED - 
R R -1041/2002-002-10-00-1 , R el. M in. João Oreste D alazen, julgado em  24.10.2005.

A presenta-se, portanto, v iável o  conhecim ento do recurso de em bargos por 
d ivergên cia  jurisp ru dencial contra decisão  de Turm a que, em bora não tenha  
conhecido do recurso de revista, haja adotado tese de m érito acerca do tema objeto 
do recurso de em bargos. N o caso concreto, a Turma não conheceu do recurso de 
revista, m as consignou que o novo plano de com issionam ento importou em  alteração 
lesiva  das condições fixadas no plano de aposentadoria incentivada, ofendendo o 
art. 468  da CLT.

D essa form a, passo ao cotejo da jurisprudência colacionada no recurso.

O aresto de fls. 621/622 autoriza o conhecim ento do recurso, porquanto reflete 
tese divergente da adotada p ela  Turma no sentido de que, tendo o reclam ante se
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aposentado pelo P lano de Incentivo do B anco do B rasil, antes da im plantação do 
novo Plano de Cargos C om issionados, não há falar em  direito à com plem entação  
de aposentadoria com  base no novo plano.

C onheço por divergência jurisprudencial.

1.2.2 D a vio lação

O reclam ado sustenta que o não-conhecim ento do seu recurso de revista 
im portou em  violação aos arts. 896 e 832 da CLT, 5°, in cisos II, X X X V , X X X V I, 
L IV  e LV, e 93 , in c iso  IX , da C onstitu ição da R epública, um a v e z  que está  
demonstrada a ofensa ao art. 5°, inciso  X X X V I, da C onstituição da República.

S a lien te-se , in ic ia lm en te , que a Turm a, no que se  refere aos arestos 
colacionados no recurso de revista, aplicou indistintam ente as Súm ulas 296 e 23 do 
TST por considerá-los inespecíficos, razão por que a pretensão do reclam ado de 
rediscutir a especificidade daqueles arestos encontra óbice na Súm ula 296 , item  II, 
desta Corte, vazado nos seguintes termos:

“N ão ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, exam inando  
prem issas concretas de especificidade da d ivergência colacionada no apelo 
revisional, conclu i pelo conhecim ento ou desconhecim ento do recurso.” 

Entretanto, no que se refere a ofensa aos arts. 468 da CLT e 5°, inciso X X X V I, 
da C onstituição da República, a questão m erece detido exam e.

C om  efe ito , versam  os p resentes autos p ed ido de com p lem en tação  de 
aposentadoria objetivando o reclam ante in clu ir -se  no novo P lan o de C argos 
C om ission ados do reclam ado, que sucedeu  o an tigo, v ig en te  à ép oca do seu  
jubilam ento.

O reclam ante aposentou-se com  vantagens institu ídas por um  plano de 
aposentadoria incentivada, cujos proventos contem plaram  verbas que, na regra 
com um , não integrariam  (AER -  A bono de F unção e R epresentação -  e  A P -  
A dicional Padrão). O  jubilam ento do reclam ante se deu em  1992 (fl. 452), e  em  
1996 o B an co do B rasil extin guiu  as com issões que integraram  o in cen tivo  à 
aposentadoria especial, sem, entretanto, alterar o incentivo consistente na atualização 
dos proventos por um  dos dois critérios, quais sejam: o plano de incentivo ou plano  
da PREVI, optando sem pre pelo m ais vantajoso entre esses dois critérios.

Para não conhecer do recurso de revista, a eg. Turma assinalou que a alteração 
dos critérios de cálculo dos proventos da aposentadoria resultou em  prejuízo para o 
reclam ante, violando o art. 468  da CLT.

Entretanto, segundo os autos, o que se verifica na espécie é  que os proventos 
continuaram  a ser calculados considerando-se a incorporação das verbas constantes 
da norm a regulamentar do plano de incentivo à aposentadoria.

A  n ão -in cid ên cia  do novo p lano  de co m ission am en to , no cá lcu lo  dos 
proventos do reclam ante, não configura a alteração contratual de que cogita o art. 
468 da CLT, porquanto essa norm a cuida de alteração do contrato de trabalho,
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situação diversa da dos presentes autos, v ez  que o reclam ante é aposentado, ex- 
em pregado, portanto sem  contrato de trabalho.

Em  con clusão, a aposentadoria do reclam ante sob as regras da norm a  
regulam entar da aposentadoria especial (incentivada) constitui ato  jurídico perfeito  
e acabado, protegido, portanto, pela garantia inserta no inciso X X X V I do art. 5o da 
C onstituição da República.

Sobre e s se  tem a, a T urm a -  não o b stan te atribua ao recla m a n d o  a 
responsabilidade pela v io lação  à norm a constitucional -  adota tese convergente 
com  a deste, qual seja, a de preservar as norm as regulam entares v igentes ao tem po 
da aposentadoria do empregado, assinalando:

“Outrossim , vio lação algum a existiu  -  a não ser por parte do próprio 
reclam ado -  do princípio constitucional da intangibilidade do ato jurídico  
perfeito, insculpido no art. 5o, X X X V I, da Constituição Federal, pois, com o  
visto, hão de ser respeitadas as norm as regulam entares v igentes ao tem po da 
aposentadoria do em pregado.” (fls. 614)

Considerando que regem  a aposentadoria as norm as em  vigor na data da 
jubilação (consoante concluiu a Turma) que, ao fim  e ao cabo, devem  ser interpretadas 
restritivam ente, a im posição de b en efícios concedidos por alteração do plano de 
com issionam ento que contem plaram  apenas os em pregados em  atividade atenta 
contra o ato jurídico perfeito, protegido pela norm a constitucional do art. 5o, inciso  
X X X V I.

D essa fo rma, quando a eg. Turma não conheceu do recurso de revista por 
violação ao art. 5o, in ciso  X X X V I, da Constituição da República, vio lou  o art. 896, 
alínea c, da CLT.

A nte o exposto conheço dos em bargos por v iolação ao art. 896, alínea c, da 
CLT, porquanto o recurso de revista haveria de ser conhecido por violação ao art. 
5o, inciso  X X X V I, da C onstituição da República. N o  entanto, quanto a este aspecto, 
fiquei vencido pela m aioria do colegiado, que concluiu  pela inexistência de ofensa  
aos referidos dispositivos.

2 M ÉRITO

2.1 A p o sen ta d o ria  incentivada. C om plem en tação  de aposentadoria . 
In teg ra çã o  de com issões in stitu ídas em  novo  p la n o  de cargos  
com issio n a d o s

A  aposentadoria é regida pelas normas em  vigor na data da jubilação, devendo 
essas normas serem interpretadas restritivamente. A ssim , o reclamante não tem  direito 
à com plem entação de aposentadoria com  base no novo plano de com issionam ento, 
instituído após sua jubilação, porquanto apenas foram  contem plados os em pregados 
em  atividade.

D essa  form a, revelam -se im procedentes os pedidos de com plem entação de 
aposentadoria e integração de com issões instituídas em  novo Plano de Cargos
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C om issionados do B anco do Brasil, porque apenas as norm as v igen tes à época da 
jubilação regem  a aposentadoria.

A nte o exposto, dou provim ento ao recurso de embargos, para, apreciando 
desde logo  o m érito do recurso de revista na form a que possib ilita  o art. 143 do 
R egim ento Interno do TST, ju lgar im procedentes os pedidos de com plem entação  
de aposentadoria e integração de com issões instituídas em  novo Plano de Cargos 
C om issionados.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Subseção I E specializada em  D issíd io s Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por m aioria, com  ressalva de entendim ento do 
Exm o. M inistro José Luciano de Castilho Pereira, conhecer do recurso de em bargos 
por divergência jurisprudencial, vencidos, parcialm ente, os E xm os. M inistros João 
Batista B rito Pereira, João Oreste D alazen  e o E xm o. Juiz C onvocado José A ntônio  
Pancotti, que conheciam  do recurso tam bém  por vio lação ao art. 896  da CLT, e, 
totalm ente, o Exm o. M inistro Rider N ogueira de Brito, que con h ecia  do recurso 
apenas por v io la çã o  ao citado artigo, e, n o  m érito, dar-lhe provim en to  para, 
apreciando desde logo  o m érito do recurso de revista na form a que possib ilita  o art. 
143 do R eg im e n to  In tern o  do T ST , ju lg a r  im p r o ce d e n te s  o s  p e d id o s  de 
com plem entação de aposentadoria e integração de com issões instituídas em  novo 
Plano de Cargos C om issionados.

B rasília, 28 de novem bro de 2005. Jo ã o  B a tis ta  B rito  P ere ira , relator.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO  
CONTRATO. PRESCRIÇÃO

E M B A R G O S -A P O S E N T A D O R IA  P O R  IN V A L ID E Z -S U S P E N S Ã O  D O  
C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  -  P R E S C R IÇ Ã O  B IE N A L  E X T IN T IV A  -  N Ã O -  
O C O R R Ê N C IA

S e g u n d o  a s  le g is la ç õ e s  p r e v id e n c iá r io  e tra b a lh is ta , a  a p o se n ta d o r ia  
p o r  in v a lid e z  im p o r ta  em  su sp e n sã o  do  c o n tra to  d e  trab a lh o . D e s s a  fo rm a ,  
n ã o  h á  fa la r , co m  o s e u  a d ven to , em  in íc io  d o  p r a z o  p r e s c r ic io n a l  n u c le a r  a  
q u e  se  re fere a p a r te  f i n a l  d o  in c iso  X X I X  do  art. 7 °d a  C o n s titu içã o  d a  R ep ú b lica . 
In te lig ê n c ia  d o s  arts. 4  75 d a  C L T  e 42, 4 6  e 101 d a  L e i n °  8 .2 1 3 /1 9 9 1 . P reced e n te  
d e s ta  col. S B D I-1 .

E m b a rg o s  c o n h e c id o s  e  p ro v id o s .

(P ro cesso  n °  T S T -E -R R -2 3 5 /2 0 0 2 -0 2 4 -0 3 -0 0  -  A c . S B D I-1 )

V istos, relatados e discutidos estes autos de Em bargos em  R ecurso de Revista  
n° T ST -E -R R -235/2002-024-03-00.5 , em  que são em bargantes V inicius N ogueira  
Barbosa e outros e  é embargada Caixa E conôm ica Federal.
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A  col. 5a Turm a, p elo  acórdão de fls. 3 1 4 /3 2 3 , no que in teressa , deu  
provim ento ao recurso de revista da reclamada. Afirm ou que, nos termos do art. 
170, in ciso  I, do C ódigo C ivil de 1916, a aposentadoria por invalid ez não pode ser 
tida com o condição pendente capaz de suspender o prazo prescricional, por não 
im pedir a aquisição do direito ao ajuizam ento da ação. D essa forma, reformou o 
acórdão regional, que pronunciara exclusivam ente a prescrição qüinqüenal, para 
reconhecer a prescrição bienal extintiva, e, nos termos do art. 269, inciso IV, do 
CPC, extinguir o feito  com  julgam ento do mérito.

O postos em bargos de declaração pelos reclam antes às fls. 329 /334 , foram  
rejeitados às fls. 344/347.

Os reclam antes interpõem  em bargos à SBDI-1 (fls. 349/354). Sustentam  
que, em  se tratando de aposentadoria por invalidez, os contratos de trabalho não se 
extinguem , m as apenas têm seus efeitos suspensos, razão pela qual não há falar em  
contagem  do prazo prescricional extintivo. A pontam  violação aos arts. 475 da CLT; 
199, inciso  I, do C ódigo C ivil de 2002; 5o, inciso II; 7o, inciso X X IX , da Constituição 
da República e  contrariedade às Súm ulas n°s 51, 241 , 288, 327 do eg. TST.

0  recurso foi im pugnado às fls. 357/360.

O s autos não foram  encam inhados ao d. M inistério Público do Trabalho, nos 
term os do art. 82 do R egim ento Interno do eg. TST.

É o relatório.

VO TO

REQ UISITO S EX TRÍN SEC O S D E  A D M ISSIB ILID A D E

Tem pestivos (fls, 348) e subscritos por advogado habilitado (fls. 7 3 /76), os 
em bargos preenchem  os requisitos extrínsecos de adm issibilidade.

1 -A p o s e n ta d o r ia  p o r  In va lid e z  -  Suspensão  do C ontra to  de Trabalho -
P rescrição  B ie n a l E x tin tiv a  -  N ão -O co rrên c ia

a) Conhecim ento

A  col. 5a Turm a, p elo  acórdão de fls . 3 1 4 /3 2 3 , no que in teressa , deu  
provim ento ao recurso de revista da reclamada. A firm ou que, nos termos do art. 
170, inciso  I, do C ódigo C ivil de 1916, a aposentadoria por invalidez não pode ser 
tida com o condição pendente capaz de suspender o prazo prescricional, por não 
im pedir a aquisição do direito ao ajuizam ento da ação. D essa  forma, reformou o 
acórdão regional, que pronunciara exclusivam ente a prescrição qüinqüenal, para 
reconhecer a prescrição b ienal extintiva, e, nos termos do art. 269, inciso IV, do 
CPC, extinguir o feito com  julgam ento do mérito. E is a ementa:

“A PO SE N TA D O R IA  PO R INVALIDEZ -  PRESCRIÇÃO  IN T E 
G R AÇÃO  D A  A JU D A  A LIM EN TA Ç Ã O  N A  COM PLEM ENTAÇÃO D E
A PO SE N TA D O R IA
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A  aposentadoria por invalidez, em bora seja causa de suspensão do 
contrato de trabalho, não constitu i condição  p en d e n te  capaz  de suspender o 
prazo prescricional, pois não im pede a aquisição do direito ao ajuizam ento  
da ação. A  suspensão do contrato de trabalho envolve apenas a cessação  
tem porária e total da execução e  dos efeitos do contrato de trabalho, ou seja, 
estão suspensas as obrigações e direitos decorrentes do contrato em  si, m as 
não do direito de ação, que pode ser p lenam ente exercido pelo trabalhador. 
Por esse m otivo, em bora suspenso o contrato de trabalho em  decorrência da 
aposentadoria por invalidez, a prescrição flu i norm alm ente, m esm o porque 
a pretensão dos autores d iz respeito a um a parcela que som ente poderia ser 
auferida a partir da aposentadoria e, uma v ez não percebida, acarretou uma 
lesão que gera o respectivo direito de ação. Por outro lado, a parcela que se 
pretende integrar na com plem entação de aposentadoria (ajuda alim entação) 
não fo i perceb id a p e lo s autores d esd e a ju b ila çã o . N e sse  con texto , é 
plenam ente aplicável à hipótese a regra do Enunciado n° 326 do TST. Recurso 
de revista conhecido e provido, no particular.” (fls. 314)

O postos em bargos de declaração pelos reclam antes às fls. 329 /334 , foram  
rejeitados às fls. 344 /347.

O s reclam antes interpõem  em bargos à SBD I-1 (fls. 349 /354). Sustentam  
que, em  se tratando de aposentadoria por invalidez, os contratos de trabalho não se 
extinguem , m as apenas têm  seus efeitos suspensos, razão pela qual não há falar em  
contagem  do prazo prescricional extintivo. A pontam  violação aos arts. 475 da CLT; 
199, inciso I, do C ódigo C ivil de 2002; 5o, inciso  II; 7o, inciso  X X IX , da Constituição 
da República e contrariedade às Súm ulas nºs 51, 241 , 288, 327 do eg. TST.

E stes os fundam entos do acórdão regional, no particular:

“A  reclam ada sustenta que se operou a prescrição b ienal do direito de 
ação, ao argumento de que os autores se aposentaram nas datas de 21.02.1998; 
20.03 .1997; 1º. 10.1995 e 30 .03 .1996 . D iz  que, no entanto, som ente na data 
de 27 .02 .2002  ajuizaram a presente reclam ação trabalhista.

A duz que não pode prevalecer o en tendim ento esposado p ela  r. 
sentença de que, tendo os reclam antes se aposentado por invalidez, seus 
contratos estão suspensos. A firm a que as causas suspensivas ou interruptivas 
se encontram  enumeradas nos arts. 169 e 172 do CCB. D iz  que se aplica ao 
caso em  tela o d isposto no E nunciado n° 326  do col. TST. A firm a que 
entendim ento contrário im plica violação ao disposto no art. 7o, X X IX , da 
CR F/1988. A duz que, caso se entenda de outra form a, aplica-se o Enunciado  
n° 327 do TST.

Sem  razão.

C onform e se infere pelos docum entos de fls. 15/31 os reclam antes 
aposentaram -se por invalidez.

O art. 475 da CLT dispõe que;
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‘o em pregado que for aposentado por invalid ez terá suspenso o seu  
contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas le is de previdência social 
para a efetivação do benefício. ’

Ora, estando o contrato suspenso, não pode o e mpregador prom over 
a dispensa do em pregado. D urante esse período, nem  o em pregado presta 
serviços, nem  o em pregador lhe paga salários.

O art. 1 7 0 ,1, do CCB estabelece que não corre a prescrição quando 
pendente ‘condição suspensiva’.

A ssim  sendo, com o não houve rescisão contratual, consoante bem  
salientou a r. sentença, não há que se falar na fluência do prazo prescricional, 
apenas devendo ser acolhida a prescrição qüinqüenal.

Destarte, não há que se falar- na aplicação das d isposições contidas 
nos arts. 169 e 172 do CCB ou nos E nunciados n°s 326 e 327 do col. TST.

N ego provim ento.” (fls. 263)

D a  leitura da p assagem  do acórdão regional, verifica-se que o eg. Tribunal 
R egional, por entender que o contrato de trabalho não se extingue com  o advento da 
aposentadoria por invalidez, pronunciou exclusivam ente a prescrição qüinqüenal 
parcial das pretensões. A ssim , invocando o art. 475 da CLT, afastou a pretensão da 
reclam ada de ver reconhecida a prescrição b ienal extintiva.

A  col. Turma, por outro lado, interpretando o art. 170, inciso  I, do C ódigo 
C ivil de 1916, entendeu que a suspensão do contrato de trabalho não se identifica  
com  a condição suspensiva ali referida. A ssim , entendeu que a extensão do período 
com preendido entre o advento da suspensão do contrato de trabalho -  a aposentadoria 
por invalidez -  e a proposição da reclam ação trabalhista atraiu a prescrição total, 
porquanto superior a dois anos.

Ocorre que o eg. Tribunal R egional, ao afastar a prescrição total pretendida 
pela reclamada, não o fez  por entender que a aposentadoria por invalidez configurava 
uma condição suspensiva da prescrição. E m  verdade, reconheceu a habitual fluência  
da prescrição, considerando aplicável aquela própria ao curso ininterrupto do contrato 
de trabalho.

A  discussão, portanto, não d iz respeito à configuração ou não de condição  
suspensiva da prescrição, nos term os do art. 170, inciso  I, do C ódigo C ivil de 1916, 
m as sim  da ocorrência, ou não, de extinção do contrato de trabalho. Tal conclusão é 
fundam ental para se verificar se a prescrição aplicável é  a qüinqüenal, com o afirmado 
pelo eg. Tribunal R egional, ou total, com o concluído pela col. Turma.

A  aposentadoria por invalidez, com o dispõe o art. 42 da L ei n° 8 .213/1991 , 
é o beneficio  concedido a segurado que for considerado incapaz para o trabalho e 
insuscetível de reabilitação para o in ício  de atividade que lhe garanta a subsistência. 
Contudo, a m esm a le i prevê que, superada a condição in icial, com  a superveniência  
de reabilitação que p ossib ilite ao segurado o retorno às atividades -  ainda que em  
função distinta da prim itivam ente ocupada -  cessará o benefício (arts. 46 e 47).
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A  aposentadoria por invalidez, portanto, segundo a legislação previdenciária, 
tem caráter temporário, condicionada à subsistência da incapacidade laborativa. 
N ão é por outro m otivo que o legislador im pôs ao seu beneficiário a subm issão  
periódica a exam e p ericial e  a processo de reabilitação profissional, com o dispõe o 
art. 101 da Lei n° 8 .213/1991:

“Art. 101. O segurado em  gozo  de auxílio-doença, aposentadoria por 
invalidez e o p ensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão  
do beneficio , a subm eter-se a exam e m édico a cargo da Previdência Social, 
processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento 
dispensado gratuitam ente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que 
são facu ltativos.”

C onclui-se, pois, pela atualidade do art. 475 da CLT, que, não obstante o 
longo tem po de vigência , perm anece em  sintonia com  os direitos hoje assegurados 
pela m oderna legislação, cujo conteúdo dispõe:

“Art. 475 . O em pregado que for aposen tad o por in v a lid ez  terá 
suspenso o seu contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas le is  de 
previdência social para a efetivação do b en efício .”

R essalte-se, ainda, que o § 1° do referido dispositivo garante ao em pregado 
o retorno à função antes ocupada, sob pena de indenização.

Por todo o exposto, con clu i-se que a aposentadoria por invalidez, por não 
importar na extinção do contrato de trabalho, não atrai a prescrição b ienal extintiva, 
prevista na parte final do inciso  X X IX  do art. 7° da C onstituição da República.

Esta col. SB D I-1, inclusive, já  teve oportunidade de se m anifestar sobre o 
tem a, ocasião em  que confirm ou o caráter m eram ente suspensivo da aposentadoria 
por invalidez:

“A PO SEN TA DO RIA  POR INVALIDEZ -  PRESCRIÇÃO

D e acordo com  o art. 475 da CLT, a aposentadoria por invalidez não 
é cansa de extinção do contrato de trabalho. L ogo, não há falar na prescrição 
extintiva a que se refere o art. 7o, X X IX , da Constituição Federal. Em bargos 
conhecidos em  parte e providos.” (T S T -E -R R -1881/2001-025-03-00, SBDI- 
1, Rel. M in. José Luciano de C astilho Pereira, D J 17.06 .2005)

D essa  form a, a col. Turma, ao entender cabível a prescrição total por tomar 
a aposentadoria por invalidez com o causa extintiva do vínculo em pregatício, afrontou 
os arts. 475 da CLT e 7o, inciso  X X IX , da C onstituição da República.

Sublinhe-se, por oportuno -  ante os termos da im pugnação apresentada -  
que a oposição dos embargos de declaração pelos reclamantes tornou prequestionadas 
as m atérias relativas aos referidos dispositivos, nos termos da Súm ula n° 297 , item  
III, deste eg. TST.

C onheço, p ois, por v iolação aos arts. 475 da CLT e 7°, in ciso  X X IX , da 
C onstituição da República.
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b) M érito

C o n se c tá r io  d o  c o n h e c im e n to  d o s em b a rg o s p or v io la ç ã o  le g a l  e 
constitucional é o seu provim ento. A ssim , dou-lhes provim ento para afastar a 
prescrição  b ien a l ex tin tiva  pronunciada p ela  col. Turm a, restabelecen do, no  
particular, o acórdão regional e determinar o retorno dos autos à col. Turma, para 
que prossiga no julgam ento do recurso de revista da reclam ada com o entender de 
direito.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Subseção I E specializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por m aioria, vencidos os Exm os. M inistros João 
B atista Brito Pereira e  Rider N ogueira de Brito, conhecer dos em bargos por v iolação  
aos arts. 475 da CLT e 7o, inciso  X X IX , da Constituição da R epública e, no mérito, 
por unanim idade, dar-lhes provim ento para afastar a prescrição bienal extintiva  
pronunciada pela col. Turma, restabelecendo, no particular, o acórdão regional e 
determinar o retorno dos autos à col. Turma, para que prossiga no julgam ento do 
recurso de revista da reclam ada com o entender de direito.

Brasília, 13 de março de 2006, M a ria  C ristina  Ir ig o yen  P eduzz i, relatora.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

J U R I S D I Ç Ã O  -  C O M P E T Ê N C IA  T E R R IT O R IA L  -  J U S T IÇ A  D O  
T R A B A L H O  -  A R T IG O  651, C A P U T E  §  3 o, D A  C L T -  P R E S T A Ç Ã O  D E  
S E R V IÇ O S  E M  D IF E R E N T E S  P A Í S E S - O P Ç Ã O  D O  E M P R E G A D O

1. D e te r m in a  o e x e r c id o  d a  ju r i s d iç ã o  tra b a lh is ta  a  le i do  lo c a l  d a  
e x e c u ç ã o  do  se rv iç o  ( le x  lo c i exec u tio n is ) , o  q u e  é  co n se n tâ n e o  co m  o esco p o  
p r o te t iv o  d a s  n o rm a s  tra b a lh is ta s .

2. A o  e m p re g a d o  e s tra n g e iro  cu jo  c o n tra to  f o i  c e le b ra d o  e  re sc in d id o  
n o  exterior, b em  a ssim  que, p o r  c o n ta  de  tra n s ferên c ia s , o ra  tra b a lh o u  n o  B rasil, 
o ra  n a  A rg en tin a , o ra  n a  R e p ú b l ic a  D o m in ica n a , é  líc ito  d e m a n d a r  p e r a n te  o 
E s ta d o  b ra sile iro  p a r a  s o lv e r  o  litíg io  c o n c e rn e n te  a o  p e r ío d o  em  q u e  p r e s to u  
s e rv iç o s  n o  B ra sil.

3. E m b a rg o s  p a rc ia lm e n te  co n h e c id o s  e p r o v id o s  p a r a  lim ita r  o  exerc íc io  
d a  ju r is d iç ã o  tra b a lh is ta  ao  p e r ío d o  em  q u e  o co n tra to  de  tra b a lh o  f o i  ex ec u ta d o  
n o  B ra sil.

(P ro cesso  n °  T S T -E -R R -4 7 8 .4 9 0 /9 8  - A c .  S B D I-1 )

V istos, relatados e discutidos estes autos de Em bargos em  Recurso de R evista 
n° T ST -E -R R -478.490/98.9, em  que é em bargante Ibéria -  L ineas A éreas de Espana
S.A . e em bargado H ector Alejandro N aidich .
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A  eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por m eio do v. 
acórdão de fls. 213 /218 , da lavra da Exm a. M inistra M aria C ristina Irigoyen Peduzzi, 
con h eceu  do recurso de rev ista  in terp osto  p elo  reclam an te , por d ivergên cia  
jurisprudencial, e, no m érito, deu-lhe provim ento para reconhecer a com petência  
da Justiça do Trabalho Brasileira, determ inando o retorno dos autos à M M . Vara de 
origem , para instrução e julgam ento da causa.

A os em bargos de declaração interpostos pela reclam ada (fls. 22 0 /2 2 1 ), deu- 
se provim ento apenas para prestar esclarecim entos (fls. 23 0 /2 3 3 ).

Inconform ada, a reclam ada interpôs os presentes em bargos, pugnando pela  
reforma do v. acórdão turmário quanto aos seguintes te m a s : “inadm issibilidade do 
recurso de revista do reclam ante” e “com petência territorial da Justiça do Trabalho 
brasileira”.

Para tanto, apontou violação aos arts. 651 e 896 da CLT; aos arts. 86 e 
seguintes e 111 do CPC; e ao art. 12 do C ódigo Civil. Indica ainda contrariedade às 
Súm ulas 207, 296, 297  e 337 do TST (fls. 235 /248).

É  o relatório.

1 CONHECIM ENTO

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de adm issib ilidade dos em bargos, 
passo ao exam e dos requisitos intrínsecos do recurso.

1.1 In adm issib ilidade  do recurso  de rev ista  do rec lam an te

Com  fulcro em  ofensa ao art. 896 da CLT e contrariedade às Súm ulas 296  e 
337 do TST, insurge-se a reclam ada contra o conhecim ento do recurso de revista 
interposto pelo reclamante.

Prim eiram ente, sustenta que o reclam ante não teria com provado que os fatos 
debatidos no aresto paradigma seriam idênticos aos constantes do v. acórdão regional, 
conform e ex ige a Súm ula 296 do TST.

D e outro lado, alegou que a contrariedade à Súm ula 337 do TST adviria da 
não-juntada de cópia do aresto paradigm a aos autos.

Inadm issíveis, contudo, os embargos.

A  um a, porque a ora em bargante intenta trazer à baila nova discussão em  
torno da suposta inespecifi cidade do julgado reproduzido no recurso de revista, 
pretensão que, sem  dúvida, esbarra na jurisprudência rem ansosa desta eg. Corte 
Superior Trabalhista, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 37 da SBDI- 
1, de seguinte teor:

“Em bargos. V iolação do art. 896 da CLT. N ão ofende o art. 896 da
CLT decisão de turma que, exam inando prem issas concretas de especificidade
da divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecim ento
ou desconhecim ento do recurso.”
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D e outro lado, reveste-se de validade o prim eiro aresto colacionado à fl. 174 
do recu rso  de rev ista  do recla m a n te , para a co m p rovação  de d iv erg ên c ia  
jurisprudencial, no qual se transcreveu a fundamentação constante da ementa, citando 
a respectiva fonte de publicação, nos exatos termos da Súm ula 337, item  I, do TST, 
segundo a qual se ex ige que a parte “junte certidão ou cópia autenticada do acórdão 
paradigma ou cite a fonte oficia l ou repositório autorizado em  que fo i publicado”, o 
que já  p ossib ilita  a aferição da fidelidade do m odelo cotejado.

Incólum e, pois, o art. 896 da CLT.

N ão conheço.

1.2  C om petênc ia  te rrito r ia l da  Ju s tiç a  do Trabalho brasile ira

Para m elhor com preensão da controvérsia, convém  que se proceda a m u  
retrospecto dos fatos ensejadores dos presentes em bargos.

Hector Alejandro N aidich , ora embargado, argentino, residente no R io de 
Janeiro, ajuizou ação trabalhista em  desfavor de Ibéria -L in e a s  A éreas de Espana -  
perante a Vara do Trabalho do R io de Janeiro (fls. 03/08).

N a  p etiçã o  in ic ia l, a leg o u  h aver sid o  ad m itid o  em  B u en os A ires em  
0 2 .0 5 .1 9 6 1  e, posteriorm ente, prestado serv iç o s  no B rasil entre 0 3 .1 1 .1 9 8 6  e 
1º.03 .1993 .

Postula o pagam ento da integralidade dos “salários diretos e indiretos” 
relativos ao período que trabalhou no B rasil, bem  com o o registro na CTPS de todo 
o período trabalhado no B rasil e no exterior.

A  reclam ada apresentou exceção de incom petência ra tione loc i (fls. 55/58), 
alegando ser com petente o foro do local onde o contrato de trabalho fo i rescindido  
(Argentina, em  31.08.1993), onde, inclusive, teria havido a quitação total das parcelas 
devidas. Reputa, assim , incom petente a Justiça brasileira, um a vez que no B rasil 
não teria havido o encerram ento do contrato de trabalho, m as a mera prestação 
interm ediária de serviços.

A  então M M ’ 3a JCJ do R io de Janeiro acolheu a exceção de incom petência, 
ju lg a n d o  e x tin to  o p ro ce sso , sem  ex a m e do m ér ito , m ed ia n te  a se g u in te  
fundam entação (fls. 109/110):

“A  m in u ciosa  an álise  dos autos ev id en cia  que a contratação do 
dem andante por parte da dem andada ocorreu na R epública Argentina.

A  prestação laborai do reclam ante fo i realizada em  m ais de um  país, 
conform e se evidencia pelas inform ações contidas nos docum entos de fls. 
82/104.

Outro fato in con teste é o de que o autor não fo i d ispensado em  
1°.03.1993. O  que na verdade ocorreu fo i a sim ples transferência do m esm o  
para o desenvolvim ento de suas funções em  outro país, em  sede ou filia l da 
ré.
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O s docum entos de fls. 25 d izem  respeito unicam ente ao cum prim ento 
de form alidade legal, com  finalidade de possibilitar ao autor o levantam ento  
dos depósitos fundiários.

Por fim , o docum ento de fls. 6 3 /70  dem onstra com  clareza que o 
reclam ante fo i contratado e dispensado na R epública Argentina, sendo certo 
que o m esm o firm ou termo inerente ao encerram ento do pacto laborai que 
anteriormente tinha com  a demandada.

D iante dos fatos, é evidente que na hipótese de ter havido vários locais 
em  que o autor prestou  seus serv iços, o que efe tiv a m en te  ocorreu, a 
com petência para apreciação do litíg io  trabalhista será sem pre do últim o  
lugar em  que ocorreu a prestação, o que no caso em  tela se deu na R epública 
Argentina.

D e  todo m odo, deve-se esclarecer que, na m aioria ou quase totalidade 
dos casos, a decisão proferida com  relação à exceção de incom petência de 
foro é m eram ente interlocutória. N o  entanto, na presente relação jurídica 
processual, a m esm a é terminativa, um a v ez que encerra o feito no âm bito da 
Justiça do Trabalho do nosso P aís.”

O eg. 1° R egional negou provim ento ao recurso ordinário do reclamante, 
m ediante substancioso acórdão, que vale ser transcrito em  razão dos fundam entos 
fáticos e jurídicos ali ventilados (fls. 142/153):

“Sustenta o reclam ante que equivocada a r. sentença ao acatar a tese 
da reclam ada de incom petência ra tione loci desta Justiça em  favor da Justiça 
argentina para apreciar e julgar a presente ação, eis que a reclam ada tem  
filia l no R io  de Janeiro, que o em pregado teve sua CTPS anotada pela  
recorrida, recebendo salários desta, e que os ped idos form ulados estão  
baseados no contrato de trabalho firm ado entre as partes, tendo o autor 
prestado serviços durante longos anos no Brasil. A lega, ainda, que, com  a 
dispensa, a rescisão do respectivo contrato deu-se conform e termo de fls. 
25, form alizada e paga no Brasil, além  de ter sido entregue ao em pregado, 
inclusive, as guias para levantam ento do seguro-desem prego. Portanto, a 
relação de em prego m antida entre autor e  réu se deu sob a égide da lei 
trabalhista brasileira, conform e docum entos anexados com  a in icial. A duz 
que o E nunciado 207  do col. TST não im pede que com petente seja a justiça  
brasileira para apreciar e julgar a ação, eis que ele fala sobre a legislação a 
ser aplicada. Invoca, ainda, a aplicação do art. 651 da CLT.

N ão nega o recorrente que tenha sido contratado na Argentina, Buenos 
A ires, em  02 .05 .1961 .

Verdade é que, iniciada a prestação de serviços para a recorrida em  
B uenos A ires, prestou o recorrente serviços no R io de Janeiro a partir de 
03 .1 1 .1 9 8 6 , quando em  03 .02 .1993  fo i transferido para Santo D om ingo, 
R epública D om inicana, conform e docum entos de fls. 82/83; que o contrato 
de trabalho fo i rescindido em  B uenos A ires, em  3 1 .08 .1993 , conform e atesta 
o term o de distrato de fls. 59/62 com  tradução às fls. 63/70.
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A  regra geral da com petência em  razão do lugar se firm a sobre o 
local da prestação de serviços, nos term os do art. 651 da CLT. N o entanto, 
esta regra adm ite exceções, tal com o aquela em  que o trabalho é prestado em  
várias localidades, com o no caso dos autos, que, pela peculiaridade dos 
trabalhos e serviços da em presa recorrida, são eles prestados em  várias 
localidades.

O recorrente, de nacionalidade argentina, contratado em  Buenos Aires, 
Argentina, lá prestou serviços, bem  com o no R io de Janeiro, B rasil, e, por 
últim o, em  Santo D om ingo, R epública D om inicana, retom ando a B uenos 
A ires, onde ocorreu o distrato contratual.

Por outro lado, a dispensa e a rescisão do contrato entre os litigantes 
deu-se em  verdade em  B uenos A ires, com o antes dito, representando, tão- 
som ente, o termo de fls. 25, datado de 1º.03 .1993 , um  instrumento destinado  
ao levantam ento pelo em pregado do FG TS aqui depositado no período em  
que prestou serviços no R io de Janeiro, sem  constituir, entretanto, efetiva  
extinção do contrato de trabalho, já que restou comprovada a continuidade 
da prestação de serviços, na R epública D om inicana de 1°.03.1993, até a 
rescisão contratual em  31 .08 .1993  em  B uenos Aires.

R eleva-se aqui destacar parte do estudo do em inente jurista e  Professor 
A rnaldo Süssekind, denom inado C on flito s  de le is  do trabalho, da Livraria 
Freitas B astos S/A , RJ, 1979, p. 50 e 60 /63 , do seguinte teor:

‘Esclareça-se, por fim , questão de relevo alusiva ao Direito Internacional 
Privado: a transferência do em pregado de um  para outro país não im porta na  
celebração, por ajuste expresso ou tácito, de novo contrato de trabalho. 
Q uando o trabalhador inicia a prestação de serviços num  lugar e depois é 
deslocado para empresa do m esm o grupo em pregador ou um a de suas filia is  
em  outro país, o seu contrato de trabalho perm anece íntegro. Por conseguinte, 
o tem po de serviço prestado ao m esm o empregador, antes da transferência, é 
com putado para gerar os efeitos jurídicos determ inados pela le i do lugar 
onde o contrato passou a ser executado:

‘A  inteira atividade do trabalhador deve ser considerada com o um a  
unidade, que decorre do fato da prestação de serviço ao m esm o em pregador 
e em  execução do m esm o contrato. A  le x  loci execu tion is, que é a do p aís em  
que o trabalho está sendo, atualm ente, prestado, há de ser a com petente, por 
conseguinte, para reger a relação jurídica com o um  todo. ’ (grifo n osso) 
(M A R A N H A O , D élio . In s titu içõ e s  de d ire ito  do trabalho . 6. ed. R io de 
Janeiro, v. I, 1974. p. 132)

A  tese de que a transferência do em pregado, de outro pais para o 
B rasil, configura novo contrato de trabalho não tem  m erecido o endosso dos 
n osso s tribunais. C onform e já  ressa ltam os, se  o trabalhador con tinu a  
prestando serviços ao m esm o em pregador (ainda que para outra p essoa  
jurídica, integrante do m esm o consórcio empresarial), não há com o se cogitar 
de novo contrato [ . . . ] ’
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Por conseguinte, in iciada a relação de trabalho no exterior (Buenos 
A ires), de em pregado lá  contratado, exercid os os serviços em  diversas 
localidades e países, e concluída a relação de trabalho em  B uenos A ires, 
evidente que se trata de um  só contrato, não podendo dele se destacar apenas 
o período em  que o recorrente laborou no B rasil, R io de Janeiro.

D estacam os, ainda, outra parte do estudo do em in en te jurista  e 
Professor A rnaldo Süssekind, obra já  citada, às p. 60 -63 , que passam os a 
transcrever:

‘V II -  JURISDIÇÃO CO M PETENTE

Organização Judiciária e D ireito Processual com põem  o direito público 
do respectivo Estado. E, com o adverte D EV EA LI,

‘as norm as de d ire ito  p ú b lico  são, por d efin içã o , r ig id am en te  
territoriais e absolutam ente inderrogáveis.’ (trab. cit., p. 79)

D aí ter o Código de Bustam ante preceituado, no art. 314, já  transcrito, 
que a jurisdição com petente é  sem pre a do lugar da prestação dos serviços, 
aplicando-se com o corolário as regras de processo que lh e são pertinentes.

A  legislação comparada consagra, a propósito, a lex  fo r i .  Conforme 
ensina Haroldo Valladão, às le is internas de cada Estado é que cabe estabelecer 
a com petência dos seus Tribunais:

‘a com petência dos tribunais brasileiros dependerá da le i brasileira, e 
a dos tribunais estrangeiros, da le i estrangeira.

[ .. .]

N o  D IP brasileiro do processo a regra básica  para a com petência  
judiciária é  tam bém  a universal, a le x  fo r i . '  (Ob. cit., v. III, p. 131-133)

A  L ei de Introdução ao Código C ivil brasileiro, ao focalizar o assunto, 
prescreve:

‘Art. 12. É  com petente a autoridade judiciária brasileira, quando for 
o réu dom iciliado no B rasil ou aqui tiver de ser cum prida a obrigação. ’

D esd e logo  convém  sublinhar que a com p e tên c ia  ju r isd ic io n a l  não 
exclu i a aplicação da lei estrangeira . N o  conflito  de le is m ateriais no espaço, 
o D ireito Internacional Privado objetiva indicar qual a legislação aplicável 
ao caso; no problem a da jurisdição, busca determinar de que país é  a Justiça 
com petente para solucionar o litígio.

[ ...]

R elativam ente à Justiça do Trabalho, o art. 651 da CLT com plem enta  
a norma do art, 12 da L ei de Introdução, o qual, por sua vez , está em  harm onia 
com  o art. 314 do C ódigo de Bustam ante. A quele estatui que:

‘A  com petência das Juntas de C onciliação e Julgamento é determinada 
pela localidade onde o empregado, reclam ante ou reclamado, prestar serviços 
ao em pregador, a in d a  que ten ha sid o  contratado noutro lo ca l ou n o  
estrangeiro.
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§ 1° Quando for parte do d issíd io agente ou viajante, é com petente a 
junta da localidade onde o em pregador tiver o seu dom icílio, salvo se o 
em pregado estiver im ediatam ente subordinado a agência, ou filia l, caso em  
que será com petente a junta em  cuja jurisdição estiver situada a m esm a  
agência ou filial.

§ 2° A  co m p etên cia  das Juntas de C o n c ilia çã o  e Ju lgam en to , 
estabelecida neste artigo, estende-se aos d issíd ios ocorridos em  agência ou  
filia l n o estrangeiro, desde que o em pregado seja brasileiro e não haja 
convenção internacional dispondo em  contrário.

§ 3° E m  se tratando de em pregador que prom ova realização de 
atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao em pregado 
apresentar reclam ação no foro da celebração do contrato ou no da prestação 
dos respectivos serviços. ’

Com o lembra Cristóvão Piragibe Tostes Malta:

‘o preceito contido n o art. 12 da L ei de Introdução está lon ge de 
esgotar a matéria de que trata: incluem -se tanto na Consolidação das L eis do 
Trabalho com o no C ódigo de Processo C ivil, princípios de direito processual 
internacional regulando nossa ju risd ição’ (D a co m p e tên c ia  no  p ro c esso  
trabalh ista . R io de Janeiro, 1960, p. 156)

[...]
N a  interpretação do art. 651 da CLT, acim a reproduzido, faz-se m ister 

considerar, a nosso ver, que no seu cap u t e  no § 2° há referência expressa a 
em pregado contratado n o estrangeiro e a agência ou filia l no estrangeiro, 
enquanto que nos §§ 1o e  3o se dispõe, em  princípio, sobre a com petência ex  
ra tione loci dos órgãos integrantes da Justiça do Trabalho; m as, com o nestes 
não há lim itação quanto ao seu cam po de incidência, podem  ser invocados 
para a solução de conflitos de le is no espaço, desde que não afrontem tratados 
ratificados pelo B rasil, aplicáveis à espécie.

O  ca p u t do art. 651 da CLT fixa  a regra  g e ra l  que prevalece no direito 
comparado: a jurisdição com petente é determinada pelo lugar onde o contrato 
de trabalho é executado, ainda que haja sido celebrado em  outro país (grifo  
nosso). A  exceção, em  norm a típica de D ireito Internacional Privado, está 
consubstanciada no § 2° do m esm o artigo: a Ju s tiç a  do Trabalho do nosso  
p a ís  é com peten te  p a ra  reso lver o s d iss íd io s ocorridos em  f ilia l ou agênc ia  
no  estrangeiro , se  o  em pregado  f o r  b rasile iro  e n ã o  h o u ver  convenção  
in te rnac iona l d ispondo  em  contrário . N essa  hipótese, sem pre en tendem os  
esta r im p líc ito  no p re ce ito  que se  tra ta  de a gênc ia  ou f i l ia l  de em presa que  
tenha  d o m ic ílio  no  B ra s il  (grifo nosso). N ão teria sentido que a le i brasileira 
estabelecesse a com petência da nossa magistratura para conhecer de um litígio  
entre um  trabalhador brasileiro e um a em presa belga, que o contratou, pelo  
sim ples fato de estar prestando serviços na filia l dessa empresa, situada em  
Genebra. D aí term os escrito em  1944:
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‘E  óbvio que, nessa hipótese, embora a a g ên cia  ou filia l esteja situada 
no estrangeiro, deve a empresa a que pertence o em pregado ter sua sede no 
Brasil, estabelecendo esta o foro com petente para o con h ecim ento do dissídio. ’ 
{M anual da  ju s t iç a  do trabalho. 2. ed., R io de Janeiro, p. 41)

Com  essa afirm ação concordou M ozart R ussom an o, ao com entar o 
m encionado art. 651 da Consolidação (ob. cit., v. IV, p. 1148).

N este passo, convém  recordar, no entanto, que a leg islação  atinente à 
Justiça do Trabalho objetiva facilitar, e não d ificu ltar a ação do trabalhador 
visando à reparação dos seus direitos. Ora, se o em pregado brasileiro estiver 
integrado na com unidade onde, no estrangeiro, se loca lizar a filia l ou agência  
em  que trabalha, certo é que lhe poderá ser in con ven ien te e  dem asiadam ente 
oneroso ajuizar sua reclam ação em  tribunal do n osso  país. D em ais, disto, se 
não estiver prestando serviços eventuais ou de caráter provisório na filia l ou 
agên cia , o d ireito  ap licá v e l será o do lu gar da ex ecu çã o  do con trole . 
Entendem os, por isso, que o em pregado poderá optar entre as duas jurisdições 
-  opção que se  com patibiliza com  o estatuído n o  § 3 o do próprio art. 651.

E sse  parágrafo facu lta  ao em pregado, sem p re que o em pregado  
em preender a tiv idades fo r a  do lugar da  ce leb ra çã o  do contra to , escolher  
entre o foro do contrato e o da prestação dos seus serviços (grifo nosso). 

[...]’
A ssim , tanto p elo  ca p u t do art. 651 da CLT com o p elo  § 3o deste 

m esm o dispositivo legal, o foro para o conhecim ento da ação é  o da celebração 
do contrato de trabalho ou o do lugar da prestação dos respectivos serviços, 
que, in  casu, tanto de uma forma com o de outra, não é o do B rasil, e, portanto, 
não é da Justiça brasileira a com petência para apreciar e ju lgar o presente 
litígio, o sendo da Justiça argentina.

Por conseguinte, correta a r. sentença im pugnada, não m erecendo  
qualquer reparo.”

E m  sum a, com o se observa da leitura do referido acórdão, o eg. R egional 
m anteve a tese de que a jurisdição trabalhista brasileira é “incom petente” para dirimir 
o presente d issíd io  individual.

Para tanto, estabeleceu a prem issa fática de que o contrato de trabalho não 
fo i rescindido no B rasil, ao contrário do que sustenta o reclam ante, haja v ista  a 
efetiva continuidade da prestação dos serviços na R epública D om inicana, com  a 
rescisão do contrato de trabalho apenas em  31 .08 .1993 , na A rgentina.

Entendeu, assim , que, nos tem os do art. 651 , ca p u t  e § 3o, da CLT, o foro 
com petente é o da celebração do contrato de trabalho, ou o do lugar da prestação  
dos respectivos serviços, salientando, “in casu , tanto de um a form a com o de outra 
não é o do B rasil” .

A o apreciar o recurso de revista do reclam ante, a eg. Terceira Turma deu-lhe 
p rovim en to  para recon hecer a ju risd ição  trabalhista b rasile ira  aos segu in tes  
fundam entos (fls. 213/218):
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“O eg. Tribunal R egional m anteve a declaração de incom petência da 
Justiça brasileira, assentando a u n icid a d e  do contra to  de trabalho  firm ado  
na Argentina, m uito embora o reclam ante tenha prestado serv iç o s  em  três 
países diferentes. Ponderou, nesse passo, que tanto  a  ce lebração  do contra to  
com o sua  ex tinção  ocorreram  n a  A rgen tina , rechaçando a  com petênc ia  da  

ju r isd içã o  brasile ira  p a r a  exam inar e d ec id ir  a  ação  trabalhista .

C ontud o, razão a ss is te  ao reclam an te , d even d o  ser d eclarad a  
com petente a Justiça do Trabalho brasileira para conhecer e julgar a presente

O  v. acórdão  a lud iu  à  p re s ta çã o  de serv iços no  B ra sil duran te  m a is  
de se is  anos, d e  0 3 .1 1 .1 9 8 6  a  03 .02 .1993  (fl. 145), reportando-se, ainda, ao  
term o  resc isó rio  de f l .  25 , que constituiria tão-só um  ‘[ .. .]  instrum ento  
destinado ao levantam ento pelo em pregado do FG TS aqui depositado no 
período em  que prestou serviços no R io de Janeiro, sem  constituir, entretanto, 
efetiva  ex tin çã o  do contrato de trabalho, já  que restou com provada a

Fora de dúvida, por conseguinte, que houve prestação de serviços no 
B rasil e pagam ento de direitos trabalhistas à lu z da legislação nacional, 
verificando-se, inclusive, a p re sen ç a  de term o rescisório  relativo à quitação 
das parcelas devidas em  virtude da relação de trabalho havida en fie 1986 e

O art. 651 da CLT não recebeu, à vista da prova dos autos, a m elhor

O ca p u t do d ispositivo em  com ento é  inequívoco ao estabelecer que 
a com petência é determinada p e la  loca lidade em  que o em pregado p re s ta r  
se rv iço s  ao em pregador, ‘a inda  que tenha  sido  con tra tado  noutro lo ca l ou

O § 3o do m esm o art. 651, por seu turno, faculta ao em pregador eleger 
o foro onde prom overá a ação trabalhista: ‘E m  se tratando de em pregador 
que prom ova realização de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, 
é  assegurado ao em pregado apresentar reclam ação no foro da celebração do

É inegável, portanto, que o a u to r -  ao ajuizar a ação perante a Justiça 
brasileira -  exerceu fa c u ld a d e  amparada explicitam ente pelo art. 651 da CLT.

R essalte-se que a continuidade da prestação de serviços não pode ser 
erigida com o óbice à propositura da reclam ação trabalhista no Brasil. A s 
parcelas dem andadas são apenas aquelas pertinentes ao contrato de trabalho 
m antido durante a prestação de serviços no R io de Janeiro, não se estendendo

A dem ais, h o u ve  resc isão  in te rm ed iária , h a ven d o  o eg. T ribuna l 
R e g io n a l m en c io n a d o  a ex is tên c ia  de  term o  de resc isão  e qu ita çã o  do  
contrato, que e s tá  à  f l .  25  e consigna ocorrência de rescisão sem  justa causa,
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justificando que objetivou o levantam ento dos valores relativos ao FGTS. 
L ícito, por conseguinte, o exam e dos p leitos pertinentes ao contrato laborai 
m antido no Brasil.

N ão se vislum bra, em  face do exposto, de que m odo o art. 651 da 
CLT possa respaldar o entendim ento de que fa lece com petência à Justiça do 
Trabalho brasileira para julgar a reclamação; pelo contrário, é justam ente da 
interpretação daquele preceito legal que exsurge a com petência do Judiciário 
Trabalhista brasileiro.”

V ê-se, pois, que a eg. Turma fundou-se em  que o reclam ante exerceu a 
faculdade que lhe é concedida no art. 651, § 3°, da CLT.

Salientou, ainda, que a continuidade da prestação de serviços em  outro país 
não afastaria a jurisdição trabalhista brasileira, porquanto os pedidos form ulados 
pelo autor seriam  apenas os “pertinentes ao contrato de trabalho m antido durante a 
prestação de serviços no R io de Janeiro, não se estendendo às dem ais localidades”.

D aí os presentes embargos interpostos pela em presa reclam ada (fls. 225 / 
248), fundados em  violação ao art. 651, ca p u t  e § 3o, da CLT e ao art. 12 do C ódigo 
C ivil [s ic ] e  ao art. 88 e seguintes do CPC, um a v ez  que os foros com petentes 
seriam  o da Argentina, local de contratação e rescisão contratual, ou da República 
D om inicana, ú ltim o local de prestação de serviços.

Segundo a ora em bargante, é inaceitável a tese segundo a qual haveria 
possibilidade de o em pregado ajuizar ações trabalhistas em  cada um  dos p aíses da 
prestação dos serviços.

Ressalta, também , que o distrato celebrado na A rgentina teria consignado a 
quitação geral do contrato, com  o recebim ento de toda a quantia devida, o que 
evidenciaria a eleição desse foro para apreciar qualquer controvérsia relativa ao 
contrato de trabalho, razão pela qual invoca ofensa tam bém  ao art. 111 do C ódigo 
de Processo C ivil.

A ponta ainda para a dificuldade de a Justiça do Trabalho brasileira exam inar 
o termo de rescisão fixado na A rgentina, com  a legislação daquele país. Indica  
contrariedade à Súm ula 207 do TST.

D a ta  m axim a  ven ia , não assiste razão à reclamada.

N ão d iviso contrariedade à Súm ula 2 07  do TST, um a v ez  que a discussão  
dos presentes autos, com o v isto , concerne estritam ente ao reconhecim ento da 
jurisdição trabalhista brasileira, ao passo que a referida súm ula trata do D ireito do 
Trabalho ou legislação m aterial aplicável ao caso vertente. A dem ais, tal questão 
não constituiu  objeto do necessário prequestionam ento n o  v. acórdão turmário, o 
que atrai a incidência da Súm ula 297 do TST.

Reputo igualm ente incidente o referido óbice para o exam e da alegada ofensa  
ao art. 111 do CPC, na m edida em  que não houve na v. decisão ora embargada 
qualquer discussão em  torno da eleição de foro para o ajuizam ento da ação.

Resta, pois, exam inar a questão à luz do art. 651, cap u t e § 3°, da CLT.
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A ntes de m ais nada, cum pre esclarecer que a questão não d iz respeito  
propriam ente à com petência territorial in te rn a  da Justiça do Trabalho brasileira (ex  
ra tione loc i), porquanto a controvérsia está centrada no reconhecim ento, ou não, do 
poder-dever de o Estado brasileiro ju lgar a presente lide em  face da soberania de 
outros Estados estrangeiros. A ssim , trata-se m ais propriam ente de questão relativa 
aos lim ites do exercício  da jurisd ição brasileira, com o expressão da soberania  
nacional.

Ora, o § 3° do art. 651 da CLT dita tão-som ente regras de com petência  
territorial interna da Justiça do Trabalho brasileira, obviam ente no suposto de que a 
jurisd ição brasileira possa exercitar-se em  concreto.

P or con seg u in te , não há v io la çã o  d ireta a e sse  preceito  ao reputar-se 
exercitável, no caso, a jurisdição brasileira.

Cabe exam inar a violação do art. 651, capu t, porquanto se trata também  de 
norma de direito internacional público, com o bem  acentua Christóvão Piragibe Tostes 
Malta:

“Conquanto a C onsolidação das L eis do Trabalho fale apenas em  
com petência, seu art. 651 tam bém  firm a inequívoca regra de jurisdição, pois, 
atribuindo às varas do trabalho com petência para dirim ir litíg ios versando  
sobre obrigações contraídas ou cum pridas no estrangeiro, antes de tudo 
determ ina a própria jurisdição nacional.” (P rá tica  do p ro cesso  trabalh ista . 
30. ed. 2000, p. 320)

R em em ore-se, pois, o teor do referido art. 651 , caput, da CLT:

“Art. 651. A  com petência das Varas do Trabalho é  determinada pela  
localidade onde o em pregado, reclam ante ou reclamado, prestar serviços ao 
empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.” 

C om o v isto , d eterm in ou-se aí, com o regra geral, seja de com p etên cia  
territorial interna, seja de direito internacional, o  exercício da jurisdição trabalhista 
do foro do lugar da prestação do serviço. L e x  loci execu tion is.

Segundo G ilda M aciel Corrêa M eyer R ussom ano, em  sua obra O s con flito s  
esp a c ia is  de le is  no  p la n o  d as re la çõ es  trabalh istas, o critério do lugar da execução  
do contrato com o solução para os conflitos de jurisdição de natureza trabalhista 
apresenta a vantagem  de ser “o cenário em  que se desenvolve a vida profissional do 
trabalhador, e aí surgem  ou crescem  os problem as que resultam  de execução do 
contrato” (1964, p. 164),

A crescenta a autora que a adoção de tal critério é  consentânea com  o escopo  
protetivo das norm as trabalhistas, um a v ez que “resolver-se o conflito pela le i do 
lugar da prestação do serviço, em  princípio, pode ser um  m odo de resguardar o 
interesse do trabalhador, v isto  que, geralm ente, o local da execução do contrato de 
trabalho é o seu hab ita t, ou seja, não, apenas, o m eio físico , m as, sobretudo, o m eio  
social (no sentido am plo da expressão) em  que o obreiro está situado e ao qual se 
liga  pelos laços da coexistên cia” (op. c it., p. 164).

R essalta ainda um  fator prático em  favor desta tese, assim  definido:
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“O lugar da execução do serviço, com o elem ento de conexão decisivo  
n os co n flito s  sobre a su b stân cia  do contrato  in d iv id u a l, s im p li f ic a  o 
esclarecim en to  d ireto  d os fa to s  e o conhec im en to  p ré v io ,  por todos e em  
especial pelo trabalhador, do con teúdo  da  lei ap licáve l, pois, norm alm ente, 
o direito p ositivo  loca l é m elhor con h ecido p elo  povo do que o direito  
estrangeiro. Isso fa c il i ta  o a ju izam en to  da  ação  correspondente, se for o 
caso, e, por extensão, inclusive, o seu julgam ento, que deve ser ráp ido , sob 
pena de não ser integralm ente justo .” (O p .  cit., p. 164)

U m  outro m otivo que enseja a escolha do local da execução do contrato para 
o ajuizam ento da ação d iz respeito à indiscutível observância à igualdade que há de 
ser conferida por uma empresa aos seus trabalhadores, seja qual for sua nacionalidade 
ou o país onde fo i contratado. Segundo a insigne autora:

“Se na em presa e no m esm o loca l trabalham , ao m esm o tem po, 
obreiros de d iferen tes nacionalidades, co n tra tados em  d istin to s lugares, não 
se pode admitir que o regim e salarial dos m esm os seja disciplinado pelo 
direito deste e daquele Estado: a orientação dos vários ordenam entos jurídicos 
nacionais criaria situações de desigualdade e desnível entre os trabalhadores 
com  idêntica função e igual produtividade, o que é vedado pelo direito interno 
dos países contem porâneos, com o ocorre no B rasil.” (Op. cit., p. 165)

Por fim , acentua a autora para o fato de que as le is  trabalhistas constituem  
le is de ordem  pública, o que levanta “um  obstáculo à aplicação da le i estrangeira”, 
aspecto esse que também  “demarca e consagra a aplicabilidade da norm a do lugar 
da execução do trabalho” .

N esse sentido, também, é a lição de W ilson  de Souza Cam pos Batalha:

“O con tra to  de trabalho  rege-se, com o os dem ais, pela le i do lugar 
em  que fo i celebrado; ocorre, porém , que sendo quase todo o direito do 
trabalho constitu ído  de norm as im pera tiva s de ordem  pú b lica , fo rç o sa  será  
a ap licação d a  lex  loci execu tion is com o um  m ín im o  de garan tia s  e benefí c ios  
a ssegurados ao trabalhador .” (Tratado e lem en ta r de d ire ito  in te rnac iona l 
p riv a d o , v. II, Parte Especial, 1961)

Por fim , recorde-se tam bém  que a L ei de Introdução ao C ódigo C iv il 
brasileiro, ao estabelecer norm as de D ireito Processual Internacional, buscou definir 
a questão relativa aos con flitos de jurisdição em  seu art. 12, segundo o qual é 
“com petente a autoridade judiciária brasileira quando [ .. .]  aqui tiver de ser cumprida 
a obrigação”.

C om entando tal d ispositivo, acentua G ilda R ussom ano que “ficou  deter
m inada a com petência p elo  lugar do cum prim ento da obrigação, afastando-se, 
portanto, o critério diverso que estabelece a com petência pelo lugar onde ela se 
con stitu i” (op. c it., p. 71).

Estabelecido, pois, o critério da lex  loci executionis  para a fixação da jurisdição 
do país, passa-se ao exam e do caso vertente.
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Com o já  relatado, o reclam ante prestou serviços à empresa ora reclam ada 
n os seguintes países:

1. Argentina, desde a sua adm issão até 03.11.1986;

2. B rasil, no período de 0 3 .1 1 .1 9 8 6  a 0 3 .0 2 .1 9 9 3 , lo ca l do seu  atual 
dom icílio, com o revela a petição in icial da ação trabalhista; e

3. R epública D om inicana, no curto período de 03 .02 .1993 , até o fin a l do 
contrato, ocorrido em  31 .08 .1993 .

Ora, tratando-se de h ipótese em  que o trabalho é prestado, sucessivam ente, 
em  diversos E stados, filio -m e à corrente segundo, a qual “a solução encontrada será 
a aplicação da le i em  que o trabalho estiver sendo realizado em  certo m om ento”, 
caso em  que “o trabalhador ficará, sucessivam ente, sob a proteção de ordenam entos 
jurídicos d istintos à m edida que passe do território de um  estado para o de outro 
estado”, diretriz essa seguida por Balladore Palieir e K rotoschin (R U SSO M A N O , 
Gilda. 1964, p. 169).

A ssim , tendo em  vista as transferências às quais se submeteu o ora reclamante, 
entendo que lhe é lícito dem andar perante o Estado brasileiro para solver o litíg io  
concernente apenas ao período em  que prestou serviços no Brasil.

Por tal razão, a m eu ver, a eg. Turma violou  o art. 651, caput, da CLT, ao 
estender a jurisdição brasileira para conhecer da causa também no que concerne aos 
períodos trabalhados na Argentina e na R epública D om inicana.

Isso  porque o referido art. 6 5 1 , c a p u t , da CLT não constitu i norm a de 
sobredireito1, aplicável a todos os países, m as sim  de legislação interna brasileira 
que, por essa razão, não tem  o condão de incidir sobre a soberania estrangeira, 
obrigando-a a subm eter-se à jurisdição nacional.

Por essa razão, conheço parcialm ente dos em bargos, por ofensa ao art. 651 , 
ca p u t , da CLT.

2 M ÉRITO  D O  RECURSO

Com o corolário do conhecim ento parcial dos embargos, por ofensa ao art. 
651, ca p u t, da CLT, dou-lhes provim ento para lim itar o exercício da jurisdição  
trabalhista ao período em  que o contrato de trabalho fo i executado no Brasil.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Subseção I E specializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por m aioria, vencidos os Exm os. M in istros L elio  
B entes Corrêa, M aria Cristina Irigoyen Peduzzi, A loysio  Silva Corrêa da V eiga e  o

1 N e s t e  p o n t o ,  p o d e r - s e - i a  q u e s t i o n a r  s o b r e  a  a p l i c a b i l i d a d e  d o  C ó d i g o  d e  B u s t a m a n t e ,  d i p l o m a  d e  

s o b r e d i r e i t o  d e s t i n a d o  a  r e g u l a r  o s  c o n f l i t o s  e s p e c i a i s  d e  l e i s  e m  t o d a  a  A m é r i c a  L a t i n a .  S u c e d e  

q u e ,  c o m o  b e m  l e m b r o u  o  P r o f e s s o r  H a r o l d o  V a l l a d ã o ,  o  r e f e r i d o  C ó d i g o  n ã o  v e r s o u ,  e s p e c i f i c a 

m e n t e ,  o s  p r o b l e m a s  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o  ( D i r e i t o  i n t e r n a c i o n a l  p r i v a d o ,  1 9 7 8 ,  p .  1 3 5 ) .
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Exm o. Juiz C onvocado José A ntônio Pancotti, conhecer parcialm ente dos embargos, 
por ofensa ao art. 651, caput, do CPC, e, no m érito, por unanim idade, dar-lhes 
provim ento para lim itar o exercício da jurisdição trabalhista ao período em  que o 
contrato de trabalho fo i executado no Brasil.

B rasília, 10 de outubro de 2005, João  O reste D a la zen , relator.

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ACIDENTE DE TRABALHO

C O N T R A T O  D E  E X P E R IÊ N C IA  -  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O  N O  
C U R S O  D O  C O N T R A T O -P R O R R O G A Ç Ã O  D O  P R A Z O  -  P O S S IB IL ID A D E

1. O c o r r e  a  s u s p e n s ã o  d o  c o n tr a to  d e  e x p e r iê n c ia  n a  h ip ó te s e  d e  
a fa s ta m e n to  do  e m p re g a d o  p o r  a c id e n te  d e  tra b a lh o , p o d e n d o ,  a ss im , ta l 
c o n tra to  s e r  re to m a d o  a p ó s  a  a lta  m éd ica , p e lo  te m p o  fa l ta n te  p a r a  c o m p le ta r  
o s  9 0  (n o ve n ta )  d ias, se m  q u e  isso  im p liq u e  a  m o d ific a ç ã o  n a  m o d a lid a d e  do  
co n tra to , to m a n d o -o  in d e term in a d o .

2. R e c u r s o  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e p ro v id o .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -1 .1 9 2 /2 0 0 2 -0 7 1 -1 5 -0 0  -  A c . I a T urm a)

V istos, relatados e discutidos estes autos do R ecurso de R evista n° TST-RR- 
1 .1 9 2 /2 0 0 2 -0 7 1 -1 5 -0 0 .7 , em  que é recorren te C o n stru c io n e  E n g en h a r ia  e 
Construções Ltda. e recorrido M anoel dos R eis de Souza.

O Tribunal R egional do Trabalho da 15a R egião, p elo  acórdão de fls. 108
109, deu provim ento ao recurso ordinário interposto pelo reclam ante, para condenar 
a reclamada ao pagam ento das seguintes parcelas: aviso-prévio, m ulta de 40%  do 
FG TS e indenização do período restante de estabilidade provisória acidentária.

A  reclamada interpõe recurso de revista, fls. 111-116, postulando a reforma 
do acórdão revisando, com  fulcro nas alíneas a  e  c  do art. 896 da CLT. Sustenta, em  
síntese, que houve suspensão do contrato de trabalho -  em  face do afastam ento do 
reclam ante por acidente de trabalho o qual fora retomado, após alta m édia, pelo  
prazo faltante para com pletarem  os 90 (noventa) dias acordados. A ponta ofensa ao 
art. 5°, LV, da C onstituição Federal de 1988 e transcreve arestos para o confronto de 
teses.

D espacho de adm issibilidade à fl. 121.

Contra-razões apresentadas às fls. 123-124.

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Trabalho, nos termos 
do art. 82 do R egim ento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.
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VOTO

I -  CONHECIM ENTO

C ontra to  de experiência . A c id e n te  de trabalho no  curso  do contrato. 
P rorrogação  do prazo . P ossib ilidade

A  Vara do Trabalho de origem , m ediante a sentença de fls. 85-86 , julgou  
im procedente a reclam ação trabalhista, sob o seguinte fundamento:

“O parágrafo único do art. 445 estabelece que o contrato de experiência 
não poderá ultrapassar de 90 (noventa) dias, e o art. 451 prevê que este 
contrato (que é por prazo determ inado) pode ser prorrogado uma vez. O 
contrato de experiência pressupõe a efetiva prestação de serviços, através da 
qual o em pregador poderá verificar se o em pregado bem  desem penhará as 
atividades, visando a uma possível contratação por prazo determinado. A ssim , 
entendo que, tendo ocorrido a suspensão do contrato, pelo afastam ento do 
em pregado, o contrato poderia ser retomado após a alta m édica, com o de 
fato o foi, pelo tem po faltante até os 90 (noventa) dias, sem  que isso im plicasse 
m odificação na m odalidade do contrato. N ão houve, portanto, convolação  
do contrato para prazo indeterm inado no caso dos autos, posto que não fo i 
ultrapassado o prazo de 90 (noventa) dias de efetiva prestação dos serviços. 
O autor não faz jus à garantia de em prego prevista no art. 118 da Lei n° 
8 .2 1 3 /1 9 9 1 .” (fls. 85-86)

O Tribunal R egional, reform ando a sentença, deu provim ento ao recurso 
ordinário interposto pelo reclamante, para condenar a reclamada ao pagam ento das 
seguintes parcelas: aviso prévio, indenização de 40%  do FGTS e indenização do 
período restante de estabilidade provisória acidentária. Fundam entou sua decisão  
no seguinte sentido:

“E  incontroverso que o reclam ante fo i adm itido em  21 de novem bro 
de 2001, m ediante contrato de experiência, pelo prazo de 45 dias, o qual fo i 
prorrogado, em  5 de janeiro de 2002, por m ais 45 dias.

Também é incontroverso que ele perm aneceu afastado do trabalho de 
9 de janeiro de 2002 a 14 de fevereiro do m esm o ano, em  virtude de acidente 
de trabalho, e que fo i desligado no dia 26 de março seguinte.

Exposto o quadro fático do presente feito, resta saber se o contrato de 
trabalho, pactuado in icialm ente por experiência, convolou-se em  contrato 
por prazo indeterm inado.

A  resposta a essa questão é afirmativa.

Com  efeito, dispõe o art. 472 , § 2o, da CLT, analogicam ente aplicável 
ao caso, que, ‘nos contratos por prazo determinado, o tem po de afastam ento, 
se assim  acordarem  as partes interessadas, não será com putado na contagem  
do prazo para a respectiva term inação’.
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O s instrum entos contratuais de fls. 5 e 6 não fazem  qualquer m enção 
ao não-côm puto do período de afastamento, de m odo que a reclamada deveria 
tê-lo  con sid erado e p roced ido ao d eslig a m en to  do reclam an te no dia  
im ediatam ente posterior à alta m édica (15 de fevereiro), já  que antes isso  
não poderia ter ocorrido, dada a suspensão do contrato de trabalho, pela 
concessão do auxílio-doença acidentário.

Com o a reclamada perm itiu que o reclam ante trabalhasse até o dia 26  
de m arço, o con trato  de ex p er iên c ia  (e sp éc ie  de con trato  por prazo  
determ inado) converteu-se em  contrato por prazo indeterm inado.” (fl. 108) 

A  reclamada, nas presentes razões, sustenta que a prorrogação do térm ino 
do contrato se deu em  face da suspensão do contrato de trabalho, pelo afastam ento 
do reclam ante por acidente, e que tal contrato fora retomado, após alta m édia, pelo  
prazo faltante para se com pletarem  os 90 dias acordados. A ponta ofensa ao art. 5°, 
LV, da Constituição de 1988 e transcreve arestos para o confronto de teses.

N o  trecho transcrito do prim eiro julgado de fl. 114, apresenta-se tese diversa 
da esposada pela Corte R egional, qual seja, o acidente de trabalho suspende o curso 
do contrato por prazo determinado até que o trabalhador tenha alta do benefício  
previdenciário, voltando a fluir o prazo do contrato de experiência a partir da data 
em  que o em pregado tem  alta, até com pletar o período faltante para sua extinção. 

C onheço do recurso de revista por divergência jurisprudencial.

II -M É R IT O

C ontra to  de experiência . A c id en te  de trabalho  no  curso  do contrato. 
P rorrogação  do p razo . P ossib ilidade

C inge-se a controvérsia em  saber se a ocorrência de acidente de trabalho, no 
curso do contrato de experiência, suspende o seu curso -  que voltaria a fluir a partir 
da alta, pelo prazo restante.

Para m elhor com preensão, im portante torna-se o registro dos fatos a seguir 
expostos.

O reclam ante foi adm itido em  21 de novem bro de 2001 , m ediante contrato 
de experiência, pelo prazo de 45 dias, o qual fo i prorrogado, em  5 de janeiro de 
2002, por m ais 45 dias -  até o dia 18 de fevereiro de 2002. E m  9 de janeiro de 2002, 
o reclamante sofreu acidente de trabalho, tendo perm anecido afastado de 9 de janeiro 
de 2002 a 14 de fevereiro do m esm o ano. A o retornar, em  15 de fevereiro -  apesar 
de ainda estar dentro do período contratado -  a reclamada prorrogou o prazo de seu 
contrato, pelo período faltante (90 dias), até o  dia 26 de março de 2002, por considerar 
que o tem po em  que perm anecera afastado estaria suspenso, não devendo ser 
considerado para efeito de contagem  do prazo do contrato de experiência.

R egistre-se que o contrato de experiência é  m odalidade de contrato por prazo 
determinado (art. 443, § 2°, c, da CLT), e, sendo com  termo certo, a transitoriedade 
da respectiva prestação de serviços extingue-se naturalm ente pelo decurso do prazo.
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A dem ais, a concessão de auxílio-doença, pela Previdência Social, suspende 
o contrato de trabalho, im possibilitando a rescisão contratual.

N esse  sentido, a jurisprudência desta Corte, verbis:

“Contrato de experiência. Interrompido por benefício acidentário. A  
concessão de auxílio-doença, pela Previdência Social, suspende o contrato 
de trabalho, im possibilitando a rescisão contratual e, conseqüentem ente, a 
baixa na Carteira de Trabalho e Previdência Social. É  sabido que a quinzena  
in icia l da licença-m édica não se configura em  suspensão, m as em  interrupção 
do contrato de trabalho, em  que o empregado tem  o direito de perceber salários 
do empregador. Recurso de revista provido.” (TST-R R -352.117/97, 3a T., 
Rel. Juiz Conv. M auro César M. de Souza, D J 04 .02 .2000)

“A cidente de trabalho. Estabilidade. Contrato por prazo determinado. 
O contrato de trabalho por prazo determ inado não se transforma em  contrato 
por prazo indeterm inado pelo fato de o em pregado sofrer acidente de trabalho 
ao tem po de sua vigência. N ão há falar, pois, em  estabilidade acidentária, 
salvo se assim  previam ente acordado.” (Precedentes: R R -294.598/96 , Rel. 
M in. Lourenço Prado, D J 19.03.1999; R R -317.413/96 , Rel. M in. Ronaldo 
José Lopes Leal, D J 0 8 .1 0 ,1 9 9 9 , e R R -578 .661/99 , Rel. Juiz Conv. M arcus 
Pina M ugnaini, D J 30.05 .1993)

D essa  form a, tendo ocorrido a suspensão do contrato, pelo afastam ento do 
em pregado, poderia ele ter sido -  com o o fo i -  retomado após a alta m édica, pelo  
tem po faltante até os 90 (noventa) dias, sem  que isso im plicasse m odificação na 
m odalidade do contrato, tornando-o indeterm inado.

D iante do exposto, dou provim ento ao recurso de revista, para restabelecer a 
sentença.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, 
e, no m érito, dar-lhe provim ento para restabelecer a sentença.

Brasília, 14 de dezem bro de 2005. E m m a n o e l P ereira , relator.

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO

E M B A R G O S  -  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  N Ã O -C O N H E C IM E N T O  -  
V IO L A Ç Ã O  D O  A R T IG O  8 9 6 D A  C L T  N Ã O  C O N F IG U R A D A -IN D E N IZ A Ç Ã O  
P O R  D A N O  M O R A L  -  IM P U G N A Ç Ã O  D O  V A L O R  F IX A D O

A  a le g a ç ã o  d e  o fe n s a  ao  art. 8 9 6  d a  C L T  n ã o  re sp a ld a  a  p r e te n s ã o  
d e d u z id a  n a s  ra zõ e s  d e  em b a rg o s , n o  se n tid o  d e  v e r  m o d ific a d a  a  d ec isã o  d a  
T u rm a  q u a n to  ao  n ã o -c o n h e c im e n to  d o  re cu rso  d e  re v is ta  em p resa ria l. I n v iá v e l  
o r e c o n h e c im e n to  d e  a fro n ta  a o  p e r m is s iv o  c o n s o lid a d o  q u a n d o  a  d e c isã o  
a ta c a d a  m e d ia n te  r e c u r s o  d e  r e v is ta  r e v e la - s e  e s c o r r e i ta  n a  e x e g e s e  d a
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n o rm a tiza çã o  re g en te  d a  h ip ó tese , in c lu s iv e  n o  to c a n te  à  im p o ss ib ilid a d e  d e  se  
invocar, em  s e d e  tra b a lh is ta , a  L e i  d e  Im p r e n sa , a in d a  q u e  em  a p lic a ç ã o  
a n a ló g ica . E m b a rg o s  n ã o  co n h ec id o s .

(P ro cesso  n °  T S T -E -E D -R R -5 3 3 .3 0 6 /9 9 - A c .  S B D I-1 )

V istos, relatados e discutidos estes autos dos Embargos em  Recurso de Revista 
n° T ST -E -E D -R R -533.30 6 /1 9 9 9 .9 , em  que é em bargante Carrefour C om ércio e 
Indústria Ltda. e embargado José Eder M atos de A ssis.

A  eg. 5a Turma não conheceu do recurso de revista do reclam ado quanto ao 
item  “D ano m oral -  Valor da indenização” sob o fundam ento de que:

“Os ju lgados colacionados são im prestáveis para configuração de 
dissenso jurisprudencial, a teor do art. 896, alínea a , da CLT, por serem  
oriundos do Tribunal de Justiça.

E in v iável aferir ofensa ao art. 49 da L ei n° 5 .250 /1967 , por se tratar 
de matéria estranha à seara trabalhista e de aplicação restrita às situações 
ocorridas em  seu contexto. O s arts. 5°, in ciso  LIV, da C onstituição da 
República e 4° da LICC não tratam do tema em  debate, razão pela qual não 
se vislum bra ofensa direta e literal.” (fl. 337)

Foram  interpostos em bargos de declaração (fls. 341-343), aos quais se negou  
provim ento nos termos da decisão proferida às fls. 347 /348.

O reclam ado interpõe embargos à SBDI-1 m ediante as razões deduzidas às 
fls. 3 5 1 -3 5 8 . A firm a que o n ão-con h ecim en to  do recurso de rev ista , com  a 
conseqüente m anutenção da condenação no valor im posto, im portou ofensa à 
literalidade do art. 896 da C onsolidação das L eis do Trabalho. Sustenta que seu  
recurso de revista preenchia todos os requisitos necessários para o conhecim ento e 
provim ento, haja vista a demonstração da flagrante v iolação do art. 5°, in cisos II e 
LIV, da C onstituição Federal, perpetrada pelo Tribunal R egional.

O s em bargos não receberam  impugnação.

O s autos não foram  rem etidos à douta Procuradoria Geral do Trabalho, 
conform e autorizado pelo art. 82 do R egim ento Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho.

É o relatório.

VOTO

CONHECIM ENTO

P ressuposto s  g en ér ico s  de adm issib ilidade

Preenchidos os pressupostos com uns de adm issibilidade do recurso, passa- 
se ao exam e daqueles específicos dos embargos.
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P ressuposto s  esp ec ífico s de adm issib ilidade

Indenização por dano moral. Im pugnação do valor fixado

Trata-se de pedido de reparação pecuniária por constrangim ento moral. 
D iscute-se nos em bargos, precisam ente, o valor fixado a título de indenização por 
danos m orais, no m ontante de R $ 6 0 .0 0 0 ,0 0  (sessenta m il reais). O objetivo da 
reclam ada é reduzir o valor estabelecido para dez salários m ínim os, invocando, 
para tanto, a L ei de Imprensa -  n° 5 .250/1967.

Entendeu o Tribunal R egional que o valor estabelecido não extrapolava os 
lim ites da razoabilidade, asseverando que:

“O constrangim ento e a hum ilhação em  ser conduzido do estabe
lecim ento de trabalho algem ado para a delegacia nas circunstâncias descritas 
acim a é irreparável.

Segundo a jurisprudência dom inante, o ressarcim ento pecuniário  
legalm ente autorizado não encontra as restrições pretendidas pela reclamada. 
A  indenização, de caráter quase pedagógico, deve atender à gravidade do 
fato e à sua representatividade para o agente causador do dano.

E fetivam en te, a c ircu n stân cia  vexatória  a que restou exp osto  o 
reclam an te con stitu i even to  ex cep cio n a l, e  não acid en ta l na v id a  do 
em pregado, m arco de vida. E  a reclamada é em presa de grande porte pelo  
que não adm ito com o com pensatório o lim ite indenizatório pretendido de 
100 salários m ínim os.” (fls. 167/168)

Quanto à aplicabilidade da L ei n° 5 .250 /1967  à hipótese, por analogia, a 
Corte de origem  afastou tal possibilidade, afirmando:

“A  L ei de Imprensa não rege de m aneira ampla o dano moral, tendo 
aplicação restrita aos seus lim ites da m atéria que busca reger.

O estreito regim e da L ei de Imprensa não permite a aplicação analógica 
buscada pela reclamada, não havendo violação ao disposto no art. 4° da LICC.

A  indenização por dano m oral que não decorre de atos de im prensa  
tem  o seu regim e subm etido ao regim e com um  do C ódigo C iv il.” (fls. 182/ 
183)

O reclam ad o esg rim iu , nas razões de rev ista , com  a in ex is tên c ia  de 
proporcionalidade entre o dano e o valor da indenização. A legou, ainda, que o 
Tribunal R eg io n a l, con sid eran d o a exorb itân cia  do va lor fix a d o  a títu lo  de 
indenização, desvirtuou “a própria finalidade da tutela constitucional prevista no  
art. 5o, X , da C onstituição Federal” (fl. 204). Trouxe arestos a fi m  de demonstrar o 
dissenso jurisprudencial, além  de arguir v iolação do art. 5°, incisos X  e LIV, da 
Constituição Federal.

O recurso de revista não foi conhecido, tendo a eg. Turma asseverado que: 

“O art. 5°, inciso LIV, da Constituição Federal não trata da indenização 
de dano m oral ou de valores e critérios para fixação do quantum  devido. O
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art. 5o, in ciso  X , da Constituição da R epública apenas assegura o direito a 
dano m oral decorrente da v io la çã o  de d ireitos da personalidade, nada 
dispondo sobre a form a de calcular a referida in den ização.” (fl. 348)

N ão resta caracterizada a alegada violação do art. 896 da C onsolidação das 
L eis do Trabalho. Verifica-se que a questão relativa ao valor da indenização a ser 
pago em  razão da condenação por danos m orais reveste-se de caráter subjetivo, 
devendo ser respeitada a avaliação do ju ízo , quando circunscrita aos lim ites da 
razoabilidade, à luz da gravidade dos fatos, da situação econôm ica do dem andado e 
do prejuízo causado ao dem andante. N o caso sob exam e, o Tribunal R egional, 
soberano na análise do conjunto fático-probatório revelado nos autos, dirim iu a 
matéria com  razoabilidade, im pondo-se considerar, com o apurado pelo eg. Tribunal 
R egional, a circunstância de que o reclam ante foi conduzido a lgem ado  do local de 
trabalho à delegacia. Escorreita, outrossim , a decisão da Corte de origem  no sentido 
de rechaçar a tentativa do reclam ado de fazer incid ir à hipótese, por aplicação  
analógica, d ispositivo inserto na Lei de Imprensa, do qual se extrai a lim itação do 
valor im possível a título de indenização por danos morais.

A  L ei de Im prensa e a legislação trabalhista destinam -se a regular relações 
de natureza ju ríd ica  d istin ta , revelan d o-se o escop o  daquela m ais restrito e 
inconfundível com  o desta últim a. Inviável cogitar, daí, da alegada violação do art. 
4o da L ei de Introdução ao C ódigo C ivil, em  face do que d ispõe o parágrafo único  
do art. 8o da C onsolidação das L eis do Trabalho, no sentido de consagrar o D ireito  
Com um  com o fonte subsidiária do D ireito do Trabalho, “naquilo em  que não for 
incom patível com  os princípios fundam entais” deste ramo especializado do Direito.

Quanto à alegada ofensa ao art. 5o, inciso X , da Constituição Federal, verifica- 
se que também  suas d isposições não se revelavam  suficientes ao conhecim ento do 
recurso de revista. Tal dispositivo absolutam ente não cuida do valor da indenização  
por danos m orais ou  de critérios para a sua fixação. Com o não fo i veicu lada  
insurgência quanto ao reconhecim ento do direito à indenização em  si, lim itando-se 
o inconform ism o da parte ao valor estabelecido, fica  afastada qualquer possibilidade 
de reconhecim ento de d ispositivo constitucional.

D iante do exposto, afigura-se correta a decisão da Turma, no que m anteve o 
acórdão do Tribunal R egional. N ão há falar, portanto, em  violação do art. 896 da 
C onsolidação das L eis do Trabalho.

N ão conheço.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Subseção 1 Especializada em  D issíd io  Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanim idade, não conhecer dos embargos. 

Brasília, 13 de março de 2006. L elio  B en tes  C orrêa, relator.

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. OFENSA À  HONRA

D A N O  M O R A L  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  -  O F E N S A  À  H O N R A  D O  R E C L A 
M A N T E  M E D IA N T E  P A L A V R A S IR R O G A D A S E M  C O N T E S T A Ç Ã O

Rev. T S T , Brasília, vol. 72 , n º  l , jan/abr  2 0 0 6  193



J U R I S P R U D Ê N C I A

1. A  in v io la b il id a d e  d o  a d v o g a d o , p o r  s e u s  a to s  e m a n ife s ta ç õ e s  n o  
ex e rc íc io  d a  p ro fis sã o , a  te o r  d o  art. 1 3 3  d a  C o n s titu iç ã o  F e d e r a l  e  d o  art. 7°, 
§  2°, d a  L e i n °  8 .9 0 6 /1 9 9 4 , c o n s u b s ta n c ia -se  em  re la tiv a  im u n id a d e  p e n a l  n o s  
c r im e s  c o n tra  a  honra . N o  p la n o  civil, todav ia , n ã o  ex im e  o c o n s titu in te  de  
r e sp o n d e r  p o r  in d e n iza ç ã o  em  v ir tu d e  d e  d e s te m p e ra n ç a  v e r b a l do  a d v o g a d o  
em  ju íz o ,  so b  a  f o r m a  d e  g r a v e  o fe n sa  m o r a l  a s sa c a d a  c o n tra  a  p a r te  co n trá r ia .

2. A  b e la  e  e s p in h o sa  p r o fis s ã o  de  a d v o g a d o  n ã o  c o n s titu i p a r a  e le  um  
b ill  o f  ind em n ity , ta m p o u c o  s in a l  ve rd e  p a r a  o s e u  c lien te , so b  o m a n to  d iá fa n o  
d a  im u n id a d e  d o  ca u s íd ico  m a nda tário , fo r r a r -s e  à  re sp o n sa b ilid a d e  p e lo  u ltra je  
à  h o n r a  d o  a n ta g o n is ta  p e r p e tr a d o  em  se u  no m e.

3. E m p r e s a  d e m a n d a d a  c u jo  a d v o g a d o , em  c o n te s ta ç ã o  r e fe re n te  a  
p r o c e s s o  tra b a lh is ta  anterior, u til iza  e x p re ssõ e s  a lta m e n te  o fe n s iv a s  à  h o n ra  
d o  rec la m a n te , e x tra p o la n d o  o s  lim ite s  d a  n o rm a lid a d e  n a  d e fe sa  d o s  in te re sse s  
d e  s e u  c o n s t i tu in te ,  s u p o r ta  r e s p o n s a b i l id a d e  c i v i l  p e l o  p a g a m e n to  d e  
in d e n iza ç ã o  c o m p e n sa tó r ia  d e c o rre n te  d o  d a n o  m o r a l a  q u e  d eu  causa .

4. R e c u rso  de  rev is ta  d e  q u e  n ã o  se  co n h ece .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -7 1 9 .5 7 0 /0 0  - A c .  1 a  Turm a)

V istos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de R evista n° TST-RR- 
7 19 .570 /00 .7 , em  que é recorrente Intec -In sta la çõ es Técnicas de Engenharia Ltda. 
-  e recorrido M ário A driano Silva de Cansanção Pereira.

Irresignada com  o v. acórdão proferido pelo eg. O itavo R egional (fls. 7 6 / 
80), interpõe recurso de revista a reclam ada (fls. 89/109).

O eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pela reclamada, 
assim  se posicionou: rejeitou a prelim inar de incom petência da Justiça do Trabalho 
argüida no recurso interposto pela reclam ada e, no m érito, negou-lhe provim ento, 
m antendo a r. sentença no tocante ao pagam ento de indenização decorrente do dano 
moral.

Interpostos em bargos de declaração por parte da reclamada (fls. 82/84), o 
eg. Tribunal R egional do Trabalho, m ediante o v. acórdão de fls. 85/87, negou-lhes 
provim ento.

Insiste agora a reclam ada no acolhim ento do recurso de revista quanto aos 
seguintes temas: incom petência m aterial da Justiça do Trabalho; danos morais; 
indenização; fixação do valor.

O recurso fo i processado em  virtude do provim ento dado ao agravo de 
instrum ento interposto pela reclamada.

É o relatório.

1 CONHECIM ENTO

S a tis fe ito s  o s p ressu p o sto s co m u n s de a d m iss ib ilid a d e , ex a m in o  os 
específicos do recurso de revista.
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1.1 C o m petênc ia  m a ter ia l da  Ju s tiça  do Trabalho — dano  m ora l

O eg. Tribunal R egional afastou a prelim inar argüida nos seguintes termos:

“A  reclam ad a in s is te  na in co m p etên c ia  m ateria l desta Justiça  
Especializada para apreciar e julgar o pedido de indenização por danos morais. 
A lega que a com petência é  da Justiça Comum, porque o pedido tem  natureza 
civil.

A  recorrente não tem  razão.

O s in c iso s  V  e X  do art. 5° da C onstitu ição Federal tratam  da 
resp on sa b ilid a d e por danos m orais e  m a teria is, d even d o  aq u ele  que 
transgredir direitos alheios, causando dano, obrigar-se a reparar a lesão moral 
ou m aterial que provocar.

João Oreste D alazen  ressalta que ‘o D ireito do Trabalho é cam po 
fértil onde viceja o dano, seja patrimonial, seja m oral’ (C om petência  m ateria l 
trabalh ista , LTr, p. 106).

A o contrário do que afirma a recorrente, o dano m oral alegado pelo  
recorrido decorreu de sua condição de em pregado. É  atraída a com petência  
da Justiça do Trabalho, por força da interpretação sistem ática que se deve ter 
do art. 114 da Constituição Federal, d ispositivo que não enum era de forma 
r e str it iv a  as h ip ó te s e s  a b ra n g id a s p e la  c o m p e tê n c ia  d esta  Ju stiça  
E sp ecia liza d a , abrindo esp aço  para a so lu ção  de outras con trovérsias  
provenientes da relação em pregado/empregador, d isposição com partilhada 
pela legislação infraconstitucional, consoante prevê o art. 652 , a, IV, da CLT.

A dem ais, a com petência desta Justiça E specializada está superada 
por decisão proferida pela eg. 4a Turma deste Tribunal, conform e o v. acórdão 
RO  701 /1999 , às fls. 199/202 dos autos.

R ejeita-se a prelim inar.” (fl. 77)

N a s razões do recurso de revista , a reclam ada in s iste  na argü ição de 
incom petência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de indenização por 
dano m oral e dem ais parcelas. Sustenta a com petência da Justiça Com um  para a 
análise do caso.

A fim  de viabilizar o conhecim ento do recurso, indigita vio lação ao art. 114 
da Constituição Federal. Transcreve arestos para o confronto de teses.

O recurso de revista não alcança conhecim ento no tocante à acenada violação  
ao art. 114 da Constituição Federal. Senão, vejam os.

Sabe-se que a jurisprudência do STJ firm ou entendim ento no sentido de que 
a causa de pedir e o pedido dem arcam  a natureza da tutela jurisd icional, definindo  
a com petência. D a í por que o STJ nega com petência à Justiça do Trabalho para 
julgar qualquer pedido de indenização civil.

Contudo, entendo que, se o dano m oral m antém  um a relação direta de causa 
e efeito com  o contrato de em prego, m ostra-se inarredável, da ta  ven ia , a com petência
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m aterial da Justiça do Trabalho para com por o conseqüente dissídio entre em pregado 
e em pregador em  torno da obrigação de repará-lo, por força do art. 114, Ia parte, da 
C F/1988.

Parece-m e que a com petência m aterial da Justiça do Trabalho brasileira  
repousa na qualidade jurídica em  que com parecem  a ju ízo  os sujeitos do conflito  
intersubjetivo de interesses: se se trata de d issíd io  entre em pregado e empregador, 
agindo nesta condição, não se atina m otivo bastante para afastar tal com petência.

D e  resto, os adeptos da corrente que n ega com p etên cia  ao Judiciário  
Trabalhista para conhecer pedidos de indenização civ il form ulados por em pregado 
e empregador, entre si, ficam  a dever um a explicação para os num erosos casos em  
que não se põe em  dúvida a com petência da Justiça do Trabalho para o ressarcim ento 
de dano patrim onial, com o, por exem plo:

a) em  caso de danos decorrentes do transporte de bagagem  do em pregado, 
realizado pelo empregador, em  virtude de transferência;

b) quando o empregador, apesar de efetuar desconto m ensal de prêm io de 
seguro do salário do em pregado, descumpre a obrigação assum ida de 
firm ar contrato de seguro com  a com panhia seguradora de sua livre 
escolha, sobrevindo sinistro que v itim a o obreiro;

c) quando o em pregador obstar, de form a ilícita , o em pregado de perceber 
o seguro-desem prego, alegando justa causa não contem plada em  lei para 
a despedida.

E  relevante assinalar que já  existe, inclusive, um a ação de responsabilidade 
civ il por danos causados expressam ente atribuída em  le i à com petência m aterial da 
Justiça do Trabalho: ação civ il pública “trabalhista” (art. 83, ca p u t e in ciso  III da 
L ei Com plem entar n° 75, de 20.05.1993; arts. 1° e 3° da Lei n° 7 .347 /1985), de 
in iciativa do M inistério Público do Trabalho.

Ora, se se reconhece com petência à Justiça do Trabalho para conhecer de 
pedidos de indenização por dano patrim onial, não se com preende o que ditaria a 
incom petência para a reparação do dano moral.

Talvez cause perplexidade o fato de o pedido de indenização amparar-se no  
D ireito C ivil.

Sucede, todavia, que não é a fonte form al do D ireito a aplicar o que determina 
a com petência da Justiça do Trabalho, de tal sorte a autorizar supor que esta cogita  
exclusivam ente das fontes form ais do D ireito do Trabalho.

C laro está que a Justiça do Trabalho, preponderantem ente, prom ove a 
subsunção dos fatos litig iosos ao D ireito do Trabalho. M as não exclusivam ente a 
este. Tanto isso  é exato que o preceito contido no art. 8°, parágrafo único, da CLT 
expressam ente perm ite aos órgãos da Justiça do Trabalho socorrer-se do “direito 
com um  com o fonte subsidiária do D ireito do Trabalho”.

Se assim  é, salta à v ista  que a com petência da Justiça do Trabalho não se  
cifra a dirim ir d issíd ios envolvendo unicam ente a aplicação do D ireito do Trabalho,
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m as todos aqueles, não crim inais, em  que a disputa se der entre um  em pregado e um  
empregador, nesta qualidade jurídica.

R obustece essa convicção recente acórdão do Tribunal P leno do Supremo 
Tribunal Federal, apreciando situação análoga:

“Ju stiça  do T rabalho: co m p etên c ia . C o n st., art. 114: ação  de 
em pregado contra o em pregador, v isan d o à ob servância das con d ições  
negociais da prom essa de contratar form ulada pela empresa em  decorrência 
da relação de trabalho.

1. C om pete à Justiça do Trabalho ju lgar dem anda de servidores do 
B anco do B rasil para com pelir empresa ao cum prim ento da prom essa de 
v e n d e r - lh es , em  d ad as c o n d iç õ e s  de p reço  e m od o  de p a g a m en to , 
apartamentos que, assentido em  transferir-se [s/c] para Brasília, aqui viessem  
a ocupar, por m ais de cinco anos, perm anecendo a seu serviço exclusivo e 
direto.

2. À  determinação da com petência da Justiça do Trabalho não importa 
que dependa a solução da lide de questões de direito civ il, m as, sim , no caso, 
que a prom essa de contratar, cujo alegado conteúdo é  o fundam ento do pedido, 
tenha sido feita  em  razão da relação de em prego, inserindo-se no contrato de 
trabalho.”

S a lien te-se , por exp ressiva , a segu in te p assagem  do voto -ven ced or do 
em inente M in. Sepúlveda Pertence:

“Para saber se a lide decorre da relação de trabalho, não tenho com o  
decisivo, da ta  ve n ia , que a sua com posição jud icia l penda ou não de solução  
de tem as jurídicos de direito com um , e não, especificam ente, de direito do 
trabalho. O fundam ental é  que a relação jurídica alegada com o suporte do 
pedido esteja vinculada, com o o efeito à sua causa, à relação em pregatícia, 
com o parece inquestionável que se passa aqui, não obstante o seu conteúdo  
específico  seja o de um a prom essa de venda, instituto de direito c iv il.”

Penso, por conseguinte, que se revela m ais consentâneo com  a le i brasileira  
banir o injustificado preconceito de que a invocação do D ireito com um  no processo  
trabalhista, no que for com patível, retira a com petência m aterial da Justiça do 
Trabalho para julgar o pedido de indenização civil.

Por outro lad o, im pend e recordar que, a lém  dos d issíd io s en volven d o  
prestações tipicam ente trabalhistas, o art. 652, inciso IV, da CLT atribuiu competência 
material à Justiça do Trabalho genericam ente para “os dem ais d issídios concernentes 
ao contrato individual de trabalho” . Sábio, o legislador não quis explicitar e exaurir 
taxativam ente os ditos casos abarcados na com petência m aterial da Justiça do 
Trabalho. C ontudo, a exeg ese  da norm a am pla e genérica, sobretudo à lu z do 
m andam ento insculpido no art. 114 da C onstituição Federal, perm ite encartar aí 
todos os litíg ios, não crim inais, entre em pregado e empregador, in clu sive tendo por 
objeto indenização, por dano patrim onial ou moral.
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D e m odo que, se por hipótese, o em pregador assaca expressões caluniosas, 
injuriosas ou difam atórias ao em pregado, no exercício da função para a qual fora 
contratado, ou em  razão dela, a com petência para julgar a lide relativa à indenização  
c iv il exsurgen te é da Justiça do Trabalho: há con flito  de in teresses entre os  
correspectivos sujeitos atuando na qualidade jurídica de empregado e de empregador.

O importante para determinar a com petência da Justiça do Trabalho é que a 
ofensa refira-se à vida funcional do em pregado. Idem , m uta tis  m u ta n d is , se a ofensa  
é irrogada pelo em pregado ao empregador: deve sê-lo  enquanto tal.

N em  se objete que não se cuidaria aí de d issíd io relativo propriam ente ao 
contrato individual de trabalho. A  m eu ju ízo , trata-se de d issíd io concernente à 
cláusula acessória do contrato de em prego, pela qual se obrigam  em pregado e 
empregador a respeitar a dignidade, a reputação, a honra, o bom  nom e e, enfim , o 
valioso  e inestim ável patrim ônio m oral de que cada um é titular.

M uito recentemente, exam inando a situação específica do dano moral advindo 
das relações trabalhistas, a Ia Turma do eg. Supremo Tribunal Federal consagrou a 
com petência m aterial da Justiça do Trabalho para solver o respectivo litíg io , com o  
se v ê  da seguinte ementa:

“Justiça do Trabalho. Com petência

A ção de reparação de danos decorrentes da im putação calun iosa  
irrogada ao trabalhador pelo em pregador a pretexto de justa causa para a 
despedida e, assim , decorrente da relação de trabalho, não im portando deva 
a controvérsia ser dirim ida à luz do D ireito C ivil.” (Recurso Extraordinário 
n ° 2 3 8 .7 3 7 -4 ,Rel. M in. Sepúlveda Pertence, J. 1 7 .1 1 .1 9 9 8 ,D J U 0 5 .0 2 .1 9 9 8 , 
un .)
D a m esm a form a, no caso dos autos, exam ina-se lesão moral decorrente de 

ato da reclamada, enquanto empregadora. Com efeito, teria a reclamada imputado 
ao reclam ante a prática de conduta irregular e ímproba. Inscreve-se o litíg io , por 
conseguinte, na com petência m aterial da Justiça do Trabalho.

N ão reconheço, portanto, afronta ao art. 114 da Carta Magna.

D e outro lado, esta Corte Superior, objetivando dirim ir inúm eras con tro
vérsias, declinou entendim ento acerca da m atéria na Súm ula n° 392 do TST:

“D ano moral. C om petência da Justiça do Trabalho (conversão da 
Orientação Jurisprudencial 11o 327 da SD I-1), Res. 129/2005, D J 20 .04 .2005 . 
N o s term os do art. 114 da C F/1988, a Justiça do Trabalho é com petente para 
dirim ir controvérsias referentes à indenização por dano m oral, quando 
decorrente da relação de trabalho. (ex-OJ 327, D J 0 9 .1 2 .2 0 0 3 )”

N o  tocante aos arestos colacionados para com provação de conflito  de teses, 
encontrando-se o v. acórdão regional em  harm onia com  jurisprudência dom inante 
no TST, em erge em  óbice ao conhecim ento do recurso de revista a diretriz perfilhada 
na Súm ula n° 333 do TST.

A nte o alinhado, não conheço do recurso de revista, no particular.
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1 .2  D a n o s  m ora is

O eg. Tribunal R egional negou provim ento ao recurso ordinário interposto 
p ela  reclam ada, m antendo a r. sentença que con d en ou  a dem andada a pagar  
indenização por dano m oral ao reclamante.

Entendeu a eg. Corte a quo  que o autor teria sofrido danos m orais pelo fato 
de o advogado da reclam ada, na elaboração de contestação, em  processo anterior, 
fazer constar expressões que ofenderam  a honra do reclam ante.

E is o entendim ento da eg. Corte quanto à m atéria em  discussão:

“O reclamante trabalhou para a reclamada com o Engenheiro Eletricista 
e Gerente R egional (fls. 35). Foi dispensado sem  justa causa em  13.11.1996, 
fato incontroverso n os autos.

E m  0 8 .08 .1997 , o reclamante ajuizou reclam ação trabalhista contra a 
reclamada, distribuída para a M M 2 8a JCJ de B elém  -  Processo n° 1182/ 
1997 (fls. 58 /61) -  onde pediu adicional de periculosidade, horas extras, 
salário retido, dentre outras parcelas.

Embora não estivesse em  discussão, naquela ação, a causa de dispensa 
do reclam ante, a reclam ada, ao contestá-la , desferiu  ofensas gratuitas e 
desnecessárias ao autor, atacando-lhe em  sua  honra  e im pu tando-lhe conduta  
irregu lar e ím proba. D isse, p o r  exem plo, que, o rec lam an te  es tava  apenas à  
ca ta  de a u ferir  g a n h o s  fá c e is  e ilícitos; que, sem  au to rização  e à  socapa, 
v a lia -s e  de  m a te r ia l, e q u ip a m e n to s  e p e s s o a l  d a  re c la m a d a  (da área  
operacional), p a r a  em preender serv iços es tranhos à em presa  dem andada, 
in e ren te s  a co n tra ta ç õ e s  de ordem  p a r tic u la r  q u e  co n seg u ia , fa z e n d o  
inc lusive  n ítid a  concorrência  d es lea l com  [sic] o seu  em pregador; que o 
reclam ante  ag ira  num  claro  v ilipênd io  ao p a tr im ô n io  de seu  em pregador; 
que o rec lam ante  p o ssu ía  a tiv idades clandestinas, particu lares, es tranhas e 
d ivorciadas aos in teresses da  rec lam ada  (fls. 0 7 /32  dos autos).

Tais ofensas não estavam  inseridas n o  contexto daquele processo, 
porque, com o acim a referido, não havia controvérsia quanto à d ispensa  
im otivada do reclam ante. D esse m odo, os ataques assacados pela reclamada 
jam ais p odem  ser tidos com o ‘exercíc io  regular do d ireito de d efesa ’, 
descabendo o prequestionam ento feito  pela recorrente aos arts. 5°, LV, da 
Constituição Federal e 300 do CPC. A o contrário, referidos ataques foram  
levianos e extrapolaram os lim ites da defesa, para atingir o reclam ante em  
sua honra, repercutindo de form a grave em  sua vida profissional, sobretudo 
porque exerceu na reclamada funções de vulto, chegando a Gerente R egional.

A  repercussão dos fatos não dependeria de prova do autor, valendo  
destacar que os atos processuais são públicos (art. 155, capu t, do CPC).

Com o bem  ressaltou a M M 2 Junta, ‘o autor ficou  im possibilitado de 
rebater tais alegações ou produzir prova em  contrário, na m edida em  que 
não era discutido naquele processo o m otivo da rescisão contratual, não
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cabendo aquele ju ízo  apurar a veracidade dos fatos e m encionados pela defesa, 
o que im plica m aior gravidade de tais acusações’.

A  recorrente argumenta, no final, que o excesso, se existente, decorreu 
de ato do advogado da em presa, não sendo justo imputar à dem andada um  
ônus a que não deu causa.

O argum ento é infundado, porque o advogado agiu  em  nom e da 
em presa, com  poderes que lh e foram  outorgados para representante da 
dem andada em  juízo.

Tem -se, por conseguinte, com o configurados os elem entos b ásicos 
para a existência do dano moral, previstos nos art. 159 do C ódigo C ivil, 
quais sejam: o im pulso do agente, o resultado lesivo, o nexo de causalidade 
e a culpabilidade do agente.” (fls. 78 /79)

N as razões do recurso de revista, alega a reclamada que não praticou ato 
ilícito  para ser responsabilizada por qualquer indenização, v isto  que o advogado da 
dem andada, ao consignar as expressões tidas com o desabonadoras, encontrava-se 
no exercício regular de sua profissão.

Argum enta a reclamada que “não há dano oral, porque os fatos narrados na 
peça de defesa foram  utilizados apenas para refutar o pleito de horas extras postulados 
pelo recorrido, pautando-se, portanto, no regular exercício de um  direito -  o direito 
de am pla defesa, que deve ser entendido com o asseguram ento que é feito ao réu de 
condições que lh e possib ilitem  trazer ao processo todos os elem entos tenentes a 
esclarecer a verdade” (fl. 100).

A  fim  de viabilizar o conhecim ento do recurso de revista, indigita v iolação  
aos arts. 5°, inciso  LV, e 133 da Constituição Federal; 300 do CPC e 160, inciso  I, do 
C ódigo C ivil de 1916 (atualm ente, art. 188, inciso  I), bem  com o transcreve arestos 
para o confronto de teses.

P or d iv e r g ê n c ia  ju r isp ru d e n c ia l, o recu rso  d e re v ista  n ão  a lc a n ç a  
conhecim ento. Conquanto referidos julgados revelem , em  um  prim eiro m om ento, 
um a aparente dissonância tem ática, há de se ressaltar que aludidos arestos não 
abarcam a particularidade dos autos em  que o advogado da reclamada inseriu  na 
contestação expressões pejorativas ao autor. N essa  perspectiva, o recurso esbarra 
no óbice da Súm ula n° 296 do TST, por um  lado.

Resta exam inar se o recurso de revista alcança conhecim ento por vio lação a 
d ispositivo de lei.

E n ten de-se por dano m oral “aquela esp écie de agravo constitu ída p ela  
violação de algum  dos direitos inerentes à personalidade” (Brebbia).

Ou, na lição  m ais prolixa de W ilson M elo  da S ilva, em  sua prim orosa  
m onografia sobre o tema:

“D anos morais são lesões sofridas pelo sujeito fí sico ou pessoa natural 
de direito em  seu patrim ônio ideal, entendendo-se patrim ônio ideal, em  
contraposição a patrim ônio m aterial, o conjunto de tudo aquilo que não seja 
suscetível de valor econôm ico .”
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D istin guem -se o dano m oral puro e o dano patrimonial: enquanto o dano 
m oral é resultante da violação a um  direito im aterial ou extrapatrim onial, o dano 
patrim onial im porta sem pre ofensa a direito de conteúdo patrim onial ou material 
(ou seja, prejuízo econôm ico). D e  sorte que dano m oral é o insuscetível de avaliação 
econôm ica.

M as o dano m oral p ode ex istir  de form a pura, ou pode m anifestar-se  
provocando sim ultaneam ente reflexos patrimoniais. Vale dizer: a afronta aos direitos 
da p e r s o n a lid a d e  n em  sem p re tem  c o n teú d o  e x c lu s iv a m e n te  m o ra l, ou  
extrapatrimonial.

E is por que tam bém  distingue a doutrina o dano m oral propriam ente dito, ou 
p in o , dos reflexos patrim oniais do dano moral: o dano m oral, às vezes, acarreta 
igualm ente danos m ateriais (dim inuição do patrim ônio); enquanto a locução “dano 
m oral p in o” é de ser reservada exclusivam ente para designar a ofensa que não 
produz qualquer efeito  patrim onial. A ssim , por exem plo, o ataque à honra do 
em pregado, difam ação, pode provocar apenas dano m oral puro (se unicam ente o 
constrange e faz sofrer pela ofensa à honra), ou pode provocar tam bém  prejuízo 
financeiro pela dificuldade na obtenção de novo em prego.

O dano moral trabalhista, portanto, não é senão o agravo ou o constrangimento 
m oral in flig id o  ao em pregado ou ao em pregado pessoa física  m ediante v iolação a 
direitos ínsitos à personalidade, “com o conseqüência da relação de em prego”.

R elativam ente à apontada afronta à norm a da C onstituição Federal, não 
vislum bro as indigitadas violações. Senão, vejam os.

A  C onstituição da República, ao d isciplinar sobre o exercício da advocacia, 
prescreve:

“Art. 133. O advogado é indispensável à adm inistração da justiça, 
sendo in violável por seus atos e m anifestações no exercício  da profissão, 
nos lim ites da le i.”

Por sua vez , o estatuto da Ordem  dos A dvogados do B rasil prescreve:

“Art. 2o [. . .]

§ 3o N o  exercício da profissão o advogado é  in violável por seus atos 
e m anifestações, nos lim ites desta lei.

Art. 7o [. . .]

§ 2 °  O advogado tem  im unidade profissional, não constituindo injúria, 
difam ação ou desacato p uníveis qualquer m anifestação de sua parte, no 
exercício de sua atividade, em  ju ízo  ou fora dele, sem  prejuízo das sanções 
disciplinares perante a O A B, pelos excessos que com eter.”

A  inviolabilidade do advogado, por seus atos e m anifestações no exercício  
da profissão, a teor do art. 133 da C onstituição Federal e do art. 7o, § 2°, da L ei n° 
8.906/1994, consubstancia-se em  relativa im unidade penal nos crim es contra a honra. 
N o plano civ il, todavia, não exim e o constituinte de responder por indenização em  
virtude de destem perança verbal do advogado em  ju ízo , sob a form a de grave ofensa 
moral assacada contra a parte contrária.
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A  bela e espinhosa profissão de advogado não constitui para ele um  b ill  o f  
indenm ity , tampouco sinal verde para o seu cliente, sob o manto diáfano da im unidade 
do cau síd ico  m andatário, forrar-se à responsabilidade p elo  ultraje à honra do 
antagonista perpetrado em  seu nom e.

Seria od iosa qualquer interpretação da leg islação  v igen te conducente à 
conclusão de que o Estatuto dos A dvogados teria instituído em  favor da classe dos 
advogados im unidade absoluta, visto que tal im unidade não fo i conferida às partes 
litigantes, e nem  m esm o aos ju ízes.

N a  hipótese vertente, consoante já ressaltado, busca a reclam ada a reforma 
do v. acórdão que m anteve a r. sentença no tocante à condenação ao pagam ento de 
indenização por dano moral, decorrente do fato de o advogado da reclam ada, ao 
contestar o pedido de horas extras em  ação trabalhista anteriorm ente ajuizada, 
sustentar ofensas à honra do reclam ante e im putando-lhe co n d u ta  irreg u la r  e 
ím proba.

A  m eu ju ízo , o advogado constitu ído pela reclam ada, ao consignar em  
con testação  alu d id as ex p ressõ es, em  p ro cesso  anterior, o fen d eu  a honra do 
reclam ante, extrapolando os lim ites da norm alidade na defesa dos interesses de seu  
constituinte, devendo suportar responsabilidade civ il pelo pagam ento de indenização  
com pensatória decorrente do dano m oral a que deu causa.

Com  efeito, o exercício da atividade advocatícia deve estar revestido de lim ites 
razoáveis da discussão da causa e da defesa dos direitos de seu cliente. A  ofensa  
p essoal à parte ultrapassa os lim ites do exercício da atividade profissional.

N esse  contexto, não vislum bro na h ipótese as indigitadas v io lações aos arts. 
5o, inciso  LV, e  133 da Constituição Federal.

N o  tocante à acenada afronta ao art. 160, in ciso  I, do C ódigo C ivil, ao 
prescrever que não constituem  atos ilícitos aqueles praticados em  legítim a defesa 
ou no exercício regulai- de um  direito reconhecido, verifica-se que a ofensa à honra 
e à im agem  da parte contrária na ação trabalhista não se insere no previsto exercício  
regular de um  direito reconhecido.

A nte o exposto, não conheço do recurso de revista.

1.3 D a n o s m orais. Inden ização . F ixação  do va lo r

O eg. R egional, exam inando a questão, m anteve a r. sentença que fixou  a 
in d en iza çã o  por dano m oral em  c in co  v e z e s  a rem uneração perceb ida p elo  
reclam ante. D ecid iu  nos seguintes termos:

“A  reclamada alega que a indenização fixada na r. sentença recorrida 
pautou-se em  subsídios inesp ecíficos e que é excessiva, desproporcional ao 
dano, requerendo sua dim inuição para o equivalente a um a remuneração do 
reclamante.

A  nosso ver, a indenização arbitrada pela M M ª Junta em  5 (cinco) 
rem unerações do reclam ante chega a ser inferior aos padrões norm ais, se
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considerarm os que a indenização visa, de um  lado, reparar o dano em  toda a 
am plitude de seus a efeitos, e de outro, reprim ir o ato daquele que o causou.

E ste eg. Tribunal vem  decidindo de acordo com  o voto proferido pelo  
Exm o. Juiz Georgenor de Souza Franco F ilho, com o relator no v. acórdão 
TRT, 4a T., RO 3 .795 /1996 , quando dispõe:

‘A  indenização por dano m oral, à falta de norm a esp ecífica  que 
disponha sobre os critérios para sua fixação, deve ser calculada adotando- 
se, por analogia, a regia  da indenização por tem po de serviço.

O seu valor deve ser igual à m aior rem uneração m ensal do trabalhador 
m ultiplicada pelo núm ero de anos ou tração igual ou superior a seis m eses 
de serviço prestado. ’

C om o em  n osso  ordenam ento ju ríd ico  é  vedada a reform a para 
prejudicar, confirm a-se a r. decisão recorrida.” (fl. 79)

A  reclamada, em  razões de recurso de revista, alega que é exorbitante o 
valor da indenização fixada p elo  eg. R egional.

A  fim  de viabilizar o conhecim ento do recurso de revista, transcreve julgados 
para com provação do conflito  de teses.

O s arestos trazidos à colação à fl. 107 não viab ilizam  o conhecim ento do 
recurso de revista, visto que não apresentam tese conflitante com  o v. acórdão regional 
a respeito da fixação do valor da condenação ao pagam ento de indenização por 
dano moral. Cumpre observar que o eg. Tribunal a quo  não fixou o valor da respectiva 
indenização em  quantia igual à m aior remuneração do em pregado, m ultiplicada 
p elo  núm ero de anos de serviços.

Incide, no particular, a orientação da Súm ula n° 296  do TST.

A nte o exposto, não conheço do recurso de revista.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por m aioria, não conhecer do recurso de revista, ven cido o Exm o. M inistro L elio  
B entes Corrêa.

Brasília, 14 de dezem bro de 2005. Jo ã o  O reste D a lazen , relator.

DESISTÊNCIA DE AÇÃO. REQUERIMENTO APÓS 
SENTENÇA DE MÉRITO

D E S IS T Ê N C IA  D A  A Ç Ã O  -  R E Q U E R IM E N T O  F O R M U L A D O  A P Ó S  
S E N T E N Ç A  D E M É R I T O  -

1. A  d e s is tê n c ia  d a  a çã o  é  lo g ic a m en te  in c o m p a tív e l co m  p r o c e s s o  em  
g r a u  recursa l, a p ó s  p r o la ta d a  s e n te n ç a  d e  m érito , a in d a  q u e  h a ja  co n c o rd â n c ia  
d a  p a r te  co n trá r ia , p o is  é a to  p r o c e s s u a l  c o n c e b ív e l  em  le i p a r a  e x tin g u ir  o 
p ro c e sso , se m  e x a m e  d o  m ér ito  (art. 267, in c iso  VIII, do  C P C ).
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2. E x e r c id a  a  ju r i s d iç ã o  p e lo  E s ta d o - ju iz , o  a u to r  n ã o  tem  p o d e r  de  
d isp o s iç ã o  so b re  a  s e n te n ç a  de  m é r ito  p a ra , p e la  v ia  o b líq u a  d a  d e s is tê n c ia  d a  
ação , f a z e r  ta b u la  ra sa  d a  d e c isã o  d e  m é r ito  e m a n a d a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  
esva z ia n d o , em  ú ltim a  aná lise , to d o  o e s fo rç o  e d isp ê n d io  e n v id a d o  p a r a  a  
so lu ç ã o  d a  lide.

3. D e  resto , n o  p r o c e s s o  d o  tra b a lh o , d e p o is  d e  j u lg a d o  o d is s íd io  
fa v o r a v e lm e n te  ao  em p reg a d o , cu m p re  to m a r  co m  n a tu ra is  re se rv a s  a  liv re  
m a n i f e s ta ç ã o  d e  v o n t a d e  d a  p a r t e  e  o  r e a l  in te r e s s e ,  em  s e m e lh a n te  
c ircu n stâ n c ia . S em  m ais, p o r  q u e  o fa r i a  n a  p e r s p e c t iv a  d e  g a n h a r  a  c a u sa ?

4. V io lação  a o  art. 267, §  4°, do  C P C  n ã o  co n su m a d a . E m b a rg o s  n ã o  
co n h e c id o s .

(P ro cesso  n °  T S T -E -R R -6 6 5 .1 4 8 /0 0  - A c .  S B D I-1 )

V istos, relatados e discutidos estes autos de Em bargos em  R ecurso de R evista  
n° T ST -E -R R -665.148/00 .3 , em  que é em bargante Em presa B aiana de Á guas e 
Saneam ento S.A . -  E M B A SA  -  e A bel Cam pos S ilva e outros e em bargados os 
m esm os.

A  eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por m eio do v. acórdão 
de fls. 8079 /8083 , da lavra da Exm a. Juíza C onvocada H elena Sobral Albuquerque 
e M ello , prim eiram ente indeferiu a desistência da ação requerida pela reclam ante 
Carm em  Campos Sales.

D e outro lado, conheceu do recurso de revista interposto pela reclamada, 
parcialm ente, quanto ao tem a “incorporação de vantagens instituídas em  cláusulas 
norm ativas”, por divergência jurisprudencial e, no m érito, deu-lhe provim ento para 
exclu ir da condenação os títulos deferidos com  base nas m encionadas cláusulas 
normativas.

A os em bargos de declaração interpostos pela reclam ada (fls. 8085 /8087) 
deu-se provim ento para com pletar o julgam ento originário, não conhecendo do 
recurso de revista no tocante ao tem a “m arco fin al de eventual condenação” e 
indeferir os requerim entos de desistência da ação form ulados pelos reclam antes 
João Ferreira da Silva, W aldech Batista de O liveira e Edinatan Fontes Cardoso (fls. 
8093 /8096).

A os segundos embargos de declaração interpostos pela reclamada (fls. 8 098 / 
8100), negou-se provim ento, com  a aplicação da m ulta de 1% sobre o valor da 
causa, corrigido (fls. 8103/8105).

Inconform adas, am bas as partes interpuseram  embargos.

Os reclam antes pugnaram  pela reforma do v. acórdão turmário quanto ao 
tem a “incorporação de vantagens instituídas em  cláusulas norm ativas” . Para tanto, 
apontaram ofensa aos arts. 896, 444, 468  e 619  da CLT e ao art. 1 ºda L ei n° 8 .542 / 
1992 (fls. 8107/8111).
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A  reclamada, por sua vez, nas razões de fls. 8114/8117, im pugnou os seguintes 
temas: “nulidade do acórdão turm ário -  negativa de prestação ju risd icion a l”, 
“desistência -  recusa de hom ologação” e “m ulta -  em bargos de declaração” .

A pontou, assim , v iolação aos arts. 267  e 538, parágrafo único, do CPC e ao 
art. 832 da CLT

É  o relatório.

1 EM BA R G O S D A  R E C L A M A D A

1.1 C onhecim en to

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de adm issibilidade dos em bargos da 
reclamada, passo ao exam e dos requisitos intrínsecos do recurso.

1.1.1 N ulidade do acórdão turmário. N egativa de prestação jurisd icional

Com  fulcro em  ofensa ao art. 832 da CLT, insurge-se a reclam ada contra o v. 
acórdão turmário proferido em  embargos de declaração em  recurso de revista, ante 
o indeferim ento das desistências requeridas por alguns dos reclam antes.

Reputo, contudo, desfundam entados os presentes recursos.

Com efeito, a insurgência da reclamada volta-se apenas contra o indeferimento 
da desistência da ação.

E m  nenhum  m om ento a parte buscou demonstrar em  que ponto a eg. Turma 
incorreu em  n egativa  de prestação ju r isd ic io n a l na a n á lise  dos em bargos de 
declaração em  recurso de revista, a fim  de viabilizar o conhecim ento dos presentes 
embargos por ofensa ao art. 832 da CLT.

N ão  conheço.

1.1.2 D esistência . R ecusa de hom ologação

Como visto, a eg. Quarta Turma, ao exam inar o recurso de revista interposto 
pela reclamada, prelim inarm ente indeferiu a desistência da ação requerida pela  
reclam ante Carm em  Campos Sales, à fl. 8057, sob a seguinte fundam entação (fl. 
8080):

“D escabe a m anifestação de desistência na presente fase processual. 
É  que a pretensão desistencial é faculdade da parte a ser apresentada quando 
ainda não contestada a ação ou posteriorm ente com  anuência do réu -  § 4 o 
do art. 267  do CPC, desaguando esta em  extinção do processo sem  julgam ento  
de mérito. O ferec ida  a  p resta çã o  ju r isd ic io n a l de m érito , cabível, a m eu  
entender, o pedido de renúncia do direito de ação, que não é a h ipótese.”
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A o exam inar os subseqüentes em bargos de declaração interpostos pela  
reclamada, a eg. Turma exarou o m esm o entendim ento em  relação aos requerimentos 
de desistência form ulados por João Ferreira da Silva (fl. 8029), W aldech B atista de 
O liveira (fl. 8039) e Edinatan José Fontes Cardoso (fl. 8044).

D aí os presentes em bargos, por m eio dos quais a reclam ada aponta ofensa  
ao art. 267 , § 4°, do CPC, que autoriza a desistência da ação após a contestação, 
desde que haja a anuência da parte contrária, o que teria ocorrido na presente hipótese.

Inadm issíveis, contudo, os embargos.

Com o se sabe, a desistência da ação dá-se quando “o autor abre m ão do 
processo, não do direito m aterial que eventualm ente possa  ter perante o réu”, 
conform e exp licita  Humberto Theodoro Júnior (C urso de d ireito  p ro cessu a l civil. 
34. ed. R io de Janeiro: Forense, v. I, 2000. p. 277). D ian te d isso, o processo deve 
ser julgado extinto, sem  apreciação do m érito, a teor do art. 267, in ciso  VIII, do 
CPC, subsidiariam ente aplicável ao processo do trabalho, nos termos do art. 769 da 
CLT. Subtrai-se do ju iz , assim , o dever de julgar a pretensão do autor e  perm anecer 
incólum e a sua pretensão, que pode propor nova ação com  o m esm o objeto da 
primeira.

N o  entanto, nos term os do § 4o do art. 267 do CPC, esta faculdade de o autor 
desistir da ação fica  condicionada ao consentim ento do requerido, caso já  haja 
transcorrido o prazo paia a defesa. Tal exigência decorre do princípio da bilateralidade 
da ação, segundo o qual, ao exercer o direito de ação, “o autor cria para o réu o 
direito de obter a prestação jurisd icional no próprio processo a que fora convocado” 
(A R A G Ã O , E gas D irceu  M on iz de. C om entários ao código  de p ro cesso  civil. 9. 
ed. Forense, v. II, p. 410).

Tormentosa questão, contudo, d iz respeito à fixação de um  lim ite temporal 
para o exercício dessa faculdade pelo autor. M ais especificam ente: pode o autor 
postular a desistência da ação em  sede de recurso, quando já  prolatada sentença de 
m érito?

Entendo que não.

Com o se sabe, a desistência da ação inviab iliza a própria análise do m érito 
da causa, na m edida em  que gera solução exatam ente oposta, consistente em  sentença 
term inativa, que extingue o processo, sem  exam e do mérito.

A ssim , um a v ez  apreciado o m érito da causa, por m eio de sentença definitiva, 
encerra-se a prestação jurisd icional pelo Estado-juiz, que cum pre seu ofício  e não 
pode m ais praticar qualquer ato, nos term os do art. 463 do CPC.

Por essa razão, reputo a desistência da ação logicam ente incom patível com  
processo em  grau recursal, ainda que haja concordância da parte contrária, visto  
que tal m edida constitui verdadeira reversão da decisão de m érito já  proferida nos 
autos do processo.

A  se perm itir a desistência da ação quando já  prolatada sentença de mérito, 
im pugnada m ediante recurso, estar-se-ia dando ao autor o poder de dispor sobre a
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sentença de m érito, fazendo “tábula rasa” da decisão em anada do Poder Judiciário 
e, em  últim a análise, esvaziando todo o esforço e d ispêndio envidado para a solução  
da lide.

D e  outro lad o, no p rocesso  do trabalho, d ep ois de ju lg a d o  o d issíd io  
favoravelm en te ao em p regado, cum pre tom ar co m  naturais reservas a livre  
m anifestação de vontade da parte e o real interesse, em  sem elhante circunstância. 
Sem  m ais, por que o faria na perspectiva de ganhar a causa?

Por fim , acrescente-se que, quando já  proferida a sentença, o C ódigo de 
Processo C ivil, em  seu art. 501, possibilita ao autor desistir não da ação, m as sim  do 
recurso por ele interposto, de form a unilateral e  incondicionada. N este caso, a ação 
já não será m ais alvo da desistência, consagrando-se o m érito da causa tal com o  
decidido na decisão im ediatam ente anterior.

Perfilhando essa m esm a tese, assim  vêm -se m anifestando o eg. Supremo 
Tribunal Federal e o eg. Superior Tribunal de Justiça, conform e ilustram  os seguintes 
precedentes:

“A Ç Ã O  -  D E SIST Ê N C IA

A  desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, 
sentença de m érito, sendo que, contestada, requer o consentim ento do réu.”

(ST F, R E 1 6 3 .9 7 6 -1 /M G -E D cl, R el. M in . M arco  A u ré lio , D J
16 .04 .1996)

“P R O C E S S O  C IV IL  -  D E S IS T Ê N C IA  D A  A Ç Ã O  -  A P E L O  
JULGADO PELO TRIBUNAL -  IM PO SSIBILID A DE -  D IST IN Ç Ã O  DO S  
IN STITU TO S -  D ESIST ÊN C IA  D A  AÇÃO , D E SIST Ê N C IA D O  RECURSO  
E R E N Ú N C IA

1. A  d esistên cia  da ação é in stitu to  de natureza em in en tem en te  
processual, que possibilita a extinção do processo, sem  julgam ento do mérito, 
até a prolação da sentença. A pós a citação, o pedido som ente pode ser deferido 
com  a anuência do réu ou, a critério do m agistrado, se a parte contrária 
deixar de anuir sem  m otivo justificado. A  dem anda poderá ser proposta 
novam ente e  se existirem  depósitos jud iciais, estes poderão ser levantados 
pela parte autora. A ntes da citação, o autor som ente responde pelas despesas 
processuais e, tendo sido a m esm a efetuada, deve arcar com  os honorários 
do advogado do réu.

2. A  desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC, independe 
da concordância do recorrido ou dos litisconsortes e som ente pode ser 
form ulado até o julgam ento do recurso. N este caso, há extinção do processo  
com  julgam ento do m érito, prevalecendo a decisão im ediatam ente anterior, 
in clu sive n o que diz respeito a custas e honorários advocatícios.

3. A  renúncia é  ato privativo do autor, que pode ser exercido em  
qualquer tem po ou grau de jurisdição, independentem ente da anuência da 
parte contrária, ensejando a extinção do feito com  julgam ento do m érito, o
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que im pede a propositura de qualquer outra ação sobre o m esm o direito. É  
insti tuto de natureza m aterial, cujos efeitos eqüivalem  aos da im procedência  
da ação e, às avessas, ao reconhecim ento do pedido pelo réu. H avendo  
depósitos judiciais, estes deverão ser convertidos em  renda da U nião. O  autor 
deve arcar com  as despesas processuais e honorários advocatícios, a serem  
arbitrados de acordo com  o art. 20, § 4°, do CPC ( ‘causas em  que não houver 
con d en ação’).

4. H ipótese em  que, já  tendo sido julgada a apelação pelo Tribunal, 
im possível o deferim ento do pedido de desistência da ação.

5. Recurso especial im provido.

6. A  desistência da ação depois de proferida sentença de m érito.”

(STJ, R Esp 627022 /S C , 2a Turma, R ela M in. E liana Calm on, DJ
13.12 .2004)

N a hipótese vertente, constata-se que todos os requerim entos de desistência  
foram  form ulados tão-som ente em  grau recursal.

D e fato, os reclam antes João Ferreira da Silva (fl. 8029), Rubens G om es 
Teixeira (fl. 8034), Valdeci Batista de O liveira (fl. 8039), Edinatan José Fontes 
Cardoso(fl. 8044) e Carm em  Santos Sales (fl. 8057) form ularam  requerim ento de 
desistência após a interposição de recurso de revista pela reclam ada e de contra- 
razões pelos próprios reclam antes.

A ssim , não viola o art. 267, § 4°, do CPC acórdão turmário que indeferiu os 
requerim entos de desistência da ação form ulados pelos reclamantes.

A nte o exposto, não conheço dos embargos.

1.1.3 M ulta. Em bargos de declaração

Por fim , a lega a em presa reclam ada ofensa ao art. 538, parágrafo único, da 
CLT, porque não configurado o caráter protelatório na interposição de em bargos de 
declaração em  recurso de revista, visto que se objetivava “unicam ente o cumprimento 
das exigên cias dos E -126  +  297/T S T ” (fl. 8116).

Infundados, contudo, os embargos, ante o caráter m eramente procrastinatório 
dos segundos em bargos de declaração interpostos pela reclamada.

Com  efeito, da análise dos autos, constata-se que a eg. Turma, no julgam ento  
do recurso de revista, exarou fundam entação suficiente a indeferir a desistência da 
ação requerida por um  dos reclamantes.

N o s prim eiros em bargos de declaração interpostos pela reclamada, a eg. 
Turma indeferiu o m esm o requerim ento form ulado por outros reclam antes, sob 
idêntica fundam entação.

Já nos segundos em bargos de declaração, lim itou-se a reclamada a insurgir- 
se contra in d eferim en to  d os requ erim en tos de d esistên c ia  form ulad os p elo s  
reclam antes, sem  a indicação de qualquer om issão a ensejar o provim ento dos 
em bargos de declaração, nos estritos term os do art. 8 9 7 -A  da CLT.
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A ssim , ante o inequívoco objetivo da reclam ada de apenas reformar a v. 
decisão turmária, entendo que a aplicação da aludida m ulta não configura afronta 
ao art. 538, parágrafo único, do CPC, m esm o porque, com o se sabe, trata-se de 
faculdade dada ao ju iz  que, convencendo-se do caráter protelatório dos em bargos 
de declaração, pode dela se utilizar para punir a parte.

N ão conheço, portanto, dos embargos, no particular.

2 EM BARG O S D O S R EC LA M AN TES

2.1 C onhecim en to

Igualm ente satisfeitos os pressupostos extrínsecos de adm issibilidade dos 
em bargos dos reclam antes, passo ao exam e dos requisitos intrínsecos do recurso.

2 .2  In corporação  de van tagens in stitu ídas em  c láusu la s co le tiva s

A  eg. Turma deu provim ento ao recurso de revista interposto p ela reclamada 
para julgar im procedentes os pedidos form ulados com  base em  cláusulas normativas, 
sob o seguinte fundam ento (fls. 8081/8082):

“Prospera o insurgim ento.

N a verdade, o acordo co letivo  é form a de so lu ção  n eg o cia i das 
condições de trabalho. Pactuação direta entre as partes interessadas no conflito 
coletivo. O s contratos co letivos, em  qualquer das esp écies -  acordo ou 
convenção -  são regulam entações tem porais que se exaurem  ao final do 
prazo neles assinalados. N o m esm o lim ite se inserem  as sentenças normativas. 
A  natureza da negociação coletiva, que atende a dinâm ica da relação entre 
capital e trabalho, no sentido de m elhor desem penho do em preendim ento e 
sua integração no m ercado produtivo, afasta a incorporação das cláusulas 
v en c id a s , p osto  que, se agregad as in d iv id u a lm en te , p erm itir iam  um  
desequilíbrio no tratamento dos em pregados p elo  empregador. Princípio  
isonôm ico a ser priorizado. D ireito adquirido que não se revela presente na 
hipótese.

Adem ais, tenho que a integração prevista no dispositivo legal invocado 
p elos recorridos prevalece apenas no período da v ig ên c ia  do respectivo  
instituto norm ativo, seja este de natureza autônom a ou heterônom a, não se 
perpetuando no tem po, em  face dos princípios regentes à negociação coletiva.

Por derradeiro, a matéria em  debate encontra-se pacificada nesta Corte 
que, interpretando os arts. 616, § 4o, e 867/868, parágrafo único, da CLT, 
editou o E nunciado n° 277, no sentido de que:

‘as condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa 
vigoram  no prazo assinado, não integrando de form a definitiva os contratos.
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N os presentes em bargos, alegam  os reclam antes que as vantagens instituídas 
em  acordos co letivos “não se lim itam  ao tem po de sua duração, m as sim  são 
incorporadas ao contrato dos trabalhadores” (fl. 8109).

Apontam , assim , ofensa ao art. 896 da CLT e aos arts. 4 4 4 ,4 6 8  e 619  da CLT 
e ao art. 1 º da L ei n° 8 .542/1992.

Todavia, o v. acórdão turmário proferiu decisão em  conform idade com  a 
jurisprudência sedim entada desta eg. Corte em  torno da matéria.

Com  efeito, o aludido art. 1º, § 1º, da L ei n° 8 .542 /1992 , invocado pelos  
reclam antes com o fundam ento à incorporação das parcelas instituídas em  acordos 
coletivos ao contrato de trabalho, fo i revogado p ela M edida Provisória n° 1 .620-38 / 
1998. A ssim , não prevalece m ais o entendim ento segundo o qual “as cláusulas dos 
acordos, con ven ções ou contratos co letivos de trabalho integram  os contratos 
individuais de trabalho e som ente poderão ser reduzidas ou suprim idas por posterior 
acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho” (art. 1º, § 1º, da L ei n° 8 .5 4 2 / 
1992).

D e outro lado, em bora editada a Súm ula n° 2 77  do T ST  para abordar 
especificam ente as h ipóteses relativas às sentenças norm ativas, cum pre ressaltar 
que esta eg. Corte Superior Trabalhista vem , an alogicam ente, estendendo sua 
aplicação para abarcar tam bém  as condições de trabalho instituídas v ia acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. Significa, pois, que as cláusulas previstas em  acordo 
ou convenção coletiva de trabalho têm  a sua exigib ilidade lim itada ao período de 
vigência  da norma, não se integrando, de forma definitiva, ao contrato de trabalho 
do em pregado.

N esse  sentido encontram -se d iversos ju lgad os oriundos deste eg. TST, 
conform e ilustram  os seguintes precedentes:

“A cordo coletivo . C ondições de trabalho. Incorporação. Contrato 
individual de trabalho. L ei n° 8 .542/1992 . Im possibilidade. Súm ula n° 2 7 7 / 
TST. A plicabilidade.

A  decisão da Turma está em  consonância com  a jurisprudência da 
Corte, consubstanciada na Súm ula n° 277/TST, cujo entendim ento é que as 
condições de trabalho alcançadas por força de sentença norm ativa vigoram  
no prazo assinalado, não integrando, de form a definitiva, os contratos, não 
só nas h ip ó teses de sen ten ça  n orm ativa, m as a inda com  relação  aos  
instrum entos norm ativos em  geral. Em bargos não con h ecid os.” (E-RR - 
742 .339/01 , SBD I-1, Rel. M in. Carlos Alberto R eis de Paula, DJ 05 .09 .2003) 

“A C O R D O  C O L E T IV O  -  C O N D IÇ Õ E S  D E  T R A B A L H O  -  
IN C O R PO R AÇ Ã O  -  CONTRATO IN D IV ID U A L  D O  TR A BA LH O  -  LEI 
N ° 8 .5 42 /1992  -  IM PO SSIBILID A DE -  EN U N C IA D O  N ° 277  D O  T ST  -  
A PL IC A B IL ID A D E

A  jurisprudência desta Corte tem  aplicado o Enunciado n° 2 7 7  do 
T ST  não só nas h ipóteses de sentença norm ativa, m as também com  relação 
aos instrum entos norm ativos em  geral, de form a que a decisão da Turma que
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proclam a que as cláusu las constantes de acordos co letivos, con ven ções  
coletivas e sentenças norm ativas não se integram  em  definitivo aos contratos 
individuais de trabalho, encontra-se em  consonância com  o aludido verbete. 
O STF tam bém  proclam a que ‘as condições estabelecidas por convenções 
coletivas de trabalho ou sentenças norm ativas prevalecem  durante o prazo 
de sua vigência , não cabendo alegar-se cláusula p reexisten te’. R egistre-se  
que a L ei n° 8 .542/1992 , que estabelecia em  seu art. 1º, § 1°, que ‘as cláusulas 
de acordos, con ven ções ou contratos co letivos de trabalho in tegram  os 
contratos in d iv id u a is de trabalho e som en te poderão ser reduzidas ou 
suprim idas por posterior acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho’, 
fo i revogada pela M edida Provisória 11o 1620-38/1998.

Recurso de em bargos não conhecido.” (E -R R -712 .451/00 , SBD I-1, 
Rel. M in. M ilton  de M oura França, D J 07 .0 3 .2 0 0 3 )

“TÍQ U ETE-R EFEIÇ ÃO  PREVISTO  E M  N O R M A  COLETIVA -  
EN U N C IA D O  N ° 277 D O  TST

A s con d ições ajustadas em  acordo co letivo  regem  as relações de 
trabalho no prazo de sua vigência, a teor do disposto no Enunciado n° 277  
do TST, não integrando, de forma definitiva, o  contrato de trabalho. Embargos 
providos para exclu ir da condenação os valores correspondentes ao tíquete- 
refeição.” (E -R R -378.665 /97 , SB D I-1, Rel. M in. R ider N ogueira de Brito, 
D J 29 .11 .2002)

“A G RAVO  D E  IN STR UM EN TO  D A  R E C L A M A D A  -  RECURSO  
D E R E V IS T A -A C O R D O  COLETIVO -  C O NDIÇÕ ES D E  TR A BA LH O  
-  IN C O R PO R AÇ Ã O  -  CONTRATO IN D IV ID U A L  D O  TR A BA LH O  -  
LEI N ° 8 .5 42 /1992  -  IM PO SSIBILID A DE -  E N U N C IA D O  N ° 277  DO  
TST -  A PLIC A BIL ID A D E

A  jurisprudência desta Corte tem  aplicado o Enunciado n° 277  do 
TST não só nas hipóteses de sentença norm ativa, m as também  com  relação 
aos instrum entos norm ativos em  geral, de form a que a decisão do R egional 
que m antém  a incorporação definitiva de vantagens instituídas por acordo 
coletivo  ao contrato individual de trabalho incorre em  contrariedade ao 
aludido verbete. O STF também  proclam a que ‘as condições estabelecidas 
por convenções coletivas de trabalho ou sentenças norm ativas prevalecem  
durante o prazo de sua vigência, não cabendo alegar-se cláusula preexistente’. 
R egistre-se que a L ei n° 8 .542/1992 , na qual se fundam entou o R egional, e 
que estabelecia em  seu art. 1°, § 1º, que ‘as cláusulas de acordos, convenções 
ou contratos co letivos de trabalho integram  os contratos individu ais de 
trabalho e  som ente poderão ser reduzidas ou suprim idas por posterior acordo, 
convenção ou contrato co letivo  de trabalho’, fo i revogada p ela  M edida  
Provisória n° 1 .620-38/1998.

A gravo de instrum ento e recurso de revista providos, no particular.” 
(A 1R R R R -8557-2002-900-05-00, 4 a Turma, R el. M in. M ilton  de M oura 
França, D J 19.12.2002).
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N ão conheço, pois, dos em bargos dos reclam antes.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Subseção I E specializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho: I -  Por m aioria, não conhecer dos em bargos da 
reclam ada, vencidos os Exm os. M inistros R ider N ogueira de Brito, João Batista  
Brito Pereira e L elio Bentes Corrêa; II -  Por unanimidade, não conhecer dos embargos 
dos reclamantes.

B rasília, 12 de dezem bro de 2005. Jo ã o  O reste D a lazen , relator.

EMBARGOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

E M B A R G O S  -  N U L I D A D E  D O  A C Ó R D Ã O  E M B A R G A D O  P O R  
N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R IS D IC IO N A L

“Tendo a  c o l  Turm a, n o  ju lg a m e n to  d o s  em b a rg o s  de  d ec la ração , sa n a d o  
a s  m á c u la s  in d ica d a s , n ã o  h á  fa la r  em  n u lid a d e  do  ju lg a d o . ”

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A  -  D I F E R E N Ç A S  -  
A L T E R A Ç Ã O  D O  R E G U L A M E N T O  -  V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 8 9 6  D A  C L T

O  art. 8 9 6  d a  C L T  fo i v io la d o  p o r q u e  m a l  a p lic a d a  a  S ú m u la  1 2 6 /T S T  
p e la  eg. T urm a, m e re c e n d o  a  re v is ta  se r  c o n h e c id a  p o r  c o n tra r ie d a d e  à  S ú m u la  
288 /T ST , em  f a c e  de  s u a  e q u iv o c a d a  a p lic a ç ã o  p e lo  T r ib u n a l R eg io n a l.

N o  m érito , a  m a té r ia  em  d isc u ssã o  é  c o n h e c id a  d e s ta  C orte, h a v e n d o  
in ú m ero s  p re ce d en te s , co m o  é o ca so  do  P roc. E -R R -4 8 8 .715/1988, q u e  co n s ig n a  
q u e  o ite m  1 .7  d a  C a r ta  C ir c u la r  n °  9 6 /0 9 5 7 , d o  n o v o  P la n o  d e  C a r g o s  
C o m is s io n a d o s  a p lic a v a -se  a p e n a s  a o s  e m p re g a d o s  d a  a tiva . A  re fe r id a  n o rm a  
re g u la m e n ta r  d ir ig e -se  a p e n a s  a o s  e m p re g a d o s  em  a tiv id a d e .

N ã o  sub sis te , d ia n te  d e s se  co n tex to , a  a le g a ç ã o  d e  q u e  o n o v o  P la n o  de  
C a rg o s  a b ra n g ia  o rec la m a n te , e  q u e  o P la n o  d e  In c e n tivo , co m  a p o io  n o  q u a l  
s e  a p o s e n ta r a ,  p r e v ia m  a  in c lu s ã o  d a  c o m is s ã o  n a  b a s e  d e  c á lc u lo  d a  
c o m p le m e n ta ç ã o  de  a p o sen ta d o ria .

S a b e - s e  ta m b é m  q u e , c o m  a  im p la n ta ç ã o  d o  P la n o  d e  C a r g o s  
C o m is s io n a d o s , n ã o  s u rg iu  h ip ó te s e  d e  re a ju s ta m e n to  d a s  c o m is sõ e s , m a s  
a lte ra ç ã o  n a  e s tru tu ra  g lo b a l  do  P la n o  d e  C argos. S e  n ã o  h a v ia  p r e v is ã o  de  
q u e  a  n o r m a  se  a p lic a r ia  a o s  em p re g a d o s  in a tivo s, e  q u e  n ã o  s e  tra ta v a  de  
rea ju s ta m en to  d o s  va lo re s  d a s  com issões, in d ev id o  o p e d id o  de  co m p le m en ta ç ã o  
d e  a p o se n ta d o r ia , d e v e n d o  s e r  o b se rv a d a s  a s  n o rm a s  v ig e n te s  n a  é p o c a  do  

ju b ila m e n to .

E m b a rg o s  co n h ec id o s p o r  con tra riedade à  S ú m u la  288/TST, e p ro v id o s  p a r a  
ju lg a r  im pro ced en te  o  p e d id o  de  d iferenças de  co m p lem en ta çã o  de aposentadoria .
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(P ro cesso  n °  T S T -E -R R -5 8 1 .6 9 9 /9 9  - A c .  S B D I-1 )

V istos, relatados e discutidos estes autos de em bargos em  Recurso de Revista  
n° T S T -E -R R -581 .6 9 9 /1 9 9 9 .0 , em  que é em bargante B an co  do B rasil S .A . e 
em bargado N ilso n  José Lagos.

H avendo sido designado redator deste acórdão, adoto o relatório da Exm a. 
Senhora M inistra M aria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora originária, v e rb is :

“A  col. 4a Turma desta Corte, p elo  acórdão de fls. 2 1 0 /2 1 3 , não 
conheceu do recurso de revista do reclam ado. N o que interessa, invocou a 
Súm ula n° 126/T ST , ao argum ento de que apenas por m eio  de revisão  
probatória -  concernente à análise da norm a regulam entar instituidora da 
com plem entação de aposentadoria -  seria p ossível concluir pela possibilidade 
ou não de substituição de parcelas integrantes do benefício do reclam ante.

O postos p elo  banco os embargos de declaração de fls. 215 /216 , foram  
parcialm ente acolhidos, prestando a col. Turma os esclarecim entos de fls. 
226/229.

O réu interpõe em bargos à SBDI-1 (fls. 231 /238). Prelim inarm ente, 
argú i a n u lid a d e  do acórdão em b argad o p or n eg a tiv a  de p restação  
jurisdicional, nos termos do art. 93, inciso IX, da C onstituição da República. 
N o m érito, sustenta que o não-conhecim ento do recurso de revista importou 
em  violação ao art. 896 da CLT. A lega que o aresto-paradigm a apontado na 
re v ista  v ia b iliz a  seu  co n h ec im e n to , in d ic a n d o , a in d a , d iv er g ên c ia  
jurisprudencial em  relação à decisão da Turma. Afirm a, por fim , que o eg. 
Tribunal R egional, ao manter a sentença, vio lou  ato jurídico perfeito. Indica 
violação ao art. 5o, incisos II, XXXV, X X X V I, L IV  e LV, da C onstituição da 
R epública e  contrariedade às Súm ulas n°s 126, 288, 2 9 6 ,2 9 7  e  333, todas do 
eg. TST.

Im pugnação fo i oferecida às fls. 243 /249.

Sem  rem essa dos autos ao d. M inistério Público do Trabalho, nos 
termos do art. 82 do R egim ento Interno desta Corte.

É  o relatório”, na forma regim ental.

VO TO

REQUISITO S EX T R ÍN SEC O S D E  A D M ISSIB IL ID A D E

“Tem pestivos (fls. 230), bem  preparados (fls. 240) e  subscritos por 
advogado h abilitad o (fls . 2 1 7 ), os em bargos p reen ch em  os requ isitos  
extrínsecos de adm issibilidade.”
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I  -  C O N H E C I M E N T O

P relim in a r  de nu lidade do acórdão  em bargado p o r  nega tiva  de p resta çã o  
ju r isd ic io n a l

“P re lim in a rm en te , argú i o reclam ad o  a n u lid a d e do acórd ão  
embargado, por negativa de prestação jurisdicional. Afirm a que, não obstante 
a oposição de oportunos em bargos de declaração, a col. Turma não sanou os 
v íc ios que m aculavam  a decisão. Indica v iolação ao art. 93, in ciso  IX, da 
Constituição. .

N os embargos de declaração de fls. 215/216, o ora embargante apontou 
uma única m ácula de ordem  form al no acórdão embargado, devidam ente 
sanado às fls. 226/229.

A ssim , não há falar em  violação ao art. 93, inciso  IX, da Constituição 
da República, porquanto foi devidam ente entregue a prestação jurisdicional. 

N ão con h eço .”

C om plem en tação  de aposen tadoria  -  a lteração  do regu lam en to  — 
diferenças  — vio lação  do artigo  8 9 6  da C L T

a) Conhecim ento

A  eg. 4a Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 210 /213 , não conheceu do 
recurso de revista do reclamado. Prim eiram ente, afastou a aplicação do Enunciado 
n° 97 do TST por não retratar a hipótese discutida nos autos; em  seguida, declarou  
serem  im prestáveis os arestos trazidos ao confronto, com  base nas Súm ulas n°s 
3 3 7 ,1, e 296  do TST. F inalm ente, quanto ao cabim ento da revista por v iolação do 
art. 5°, inciso X X X V I, da CF, observou a Súm ula 126 do TST, afastando a ocorrência 
de ofensa a esse dispositivo, nos seguintes termos:

“N a  esp écie , a fim  de se  con clu ir p ela  p o ssib ilid ad e ou não de 
substituição, na com plem entação de aposentadoria, das com issões pelo  
adicional de fu n ção, seria necessário proceder ao exam e das regras adotadas 
especificam ente para a aposentadoria do reclam ante, a fim  de se determinar 
se nessa regulam entação ficava autorizada ou não, no caso de extinção das 
com issões de cargo, sua substituição pelo novo critério que v iesse a ser 
adotado, ou se seria m antido na com plem entação apenas o valor referente à 
com issão sujeito às futuras correções. Ocorre, porém , que o acórdão do 
R eg io n a l n ada afirm a sobre a regu lam en tação  observada quando da 
aposentadoria do reclamante, de forma que, ausente esse quadro fático, torna- 
se in v iável aferir ofensa ao ato jurídico perfeito em  razão da conclusão  
afírmada pelo R egion al.”

N o s em bargos, o reclam ado sustenta que o não-conhecim ento do recurso de 
revista im portou em  violação ao art. 896 da CLT A lega  que os arestos trazidos na
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revista v iab ilizam  o conhecim ento, indicando, ainda, divergência jurisprudencial 
em  relação à decisão da Turma. A firm a que o ato jurídico perfeito tratado no art. 5o, 
in c iso  X X X V I, da CF, con su b sta n cio u -se  co m  a co n cessã o  do b en efíc io  da 
aposentadoria pelas norm as vigentes e restou vio lado pela decisão em bargada, que 
m anteve as decisões anteriores que determinaram  a aplicação ao reclam ante do 
novo quadro de carreira da empresa, aplicável som ente aos funcionários da ativa. 
A ponta violação ao art. 5o, in cisos II, X X XV , X X X V I, L IV  e LV, da Constituição 
da R epública e contrariedade às Súm ulas n°s 126, 288 , 296 , 297 e 333, todas do 
TST.

Os princípios contidos nos incisos X XXV, X X X V I, L IV  e LV da Constituição 
Federal não foram  objeto de tese por parte do julgado embargado, tam pouco fizeram  
parte dos em bargos de declaração opostos pelo embargante. A  Súm ula n° 297 do 
TST é óbice ao conhecim ento do recurso, n esse ponto.

A  revisão da divergência jurisprudência trazida no recurso de revista não é 
possível neste m om ento, diante do preconizado na Súm ula n° 296 , item  II, deste 
Tribunal.

Como o recurso de revista não fo i conhecido com  base na Súm ula n° 126 do 
TST, sem  adoção de tese acerca do art. 5°, inciso  X X X V I, da CF, não há com o 
verificar a existência de divergência jurisprudencial com  os arestos de Turma trazidos 
nas razões recursais.

O Tribunal R egional negou provim ento ao recurso ordinário do reclamado, 
p elos seguintes fundam entos:

“O banco reclam ado prom oveu alteração em  seu plano de cargos, 
extinguindo ‘com issão’ de cargo ao qual estava vinculada a aposentadoria 
do reclam ante pôr força de norma m ais benéfica instituída após a rescisão  
contratual.

A plicável a orientação do E nunciado n° 288/T ST , que estabelece, in 
ver bis: ‘A  com plem entação dos proventos de aposentadoria é regida pelas 
norm as em  vigor na data da adm issão do em pregado, observando-se as 
alterações posteriores desde que m ais favoráveis ao beneficiário do d ireito’.

D essa form a, havendo alteração  posterior m ais benéfica, não há que 
se cogitar sobre ato jurídico perfeito (C F /1988, art. 5°, in ciso  X X X V I, e  CC, 
art. 6°, § 1°), uma v ez que os critérios v igentes na adm issão já  não m ais 
valiam .

O bviam ente os aposentados não poderiam  aderir ao novo plano de 
cargos e salários, pela sua condição de inativos, não servindo tal argum ento 
em  favor do reclamado.

Portanto, revela-se ilícita  a nova alteração havida, desta feita  em  
prejuízo dos aposentados, uma v ez que desvinculou o ben eficio  do adicional 
de função que veio  em  substituição à ‘com issão’ do cargo que ocupava o 
reclamante.
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Portanto, correta a decisão de prim eiro grau, que acolheu a pretensão.

M antenho.” (fls. 172/173)

A  tese jurídica, portanto, defendida p elo  Tribunal R egional é no sentido de 
que não há violação do ato jurídico perfeito pelo fato de que, apesar do reclam ante 
ter se aposentado sob a égide das norm as regulam entares vigentes na data da sua 
aposentadoria, são devidas as diferenças decorrentes de im plantação de novo Plano  
de Cargos pelo reclamado, por se tratarem de regras m ais benéficas, na form a do 
Enunciado n° 288  do TST.

Sob esse aspecto, da ta  ven ia  da Exm a. Sra. Relatora, com ungo com  a tese 
dos M inistros Brito Pereira e  R onaldo L eal de que houve m á-aplicação da Súm ula  
n° 126 do TST pela eg. Turma. N ão há necessidade de consulta aos regulam entos da 
em presa para aferir a dita v iolação. F icou  claro nos fundam entos do Tribunal 
R egional que o reclam ante se aposentou na v igên cia  de determinadas regras e que, 
posteriorm ente, em  face da im plantação de novo P lano de Cargos pelo reclamado, 
em  que se instituiu  novas com issões, requereu diferenças pela nova situação.

U ltrapassado isso, e em  hom enagem  aos princípios da celeridade e econom ia  
processual, analiso a violação do art. 5°, in ciso  X X X V I, da CF alegada na revista.

O Tribunal R egional esclareceu que a m odificação na estrutura do P lano de 
Cargos C om issionados con sistiu  na extin ção de algum as com issões, criando a 
“com issão de cargos” .

E sc la r ec eu  a in d a  q ue o en q u ad ra m en to  no n o v o  P la n o  d e C a rg o s  
C om issionados estava sujeito à m anifestação do interessado, m as que o reclam ante, 
pela sua condição de inativo, não poderia optar, m as que tal argum ento não servia 
em  favor do banco.

Embora o Tribunal R egional ou a Turma não m encionem  quais as norm as 
regulam entares que prom overam  a alteração n o  Plano de Cargos C om issionados, 
entendo que não há controvérsia sobre isso , p ois o próprio reclam ante m enciona  
nas contra-razões aos em bargos que as norm as em  discussão são as Cartas Circulares 
n°s 96 /0904  e 96 /0957  (ver fl. 245).

A  m atéria  em  d iscu ssã o  é co n h ecid a  d esta  C orte, h aven do in úm eros  
precedentes, com o é o caso do Proc. E -R R -488.715/1988 , de m inha lavra, que co n 
signa que o item  1.7 da Carta Circular n° 96 /0957  do novo Plano de Cargos C om is
sionados aplicava-se apenas aos em pregados da ativa. A  referida norma regulamentar 
dirige-se apenas aos em pregados em  atividade.

N ão subsiste, d iante desse contexto, a alegação de que o novo Plano de 
Cargos abrangia o reclam ante e que o P lano de Incentivo, com  apoio no qual se 
aposentara, previam  a inclusão da com issão na base de cálculo da com plem entação  
de aposentadoria.

Sabe-se também  que, com  a im plantação do Plano de Cargos Com issionados, 
não surgiu hipótese de reajustamento das com issões, m as alteração na estrutura 
global do P lano de Cargos. Se não havia previsão de que a norm a se aplicaria aos 
em pregados in ativos, e  que não se tratava de reajustam ento dos va lores das
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com issões, indevido o pedido de com plem entação de aposentadoria, devendo ser 
observadas as norm as vigentes na época do jubilam ento.

V erifica-se, portanto, que o reclam ante não sofreu qualquer prejuízo, afinal, 
não havia previsão expressa para que lhe fosse aplicado o novo Plano de Cargos e 
C om issões.

Por essas razões, fica  evidenciado que o TRT, ao decidir que o autor faz jus 
às diferenças de com plem entação de aposentadoria com  apoio na Súm ula 288/TST, 
na verdade, aplicou m al esta súmula, na m edida em  que as novas normas internas 
do banco previam  sua aplicação exclusiva aos ativos.

São precedentes n esse sentido:

“B A N C O  D O  B R A S IL  -  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O 
SEN TA D O R IA  -  PLA N O  D E  IN C EN TIV O  -  PLA N O  D E  CARGOS E  
CO M ISSÕ ES

O reclam ante aposentara-se em  1º. 12 .1983, com  apoio no Plano da 
C aixa de Previdência dos funcionários do B anco do B rasil -  PREVI -  e 
tam b ém  co m  am paro  n o P la n o  de In c e n t iv o  do B a n co  do B r a s il. 
Posteriorm ente ao jubilam ento foi instituído pelo B anco do B rasil novo Plano 
de Cargos e C om issões que operou a extinção de algum as com issões, criando 
outros cargos com issionados.

Indevido o pedido de com plem entação de aposentadoria com  base 
no novo Plano de Cargos e  Com issão, porque apenas as norm as vigentes à 
época da jubilação regem  a aposentadoria. N o caso, não havia previsão no 
Plano de A posentadoria Incentivada, norm a que rege a aposentadoria do 
reclam ante, de que p ossíveis alterações na estrutura do referido plano se 
aplicariam  àqueles que já se encontravam  aposentados. A dem ais, de acordo 
com  o item  1.7 da Carta Circular n° 9 6 /0 9 5 7 , o novo P lano de Cargos 
C om issionados aplicava-se apenas aos em pregados em  atividade.

Embargos não conhecidos.” (E-R R -488.715/98.4 , D J 20/06 /2003 , Rel. 
M in. R ider de Brito).

“B an co  do B rasil. C om plem entação de aposentadoria. P lan o de 
Incentivo. P lano de Cargos e C om issões. O reclam ante aposentou-se pelo  
Plano de Incentivo do Banco do Brasil, adicionalm ente pelo Plano Estatutário 
da PREVI, antes da im plantação do Plano de Cargos C om issionados, que 
sucedeu o antigo plano. D essa form a, é indevida qualquer com plem entação  
de aposentadoria com  base no novo plano, uma v ez  que as normas que vig iam  
na época do jubilam ento do reclam ante são as que devem  prevalecer. Inexiste, 
no P lano de A posentadoria Incentivada, que regeu a aposentadoria do 
em pregado, qualquer ressalva no sentido de que p o ssíveis alterações na 
estrutura do referido plano seriam  aplicadas àqueles que já se aposentaram. 
A dem ais, o banco assegurou ao recorrente a atualização dos proventos por 
dois critérios diferentes, quais sejam, pelo P lano de Incentivo ou  pelo Plano 
Estatutário da PREVI, optando-se sem pre pelo m ais vantajoso, o que foi 
devidam ente observado p elo  banco, por ausência  de insurgência  a este
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respeito. Recurso conhecido, m as a que se nega provim ento, no tópico .” 
(R R -4 9 4 .1 9 7 /9 8 .7 , 3a Turm a, Juíza Conv. E n eida M . C. de A raújo, J. 
20 .0 6 .2 0 0 1 )

“B A N C O  D O  B R A S IL  -  A P O S E N T A D O R IA  -  P L A N O  D E  
INC EN TIV O

A  regra que integrou o contrato de trabalho fo i a de com putarem -se 
no cá lcu lo  dos proventos de aposentadoria determ inadas parcelas que, 
reconhecidam ente, não integrariam ; não, porém , de atualizarem -se essas 
parcelas, nom inal ou substancialm ente, toda v ez  que elas fossem  alteradas 
ou substituídas em  relação ao p essoal em  atividade. Recurso de revista a que 
se dá provim ento.” (R R -510.259/98, 5a Turma, M in. G elson de A zevedo, J. 
2 3 .0 5 .2 0 0 1 )

“R EC U RSO  D E  R EV ISTA S D O  R E C L A M A D O  -  B A N C O  D O  
B R A SIL  -  CO M PLEM ENTAÇÃO D E  A PO SEN TA DO RIA  -  PLA N O  D E  
IN C EN TIV O  -  ATO D E  LIBER A LID A D E

A  concessão de incentivo aos servidores já  aptos à jubilação constitui 
ato de liberalidade. R azão por que não com porta interpretação extensiva  
(art. 1.090 do CCB). D e m odo que o direito do reclam ante, ao fazer opção 
p e lo  P la n o  de In cen tiv o , r e str in g e-se  à m a n u ten çã o , n o cá lcu lo  da 
com plem entação da aposentadoria, das parcelas constantes do referido ato. 
E ssa  a co n d içã o  in co rp o ra d a  ao con trato  de trab alh o . In e x is te , de 
conseqüência, o direito com  relação à ulterior alteração nom inal e de valor 
das verbas, efetuadas em  favor dos servidores em  atividade do banco.

Recurso adm itido e provido.” (R R -495.391/98 , 5a Turma, Juiz Conv. 
Guedes de A m orim , J. 25 .06 .2002)

Por todo o exposto, entendo que o art. 896 da CLT fo i violado porque m al 
aplicada a Súm ula 126/TST, m erecendo a revista ser conhecida por contrariedade à 
Súm ula 288/T ST , em  face de sua m á aplicação pelo Tribunal R egional.

C onheço.

II -M É R IT O

H avendo sido conhecido os em bargos por contrariedade à Súm ula 288/T ST , 
d o u - lh e s  p r o v im e n to  para ju lg a r  im p r o c e d e n te  o p ed id o  de d iferen ça s de 
com plem entação de aposentadoria.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Subseção I E specializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, decidiu: I -  Por unanim idade, não conhecer dos 
em bargos quanto à “prelim inar de nulidade do acórdão embargado por negativa de 
prestação jurisdicional”; II -  Por m aioria, com  ressalva de entendim ento dos Exm os. 
M inistros José Luciano de C astilho Pereira e João Oreste D alazen, conhecer dos 
em bargos quanto ao tem a “C om plem entação de A posentadoria -  D iferenças -
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Súm ula 126/T ST ” por violação do art. 896 da CLT, vencida a Exm a. M inistra M aria 
C ristina Irigoyen  P ed u zzi, R elatora, e no m érito, por u nan im idad e, dar-lhes 
provim ento para julgar im procedente o pedido de diferenças de com plem entação  
de aposentadoria.

B rasília , 28  de novem bro de 2 0 05 . R id e r  N o g u e ir a  de  B r ito ,  redator 
designado.

ESTABILIDADE. MEMBRO DO CONSELHO FISCAL

M E M B R O  D O  C O N S E L H O  F I S C A L - E S T A B I L I D A D E - A R T I G O  52 2  
D A  C O N S O L ID A Ç Ã O  D A S  L E I S  D O  T R A B A L H O

1. M e s m o  d ia n te  d a  m a is  a m p la  lib e rd a d e  s in d ica l, c o n fe r id a  no  art. 8°, 
in c iso s  I  e VIII, d a  C o n s titu iç ã o  de  1988, c o n tin u a  em  vigor, no  o rd e n a m e n to  

ju r íd ic o  brasile iro , a  n o rm a  co n tid a  no  art. 5 2 2  d a  CLT. A ss im , so m e n te  p o s su e m  
e s ta b ilid a d e  te m p o r á r ia  o s  o c u p a n te s  d e  ca rg o  d e  d ire ç ã o  o u  rep re se n ta ç ã o  
s in d ica l, d en tre  o s  q u a is  n ã o  se  en q u a d ra m  o s  m e m b ro s  d o  co n s e lh o  f is c a l,  n o s  
te r m o s  d a  ju r i s p r u d ê n c ia  s e d im e n ta d a  n e s ta  C o r te  e n o  E x c e ls o  S u p re m o  
T rib u n a l F ed era l.

2. R e c u r s o  de  re v is ta  c o n h e c id o  e p ro v id o .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -3 /2 0 0 3 -1 1 5 -0 4 -0 0  - A c .  I a T urm a)

V istos, relatados e discutidos estes autos de R ecurso de R evista n° TST-RR- 
3 /2003-115-04-00 .1 , em  que é recorrente A ssociação de Educação Franciscana da 
P enitência  e Caridadade Cristã -  C olégio  N o ssa  Senhora do B om  C onselho e 
recorrida Sônia Lopes Soares.

M ediante o acórdão de fls. 147-149, o Tribunal R egional do Trabalho da 4a 
R egião, ao apreciar o recurso ordinário, negou-lhe provim ento, m antendo a sentença  
pela qual se determ inou a reintegração da reclam ante no em prego, condenou-se a 
reclam ada ao pagam ento dos salários do período com preendido entre a despedida 
irregular a sua efetiva reintegração.

A  reclamada interpõe recurso de revista às fls. 151-163. M otiva suas alegações 
em  violação dos arts. 522 e 543 da CLT; 5°, II, e 8o, VIII, da C onstituição de 1988, 
bem  com o em  d issen so  pretoriano, tendo com o fin a lid ad e dem onstrar que o 
reclamante, na condição de membro do conselho fiscal, não é detentor de estabilidade 
provisória, razão pela qual não faz ju s à reintegração no em prego.

O recurso de revista fo i adm itido pelo despacho de fls. 167-168.

Contra-razões apresentadas às fls. 171-176.
Sem  rem essa dos autos à Procuradoria-G eral do Trabalho, em  face da 

orientação em anada da R esolução Adm inistrativa n° 322, atualm ente retratada no 
art. 82 do R egim ento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.
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VO TO

I -  CONHECIM ENTO

M em b ro  do conselho  fisca l. E stab ilidade. R ein tegração

O Tribunal R egional, ao julgar o recurso ordinário interposto pela reclamada, 
m anteve a sentença pela qual se concluiu que o reclam ante, membro do conselho  
f isca l do sin d icato , fa z  ju s à estab ilid ad e provisória  e, con seqü en tem ente, à 
reintegração no em prego. E is os fundam entos consignados na decisão revisanda: 

“A  autora laborou de 0 2 .0 7 .1 9 8 0  a 2 9 .1 1 .2 0 0 2 , sendo despedida  
im otivadam ente.

O sindicato da categoria não hom ologou a rescisão, ao fundam ento  
de que a autora, eleita conselheira fiscal da entidade, goza de estabilidade.

O art. 522 da CLT, tal qual asseverado em  recurso, fo i recepcionado  
pela C onstituição Federal. A ssim , a adm inistração da entidade deve ser 
exercida por uma diretoria constituída de, no m áxim o, sete m embros e, no  
m ínim o, três, a lém  de um  conselho fisca l com posto por três membros.

N o  caso vertente, o E dital de D ivu lgação de Resultado do Pleito, 
publicado no jornal Zero Hora de 12 .08.2000 (fl. 43), evidencia que a direção 
do sindicato está de acordo com  o art. 522 da CLT, na m edida em  que a 
D iretoria possui sete cargos e o con selho fisca l três, um  destes ú ltim os 
exercidos pela autora. O ofício  expedido pelo sindicato no dia 11.08.2000  
atesta que a reclam ada fo i regularm ente inform ada da nova com posição da 
adm inistração e de que os m andatos eram  para o período de 0 7 .1 0 .2000  a 
06 .11 .2003 , na form a da ata de posse das fls. 47/48.

Portanto, não restam  dúvidas quanto à regularidade e à legalidade da 
com posição adm inistrativa da entidade de classe.

D e outra parte, o art. 522 da CLT expressam ente inclui o conselho  
fisca l na adm inistração da associação sindical, gozando seus m em bros da 
estabilidade prevista no art. 8o, VIII, da Constituição da República, dispositivo 
que literalm ente garante o direito em  foco aos em pregados detentores de 
cargo de d ireção ou represen tação  sindical.

Tenha-se presente o disposto no § 4o do art. 543, verbis: 

‘C onsidera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele 
cujo exercício ou indicação decorre de eleição prevista em  le i’, lembrando 
que o conselheiro deve ser eleito  em  assem bléia-geral por força do art. 522, 
caput, parte final, da CLT.

Veja-se a jurisprudência prevalente deste Regional: 

E S T A B IL ID A D E  S IN D IC A L  -  E L E IÇ Ã O  P A R A  O C A R G O  
DIRETIVO -  E  detentor de estabilidade provisória o dirigente dos professores 
m unicipais de São Borja. Sentença que se m antém ’ (00002 .871 /98-0  REO, 
Ia Turma, Rel . M aria G uilherm ina M iranda, publicado em  08.01 .2001).
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[...]
Por fim , resta enfrentar o fato  de que a reclam an te, enquanto  

desem penhava m andato sindical, obteve aposentadoria. Com  efeito, quando 
a autora se aposentou, em  23 .10 .2002 , o seu contrato laborai se extinguiu. 
Todavia, tendo em  vista que a obreira continuou a prestar serviços para a ré 
e perm aneceu na titularidade do cargo para o qual fo i eleita, a im unidade de 
que detentora, em  face da sua condição de classe, se estendeu ao novo contrato 
de trabalho.

Pelas razões supra, é  irrepreensível a sentença quando determ ina a 
reintegração no em prego, bem  com o o pagam ento dos consectários relativos 
ao período de afastam ento.” (fls. 148-149)

E m  suas razões, a reclamada irresigna-se contra 0  deferim ento do pedido de 
estabilidade provisória do reclamante. Fundam enta suas a legações em  violação dos 
arts. 522 e 543 da CLT; 5°, II, e  8°, VIII, da C onstituição de 1988. Transcreve ainda 
arestos para a form ação de dissenso jurisprudencial.

A o assim  decidir, 0  R egional perpetrou divergência jurisprudencial com  0  

prim eiro aresto transcrito a fl. 156, oriundo da SB D I-2 desta Corte e 0  de fl. 161
162, proveniente do Tribunal R egional do Trabalho da 3a R egião, na m edida em  
que estabelece que 0  m em bro de conselho fisca l não detém  direito à estabilidade 
assegurada ao diretor sindical.

C onheço.

II-M É R IT O

M em b ro  cio conselho  fisca l. E stab ilidade. R ein tegração

M esm o diante da m ais ampla liberdade sindical prevista no art. 8°, incisos I 
e VIII, da C onstituição de 1988, continua em  vigor, no ordenam ento jurídico  
brasileiro, a norma contida no art. 522 da CLT. O § 2°, do referido dispositivo legal 
estabelece que a com petência do C onselho F iscal é lim itada à fiscalização da gestão  
financeira do sindicato. N o  caso dos autos, verifica-se que a reclam ada é membro 
do C onselho F iscal, não atoando em  defesa dos interesses da categoria, estando 
voltada apenas para a adm inistração do sindicato, tendo sua com petência lim itada à 
fiscalização da gestão financeira. Logo, não goza da estabilidade temporária prevista 
no § 3° do art. 543 da CLT e art. 8°, VIII, da C onstituição de 1988, um a v ez que não 
representa a categoria.

Sobre a perm anência em  vigor do teor do art. 522 da CLT, já  decidiu 0  E xcelso  
Supremo Tribunal Federal, quando do julgam ento do R E -193 .345, de que foi Relator 
0  em inente M inistro Carlos M ário da Silva V elloso (in  D J 28 .05,1999):

“C O N ST IT U C IO N A L  -  T R A B A L H O  -  SIN D IC A T O  -  D IR I
GENTES -  CLT, ART. 522 -  RECEPÇÃO PELA C F/1988, ART. 8°, I
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I -  O art. 522, CLT, que estabelece número de dirigentes sindicais,
fo i recebido pela C F/1988, art. 8°, I.

II -  RE conhecido e provido.”

N esse  sentido, tam bém  podem  ser citados os seguintes precedentes desta 
Corte: Processo n° TST-R R -158.4 5 8 /2 0 0 3 -0 4 1 -1 2 -0 0 , R el. M in. A loysio Corrêa da 
V eiga, publicado no D iário da Justiça do dia 09 .09 .2005; Processo n° TST-E-RR- 
9 6 .325 /0 3 , R el. M in. A loysio Corrêa da Veiga, publicado no D J de 19.08 .2005; e 
RR 24 .1 3 4 /9 8 , Rel. M in. Brito Pereira, D JU  16.09.2005.

Portanto, dou provim ento ao recurso de revista para julgar im procedente a 
reclam ação trabalhista. Custas em  reversão.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por m aioria, conhecer do recurso de revista por v iolação do art. 543 da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a inexistência de estabilidade provisória, 
ju lgar im procedente a reclam ação. Custas em  reversão. Vencido o E xcelentíssim o  
Senhor M inistro L elio  B entes Corrêa.

Brasília, 14 de dezem bro de 2005. E m m a n o e l P ere ira , relator.

FOLGA. PREVISÃO EM CLÁUSULA COLETIVA

F O L G A  -  S IS T E M A  7 x 1 -  P R E V IS Ã O  E M  C L Á U S U L A  C O L E T IV A

E m  s itu a ç ã o  n a  q u a l a  a p lic a ç ã o  d e  c lá u su la  c o le tiv a  su p re s s iv a  do  
re p o u so  s e m a n a l  é  a fa s ta d a  co m  fu n d a m e n to  n o  d isp o s to  n o  art. 7° in c iso  X V ,  
d a  C o n s titu iç ã o  F e d e ra l, a  ju r is p r u d ê n c ia  em  fo r m a ç ã o  n o  â m b ito  d o  T r ib u n a l  
S u p e r io r  do  T ra b a lh o  n ã o  r e c o n h e c e  q u e  o ju í z o  p r o la to r  d a  d e c isã o  h a ja  
in c o rr id o  em  v io la çã o  do  in c iso  X V I  d a  m e sm a  n o rm a  c o n s titu c io n a l O  resp e ito  
à  lib e rd a d e  d a s  p a r te s  d e  d isp o r  co m o  m e lh o r  lh e s  c o n v ir  em  se d e  de  n eg o c ia ç ã o  
c o le tiv a  n ã o  p o d e  p r e s c in d ir  d a  o b se rv â n c ia  de  p r e c e i to s  d e  o rd em  p ú b lic a ,  
m á x im e  o s  e r ig id o s  em  n o r m a  d e  ig u a l h ie ra rq u ia . T a m p o u co  se  p r e s ta m  à  
c o n fig u ra ç ã o  de  d iv e rg ê n c ia  ju lg a d o s  q u e  m e ra m e n te  a firm a m  a  p o s s ib il id a d e  
d e  f l e x i b i l i z a ç ã o  d e  d i r e i t o s , m e d ia n te  a c o r d o  c o le t i v o ,  s e m  t r a d u z i r  
e n te n d im e n to  a  re sp e ito  do  te o r  d a  m e s m a  c lá u su la  n o rm a tiv a  em  d isc u ssã o  
n o s  au tos. R e c u r s o  d e  re v is ta  d e  q u e  n ã o  se  co n h ece .

(P ro ce sso  n °  T S T -R R -7 8 9 /2 0 0 2 -0 0 9 -1 5 -0 0  - A c .  I a T urm a)

V istos, relatados e d iscutidos estes autos de R ecurso de R evista n° TST-RR- 
789 /20 0 2 -0 0 9 -1 5 -0 0 .4, em  que é recorrente A B C  Transportes C oletivos Vale do 
Paraíba Ltda. e recorrido M anuel Gregório Rodrigues.

A  eg. 5a Turma do Tribunal R egional do Trabalho da 15a R egião, nos termos 
do acórdão constante às fls. 4 5 6 -4 5 9 , deu provim ento ao recurso ordinário do
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reclamante para acrescer à condenação horas extras sob a forma de uma folga 
semanal, em razão de haver afastado a aplicabilidade à espécie da cláusula coletiva 
estipulatória de regime de trabalho em escala de 7 x 1, por entendê-la contrária ao 
disposto no art. 7o, inciso XV, da Constituição Federal.

Daí o recurso de revista interposto pela reclamada, cujas razões se encontram 
às fls. 461-468, orientadas no sentido de afirmar que o Juízo a quo negou vigência 
ao inciso XXVI do mesmo art. 7o da atual Carta Política, ao negar aplicação ao 
acordo coletivo de trabalho validamente firmado entre os sindicatos representativos 
das categorias em que inseridas as partes. Oferece a confronto jurisprudência que 
entende divergente.

Decisão de admissibilidade exarada à fl. 472.
Contra-razões apresentadas às fls. 474-485.
Aplicados à hipótese os termos da Resolução Administrativa n° 322/1996,
É o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passa-se ao exame 
da revista à luz do disposto nas alíneas do art. 896 da CLT.

Folga semanal. Escala 7 x 1

Considerem-se os fundamentos a partir dos quais o Tribunal de origem deferiu 
a pretensão do reclamante, no particular:

“O reclamante requereu o pagamento de uma folga por semana, sob a 
alegação de que trabalhava no sistema 7 x 1 .

Melhor explicando, trabalhava 7 dias na semana para folgar apenas 
no oitavo.

Em defesa (fls. 37/38), a reclamada disse que só obedecera a norma 
coletiva (cláusula 14a, fl. 286), razão pela qual o DSR só era concedido no 
oitavo dia.

Ora, o trabalho e a vida humana não são comércio!
Ainda que haja a venda da força de trabalho, ou do tempo disponível 

pelo trabalhador, ambos fazem parte da vida humana, tratando-se de princípio 
fundamental inalienável, consubstanciado nos incisos III e IV do art. 1o da 
Constituição Federal.

O art. 7o, XV também da Carta Magna, estipula, como cláusula pétrea, 
o repouso semanal remunerado que, justamente por ser semanal, não pode

Rev. TST, Brasília, vol. 72, nº 1,jan/abr 2006 223



J U R I S P R U D Ê N C I A

ser a cada 8 dias. A liás, convém  lembrar que o preâm bulo da Constituição  
brasileira é  baseado na ‘proteção de D eu s’, o qual, por um  átim o, também  
descansou no 7o dia.

D essa  maneira, contrariando a r. sentença, bem  com o considerando  
de m odo incidental in aplicável a norm a coletiva antes destacada por força 
do respeito à ordem  constitucional, f i c a  deferido  ao rec lam ante  a s horas  
ex tra s represen tadas aqu i sob a fo r m a  de um a  fo lg a  sem ana l -  respeitados 
os lim ites prescricionais e do pedido in icial. Referida verba deverá receber a 
incidência do adicional de horas extras, assim  com o repercutir nos direitos 
contratuais” (fl. 458).

O recurso de revista interposto pela reclamada fundamenta-se, primeiramente, 
em  ofensa ao disposto no inciso  X X V I do art. 7o da Constituição Federal.

Ocorre que esta Corte superior, na oportunidade do julgam ento do TST-RR- 
6 3 8 .490 /2 0 0 0 .0 , quando em  discussão a m esm a norm a coletiva em  foco nos autos, 
m anifestou entendim ento contrário à configuração da violação alegada, em  situação 
sem elhante à dos autos. O bserve-se o teor da fundam entação então revelada:

“FO LG A  -  SIST EM A  7 X  1 D E  D E SC A N SO  -  Procura a reclam ada 
dem onstrar ser indevida a condenação em  horas norm ais trabalhadas no  
sétim o dia, de form a dobrada e reflexos. A lega  que a decisão region al 
desconsiderou o acordo de com pensação de jornada avençado en fie sindicato  
dos em pregados e entidade patronal, previsto por acordo coletivo [...]. N esse  
sentido, aponta violação ao art. 7 o, in ciso  X X V I, da C onstituição Federal e 
transcreve jurisprudência.

O Tribunal R egional, ao analisar o tema em  epígrafe, dispôs, in v e rb is :
‘ [...] a Constituição Federal assegura o direito ao repouso semanal remunerado 
(art. 7o, in ciso  X V ). Com o ele é sem anal e a sem ana possui apenas sete (7) 
dias, ele deve ser gozado dentro da m esm a semana, à evidência. A ssim  sendo, 
o acordo coletivo firm ado im plica em  violação à norma constitucional, pelo  
que, no particular, não pode ser considerado válido, ainda que firm ado pela  
respectiva entidade representativa da categoria profissional do em pregado. 
N ote-se que a própria empregadora adm ite que som ente ao final da T  semana  
é que o trabalhador estaria, com  a fo lga dupla, com pletando o sétim o D SR , 
o que denota flagrante prejuízo ao em pregado, em  evidente ofensa às normas 
legais e constitucionais vigentes em  nosso país. Todavia, a lim itação im posta  
na r. sentença para a com pensação de fo lgas (fls. 132) não pode ser mantida. 
M uito embora a folga num a sem ana fosse gozada som ente no oitavo dia, em  
outras ocasiões ela era gozada na m esm a sem ana e às vezes até m esm o de 
m odo antecipado ou durante a sem ana trabalhada, à evidência. A ssim , o 
recurso m erece parcial acolhim ento apenas para perm itir a com pensação de 
fo lgas gozadas sem pre que ela tenha ocorrido na m esm a sem ana trabalhada. 
A  rem uneração de fo lgas trabalhadas tam bém  tem  inegável caráter salarial, 
daí porque tam bém  integra a rem uneração, refletindo no cálculo das dem ais 
verbas m encionadas na r. sentença’ (fls. 196/197).
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N os term os do in ciso  X V  do art. 7° da C onstitu ição Federal, é 
assegurado o repouso sem anal remunerado, preferencialm ente aos dom ingos. 
A  respeito, esclarece Am auri M ascaro N ascim ento em  sua obra D ire ito  do 
T ra b a lh o  n a  C o n s titu iç ã o  de  19 8 8  à p ág in a  180, que a O rganização  
Internacional do Trabalho aprovou a C onvenção n° 106 de 1957, para o 
com ércio e escritório, ratificada por quarenta e nove países, dentre os quais 
o Brasil assegurou (art. 6°) ‘um  período de descanso sem anal ininterrupto de 
vin te e quatro horas, com o m ínim o, no curso de cada período de sete d ias’. 
A rnaldo Süssekind em  suas Instituições, à página 745, nos revela que a regra 
do ‘repouso sem anal preferencialm ente aos d o m in g o s’, in icia lm en te se 
originou da tradição católica do povo brasileiro e do respeito ao costum e 
que transformou esse dia, em  dia de descanso e destinado ao convívio fam iliar 
e social. Tanto assim , que restou consagrada nas C onstituições de 1934, 37, 
46  e 88, a lém  de figurar na leg islaçã o  in fracon stitu cional, a saber, na 
C onsolidação das L eis do Trabalho (arts. 67  e 6 8 ) e na L ei n° 605 . E  
acrescenta:

‘A  elaboração da escala de revezam ento deverá observar o disposto  
na Portaria n° 417, de 1966, do M inistério do Trabalho, alterada pela de nº 
509, de 1967. E m  face da m odificação introduzida pela segunda Portaria, as 
em presas autorizadas a manter atividades contínuas, abrangendo, portanto, 
os dom ingos, deverão organizar- escala de revezam ento assegurando que ‘em  
um  período m áxim o de sete sem anas de trabalho, cada em pregado usufrua 
pelo m enos um  dom ingo de fo lg a ’. M as, nessa escala, o repouso sem anal 
deverá ser garantido após o período m áxim o de seis dias, não podendo ser 
concedido, em  determ inada sem ana, depois de sete dias de trabalho.

N esta m esm a linha, já  decidiu esta Segunda Turma, em  acórdão da 
lavra do ilustre M inistro José Luciano de Castilho Pereira, publicado no DJ 
de 15 .09 .2000 , no processo R R -551.0 4 0 /1999  e nos seguintes termos:

‘A  leitura do art. 1° do D ecreto n º  2 7 .0 4 8 /1 9 4 9 , que aprovou o 
R egulam ento da L e i n º 605/1949 , conduz à conclusão de que o repouso 
deve ser concedido dentro da m esm a sem ana, respeitando-se o período  
m áxim o de seis dias consecutivos de trabalho, sob pena de não se atingir os 
objetivos para os quais fo i o repouso estabelecido, quais sejam, am enizar a 
fadiga causada pela atividade laborai, proporcionar o con vívio  fam iliar e 
social e até m esm o propiciar um  m elhor rendim ento no trabalho. ’

A ssim , não há que se fa lar em  v io la çã o  ao art. 7°, X X V I, da 
C onstituição Federal. É  que o Tribunal R egional deu a exata subsunção ao 
art. 7o, XV, da C onstituição Federal.” (TST-RR -638490/2000 , Rel. M inistro  
Renato de Lacerda Paiva, DJ 22 .0 4 .2 0 0 5 )

Q uanto aos paradigm as cujas em entas se  transcrevem  às fls . 4 6 6 -4 6 7 , 
observa-se que m eram ente aludem  a hipóteses nas quais é adm itida a flexib ilização  
de direitos, m as não traduzem  a interpretação da cláusula do instrum ento norm ativo
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cuja aplicabilidade se discute, de m aneira que não resta caracterizado o dissenso  
interpretativo na form a exigida pelo art. 896, alínea b, da CLT.

A nte todo o exposto, reafirm ando a exegese consagrada pelos precedentes 
da Segunda Turma desta Corte Superior antes transcrito, quanto à com patibilidade 
entre o posicionam ento adotado na instância percorrida e o disposto no art. 7°, X X V I,

Acordam  os M inistros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, não conhecer do recurso de revista.

B rasília, 8 de fevereiro de 2006. L e lio  B en te s  C orrêa, relator.

GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA ANTECIPADA. 
PREVISÃO EM NORMA REGULAMENTAR

1. G R A T IF IC A Ç Ã O  P O R  A P O S E N T A D O R IA  A N T E C IP A D A  -  P R E -

D is c u te -s e  a  p o s s ib il id a d e  de  re vo g a ç ã o  d e  u m a  n o rm a  regu lam en tar, 
q u e  in s t itu iu  a  g ra ti f ic a ç ã o  p o r  a p o s e n ta d o r ia  a n te c ip a d a , p o r  um  a c o rd o  
co le tiv o . A  m a té r ia  j á  é c o n h e c id a  n e s ta  C o r te  e, s e g u n d o  ju r i s p r u d ê n c ia  
e s p e c í f ic a ,  o  b e n e f íc io  in s t i tu íd o  p o s te r io r m e n te ,  v ia  A c o r d o  C o le tiv o  d e  
T ra b a lh o , a p r e s e n to u - s e  m a is  b e n é fic o , e  to d a s  a s  v a n ta g e n s  in s t i tu íd a s  
re c e b e ra m  a  ch a n c e la  d o  s in d ica to , o  q u e  a fa s ta  a  u n ila te ra lid a d e  d a  a lte ra çã o .

D e  a c o r d o  c o m  o q u a d r o  f á t i c o  r e v e la d o  n o  a c ó r d ã o  d o  T r ib u n a l  
R e g io n a l, à  é p o c a  d a  v ig ê n c ia  d a  N R  1 1 /78  (de  1 9 7 8  a  1983), q u e  in s titu iu  a  
g ra ti fic a ç ã o  p o r  a p o se n ta d o r ia  an tec ip a d a , o  A u to r  n ã o  p r e e n c h ia  os re q u is ito s  
n e c e s sá r io s  a o  s e u  e n q u a d ra m e n to  en tre  o s  b e n e fic iá r io s  d a  a p o sen ta d o ria .  
N ã o  há, p o r ta n to , q u e  se  fa la r  em  d ire ito  a d q u ir id o  do  rec la m a n te  a  e s sa  p a rce la , 
c o m o  e n te n d e u  o TRT. P o r  o u tro  lado, se  a  C o n s titu iç ã o  F ed era l, n o  se u  art. 
7°, in c iso  X X V I, r e c o n h e c e  o s  a co rd o s  e  a s  c o n v e n ç õ e s  co le tiv a s  d o  trab a lh o , é 

fo r ç o s o  c o n c lu ir  p e la  va lid a d e  d a  re v o g a ç ã o  d e  u m a  n o rm a  re g u la m e n ta r  p o r  
m e io  d e  um  a co rd o  co le tiv o  d e  trab a lh o , q u e  é fr u to  d e  u m a  livre  n eg o c ia ç ã o  
en tre  em p re g a d o s  e em pregador, a té  p o r q u e  é a  p r ó p r ia  C onstitu içã o , q u e  em  
se u  art. 7°, VI, a d m ite  a té  a  re d u tib il id a d e  s a la r ia l  em  c a so  d e  n e g o c ia ç ã o  
co le tiva . F in a lm e n te , tem  e s ta  C o r te  e n te n d id o  q u e  a  v ia  n e g o c ia i tra b a lh is ta  
só  n ã o  p o d e  s e r  re c o n h e c id a  n a  f le x ib il iz a ç ã o  d a s  n o rm a s  de  c o n teú d o  m ín im o  
d e  p r o te ç ã o  a o  trab a lh o , d en tre  a s  q u a is  n ã o  se  in c lu i a  re fe r id a  p a rc e la .
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A  rev ista , efetivam en te, não m erecia  ser con h ecid a , em  fa ce  do ó b ice  
con tid o  n o § 5 o do art. 8 9 6  da CLT. A  d e c isã o  do TR T fo i p roferid a  em  
con son ân cia  com  a Súm ula 1 0 l/T S T , que assim  d isp õ e , v e r b is : “ Integram  o 
salário , p elo  seu  va lor total e para efe ito s in d en izatórios, as diárias de v iagem  
que exced am  a 50%  (cin qü en ta por cento) do sa lário  do em pregado, enquanto  
perdurarem  as v ia g en s” . A fastad as as apontadas o fen sa  aos arts. 4 5 7 , c a p u t  e  § 
2 o, e  896  da CLT, e  d ivergên cia  jurisprudencial.

E m b a rg o s  n ã o  co n h ec id o s .

3. H O R A S  E X T R A S  E M  V I A G E N S -  V IO L A Ç Ã O  D O  A R T . 8 9 6 D A  C L T

A  re v is ta  v e io  fu n d a m e n ta d a  a p e n a s  em  o fe n s a  a o  art. 8 1 8  d a  CLT, a  
q u a l e ra  im p o ss ív e l d e  s e r  v is lu m b ra d a  p e la  Turm a, n a  m e d id a  em  q u e  a  m a té r ia  
n ã o  f o i  e x a m in a d a  p e lo  T R T  so b  o e n fo q u e  d o  ô n u s  d a  p ro v a . In c id e n te  a  S ú m u la  
297 /T ST . In ta c to  o art. 8 9 6  d a  CLT.

E m b a rg o s  n ã o  co n h ec id o s .

(P ro cesso  n °  T S T -E -R R -6 4 5 .4 9 3 /2 0 0 0  - A c .  S B D I-1 )

V istos, relatados e  discutidos estes autos de Em bargos em  Recurso de Revista  
n° T S T -E -R R -645 .4 9 3 /2 0 0 0 .0 , em  que é em bargante B ra sil T elecom  S .A . e 
embargado M ário Kagiwara.

H avendo sido designado redator deste acórdão, adoto o relatório do M inistro  
Relator originário, v e rb is :

“A  col. 2a Turma desta Corte, m ediante o acórdão de fls. 758-763 , da 
lavra do Exm o. Josenildo dos Santos Carvalho, não conheceu  do recurso de 
revista do reclamado, em  que se discutia diferença salarial a título gratificação 
por aposentadoria antecipada instituída em  norm a regulamentar, em  razão 
da incidência do disposto na Súmula n° 296 do TST. Entendeu, ainda, inexistir 
a violação dos arts. 2o da LICCB; 611 da CLT; 295 , parágrafo único, III, do 
CPC; 5o, II, e 7o, X X V I, da Constituição Federal, sob o argum ento de que os 
referidos d ispositivos não disciplinam  a matéria em  debate.

Também o colegiado não conheceu do recurso de revista, quanto ao 
tema diárias -  natureza jurídica, em  face da inespecificidade dos arestos 
apresentados ao confronto de teses, afastando a indicação de v iolação da 
Instrução Norm ativa ST N -8 da Secretaria N acional do Trabalho.

F inalm ente, com  referência às horas extras em  viagens, a col. Turma, 
também , não conheceu do recurso de revista, concluindo por não violado o 
art. 818 da CLT.

O reclam ado, inconform ado, interp õ e  em bargos à SDI, pelas razões 
de fls. 765-776 , indicando, no tocante à gratificação, ofensa ao art. 896 da 
CLT, ao argum ento de que seu recurso de revista m erecia conhecim ento por 
infringência aos arts. 5o, II e XIV; 7o, X X V I, da Carta M agna e 611 , § 1º, da
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CLT. Traz aresto ao confronto de teses. Quanto às diárias, aponta ofensa aos 
arts. 457  e 896 da CLT, insistindo na natureza indenizatória da vantagem . E, 
em  relação às horas extras pelas v iagens realizadas, alega lesão ao art. 896  
da CLT, pretendendo dem onstrar que estes deslocam entos não podem  ser 
com putados na jornada de trabalho e, portanto, não são remunerados. R enova 
a indicação de v iolação do art. 818 da CLT.

N ão foi apresentada im pugnação, conform e certidão de fl. 790. 

D esn ecessá ria  a m an ifestação  prévia do M in istér io  P ú b lico  do 
Trabalho, conform e faculta o art. 82 do R egim ento Interno do TST.”

E  o relatório, na forma regim ental.

VO TO

Preenchidos os requisitos extrínsecos de adm issibilidade. 

CO NH ECIM ENTO

1. G ra tificação  p o r  aposen tadoria  an tecipada . P revisão  em  norm a  
regulam entar. Violação do  art. 8 9 6  da  C L T

A  2a Turma não conheceu do recurso de revista interposto pela reclamada, 
no particular, consignando na em enta, verb is  (fl. 758):

“ G R A T IFIC A Ç Ã O  PO R  A P O SE N T A D O R IA  A N T E C IP A D A  -  
D E C IS Ã O  C O N S T IT U ÍD A  D E  IN T E R P R E T A Ç Ã O  D E  N O R M A S  
R EG U LAM EN TA R  E  COLETIVA QUE N Ã O  EX C E D E  A  JURISDIÇÃO  
D O  TRT D E  ORIGEM  -  TR A N SC R IÇ Ã O  D E  JULGADOS GENÉRICOS  
(SÚ M U L A  296/T ST ) E SÚM U LA S INESPECÍFICAS -  VIO LAÇ Ã O  D E  
LEI N Ã O  C O N F IG U R A D A -A  questão tratada pelo eg. R egional se resum e 
à interpretação de norm as regulam entar e coletivas que não excedem  à 
jurisdição do Tribunal prolator da decisão, o que inviabiliza o recurso por 
divergência jurisprudencial (CLT, art. 896, b). A ssim , os julgados tendem  a 
considerações p rincip iológicas e genéricas, afastando-se da especificidade 
necessária (Súm ula 296/T ST ). O m esm o se diga quanto às Súm ulas ditas 
contrariadas pela decisão. O s d ispositivos legais invocados, por seu turno, 
não d isciplinam  a matéria com  a profundidade e detalhamento característicos, 
inviabilizando a v iolação literal, com o ex ige rigorosa jurisprudência da Casa. 
R ecurso não con h ecido.”

Sustenta a reclam ada, nos em bargos, que seu recurso de revista m erecia 
conhecim ento por violação dos arts. 5°, II e XIV, e 7°, X X V I, da Carta M agna; 611, 
§ 1°, da CLT; 1.090 e 85 do antigo C ódigo C ivil, razão por que vulnerado o art. 896  
da CLT. Traz arestos a cotejo. A lega que a supressão da gratificação de aposentadoria 
an tecip ada não ocorreu de form a u nilatera l n em  m esm o em  detrim ento dos
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em pregados, e sim  m ediante acordo coletivo que instituiu  vantagem  m ais benéfica, 
qual seja, a com plem entação de aposentadoria, paga de form a perm anente, enquanto 
aquele previsto em  norma regulamentar era pago um a única vez. Pede que seja 
exclu ído da condenação o pagam ento da gratificação por aposentadoria antecipada.

A  m atéria tratada n os autos já  é con h ecid a  n esta  Corte. D iscu te -se  a 
possibilidade de revogação de um a norm a regulamentar, que instituiu  a gratificação  
por aposentadoria antecipada, por um  acordo coletivo. Segundo jurisprudência  
específica  desta Casa, o b enefício  instituído posteriorm ente, v ia  A cordo C oletivo  
de Trabalho, apresentou-se m ais benéfico e todas as vantagens instituídas receberam  
a chancela do sindicato, o que afasta a unilateralidade da alteração.

D e acordo com  o quadro fático revelado no acórdão do R egional, à época da 
vigência da N R  11/78 (de 1978 a 1983), que instituiu  a gratificação por aposentadoria 
antecipada, o autor não preenchia os requisitos necessários ao seu enquadramento 
entre os beneficiários da aposentadoria. N ão há, portanto, que se falar em direito 
adquirido do reclam ante a essa parcela, com o entendeu o TRT.

Por outro lado, se a C onstituição Federal, no seu art. 7°, in ciso  X X V I, 
reconhece os acordos e as convenções coletivas do trabalho, é forçoso concluir pela 
validade da revogação de um a norm a regulam entar por m eio de um  acordo coletivo  
de trabalho, que é fruto de um a livre negociação entre em pregados e  empregador, 
até porque é  a própria Constituição, que em  seu art. 7°, VI, adm ite até a redutibilidade 
salarial em  caso de negociação coletiva.

F inalm ente, tem esta Corte entendido que a v ia  n egociai trabalhista só não 
pode ser reconhecida na flexib ilização das norm as de conteúdo m ínim o de proteção 
ao trabalho, dentre as quais não se inclui a referia parcela.

São Precedentes: E R R -523.7 41 /1998 , M in. Carlos A lberto R eis de Paula, 
D J 06.09 .2001; E R R -357 .315/1997 , M in. Vantuil Abdala, D J 22 ,06 .2001; ERR- 
5 23 .734 /1998 , M in. José L uiz V asconcelos, D J 20 .04 .2001; E R R -345 .160/1997, 
M in. Carlos A lberto R eis de Paula, D J 30.03.2001; E R R -332.999/1996 , M in. João 
Batista Brito Pereira, D J 10.11.2000; E R R -202.62 1 /1 9 9 5 , M in. R ider N ogueira de 
Brito, D J 26 .03 .1999 .

Entendo, pois, que a revista m erecia ser conhecida por v iolação do art. 7°, 
X X V I, da CF, e, não o tendo sido, restou vulnerado o art. 896 da CLT.

Por todo o exposto, conheço dos em bargos por ofensa ao art. 896  da CLT.

2. D iárias. N a tu reza  ju r íd ica . In tegração . O fensa  ao art. 8 9 6  da  C L T

A  2a Turma deste Tribunal não conheceu da revista, quanto a este tema, sob 
o fundamento de que alguns arestos apresentados eram inespecíficos e outros estavam  
superados pela Súm ula 10 l/TST.

Entendeu, ainda, que a apontada ofensa à Instrução Norm ativa STN -8 da 
Secretaria N acional do Trabalho não se enquadrava nas hipóteses do art. 896 da 
CLT.
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A lega  a embargante que, no caso, as diárias eram  pagas ao em pregado com  
o objetivo de cobrir as despesas feitas em  v iagem  com  alim entação e hospedagem , 
tendo, portanto, caráter indenizatório, ainda que excedesse 50% do seu salário e 
que não houvesse prestação de contas. A ponta vio lação dos arts. 457 , ca p u t  e § 2o, 
e 896  da CLT, a lém  de trazer aresto a cotejo.

O recurso não m erece prosperar. A  d ecisão  do TRT fo i proferida em  
consonância com  a Súm ula 101/TST, que assim  dispõe, v e rb is :

“Integram  o salário, p elo  seu  valor total e para efeitos indenizatórios, 
as diárias de v iagem  que excedam  a 50%  (cinqüenta por cento) do salário do 
em pregado, enquanto perdurarem as v iagen s.”

Tem -se, desse m odo, que a revista, efetivam ente, não m erecia ser conhecida, 
em  face do óbice contido no § 5o do art. 896 da CLT. Afastadas, pois, as apontadas 
ofensas aos arts. 457 , ca p u t  e § 2o, e  896 da CLT, e divergência jurisprudencial.

N ão conheço dos embargos.

3. H o ra s ex tra s em  viagens. Violação do art. 8 9 6  da  C L T

A  col. Turma não conheceu do recurso de revista, quanto a esta questão, por 
entender que o eg. Tribunal R egional form ou seu convencim ento m ediante raciocínio  
dedutivo e  apoiado nos depoim entos testem unhais e da própria reclamada, sem  
negar o preceito contido no art. 818 da CLT, apontado com  vulnerado (fl. 759).

Sustenta a reclamada, nos embargos, que as viagens eram inerentes ao contrato 
de trabalho do reclam ante, estando as horas de deslocam ento contidas na “duração 
norm al de trabalho”, devendo ainda ser levado em  consideração o aspecto de que o 
em pregado recebia diárias para cobrir os gastos com  suas viagens. R enova a indicação 
de violação do art. 818 da CLT e aponta ofensa ao art. 896 do m esm o diplom a legal.

O eg. Tribunal R egional assim  decidiu, v e rb is :

“[...] Posteriorm ente, ao m encionar sobre o pedido de pagam ento de 
horas extras de v iagen s, [a reclam ada] aduziu que rem unerou as horas 
despendidas em  deslocam entos a localidades onde prestava serviços em  forma 
de diárias, pagas desde que o em pregado iniciava o seu deslocam ento até o 
seu efetivo retom o (fl. 147), tese totalmente contrária à anteriormente exposta, 
fato in clusive salientado pelo M M . Juízo de prim eiro grau. Por outro lado, 
analisando-se os depoim entos testem unhais (fls. 578 /579), som ente conduz 
ao en ten d im en to  esp o sa d o  em  p rim eiro  grau  de q ue as d iá ria s não  
rem uneravam  as horas prestadas em  razão dos deslocam entos, porque com o 
a própria reclam ada afirm ou, referiam -se às despesas com  alim entação e 
hospedagem , o que acarreta a conclusão de que as horas utilizadas para os 
deslocam entos não foram  remuneradas, m antendo-se, assim , a r. sentença, 
no particular, sem  preju ízo do que v ier a ser analisado no recurso do 
reclam ante.” (fls. 659 /660)

2 3 0  Rev. T S T , Brasília, vol. 7 2 , n º  l , jan/abr 2 0 0 6



J U R I S P R U D Ê N C I A

A revista v eio  fundam entada apenas em  ofensa ao art. 818 da CLT, a qual era 
im possível de ser vislum brada pela Turma, na m edida em  que a m atéria não foi 
exam inada p elo  TRT sob o enfoque do ônus da prova. Incidente a Súm ula 297/TST.

Intacto o art. 896 da CLT.

N ão conheço.

M ÉRITO

1. G ra tificação  p o r  aposen tadoria  an tecipada . P rev isão  em  norm a  
regulam entar. V iolação do art. 8 9 6  da  C L T

Tendo conhecido dos em bargos por ofensa ao art. 896 da CLT porque a 
revista m erecia conhecim ento por v iolação do art. 7o, X X V I, da Carta M agna, julgo  
de im ediato o m érito do referido apelo, com  apoio no art. 143 do RITST, dando-lhe 
provim ento para exclu ir da condenação a gratificação por aposentadoria antecipada.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Subseção I E specializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por m aioria, conhecer dos em bargos por violação  
do art. 896  da CLT apenas quanto ao tem a “G ratificação por A posentadoria  
A ntecipada -  Previsão em  N orm a R egulam entar”, ven cidos os Exm os. M inistros 
A loysio  Corrêa da V eiga, relator, José Luciano de C astilho Pereira e L elio  B entes 
Corrêa, e, no m érito, por unanim idade, dar-lhes p rovim en to para exclu ir  da 
condenação a gratificação por aposentadoria antecipada.

Brasília, 6 de fevereiro de 2006. R id e r  N o g u e ira  de B r ito , redator designado.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

I  -A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O  D A  R E C L A M A D A  -  H O R A S  E X T R A S  
-  A D IC IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E  -  D IF E R E N Ç A S  D E  R E A J U S T E  
S A L A R I A L  - A U S Ê N C I A  D E  D E M O N S T R A Ç Ã O  D O  D E S A C E R T O  D O  
D E S P A C H O -A G R A V A D O

1. N o  re cu rso  d e  re v is ta  p a tro n a l, d isc u tia -se  o  d e fe r im e n to  d e  h o ra s  
ex tra s, a d ic io n a l d e  p e r ic u lo s id a d e  e d ife re n ç a s  d e  re a ju s te  sa la r ia l.

2. Todavia , q u a n to  à s  h o ra s  ex tras, o  R e g io n a l  p r o c e d e u  c o r re ta m e n te  à  
d iv isã o  do  ô n u s  d a  p ro v a , u m a  v e z  q u e  a  r e c la m a d a  a r g ü i u fa to  im p e d itiv o  ao  
d ire ito  p o s tu lado, q u a l se ja , o  e x e rc íc io  d e  ca rg o  d e  co n fia n ça . N o  to c a n te  ao  
a d ic io n a l d e  p e r ic u lo s id a d e  e  à s  d ife re n ça s  d e  re a ju s te  sa la r ia l, a  d e c isã o  f o i  
a m p a ra d a  n o  c o n ju n to  p ro b a tó r io  c o n tid o  n o s  au tos, te n d o  s id o  re c o n h e c id a  a  
p re s ta ç ã o  d o s  s e rv iç o s  d en tro  d a  á rea  d e  r isco  e  a  in e x is tê n c ia  d e  p a g a m e n to  
do  rea ju s te  p r e v is to  n a  C o n v e n ç ã o  C o le tiva  de  T ra b a lh o  d e  1997 /1 9 9 8 .
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A g r a vo  d e  in s tru m en to  d esp ro v id o .

11 -  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  D O  R E C L A M A N T E  -  H O N O R Á R IO S  
P E R I C I A I S  -  J U S T IÇ A  G R A T U IT A  -  C R É D IT O  J U D I C I A L  S U B S T A N 
C IA L M E N T E  M A I S  E L E V A D O  Q U E  A  V E R B A  H O N O R Á R IA  -  P E R D A  D A  
C O N D IÇ Ã O  D E  N E C E S S IT A D O  -  P E R ÍC IA  G R A F O T É C N IC A  D E S N E 
C E S S Á R IA  -  D E S O B E D IÊ N C IA  D O  D E V E R  D E  L E A L D A D E  E  B O A -F É

1. O  art. 4 °  d a  L e i  n °  1 .0 6 0 /1 9 5 0  c o n c e d e  o b e n e fic io  d a  ju s t iç a  g ra tu i ta  
m e d ia n te  s im p le s  d e c la ra ç ã o  d o  e m p re g a d o -re c la m a n te  d e  q u e  n ã o  se  e n c o n tra  
em  c o n d iç õ e s  d e  p a g a r  a s  c u s ta s  d o  p ro c e sso , s e m  p r e ju íz o  p r ó p r io  o u  d e  su a  

fa m í l ia .  S e n d o  a ss im , a in d a  q u e  o r e c la m a n te  s e ja  p a r te  s u c u m b e n te  n a  
p r e te n s ã o  o b je to  d a  p e r íc ia ,  n ã o  s e  lh e  a tr ib u i  a  r e s p o n s a b il id a d e  p e l o  
p a g a m e n to  de  h o n o rá r io s  p e r ic ia is , n a  m e d id a  em  que, d e  a co rd o  co m  o s  arts. 
3°, V, d a  L e i  n °  1 .0 6 0 /1 9 5 0  e  790 -B  d a  CLT, a  a ss is tê n c ia  ju d ic iá r ia  a b a rc a  a  
is e n ç ã o  d e s sa  p a rc e la .

2. O  art. 11, §  2°, d a  L e i  n °  1 .0 6 0 /1 9 5 0  o fe re c e  a o  p e r i to  a  p o s s ib il id a d e  
d e  r e q u e re r  em  ju í z o  s e u s  h o n o rá r io s  se, n o  p r a z o  d e  5  anos, o  em p re g a d o  
is e n to  tiv e r  c o n d iç õ e s  d e  a rc a r  co m  e s se  ônus.

3. S e g u in d o  n e s s a  lin h a  de  ra c io c ín io , p o d e r -s e - ia  c o g ita r  d e  im ed ia to  
d e s c o n to  d o s  h o n o rá r io s  p e r ic ia is  do  m o n ta n te  g lo b a l  d a  co n d e n a çã o , se  esta , 
q u a n to  a o s  títu lo s  d e fer id o s , fo s s e  e le v a d a  o su fic ie n te  p a r a  desca ra c ter iza r, 
d e  p la n o , o  e s ta d o  d e  p o b r e z a  d o  em p re g a d o . A  a v a lia ç ã o  d a  c o n d iç ã o  de  
su p o r ta r  o s  h o n o rá r io s  p e r ic ia is , n o  en tan to , é p r ó p r ia  d o  ju í z o  d a  exec u çã o ,  
q u a n d o  j á  q u a n tif ic a d a  a  co n d e n a çã o .

R e c u rso  de  re v is ta  desp ro v id o .

(P ro cesso  n °  T S T -A IR R  e R R -2 1 .0 2 3 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 3 -0 0  - A c .  4 a Turm a)

V istos, relatados e discutidos estes autos de A gravo de Instrum ento em  
R ecurso de R evista e R ecurso de R evista n° TST-AIRR e R R -21 .0 2 3 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 3 -
0 0 .5 , em  que é agravante e recorrida Transportadora Itapem irim  S.A. e agravado e 
recorrente E lizeu  José de Freitas.

RELATÓRIO

Contra a decisão do 3° R egional que deu provim ento parcial aos seus recursos 
ordinários (fls. 597-603) e acolheu os em bargos declaratórios opostos (fls. 615-620  
e 626-627), am bos os litigantes interpuseram  recursos de revista.

O reclamante, pretendendo a isenção dos honorários periciais, tendo em  vista  
que é beneficiário da justiça gratuita (fls. 629-633).

A  reclam ada, pleiteando o reexam e das seguintes questões: horas extras, 
adicional de periculosidade e reajustes salariais (fls. 635-657).
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A dm itido o apelo do reclam ante (fl. 659), a reclam ada apresentou contra- 
razões ao recurso obreiro (fls. 666-671).

0  V ice-Presidente do 3o R egional denegou seguim ento ao recurso de revista 
interposto pela reclam ada com  fundam ento nas Súm ulas n°s 126, 221 e 296  do TST  
(fls. 659-661).

Inconform ada, a reclam ada interpõe o presente agravo de instrum ento, 
sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 672-682).

Foram  apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 684-6 8 6 ) e contra-razões 
ao recurso de revista patronal (fls. 687-692), sendo dispensada a rem essa dos autos 
ao M inistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2o, II, do RITST.

E o relatório.

VOTO

A) AGRAVO  D E  INSTR UM EN TO  D A  R E C L A M A D A

1 -  C onhecim en to

O agravo é tem pestivo (cf. fls. 662  e 672) e a representação regular (fl. 155), 
tendo sid o  p rocessad os n os autos p rin cip a is, con form e p erm itia  a Instrução  
Norm ativa n° 16/1999, II, c, do TST, razão pela qual d ele conheço.

11 — M érito

1. Horas extras

D espacho-agravado:  incide em  óbice ao apelo a Súm ula n° 221 do TST, não 
se verificando violação dos arts. 8 1 8 da CLT e 333, II, do CPC, porquanto m ostra- 
se razoável o entendim ento externado na decisão recorrida, no sentido de que cabia 
à reclamada o ônus da prova, tendo em  vista a natureza do fato por ela alegado, 
exercício de cargo de confiança, em  oposição ao que fo i postulado p elo  autor na 
petição in icial. A dem ais, o art. 74, § 2°, da CLT não im pede que se u tilize, com o  
parâmetro da jornada em  período não registrado nos cartões de ponto, a m édia 
constatada no tempo em  que havia a assinalação, sendo inadequada a invocação do 
art. 348 do CPC, p ois não se cogitou de “confissão” do reclam ante, m as sim  de 
mera “declaração”, que serviu de convencim ento ao Juízo, na form a do art. 131 do 
m esm o d ip lom a lega l. Por fim , n en hu m  dos arestos apresenta-se esp ecíficos, 
conform e ex ige a Súm ula n° 296  do TST (fls. 659-660).

F und a m en to  do  agravo: a questão posta n os autos não d iz respeito ao ônus 
da prova do exercício do cargo de confiança, m as da obrigação de com provar o 
labor em  sobrejornada quando não for reconhecido o cargo de confiança. Por outro 
lado, a não-apresentação dos cartões de ponto não pode gerar o direito às horas 
extras, principalm ente tendo em  vista que a ausência de controle de horário se dava 
em  face do cargo ocupado p elo  reclamante. Portanto, a vio lação dos arts. 818 da
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CLT e 3 3 3 ,1, do CPC, além  dos arestos divergentes, amparavam a adm issibilidade 
do apelo (fls. 674-676).

Solução: a adm issibilidade do apelo patronal tropeça nas Súm ulas r i s  221, 
II, e  2 9 6 ,1, do TST.

Com o destacado pelo R egional, a reclamada alegou fato im peditivo do direito 
postulado de horas extras, qual seja, o exercício de cargo de confiança. A ssim , 
atraiu para si o ônus da prova, consoante a previsão inscrita nos arts. 818 da CLT e 
333, II, do CPC. E, tendo em  vista as peculiaridades da hipótese, especialm ente o 
fato de inexistirem  cartões de ponto no período reclam ado, afigura-se razoável a 
determ inação de apuração da jornada extraordinária pela m édia dos últim os seis 
m eses que p recederam  a p rom oção do reclam an te ao cargo de encarregado  
operacional. Correta, pois, a divisão do ônus probatório reconhecida na decisão  
regional, restando incólum e a literalidade dos d ispositivos antes m encionados.

O s paradigm as colacionados são, de fato, in específicos em  relação à hipótese 
dos autos, na m edida em  que nenhum  deles cogita de alegação, pela reclamada, de 
fato im peditivo do direito de horas extras pleiteado.

2. A d ic io n a l de  p er icu lo sid a d e

D esp a ch o -a g ra va d o : som ente com  o revolvim ento da prova é que poderia 
ser m odificada a decisão ou suplantada a razoabilidade conferida à leg islação  
pertinente. A dem ais a jurisprudência colecionada não cogita os m esm os elem entos 
fáticos vislum brados no caso em  tela. D esse  m odo, o recurso esbarra nas Súm ulas 
r is  126, 221 e 296  do TST (fls. 660-661).

F un d a m en to  do a g ra v o : não houve análise de todo o conjunto probatório 
contido nos autos. O laudo do técnico assistente dem onstrou a existência de bacia 
de segurança na em presa, que retinha o líquido no eventual caso de vazam ento. A  
matéria deveria ter sido analisada à lu z da N R  16, anexo 2, que regulam enta a área 
de risco, e não a N R  20. A dem ais, não havia contato com  inflam áveis ou explosivos, 
conform e confessado pelo reclam ante, que haveria adm itido ter enfiado na área dos 
tanques de líquidos inflam áveis e de ó leo diesel apenas uma v ez e ter v isto  a bomba 
de com bustível reserva funcionando apenas por cerca de dez v ezes em  quase dez  
anos de contrato de trabalho. O recurso de revista am para-se em  violação dos arts. 
193 ,8 1 8  da CLT; 1 3 1 ,3 3 3 ,1, do CPC e 5°, LV, da CF e em  divergência jurisprudencial 
(fls. 676-679).

So lução:  a a legação da reclam ada, no sentido de que não haveria sido  
exam inado todo o contexto probatório dos autos, é o quanto basta para demonstrar 
a natureza fática da questão debatida no recurso de revista, justificando, assim , o 
óbice da Súm ula n º  126 do TST, apontado na decisão ora im pugnada.

Por outro lado, tendo a decisão regional lastr eado-se na prova produzida, 
tem -se que observado o ônus da prova, sendo vedado à esta Corte perquirir sobre a 
validade ou a correção do laudo pericial. A dem ais, a controvérsia centrou-se em  
saber se o local da prestação dos serviços encontrava-se dentro da área de risco, 
tendo em  vista  a d istância dos tanques de líquidos in flam áveis e de óleo diesel e da
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bom ba reserva de com bustível. Também se discutiu  a existência  e eficácia da bacia 
de segurança. Sendo assim , não se verifica vio lação direta dos dispositivos de le i 
invocados, na forma preconizada na Súm ula n° 221 , II, do TST.

Por fim , os julgados trazidos para confronto não abordam as particularidades 
do caso vertente, consoante a Súm ula n° 2 9 6 ,1, do TST. O de fl. 646, que tr ata do 
ônus da prova do direito à percepção do adicional de periculosidade, tem  em  vista a 
existência de controvérsia sobre as reais atividades do reclam ante, enquanto os 
dem ais não cogitam  de em pregado que presta serviços dentro da área de risco, 
distante m enos de nove m etros dos tanques de in flam áveis e  de ó leo diesel.

3 .R e a ju s te s  sa la r ia is

D e sp a c h o -a g r a v a d o :  a d ecisã o  recorrida en co n tra v a -se  d ev id am en te  
fundam entada, com  observância da regra do art. 93, IX , da CF, tendo registrado que 
no período de setembro/1996 a m aio/1999 o salário do reclam ante perm aneceu  
inalterado. A  determ inação de pagam ento das diferenças salariais decorrentes da 
C onvenção C oletiva de Trabalho de 1997/1998 conferiu eficácia ao coletivam ente 
negociado, não subsistindo a alegada violação frontal dos arts. 611 da CLT e 7o, 
X X V I, da CF (fl. 661).

F undam en to  do agravo: o recurso m erece prosperar pela dem onstração de 
divergência jurisprudencial e violação dos arts. 611 da CLT; 131 do CPC; 7o, X X V I, 
e 93, IX, da CF, uma v ez  que não fo i respeitada a norm a coletiva que autorizam  a 
com pensação dos reajustes salariais espontaneam ente concedidos (fls. 680-681).

S o lu ç ã o : correto o despacho-agravado.

0  R egional, com  fundam ento na prova dos autos, inclusive recibos de salários 
de fls. 173-175 e o docum ento de fl. 157, concluiu  que a reclam ada procedeu aos 
reajustes de salário previsto na norm a coletiva em  setem bro/l 996, cujo valor ficou  
inalterado até m aio/1999, quando ocorreu a prom oção do reclam ante. Portanto, não 
fo i constatado reajustes espontâneo a ser com pensado no período de v igên cia  da 
Convenção Coletiva de Trabalho v igente nos anos de 1997/1998.

N essa  linha, não se vislum bra violação da literalidade dos arts. 611 da CLT; 
131 do CPC; 7o, X X V I, e 93, IX , da CF. Por sua vez , o aresto transcrito versa sobre 
hipótese na qual fo i com provado aumento espontâneo ocorrido no período que 
antecedeu a data-base.

A ssim  sendo, nego provim ento ao agravo de instrum ento patronal.

B ) RECURSO  D E  REV ISTA  D O  R EC LA M A N TE

1 -  C onhecim en to

1. Pressupostos genéricos

O recurso de revista é tem pestivo (cf. fls. 628  e  621) e tem  represen tação  
regular (fl. 7), sendo as custas restado a cargo da reclamada.
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2. P ressupostos esp ec ífico s  

Justiça gratuita -  Honorários periciais

Tese R e g io n a l: a concessão do benefício  da justiça gratuita não alcança a 
isenção do pagam ento dos honorários periciais, contribuindo, no entanto, para a 
sua redução ao valor de R$ 500,00 (fls. 602-603).

A n títe se  R ecursa l:  a concessão do b enefício  da justiça gratuita abrange a 
isenção dos honorários periciais. O recurso vem  calcado em  violação dos arts. 3o, V, 
d a  L e i  n0 1 .060/1950  e 5o, LXXIV, da CF, bem  com o em  divergência jurisprudencial 
(fls. 631-633).

S ín tese  D ec isó r ia : o recurso logra êxito por d ivergência  ju r isp ru d en c ia l, 
m ercê dos paradigm as de fls. 6 3 2 -6 3 3 , oriundos dos 12° e 20° TRT, os quais 
consagram  a tese da possibilidade de isenção dos honorários periciais na hipótese 
de deferim ento da assistência judiciária gratuita.

L ogo, conheço do apelo, por divergência jurisprudencial.

I I - M é r i t o

Justiça gratuita -  Honorários periciais

O alcance dos benefícios da justiça gratuita encontra-se estam pado na Lei n° 
1.060/1950 , em  seus arts. 3o, V, e 4o:

“Art. 3o A  assistência judiciária com preende as seguintes isenções:

[...]
V  -  dos honorários de advogado e peritos.

Art. 4o A  parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
sim ples afirm ação, na própria petição in icia l, de que não está em  condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogados, sem  prejuízo 
próprio ou  de sua fam ília .”

A o reclam ante fo i im posta a obrigação de arcar com  os honorários periciais 
fixados em  R$ 500,00, com  supedâneo na Súm ula n° 236  do TST, um a v ez que 
sucum bente no objeto da perícia grafotécnica por ele requerida.

A  Súm ula n° 236  do TST fo i cancelada em  face da inclusão do art. 790-B  à 
CLT, que disciplina a m atéria em  sentido m ais abrangente, v e rb is :

“Art. 790-B . A  responsabilidade p elo  pagam ento dos honorários 
periciais é da parte sucum bente na pretensão objeto da perícia, salvo se 
beneficiária de justiça gratuita.”

N ão obstante o teor do referido d ispositivo consolidado, poder-se-ia cogitar 
de im ediato pagam ento de honorários periciais, deduzidos do m ontante global da 
condenação, se este fosse elevado e se pudesse concluir, na esteira do art. 11, § 2o,
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da L ei nº 1 .060/1950 , que, com  os valores recebidos judicialm ente, o reclam ante 
perderia a condição de pobreza declarada.

N o entanto, a avaliação da condição de suportar os honorários periciais é 
própria do ju ízo  da execução, quando já  quantificada a condenação.

A  prevalecer o entendim ento da decisão recorrida, restaria configurada a 
im possibilidade de o autor, carente do ponto de v ista  econôm ico-financeiro, nos 
term os da le i, reclam ar ad icional de insalubridade ou pericu losidade, que não 
prescinde de parecer técnico. A  solução a ser adotada seria a nom eação de perito 
p ú b lico , rem unerado p e lo s cofres p ú b lico s, para apurar a in sa lu b rid ad e ou 
periculosidade sim ultaneam ente à concessão da gratuidade da justiça. Esta Turma 
já  apreciou idêntica controvérsia, albergando a seguinte tese:

“H O N O R Á R IO S PER IC IA IS -  A SSIS T Ê N C IA  JU D IC IÁ R IA . É  
clara a le i ao dizer que a assistência judiciária abrange a isenção dos honorários 
de perito (art. 3°, V, da Lei nº 1.060, de 0 5 .02 .1950), ressalvada à parte credora 
o direito, de decorridos 5 (cinco) anos e já  não m ais gozando o vencido da 
condição legal de necessitado, cobrar seus honorários (art. 11, § 2°, do m esm o 
diplom a legal). Recurso de revista parcialm ente conhecido e  provido.” (TST- 
R R -193.932/1995 .2 , Rel. M in. M ilton  de M oura França, 4a Turma, in D l
06 .12 .1996).

E m  face do exposto, dou provim ento ao recurso de revista obreiro para isentá- 
lo do pagam ento dos honorários periciais.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da eg. 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, negar provim ento ao agravo de instrum ento da reclam ada e 
conhecer do recurso de revista do reclam ante apenas no tocante à base de cálculo  
dos honorários assisten cia is e, no m érito, dar-lhe provim ento para exclu ir da 
condenação os honorários assistenciais, sem  prejuízo do disposto nos arts. 7° e 8° 
da Lei nº 1 .060/1950.

Brasília, 23 de novem bro de 2005. Iv e s  G andra  M a r tin s  F ilh o , relator.

HORAS EXTRAS. ADVOGADO
R E C U R S O  D E  R E V I S T A - H O R A S  E X T R A S - A D V O G A D O

N ã o  d e m o n s tr a d a  d iv e rg ê n c ia  ju r i s p r u d e n c ia l  v á l id a  co m  o s  a re s to s  
a co s ta d o s , d e  a co rd o  co m  a  a lín e a  a  d o  art. 8 9 6  d a  C o n so lid a ç ã o  d a s  L e is  do  
T rabalho . A r g ü iç ã o  d e  v io la ç ã o  d o s  arts. 8 1 8  d a  C o n so lid a ç ã o  d a s  L e is  do  
T raba lho ; 333, l  e  II, d o  C ó d ig o  d e  P ro c e sso  C iv il e 2 0  d a  L e i  n °  8 .9 0 6 /1 9 9 4 . O  
art. 4 o d a  L e i  n °  9 .5 2 7 /1 9 9 7  c o n s ig n a  qu e  a s  d isp o s iç õ e s  c o n s ta n te s  d o  C a p ítu lo  
V, T ítu lo  I, d a  L e i n ° 8 .906 , d e  4  de  ju lh o  de  1994, n ã o  se  a p lica m  à  A d m in is tra ç ã o  
P ú b lic a  d ire ta  d a  U nião , d o s  E sta d o s , do  D is tr ito  F e d e r a l  e d o s  M u n ic íp io s ,  
b em  c o m o  à s  a u ta rq u ia s , à s  fu n d a ç õ e s  in s t i tu íd a s  p e lo  P o d e r  P ú b lic o , à s  
em p re sa s  p ú b lic a s  e  à s  so c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m ista . C o m o  o art. 2 0  d a  L e i
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n °  8 .9 0 6 /1 9 9 4 , q u e  tra ta  d a  jo r n a d a  d o  a d vo g a d o , en c o n tra -se  n o  ca p ítu lo  V  
d a  L e i  n °  8 .9 0 6 /1 9 9 4 , co n c lu i-se  q u e  o s  fu n c io n á r io s  do  p la n o  de  c a r re ir a  d a  
rec la m a d a , so c ie d a d e  d e  e c o n o m ia  m is ta  es ta d u a l, n ã o  têm  d ire ito  à  jo r n a d a  
d e  4 h o ra s  d iárias. P o rta n to , n ã o  se  h á  d e  fa la r  em  v io la ç ã o  do  art. 2 0  d a  L e i  
n °  8 .9 0 6 /1 9 9 4 , e  r e s ta  d e s p ic ie n d a  a  d is c u s sã o  so b re  o ô n u s  d a  p r o v a  d a  
d e d ic a ç ã o  exc lu s iva , n ã o  se  h a v e n d o  d e  fa la r  em  a fro n ta  a o s  arts. 8 1 8  d a  
C o n so lid a ç ã o  d a s  L e is  do  T raba lho , 333, L e 11, do  C ó d ig o  d e  P ro ce sso  C ivil. 
R e c u r s o  de  re v is ta  n ã o  co n h ec id o .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -4 9 .7 3 7 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 4  -  A c . 2 "T u rm a )

V istos, relatados e discutidos estes autos de R ecurso de R evista n° TST-RR- 
4 9 .7 3 7 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 4 -0 0 .2 , em  que é recorrente A ríete M aria Franco da Silveira e 
recorrida Com panhia Estadual de Energia Elétrica -  CEEE.

O Tribunal R egional do Trabalho da 4a R egião, por m eio do acórdão de fls. 
370/373 , negou provim ento ao recurso ordinário da reclamante.

A  autora interpõe recurso de revista, pelas razões de fls. 377 /385, sustentando 
a reforma da decisão regional quanto ao tem a horas extras -  advogado. Apresenta  
arestos para confronto de teses e aponta v iolação dos arts. 818 da C onsolidação das 
L eis do Trabalho, 333, I e II, do C ódigo de Processo C ivil e  20 da L ei n° 8 .9 0 6 / 
1994. O  recurso fo i adm itido pelo despacho de fls. 387 /388 . Contra-razões a fls. 
390/394 . D ispensado o parecer da d. Procuradoria-Geral, nos termos do art. 82, § 
2o, do RITST.

Relatados.

VO TO

O recurso é tem p estivo  (acórdão p u b licad o em  2 2 .0 4 .2 0 0 2 , segun da, 
conform e a certidão de fls. 374 , e recurso protocolizado a fls. 376 , em  23 .04 .2002). 
A  representação processual encontra-se regular (procuração a fls. 7).

I -  CONHECIM ENTO

H o ra s  ex tra s - A d v o g a d o

A  reclam ante sustenta que, nos termos da L ei n° 8 .906/1994 , a jornada do 
advogado é de 4 horas diárias, salvo se exercer seu ofício  com  dedicação exclusiva  
ou houver previsão em  acordo coletivo ou  convenção coletiva. Afirm a que a alegação  
de ocorrência de dedicação exclusiva fo i feita pela reclamada, portanto a ela cabia 
o ônus de provar tal fato, do qual não se desincum biu. A duz que o fato de trabalhar 
8 horas por dia não sign ifica  que existia dedicação exclusiva. A presenta arestos 
para confronto de teses e aponta v iolação dos arts. 818 da Consolidação das L eis do 
Trabalho; 3 3 3 ,1 e II, do C ódigo de Processo C ivil e 20 da L ei n° 8 .906/1994 .
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O Tribunal a  quo  consignou, in v e rb is :

“Quanto ao aspecto atinente à jornada de trabalho da reclam ante, o 
cerne da questão é o pagam ento da jornada extraordinária e para tanto 
necessária a interpretação da norma.

A  L ei n° 8 .906, de 04 .07 .1994 , estabelece, em  seu art. 20, que:

‘A  jornada de trabalho do advogado em pregado no exercíc io  da 
profissão, não poderá exceder a duração diária de quatro horas contínuas e a 
de v in te horas sem anais, salvo acordo ou convenção coletiva ou no caso de 
dedicação exclusiva. ’

A  in ic ia l noticia  que a reclam ante laborou para a reclam ada de 
10 .09 .1976  a té  22 .07 .1996 , sendo que a  partir de 0 1 .12 .1989  passou a exercer 
as funções de advogada, cum prindo jornada de 8 horas diárias de segunda a 
sexta-feira. Tal fato é  com provado pela cópia da CTPS (fl. 09), histórico  
funcional e ficha de registro de em pregado (fls. 260 /264).

A n te  os d o cu m en to s co la c io n a d o s , e v id e n c ia -se  a a tuação da 
reclamante, com o advogada sujeita à carga horária sem anal de quarenta horas 
(oito por dia, de segunda a sexta-feira), no cham ado regim e de dedicação  
exclusiva, conceito importado da esfera adm inistrativa para a trabalhista, 
que sign ifica  exclusividade na prestação laborai.

Entende esta Relatora que a dedicação exclusiva com o tal tem  sua 
ocorrência pela presunção gerada em  razão da carga horária cum prida, de 
segunda a sexta-feira (8 horas diárias -  40 horas sem anais). Embora afirme 
a recorrente jam ais ter ajustado o regim e de dedicação exclusiva, não nega a 
prestação de serviços com o advogada em  prol da reclam ada na jornada que 
ela própria declina na in icial (8 horas diárias). Enquadrada a reclam ante em  
Plano de Carreira cuja carga horária prevista é  de quarenta horas sem anais, 
a remuneração percebida contrapresta a integralidade da jornada de oito horas, 
tida com o normal.

N ão há falar, portanto, em  cláusula de ajuste de dedicação exclusiva, 
eis que quando a autora foi contratada, bem  com o quando passou a exercer 
as funções de advogada, ainda não vigorava a L ei n° 8 .906 /1994 , m as esta já  
cum pria a jornada de oito horas diárias. L ogo, n ã o  haveria necessidade da 
explicitação do regim e de dedicação exclusiva a partir do advento do Estatuto 
da O A B, p ois já era inerente ao pacto laborai. N este sentido, os ensinam entos 
de O ctavio B ueno M agano no E sta tu to  da O A B , R evista LTr, 5 8 -08 /936 / 
937:

‘E m  relação  a ad vogad os a n tig o s , que v en h a m  h ab itu alm en te  
cum prindo jornada de oito horas, em  regim e de dedicação exclusiva, não 
haverá necessidade de explicitação de tal condição, porque as condições 
habituais de trabalho se convertem  autom aticam ente, em  cláusulas inerentes 
ao contrato de trabalho. Tratando-se, no entanto, de em pregados novos, a 
exp lic itação  será recom endável in serin d o-se nas carteiras p rofission ais  
resp ectivas.’
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Por outro lado, com o a autora labora desde o in ício da contratualidade 
em  jornada de oito horas e continuou nessa condição a partir do desem penho  
das fu n çõ es de advogada, p resu m e-se que é em  reg im e de d ed icação  
exclusiva, já  que não produziu prova em  sentido contrário, ônus que lhe 
com petia a teor do preceituado no art. 333, inciso  I, do CPC e art. 818 da 
CLT.

N ega-se provim ento à pretensão.” (fls. 371 /373)

N ão prospera a alegação de divergência jurisprudencial, eis que o aresto 
acostado a fls. 379/383  do recurso de revista não é  adequado à dem onstração do 
dissenso, porquanto não aborda a questão de que a em pregada era contratada pelo  
plano de carreira da reclamada, nem  a discussão sobre a quem  cabia o ônus da 
prova da existência de dedicação exclusiva. A plicação do Enunciado nº 23. Registro, 
por oportuno, que, diante do Enunciado n º  126, é vedado, nesta esfera recursal, o 
reexam e de fatos e provas.

Também não vislum bro afronta à literalidade dos arts. 818 da C onsolidação  
das L eis do Trabalho; 3 3 3 ,1 e II, do C ódigo de Processo C ivil e 20  da L ei nº 8 .9 0 6 / 
1994 da Consolidação das L eis do Trabalho, com o ex ige a alínea c  do art. 896 do 
diplom a consolidado, tendo em  v ista  que a reclam ada é um a sociedade de econom ia  
m ista estadual, sendo a hipótese regida p elo  art. 4° da L ei nº 9 .527/1997 , a saber:

“Art. 4° A s disposições constantes do Capítulo V, Título I, da L ei n º 
8.906, de 4 de ju lho de 1994, não se aplicam  à A dm inistração Pública direta 
da U nião, dos Estados, do D istrito Federal e dos M unicíp ios, bem  com o às 
autarquias, às fundações instituídas pelo Poder Público, às em presas públicas 
e às sociedades de econom ia m ista.”

Com o o art. 20 da L ei n º 8 .906 /1994 , que trata da jornada do advogado, 
encontra-se no capítulo V  da L ei nº 8 .906 /1994 , conclu i-se que os funcionários do 
plano de carreira da reclamada, sociedade de econom ia m ista estadual, não têm  
direito à jornada de 4 horas diárias. Portanto, não se há de falar em  violação do art. 
20 da L ei n º 8 .9 0 6 /1 9 9 4 , e resta despicienda a discussão sobre o ônus da prova da 
d ed icaçã o  ex c lu siv a , não se h aven d o de fa la r  em  afronta aos arts. 8 18  da 
C onsolidação das L eis do Trabalho; 333, 1 e  II, do C ódigo de Processo Civil.

N ão  conheço.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, não conhecer do recurso de revista.

B rasília, 6 de outubro de 2004. R en a to  de L acerda  P a iva , relator.

INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. EFEITOS 
REMLTNERATÓRIOS

IN T E R V A L O  IN T R A J O R N A D A  -  S U P R E S S Ã O  -  E F E IT O S  R E M U -  
N E R A T Ó R IO S  -  N A T U R E Z A  IN D E N IZ A T Ó R IA
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1. O  art. 71, §  4 o, d a  CLT, em  re d a ç ã o  c o n fe r id a  p e l a  L e i  n °  8 .923 , de  
2 7 .0 7 .1 9 9 4 , a lte ro u  o e n te n d im e n to  co n su b s ta n c ia d o  n o  en tã o  E n u n c ia d o  n °  
8 8  d e s ta  C orte, d e  q u e  o d e s re sp e ito  ao  in terv a lo  m ín im o  en tre  d o is  tu rn o s  d e  
tra b a lh o , se m  im p o r ta r  em  e x c e s so  n a  jo r n a d a ,  c o n fig u r a v a  m e r a  in fra çã o  
a d m in is tra tiva , p a r a  d e te rm in a r  a  p r o d u ç ã o  d e  e fe ito s  rem u n era tó r io s .

2. O  d ip lo m a  le g a l e s ta b e le c e u  v e rd a d e ira  p u n iç ã o  à  p r á t ic a  d e  n ã o -  
o b s e r v â n c ia  d o  c o m a n d o  le g a l  d e  c o n c e s s ã o  d o  in te r v a lo  in tr a jo r n a d a ,  
o b r ig a n d o  à  in d e n iz a ç ã o  c o r re sp o n d e n te  à  to ta l id a d e  d a  r e m u n e r a ç ã o  d o  
em p reg a d o , c o n s id e ra d o  o in te rv a lo  su p rim id o , a c re sc id o  d e  n o  m ín im o  5 0 %  
(c in q ü e n ta  p o r  ce n to )  so b re  o v a lo r  d a  h o r a  n o r m a l d e  trab a lh o .

3. A  in d e n iza ç ã o  a q u e  tem  j u s  o  e m p re g a d o  n ã o  c o r re sp o n d e  ao  e fe tivo  
ex erc íc io  d e  tra b a lh o  ex tra o rd in á rio , se n d o  d e v id a  co m  o  e sc o p o  d e  rep a ra çã o  
p e l o  d e s c u m p r im e n to  d a  n o r m a  d e  sa ú d e  e  s e g u r a n ç a  la b o r a i  — g a r a n tia  
fu n d a m e n ta l  c o n fe r id a  p e lo  art. 7 o, X X I 1, d a  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lic a .

4. D a d a  a  n a tu r e z a  in d e n i z a tó r i a  d a  p a r c e la ,  n ã o  h á  f a l a r  em  
in c o rp o ra ç ã o  à  re m u n e ra ç ã o  p a r a  o s  e fe ito s  lega is.

R e c u r s o  de  R e v is ta  c o n h e c id o  e p ro v id o .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -2 5 0 /2 0 0 2 -0 2 2 -0 2 -0 0  -  A c . 3" T urm a)

V istos, relatados e  discutidos estes autos do R ecurso de R evista n° TST-RR- 
250 /2002-022-02-00 .6, em  que é  recorrente Pró-Saúde A ssistência M édica S/C  Ltda. 
e recorrido L uiz Firm ino da Silva.

O Tribunal R egional do Trabalho da 2a R egião, em  acórdão de fls. 75/77, 
com plem entado às fls. 82/83, negou provim ento ao recurso ordinário da reclamada, 
m antendo a condenação ao pagam ento de horas extras e  reflexos, decorrentes da 
não-fruição do intervalo intrajornada.

A  ré interp õ e  recurso de revista às fls. 85/89, com  fundam ento na alínea a  do 
art. 896 da CLT.

D espacho de adm issibilidade, às fls. 91.

Sem  contra-razões, consoante certificado às fls. 92-verso.

O s autos não foram  encam inhados ao d. M inistério Público do Trabalho, em  
conform idade com  o art. 82 do R egim ento Interno desta Corte.

É  o relatório.

VOTO

REQUISITO S EX T R ÍN SEC O S D E  A D M ISSIB IL ID A D E

A tendidos os requisitos extrínsecos de adm issibilidade -  tem pestividade (fls. 
84 e 85), representação processual (fls. 28) e preparo (fls. 6 3 /64  e 90) passo ao 
exam e do recurso.
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INTERVALO IN TR A JO R N A D A  -  SU PR ESSÃ O  -  EFEITOS  
REM UNERATÓ RIO S -  N A TU R E ZA  IND EN IZA TÓ R IA

a) C onhecim en to

E stes são os fundam entos do acórdão regional:

“O § 4o do art. 71 , ao tratar do intervalo não usufruído, obriga  
rem unerar  o período correspondente com  um  acréscim o de no m ínim o 50%  
sobre o valor da rem uneração  da hora norm al de trabalho.

A  norm a é expressa ao considerar essa  verba remuneração, tratando- 
a com o hora extra.

A inda que se sustente que a natureza desse benefício seja indenizatória 
e não salarial, tratando-se de verba habitual, devida é a integração nos dem ais 
títulos.” (fls. 76 /77  -  grifos no original)

E m  resposta aos em bargos de declaração, consignou:

“A  decisão tem  por fundam ento o entendim ento de que o intervalo 
não usufruído é  pago com o salário, tem  natureza salarial e integra todos os 
dem ais títulos.

Isso basta.

A crescentou-se com entário que intriga o raciocínio sim plista, no 
sentido de que m esm o as verbas indenizatórias, quando habituais, integram - 
se a outros títulos. Trata-se do princípio de que todas as vantagens obtidas 
pelo em pregado aderem ao contrato definitivam ente. A  questão não se resolve 
pela natureza, tão volátil, m as sim  pela habitualidade da vantagem .

A  v a n ta g em  p a g a  h a b itu a lm en te  to rn a -se  sa lá r io , a in d a  que  
isoladam ente possa ser considerada uma verba indenizatória e não o contrário.

Consulte V alentin Carrion com entando o art. 457: ‘[...] Aderem  à 
rem uneração contratual para todos os e fe ito s (percentuais, a d ic io n a is  
inden iza tó rio s  etc.) [ ...] ’ entre outros.

O intervalo não usufruído, devido com  adicional de 50% , seja qual 
for a natureza que se lhe dê isoladam ente, tratando-se de ganho efetivo e 
habitual do em pregado, tom a-se verba salarial e  integra a remuneração para 
todos os efeitos.

A co lh o  os em bargos de d eclaração de f ls .7 2 , tão-som en te para 
esclarecer o em bargante.” (fls. 83 -  grifos no original)

A  recorrente sustenta que a natureza jurídica do acréscim o de 50%  à hora de 
descanso trabalhada é  indenizatória. C olaciona arestos ao cotejo de teses.

O s arestos de fls. 88 fundam entam  o conhecim ento do apelo, pois consignam  
a tese de que o intervalo intrajornada possui natureza indenizatória, sem  repercutir 
nas dem ais verbas decorrentes do contrato de trabalho.
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C onheço, por divergência jurisprudencial.

b) M érito

O  art. 71, §4°, da CLT, em  redação conferida pela Lei nº 8 .923, de 27.07.1994, 
incorporou im portante alteração n o  tratam ento con ferido p ela  jurisprudência  
trab a lh ista  ao in terv a lo  in trajornada. C om  e fe ito , a ltero u  o en ten d im en to  
consubstanciado no então Enunciado n º  88 desta Corte, de que o desrespeito ao 
intervalo m ínim o entre dois turnos de trabalho, sem  importar em  excesso na jornada, 
configurava mera infração administrativa, para determinar a produção de efeitos 
remuneratórios. E is a redação:

“Art. 71. om issis

§ 4° Quando o intervalo para repouso e alim entação, previsto neste 
artigo, não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar 
o período correspondente com  um acréscim o de no m ínim o cinqüenta por 
cento sobre o valor da remuneração da hora norm al de trabalho.”

O n ovo diplom a legal v isou  a com bater a equação econôm ica que justificava  
o desrespeito às norm as de segurança e saúde que regulam entavam  o intervalo 
intrajornada. N ão por outro m otivo, estabeleceu uma verdadeira punição, dirigida 
ao em pregador e em  favor do em pregado, à prática de não-observância do com ando 
legal de concessão do intervalo intrajornada.

D e acordo com  a jurisprudência desta Corte, consolidada na Orientação 
Jurisprudencial n º  3 0 7 /S B D I-l, a in d en ização  corresponderá à totalidad e da 
rem uneração do em pregado, considerado o intervalo suprim ido, acrescido de no 
m ínim o 50%  (cinqüenta por cento) sobre o valor da rem uneração da hora norm al de 
trabalho.

N a espécie, a controvérsia cinge-se a configurar a natureza jurídica da parcela 
em  epígrafe, se salarial ou indenizatória, para o efeito de repercussão nas dem ais 
verbas trabalhistas.

Inicialm ente, é  interessante frisar que a própria redação do art. 71, § 4°, da 
CLT incita a celeum a instaurada quanto à natureza jurídica da parcela, pois estabelece 
o m esm o ad ic io n a l que u su alm en te é con ferid o  ao trabalho prestado ex tra
ordinariamente. Todavia, tal adicional fo i aleatoriam ente arbitrado pelo legislador, 
sem  a intenção de igualá-lo às horas extras. Poderia haver arbitrado adicional menor, 
sem  afrontar o in ciso  X V I do art. 7° da C onstiu i ção da República.

M uito embora a legislação não disponha, claram ente, o conceito de natureza 
salarial das verbas trabalhistas, a doutrina e a jurisprudência procuram identificá-la, 
exaltando, sobretudo, a necessidade de haver nítida contraprestação, nítida retribuição 
p elo  serviço prestado. N esse  sentido, d iscip lina M aurício G odinho D elgado, in 
verbis:

“A  análise da com posição do salário revela a presença de distintas 
parcelas pagas diretam ente p elo  em pregador ao obreiro com  caráter de
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retribuição p elo contrato em pregatício firm ado. E ssa análise, contudo, não é 
destituída de dificuldades teóricas e práticas, em  virtude de convergir para a 
relação de em prego um  conjunto am plo e diversificado de parcelas entregues 
ao trabalhador, guardando m uitas delas natureza jurídica diversa da inerente 
aos salários.

N esse quadro, a precisa identificação das parcelas de natureza salarial, 
afastando-se as não salariais, constitui um  dos tem as m ais relevantes do 
cotidiano justrabalhista. E  que o D ireito do Trabalho reserva efeitos jurídicos 
sum am ente distintos -  e m ais abrangentes -  para as verbas de cunho salarial, 
em  contraponto àqueles restritos fixados para as verbas de natureza não 
salarial.” (C urso de D ire ito  do Trabalho, 3. ed. São Paulo: LTr, 2004. p. 
693)

Cumpre destacar que a indenização a que tem  jus o em pregado pela não- 
con cessão dos intervalos intrajornada não  corresponde ao e fe tivo  exerc íc io  de 
traba lho  ex traord inário . N ão há, nessa hipótese, o caráter contraprestativo, de 
retribuição por serviço prestado. O legislador procurou apenar o em pregador que 
não zela  pelo cum prim ento da hora de descanso e refeição -  norma de saúde e 
segurança laborai, garantia fundam ental conferida pelo art. 7o, XXII, da Constituição 
da R epública.

O fato gerador da parcela é um a conduta ilícita  do empregador, revelando a 
natureza penal da previsão do § 4o do art. 71 da CLT. Sequer por acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, o intervalo intrajornada pode ser restringido, n os termos da 
Orientação Jurisprudencial n° 342 da SB D I-1, “porque este constitui m edida de 
h igien e, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem  pública (art. 
71 da CLT e art. 7o, X X II, da C F/88)” . A ssim , em  razão do direito trabalhista não 
usufruído, fica o em pregador obrigado a indenizar o em pregado, para reparar o 
prejuízo causado.

U m  outro relevante aspecto de d istinção entre a natureza jurídica salarial e 
indenizatória deriva da aplicação do conceito de “tem po à disposição”. Enquanto a 
hora extra se configura p elo  excesso  da disposição, a indenização, ora referida, não 
guarda qualquer relação com  tal con ceito . E xatam ente por isso , é p o ssív e l a 
concom itância de labor extraordinário com  o pagam ento da referida indenização, e, 
igualm ente, é p ossível a ocorrência da h ipótese fática que dê ensejo ao direito de 
um  ou de outro, separadamente.

N a hipótese, por exem plo, de supressão do intervalo intrajornada aliada ao 
acréscim o de jornada de trabalho, as horas extraordinárias decorrentes do efetivo  
labor serão rem uneradas na form a do art. 59 da CLT, e conferidos os reflexos 
decorrentes de sua natureza salarial. M as aquele período correspondente à supressão 
do intervalo será indenizado, na form a do art. 71, § 4o, da CLT, sem  os reflexos 
legais, em  razão de sua natureza indenizatória. Se assim  não fosse, estaríam os diante 
de um  verdadeiro b is  in id em , já  que o em pregador ficaria obrigado ao pagam ento  
duplo de horas extras, sem  a correspondente d up licidade de labor em  tem po  
extraordinário.
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A cresça-se, ainda, que o período referente ao intervalo intrajornada não- 
concedido sequer pode ser contabilizado na h ipótese de adoção de banco de horas 
pela em presa, na forma do art. 59, § 2°, da CLT, dada a ausência de efetiva prestação 
de trabalho extraordinário, pela diversidade da natureza jurídica.

Destarte, são diversas as sistem áticas estabelecidas às horas extras e  ao art. 
71, § 4°, da CLT.

Dada a natureza indenizatória da parcela em  epígrafe, não há falar em  
incorporação à rem uneração do em pregado para a repercussão nas dem ais parcelas 
resultantes do contrato de trabalho.

Precedentes:

INTERVALO IN T R A JO R N A D A  N Ã O  C O N C E D ID O  -  R E M U 
N E R A Ç Ã O  -  NA TU REZA  JURÍDICA -  R EFLEXO S

N os termos da OJ 307 da eg. SB D I-1, o valor da hora normal de 
trabalho, com  o acréscim o determinado no art. 71 , § 4°, da CLT, é devido 
independentem ente da extensão de tem po suprim ido do intervalo. Vale dizer, 
se a supressão for total ou de apenas cinco m inutos, o m esm o valor é devido 
ao reclamante. Tal fato denota a natureza indenizatória da remuneração em  
exam e, já  que não guarda relação com  o tem po em  que o em pregado aguarda 
ou executa ordens.” (T S T -R R -59608/2002-900-02-00 , D J 17 .0 3 .2 0 0 6 , 2a 
Turma, R el. M in. José S im pliciano Fontes de F. Fernandes);

“R EC U R SO  D E  R EV ISTA  N A TU R E ZA  JU R ÍDICA  D A  R E M U 
N E R A Ç Ã O  D O S INTERVALOS IN TR A JO R N A D A  -  IN D EN IZA Ç Ã O  -  
REFLEX O S E M  O U TR A S PARCELAS IN D E V ID O S

C onsoante o disposto no art. 71, § 4o, da CLT, o em pregador está 
obrigado a pagar os intervalos intrajornada não-usu fruídos, com  indenização, 
que tom e por base o valor da hora normal de trabalho e acrescido do adicional 
de, no m ín im o, cin q ü en ta  por cento. N esse  con texto , ten do natureza  
indenizatória a rem uneração dos intervalos intrajornada, descabem  os seus 
reflexos em  outras parcelas.” (T ST -R R -556/2001-053-15-00, D J 24 .02 .2006 , 
4a Turma, Rel. M in. Ives Gandra M artins Filho)

INTERVALOS IN TR A JO R N AD A  -  N A TU R E ZA  -  REFLEXO S

1. A  sanção prevista no art. 71, § 4°, da CLT constitui indenização  
com pensatória do ilícito  patronal de reduzir o intervalo intrajornada, ainda 
que não tenha ocorrido o elastecim ento da jornada de trabalho.

2. A  norm a consolidada não guarda nenhum a sin on ím ia com  as 
tradicionais horas extras, ficando o em pregador obrigado a remunerar o 
período correspondente com  um  acréscim o de, no m ínim o, 50%  (cinqüenta 
por cento) sobre o valor da rem uneração, em  caso de n ão-concessão do
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in terva lo , a desau torizar o d eferim en to  de reflex o s em  outras verbas 
contratuais.

3, Recurso provido.” (T ST -R R -250/2001-091-09-00.1,D J 03.06.2005, 
4a Turma, Rel. M in. A ntônio José de Barros Levenhagen)

N o  m esm o sentido, cito ainda o precedente TST-R R -755.035/2001  
(2a Turma) -  R elator M inistro Renato de Lacerda Paiva, noticiado pelo site  
do TST.

E m  vista do exposto, dou provim ento ao recurso de revista, para exclu ir da 
condenação os reflexos da indenização decorrente da não-fruição do intervalo  
intrajornada.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, 
no m érito, vencido o M inistro Carlos A lberto R eis de Paula, dar-lhe provim ento 
para exclu ir da condenação os reflexos da indenização decorrente da não-fruição  
do intervalo intrajornada.

B rasília, 22 de março de 2006. M a ria  C ristina  Ir igoyen  P ed u zz i, relatora,

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  C A B IM E N T O  -  N E G A T IV A  D E  E X 
P E D IÇ Ã O  D A  C A R T A  D E  R E M IS S Ã O  D O S  B E N S  A R R E M A T A D O S  P E L O  
D E S C E N D E N T E  D E  E X -S Ó C IO  D A  E M P R E S A  E X E C U T A D A , A P Ó S  E N 
C E R R A D O  O  P R O C E S S O  D E  E X E C U Ç Ã O

— Um a ve z  requerida  a rem ição  dos b en s  arrem atados pelo  descenden te  do  
sóc io  da  em presa  executada , com  depósito  do va lo r  in tegra l do déb ito  exeq üendo, 
e sendo  e la  e fe tivam en te  deferida  p e lo  ju íz o  da  execução, que, todavia, se  negou  a 
exp ed ir  a  respec tiva  carta  de rem ição, apresen ta-se ca b íve l o  mandamus com o  
ú n ic o  re m é d io  p r o c e s s u a l e f ic a z  à  im p u g n a ç ã o  de  e v e n tu a l i le g a lid a d e  ou  
abusiv idade ex is ten te  neste  a to  nega tivo  em anado  da au toridade apon tada  com o  
coatora, p o rq u a n to  a sa tisfação  dos créd ito s  traba lh istas f e z  encerrar o pro cesso  
de execução , a figurando-se , ao con trá rio  do  que a ssen tou  a C orte de origem , 
in a d eq u a d a  a in te rp o siçã o  de  agravo  de p e tiçã o . Ig u a lm en te , o s  co m p e ten tes  
em bargos à arrem atação  (art. 746 do CPC), fu n d a d o s  na  ocorrênc ia  de p a g a m en to  
de todo o débito  exeq uendo, som ente teriam  lugar na  h ipótese de não ter sido deferida  
a rem ição  regu larm en te p o s tu la d a  no  lapso  de 24  horas p rev is to  no art. 7 8 8 ,1, do  
CPC, po is , ao revés, es taria  ausen te  o necessário  in teresse de ag ir do em bargan te-  
rem itente, que j á  teve  seu  p le ito  concedido. N o  m érito, com o o §  3° do art. 515  do  
C P C  au toriza  o p ro n to  ju lg a m e n to  da  lide em  casos com o o dos autos, em  que  
houve, n a  origem , ex tinção  p ro c essu a l sem  exam e m eritório  e a  causa  versa  questão  
exclusivam en te  de direito, estando, portan to , em  cond ições de im edia ta  apreciação, 
tem -se  p o r  irregu lar o p ro ced im en to  ado tado  p e lo  d igno  m agistrado, consisten te  
na  n eg a tiva  de exped ição  da  carta  de rem ição  em  fa v o r  do rem itente. A  fin a lid a d e
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do p ro cesso  é a  sa tisfação  da  obrigação  nele  contida. E, in  casu, com  a rem ição  do 
bem  p e lo  d e sc e n d e n te  do  ex -só c io  d a  em p resa  execu ta d a , o s  c ré d ito s  fo r a m  
in tegra lm en te  sa tis fe ito s  p e lo  terceiro interessado, a pós a  arrem atação  em  leilão, 
p o ré m  a n tes  d a  a ssina tura  do auto, dentro dos p ro c ed im e n to s  lega is  in scu lp idos no  
art. 787 do CPC. P ortan to , estando  aberta  à  o p ortun idade processua l, e aco lh ida  
a rem ição, inexis te  fu n d a m en to  lega l p a ra  se  inde fer ir  a  ca r ta  de rem ição  ora  
p le iteada . R ecu rso  ordinário  p ro v id o  p a ra  a fa sta r o descab im en to  da  segurança  
na  espécie, en tão  dec la rado  n a  origem , e, exam inando  desde logo a lide de m érito, 
conceder a  seg u ra n ça  p le ite a d a  p a ra  determ inar a  regu la r exped ição  d a  carta  de  
rem ição requerida  p e io  ora  recorrente.

V istos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em  M andado 
de Segurança n° T S T -R O M S -2 4 .0 7 8 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 4 -0 0 .1 , em  que é recorrente  
A lexandre D ieg o  B ordin  (m enor assistido por sua m ãe), são recorridos M auro 
A ntônio D aroche e Com ércio e  Indústria de P lásticos E rechim  Ltda. e é  autoridade 
coatora o Juiz Titular da Vara do Trabalho de Erechim.

A lexandre D ieg o  B ordin  im petrou, às fls. 2 /11 , m andado de segurança, 
escudado nos arts. 5°, L X IX , da C onstituição Federal e 1° da L ei n° 1.533/1951, 
com  pedido de con cessão  de lim inar, contra o ato ju d ic ia l que, n os autos da 
Reclam ação Trabalhista n° 1 .934/1994, então ajuizada por M auro A ntônio Daroche, 
após deferir a rem ição dos bens arrematados, recusou-se a expedir a respectiva  
carta de rem ição em  favor do ora impetrante, descendente de ex-sócio  da em presa 
executada, ao fundam ento de que “a rem ição aproveita ao devedor, sem  conferir 
direito ao rem itente” (vide  fl. 588).

N aquela oportunidade, o im petrante sustentou, em  síntese, que a negativa de 
expedição da carta de rem ição teria violado seu direito líquido e certo de remir os 
bens penhorados, eis que perfeitam ente cabível a rem ição de bens nesta Justiça 
E specializada, desde pago todo o débito da execução. Afirm ou, ainda, que houve 
confusão entre os in stitutos da rem ição da execução (art. 13 da L ei n° 5 .584 /1970)  
e da rem ição de bens (art. 787  do CPC), trazendo-lhe graves prejuízos. A legou, 
outrossim , que a autoridade coatora, ao deferir integralm ente o pedido de rem ição, 
vinculou-se a ele, pelo que não poderia ter indeferido a expedição da carta de remição.

A o final, requereu o impetrante, em  sede lim inar, fosse tornado indisponível 
o bem  rem ido, ou fosse im pedida a liberação da penhora, até o julgam ento definitivo  
da ação m andamental. E m  caráter definitivo, postulou a concessão da segurança 
para o efeito de determ inar-se a regular expedição da carta de rem ição.

Todavia, a petição in icia l da segurança im petrada fo i indeferida p elo  r. 
despacho de fls. 609 /610 , com  fulcro nos arts. 267 , IV, do CPC e 8° da L ei n° 1 .533/ 
1951, ao entendim ento de que o im petrante poderia ter im pugnado o ato praticado 
na fase de execução e supostam ente ilega l por m eio de recurso próprio, previsto nas 
le is processuais (art. 5°, II, da L ei n° 1 .533/1951), notadam ente o agravo de petição  
(art. 897, a, da CLT), não comportando, assim , a decisão jud icia l atacada discussão  
em  sede de m andado de segurança.
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D essa  d ec isã o , in terp ôs o im p etran te agravo reg im en ta l, ten d o  sid o  
reconsiderado o despacho agravado e deferida a lim in ar postu lada, tornando  
indisponível o bem  rem ido, com  a vedação de qualquer registro ou averbação na 
m atrícula do im óvel, até decisão final do m andado de segurança (v ide  fl. 613).

A  digna autoridade apontada com o coatora prestou as inform ações de estilo  
às fls. 616 /617.

O eg. Tribunal R egional do Trabalho da 4a R egião, às fls. 637 /6 4 0 , houve 
por bem  confirm ar a tese in icia l da inadequação do rem édio processual utilizado, 
denegando, assim , a segurança, pelos m esm os m otivos anteriormente aventados 
pela Exm a. Sra. Juíza Relatora.

In con form ad o, recorre ord in ariam ente o im petrante, às fls . 6 4 4 /6 6 1 , 
afirmando não poder subsistir a inadm issão da segurança, seja ante a total inexistência  
de recurso próprio, seja porque possuía direito líquido e certo à expedição da carta 
de rem ição do bem  arrematado, cuja negativa teria configurado a ilegalidade praticada 
pelo ju ízo  coator, causando-lhe dano irreparável, pelo que considera im perativa a 
concessão da segurança. A  fim  de ver abonada suas teses recursais, transcreve 
em entas de inúm eros julgados oriundos desta alta Corte e de outros Tribunais.

O apelo fo i adm itido pelo r. despacho de fl. 667, não tendo o litisconsorte  
passivo necessário apresentado contra-razões, conform e a certidão de fl. 671.

A  d. P rocu rad oria -G era l do T rabalho o p in o u , às f ls . 6 7 4 /6 7 5 , p e lo  
conhecim ento e desprovim ento do recurso.

É  o relatório.

VO TO

I -  CONHECIM ENTO

O recurso é  tem pestivo (fls. 64 3 /6 4 4 ), há capacidade postulatória (fl. 12) e 
as custas processuais foram  devidam ente recolhidas (fls. 663 /665). Conheço.

I I -  M ÉRITO

Como visto, trata-se de recurso ordinário em  m andado de segurança, tendo 
este sido considerado in cab ível ao fundam ento de que existiria recurso apto a 
im pugnar o ato jud icia l que se negou a expedir, em  favor do impetrante, a carta de 
rem ição do bem  arrematado, confirm ando-se, assim , a tese da inadequação da via  
extrem a eleita pelo ora recorrente.

D e início, cumpre gizar, no que concerne ao cabimento do m andamus, que a 
jurisprudência do eg. Supremo Tribunal Federal, abrandando o rigor do art. 5o, n , da Lei 
n° 1,533/1951, tem  se firmado no sentido de admitir o mandado de segurança m esm o 
quando a decisão for passível de recurso, se este não possuir efeito suspensivo e se o ato 
combatido puder ensejar ao impetrante dano irreparável ou de difícil reparação.
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Por seu turno, o Tribunal Superior do Trabalho endossa am plam ente tal 
posicionam ento, m orm ente quando, com o no caso em  controversão, o impetrante, 
na propositura da segurança, realmente se encontrava na im inência de sofrer prejuízos 
dificilm ente reparáveis (originados da im possibilidade de dispor do bem  im óvel 
rem ido), a m erecer o exercício de m edida urgente, e, de outra parte, o ato im pugnado 
não podia ser, com o de fato não foi, alvejado por qualquer recurso previsto na 
leg islação processual c iv il em  vigor e dotado de efeito suspensivo. D aí ser cabível 
a ação m andam ental na hipótese vertente, com o se verá adiante.

U m a v ez  requerida a rem ição dos bens arrematados pelo descendente do 
sócio da empresa executada, com  depósito do valor integral do débito exeqüendo, e 
sendo ela  efetivam ente deferida pelo ju ízo  da execução, que, todavia, se negou a 
expedir a respectiva carta de rem ição, apresenta-se cabível o m a n d a m u s  com o único  
rem édio processual eficaz à im pugnação de eventual ilegalidade ou abusividade 
ex isten te n este ato n egativo em anado da autoridade apontada com o coatora, 
porquanto a satisfação dos créditos trabalhistas fez  encerrar o processo de execução  
(art. 7 9 4 ,1, do CPC), afigurando-se, ao contrário do que assentou a Corte de origem, 
inadequada a interposição de agravo de petição, à m íngua de decisão jud icia l a 
impugnar, seja definitiva, seja interlocutória, ou m esm o incidente havido durante a 
fase de execução a m erecer sem elhante m anifestação de inconform ism o (vide, a 
respeito, o art. 897, alínea a, consolidado).

A dem ais, m esm o que se im aginasse cabível o agravo de petição na espécie, 
ainda assim  a tese da existência de recurso próprio para atacar o ato jud icia l não 
afastaria a possibilidade de ocorrência de prejuízo ao im petrante -  decorrente da 
im possibilidade de ele proceder ao registro cartorário do bem  im óvel rem ido - ,  
pois, com o é cediço, o agravo de petição não é dotado de eficácia suspensiva.

Igu alm en te , nem  se a legu e o cab im ento d os com p eten tes em bargos à 
arrematação (art. 746, capu t e parágrafo único, c/c o art. 739, § 1º, do CPC), fundados 
na ocorrência de pagam ento de todo o débito exeqüendo, v isto  que estes, m esm o  
podendo ser recebidos com  efeito suspensivo, som ente teriam  lugar na h ipótese de 
não ter sido deferido o pedido de rem ição regularm ente postulado no lapso de 24  
horas previsto no art. 7 8 8 ,1, do CPC, pois, ao revés, estaria ausente o necessário  
interesse de agir do em bargante-rem itente, que já  teve seu p leito  concedido.

D e qualquer form a, tendo-se findado o processo de execução, não fica m ais 
sujeito, portanto, à suspensão, sendo que qualquer m edida a ser tomada em  relação 
à enfocada carta de rem ição em  nada influiria na relação processual estabelecida  
nos autos da reclam ação trabalhista originária, entre o reclam ante-exeqüente e a 
empresa reclam ada-executada, porque, com o já  dito, o crédito trabalhista exeqüendo  
já  fo i devidam ente satisfeito.

D e m ais a m ais, o certo é que o mandado de segurança era m esm o o único  
instrum ento processual idôneo de que dispunha a parte para fazer valer seu suposto 
direito líquido e certo, porquanto eficaz à im pugnação do ato jud icia l tido por ilegal 
e abusivo.
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P elos fundam entos supra-expostos, conclu i-se que o m andado de segurança 
era m esm o o único instrumento processual idôneo de que dispunha a parte para 
fazer valer seu suposto direito líquido e certo, porquanto eficaz à im pugnação do 
ato jud icia l tido por ilega l e abusivo.

N este contexto, passo desde logo  ao exam e do m érito da causa, em  face do 
disposto no § 3o do art. 515 do CPC, que autoriza o pronto julgam ento da lide em  
casos com o o dos autos, em  que houve, na origem , em  verdade, extinção processual 
sem  exam e m eritório, e  a causa versa questão exclusivam ente de direito, estando, 
portanto, em  condições de im ediata apreciação. Vejamos então:

Conform e já  relatado, trata-se o caso de m andado de segurança ajuizado por 
A lexandre D ieg o  Bordin (descendente de sócio falecido da empresa executada) 
contra ato jud icia l que, após deferir a rem ição dos bens arrematados, diante do 
depósito em  dinheiro atinente ao pagam ento do valor da arrematação do bem , 
recusou-se a expedir a carta de rem ição em  favor do ora impetrante, ao fu ndam ento 
de que “a rem ição aproveita ao devedor, sem  conferir direito ao rem itente” (fls. 
588). Sustentou o im petrante, quando do ajuizam ento do referido m andado de 
segurança, em  síntese, que a negativa de expedição da carta de rem ição teria violado  
seu direito líquido e certo de rem ir os bens penhorados, um a vez que perfeitam ente 
cabível a rem ição de bens nesta Justiça E specializada, desde que pago todo o débito 
da execução, o que ocorreu no presente caso. A legou , ainda, que houve confusão  
entre os institutos da rem ição da execução (art. 13 da Lei n° 5 .584/1970) e  da remição 
de bens (art. 787 do CPC), trazendo-lhe graves prejuízos. A legou , outrossim , que a 
autoridade coatora, ao deferir integralm ente o pedido de rem ição, vincu lou-se a ele, 
pelo que não poderia ter indeferido a expedição da carta de rem ição. N este sentido, 
requer seja determ inada a regular expedição da carta de rem ição.

M erece amparo à pretensão do recorrente, senão vejamos:

“R em ição, de acordo com  o C ódigo de Processo C ivil, é, em  prim eiro 
lugar, a compra de bens penhorados, pelo cônjuge, descendente ou ascendente 
do executado, exercida no prazo de 24 horas que m ediar entre a praça e a 
assinatura do respectivo auto (arts. 787 e 788), O preço será o da arrematação. 
[...] Em  segundo lugar, rem ição sign ifica  o pagam ento, pelo executado, do 
principal e acessório, podendo, no entanto, fazê-lo  antes do in ício  da praça.” 
(Am auri M ascaro do N ascim ento).

O C ódigo de Processo C ivil d iscip lina a rem ição da execução e a rem ição de 
bens -  art. 787, tendo ambas a finalidade de extinguir a execução. A  prim eira deve 
ser exercida pelo devedor, antes de arrematação ou adjudicação, m ediante pagam ento 
do principal e dem ais acessórios legais. A  segunda deve ser exercida no prazo de 24  
horas, entre a arrem atação ou o pedido de adjudicação e  a assinatura do auto 
respectivo, p elo  cônjuge, descendente ou ascendente do devedor.

Entre os dois institutos, percebe-se, porém , nítida diferença. N a rem ição da 
execução, havendo pagam ento do total devido o processo de execução extingue-se  
desde logo. O bem  penhorado deixará, assim , de sofrer constrição judicial por força 
daquele processo.
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Já na rem ição de bens, pode ocorrer que o valor oferecido pelo cônjuge ou 
parente não corresponda ao total devido, m as m esm o assim , o bem  deixará de sofrer 
aquela constrição judicial, p ois a finalidade de tal rem ição é a de evitar que o bem  
seja adquirido, em  praça ou leilão, por terceiro estranho. V ê-se, desde logo, que a 
rem ição de bens é instituto p ie ta tis  causa, p ois pode ter cabim ento m esm o que o 
credor não veja seu  crédito satisfeito  in tegralm ente, em bora em  igualdade de 
condições.

A  propósito, esclarecedora é a lição do em inente M anoel A ntonio  Teixeira 
Filho, quando traça a d istinção entre uma e outra fo rma de remição: “N o  sistem a do 
processo civ il, perm ite-se a remição: a) da execução (art. 651) e b) da penhora (art. 
787). N o prim eiro caso, a legitim idade para requerê-la é do devedor, que deverá 
exercitar esse direito antes de arrematados (melhor: expropriados, p ois a adjudicação 
ap erfe iço a d a  tam b ém  in ib e  a rem içã o ) o s b en s, m as a n tes de a ss in a d o  o 
correspondente auto (CPC, arts. 694, caput, e 715 , capu t), pagando ou consignando  
o valor do principal, acrescido da correção m onetária, dos juros da mora, custas e 
honorários advocatícios. N o  segundo estão le g itim ados o cônjuge, o descenden te  e 
o a scenden te  do d eved o r  e a  rem ição  terá  p o r  ob je to  ‘todos ou qua isquer bens  
p en h o ra d o s  devendo  o in teressado  depositar o p reço  p o r  que  fo r a m  a lienados ou  
ad jud icados” (E xecução  no  P rocesso  do Trabalho, 5. ed. LTr, 1995. p. 514 -  grifou- 
se).

N ão há dúvida, por outro lado, de que o instituto da rem ição de bens, constante 
nos arts. 787 e seguintes do CPC, se aplica na Justiça do Trabalho em  face do que 
dispõe o art. 769 da CLT, quer porque a matéria não é tratada de form a exaustiva 
por este ramo especializado, quer porque inexiste qualquer incom patibilidade entre 
eles. A dem ais, não se vislum bra nenhum  óbice, na m edida em  que os legitim ados 
só pretendem  ver exclu ídos da execução, bens fam iliares, m ediante sua substituição 
por dinheiro, equivalente à avaliação.

Segundo a lição de Coqueijo Costa, “A  rem ição trabalhista, ‘em  qualquer 
h ipótese’, ‘só será deferível ao executado se este oferecer preço igual ao valor da 
condenação’ (art. 13 da L e i n º 5 .584, de 2 6 .0 6 .1 9 7 0 ). Prevê-se aí apenas a da 
execução, quando o executado deposita o devido pela execução, sem , contudo, se 
repelir a substituição do bem  por dinheiro e a rem ição dos bens penhorados, esta 
perm itida apenas ao cônjuge, descendentes ou ascendentes do devedor, à qual não 
pode pretender o executado. [...] A  rem ição há de preferir à adjudicação, p ois a 
execução deve sacrificai', ao m ínim o, o devedor” .

N esse  sentido, aliás, já  se p osicionou  este eg. Tribunal Superior, com o  
dem onstra o aresto da lavra do Exm o. M inistro Ronaldo Lopes Leal, nos autos do 
R O A G -186.044 /1995  (DJ 02 .05.1997):

“REM IÇÃO  DE A SC E N D E N T E  D O  D E V E D O R  N A E X E C U Ç Ã O  
-  C A BIM EN TO  D O  M A N D A D O  D E  SE G U R A N Ç A  - [ . . . ]  Q uanto ao 
cabim ento da rem ição do bem  por parentes do devedor, é relevante a tese do 
cabim ento em  face do art. 787  do CPC, que parece não conflitar com  o art.
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13 da L ei n° 5 .584/1970 . O referido art. 13 parece reproduzir o texto inserido 
no art. 651 do CPC, que prevê um a das espécies de rem ição relativa à 
execução, cuja legitim idade para requerê-la é do devedor, m ediante o depósito 
do valor da dívida pelo devedor; já  o art. 13 aludido d iz que a rem ição da 
execução pelo executado, em  qualquer hipótese, som ente pode ser deferida, 
por m eio de oferecim ento do preço igual ao valor da condenação.

Como não há vedação expressa de cabim ento da rem ição dos bens na 
Justiça do Trabalho, cabível é o m andado de segurança visando a questionar 
a decisão que indeferiu o pedido da ascendente do devedor de rem ir os bens 
arrematados.”

D ian te do exposto, resta claro que o ato do Juiz coator, ao negar a expedição  
da carta de rem ição ao recorrente, após ter deferido a rem ição do bem  ante o 
p agam ento, p elo  dependente de ex -só c io  da em presa executada, do va lor da 
arrematação que garantia a execução, efetivam ente, v io la  o direito líquido e certo 
do impetrante.

Oportuno deixar aqui registrado os term os das inform ações prestadas pela 
autoridade coatora:

“Ora, na ocasião em  que o im petrante pretendeu a rem ição, o sócio  
devedor não m ais existia, sendo o autor parte da sucessão do devedor. Com o 
m encionou que rem ia na condição de devedor, ao m esm o tempo que invocava  
a norma do art. 787 do C ódigo de Processo C ivil, contundindo os institutos, 
não perm itiu um a clara intenção de remir o bem  e sim  de apenas im pedir que 
fosse hom ologada a arrematação em  leilão  jud icial, providência tomada de 
im ediato.

O im petran te  com pareceu  n os au to s e qu itou  a execução. Entendeu- 
se que quitou na condição de devedor, pois filh o  do de cu jus  embora tivesse  
m encionado a rem ição do bem , m esm o porque pende execução fisca l contra 
a em presa do de cu ju s , havendo certa cautela em  interpretar a pretensão do 
‘rem itente’ quanto à transferência do bem  em  face de interesses de terceiros 
(Fazenda N acion al e outros sucessores).

N ão se determ inou nenhum a constrição ou averbação em  relação ao 
im óvel, apenas notificou-se o procurador da reclam ada de que o bem  estava 
liberado da penhora, m esm o porque não há notícia nos autos de que a m esm a  
tenha sido devidam ente registrada no C.R.I.

Tem -se, pois, que em  relação a ato deste Juízo a lim inar não se aplica, 
entendendo-se aplicável a terceiros, de m odo especial ao Juízo C ivil que 
pretende disponibilização do bem  para prosseguim ento da execução fiscal. 
Quanto à liberação da penhora, já  ocorreu e se deu diretam ente ao reclam ado 
m ediante m era notificação, pois não existia  em  relação a terceiros.

E ntende-se, p o r  fim , que não é de todo despropositada  a p re tensão  
do  im p e tra n te  em  o b te r  a  ca r ta  de rem ição , d esde  que  reco n h e c id a  a 
p o ss ib ilid a d e  dessa  fo r m a  de aqu isiçã o  p e ra n te  a  J u s tiç a  do Trabalho,
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considerando -se  o interesse de ou tros even tu a is  sucessores e a  ex is tência  de
constrição  em  execu tivo  f is c a l.” (grifo nosso, fls. 616 /617).

A  finalidade do processo é a satisfação da obrigação n ele contida. E, in casu, 
os créditos foram  integralm ente satisfeitos pelo terceiro interessado, no caso, o filho  
do executado, após a arrematação em  leilão, porém  antes da assinatura do auto. 
Portanto, estando aberta à oportunidade processual, e acolhida a rem ição, inexiste  
fundam ento legal para se indeferir a carta de rem ição ora pleiteada.

A  conclusão a que se chega é a de que a rem ição de bens não causa qualquer 
prejuízo ao credor, um a v ez  que o seu pressuposto é  a prévia hasta pública (praça 
ou leilão). O preço ofertado pelo legitim ado ao exercício  do direito de remir terá 
que ser igual ou superior àquele pelo qual o bem  fo i arrematado ou adjudicado e a 
execução som ente será extin ta se com  isso  for satisfeita a obrigação do executado. 
Restará, em  qualquer caso, resguardado o direito do credor a receber, ao m enos, o 
m ontante que um  terceiro estava d isposto  a pagar p elo  bem  penhorado, sem  
enriquecer-se ilicitam ente às custas do devedor e prestando-se, assim , obséquio aos 
princípios da utilidade e econom ia da execução.

A ssim  sendo, por m edida de econom ia e  celeridade processuais, d eixo de 
an u lar o v. acórd ão recorrid o  de fls . 6 3 7 /6 4 0 , por erro p ro ced im en ta l, e, 
conseqüentem ente, de determinar o retorno dos autos ao eg. Tribunal R egional de 
origem  para prosseguir no julgam ento do m andado de segurança, com o entender de 
direito.

Destarte, a teor do § 3o do art. 515 do CPC, dou p ro v im en to  ao recurso 
ordinário para afastar o descabim ento do w r it  na espécie então decretado na origem , 
porém , exam inando desde logo o m érito da lide conceder a segurança pleiteada, 
para determinai- a regular expedição da carta de remição requerida pelo ora recorrente.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Subseção II Especializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanim idade, dar provim ento ao recurso 
ordinário para afastar o descabim ento do w r it  na espécie então decretado na origem , 
porém , exam inando desde logo  o m érito da lide, conceder a segurança pleiteada  
paia determinar a regulai- expedição da carta de remição requerida pelo ora recorrente.

Brasília, 4  de outubro de 2005. R en a to  de L acerda  P a iva , relator.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. NÃO- 
CARACTERIZAÇÃO DE DEFICIÊNCIA VISUAL

1. M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  C O N C U R S O  P Ú B L IC O  -  N Ã O -  
C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  D A  D E F IC IÊ N C IA  V IS U A L  -  A R T IG O  4 o, IN C IS O  I I I , 
D E C R E T O  N °  3 .2 9 8 /1 9 9 9  -  A  U S Ê N C IA  D E  D IR E IT O  L ÍQ U ID O  E  C E R T O

2. S e  o D e c re to  (art. 4 o, in c iso  I I I )  e s ta b e le c ia , p a r a  f i n s  de  d e fic iê n c ia  
visu a l, a lé m  do  c o m p ro m e tim e n to  d o s  d o is  o lhos, q u e  o m e lh o r  d e le s  tiv e sse
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a c u id a d e  v is u a l  ig u a l o u  in fe r io r  a  20 /2 0 0 , o  fe z ,  c e r ta m en te , a m p a ra d o  p o r  
e s tu d o s  de  e sp e c ia lis ta s  n a  á re a  m éd ic o -c ie n tífica , n ã o  c o m p e tin d o  ao  ju lg a d o r , 
n ã o  d e te n to r  d e  co n h e c im e n to  e sp ec ífic o  so b re  o tem a, co n c lu ir  p e la  ileg a lid a d e  
o u  in c o n s titu c io n a lid a d e  d a  norm a .

3. E m b o r a  a  L e i  n °  7 .8 5 3 /1 9 8 9  d isc o rra  so b re  o s  v a lo re s  b á s ic o s  d a  
ig u a ld a d e  d e  tra ta m e n to  e o p o rtu n id a d e , te m -se  q u e  o D e c re to  n °  3 .2 9 8 /1 9 9 9  
c u id o u  d e  e s ta b e le c e r  um  c r ité r io  e s p e c ífic o  p a r a  d e te rm in a r  a  d e f ic iê n c ia  
v isu a l. A ss im , a  p e s s o a  q u e  p o s s u i  a c u id a d e  v is u a l  su p e r io r  à  e s p e c ific a d a  no  
c i ta d o  D e c re to , a p e s a r  d e  te r  r e d u z id a  a  s u a  c a p a c id a d e  v isu a l, c o n s e g u e  
e x e c u ta r  ta re fa s  c o m  êx ito , d e  f o r m a  h a b itu a l, n ã o  p o d e n d o  concorrer, em  
ig u a ld a d e  d e  co n d içõ es , co m  ou tras, cu jo  d é f ic i t  v is u a l a s  re s tr in g e m  p a r a  a  
m a io r ia  d a s  a tiv id a d es .

4. O  se n tid o  d a  n o rm a  é que, c o m p a ra d o s  o s d o is  o lhos, o  d e  m e lh o r  
v isã o  d e v e  te r  a c u id a d e  v is u a l ig u a l o u  in fe r io r  a  20 /200 . S e  o le g is la d o r  nã o  
s e  r e fe r iu  a o  o u tro  o lh o , é  p o r q u e , m e s m o  a  c e g u e ir a  to ta l  d a q u e le , n ã o  
c a r a c te r iza r ia  a  d e f ic iê n c ia  v isu a l. D e s s a  fo r m a , m e sm o  o d e te n to r  d e  v isã o  
m o nocu la r , sa lv o  m e lh o r  ju íz o , n ã o  ê  p o r ta d o r  d e  d e fic iê n c ia  v isua l, p o d e n d o ,  
in c lu s ive , o b te r  h a b ili ta ç ã o  p a r a  dirigir, c o n fo rm e  d isp õ e  a  R e s o lu ç ã o  n °  8 0 /  
1 9 9 8  do  C o n se lh o  N a c io n a l  d e  Trânsito .

5. A in d a  q u e  o D e c re to  n ° 5 .296 , d e  2004 , te n h a  a lte ra d o  a  a m p litu d e  do  
ca m p o  v is u a l  d e  2 0 ° p a r a  60°, n ã o  h á  c o m o  a lc a n ç a r  o im p e tra n te , u m a  v e z  
q u e  n ã o  c o n s ta  do  la u d o  d e  f l .  3 6  s e u  ca m p o  v isu a l, se n d o  inv iá ve l, em  a çã o  
m a n d a m en ta l, a  d ila ç ã o  p ro b a tó r ia .

6. S e g u r a n ç a  d en eg a d a .

(P ro cesso  n °  T S T -M S -U  2 .8 5 9 /2 0 0 3 -0 0 0 -0 0 -0 0  - A c .  T r ib u n a l P le n o )

V istos, relatados e discutidos estes autos de M andado de Segurança nº TST- 
M S -112 .85 9 /2 0 0 3 -0 0 0 -0 0 -0 0 .5 , em  que é im petrante José Francisco de Araújo e 
A utoridade Coatora Francisco Fausto Paula de M edeiros -  M inistro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

H avendo sido designado redator deste acórdão, adoto o relatório do Exm o. 
Sr. M inistro Renato de Lacerda Paiva, relator originário, v e rb is :

“José F rancisco de Araújo im petrou m andado de segurança com  
pedido de lim inar, contra ato do Juiz Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, constante do Edital n º  5/2003 -  TST, de 18 e novem bro de 2003, 
reproduzido às fls. 47, relativo ao resultado da perícia m édica dos candidatos 
que se declararam  portadores de d efic iên cia  no concurso púb lico  para 
provim ento de cargos do Tribunal Superior do Trabalho. Sustenta que, embora 
seja portador de deficiência visual, fo i considerado inapto a prosseguir no
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certam e, o que teria im portado em  afronta a direito líq u ido e certo do 
impetrante.

F oi concedida a lim inar pleiteada m ediante o despacho de fls. 51.

A  autoridade, dita coatora, prestou inform ações às fls. 90/91.

A  d. Procuradoria-Geral do M inistério Público do Trabalho, às fls. 
111/116, m anifestou-se p elo  conhecim ento e procedência da ação.”

É  o relatório, na forma regim ental.

VOTO

CONHECIM ENTO

Satisfeitos os pressupostos legais de adm issibilidade, conheço do recurso.

MÉRITO

A ssim  dispunha o art. 4o, in ciso  III, do D ecreto n° 3 .298 /1999 , v igente à 
época da realização do concurso e cuja redação fo i posteriorm ente alterada pelo  
D ecreto n° 5 .296 , de 0 2 .12 ,2004 , v e rb is :

“Art. 4o É  considerada p essoa  portadora de d eficiên cia  a que se 
enquadra nas seguintes categorias:

[ . . . ] -  deficiência visual -  acuidade visual igual ou m enor que 20 /200  
no m elhor olho, após a m elhor correção, ou cam po visual inferior a 20° 
(tabela de Snellen), ou ocorrência sim ultânea de am bas as situações.”

N o caso dos autos, o im petrante sofre de am bliopia no olho esquerdo, com  
acuidade visual 20 /400 , sendo, portanto, cego deste olho (laudo de fl. 36). E m  relação 
ao olho direito, tem  o im petrante acuidade visual de 20 /20 , com  correção.

Constata-se, de im ediato, que o problema na visão do impetrante não permitia 
o seu enquadram ento com o deficiente visual, nos term os do in ciso  III do art. 4o do 
D ecreto n° 3 .298/1999 . Com  efeito, o m elhor olho (direito) não possui o grau de 
d eficiência ex ig id o  p elo  m encionado d ispositivo para fin s de caracterização do 
im petrante com o deficiente v isual (igual ou m enor que 2 0 /2 0 0 ), tendo agido a 
Autoridade apontada com o Coatora nos exatos lim ites da legalidade ao declarar a 
sua inaptidão para concorrer à vaga destinada a portadores de deficiência, nos termos 
dos itens 3.1 e 3.3,1 do E dital n° 1/2003 do TST.

Se o D ecre to  e s ta b e le c ia , para f in s  de d e f ic iê n c ia  v isu a l, a lém  do  
com prom etim ento dos dois olhos, que o m elhor deles tivesse acuidade visual igual 
ou inferior a 20 /200 , o fez , certam ente, amparado por estudos de especialistas na 
área m édico-científica, não com petindo ao julgador, não-detentor de conhecim ento  
específico sobre o tema, concluir pela ilegalidade ou inconstilucionalidade da norma.
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Embora a L ei n° 7 .8 5 3 /1 9 8 9  discorra sobre os valores básicos da igualdade 
de tratam ento e oportunidade, tem -se que o D ecreto  nº 3 .2 9 8 /1 9 9 9  cu idou  de 
estabelecer um  critério específico para determinar a deficiência visual. D essa forma, 
a pessoa que possui acuidade visual superior à especificada no citado D ecreto, apesar 
de ter reduzida a sua capacidade v isu al, con segue executar tarefas com  êxito, de 
form a habitual. Esta pessoa não pode concorrer, em  igualdade de condições, com  
outras, cujo déficit v isual as restringem  para a m aioria das atividades.

É  verdade que o art. 3°, in c iso  I, do D ecreto  n° 3 .2 9 8 /1 9 9 9  considera  
d eficiência com o sendo toda perda ou anorm alidade de um a estrutura ou função  
p sicológica , fisio lóg ica  ou anatôm ica que gere incapacidade para o desem penho de 
atividade, dentro do padrão considerado norm al para o ser humano. Contudo, nada 
im pediria que, no m esm o D ecreto (art. 4°, in ciso  III) fossem  estabelecidos critérios 
para distinguir o deficiente v isual daquele que apresenta visão deficitária. O sentido  
da norm a é que, com parados os dois olhos, o de m elhor visão deve ter acuidade 
visu al igual ou inferior a 20/200. Se o legislador não se referiu ao outro olho, é 
porque, m esm o a cegueira total daquele, não caracterizaria a deficiência visual. 
A ssim , o detentor de v isão  m onocular, sa lvo m elhor ju ízo , não é portador de 
deficiência visual, podendo, inclusive, obter habilitação para dirigir, conform e dispõe 
a R esolução n° 80/98-C O N T R A N .

A inda que o D ecreto n° 5 .296, de 2004, tenha alterado a am plitude do cam po 
visu al de 20° para 60°, não há com o alcançar o impetrante, um a v ez  que não consta 
do laudo de fl. 36 seu cam po visual, sendo inviável, em  ação m andamental, a dilação 
probatória.

Com  esses fundam entos, denego  a segurança pretendida, considerando nulos 
os atos praticados após a declaração de inaptidão para concorrer à vaga destinada 
aos portadores de deficiência.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Sessão do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, por maioria, nos termos do art. 121 do RITST, vencidos os Exmos. M inistros 
Renato de Lacerda Paiva, Relator, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste 
D alazen , C arlos A lberto R eis de Paula, M aria C ristina Irigoyen P eduzzi, José 
Sim pliciano Fontes de Faria Fernandes e L elio Bentes Corrêa, denegar a Segurança.

Brasília, 1° de dezembro de 2005 .  R id e r  N ogueira  de B rito , redator designado.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  L IB E R A Ç Ã O  A O  E X E Q Ü E N T E , E M  
E X E C U Ç Ã O  P R O V IS Ó R IA , D O S  V A L O R E S  P E N H O R A D O S , O R IU N D O S  D E  
D E P Ó S IT O  R E C U R S A L  E  D A  C O N T A  B A N C Á R IA  D A  IM P E T R A N T E  -  
IM P O S S IB IL ID A D E

N o  caso , m e sm o  ten d o  a  e x e c u ta d a  o fe r ta d o  b e n s  à  p e n h o ra , o  J u ízo  
C o a to r  a te n d e u  a o  p e d id o  d o  e x e q ü e n te  fo r m u la d o  n o s  a u to s  d e  C a r ta  de
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S en ten ça , n o  se n tid o  d e  c o n v o la r  em  p e n h o r a  o n u m e rá r io  d o  d e p ó s ito  recursa l, 
d e te rm in a n d o  a in d a  o b lo q u e io  e a  p e n h o r a  de  d in h e iro  d a  im p e tra n te  e x is ten te  
em  c o n ta  co rren te . O  e n te n d im e n to  d o m in a n te  d e s ta  S u b se ç ã o  E s p e c ia liz a d a  é 
n o  sen tid o  d e  q u e  fe r e  o  d ire ito  líq u id o  e  ce r to  d a  im p e tra n te  a  ordem  d e  p e n h o r a  
em  d in h e iro  q u a n d o  a  ex e c u ç ã o  a in d a  é  p ro v isó r ia , d e sd e  q u e  n o m e a d o s  o u tro s  
b en s  à  p e n h o r a , p o is  a  e x e c u ç ã o  d e v e  s e r  p r o c e s s a d a  p e l a  fo r m a  m e n o s  g ra v o sa  
à  exec u ta d a , a  te o r  d o  art. 6 2 0  d o  C P C  (O r ien ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  62). S e  
n em  a  re a liza ç ã o  d a s  c o n s tr iç õ e s  so b re  o s  va lo re s  o r iu n d o s  d o  d e p ó s ito  re c u rsa l  
e d a  c o n ta  b a n c á r ia  d a  im p e tra n te  e r a  p o s s ív e l , o  a to  im p u g n a d o  ta m b ém  nã o  
p o d e r ia  te r  ex p ed id o  a lv a rá  de  lib e ra çã o  a o  e x e q ü e n te  do  m o n ta n te  à  d isp o s içã o  
do  Ju ízo , u m a  v e z  q u e  se  tra ta  d e  ex e c u ç ã o  p ro v isó r ia , n o s  te rm o s  d o  art. 899, 
c a p u t  e  §  1°, d a  CLT, n o r m a  e s p e c ífic a  d o  p r o c e s s o  d o  tra b a lh o  a  re g u la r  a  
h ip ó te se  d o s  au tos, d isp o n d o  q u e  o le v a n ta m e n to  d o  d e p ó s ito  r e c u r sa l so m e n te  
é p o s s ív e l  a p ó s  o trâ n s ito  em  ju lg a d o  d a  d ec isã o  e x e q ü enda . P re c e d e n te s  d e s ta  
col. S B D I-2 . A d e m a is , d e s n e c e s sá r ia  a  tra n s fo rm a ç ã o  em  p e n h o r a  d o s  va lo res  
a  títu lo  d e  d e p ó s ito  recursa l, q u e  j á  e s ta vam  in d isp o n ív e is  p a r a  a  im p etra n te . 
L o g o , d á -s e  p r o v im e n to  ao  re cu rso  o rd in á r io , p a r a  c o n c e d e r  a  se g u ra n ça ,  
o rd e n a n d o  a  d e s c o n s ti tu iç ã o  d a  p e n h o r a  e fe tu a d a  so b re  o d e p ó s ito  recursa l, 
p o r  inócua , a  s u a  n ã o - lib e ra ç ã o  ao  e x e q ü e n te  e  a  d e v o lu ç ã o  à  im p e tra n te  do  
n u m e rá r io  e n c o n tr a d o  em  su a  c o n ta  c o r re n te  e in d e v id a m e n te  p e n h o r a d o ,  
en q u a n to  p r o v is ó r ia  a  execu çã o .

(P ro cesso  n °  IS T -R O M S -5 4 4 /2 0 0 2 -0 0 0 -1 7 -0 0  - A c .  S B D I-2 )

V istos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em  M andado 
de Segurança n º  T S T -R O M S -5 4 4 /2 0 0 2 -0 0 0 -1 7 -0 0 .9 , em  que é recorrente a 
Com panhia Siderúrgica B elgo M ineira, recorrido Leom ar Barboza e Autoridade 
Coatora o Juiz Titular da 1a Vara do Trabalho de Vitória.

A  ora recorrente im petrou mandado de segurança às fls. 2 /21 , com  pedido de 
liminar-, fundado no art. 5°, inciso  LX IX , da Constituição Federal e na L ei nº 1 .533/ 
1951, contra o ato judicial, que, nos autos da Carta de Sentença nº 4 1 /2001 , extraída 
da R eclam ação Trabalhista nº 2 /2001-001-17-01-4 , em  sede de execução provisória, 
apesar da nom eação de bens m óveis à penhora pela em presa executada, atendeu  
aos requerim entos form ulados pelo exeqüente, convolando o depósito recursal em  
penhora e determ inando a constrição de numerário da im petrante existente em  sua 
conta corrente, todo para saldar a dívida trabalhista (vide  fls. 251 , 253 e 257).

Sustentou a im petrante que teve v io lado o seu direito líquido e certo ao 
processam ento da execução pela form a m enos gravosa ao devedor (art. 620 do 
CPC), sendo que a conta bloqueada se destinaria ao pagam ento dos salários de seus 
empregados. Argumentou também  que a penhora em  dinheiro, sem  que tenha havido 
justo m otivo para recusa dos bens oferecidos em  substituição, im plicaria em  violação  
aos princíp ios do devido processo legal e do contraditório.
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A  lim inar fo i deferida à fl. 276 , para determinar a suspensão do ato coator 
até o julgam ento fin a l do m andam us. A  autoridade coatora prestou inform ações às 
fls. 279 /280 . O litisconsorte passivo necessário se m anifestou à fl. 286.

O eg. Tribunal R egional do Trabalho da 17a Região, às fls. 290 /293 , resolveu, 
unanim em ente, admitir, m as denegar a segurança, tom ando sem  efeito a lim in ar 
antes concedida, sob o fundam ento de que “a determ inação da penhora em  dinheiro, 
ainda que em  sede de execução provisória, não é  ilegal ou abusiva, na m edida em  
que o art. 655 do CPC, arrola o dinheiro em  prim eiro lugar na ordem  preferencial 
dos bens passíveis de constrição” .

Irresignada, recorre ordinariamente a impetrante, às fls. 297 /313 , defendendo 
a reforma da decisão regional e  a existência de direito líquido e certo a ser protegido, 
nos term os dos arts. 620 do CPC e 899 da CLT, dentre outros, pois se trata de 
execução provisória e houve a nom eação de bens à penhora pela executada, consoante 
dispõe a Orientação Jurisprudencial n° 62 da SBD I-2 do TST. Esperando ver abonada 
sua tese, transcreve trechos de julgados deste Tribunal, além  de lições doutrinárias.

D espacho de adm issibilidade à fl. 297.

Sem  contra-razões, conform e certidão de fl. 316-v.

A  d. P rocu rad oria -G era l do T rabalho, às f ls . 3 2 0 /3 2 1 , o p in o u  p elo  
conhecim ento e provim ento do apelo.

É  o relatório.

VO TO

I -  CONHECIM ENTO

O recurso é  tem pestivo (fls. 294  e 297), há capacidade postulatória (fl. 22), 
e as custas processuais foram  devidam ente recolhidas (fl. 314). Conheço.

II -M É R IT O

Trata-se da conhecida questão afeta à ilegalidade das constrições levadas a 
efeito  em  sede de execução provisória e incidentes sobre os valores advindos de 
depósito recursal e  àqueles pertencentes à em presa executada.

D e in ício , cum pre gizar, no que concerne ao cabim ento do m andam us, que a 
jurisprudência do eg. Supremo Tribunal Federal, abrandando o rigor do art. 5o, 
inciso  II, da L ei n° 1 .533/1951 , tem  se firm ado no sentido de admitir o mandado de 
segurança m esm o quando a decisão for passível de recurso ( la to  sensu), se este não 
possuir efeito suspensivo e se o ato com batido puder ensejar ao im petrante dano 
irreparável ou de d ifícil reparação.

Por seu turno, o Tribunal Superior do Trabalho endossa am plam ente tal 
p osicion am en to , m orm ente quando, com o no caso em  tela, a im petrante, na
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propositura da segurança, realm ente se encontrava na im inência de sofrer prejuízos 
d ific ilm en te  reparáveis (orig inad os das d eterm in ações, em  sede de execu ção  
provisória, de penhora sobre o dinheiro existente na conta corrente da executada e 
de expedição de alvarás de autorização para levantam ento dos valores penhorados, 
oriundos do depósito recursal efetuado pela reclam ada no processo de conhecim ento 
da reclam ação trabalhista originária), a m erecer o exercício de m edida urgente, 
ainda que, de outra parte, pudesse o  ato jud icia l im pugnado ser, em  tese, alvejado 
por recurso previsto na legislação processual e dotado de efeito  suspensivo.

D aí ser cabível a ação m andam ental na h ipótese vertente com o o único  
remédio processual apto a impedir, eficaz e prontamente, a consum ação da ilegalidade 
ou abusividade do ato atacado, conform e se verá adiante.

E  cediço que, em  se tratando de execução provisória, a tese da existência  de 
recurso próprio para atacar o ato im pugnado -  m esm o que lhe possa ser atribuído 
efeito suspensivo -  não afasta a possib ilidade de ocorrência de eventual prejuízo à 
impetrante, decorrente da constrição de numerário a ela  pertencente e, m ais ainda, 
de sua liberação ao exeqüente, devido à incerteza sobre o valor líquido final dos 
créditos trabalhistas deferidos, m áxim e em  se considerando que a decisão exeqüenda 
ainda não transitou em  julgado.

Com  efeito, a vedação da prática, na fase de execução provisória, de atos 
expropriatórios e satisfativos, ou seja, que im pliquem  em  gravam e econôm ico  
irreversível para a executada, deriva do fato de que a decisão exeqüenda pode ainda 
ser reformada, hipótese em  que o ressarcim ento, pelo trabalhador, das verbas por 
ele já  recebidas antecipadam ente afigura-se obviam ente inviável ou praticam ente 
im possível de se realizar, tanto assim  o é que o art. 588, in cisos I e II, do CPC 
dispõem  correr a execução provisória por conta e responsabilidade do credor, que 
deve prestar caução idônea nos casos ali previstos.

A ssim  sendo, enquanto a dívida não assum ir caráter definitivo, ou melhor, 
até que se form e a coisa julgada da fase de conhecim ento, im perioso é adm itir o 
m anejo da ação m andam ental para se discutir a aceitação ou não da nom eação dos 
bens oferecidos, os atos que im portem  alienação de dom ínio ou dos quais possa  
resultar grave dano à executada, com o aqueles atos objeto da presente im petração.

A liás, esta col. 2a Subseção E specializada em  D issíd ios Individuais vem  
decidindo neste m esm o sentido, dispensando, portanto, m aiores considerações a 
respeito.

Quanto à questão de fundo da lide, note-se que no caso, m esm o tendo a 
executada ofertado bens à penhora, o Juízo Coator atendeu ao pedido do exeqüente 
form ulado nos autos de Carta de Sentença, no sentido de convolar em  penhora o 
numerário do depósito recursal, determ inando ainda o bloqueio e a penhora de 
dinheiro da impetrante existente em  conta corrente. Tais atos judiciais não encontram  
respaldo na le i e tam pouco no entendim ento dom inante desta Corte, consubstanciado 
na Orientação Jurisprudencial n° 62/SB D I-2, segundo a qual fere o direito líquido e 
certo da im petrante a ordem  de penhora em  dinheiro quando a execução ainda é
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provisória, desde que nom eados outros bens à penhora, p ois a execução deve ser 
processada pela form a m enos gravosa à executada, a teor do art. 620 do CPC, que 
consagra o princípio da m enor onerosidade, um a v ez que não se tem  ainda o valor 
líquido do crédito exeqüendo.

Isso porque a gradação legal dos bens penhoráveis, apesar de preferencial e 
estabelecer o dinheiro em  prim eiro lugar (art. 6 5 5 ,1, do CPC), d iz respeito som ente 
à execução definitiva, tendo com o objetivo assegurar o valor líquido e certo do 
crédito, não se aplicando, em  princípio, à execução provisória, desde que existentes 
outros bens capazes de garantir a execução, circunstância não configurada nos autos. 
Por isso, o rigoroso procedim ento jud icia l consistente em  ordenar que a constrição  
in cid isse sobre os valores à d isposição do Juízo a título de depósito recursal e sobre 
aqueles encontrados na conta bancária da executada fere, a toda evidência, o direito 
líquido e certo da impetrante, sobretudo porque nom eados outros bens para a garantia 
do débito ainda em  execução provisória.

Ora, se nem  a realização das constrições sobre os valores oriundos do depósito 
recursal e da conta bancária da im petrante era possível, o ato im pugnado também  
não poderia ter expedido alvará de liberação ao exeqüente do m ontante à d isposição  
do Juízo, um a v ez  que se trata de execução provisória, nos termos do art. 899, ca p u t 
e § 1º, da CLT, independentem ente da oposição de em bargos à execução pela  
executada com  vistas a suspender o curso da execução e discutir a regularidade da 
nom eação de bens ou m esm o da penhora deles.

Cum pre transcrever o teor da m en cion ada regra de d ireito processual 
trabalhista, norm a esp ecífica  a regular a h ip ótese dos autos, d ispondo que o 
levantam ento do depósito recursal som ente é p ossível após o trânsito em  julgado da 
decisão exeqüenda, ve rb is :

“Art. 899. O s recursos serão interpostos por sim ples petição e terão 
efe ito  m eram ente d evolu tivo , sa lvo  as ex ceçõ es p revistas n este títu lo, 
p erm itid a  a execução  p ro v isó r ia  a té  a  p enhora .

§ 1 º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) v ezes o valor de 
referência regional, nos dissíd ios individuais, só será adm itido o recurso, 
in c lu s iv e  o ex tra o rd in á r io , m ed ia n te  p rév io  d ep ó sito  da resp ec tiv a  
im portância. T ransitada  em  ju lg a d o  a  dec isão  recorrida , o rdenar-se-á  o 
le va n ta m e n to  im ed ia to  da  im p o r tâ n c ia  de depósito , em  fa v o r  d a  p a r te  
vencedora , p o r  s im p les despacho  do ju iz .'” (grifam os)

N esse  sentido, Vale citar os seguintes precedentes desta col. SBDI-2:

“M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  -  LIBER A Ç ÃO  D E  DEPÓ SITO  
R EC U RSA L -  E X E C U Ç Ã O  PR O V ISÓ RIA  -  O art. 899 da CLT, em  seu § 
1º, d ispõe sobre o levantam ento do depósito recursal, sendo, portanto, 
inaplicável a norm a prevista no art. 588, § 2o, do CPC, por ser ela incom patível 
com  a p revisão  con tida no d ireito p rocessu al do trabalho. O referido  
dispositivo é claro ao estabelecer que, após transitada em  ju lgado a decisão, 
será ordenado o levantam ento im ediato da im portância do depósito recursal,
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em  favor da parte vencedora, m ediante sim ples despacho do Juiz. N a  questão 
sub ju d ic e ,  trata-se de execu ção provisória, um a v e z  que p en dente de 
julgam ento o recurso de revista interp osto  pelo L itisconsorte.” (R O M S-771/ 
2002-000-17-00 .4 , M in. Em m anoel Pereira, D J 25 .02 .2005)

“M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  -  L IBER A Ç Ã O  D E  DEPÓ SITO  
R EC U R SA L -  O art. 899, § 1°, da CLT é taxativo ao ordenar o levantam ento 
im ediato da im portância do depósito recursal, em  favor da parte vencedora, 
por sim p les despacho do Juiz, quando transitada em  ju lgad o a decisão  
recorrida. N ão ofende direito líquido e certo decisão que indefere pedido de 
expedição de alvará jud icia l para liberação do depósito, porque em  curso 
agravo de instrum ento.” (R O M S-378.4 2 0 /97 .1 , M in. Luciano de Castilho, 
D J 09 .04 .1999)

A dem ais, seria até desnecessária a transformação em  penhora dos valores a 
título de depósito recursal, os quais, de qualquer maneira, já  estavam  indisponíveis 
para a impetrante, v isto  que se encontravam  à disposição do Juízo.

N esse  contexto, a penhora a ser eventualm ente efetuada em  dinheiro (na 
execução definitiva) som ente se daria sobre o saldo devedor rem anescente, abatendo- 
se o valor do depósito recursal, porquanto ele já  estaria garantindo ao m enos parte 
da execução.

L ogo, dou provim ento ao recurso ordinário para conceder a segurança, 
ordenando a desconstituição da penhora efetuada sobre o depósito recursal, por 
inócua, a sua não-liberação ao exeqüente e a devolução à im petrante do numerário 
encontrado em  sua conta corrente e indevidam ente penhorado, enquanto provisória 
a execução prom ovida nos autos da R eclam ação Trabalhista n º 2 /2 0 0 1 -0 0 1 -1 7 -0 1 
4 (Carta de Sentença n º 41 /2001).

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Subseção II Especializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanim idade, conhecer e dar provim ento ao 
recurso ordinário, para conceder a segurança, ordenando a desconstituição da penhora 
efetuada sobre o depósito recursal, por inócua, a sua não-liberação ao exeqüente e 
a d evolu ção à im petrante do num erário encontrado em  sua conta corrente e 
indevidam ente penhorado, enquanto provisória a execução prom ovida nos autos da 
R eclam ação Trabalhista n º  2 /2 0 01-001-17-01-4  (Carta de Sentença n º  41 /2001). 
Inverta-se o ônus sucumbencial em  relação às custas.

Brasília, 9 de agosto de 2005. R en a to  de L a cerd a  P a iva , relator.

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO

R E C U R S O  O R D 1N Á R LO  - M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  P E N H O R A  
E M  D I N H E I R O  N A  B O C A  D O  C A IX A  D O  B A N C O  E X E C U T A D O  E M  
E X E C U Ç Ã O  P R O V IS Ó R IA  - IM P O S S I B I L I D A D E
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N o  caso , m e sm o  ten d o  o e x e c u ta d o  o fe r ta d o  b en s  à  p e n h o ra , o  ju íz o  
c o a to r  a te n d e u  o  p e d id o  do  exeq ü e n te , n o  se n tid o  de  p e n h o r a r  o  n u m e rá r io  
e n c o n tra d o  n a  b o c a  do  c a ix a  d o  b a n c o  im p e tra n te . O  e n te n d im e n to  d o m in a n te  
d e s ta  S u b se ç ã o  E sp e c ia liza d a  é n o  s e n tid o  de  q u e  f e r e  o  d ire ito  liq u id o  e  c e r to  
do  im p e tra n te  a  o rd em  de  p e n h o r a  em  d in h e iro  q u a n d o  a  e x e c u ç ã o  a in d a  é 
p ro v isó r ia , d e sd e  q u e  n o m e a d o s  o u tro s  b e n s  à  p e n h o r a , p o is  a  e x e c u ç ã o  d e v e  
s e r  p r o c e s s a d a  p e l a  fo r m a  m e n o s  g r a v o s a  à  exec u ta d a , a  te o r  do  art. 6 2 0  do  
C P C  (O r ien ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  62). L o g o , d á -se  p ro v im e n to  a o  re cu rso  
o rd in á r io , p a r a  c o n c e d e r  a  se g u ra n ça , o rd e n a n d o  a  d e sco n s titu iç ã o  d a  p e n h o r a  
e fe tu a d a  e a  d e v o lu ç ã o  ao  im p e tra n te  do  n u m e rá r io  in d e v id a m e n te  p en h o ra d o ,  
e n q u a n to  p r o v is ó r ia  a  execu çã o .

(P ro cesso  n °  T S T -R O M S -2 .3 5 6 /2 0 0 3 -0 0 0 -0 6 -0 0  A c . S B D I-2 )

V istos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em  M andado 
de Segurança n° T S T -R O M S -2.356/2003-000-06-00.6, em  que é recorrente o B anco  
do N ordeste do B rasil S .A ., recorrido L uiz Carlos Torres e autoridade coatora o 
Juiz Titular da 13a Vara do Trabalho de R ecife.

A  ora recorrente im petrou m andado de segurança às fls. 2/11, com  pedido de 
liminar, fundado no art. 5°, inciso  L X IX , da C onstituição Federal e na L ei n° 1 .533/ 
1951, contra o ato jud icia l que, nos autos da Carta Precatória nº 4 6 /2 0 0 3 -0 1 3 -0 6 
00-3 , oriunda da R eclam ação Trabalhista n° 2237/2002-311-06-01-3 , atendendo 
aos requerim entos form ulados pelo exeqüente, determ inou, em  sede de execução  
provisória, a constrição de numerário da im petrante “na boca do caixa”, tudo para 
garantir o  crédito exeqüendo (fls. 134 e 141).

Inform ou o im petrante que, a teor do art. 655 do CPC, ofereceu à penhora 
títulos da dívida pública federal, suficientes para saldar a execução. Sustentou não 
se justificar um a penhora em  dinheiro quando ainda se discute o valor exato da 
condenação, bem  com o ser o saldo existente no caixa de um a instituição financeira  
o seu próprio faturam ento, constituindo o capital de giro de sua atividade básica, 
que seria im penhorável, nos termos dos arts. 3° da L ei n° 6 .8 30 /1980  e 68 da L ei n° 
9.069 /1995 , da doutrina e da Orientação Jurisprudencial n° 62/SB D I-2 do TST.

A  lim in ar fo i in deferida às fls . 1 4 8 /1 4 9 , a autoridade coatora prestou  
inform ações à fl. 186, e o litisconsorte passivo necessário se m anifestou à fl. 154/ 
173.

O eg. Tribunal R egional do Trabalho da 6a R egião, às fls. 200 /208 , resolveu, 
unanim em ente, considerar prejudicada a preliminar de não-cabim ento do m andam us, 
rejeitar a de im possib ilid ade jurídica do ped ido e denegar a segurança, sob o 
fundam ento de que inexistiria  direito líquido e certo a ser protegido, a teor dos arts. 
883 e 899 , § 1°, da CLT e 588 do CPC.

Irresignado, recorre ordinariamente o impetrante, às fls. 211/230, defendendo 
a reforma da decisão regional e a existência de direito líquido e certo a resguardar,
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nos termos do art. 6 20  do CPC, dentre outros, p ois se trata de execução provisória, 
e houve a nom eação de bens à penhora pelo executado, consoante dispõe a Orientação 
Jurisprudencial n° 62 da SBD I-2 do TST. Esperando ver abonada sua tese, transcreve 
trechos de ju lgados deste Tribunal, além  de lições doutrinárias.

D espacho de adm issibilidade à fl. 231.

Contra-razões às fls. 235 /255,

A  douta Procuradoria-G eral do Trabalho, às fls. 2 5 9 /2 6 2 , op inou  p elo  
conhecim ento e provim ento do apelo.

É  o relatório.

VOTO

I -  CONHECIM ENTO

O recurso é tem pestivo (fls. 210 /211), há capacidade postulatória (fl. 212), e 
as custas processuais foram  devidam ente recolhidas (fl. 213). Conheço.

II -  MÉRITO

Trata-se da conhecida questão afeta à ilegalidade das constrições levadas a 
efeito em  sede de execução provisória e incidentes sobre valores pertencentes ao 
banco executado.

D e in ício , cum pre gizar, no que concerne ao cabim ento do m andam us, que a 
jurisprudência do eg. Supremo Tribunal Federal, abrandando o rigor do art. 5o, 
inciso n , da Lei n° 1 .533/1951 , tem  se firm ado no sentido de adm itir o m andado de 
segurança m esm o quando a decisão for p assível de recurso (la to  sensu ), se este não 
possuir efeito suspensivo e  se o ato com batido puder ensejar ao im petrante dano 
irreparável ou de d ifícil reparação.

Por seu turno, o Tribunal Superior do Trabalho endossa am plam ente tal 
p osicion am en to , m orm ente quando, com o no caso em  tela, o im petrante, na 
propositura da segurança, realm ente se encontrava na im inência de sofrer prejuízos 
dificilm ente reparáveis (originados da determinação, em  sede de execução provisória, 
de penhora sobre o dinheiro existente no caixa do banco executado), a m erecer o 
exercício  de m edida urgente, ainda que, de outra parte, pudesse o ato jud icia l 
im pugnado ser, em  tese, alvejado por recurso previsto na legislação processual e  
dotado de efeito  suspensivo.

D aí ser cabível a ação m andam ental na hipótese vertente com o o único  
remédio processual apto a impedir, eficaz e prontamente, a consum ação da ilegalidade 
ou abusividade do ato atacado, conform e se verá adiante.

É  cediço que, em  se tratando de execução provisória, a tese da existência  de 
recurso próprio para atacar o ato im pugnado -  m esm o que lh e possa ser atribuído 
efeito suspensivo -  não afasta a possibilidade de ocorrência de eventual prejuízo ao 
im petrante, decorrente da constrição de num erário a ela pertencente, devido à
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incerteza sobre o valor líquido fin a l dos créditos trabalhistas deferidos, m áxim e em  
se considerando que a decisão exeqüenda ainda não transitou em  julgado.

A ssim  sendo, enquanto a dívida não assum ir caráter definitivo, ou melhor, 
até que se form e a coisa julgada da fase de conhecim ento, im perioso é adm itir o 
m anejo da ação m andam ental para se discutir a aceitação ou não da nom eação dos 
bens oferecidos, os atos que im portem  alienação de dom ínio ou dos quais possa  
resultar grave dano ao executado, com o aquele ato objeto da presente im petração.

A liás, esta col. 2a Subseção E specializada em  D issíd ios Individuais vem  
decidindo nesse m esm o sentido, dispensando, portanto, m aiores considerações a 
respeito.

Quanto à questão de fundo da lide, note-se que, no caso, m esm o tendo o 
executado ofertado bens à penhora, o ju ízo  coator atendeu o pedido do exeqüente 
form ulado nos autos originais, no sentido de determinar a penhora de dinheiro  
encontrado no caixa impetrante. Tal ato jud icial não encontra respaldo na le i e 
tam pouco no entendim ento dom inante desta Corte, consubstanciado na Orientação 
Jurisprudencial n º  62 /S B D I-2 , segundo o qual fere o direito líquido e certo do 
im petrante a ordem  de penhora em  dinheiro quando a execução ainda é provisória, 
desde que nom eados outros bens à penhora, pois a execução deve ser processada  
pela form a m enos gravosa à executada, a teor do art. 6 20  do CPC, que consagra o 
princípio da m enor onerosidade, um a v ez  que não se tem  ainda o valor líquido do 
crédito exeqüendo.

Isso  porque a gradação lega l dos bens penhoráveis, apesar de preferencial e 
estabelecer o dinheiro em  prim eiro lugar (art. 6 5 5 ,1, do CPC), d iz respeito som ente 
à execução definitiva, tendo com o objetivo assegurar o valor líquido e certo do 
crédito, não se aplicando, em  princípio, à execução provisória, desde que existentes 
outros bens capazes de garantir a execução, circunstância não configurada nos autos. 
Por isso, o rigoroso procedim ento judicial consistente em  ordenar que a constrição  
in cid isse sobre o num erário do executado fere, a toda evidência, o direito líquido e 
certo do im petrante, sobretudo porque nom eados outros bens para a garantia do 
débito ainda em  execução provisória.

Cum pre transcrever o teor da m en cion ada regra de d ireito processual 
trabalhista, v e rb is :

“Art. 899, O s recursos serão in terp ostos por sim ples petição e terão 
efe ito  m eram ente d evolu tivo , sa lvo  as ex ceçõ es p revistas n este títu lo, 
p erm itid a  a execução  p ro v isó r ia  a té  a  p enhora .

§ 1o Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o valor de 
referência regional, nos dissíd ios individuais, só será adm itido o recurso, 
in c lu s iv e  o ex tra o rd in á r io , m ed ia n te  p rév io  d ep ó sito  da re sp ec tiv a  
importância. T ransitada  em  ju lg a d o  a  dec isão  recorrida, o rdenar-se-á  o 
le va n ta m e n to  im ed ia to  da  im p o rtâ n c ia  de depósito , em  fa v o r  da  p a r te  
vencedora , p o r  s im p les despacho  do ju i z .” (grifam os)

H avendo no processo do trabalho norma específica a regular a hipótese dos 
autos, dispondo que o levantam ento do depósito recursal som ente é possível após o

264  R ev T S T , Brasília, vol. 7 2 , n º  1, jan/abr 2 0 0 6



J U R I S P R U D Ê N C I A

trânsito em  ju lgado da decisão exeqüenda, torna-se obviam ente inaplicável o § 2o 
do art. 588 do CPC, acrescido pela L ei n° 10 .444/2002 , que autoriza o levantam ento 
de depósito em  dinheiro -  dispensando a prestação da caução idônea a que se refere 
o in ciso  II do m esm o dispositivo -  nos casos de crédito de natureza alim entícia, até 
o lim ite de 60 (sessenta) salários m ínim os), quando o exeqüente se encontrar em  
estado de necessidade. Com o se vê, a norma do processo civ il se mostra nitidam ente 
incom patível com  a regra trabalhista.

N esse  sentido, os seguintes precedentes desta SBDI-2:

“M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  -  L IBER A Ç Ã O  D E  D EPÓ SITO  
R EC U R SA L -  E X E C U Ç Ã O  PRO V ISÓ RIA  -  O art. 899 da CLT, em  seu § 
1º, d ispõe sobre o levantam ento do depósito  recursal, sendo, portanto, 
inaplicável a norma prevista no art. 588, § 2°, do CPC, por ser ela incom patível 
com  a p rev isão  con tid a  no d ireito p rocessu al do trabalho. O referido  
dispositivo é claro ao estabelecer que, após transitada em  ju lgado a decisão, 
será ordenado o levantam ento im ediato da im portância do depósito recursal, 
em  favor da parte vencedora, m ediante sim ples despacho do juiz. N a questão 
sub  ju d ic e ,  trata-se de execu ção  provisória , um a v ez  que p en dente de 
julgam ento o recurso de revista interposto pelo litisconsorte.” (R O M S-771/ 
2002-00 0 -1 7 -0 0 .4 , M in. Em m anoel Pereira, D J 25 .02 .2005)

“M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  -  LIBER A Ç Ã O  D E  D EPÓ SITO  
R E C U R S A L -O  art. 899, § 1º, da CLT é taxativo ao ordenar o levantam ento  
im ediato da im portância do depósito recursal, em  favor da parte vencedora, 
por sim p les despacho do ju iz , quando transitada em  ju lgad o  a decisão  
recorrida. N ão ofende direito líquido e certo decisão que indefere pedido de 
expedição de alvará jud icia l para liberação do depósito, porque em  curso 
agravo de instrum ento.” (R O M S -378.420/97.1 , M in. Luciano de C astilho, 
DJ 0 9 .04 .1999)

L ogo, dou provim ento ao recurso ordinário, para conceder a segurança, 
ordenando a desconstituição da penhora efetuada e a devolução do num erário ao 
impetrante, enquanto provisória a execução prom ovida nos autos da Carta Precatória 
n° 46 /2003-013-06-00-3 , oriunda da Reclam ação Trabalhista n° 22 3 7 /2 0 0 2 -3 1 1 
06-01-3 .

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Subseção II E specializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanim idade, conhecer e dar provim ento ao 
recurso ordinário, para conceder a segurança, ordenando a desconstituição da penhora 
efetuada e a devolução do num erário ao impetrante, enquanto provisória a execução  
prom ovida n os autos da Carta Precatória n° 4 6 /2 0 0 3 -0 1 3 -0 6 -0 0 -3 , oriunda da 
Reclam ação Trabalhista n° 2237/2002-311-06-01-3 . Inverta-se o ônus sucum bencial 
em  relação às custas.

B rasília, 9 de agosto de 2005, R en a to  de L acerda  P a iv a , relator.
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PRESCRIÇÃO. UNICIDADE CONTRATUAL

P R E S C R IÇ Ã O  -  U N IC ID A D E  C O N T R A T U A L

O  a fa s ta m e n to  d a  p r e s c r iç ã o  d o  d ire ito  d e  ação , p e lo  R eg io n a l, s e  d eu  
p o r q u e  a q u e la  C o r te  reco n h e ceu , d e s d e  a  a d m issã o  d o  obreiro , em  1982, a té  a  
d isp e n sa  d e fin itiva , em  m a rç o  d e  1 9 9 9  (fl. 1.311, re fe r id a  p e lo  R eg io n a l) , a  
e x is tê n c ia  d e  a p e n a s  u m  c o n tra to  d e  tra b a lh o , u n ic id a d e  e s ta  d e c o rre n te  d a s  
s u c e s s iv a s  c o n tra ta ç õ e s  e d isp e n sa s  o c o r r id a s  d e sd e  a  p r im e ir a  co n tra ta çã o ,  
em  1982 , a té  a g o s to  d e  1997 , q u a n d o  o c o n tra to  f o i  su b -r o g a d o  p e l a  o ra  
reco rren te , q u e  m a n te v e  o v ín cu lo  co m  o a u to r  a té  m a rç o  d e  1 9 9 9  (fl. 1 .313), 
d e  m a n e ir a  que, p r o p o s ta  a  re c la m a tó r ia  n o  a n o  d e  2000 , c o m o  in fo r m a  a  
re c la m a d a , n a d a  h á  q u e  se  f a la r  em  p r e s c r iç ã o  d o  d ire ito  d e  a ção . P o r  e s se  
m o tivo , o  R e g io n a l  a sse n to u  q u e  a  rec la m a d a , o ra  reco rren te , d e sd e  q u a n d o  
su b -ro g a d a  n a  p o s iç ã o  d a  C E E E , n ã o  c o n s id e ro u  c o r re ta m e n te  o  te m p o  de  
s e rv iç o  obreiro , p a r a  f i n s  d e  a d im p le m e n to  d e  o b r ig a ç õ e s  v e n c id a s  n o  p e r ío d o  
im p rescr ito , d a í  so b rev in d o , em  ú ltim a  an á lise , a  im p e r tin ê n c ia  d a  irre s ig n a ç ã o  
re c u r s a l ,  s ig n i f ic a  d izer, t r a ta - s e  d a  r e g u la r  c o n s id e r a ç ã o  d e s s e  te m p o ,  
m e r a m e n te  p a r a  e fe ito  d a  sa tis fa ç ã o  d e  v a n ta g e n s  e x ig ív e is  n o  q ü in q ü ê n io  
a n te r io r  a o  a ju iza m e n to  d a  p r e s e n te  rec la m a tó r ia , d e  m a n e ir a  q u e  re s ta  ile so  
o art. 7°, X X IX , d a  C o n s titu iç ã o  d a  R ep ú b lica . R e c u r s o  de  rev is ta  n ã o  co n h e c id o  
in te g ra lm e n te .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -5 1 4 /2 0 0 0 -0 1 6 -0 4 -0 0  - A c .  3 a T urm a)

V istos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de R evista n° TST-RR- 
5 1 4 /2 0 0 0 -0 1 6 -0 4 -0 0 .7 , em  que é  recorrente A E S Sul D istribuidora Gaúcha de 
Energia S. A . e são recorridos Com panhia de Geração Térm ica de Energia Elétrica -  
CGTEE, Companhia Estadual de E nergia Elétrica -  CEEE, Rio Grande Energia
S.A . e  C laudenildo M achado M achado.

O TRT da 4a R egião, pelo acórdão de fls. 1 .439-1 .442 , com plem entado às 
fls. 1 .457-1 .458 , negou provim ento ao recurso ordinário da reclamada quanto à 
pretendida declaração de prescrição e  decadência do direito de ação e do direito do 
reclam ante quanto às verbas que lhe foram  deferidas.

A  reclam ada interpõe recurso de revista, às fls. 1 .460-1 .470 , com  base no 
art. 896 da CLT.

D espacho de adm issibilidade às fls. 1 .474-1 .476 .

Contra-razões apresentadas às fls. 1 .482-1 .488.

N ão houve a rem essa do processo ao M inistério Público do Trabalho (art. 82 
do RI/TST).

É  o relatório.
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VOTO

Encontram -se preenchidos os pressupostos extrínsecos de adm issibilidade. 

1 CONHECIM ENTO

1.1 Prescrição. U nicidade con tra tu a l

O TRT da 4a R egião, pelo acórdão de fls. 1 .439-1442 , com plem entado às fls. 
1 .4 5 7 -1 .4 5 8 , n egou  provim ento ao recurso ordinário da reclam ada quanto à 
pretendida declaração de prescrição e  decadência do direito de ação e do direito do 
reclam ante quanto às verbas que lhe foram  deferidas.

A  decisão do R egional fo i assentada nos seguintes fundam entos:

-  a Terceira Turma daquele R egional deu provim ento ao recurso 
ordinário obreiro e reconheceu a relação de em prego d ele com  a prim eira 
reclam ada -  CEEE, desde a sua adm issão pela SA D E  -  Sul A m ericana de 
Engenharia S .A ., em  julho de 1982;

-  em  face d isso, determ inou o retorno do processo à origem  a fim  de 
que o restante do m érito do apelo fosse apreciado, sobre o qual se im punha  
a consideração, no tem po de serviço do reclam ante, do período contratual 
com preendido entre a adm issão até 08 .0 7 .1 9 8 5 , conform e assentado às fls. 
1311 e  seguintes, m otivo pelo qual há coisa julgada quanto à existência de 
víncu lo  de em prego no período anterior a ju lh o de 1985;

-  a pretensão obreira alusiva ao reconhecim ento do pacto laborai desde 
julho de 1982 foi manejada por m eio de ação declaratória, que é imprescritível;

-  a reclamada, ora recorrente, desde quando sub-rogada na posição  
da CEEE, não considerou corretam ente 0  tem po de serviço obreiro, p a ra  
f in s  de a d im plem en to  de obrigações ven c id a s  no  p er ío d o  im prescrito , daí 
sobrevindo, em  últim a análise, a im pertinência da irresignação recursal, 
significa dizer, trata-se da regulai- consideração desse tempo, m eram en te p a ra  
e fe ito  d a  sa tis fa çã o  d e  va n ta g en s  e x ig ív e is  n o  q ü in q ü ê n io  a n te r io r  ao  
a ju izam ento  da  p re sen te  reclam atória , de m aneira que ileso 0  art. 7°, X X IX , 
da Constituição da República.

A  reclam ada sustenta que a decisão m erece reforma, sob a alegação de que, 
dispensado 0  reclam ante em  julho de 1985, e proposta a ação som ente no ano de 
2000, 0  seu direito de ação está irrem ediavelm ente prescrito, nos term os do art. 7°, 
X X IX , da C onstituição da República, que indica violado, e  das Súm ulas r is  64 e 
294 do TST, que indica contrariadas. Traz arestos para cotejo de teses.

R azão não lh e assiste.

O art. 7°, X X IX , da Constituição da R epública não fo i violado, porque 0  

R eg ion a l d eixou  bem  claro que os d ireitos d eferidos se referiam  ao período  
imprescrito.
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Quanto à alegação de que o reclam ante foi dispensado em  ju lho de 1985 e 
so m en te  propôs a reclam atória  no ano de 2 0 0 0 , m otivo  p e lo  qual o b iên io  
prescricional não teria sido observado, tam bém  não assiste razão à reclamada.

O afastam ento da prescrição do direito de ação, pelo R egional, se deu porque 
aquela Corte reconheceu, desde a adm issão do obreiro, em  1982, até a dispensa  
definitiva, em  março de 1999 (fl. 1.311, acim a referida pelo R egional), a existência  
de apenas um  contrato de trabalho, u n icid ade esta decorrente das su cessivas  
contratações e dispensas ocorridas desde a prim eira contratação, pela Sade S .A ., 
em  1982, até 1985, quando foi form alm ente contratado pela CEEE, até agosto de 
1997, contrato este que fo i sub-rogado pela ora recorrente, que m anteve o v ínculo  
com  o autor até março de 1999 (fl. 1.313), de m aneira que, proposta a reclamatória 
no ano de 2000, com o inform a a reclamada, nada há que se falar em  prescrição do 
direito de ação.

Por esse m otivo, o R egional assentou que a reclamada, ora recorrente, desde 
quando sub-rogada na posição da CEEE, não considerou corretam ente o tem po de 
serv iç o  obreiro, para fin s de adim plem ento de obrigações vencidas no período  
im prescrito, daí sobrevindo, em  últim a análise, a im pertinência da irresignação 
recursal, sign ifica  dizer, trata-se da regular consideração desse tempo, m eramente 
para e fe ito  da sa tisfa çã o  de v a n ta g en s e x ig ív e is  no q ü in q ü ên io  an terior ao 
ajuizam ento da presente reclamatória, de m aneira que ileso  o art. 7o, X X IX , da 
C onstituição da República.

C ancelada a Súm ula n° 64 do TST, a Súm ula n° 294  do TST não se refere ao 
tem a em  discussão. Incide a Súm ula n° 297/1 do TST.

R estam  os arestos.

O s m odelos transcritos desservem  ao fim  colim ado, nos termos da Súm ula 
n0 296/1 do TST, porque o reconhecim ento de v íncu lo  em pregatício do reclam ante 
desde 1982 em  nada alterou o decisório do R egional, que não deixou de reconhecer 
a prescrição qüinqüenal prevista no art. 7 o, X X IX , da Constituição da República, já  
que apenas declarou a unicidade dos contratos su cessivos firm ados entre 1982 e 
1985, e daí até 1999, m eram ente para efeito  da satisfação de vantagens ex ig íveis no 
qüinqüênio anterior ao ajuizam ento da presente reclamatória. N ão se trata, portanto, 
das teses veiculadas nas fls. 1.461, 1.462 -  que não tratam da unicidade de contratos 
laborais sucessivos, já  que as dem ais são oriundas de Turma do TST, fonte não 
autorizada, ou do m esm o R egional, em  desacordo ao que d ispõe a letra a  do art. 896  
da CLT.

N ão conheço.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, não conhecer integralm ente do recurso de revista.

Brasília, 23 de novem bro de 2005, C arlos A lb e r to  R e is  de P aula , relator. 
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PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. EMENDA CONSTITUCIONAL 
N ° 28/2000

P R E S C R IÇ Ã O  Q Ü IN Q Ü E N A L -E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L N ° 2 8 /  
2 0 0 0  -  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H A D O R  R U R A L  E M  C U R S O  -  IN A P L 1 
C A B IL ID A D E

E m  va zã o  d e  tra ta r -se  d a  in s titu içã o  d e  p r a z o  p r e s c r ic io n a l  re s tr itivo  d e  
d ire ito  re la tiv a m en te  a o  p r a z o  p r e s c r ic io n a l  q u e  v ig ia  n o  D ire ito  b rasile iro , 
p a r a  o t r a b a l h a d o r  r u r a l  a n t e r i o r m e n t e  à  p r o m u l g a ç ã o  d a  E m e n d a  
C o n s titu c io n a l n °  2 8 /2 0 0 0 , q u a n d o  n ã o  h a v ia  in c id ê n c ia  d a  p r e s c r iç ã o  n o  cu rso  
d o  c o n tra to  d e  tra b a lh o , te m -se  co m o  so lu ç ã o  m e lh o r  a d eq u a d a , a o s  c o n tra to s  
d e  tr a b a lh o  q u e  v ig o r a v a m  n a  d a ta  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  a lu d id a  e m e n d a  
co n s titu c io n a l, o u  p a r a  a q u e le s  q u e  p e r m a n e c e m  em  curso , a  in a p lica b ilid a d e  
d o s  s e u s  e fe itos, o u  se ja , a  im p re sc r itib il id a d e  d a s  p r e te n s õ e s  a té  o  lim ite  de  
c in c o  a n o s  c o n ta d o s  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  e m e n d a  — 2 9 .0 5 .2 0 0 5 ,  d e s d e  q u e  
o b se rv a d o  e v id e n te m e n te  o  p r a z o  p r e s c r ic io n a l  d e  d o is  ano s, c o n ta d o s  d a  
e x tin ç ã o  d o  co n tra to  d e  tra b a lh o . I n o c o r r ê n c ia  d e  v io la ç ã o  a o  art. 1º, X X IX ,  
d a  C o n s titu iç ã o  d a  R ep ú b lica . N ã o - in c id ê n c ia  d a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  
n °  271  d a  S D I-1  d o  TST. R e c u r s o  d e  re v is ta  n ã o  co n h e c id o .

H O R A S  E X T R A S

A u s ê n c ia  d e  a fro n ta  a o s  arts. 3 3 3  d o  C P C , 8 1 8  e  74 d a  CLT, a n te  a  
c o n v e r g ê n c ia  d o  a có rd ã o  re co rr id o  co m  a  S ú m u la  n °  338/T ST . T ra n scriçã o , n a  
rev is ta , d e  a re s to s  in e sp ec íf i c o s  (S ú m u la  n °  2 9 6 /T S T )  o u  in v á lid o s , p o r q u e  
o r iu n d o s  d o  m e sm o  T R T  p r o la to r  do  a có rd ã o  reco rrid o , se m  am p a ro , p o is ,  n o  
art. 896, a, d a  CLT. A le g a ç ã o  d e  o fe n sa  à  L e i  n °  6 0 5 /1 9 4 9  se m  in d ic a ç ã o  do  
d is p o s i t iv o  r e s p e c t iv o .  A p l i c a ç ã o  d o  i te m  I  d a  S ú m u la  n °  2 2 1 /T S T  ( D J
2 0 .0 4 .2 0 0 5 ). R e c u r s o  d e  re v is ta  n ã o  co n h ec id o .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -1 2 2 /2 0 0 3 -2 7 1  -0 6 -0 0  - A c .  3" T urm a)

V istos, relatados e discutidos estes autos de R ecurso de R evista n° TST-RR- 
122 /2003-271-06-00 .8 , em  que é recorrente U sina Central O lho d ’Á gua S.A. e 
recorrido L u iz Lucindo Pereira de Lima.

O Tribunal R egional do Trabalho da 6a R egião, pelo acórdão de fls. 3 82
394, deu provim ento parcial ao recurso ordinário do reclam ante, trabalhador rural, 
para afastar a prescrição qüinqüenal e negou provim ento ao recurso ordinário da 
reclamada.

N o recurso de revista (fls. 397-410), a reclam ada p leiteia  a aplicação da 
p rescrição qüinqüenal in stitu íd a  p ela  E m enda C onstitucion al n° 2 8 /2 0 0 0  e a 
im procedência das horas extras. Indica vio lações e transcreve jurisprudência.

D espacho de adm issibilidade às fls. 412-413 .
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N ão foram  apresentadas contra-razões (fl. 415).

O processo não fo i encam inhado ao M inistério Público do Trabalho (art. 82 
do RITST).

É  o relatório.

VO TO

1 CONHECIM ENTO

P re en ch id o s  o s p ressu p o sto s  recu rsa is  co m u n s de a d m is s ib ilid a d e  
(tempestividade: fls. 395 e 397; representação: fl. 408, Dra. M arcela Fonseca Brandão 
Lopes; preparo: fls. 334, 352-353 , 381 e 409 -4 1 0 ), passo ao exam e dos específicos 
previstos no art. 896 da CLT

1.1 Q üinqüenal. E m en d a  C onstitu c io n a l n ° 28/2000. C ontrato de  
traba lh a d o r ru ra l em  curso

N o  caso, o reclam ante foi adm itido em  0 2 .0 1 .1 9 8 4  e continua a serviço da 
reclamada. A  reclam ação foi proposta em  13.03.2003 (fl. 387).

O Tribunal R egional do Trabalho da 6a R egião m odificou a sentença -  que 
declarou prescritos os créditos trabalhistas anteriores a 13 .03.1998 -  para afastar a 
prescrição qüinqüenal, por entender que a Em enda Constitucional nº 28/2000, embora 
de v igência  im ediata, não tem  aplicação retroativa para alcançar situações jurídicas 
passadas, nos term os dos arts. 5°, X X X V I, da Constituição e 6° da Lei de Introdução 
ao C ódigo C ivil (fl. 391),

N o  recurso de revista (fl. 399), a reclam ada defende a aplicação da Em enda 
C onstitucional nº 28 /2 0 0 0  às situações pendentes e ao caso concreto (contrato de 
trabalho em  curso), com  apoio em  que, nos term os do art. 916 da CLT, os prazos 
prescricionais nela previstos, quando m enores que os estabelecidos pela legislação  
anterior, seriam  com putados a partir da data da v igên cia  desses novos prazos (fl. 
399). A rgúi ofensa ao art. 7o, X X IX , da Constituição (fl. 406). Invoca a aplicação  
do art. 5°, § 2°, da Constituição, quando prevê que os direitos e  garantias nela previstos 
têm  ap lica çã o  im ed ia ta  (fl. 4 0 1 ). A leg a  in cid en te , ou trossim , a O rien tação  
Jurisprudencial n º 271 da SDI-1 do TST.

Socorro-me, em  parte, dos fundam entos expendidos, nessa m esm a assentada, 
no ju lgam ento do processo n º T ST -R R -1180/2002-081-15-00.0 .

Tenho com o incensurável o decidido pelo Tribunal R egional do Trabalho da 
6 a R egião , às fls. 3 8 7 -3 9 1 , quando con clu iu  p ela  in ap licab ilid ad e ao caso  da 
Orientação Jurisprudencial nº 271 da SDI-1 do TST, em  sua antiga redação, fundado 
em  que, “som ente a partir da prom ulgação da Em enda C onstituicional n º  28, terá 
in ício  a contagem  do prazo de cinco anos da prescrição incidente sobre o contrato 
de trabalho do trabalhador rural que continua a serviço da reclamada, restando 
incólum es todos os direitos trabalhistas do em pregado” (fl. 382).
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Estabelece a Orientação Jurisprudencial n° 271 da SDI-1 do TST, em  nova 
redação dada pelo Tribunal P leno do TST, em  sessão realizada em  10.11.2005 (DJ
2 2 .I I .2005), que v e rb is :

“R U R ÍC O L A  -  PRESCRIÇÃO -  CONTRATO D E  EM PREGO E X 
T IN T O  -  E M E N D A  C O N S T IT U C IO N A L  N ° 2 8 /2 0 0 0  -  IN A P L I-  
C A BILID A D E -  (ALTERADA, DJ 22 .11 .2005)

O prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de 
em prego já  se extinguira ao sobrevir a Em enda C onstitucional n° 28, de 
26 .05 .2 0 0 0 , tenha sido ou não ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido 
pela le i v igente ao tem po da extinção do contrato de em prego.”

E videntem ente, essa orientação jurisprudencial não tem  aplicação ao caso, 
porque lim ita d a  a sua in c id ên c ia  aos con tratos de trab alho rurais ex tin to s  
anteriorm ente à prom ulgação da Em enda C onstitucional n° 28 /2000 , ou seja, os 
contratos extintos anteriorm ente à prom ulgação da aludida em enda a ela não se 
subordinam.

N o caso concreto -  repito, de contrato de trabalho rural que perm anece em  
curso na vigência  da EC 28 /2000  -  diferentem ente do que ocorria anteriormente -  
quando a prescrição não fluía durante a v igência  do contrato de trabalho e  era 
facultado ao em pregador rural a com provação periódica do cum prim ento das 
obrigações trabalhistas -  agora, a partir da data da prom ulgação da Em enda  
Constitucional n° 28 /2 0 0 0 , a prescrição se consum a após cinco anos, enquanto viger 
o v íncu lo  em pregatício, consoante a nova redação conferida ao art. 7o, X X IX , da 
C onstituição da R epública.

E m  razão de possuir natureza sucessiva, o contrato de trabalho fica  sujeito à 
le i nova editada durante a sua vigência, exceto no tocante a direitos já adquiridos, a 
atos jurídicos perfeitos e à coisa julgada, não gerando 0  m ero prazo prescricional, 
enquanto não exaurido, aquisição de direito.

Entendim ento contrário resultaria em  aplicação im ediata da nova regra com  
efeito  retroativo, considerando-se, para d efin ição do lapso p rescricion al a ser 
observado, in c lu siv e  0  tem po transcorrido antes da p rom ulgação da E m enda  
Constitucional n° 28/2000 . Essa solução, portanto, por ensejar a incidência retroativa 
da norma, não pode ser adotada na hipótese de redução do prazo prescricional, 
porquanto tornaria suscetível de prescrição direito que até então não 0  era.

Conform e fo i salientado pelo M inistro Ronaldo Lopes Leal, em  m anifestação  
por ocasião de vista regim ental:

“N ão se pode confundir aplicação im ediata da nova le i com  efeito  
retroativo. E  incontroversa a questão de direito intertem poral relativa à 
vigência  im ediata da Em enda C onstitucional n° 28. A  d iscussão lim ita-se a 
saber 0  efeito, retroativo ou não, da aplicação im ediata do prazo prescricional 
de 5 anos estabelecido para os contratos dos trabalhadores rurais v igentes 
em  29 de m aio de 2 000 , data da republicação da em enda.
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Quanto aos contratos dos trabalhadores rurais que foram  extintos antes 
da EC 28 de 2 9 .05 .2000 , aplica-se a regra da im prescritibilidade, consoante 
o entendim ento já  consagrado pela Orientação Jurisprudencial nº 271 da 
SBD I-1.

[ . . . ]
Entretanto a citada orientação jurisprudencial não diz respeito aos 

contratos de trabalho em  curso na data da prom ulgação da EC  28 , de 
2 9 .0 5 .2000  (data da republicação), não podendo, portanto, ser aplicada ao 
caso concreto.

[...]
Câmara Leal entende que, na carência de normas especiais no Código  

C ivil brasileiro sobre prescrição relativa ao tem po, devem os adotar o critério 
germ ânico, dada a filiação do nosso cód igo à orientação alemã. Segundo o 
renomado m estre, na escola alem ã predom ina com o princípio a retroatividade 
da nova le i sobre a prescrição in iciada ao tem po da le i anterior com  algum as 
restrições, entre as quais destaca-se a regra segundo a qual, relativam ente ao 
prazo prescricional, se a nova le i o tornou m ais curto, prevalece o novo  
prazo, contado, porém , da v igência  dessa lei.

D iz  o autor:

‘Estabelecendo a nova le i um  prazo m ais curto de prescrição, essa  
com eçará a correr da data da nova lei, salvo se a prescrição iniciada na 
v igên cia  da le i antiga v iesse  a com pletar-se em  m enos tem po, segundo essa 
le i, que, nesse caso, continuaria a regê-lo, relativam ente ao prazo. ’ (LEAL, 
A ntônio Luís da Câmara. D a  p rescr içã o  e da  d eca d ên c ia : teoria geral do 
direito civil. 4. ed. R io de Janeiro: Forense, 1982. p. 90)

N o  caso  da prescrição  do rurícola, an tes da nova le i (E m enda  
C onstitucional n º  28, de 2 9 .0 5 .2 00 0 ), não corria a prescrição dos créditos 
trabalhistas durante o contrato de trabalho e, portanto, não havia com o ter a 
prescrição in ício  na v igên cia  da norm a antiga. A ssim , tendo a em enda  
co n stitu c io n a l in stitu íd o  p razo  p rescr ic io n a l de c in c o  a n o s para os 
trabalhadores rurais, esse prazo com eçará a correr da data da nova lei, cuja 
consum ação acorrerá som ente em  29 de m aio de 2005.

V erifica-se que a Em enda C onstitucional nº 28 /2000 , ao contrário da 
redação original da Constituição da República, fo i restritiva de direitos quanto 
à prescrição do trabalhador rural. L ogo, a solução m ais adequada em  relação 
aos contratos de trabalho que vigoravam  na data da publicação da em enda  
constitucional é a im prescritibilidade das pretensões até o lim ite de cinco  
anos, contados da referida em enda, ou seja, até 2 9 .05 .2005 , observado o 
prazo prescricional de dois anos, contados da extinção do contrato.” 

Forçoso concluir, de todo o exposto, que o prazo prescricional instituído  
para o trabalhador rural, pela Em enda Constitucional nº 28/2000, poderá ser aplicado 
apenas aos pedidos deduzidos em  ações ajuizadas posteriorm ente a 29 .05 .2005 .
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Por conseguinte, não se há falar em  incidência da prescrição qüinqüenal 
para as reclam ações de trabalhadores rurais ajuizadas anteriorm ente a 29 .05 .2005 , 
nem  para as reclam ações decorrentes de contratos de trabalho rurais que estavam  
em  vigor na data da prom ulgação da aludida Em enda Constitucional n° 28 /2000 , ou  
cu jos co n tra tos encon tra va m -se  e/ou  encon tram -se em  curso  com o n a  espécie.

A juizada a reclam ação dos autos, repito, em  13 .03.2003 (fl. 387), resulta 
inaplicável ao caso concreto a prescrição qüinqüenal instituída para o trabalhador 
rural pela Em enda Constitucional n° 28/2000.

E m  idêntico sentido segue curso a jurisprudência desta Corte, conform e voto  
proferido p elo  M inistro R onaldo Lopes L eal (já citado).

Em  hom enagem  à com plexidade do tem a e à nascente jurisprudência desta 
Corte, bem  com o para auxiliar as partes na com preensão da controvérsia, peço vênia  
para transcrever, em  parte, alguns trechos doutrinários inspiradores do acórdão 
recorrido:

“E stando em  curso o contrato do trabalhador rural, ajuizada a 
reclam ação trabalhista dentro dos 5 anos a contar da data da v igência  da EC  
28, estão incólum es todos os seus direitos trabalhistas, salvo aqueles créditos 
que o empregador, oportunamente, obteve a declaração liberatória, na forma 
preconizada no art. 233 da C onstituição Federal.

[ . . . ]  a E m enda C onstitucional tem  ap licação im ediata, m as não 
retroage para alcançar o direito de ação alusivo aos créditos que o trabalhador 
entenda lesados há m ais de 5 anos data da v igência  da nova norma jurídica.

E  is to  a co n tece  porque, até 2 6 .0 5 .2 0 0 0 , o d ireito  de ação dos 
trabalhadores rurais, na constância do contrato, não tinha delim itado o 
exercício, sujeitando-se ao encobrim ento de sua eficácia pela prescrição, 
pela inércia do em pregado.” (M ELO, Eneida. O s direitos do trabalhador 
rural e a prescrição diante da nova ordem  jurídica. R ev is ta  d a  A M A T R A  VI, 
ano IV, n. 10, p. 5 /13, set. 2000)

“[ .. .]  a m elhor solução para as dificuldades suscitadas pela Em enda 
Constitucional n° 28 está em  aplicar o novo prazo a todos os contratos em  
vigor, considerando-se, no entanto, apenas o tem po transcorrido após a 
reforma da legislação, critério preconizado, aliás, pela doutrina nacional e 
estrangeira, bem  com o pela jurisprudência da Corte de C assação Francesa. 
A ssim , o tem po passado antes da Em enda C onstitucional n° 28 não será 
considerado, evitando-se aplicação retroativa de norm a legal. Somente a partir 
da prom ulgação da Em enda C onstitucional n° 28, terá in icio o prazo de cinco  
anos da prescrição incidente sobre a relação jurídica em  vigor. Passado esse 
prazo, no entanto, estarão prescritas todas as pretensões cuja exigibilidade  
haja nascido há m ais de cinco anos, ainda que antes da Em enda Constitucional 
n° 2 8 .” (MALLET, Estevão. A  prescrição na relação de em prego rural após a 
Em enda C onstitucional n° 28. R ev is ta  L T r , v. 64, n. 8, p. 999/1001 , ago. 
2 0 0 0 )
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“ [ .. .]  N o  caso de d ireito de aquisição su cessiva, com o o é o da 
prescrição, há regras próprias para resolver os conflitos de le i no tempo, a le i 
constitucional que equiparou o trabalhador rural ao urbano há de ser aplicada  
sem  atingir situações já  constituídas no dom ínio da le i velha, seja por instituir 
prescrição até então inexistente, seja por criar novos requisitos para prescrição 
já  instituída, seja por alterar lapso de tempo.

[...]
D e todo o exposto acim a, se con clu i que aos em pregados rurais 

admitidos anteriormente à alteração do prazo prescricional, prestando serviços 
ou desligados há m enos de dois anos da propositura de eventual reclam ação, 
é garantido o direito de ação para reclam ar todos os créditos gerados ao 
lon go  do contrato de trabalho, dentro do prazo de cinco anos, contado da 
v igên cia  da le i nova. A pós cinco anos da edição da le i nova, ficarão im unes 
à prescrição apenas os créditos gerados nesses m esm os cinco anos, passando- 
se, daí, à  prescrição su cessiva  ou  p arcia l.” (M O R EIR A  PIN TO , R aul. 
A plicação da nova regra prescricional da Em enda n° 28 /2000. R ev is ta  LTr, 
v. 65, n. 5, p. 553/557, m aio 2001)

E m  conclusão, incólum e o art. 7o, inciso X X IX , da Constituição da República 
e as dem ais norm as tidas com o ofendidas, não conheço.

1.2 H o ra s  ex tras

O Tribunal R egional do Trabalho da 6a R egião decidiu manter a condenação 
ao pagam ento das horas extras, fundam entado em  que:

-  foi concedido prazo à reclam ada para a juntada dos controles de jornada 
do reclam ante sob as penas do art. 359 do CPC (Súm ula n° 338/T ST ), 
sendo que o reclam ante aceitou com o verdadeiros os registros apostos 
nos cartões (fl.385);

-  a reclam ada não apresentou todos os registros de ponto e, dentre os que 
foram  juntados, fo i verificada a ausência de registro de freqüência, ou 
poucos registros, além  de não consignarem  o horário do intervalo (fl. 
385);

-  com o houve determ inação judicial de juntada dos controles de jornada, 
o descumprimento autoriza o reconhecimento da jornada descrita na inicial 
(Súm ula n° 338/T ST ), pelo que não há com o acolher o pedido de que 
seja considerada a m édia obtida com  base n os cartões anexados ao 
processo quanto aos m eses em  que não foram  juntados os registros de 
freqüência (fl. 385);

-  o fato de haver trabalho remunerado por produção não importa em  limitar- 
se a condenação ao ad icional de horas extras, porque o trabalho na 
produção não afasta o direito às horas extras, desde que, durante os 
deslocam entos, o reclam ante não está sendo remunerado, porque não há
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p rod u ção  n e sse s  la p so s de tem p o, “em  que está  à d isp o s içã o  do 
empregador, m as não efetivam ente produzindo” (fl. 386);

-  m esm o porque a própria norma coletiva, em  sua cláusula 31, indica o 
direito à percepção da hora extra e não apenas do adicional (fl.386);

-  “[ .. .]  de todo o m odo, não havendo d istinção da produção realizada na 
jornada norm al e daquela decorrente da sobrejornada (desde que não 
corresponda ao período de deslocam ento, quando n em  m esm o existe  
produção), não há com o se pretender remunerar a sobrejornada apenas 
com  o adicional de hora extra” (fl. 386);

-  correta a sentença ao reconhecer a jornada descrita na in icia l quanto aos 
m eses fa ltosos e de registro incom pleto (fl.386);

-  nada deve ser deferido quanto ao p leito  patronal de côm puto do intervalo  
intrajornada de um a hora, porque não havia registro do intervalo nos 
cartões de ponto e  adm itido, p elo  reclam ante, apenas o intervalo de 15 
m inutos (fl. 386);

-  no tocante à repercussão das horas extras sobre o repouso sem anal 
rem unerado, é aplicável o disposto no art. 7°, o, da L ei nº 6 0 5 /1949  e  na 
Súm ula n º  172/TST, porque, embora fosse m ensalista o reclam ante, o 
valor do repouso remunerado, inclu ído no pagam ento m ensal, apenas 
considerava o ordenado base (fl. 386).

N o  recurso de revista (fls. 402-406), a reclamada argumenta que o reclamante 
não se desincum bin do ônus da prova das horas extras, ou seja, de fato constitutivo  
do seu direito e  que não deve persistir a condenação no que tange aos períodos em  
que não constam  dos autos os controles de jornada, de acordo com  o horário declinado 
na in icia l (fl. 403).

N a p ior das hipóteses, o acórdão m erece ser m odificado para que as horas 
extras sejam  quantificadas a partir do que observado no local de trabalho pela  
diligência, ou seja, com  lim itação do horário de percurso a um a hora e onze m inutos 
(fl. 403).

O utrossim , é devido apenas o adicional de horas extras, porque o reclam ante 
percebia salário à base de produção (fl. 404).

Tam bém  seriam  im procedentes as horas extras correspondentes a não- 
concessão de intervalo intrajornada, em  razão de esse intervalo constar da norma 
coletiva  com o usufruído (fl. 405).

Se m antido o acórdão, afirm a serem  indevidas as repercussões relativas ao 
D SR , por ser m ensalista o reclam ante, nos termos da L ei nº 605/1949 .

A rgúi ofensa aos arts. 333 do CPC, 818 e 74 da CLT. Transcreve arestos.

N ão se há falar em  violação dos arts. 333 do CPC, 818 e 74 da CLT, tendo 
em  vista  a convergência do acórdão recorrido com  a Súm ula n º 338/T S T  v e rb is : 

“Jornada de trabalho. R egistro. Ô nus da prova. (Incorporadas as
O rientações Jurisprudenciais r i s  234 e 306 da SD I-1). R es. 129/2005. DJ
20 .04 .2005 .
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I -  É  ônus do empregador que conta com  m ais de 10 (dez) em pregados 
o registro da jornada de trabalho na form a do art. 74, § 2°, da CLT. A  não- 
apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa 
de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em  
contrário. (ex-Súm ula n° 338, Res. 121, D J 21 .11 ,2003)

II -  A  presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que 
prevista em  instrum ento norm ativo, pode ser elidida por prova em  contrário. 
(ex-OJ 234 , Inserida em  20 .06 .2001).

III -  O s cartões de ponto que dem onstram  horários de entrada e saída 
uniform es são inválidos com o m eio de prova, invertendo-se o ônus da prova, 
relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a 
jornada da in icia l se dele não se desincum bir. (ex- OJ 306 , D J 11 .08 ,2003).” 

D o is  dos arestos transcritos não são específicos de m odo a ensejar o conflito
jurisprudencial com o previsto na Súm ula n° 296/TST.

O 1° aresto, de fl. 403 , não retrata h ipótese fática idêntica àquela apurada 
pelo TRT, porque ressalva a inocorrência de elem entos contrários à dilatação da 
jornada de trabalho.

N o  2° aresto, de fl. 404, discute-se tema estranho à discussão dos autos (direito 
do em pregado “com issionista” ao adicional de horas extras).

A lgu ns arestos transcritos não são válidos para o confronto de teses em  razão 
de procederem  do m esm o TRT prolator do acórdão recorrido (art. 896, a , da CLT). 
A ssim , não são válidos o 2° aresto, de fl. 403, o 1 º e  o últim o, de fl. 404, e  o único  
de fl. 405 .

À  fl. 406 , não esclarece a reclam ada que dispositivo da L ei n° 605 /1949  
pretende estar violado, p ois faz referência apenas a § 2°. A  circunstância requer o 
obstáculo cristalizado no item  I da Súm ula n° 22 l/T S T  v e rb is :

“R ecursos de revista ou de em bargos. V iolação de lei. Indicação de 
preceito. Interpretação razoável, (incorporada a Orientação Jurisprudencial 
n° 94 da SD I-1). R es. 129/2005. DJ 20 .04 .2005 .

I -  A  adm issibilidade do recurso de revista e  de em bargos por violação  
tem  com o pressuposto a indicação expressa do d ispositivo  de le i ou da 
C onstituição tido com o violado. (ex-O J 94, Inserida em  30 .05 .1997)

II -  Interpretação razoável de preceito de le i, ainda que não seja a 
melhor, não dá ensejo à adm issibilidade ou ao conhecim ento de recurso de 
revista ou de em bargos com  base, respectivam ente, na a línea c  do art. 896 e 
na alínea b do art. 894 da CLT. A  violação há de estar ligada à literalidade do 
preceito.” (ex-Súm ula n° 221 , Res. 121/2003, DJ 21 .11 .2003)

N ão se encontram  preenchidos, portanto, os requisitos do art. 896, a, b ou c, 
da CLT, in clu sive ante a falta de indicação de elem entos outros nas razões recu rsais. 

N ão conheço.

Isto posto,
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Acordam  os M inistros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, não conhecer do recurso de revista.

Brasília, 13 de dezem bro de 2005. C arlos A lb e r to  R e is  de P a u la , relator.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELO 
RECLAMANTE. ART. 515, § 3o, CPC

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S  IN T E R P O S T O  P E L O  R E C L A M A N T E  -  
A P L IC A Ç Ã O  D O  A R T  515, §  3°, D O  C P C

O  a r t. 5 1 5  d o  C P C  tr a ta  d o  e fe i to  d e v o lu t iv o  d a  a p e l a ç ã o , q u e  
c o r re sp o n d e  a o  r e c u r s o  o rd in á r io  n o  p r o c e s s o  d o  tra b a lh o , d isc ip lin a n d o ,  
p o r ta n to , o  p r o c e d im e n to  a  s e r  a d o ta d o  p e lo  T r ib u n a l R e g io n a l. P o r  o u tro  
lado, o  §  3 °  d o  art. 5 1 5  d o  C P C  p r e v ê  u m a  fa c u ld a d e ,  e n ã o  u m  p r o c e d im e n to  
in d e c lin á v e l a  s e r  a d o ta d o  p e lo  ju lg a d o r . N o  caso , o T r ib u n a l R e g io n a l  m a n te v e  
a  s e n te n ç a  d e  p r im e ir o  gra u , n a  q u a l f o i  e x tin to  o  p ro c e s so , co m  ju lg a m e n to  d e  
m érito , em  ra zã o  d a  p re sc r iç ã o . D e s s a  fo r m a , te n d o  a  T u rm a  d e s ta  C o r te  
a fa s ta d o  a  p r e s c r iç ã o  p e l a  p r im e ir a  v e z  n a  h ip ó te s e , r e v e la v a -s e  in v iá v e l  
e x a m in a r  d e s d e  lo g o  o p e d id o  d e  re ce b im en to  d a s  d ife re n ç a s  d o  a c r é sc im o  do  
F G T S  d e c o r re n te s  d e  e x p u rg o s  in fla c io n á r io s , em  fa c e  d o s  ó b ic e s  p re v is to s  
n a s  S ú m u la s  n °  1 2 6  e n °  2 9 7  d o  T S T

R e c u r s o  d e  e m b a rg o s  d e  q u e  se  c o n h e c e  e a  q u e  se  n e g a  p ro v im e n to .

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S  IN T E R P O S T O  P E L A  R E C L A M A D A  -  
D IF E R E N Ç A S  R E L A T IV A S  A O  A C R É S C IM O  D E  4 0 %  S O B R E  O  S A L D O  D O  
F G T S  -  E X P U R G O S  I N F L A C IO N Á R I O S  -  P R A Z O  P R E S C R IC IO N A L  -  
M A R C O  IN IC IA L

S e g u n d o  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p r u d e n c ia l  n °  3 4 4  d a  S B D I-1  d e s ta  C orte, 
"o te rm o  in ic ia l d o  p r a z o  p r e s c r ic io n a l  p a r a  o e m p re g a d o  p le i te a r  em  ju íz o  

d ife re n ç a s  d a  m u lta  d o  F G T S , d e c o rre n te s  d o s  e x p u rg o s  in fla c io n á r io s , d e u -se  
co m  a  v ig ê n c ia  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  110, em  3 0 .0 6 .2 0 0 1 , sa lv o  co m p ro v a d o  
trâ n s ito  em  ju lg a d o  d e  d ec isã o  p r o fe r id a  em  a ç ã o  p r o p o s ta  a n te r io rm e n te  n a  
J u s t iç a  F e d e r a l ,  q u e  r e c o n h e ç a  d ir e ito  à  a tu a l i z a ç ã o  d o  s a ld o  d a  c o n ta  
v in c u la d a  ”.

R e c u r s o  d e  e m b a rg o s  d e  q u e  n ã o  se  co n h ece .

(P ro ce sso  n °  T S T -E -E D -R R -6 3 6 /2 0 0 3 -0 1 8 -1 0 -4 0  - A c .  S B D I-1 )

V istos, relatados e discutidos estes autos de Em bargos em  E m bargos de 
D eclaração em  R ecurso de R evista n° T S T -E -E D -R R -636/2003-018-10-40 .0 , em  
que são embargantes Telecom unicações Brasileira S. A . -  Telebrás e M árcio Geraldo 
de O liveira S ilva  e em bargados os m esm os.
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Irresignados, reclam ante e reclamada interpõem  recursos de em bargos em  
que buscam  reformar a decisão da Terceira Turma (fls. 92/95, 106/107 e 114/115).
0  reclam ante, a fls. 117/120, sustenta que, afastada a prescrição, a Turma deveria 
ter exam inado o m érito, m anifestando-se acerca do direito ao recebim ento das 
diferenças do acréscim o do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários. A ponta  
ofensa ao art. 515, § 3°, do CPC e transcreve um  aresto para confronto de teses. A  
reclam ada, a fls. 121/127, insurge-se contra a decisão no tocante ao tem a relativo à 
prescrição do pedido de diferenças do acréscim o do FGTS decorrentes de expurgos 
inflacionários. Indica violação ao art. 7°, inciso  X X IX , da Constituição da República 
e colacion a arestos para cotejo de teses.

Foi oferecida im pugnação pelo reclam ante a fls. 129/131.

O recurso não fo i subm etido a parecer do M inistério Público do Trabalho.

E  o relatório.

VO TO

1 R EC U RSO  D E  EM BA R G O S INTERPO STO  PELO R EC LA M AN TE

1.1 C onhecim en to

Satisfeitos os pressupostos genéricos de adm issibilidade.

1.1.1 A plicação do art. 515, § 3°, do CPC

A  Turma, entendendo não haver falar em  prescrição, no caso, conheceu do 
recurso de revista quanto ao tema “FGTS -  m ulta de 40%  -  expurgos inflacionários”, 
e, no m érito, deu-lhe provim ento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
R egional de origem , a fim  de que ju lgu e o feito com o entender de direito.

O reclam ante sustenta que, afastada a prescrição, a Turma deveria ter 
exam inado o mérito, m anifestando-se acerca do direito ao recebimento das diferenças 
do acréscim o do FG TS decorrentes de expurgos inflacionários. A ponta ofensa ao 
art. 515, § 3°, do CPC e transcreve um  aresto para confronto de teses.

O paradigma colacionado (fls. 119), ao concluir que estando a matéria relativa 
aos expurgos inflacionários pacificada nesta Corte e em  observância aos princípios 
da celeridade, econom ia e utilidade dos atos processuais, deve-se apreciar o m érito  
da controvérsia, espelha divergência específica de teses.

C onheço.

1.2  M érito

1.2.1 A plicação do art. 515, § 3°, do CPC

O art. 515 do CPC trata do efeito devolutivo da apelação, que corresponde 
ao recurso ordinário no processo do trabalho, disciplinando, portanto, o procedimento 
a ser adotado pelo Tribunal R egional.
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Por outro lado, o § 3° do art. 515 do CPC prevê um a faculdade, e não um  
procedim ento indeclinável ao ser adotado pelo julgador, consoante se infere a seguir: 
“N os casos de extinção do processo sem  julgam ento do m érito (art. 267), o tribunal 
p o d e  julgar desde logo  a lide, se a causa versar questão exclusivam ente de direito e 
estiver em  condições de im ediato julgam ento” (grifo nosso).

N o caso, o Tribunal R egional m anteve a sentença de prim eiro grau, na qual 
fo i extinto o processo, com  julgam ento de mérito, em  razão da prescrição. D essa  
forma, tendo a Turma desta Corte afastado a prescrição pela primeira vez na hipótese, 
revelava-se in viável examinar- desde logo o pedido de recebim ento das diferenças 
do acréscim o do FG TS decorrentes de expurgos inflacionários, em  face dos óbices 
previstos nas Súm ulas n° 126 e  n° 297 do TST.

N ego provim ento.

2 RECURSO D E  EM BA R G O S INTERPOSTO PELA R E C L A M A D A

2.1 C onhecim en to

Satisfeitos os pressupostos genéricos de adm issibilidade.

2 .1 .1  D iferenças relativas ao acréscim o de 40%  sobre o saldo do FGTS.
Expurgos inflacionários. Prazo prescricional. M arco in icial

A  Turma deu provim ento ao recurso de revista interposto pelo reclamante, 
para afastar a prescrição, sob o fundam ento de que o marco in icia l para contagem  
do prazo prescricional na hipótese coincide com  a v igência  da L ei Complementar 
n° 110/2001.

A  reclam ada sustenta que a prescrição tem  com o m arco in icia l a data da 
extin ção  do contrato de em prego. A ponta ofensa ao art. 7 o, in c iso  X X IX , da 
C onstituição da R epública e colaciona arestos para confronto de teses.

O art. 7°, inciso X X IX , da Constituição da República fixa o prazo prescricional 
de dois anos após a extinção do contrato de trabalho para o em pregado pleitear 
verbas resultantes da relação de trabalho, sem  dispor a respeito das peculiaridades 
do caso concreto.

O direito da parte ao recebim ento da diferença do FG TS tornou-se cristalino, 
in d iscu tível e lega lm en te recon hecido com  a L ei C om plem entar n° 110/2001  
publicada em  30 .06 .2001 .

Adotando o princípio da actio  n a ta , a jurisprudência concentrada na primeira 
parte da Orientação Jurisprudencial n° 344 da SBDI-1 desta Corte assenta:

“FG TS -  M U LTA D E 40%  -  D IFER EN Ç A S D EC O R R EN TES D O S
EX PU R G O S INFLA C IO N Á RIO S -  PRESCRIÇÃO  -  TERM O IN ICIAL -
L E I C O M P L E M E N T A R  N ° 1 1 0 /2 0 0 1  -  O te r m o  in ic ia l  d o  p r a z o
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p rescr ic io n a l p a ra  o em pregado  p le ite a r  em  ju íz o  d iferenças da  m ulta  do  
F G TS, d ecorren tes d o s expurgos in flacionários, deu-se com  a  v ig ên c ia  da  
L e i C o m plem en tar n °  110, em  30 .06 .2001 , salvo com provado trânsito em  
ju lgad o de decisão proferida em  ação proposta anteriorm ente na Justiça 
Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta vincu lada.” 
(destacou-se)

Portanto, m esm o considerando a nova redação, não encontra guarida na 
referida orientação jurisprudencial a tese de que o prazo prescricional para reclamar 
o recebim ento das diferenças relativas ao acréscim o de 40%  sobre o saldo do FG TS, 
d ecorrentes da ap licação  dos ín d ices in fla cio n á rio s expurgados p elo s p lan os  
econôm icos, tem  com o marco in icia l a data da extinção do contrato de em prego, 
razão por que não há falar em  ofensa ao art. 7 º , inciso  X X IX , da C onstituição da 
República.

N ão  conheço.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Subseção I Especializada em  D issíd ios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanim idade; I -  conhecer do recurso de 
em bargos interposto p elo reclam ante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provim ento; II -  não conhecer do recurso de em bargos interposto pela  
reclamada.

Brasília, 6 de março de 2006. Jo ã o  B a tis ta  B rito  P ereira , relator.

REINTEGRAÇÃO. PORTADOR DO VÍRUS HIV

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  - R E I N T E G R A Ç Ã O - P O R T A D O R  D O  V ÍR U S  
H I V -  D IS P E N S A  D IS C R IM IN A T Ó R IA

C ie n te  o e m p r e g a d o r  d e  q u e  o e m p re g a d o  é  p o r ta d o r  d o  v íru s  H IV ,  
p r e s u m e -s e  d isc r im in a tó r io  o  ex e rc íc io  do  d ire ito  p o te s ta t iv o  d e  d isp en sa .

A d e m a is ,  a in d a  q u e  in e x is ta  n o r m a  le g a l e s p e c íf ic a  q u e  d e te rm in e  a  
re in te g ra ç ã o  d o  em p reg a d o , n ã o  h á  d ú v id a  d e  q u e  o o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  
re p u d ia  o tra ta m e n to  d isc r im in a tó r io  e a rb itrá rio . P r e c e d e n te s  d e s ta  C orte.

IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A I S

N o  tem a, o s ju lg a d o s transcritos n ão citam  a fon te o fic ia l em  que foram  
p u b licad os, em  desconform id ade com  a Súm ula n° 3 3 7 , 1, a , do TST.

R e c u r s o  d e  re v is ta  n ã o  co n h ec id o .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -7 2 4 /2 0 0 2 -0 3 4 -0 2 -0 0  -  A c . 3 a T urm a)

V istos, relatados e d iscutidos estes autos de R ecurso de R evista n° TST-RR- 
7 2 4 /2 0 0 2 -0 3 4 -0 2 -0 0 .0, em  que é Recorrente Im prensa O ficial do Estado S.A. -  
IM ESP -  e  recorrido M ilton  d ’A lm eida.
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O Tribunal R egional do Trabalho da 2a R egião, em  acórdão de fls. 221 /231 , 
deu provim ento parcial ao recurso ordinário do reclam ante para declarar a nulidade 
da dispensa e determinar a reintegração.

N o  recurso de revista (fls. 2 43 /266), a reclam ada indica v iolação aos arts. 2°, 
5°, II, da Constituição; 1 0 ,1, do ADCT; 818 da CLT, e  3 3 3 ,1, do CPC. Transcreve 
arestos ao confronto de teses.

D espacho de adm issibilidade, às fls. 270 /271 .

Contra-razões, às fls. 274/281.

O s autos não foram  rem etidos ao M in istério  P úb lico  do Trabalho, em  
conform idade com  o art. 82 do RI/TST.

E o relatório.

VOTO

REQUISITO S EX T R ÍN SEC O S D E  A D M ISSIB IL ID A D E

A tendidos os requisitos extrínsecos de adm issibilidade -  tem pestividade (fls. 
232 e 243), preparo (fls. 2 68 /269) e representação processual (fls. 234) - ,  passo ao 
exam e do recurso.

/  -  R ein teg ra çã o . P o rta d o r  do v íru s  HIV. D isp en sa  d iscrim in a tó r ia  

C onhecim ento

O Tribunal R egional do Trabalho da 2a R egião, em  acórdão de fls. 221 /231 , 
deu provim ento parcial ao recurso ordinário do reclam ante para declarar a nulidade 
da dispensa e determinar a reintegração. E is os fundam entos:

“In  casu, infere-se da farta docum entação encartada aos autos, pois 
não houve produção de prova oral, que assiste razão ao recorrente ao alegar 
que sofreu discrim inação por parte da recorrida ao ser dispensado. Vejamos.

A  p r io r i ,  se r ia  do em p reg a d o  o ô n u s de co m p ro v a r  q ue fo i 
discrim inado pela empregadora. Contudo, ao alegar em  defesa que a dispensa 
se deu face à conduta irregular do reclamante, a reclam ada atraiu para si o 
ônus probatório, e  dele não se desincum biu de m aneira satisfatória.

R e s to u  in c o n tr o v e r s o  n o s  a u to s  q u e  a e m p r e s a  t in h a  p le n o  
conhecim ento , n ão  a p en a s d a  d ep en d ên c ia  q u ím ic a  do  autor, com o  tam bém  
de su a  cond ição  de p o r ta d o r  do v íru s H IV . Incontroverso, ainda, que, em  
decorrência de seu estado de saúde, o recorrente tinha que se ausentar por 
inúm eras vezes do trabalho, em  face de consultas a m édicos e regulares
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exam es clínicos. A lém  disso, não há com o negar a existência de ausências 
ao labor, decorrentes de m ales e in d isp o siçõ es repentinas, em  fa ce  do  
com prom etim ento do sistem a im unológico, que torna o infectado cada v ez  
m ais susceptível a outros tipos de doenças e infecções. C ite-se, entre elas, 
algum as adquiridas pelo empregado: P erivascu lite  L in focitária , HPV, L íquem  
S im p le x  P la n o  e D epressão  (vide  docum entos 07 /08  e  17/19 em  apartado).

[-.]
Contudo, no caso sub ju d ic e ,  há provas de que realm ente valeu-se a 

em presa ré de procedim entos d iscrim inatórios e arbitrários. N esse sentido, 
os documentos de n°s 10 a 13, encartados ao volum e em  apartado, comprovam  
que a  rec lam ada  tin h a  p o r  h áb ito  n ão  a ce ita r  a  to ta lidade dos a testados  
m éd ico s apresen tados p e lo  au tor, com o, por exem plo, o do dia 26 .12 .2001 , 
que justifica sua ausência em  decorrência de consulta m édica, com o também  
a recusa do atestado correspondente ao d ia 2 7 .1 2 .2 0 0 1 , data em  que o 
em pregado realizou exam es perante o Laboratório D elboni Auriem o. C ite- 
se, finalm ente, o comprovante de com parecim ento à psiquiatra Dra Beatriz, 
decorrente do tratamento por dependência quím ica e depressão, que foi 
reagendado para 08 ,01 .2002 , m as que também  não foi aceito pela reclamada. 
A liás, em  defesa, a reclam ada lim itou-se a asseverar que jam ais deixou  de 
aceitar os atestados m édicos trazidos p elo  recorrente. Entretanto, não soube 
explicar as faltas injustificadas declinadas às fls. 119/124 dos autos principais, 
tam pouco im pugnou os docum entos trazidos pelo autor que com provam  as 
alegações preambulares.

A d em ais, em bora a reclam ad a ten h a  in stitu íd o  o P rogram a de 
Prevenção e Tratamento à A ID S, criando o grupo denom inado PAI, com  
diretrizes traçadas pela N o rma N R H -015 (fls. 96 /99), bem  com o ter inclu ído  
o autor no tratamento de dependência quím ica perante o Instituto Bezerra de 
M enezes (fls. 90/95 -  Grupo Ideal), em  verdade, na prática, im possibilitou  o 
recorrente de perm anecer integrado a esses grupos. Fosse realm ente verdade 
que o autor não cum priu os requisitos previstos nas norm as correlatas e que, 
portanto, foi desligado dos program as por culpa exclusivam ente sua, por 
não se submeter às m edicações e às regras m ínim as de convivência em  grupo, 
a empresa deveria ter providenciado seu afastam ento do trabalho por auxílio- 
doença, ou até m esm o ter providenciado sua aposentadoria, nos expressos 
termos da L e i n °  7.670, de 8 de se tem bro  de 1988, que através de seu art. 1º, 
estendeu aos portadores da SID A  os b en efícios de licen ça para tratamento 
de saúde, aposentadoria, reforma militar, pensão especial, auxílio-doença, 
bem  com o para levantam ento dos depósitos fundiários. N o  m esm o sentido, 
aliás, o D ecreto  n °  3.048, de 6  de m a io  de 1999, que juntam ente com  os 
fundam entos legais estam pados através da L e i n °  8.213, de 2 4  de ju lh o  de 
1991, em basam  a R eso lu çã o  1N SS/D C  n °  89, de 5  de abril de 2002 , que 
‘aprova  a N o rm a  T écn ica  de  A va lia çã o  d a  In ca p a c id a d e  L a b o r  a tiva  p a ra  
P rev id en c iá r io s  em  H JTXAID S\
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A  reclamada preferiu, entretanto, valer-se de atos totalmente arbitrários 
e não condizentes com  o porte da em presa de econom ia m ista que é, deixando  
de p ro c ed e r  até m esm o a exam es p er ió d ic o s ,  em  detrim ento com  o disposto  
no art. 169 consolidado, e, por fim , d ispensou o em pregado gravem ente 
enferm o, lançando-o a sua própria sorte!

N em  se alegue, outrossim , que não há previsão legal para acolher a 
pretensão in icia l, pois, ante a ausência de legislação trabalhista à espécie, 
(que, diga-se de passagem , a m eu ver, se faz necessária, com  extrema urgência, 
a regulam entação da m atéria em  apreço), o m agistrado vem  se valendo dos 
princípios gerais do direito, dos co st umes e da analogia para reconhecer o 
direito de reintegração no em prego ao portador do vírus H IV

C om p ro va d o , p o r ta n to , de m a n e ira  c a b a l e in co n tes te , que, ao  
contrário  do que p re ten d eu  fa z e r  crer a  recorrida, não a p en a s d iscrim inou  
o autor, com o tam bém  não lhe p resto u  a d ev id a  assessoria  p a ra  suportar  
um  tra tam en to  m éd ico  de tam anha  g rav idade.

[ .. .]  D a  m esm a forma, o art. 1° da  L e i n °  9.029, de 13 de a b ril de 
1995, proíbe a adoção de qualquer prática discrim inatória por m otivo de 
sexo, origem , raça, cor, estado civ il, situação fam iliar ou idade, aplicando-se 
ao caso em  tela, ainda que por analogia. C ite-se, finalm ente, e não por ser 
m enos importante, que a Lei n ° 641/2000 , publicada no D O E em  21 .06 .2002 , 
também veda a discrim inação, de qualquer gênero, aos portadores do vírus 
HIV.

[ - ]
N ão se discute que o em pregado, ao ser subm etido ao poder diretivo 

do empregador, sofre algum as lim itações em  seu direito à intim idade. O que 
é inadm issível, contudo, é que a ação do em pregador se am plie de m aneira a 
ferir a dignidade da pessoa humana. Foi exatam ente o que ocorreu nos autos 
em  epígrafe, onde não restou ev idenciada  a neg lig ên c ia  e o descaso  do autor, 
ao con trário  do aduzido, no  cum prim en to  de su a s o b rig a çõ es contratuais.

F rise-se, ainda, que o que se evidencia de todo o processado é que a 
reclam ada agiu  de m aneira discrim inatória e n eg ligente, não apenas ao 
dispensar o autor, com o também no decorrer do elo  laborai, praticando ilícitos 
que atingem  sua dignidade, m as principalm ente sua integridade física , que 
se v iu  comprometida diante da ausência de m eios de garantir sua subsistência, 
m orm ente diante de sua enferm idade letal. A s  a titu d es  d escr ita s  nos au tos  
revelam  no tó ria  o fen sa  à p erso n a lid a d e  do reclam ante , seu s sen tim entos, 
sua  honra, enfim , ben s que in tegram  a estru tura  da  p erso n a lid a d e do hom em .

N ão se pode olvidar, também, que, diante da ilega l dispensa havida, a 
em presa tam bém  obstou o autor de conseguir J u n to  ao órgão previdenciário, 
o auxílio-doença, de m aneira a m erecer reparação legítim a e adequada, 
objetivando com pensar o sofrim ento e angústia evidentes, com o revelados,
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m as em  especial servindo de sanção à reclamada para que não volte a praticar
ilicitudes do gênero.” (fls. 223 /227  -  destaquei)

N o recurso de revista, a ré alega inexistir amparo legal para a reintegração 
do portador do HIV. A ssevera que o art. 5o, XLI, da Constituição encerra preceito  
de eficácia  lim itada, não existindo le i que o d iscipline. Afirm a que a dispensa  
caracteriza exercício de direito potestativo. A duz que não houve discrim inação, 
visto  que a d ispensa ocorreu cinco anos após a detecção, p elo  em pregado, da 
en ferm id ad e. D esta ca  que a resc isã o  do contrato  decorreu do d esem p en h o  
inadequado das funções a cargo do reclam ante. Sustenta que prestou assistência ao 
autor, tendo instituído o Programa de Prevenção e  Recuperação do D ependente 
Q uím ico e o Programa de Prevenção e Tratamento à A ID S. A lega  que custeou 90%  
(noventa por cento) do tratamento do reclam ante. A ssevera que, após a segunda  
“recaída” do autor, não pode m ais subsidiar o tratamento. A lude à resistência do 
em pregado quanto ao tratamento, deixando inclusive de tomar m edicam entos, com o 
relatado pelo perito do IN SS. A firm a que o histórico do reclam ante apresenta o uso 
de c ra c k  por 10 anos, o que “o torna um a pessoa de d ifícil convívio socia l” (fls. 
254). Sustenta que o autor não teve quaisquer das com plicações que caracterizam  o 
diagnóstico de A ID S, razão pela qual não pode obter aposentadoria ou auxílio- 
doença. A ssevera que os afastam entos do trabalho não foram  m otivados p ela  
en ferm idade decorrente do v írus HIV. In siste na au sên cia  de d iscrim inação, 
afirm ando que o reclam ante não se desincum biu do encargo probatório que lhe  
com petia. D estaca que desenvolve inúm ero projetos de responsabilidade social. 
A ponta v iolação aos arts. 2° e 5o, II, da C onstituição Federal; 818 da CLT, e  3 3 3 ,1, 
do CPC. Traz arestos à divergência jurisprudencial.

O eg. Tribunal R egional assentou que a reclam ada estava ciente da condição 
do autor de dependente quím ico e de portador do vírus H IV. C onsignou a prática de 
atos discrim inatórios pela ré, concluindo pela nulidade da dispensa. Registrou que 
os atestados m éd icos entregues p elo  reclam ante não foram  aceitos, bem  com o  
deixaram  de ser realizados os exam es periódicos. A ssentou, por últim o, que não 
restara dem onstrada a negligência  do autor na prestação dos serviços.

D iante desse quadro, cuja alteração é vedada pela Súm ula n° 126 desta Corte, 
conclu i-se pelo direito do autor à reintegração postulada.

D ecerto, estando o em pregador ciente de que o em pregado é portador do 
vírus HtV, presum e-se discrim inatório o exercício do direito potestativo de dispensa.

Por outro lado, ainda que inexista  norm a legal especifica que determine a 
reintegração do em pregado, não há dúvida de que o ordenam ento jurídico repudia o 
tratamento discrim inatório e arbitrário, com o o denota, aliás, o art. 4° da L ei n° 
9 .0 2 9 /1 9 9 5 , no que toca à gestante. A dem ais, o direito do portador do H IV  à 
estab ilid a d e n o em p rego  en con tra ap o io  no con jun to de d iversas garan tias 
constitucionais, em  especial, a dignidade da pessoa hum ana, os valores sociais do 
trabalho e da livre in iciativa  (art. 1º, III e  IV); o objetivo de prom oção do bem  de
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todos, sem  discrim inação (art. 3°, IV); a isonom ia de tratamento e a vedação de atos 
discrim inatórios (art. 5°, ca p u t  e XLI); a proteção contra despedida arbitrária (art. 

T ,  I ) .

N esse  sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte:

“P O R T A D O R  D O  V ÍR U S  H IV  -  R E IN T E G R A Ç Ã O  -  E m  
circunstâncias nas quais o trabalhador é portador do vírus da A ids, e o 
em pregador tem  ciên cia  desse fato, o m ero exercício im otivado do direito 
potestativo da d ispensa fa z  presum ir d iscrim inação e arbitrariedade. A  
circunstância de o sistem a jurídico pátrio não contem plar previsão expressa 
de estabilidade no em prego para o soropositivo de H IV  não im pede o julgador 
trabalhista de valer-se da prerrogativa inserta no art. 8° da CLT, para aplicar 
à esp é c ie  o s p r in c íp io s  g era is do d ire ito , n o ta d a m en te  as garan tias  
con stitucionais do direito à vida, ao trabalho e à d ignidade, inscu lp idos 
nos arts. 1º, in cisos III e IV; 3°, inciso  IV; 5°, ca p u t  e XLI, 170, e 193 da 
Carta Política, além  da previsão do art. 7°, inciso  I, tam bém  da C onstituição 
Federal, que veda a despedida arbitrária. R ecurso de revista conhecido e 
provido.” (R R -76.08 9 /2 0 0 3 -9 0 0 -0 2 -0 0 , Rel. M in. L elio  B entes Corrêa, DJ
17 ,06 .2005)

“R EIN TEG R A ÇÃ O . EM PREG A D O  PORTADOR D O  V ÍR US H IV  
-D IS P E N S A D IS C R IM IN A T Ó R IA - 1. Caracteriza atitude discrim inatória 
ato de empresa que, a pretexto de m otivação de ordem  técnica, dispensa 
em pregado portador do vírus H IV  sem  a ocorrência de justa causa e já ciente, 
à época, do estado de saúde em  que se encontrava o em pregado. 2. O repúdio 
à atitu d e discrim inatória, objetivo fundam ental da R epública Federativa  
do B rasil (art. 3o, inciso  IV ), e  o próprio respeito à dignidade da pessoa  
humana, fundam ento basilar do Estado D em ocrático de D ireito (art. 1°, inciso  
III), sobrepõem -se à própria inexistência de d ispositivo lega l que assegure 
ao trabalhador portador do vírus H IV  estabilidade no em prego. 3. Afronta 
aos arts. 1°, in ciso  III, 5°, ca p u t e in ciso  II, e 7°, in ciso  I, da C onstituição 
Federal não reconhecida na decisão de Turma do TST que con clu i pela  
reintegração do reclamante no emprego. 4. Embargos de que não se conhece.” 
(E R R -439 .041/1998, Rel. M in. João Oreste D alazen, D J 23 .0 5 .2 0 0 3 ) 

A ssim , no ca so  v erten te , d ev id a  é a re in teg ra çã o  do recla m a n te  no  

em prego.

R estam  incólum es os arts. 2° e 5°, II, da Constituição Federal.

N ão há com o divisar ofensa aos arts. 818 da CLT e 3 3 3 ,1, do CPC, porquanto, 
na espécie, restou dem onstrado 0  tratamento discrim inatório por parte da reclamada.

O ju lgad o  às fls. 2 49  desserve ao confronto, porque oriundo de Turma do 
TST, não atendendo à alínea a  do perm issivo legal. O paradigm a às fls. 249 /250 , 0  

de fls. 259 /2 6 0  e 0  de fls. 260  tam bém  não servem  ao cotejo, por igu al fundam ento  
legal, visto que oriundos do m esm o Tribunal Regional prolator do acórdão recorrido.

Rev. TST, Brasília, vol. 72, n º 1, jan/abr 2 0 0 6  285



J U R I S P R U D Ê N C I A

O s dem ais paradigm as, às fls. 258 /2 5 9 , são inespecíficos, uma vez que, na 
hipótese vertente, a Corte de origem  consignou  a prática de ato discrim inatório. 
Pertinência da Súm ula n° 296/TST.

A nte o exposto, não conheço.

I I  -  In d en iza çã o  p o r  d a nos m o ra is  

C onhecim ento

E is o disposto no acórdão regional:

“Com o reparação adequada à espécie, tendo presente uma série de 
elem entos objetivos relacionados às partes, tais com o: a extensão da ofensa, 
a repercussão do fato no m eio socia l em  que vive, a personalidade abalada 
do recorrente, bem  com o as condições e circunstâncias em  que o fato-causa  
do dano m oral se verificou  e a quantidade de tem po em  que o dano persiste 
afetando-o, e de outro lado, a condição da A dm inistração Pública indireta da 
recorrida, que d eve in ca n sa v elm en te  ze la r  p elo  resp eito  às garan tias  
fun d am en tais do cidadão, arbitro (art. 1 .553 , C C B /1916) com o valor  
adequado para o caso concreto, a im portância de R$ 151.178,25 (cento e 
cinqüenta e  um  m il, cento e setenta e oito reais e vin te e cinco centavos), 
correspondentes a 75 (setenta e cinco) vezes o últim o salário do reclam ante, 
com  atualização m onetária a partir da despedida, a título de reparação por 
danos m orais, e  juros de mora a partir da propositura da ação, que reputo 
justa e razoável, de m aneira a com pensar, ainda que em  parte, o sofrim ento 
do lesado, confortando-o, e penalizar o lesante, servindo assim  de desestím ulo  
às novas tentativas dessa ordem .” (fls. 227)

N o  recurso de revista, a ré alega que não praticou ato ilícito. A firm a possuir 
liberdade para dispensar o em pregado. A ssevera que a rescisão ocorreu sem  justa  
causa. A duz que não restou com provada a dispensa discrim inatória. Sustenta que 
não houve dano ao autor. Invoca o art. 1 0 ,1, do A D C T  e traz arestos à divergência.

O único d ispositivo invocado é  im pertinente à controvérsia, porque trata 
apenas da lim itação da proteção ao trabalho, prevista no art. 7o, I, da Constituição, 
ao aum ento do valor da indenização prevista na L ei n° 8.036/1990.

A dem ais, consoante já  exam inado no tópico anterior, restou demonstrada, 
in  casu , a prática de ato discrim inatório.

O s paradigm as às fls. 2 6 5 /2 6 6  não citam  a fonte o ficia l em  que foram  
publicados, em  desconform idade com  a Súm ula n° 3 3 7 ,1, o , do TST.

N ão  conheço.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, não conhecer integralm ente do recurso de revista.
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Brasília, 15 de m arço de 2006. M a ria  C ristina  Ir ig o yen  P e d u zz i , relatora.

SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATAÇÃO EM PERÍODO PRÉ- 
ELEITORAL

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V ID O R  P Ú B L I C O  E M  P E R Í O D O  P R É -  
E L E IT O R A L  -  C O N T IN U ID A D E  D A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A P Ó S  O  
P E R ÍO D O  P R O IB IT IV O

1. A p e s a r  d e  n u la  a  co n tra ta ç ã o  n o  p e r ío d o  p r o ib i t iv o  p r é -e le i to r a l  f ix a d o  
n a  L e i  n °  7 .3 3 2 /1 9 8 5 , a  m a n u te n ç ã o  d o  s e rv id o r  a p ó s  o s e u  e x a u r im e n to  é 
r e c o n h e c id a  c o m o  n o v a  c o n tr a ta ç ã o  d e  n a tu r e z a  tá c ita , n ã o  p o d e n d o  s e r  
d e c la ra d a  n u la , p o i s  in ic ia d a  a n te s  d o  a d v e n to  d a  a tu a l  C o n s titu iç ã o  F ed era l, 
q u e r  dizer, q u a n d o  a in d a  n ã o  h a v ia  e x p re s sa  d e te rm in a ç ã o  d e  in g re sso  em  
ca rg o  p ú b lic o  m e d ia n te  a  a p ro v a ç ã o  p r é v ia  em  c o n c u rso  p ú b lic o . R e v e la n d o  o 
ca so  c o n c re to  ta is  c ircu n s tâ n c ia s , n ã o  h á  c o m o  re c o n h e c e r  v u ln e ra d o s  o s  arts.
145, III , I V  e V, e  146, p a r á g r a fo  ún ico , d o  C ó d ig o  C iv il d e  1 9 1 6  e 1 6  d a  L e i  n °  
7 .33 2 /1 9 8 5 .

2. R e c u r s o  d e  re v is ta  n ã o  co n h ec id o .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -2 4 2 /2 0 0 1 - 0 2 0 -1 3 - 0 0 - A c .  I a T u rm a )

V istos, relatados e discutidos estes autos do R ecurso de R evista n° TST-RR- 
2 4 2 /2001 -020 -1 3 -0 0 .6 , em  que é recorrente M inistério Público do Trabalho da 13a 
R egião e são recorridos A ntônio Pedro G aldino e M unicíp io de Salgado de São 
Félix.

O Tribunal R egional do Trabalho da 13a R egião, por interm édio do acórdão 
de fls. 6 4 -6 7 , recon heceu  a valid ad e do contrato de trabalho, não obstante a 
contratação do reclam ante durante o período eleitoral, previsto pela L ei n° 7 .3 3 2 / 
1985, sob o fundam ento de que, após encenado o lapso temporal, em  que a legislação  
vedava as contratações, in iciou-se um  novo contrato de trabalho.

O M inistério Público do Trabalho da 13a R egião interpõe recurso de revista  
às fls. 70 -76 , alegando, em  síntese, que o R egional v io lou  os arts. 145, III, IV  e V, e
146, parágrafo único, do C ódigo C ivil de 1916 e 16 da L ei n° 7 .3 3 2 /1 9 8 5 , pois a 
nulidade da contratação atinge todo o período da prestação de serviços, e  não apenas 
o lapso previsto na legislação eleitoral. A duz que o art. 16 da L ei n° 7 .3 32 /1985  tem  
com o objetivo garantir a lisura do processo eleitoral, visando ao fortalecim ento do 
Estado D em ocrático de D ireito, evitando que os adm inistradores públicos sejam  
beneficiados por seu próprio abuso de poder. Sustenta que a m anutenção do acórdão 
recorrido abriria perigoso precedente, tornando inócua a vedação legal de contratação 
e prem iando os infratores da lei. Transcreve arestos para cotejo.
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D espacho de adm issibilidade à fl. 78.

R azões de contrariedade às fls. 80-87.

C onsiderando que a defesa do in teresse público, causa justificadora da 
intervenção do M inistério Público do Trabalho, já está concretizada nas razões 
recursais, os autos não foram  rem etidos para a em issão de parecer.

É  o relatório.

VO TO

C O NH ECIM ENTO

O recurso de revista fo i interposto dentro do octídio lega l (fls. 68 e 70) e 
contém  representação postulatória (fls. 17-18) e preparo (Decreto-L ei n° 7 7 9 /1969)  
regulares.

Contratação de servidor público em  período pré-eleitoral. Continuidade da 
prestação de serviços após o período proibitivo

O R egional reconheceu a validade do contrato de trabalho, não obstante seu  
in ício  durante o período eleitoral, com  o seguinte fundamento:

“ SER V ID O R  PÚ B L IC O  -  A D M IS S Ã O  IR R EG U LA R  E M  P E 
RÍODO ELEITORAL PROIBITIVO -  CO NTIN U ID A DE D A PR E STA Ç Ã O  
L A B O R A L  -  FO R M A Ç Ã O  D E  U M  N O V O  V ÍN CU LO  -  Se o servidor 
adm itido em  período eleitoral proibitivo, ainda que sem  a prévia subm issão 
a con cu rso p ú b lico , an tes de 0 5 .1 0 ,1 9 8 8 , con tin u a a prestar serv iços  
norm almente após o término daquele, form a-se um  novo vínculo empregatício 
com  a A dm inistração, no dia im ediatam ente posterior ao lapso proibitório, 
desta feita  válido, considerando que a Constituição pretérita não exigia  o 
prévio certam e para ingresso em  ‘em prego p úblico’, m as tão-som ente em  
‘cargo p ú b lico ’.

O reclam an te fo i ad m itid o  para os quadros do M u n ic íp io  em  
0 1 .11 .1985 , sem  subm issão à prévia aprovação em  concurso público.

[...]
Com o enfatizou o ilustre representante do M inistério Público do 

Trabalho às fls. 58-59, o pacto firm ado entre o M unicípio e o reclam ante foi 
originalm ente nulo, eis que, ao ser adm itido em  novembro/85, v ig ia  a L ei n° 
7 .3 3 2 /1 9 8 5 , que vedava, em  seu art. 16, a contratação de servidores la to  
sensu  no período de 15 .06,1985 a 1°.01.1986.

Todavia, após o término do período proibitivo, a prestação de serviços 
prosseguiu norm alm ente, sem  qualquer alegação de nulidade. A  inércia do 
poder público deu origem  a um  novo pacto laborai, a partir de 02 .01 .1986 , 
sem  a m ácula do prim eiro.”
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O M inistério Público do Trabalho da 13a R egião interpõe recurso de revista, 
sustentando, em  sín tese, que o R egional afrontou os arts. 145, III, IV  e V, e 146, 
parágrafo único, do C ódigo C ivil de 1916 e 16 da L ei n° 7 .3 3 2 /1 9 8 5 , p ois a nulidade 
da contratação atinge todo o período da prestação de serviços, e não apenas o lapso  
previsto na leg islação  eleitoral. A duz que o art. 16 da L ei n° 7 .3 3 2 /1 9 8 5  tem  com o  
objetivo garantir a lisura do processo eleitoral, visando ao fortalecim ento do Estado 
D em o crá tico  de D ir e ito , e v ita n d o -se  que a d m in istra d o res p ú b lic o s  sejam  
beneficiados por seu próprio abuso de poder. Sustenta que a m anutenção do acórdão 
recorrido abriria perigoso precedente, tom ando inócua a vedação legal de contratação 
e prem iando os infratores da le i. Transcreve arestos para cotejo.

A pesar de nula a contratação no período proibitivo pré-eleitoral fixado na 
L ei n° 7 .332 /19 8 5 , a m anutenção do servidor após o seu  exaurim ento é reconhecida  
com o nova contratação de natureza tácita, não podendo ser declarada nula, pois 
in iciada antes do advento da atual Constituição Federal, quer dizer, quando ainda 
não havia expressa determinação de ingresso em  cargo público m ediante a aprovação 
prévia em  concurso público. R evelando o caso concreto tais circunstâncias, não há 
com o reconhecer vulnerados os arts. 145, III, IV  e V, e 146, parágrafo único, do 
C ódigo C ivil e  16 da L ei n° 7 .332/1985 .

Por outro lado, os arestos transcritos nas razões de apelo revisional são 
in específicos para a form ação do cotejo de teses, justam ente porque não refutam o 
fundam ento adotado pelo R egion al de que, ultrapassado o período proibitivo, a 
p erm a n ên c ia  d o tra b a lh a d o  n a  p resta çã o  d o s  se r v iç o s  d á o r ig e m  a u m a  
contratualidade, que não pode ser considerada nula, por ter-se in iciado quando ainda 
estava em  v igência  a Constituição de 1967/1969. Pertinência da Súm ula n° 296  
desta Corte.

N ão conheço.

Isto posto,

A cordam  os M inistros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, não conhecer do recurso de revista.

B rasília, 14 de dezem bro de 2005. E m m a n o e l P ere ira , relator.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERADO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

C I T R O S U C O  -  V ÍN C U L O  E M P R E G A T Í C I O  -  C O O P E R A D O  -  
R E S P O N S A B IL ID A D E  S U B S ID IÁ R IA  -  S Ú M U L A  N °  331  D O  T S T

A  C o r te  a  quo, co m  b a se  n a s  p ro v a s  p ro d u zid a s , d e sc a ra c te r izo u  o ca rá ter  
c iv il  do  tra b a lh o  rea liza d o  p e lo  rec la m a n te  p o r  m e io  de  co o p era tiva , co n c lu in d o  
tra ta r -se  d e  re la çã o  d e  em p re g o  d is fa rça d a , im p o n d o -se  o re c o n h e c im e n to  d a  

fo r m a ç ã o  d e  v ín c u lo  d ire ta m en te  co m  o to m a d o r  d o s  s e r v iç o s , n o s  te rm o s  d a  
S ú m u la  n °  331 do  TST. P a r a  se  c h e g a r  a  co n c lu sã o  d iv ersa , n e c e s sá r io  s e r ia  o
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r e v o lv im e n to  d e  f a t o s  e p r o v a s , o  q u e  é d e fe s o  n e s ta  C o r te , c o n s o a n te  
e n te n d im e n to  c o n su b s ta n c ia d o  n a  S ú m u la  n °  1 2 6  d o  TST. In c id ê n c ia , a inda , 
d a s  S ú m u la s  n°s 23, 2 9 6  e 3 3 7  d o  TST. R e c u r s o  n ã o  co n h ec id o .

M U L T A  P O R  A T R A S O  N O  P A G A M E N T O  D E  V E R B A S  R E S C IS Ó R IA S  
- A R T . 4 7 7 D A  C L T

N ã o  o b s ta n te  e s ta  eg. P r im e ir a  T u rm a  m a n ife s te -s e  re ite ra d a m e n te  n o  
se n tid o  d e  q u e  a  m u lta  d isc ip lin a d a  n o  §  8 °  d o  art. 4 7 7  d a  C L T  a p e n a s  tem  
lu g a r  q u a n d o  o e m p re g a d o r , r e s c in d in d o  o c o n tr a to  d e  tr a b a lh o  c o m  o 
e m p re g a d o , d e ix a  d e  q u ita r  a s  v e rb a s  re sc isó r ia s  n o  m o m e n to  o p o r tu n o  a li  
c o n s ig n a d o , n o  ca so  co n cre to , a m p la m e n te  d e b a tid o  n o  â m b ito  d e s ta  C o r te  
su perior, re s to u  c a r a c te r iza d o  o m a n ife s to  p r o p ó s i to  d a  r e c la m a d a  d e  b u r la r  a  
lei, m e d ia n te  a  u tiliza çã o  de  c o o p e ra tiv a  fra u d u le n ta . A ssim , n ã o  se  p o d e  co g ita r  
d e  d ú v id a  r a z o á v e l  s o b r e  a  e x is t ê n c ia  d o  v ín c u lo , n e m  d o s  d ir e i to s  d e le  
resu lta n te s , a fig u ra n d o -se  in ju s tifica d a  a  o p o s iç ã o  d o  e m p re g a d o r  em  sa tis fa zê -  
los. R e c u r s o  co n h e c id o  e  n ã o  p ro v id o .

(P ro cesso  n °  T S T -R R -2 1 5 /2 0 0 1 -1 1 0 -1 5 -0 0  - A c .  1 ª  T urm a)

V istos, relatados e d iscutidos estes autos do Recurso de R evista n° TST-RR- 
2 1 5 /2 001 -1 1 0 -1 5 -0 0 .3 , em  que é recorrente Citrosuco Paulista S.A . e recorrido 
Carlos Roberto da Silva.

O eg. Tribunal R egion al do Trabalho da 15a R egião, m ediante acórdão 
prolatado às fls. 307 /314 , negou provim ento ao recurso ordinário da reclamada, 
m antendo a decisão de prim eiro grau que reconhecera o v ínculo em pregatício entre 
a tomadora dos serviços e o reclamante, em pregado cooperado, bem  com o a aplicação 
da m ulta prevista no art. 477 da Consolidação das L eis do Trabalho.

Insatisfeita, a reclamada in terp õ e  recurso de revista. Articula, em  resumo, 
violação dos arts. 5o, incisos II, X X X V I e LV, da Constituição Federal, 442, parágrafo 
único, da C onsolidação das L eis do Trabalho, 372  do C ódigo de Processo C ivil e 82  
do C ódigo C ivil de 1916. C olaciona tam bém  arestos para cotejo de teses (fls. 316 / 
331).

O recurso fo i adm itido v ia  decisão singular exarada às fls. 333 /334 , não 
tendo sido contra arrazoado.

D ispensada a rem essa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho, à 
m íngua de interesse público a tutelar.

É  o relatório.

VOTO

CO NH ECIM ENTO

A tendidos os requisitos extrínsecos de adm issibilidade recursal, passa-se ao 
exam e daqueles esp ecíficos do recurso de revista.

2 9 0  Rev. T S T , Brasília, vol. 72, n 3 1, jan/abr 2 0 0 6



J U R I S P R U D Ê N C I A

Citrosuco. V ín cu lo  em pregatício. Cooperado. R esponsabilidade subsidiária. 
Súm ula n° 331 do TST

A  Corte a quo  negou provim ento ao recurso ordinário da reclamada, por 
entender correta a sentença que reconhecera o v íncu lo  de em prego com  a tomadora 
dos serviços do reclam ante. C onsignou que:

“A  d ecisã o  sobre a ex istên c ia  de v ín cu lo  em p regatíc io  entre o 
reclam ante e a cooperativa reclamada não m erece qualquer reparo. D e  início, 
repudio a aplicação do parágrafo único do art. 442 da CLT, aos trabalhadores 
rurais, por ausência de previsão legal de sua aplicação ao labor no campo, 
sendo aplicável exclusivam ente à prestação de serviços urbanos (inteligência  
do art. 7o, letra b, da CLT). D em ais disso, a cooperativa reclam ada não se 
defendeu, presum indo-se, em  face de sua revelia, a prestação de serviços 
n ã o -ev en tu a is , d e form a subord in ad a e a ssa la ria d a , en q u ad ran d o-se  
juntam ente com  o reclam ante, nas definições de em pregado e empregador, 
dos arts. 2° e 3o, da L ei n° 5 .889/1973 . A s testem unhas ouvidas na audiência 
de instrução revelaram  que a reclam ada contratou os serviços da cooperativa 
para a colheita de laranjas em  pomares de terceiros, sendo, indubitavelm ente, 
tomadora de serviços da empregadora do reclam ante, donde exsurge sua 
responsabilidade subsidiária, com o acertadamente im posto na r. sentença  
recorrida. A  alegação de celebração de contrato de com pra e venda de citrus  
com  os produtores rurais, contendo cláusula expressa de que a colheita ficaria 
a cargo exclu sivo do produtor rural, com o óbice à aplicação do enunciado  
da Súm ula n° 33 l/T S T , de m uito já vem  sendo rechaçada por este Juiz. A  
recorrente adquiriu frutos dos produtores e  contratou a cooperativa para 
realizar a colheita. A  form a de entrega dos frutos não é relevante para o 
direito do trabalho, assum e im portância é o labor que aproveitou à recorrente 
através de em presa interposta, pois fo i beneficiária do serv iço  dos em pregados 
contratados pela cooperativa, o que basta para lhe atrair a responsabilidade 
subsidiária.” (fls. 310/311)

A  reclamada, nas razões de revista, sustenta que a relação jurídica existente 
entre o reclam ante e  a cooperativa se deu estritam ente na form a do parágrafo único  
do art. 442 da CLT, aplicável ao caso. A lega que a contratação interposta se deu por 
in iciativa dos produtores rurais que são donos dos pom ares e responsáveis pela 
entrega dos frutos às indústrias. E sgrim e com  afronta aos arts. 5o, incisos II, X X X V I  
e LV, da C onstituição Federal, 442 , parágrafo único, da C onsolidação das L eis do 
Trabalho, 372 do C ódigo de Processo C ivil e 82 do C ódigo C ivil de 1916. Invoca, 
ainda, divergência jurisprudencial para viabilizar a adm issão do seu inconform ism o.

Tem-se, todavia, que som ente com  a alteração da moldura fática delineada  
nos autos é  que se  poderia m odificar a decisão do Tribunal R egional. O  fato de se  
ter verificado a existência  de labor subordinado, com  a u tilização de cooperativa 
sim ulada, im pede que se chegue a conclusão diversa daquela esposada pelo Tribunal 
R egional. Incide, pois, a Súm ula n° 126 do TST. Id em  no que d iz respeito à aplicação  
à hipótese da Súm ula n° 331 desta Corte superior, intim am ente relacionada com  o
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exam e da prova. N esse  contexto, in v iab iliza -se o estabelecim ento de d issenso  
jurisprudencial.

O bserve-se, adem ais, que não fo i devidam ente prequestionada a m atéria sob 
o prism a da ofensa aos arts. 5°, in cisos II, X X X V I e LV, da C onstituição Federal, 
372 do C ódigo de Processo C ivil e 82 do C ódigo C ivil de 1916, concorrendo o 
óbice da Súm ula n º 2 97  do TST.

D ia n te  do  exposto, não  co n h eço  do  recurso.

M u ita  do art. 4 7 7  da  CLT. V ínculo em pregatíc ia . C ontrovérsia

Quanto à m ulta pelo atraso no pagam ento de verbas rescisórias, asseverou o 
Tribunal R egional do Trabalho:

“ [ .. .]  A  m ora quanto ao pagam ento das verbas rescisórias restou  
com provada e não pode ser expungida apenas p elo  fato da controvérsia 
instaurada em  relação ao direitos impugnados, pois, se assim  fosse, beneficiar- 
se-iam  os infratores que sim plesm ente não registram  e pagam  corretamente 
seus em pregados.” (fl. 312)

A  reclam ada, nas razões recursais, requer a exclusão dessa condenação, 
articulando com  divergência pretoriana.

O prim eiro aresto transcrito à fl. 323, oriundo do Tribunal R egional do 
Trabalho da 2 a R egião, reflete posicionam ento segundo o qual é inaplicável a m ulta 
do art. 477  Consolidado nas questões em  que o ju iz  deverá d izer o direito das partes, 
com o, por exem plo, no reconhecim ento de relação de em prego -  h ipótese sub  
exam en.

Observadas as Súm ulas de r is  23, 296  e 337 desta A lta Corte, conheço do 
recurso, no particular, por divergência jurisprudencial.

M ÉRITO

M u lta  do art. 4 7 7  da  CLT. V ínculo em pregatíc ia . C ontrovérsia

E ste Tribunal Superior tem -se m anifestado reiteradam ente n o  sentido de que 
a m ulta d iscip linad a no § 8° do art. 4 77  da CLT apenas tem  lugar quando 0  

em pregador, rescindindo o contrato de trabalho com  0  empregado, deixa de quitar 
as verbas rescisórias no m om ento oportuno ali consignado. Entende-se que o intuito 
dessa norm a é reprimir a atitude do em pregador que cause injustificado atraso no 
pagam ento das verbas rescisórias sobre as quais não repousa dúvida e que, portanto, 
não se pode im por m ulta a em pregador que tenha a sua responsabilidade pelo  
pagam ento de determ inada parcela reconhecida som ente em  virtude da procedência  
do p leito  deduzido pelo em pregado na Justiça do Trabalho.

O d. C olegiado tem  rechaçado a possibilidade de aplicar m ulta pelo atraso 
no adim plem ento de obrigação que som ente se torna incontroversa por ocasião do 
trânsito em  julgado da decisão desfavorável ao empregador, entendendo que tal 
conduta eqüivaleria a alterar a ordem  natural das coisas, colocando as conseqüências 
à frente das causas que as geraram.
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N a presente hipótese, restou configurado o m anifesto propósito da empresa 
de burlar a le i, m ediante a utilização de cooperativa fraudulenta, com  o indisfarçável 
propósito de se  exim ir das obrigações im postas pela leg islação  laborai. A ssim , não 
se pode cogitar de dúvida razoável sobre a existência e  liq u idez do direito vindicado, 
afigurando-se injustificada a oposição do em pregador em  satisfazê-lo.

R esulta in v iável, daí, o reconhecim ento da d ivergên cia  jurisprudencial 
invocada pela reclam ada, ante a incidência das Súm ulas de n°s 23 e 296 do TST.

D essarte, n ego provim ento ao recurso de revista da reclamada.

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanim idade, conhecer do recurso de revista, por d ivergência jurisprudencial, 
som ente quanto à m ulta prevista n o art. 477  da CLT, e, no m érito, negar-lhe  
provim ento.

Brasília, 15 de m arço de 2006. L elio  B en te s  C orrêa, relator.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PEDREIRO

V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O

In c id e  n a  e s p é c ie  a  o r ie n ta ç ã o  ex p re ssa  n a  S ú m u la  n °  1 2 6  d e s ta  Corte, 
p o is ,  n o  re cu rso  d e  revista , a  p a r te  p r e te n d e  o r e e x a m e  d o  c o n ju n to  p r o b a tó r io  
f ix a d o  p e lo  T rib u n a l R eg io n a l. A  a fe r içã o  d a  v e ra c id a d e  d a  a sse r tiv a  d o  T rib u n a l 
R e g io n a l  o u  d a  p a r te  d e p e n d e  d e  n o v a  re a v a lia ç ã o  d o s  fa to s ,  p r o c e d im e n to  
v e d a d o  em  se d e  d e  recu rso  d e  revista .

N A T U R E Z A  D O  V ÍN C U L O  -  D O M É S T I C O  O U  C E L E T I S T A  -  
P E D R E I R O  Q U E  R E A L I Z A  O B R A S  E M  I M Ó V E I S  R E S I D E N C I A I S  D O  
E M P R E G A D O R  A L T E R ID A D E  -  F IN A L ID A D E  E C O N Ô M IC A

E m  q u a lq u e r  e s p é c ie  d e  re la çã o  d e  tra b a lh o , o  c o n tra ta n te  d o  s e rv iç o  
a u fe r irá  o re su lta d o  d o  tra b a lh o  co n tra ta d o . A  a lte r id a d e  s e r á  m a is  in te n sa  
q u a n d o  a  a tiv id a d e  d e s e m p e n h a d a  p e lo  em p re g a d o r  tiver, d e  fo r m a  dire ta , 
c a r á te r  ec o n ô m ico , e  m e n o s  in te n sa  se  n ã o  tiver.

S e  o re c la m a n te  f o i  co n tra ta d o  co m o  p e d r e iro  p a r a  re a liza r  o b ra s  n a  
re s id ên c ia  e n o  im ó v e l d e  la ze r  do  rec la m a d o , se m  f im  im e d ia to  d e  lucro, a  
va n ta g e m  o b tid a  p e lo  e m p re g a d o r  é m e r a  d e c o r rê n c ia  d a  a lte r id a d e  e x is te n te  
n o  v ín c u lo  d e  em p reg o . Isso , rep ita -se , n ã o  c a r a c te r iz a  r is c o s  d a  a tiv id a d e  
eco n ô m ica .

O  v ín c u lo  ex is ten te , n e s s a  h ip ó tese , é  de  d o m é s t ic o s  e n ã o  ce le tis ta .

R e c u r s o  d e  r e v is ta  d e  q u e  s e  c o n h e c e  p a r c ia lm e n te  e  a  q u e  s e  d á  
p ro v im e n to  p a r a  c o n s id e ra r  co m o  d o m é s tic a  a  re la çã o  ex is ten te  en tre  a s  p a r te s .
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(P ro ce sso  n °  T S T -R R -1 .2 9 4 /2 0 0 2 -0 3 9 -0 3 -0 0  - A c .  5 a T urm a)

V istos, relatados e discutidos estes autos de R ecurso de R evista n° TST-RR- 
1 .294 /2002-039-03-00 .0 , em  que é  recorrente M ário V ilella  Ferreira e recorrido 
A nibal E lizeu  Ferreira.

O Tribunal R eg io n a l con sid erou  restarem  com provados os elem en to s  
configuradores do v ínculo de em prego (arts. 2° e  3° da CLT), negando provim ento  
ao recurso ordinário interposto pelo reclam ado, pelos fundam entos sintetizado na 
seguinte ementa:

“R ELAÇÃO  D E  EM PREGO -  EM PREG A D O R  -  A  prestação de 
serviços em  propriedades particulares do reclamado, sem  qualquer finalidade 
lucrativa, não constitui im pedim ento ao reconhecim ento da condição de 
em pregador do tomador dos serviços, p o is o fato de os im óveis se destinarem  
ao seu lazer e  a residência não afasta, por si só, a incidência da norma do art. 
2° da CLT, p ois o dono da obra que realiza construção ou reforma em  seus 
im óveis, agregando valores ao seu patrim ônio, está exercendo atividade 
econôm ica, devendo ser considerado empregador, na forma preceituada na 
norm a consolidada. Comprovado que o reclam ado adm itiu, assalariou e 
dirigiu os serviços prestados p elo  autor, em  im óveis de sua propriedade, os 
quais se realizaram  nos m oldes do art. 3o da CLT, m antém  a v. sentença de 
origem , que reconheceu o v ínculo de em prego entre as partes.” (fls. 152) 

Irresignado, o reclam ado interpõe recurso de revista, buscando reformar a 
decisão proferida p elo  Tribunal R egional da Primeira R egião no tocante ao tem a 
“víncu lo  de em prego”. A firm a que, ainda que reconhecido o vínculo, a natureza do 
serviço desenvolvido pelo reclam ante era de dom éstico. A ponta ofensa a dispositivos 
de le i e transcreve arestos para confronto de teses (fls. 164/168).

O recurso fo i adm itido m ediante o despacho de fls. 181.

Foram  oferecidas contra-razões a fls. 182/186.

O recurso não foi subm etido a parecer do M inistério Público do Trabalho. 

E  o relatório.

VO TO

Satisfeitos os pressupostos com uns de adm issibilidade do recurso de revista, 
exam ino os específicos.

1 CO NH ECIM ENTO

1.1 V ínculo de emprego. C onfiguração

O Tribunal R egional, com  suporte na prova testemunhal produzida, expressou  
os seguintes fundam entos para concluir pela existência do v íncu lo  de emprego:
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“A lém  disso, a p ro v a  testem u n h a i p ro d u z id a  p e lo  p ró p rio  reclam ado  
(fls. 71, 101 e 116; 117) reve la  que este  adm itiu , assa lariou  e d irig iu  os 
se rv iç o s  p re s ta d o s  em  im ó ve is  de su a  prop ried a d e, n o s te rm os do j á  citado  
art. 2 ° da C L T .” (fls. 154, grifou-se)

Irresignado, o reclam ado interpõe recurso de revista buscando reformar a 
decisão, por m eio da qual o ju ízo  reconheceu a existência  do v ín cu lo  de em prego. 
Sustenta que, “em  contestação, negou o recorrente o v ín cu lo  em pregatício, ao 
argumento de que o autor laborou em  sítio  de sua propriedade, sem  fin s lucrativos, 
e em  sua residência, na capital, na função de pedreiro, o que afasta a incidência dos 
arts. 2° e 3° da CLT” (fls, 165). Indica ofensa aos arts. 2° e 3° da CLT e transcreve 
arestos para confronto de teses.

Com o se vê, o Tribunal R egional decidiu com  base n o  exam e da prova, de 
m odo que a análise dos elem entos que configuram  a relação de em prego depende 
de nova avaliação do conjunto fático sobre 0  qual se assenta 0  acórdão regional.

Incide na espécie a orientação expressa na Súm ula n º 126 desta Corte, pois, 
n o  recurso de revista, a parte pretende 0  reexam e do conjunto probatório fixado  
p elo  Tribunal R egional. A  aferição da veracidade da assertiva do Tribunal R egional 
ou da parte depende de nova avaliação dos fatos, procedim ento vedado em  sede de 
recurso de revista.

A  incidência da Súm ula n º 126 desta Corte, por si só, afasta 0  cabim ento do 
recurso tanto por vio lação de le i com o por d ivergência jurisprudencial.

N ão conheço.

1.2 C on tra to  de trabalho  dom éstico

O Tribunal R egional afastou a tese do reclam ado de que 0  v ínculo de em prego 
existente seria de dom éstico:

“ [ .. .]  R ejeita-se a alegação de que 0  autor seria caseiro, enquadrado 
na norm a legal relativa aos em pregados dom ésticos (L ei n º 5 .859/1972). 
Isto porque, ao contrário do que alega 0  recorrente, os serviços de pedreiro 
prestados nas obras realizadas nos im óveis u tilizad os para seu lazer e 
residência, ainda que tenham  sido executados sem  fim  im ediato de lucro, 0  

foram  com  evidente conteúdo econôm ico para 0  tom ador dos serviços, pois, 
com o já  dito anteriorm ente, sem  dúvidas as referidas obras elevaram  0  

patrim ônio do reclamado, afastando-se a incidência n o  caso em  epígrafe da 
L ei n º 5 .8 59 /1972  e parágrafo único do art. 7° da CF.” (fls. 154/155)

D efende 0  reclamado, em  seu recurso de revista, que, se esta Corte não afastar 
a configuração da relação de em prego, “ 0  reclam ante seria caseiro, em pregado 
dom éstico” (fls. 165). Indica ofensa ao art. 1° da L ei n º 5 .859 /1972 . Transcreve 
arestos para confronto de teses.

É  d ivergente 0  segundo ju lgado de fls. 167 que consigna tese de que 0  

trabalhador pedreiro que trabalha em  reforma de im óvel residencial do em pregador
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é em p reg a d o  d o m é stico  p orq u e o se rv iç o  n ão  tem  fin a lid a d e  eco n ô m ic a , 
contrariam ente ao disposto no acórdão regional que considera que pedreiro que 
trabalha no im óvel residencial presta serviço de natureza econôm ica e, por isso, não 
pode ser considerado dom éstico.

C onheço, por divergência de julgados.

2 M ÉRITO

2.1 C ontra to  de trabalho  dom éstico

D iscute-se se o serviço prestado pelo reclam ante com o pedreiro em  im óveis 
utilizados pelo reclam ado com o residência sítio  de lazer tem  finalidade econôm ica  
de m odo a afastar a configuração de relação de em prego dom éstica.

O art. 2°, capu t, da CLT considera em pregador aquele que “assum indo os 
riscos da atividade econômic a ,  adm ite, assalaria e  dirige a prestação p essoal de 
serviço”. O § 1° do art. 2° da CLT “equipara” a em pregador profissionais liberais, 
in stitu ições de beneficência, associações recreativas e outras institu ições sem  fim  
lucrativo que adm item  em pregados.

N o v íncu lo  de em prego dom éstico, não há finalidade lucrativa e a prestação 
de serviços se d esenvolve no âm bito residencial da pessoa do em pregador e de sua 
fam ília  (art. 2° da L ei n° 5 .859/1972).

Entre os elem entos com uns das d efin ições de em pregador contidas na CLT 
(capu t e  § 2° do art. 2°) e na Lei n° 5 .859/1972 (art. 1°) aparece a alteridade. Alteridade 
é o princípio pelo qual o em pregador assum e o s riscos (lucros e prejuízos) da sua 
atividade econôm ica, sem  repassá-los ao em pregado, um a v ez  que o trabalho é 
realizado “em  f unção e sob a responsabilidade do contratante-tomador de serviços” ’ .

A  alteridade tam bém  se m anifesta aonde não há exercício  de atividade 
eco n ô m ica , co m o  n os em p regad ores d o m éstico s  e  nas en tid a d es de cu n h o  
beneficente.

D e  fato, é  o em pregador que obtém  o resultado da prestação pessoal de 
serviços, ainda que esses serviços não tenham  finalidade econôm ica, pois, se isso  
não ocorresse, não haveria m otivo para se contratar alguém .

D esse  m odo, a reforma no im óvel residencial e/ou  no do sítio  de lazer do 
em pregador não possui finalidade lucrativa a exclu ir o pedreiro que a realiza, sob 
contrato de trabalho, da natureza dom éstica do vínculo.

In  ca su , restou  con sign ad o  no acórdão reg ion a l que o reclam ante fo i 
contratado com o pedreiro para realizar obras na residência e no im óvel de lazer do 
reclamado. O Tribunal R egional também  reconheceu que a atividade desem penhada  
pelo reclam ante fo i executada “sem  fim  im ediato de lucro” (fls. 155).

1 D E L G A D O ,  M a u r í c i o  G o d i n h o .  R e l a ç ã o  d e  t r a b a l h o  e  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o .  I n :  M O N T E I R O  D E  

B A R R O S ,  A l i c e .  C u r s o  d e  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o - ,  e s t u d o s  e m  m e m ó r i a  d e  C é l i o  G o y a t á .  2 .  t ir .  S ã o  

P a u l o :  L T r ,  1 9 9 3 .  p .  2 4 3 .
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Portanto, a vantagem  obtida pelo reclam ado é m era decorrência da alteridade 
existente no v íncu lo  de em prego. Isso, repita-se, não caracteriza riscos da atividade 
econôm ica.

A o contrário, ficou  claro que a atividade não-lucrativa direta existente na 
relação entre as parte ocorreu em  im óveis residenciais, isto é, no am biente familiar. 
A ssim , a contratação não se enquadra no ca p u t  e no § 2° do art. 2° da CLT, m as no 
art. 1 º  da L ei n° 5 .859/1972 .

D ou  provim ento para, reconhecendo que o v ínculo entre as partes é de caráter 
dom éstico, julgar im procedente o pedido de FGTS e determinai' que as férias vencidas 
e proporcionais sejam  calculadas considerando o disposto no art. 3o da L ei n° 5 .859 / 
1972 e que na anotação da CTPS determinada p ela  sentença conste a expressão 
“dom éstico” .

Isto posto,

Acordam  os M inistros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à natureza do vínculo  
de trabalho, por divergência de julgados, e, no m érito, dar-lhe provim ento para, 
recon h ecen d o  que o v ín cu lo  entre as p artes é de caráter d o m éstico , ju lg a r  
im procedente o pedido de FG TS e determinar que as férias vencidas e  proporcionais 
sejam  calculadas considerando o disposto no art. 3o da L ei n° 5 .859 /1972  e que na 
anotação da CTPS determ inada pela sentença conste a expressão “dom éstico”.

Brasília, 13 de dezem bro de 2005, Jo ã o  B a tis ta  B r ito  P ereira , relator.
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EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA

T R IB U N A L  P L E N O

A G R A V O  D O  AR T. 557 . A G R A V O  R E G IM E N T A L . P R IN C ÍP IO  D A  
I L N G I B I L I D A D E  R E C U R S A L

AG RAVO D O  ART. 557, § 1°, D O  CPC  R EC EBID O  COM O A G R A V O  
REGIM ENTAL, PELO PRINCÍPIO D A FU N G IB IL ID A D E  R ECURSAL -  O autor 
interpõe o agravo do art. 557, § 1°, do CPC contra o despacho proferido pela i. 
Presidência desta Corte, que indeferiu a lim inar p leiteada em  ação cautelar, quando, 
na verdade, seria o caso de agravo regimental, na forma do art. 243, IX, do Regim ento 
Interno do TST. A  par da nítida inadequação do apelo à sua h ipótese de cabim ento, 
ele pode, por força do princípio da fungibilidade recursal, ser recebido com o agravo 
regim ental. Precedentes desta c. SBDI-2.

AGRAVO REGIM ENTAL E M  A Ç Ã O  C A U T ELA R  PREPARATÓRIA À  
A Ç Ã O  R ESCISÓ RIA -  N ão m erece provim ento o agravo regim ental cujas razões 
não logram  desconstituir os firm es fundam entos norteadores da decisão m onocrática 
indeferitória da lim in ar pretendida em  sede de ação cautelar, porquanto não 
evidenciado de m odo convincente o fu m a s  boni iuris. E  que não se m ostra plausível 
o alegado fato de o acórdão rescindendo, do Pleno do TST, ter se fundado em  prova 
falsa. A gravo desprovido. ( T S T - A G - A C -  157486 /2 0 0 5 -0 0 0 -0 0 -0 0 .0  -  T ribunal 
P len o  -  R el. M in . R en a to  de L acerda  P a iva  — D J U  03.02.2006)

A G R A V O  R E G IM E N T A L . A U S Ê N C IA  D E  P R E V IS Ã O  N O  R E G IM E N T O  
IN T E R N O . A N A L O G IA

AGRAVO REGIM ENTAL -  CABIM ENTO  -  A U SÊ N C IA  D E  PR EV ISÃ O  
N O  REGIM ENTO INTERNO

1. Compete a cada Tribunal, em  seu Regim ento Interno, estabelecer as hipóteses 
de cabimento do agravo regimental, na forma do art. 96, inc. I, da Constituição Federal.

2. D esse  m odo, se  não há previsão no R egim ento Interno do TRT para 
interposição de agravo regim ental contra decisão do Juiz Presidente que indefere a 
revisão de cálculos em  precatório com plem entar, in viável acolher-se pretensão de 
que o agravo regim ental seja conhecido em  observância analógica ao R egim ento  
Interno do TST.

3. Recurso ordinário a que se nega provim ento. ( T S T - R O A G -  1 4 36 /1992
010-13-00 .0  — T ribunal P len o  —R el. M in . Jo ã o  O reste D a la zen  -  D J U  03.02.2006)

C O N C U R S O  P Ú B L IC O . A U S Ê N C IA  D E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  
R E S O L U Ç Ã O  A D M IN IS T R A T IV A  P R É V IA

R ECURSO S E M  M ATÉRIA ADM INISTRATIVA -  1. PR ELIM IN A R  DE  
E X IS T Ê N C IA  D E  P R O C E S SO  JU D IC IA L  Q U E S T IO N A N D O  A  M E S M A
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M A T É R IA  O B JETO  D O  P R O C E S SO  A D M IN IS T R A T IV O  - I  -  A  d ecisã o  
adm inistrativa ora im pugnada acha-se inteiram ente apartada da decisão anterior, 
prolatada no incidente suscitado pelo M inistério Público do Trabalho, na m edida  
em  que, não obstante fosse reconhecida a sua legitim idade para im pugnar o certam e 
público, o C olegiado não m ais se orientou pela ocorrência ou não da suspeição  
atribuída a alguns dos m em bros da banca exam inadora do certame público, tendo  
prop en did o p ela  sua an ulação por conta  d os p rin cíp io s da m oralidade e da 
transparência do ato administrativo, abalados pela denúncia de apadrinhamento de 
alguns dos candidatos que m antinham  víncu lo  com  parte dos magistrados daquele 
Tribunal. II -  Por isso, com  a interposição dos recursos adm inistrativos contra essa  
nova decisão, este Relator exarou despacho, no sentido de que o M inistério Público  
do Trabalho já não atuava na condição de parte, m as sim  na de fisca l da le i, 
determ inando assim  que os autos fossem  encam inhados à Procuradoria Geral do 
Trabalho, a fim  de que fo sse  em itid o parecer detalhado e con clu sivo  sobre a 
irresignação dos recorrentes, estando ali subentendido a inexistência de conexão  
entre esse novo processo adm inistrativo e a ação c iv il pública intentada junto à 
Justiça Federal de Rondônia. Preliminar rejeitada. 2. PRELIM INARDE N U LID A DE  
PO R  IN O B SE R V Â N C IA  D O  Q U Ó R U M  M ÍNIM O  PA RA  A  REA LIZA ÇÃ O  D A  
SE SSÃ O  A D M IN IST R A T IV A -1 -  A pós definição pelo TST sobre a transformação 
das vagas de classista em  vagas de ju iz  togado, a com posição do TRT da 14a R egião  
fo i enriquecida de d ois n ovos ju ízes  titu lares, retornando assim  à com posição  
originária de oito ju ízes, caso em  que o quórum m ínim o para abertura de qualquer 
sessão do Tribunal, in clusive sessão adm inistrativa, teria de ser de cinco e  não m ais 
de quatro ju ízes. Prelim inar acolhida. 3. PR ELIM IN A R  D E N U L ID A D E  PO R  
A U SÊ N C IA D E  PUBLICAÇÃO D E  RESO LUÇÃO  ADM INISTRATIVAPRÉVTÃ, 
B E M  C O M O  D A  R E SO L U Ç Ã O  A D M IN IST R A T IV A  E M  Q U E T E R IA  SE  
C O R P O R IF IC A D O  A  D E C IS Ã O  Q U E  D E C R E T A R A  A  A N U L A Ç Ã O  D O  
CERTAM E PÚBLICO E PRELIM INAR D E  CERCEAM ENTO  D E D E F E SA  - 1 -  
S egu n d o se observa dos p reced en tes reg im en ta is  do TRT da 14a R eg ião , é 
indeclinável que o Tribunal profira suas d ecisões em  matéria administrativa por 
m eio de resolução, assinada por todos os ju ízes votantes, na qual deverão estar 
registrados os nom es dos ju ízes v ita líc ios e efetivos, eventualm ente ausentes da 
sessão, bem  com o o nom e dos ju ízes v ita líc ios e efetivos, ven cidos no todo ou em  
parte. II -  Com  o retorno dos autos ao Tribunal de origem , por força do que fora 
decidido no acórdão do TST, a Corte local deliberou a inclusão do processo em  
pauta de ju lgam en to, oportunidade em  que sobreveio a decisão adm inistrativa  
atacada, em  que por unanim idade foram  declaradas extintas todas as exceções de 
suspeição e ato contínuo anulado integralm ente o IX  Concurso para Provim ento de 
Cargo de Juiz do Trabalho Substituto, nos termos do voto condutor, sem  que tivesse  
sido lavrada a respectiva resolução administrativa. III -  A inda m ais gravem ente 
percebe-se não ter o Tribunal de origem  determ inado a publicação no D iário O ficial 
da data da sessão administrativa destinada a exam inar a legalidade ou não do certame 
público, privando os recorrentes de, presentes à sessão, exercerem  o direito de defesa, 
inclusive o direito à sustentação oral. IV  -  E  m ais se im punha a observância da
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prévia notificação da data de realização da sessão adm inistrativa o fato invocado  
por um  dos recorrentes de que pretendia oferecer exceção de suspeição contra Juíza 
do R egional. V -  Com  efeito, não sendo dado ao recorrente, tanto quanto não o fora 
aos d em ais can d id atos, p révia  c iên c ia  da data que seria  rea liza d a  a sessão  
adm inistrativa, não pôde exercitar o seu direito de recusa do ju iz  que votara pela  
anulação do certame público, direito incognoscível pelo TST, por conta das injunções 
do ju ízo  natural e do direito de defesa, assegurada a excepta, de se pronunciar sobre 
a recusa tio  ju d ie is .  Prelim inares acolhidas. (T S T —R M A  -  9 3 4 9 4 /2 0 0 3 -9 0 0 -1 4 -0 0 .6  
-  Tribunal P le n o —Rel. M in . A n tô n io  Jo sé  de B a rro s L even h a g en  —D J U  03.02.2006)

C O N T R IB U IÇ Ã O  PR E V E D E N C IÁ R IA . D E V O L U Ç Ã O  D E  Q U A N T IA  
P E R C E B ID A  IN D E V ID A M E N T E  P O R  S E R V ID O R

M ATÉRIA A D M IN ISTR A TIV A  -  D E V O L U Ç Ã O  D E  Q U A N T IA  PER 
C EBIDA IN D E V ID A M E N T E  POR SERVIDOR A T ÍT U L O  D E  CONTRIBUIÇÃO  
PREV ID EN C IÁ RIA  -  Inexiste no ordenam ento jurídico pátrio norm a que ampare 
o p leito do Requerente no sentido da desnecessidade de devolução dos valores 
percebidos indevidam ente, ainda que de boa-fé. M uito pelo contrário, o art. 47, § 
2°, da Lei n° 8 .112/1990 determina que inclusive os valores percebidos por intermédio 
de sentença jud icia l posteriorm ente cassada ou revista sejam  restituídos ao erário.

Recurso a que se nega provim ento. ( T S T - M A  -1 5 0 3 6 7 /2 0 0 5 -0 0 0 -0 0 -0 0 .0  
-T r ib u n a l P le n o -R e d .  D esignado  M in. R id e r  N o g u e ira  de B rito  -  D J U  17.02.2006)

D E S C A D A S T R A M E N T O  D E  C O N T A  C O R R E N T E  E S P E C IA L  
IN D IC A D A  N O  S IS T E M A  B A C E N  JU D . P E D ID O  D E  N O V O  
C A D A S T R A M E N T O

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  -  D E S C A D A S T R A M E N T O  D E  
CO NTA CO RRENTE ESPEC IA L IN D IC A D A  N O  SIST E M A  B A C E N  JUD -  
PED ID O  D E  N O V O  C A DA STR A M EN TO  -  A  Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho publicou o Provim ento n° 06/2005  (DJ de 03 .1 1 .2 0 0 5 ) que, dentre outras 
questões, trata da possibilidade de novo cadastram ento de conta para penhora on  
line, nos seguintes termos: “Art. 6o A  pessoa física ou jurídica que optar pela indicação 
de conta única apta a acolher bloqueios on line  obriga-se a m antê-la com  recursos 
suficientes, sob pena de o bloqueio recair em  outras contas e de o cadastram ento ser 
cancelado pelo TST. § 1 º  O executado que teve sua conta descadastrada na forma 
do c a p u t  d este artigo poderá, após o período de 6 (se is ) m eses, contados da 
pub licação , no D iá rio  da Justiça, da d ecisão  que a d escadastrou , postu lar o 
recadastramento, indicando a m esm a ou outra conta, conform e a sua conveniência. 
§ 2o A  reincidência no não-atendim ento das exigências de m anutenção de recursos 
su fic ien tes ao aco lh im en to  dos b loq u eios on  lin e  im portará em  novo d esca- 
dastram ento p elo  prazo de 1 (um ) ano, podendo, após esse  período, postular  
novam ente seu recadastram ento, nos term os do parágrafo anterior. § 3o A pós a 
fa cu ld a d e  d e re ca d a stra m en to  d escr ita  n o p a rá g ra fo  a n ter io r , p o ste r io r  
descadastram ento terá caráter definitivo”. Em bargos de declaração acolhidos para
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suprir om issão. (T S T -E D -A G -P P  -1 5 7 6 4 5 /2 0 0 5 -0 0 0 -0 0 -0 0 .2  -  T ribunal P len o  -  
R el. M in . R id e r  N o g u e ira  de B rito  -  D J U  10.02.2006)

M A G IST R A T O . L IC E N Ç A . A P L IC A Ç Ã O  D E  N O R M A  IN T E R N A  
D E S T IN A D A  A O S  SE R V ID O R E S

M A G IST R A T O  -  L IC E N Ç A  P A R A  T R A T A M E N T O  D E  S A Ú D E  -  
A P L IC A Ç Ã O  D E  N O R M A  IN T E R N A  D E S T IN A D A  A O S SER V ID O R E S -  
P O S S IB IL ID A D E  -  N ã o  há n en h u m a ile g a lid a d e  n o fa to  de se  a p lica r  a 
regulam entação existente no Tribunal para d isciplinar a concessão de licença para 
tratamento de saúde, ainda que voltada para o servidor, na hipótese com o a presente 
em  que a L O M A N  apenas prevê o direito à concessão de licença para tratamento de 
saúde.

Recurso a que se nega provim ento. ( T S T - R M A  -  566 /2 0 0 4 -0 0 0 -0 8 -0 0 .0  — 
T ribuna l P len o  -  R el. M in . Jo sé  L u c ia n o  de  C astilho  P ere ira  — D J U  03.02.2006)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . D IR E IT O  L ÍQ U ID O  E  C E R T O . 
P R E C A T Ó R IO . R E V IS Ã O  D E  C Á L C U L O . P E D ID O  F O R M U L A D O  N A  
F A SE  E X E C U T IV A  N O  M O M E N T O  D A  A T U A L IZ A Ç Ã O  D O  D É B IT O . 
C O M P E N S A Ç Ã O

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  D IR E IT O  L ÍQ U ID O  E  CERTO -  
PR EC A TÓ R IO  -  R E V IS Ã O  D E  C Á LC U L O  -  P E D ID O  F O R M U L A D O  N A  
F A S E  E X E C U T IV A  N O  M O M E N T O  D A  A T U A L IZ A Ç Ã O  D O  D É B IT O  -  
R E A JU S T E S  E S P O N T Â N E O S  -  C O M P E N S A Ç Ã O  -  D E T E R M IN A Ç Ã O  
C O N T ID A  N O  T ÍT U L O  E X E C U T IV O  -  O m an d ad o  de segurança  é  um a  
m odalidade de ação que só perm ite a d iscussão da m atéria sob o aspecto do direito  
adquirido. Im possível é reconhecer, em  m om ento processual posterior à inclusão  
da dívida no orçam ento quando exaurido o prazo para a quitação do precatório, já  
estando sendo providenciada a atualização do valor da d ívida para nova requisição  
de pagam ento, que ex iste  direito líquido e certo da entidade inadim plente de obter 
a rev isã o  d o s c á lc u lo s  d e form a a que se  p ro ced esse  à co m p en sa çã o  das 
antecipações salariais concedidas no período anterior à data da reposição total 
das perdas ocorridas. O fato de ter sido oferecido prazo para a executada m anifestar- 
se a respeito dos cálcu los elaborados para a atualização do débito não conduz à 
con clusão de que o prazo para im pugnação das contas de liquidação tenha sido  
restab elecid o , de form a a que fica sse  p ossib ilitad a  a d iscu ssão  a respeito  da 
com pensação, ainda que esta conste expressam ente do títu lo executivo. R em essa  
necessária e recurso ordinário em  m andado de segurança desprovidos. (T S T  -  
R X O F  e R O M S — 163 /2 0 0 3 -0 0 0 -1 1 -0 0 .3  -  T ribuna l P l e n o - R el. M in . L e lio  B en te s  
C o rrêa  — D J U  10 .02 .2 0 0 6 )

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P R E C A T Ó R IO . P A G A M E N T O  
R E A L IZ A D O  A  M E N O S

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  PR E C A T Ó R IO  -  P A G A M E N T O  
R E A L IZ A D O  A  M E N O S  -  1. H ip ótese em  que a F azen d a P úb lica , in ju sti-
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ficadamente, deixa de quitar em sua totalidade o débito constante de precatório 
requisitório. 2. Não quitado o débito, não se exaure o primeiro precatório, motivo 
pelo qual uão se pode cogitar de expedição de precatório complementar. 3. Ademais, 
conforme preceitua a Instrução Normativa n° 11 do Tribunal Superior do Trabalho, os 
cálculos só serão reelaborados pelo Juízo da Execução, para fins de expedição de 
precatório complementar, quando o valor já requisitado tiver sido efetivamente quitado. 
4. Recurso ordinário a que se nega provimento. (TST -  RXOF e ROMS -1492/2003- 
000-03-00.5 — Tribunal Pleno -  Rel. Min. João Oreste Dalazen —DJU 10.02.2006)

PENSÃO TEMPORÁRIA. MAIORIDADE. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO

PENSÃO TEMPORÁRIA -  MAIORIDADE -  SUSPENSÃO DO PAGA
MENTO -  ART. 216, § 2o, DA LEI N º 8.112/1990. Avia mandamental é  vocacionada 
à tutela de direito líquido e certo, tomando-se por tal aquele que não comporta 
controvérsia ou dúvida. É cediço que o mandado de segurança constitui ação de prova 
pré-constituída, não comportando dilação probatória. A presença dos pressupostos 
necessários ao reconhecimento do direito há que restar plenamente caracterizada com 
a petição inicial, não podendo sobre eles pairar sombra de dúvida. Hipótese de 
suspensão do pagamento de pensão temporária a pessoa designada devido ao fato de 
ter completado 21 (vinte e um) anos de idade. Ausência de demonstração inequívoca 
da relação de dependência da beneficiária com o servidor público falecido. 
Impropriedade do recurso à via mandamental. Mandado de Segurança que se extingue, 
sem julgamento do mérito, por incabível, ressalvando-se o direito à parte de se valer 
da via ordinária. (TST-R O M S -273/2004-000-06-00.3 — Tribunal P leno-R el. Min. 
Lelio Bentes Corrêa — DJU 17.03.2006)

PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR AO ADVENTO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001

AGRAVO REGIMENTAL -  CABIMENTO -  ART. 119, INCISO II, DO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24a 
REGIÃO -  Hipótese de agravo regimental não conhecido com fundamento no art. 
119, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região, 
sob a alegação de que referido preceito dispõe sobre o não-cabimento da modalidade 
recursal utilizada quando interposta a decisão não terminativa do feito. Questão já 
enfrentada pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho que concluiu no sentido de 
ser cabível o agravo porque o processo a que se refere o Regimento Interno do TRT 
da 24a Região (art. 119, inc. II) diz respeito a qualquer incidente dirimido pelo 
Presidente do Tribunal (ou relator)... A norma regimental, portanto, não constitui 
óbice ao conhecimento do agravo. Caso em que, mesmo não conhecendo do agravo 
regimental, adentrou o Tribunal de origem o mérito do recurso, afirmando que o 
Presidente, quando determinou a revisão dos cálculos da atualização, apenas deu 
exato cumprimento às diretrizes fixadas pela Lei n° 9.494/1997. Precedentes: ROAG- 
65/1992 e ROAG-37/1992, DJU de 18.08.2005, Relator M inistro Barros 
Levenhagen.
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PRECATÓ RIO  -  R E V ISÃ O  D E  C Á LC U L O S -  JUROS D A  M O R A  -  
ÍN D IC E  A P L IC Á V E L  SO B R E  O S D É B IT O S  D A  F A Z E N D A  P Ú B L IC A  -  
R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H IST A  A JU IZ A D A  E M  D A TA  A N T E R IO R  A O  
A D V E N T O  D A  M E D ID A  PRO VISÓ RIA N° 2 .180-35 /2001  -  O s juros da mora, 
incidentes sobre os débitos trabalhistas resultantes de condenação im posta à Fazenda  
Pública, são regidos p e lo §  l º d o  art. 39 da L ei n° 8 .177, de 1º de março de 1 9 9 1 ,até 
o advento da M edida Provisória n° 2 .1 8 0 -3 5 /2 0 0 1 . A  partir de setembro de 2001, 
passou a incidir o índice de 0,5%  ao m ês, conform e previsto no art. 1°-F da L ei n° 
9 .4 9 4 /1 9 9 7 , inclu ído no texto lega l pela M edida Provisória n° 2 .1 8 0 -3 5 /2 0 0 1 . 
Recurso ordinário em  agravo regim ental parcialm ente provido. (T ST  R O  A G  -  2 /  
1 9 9 2 -0 0 1 -2 4 -4 1 .9  -  T rib u n a l P le n o  -  R e l. M in . L e lio  B e n te s  C o rrêa  -  D J U
10 .02 .2006)

P R E C A T Ó R IO . V A L O R E S IN C O N T R O V E R S O S . E X P E D IÇ Ã O  
P A R C IA L . P O S S IB IL ID A D E

AGRAVO D E  INSTR UM EN TO  -  RECURSO  ORDINÁRIO E M  AGRAVO  
R E G IM E N T A L  -  C A B IM E N T O  -  IN D E F E R IM E N T O  D E  P E D ID O  D E  
C A N C E L A M E N T O  D E  PR EC A TÓ R IO  -  ART. 7 0 , I, / ,  D O  R EG IM EN T O  
IN T E R N O  D O  T R IB U N A L  S U P E R IO R  D O  T R A B A L H O  -  É  c a b ív e l a 
interposição de recurso ordinário para im pugnar acórdão de Tribunal R egional do 
Trabalho, proferido em  agravo regim ental, no qual é mantida decisão, exarada pela  
Presidência do Tribunal, que indeferiu requerim ento de cancelam ento de precatório, 
ante a inexistência do trânsito em  julgado da sentença de liquidação. Incidentes, no 
caso, os arts. 70 , II, / ,  e  230 do R egim ento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, 
não sendo aplicável à hipótese a Orientação Jurisprudencial n° 5 do Tribunal Pleno. 
A gravo de instrum ento provido.

P R E C A T Ó R IO  -  V A L O R E S IN C O N T R O V E R S O S  -  E X P E D IÇ Ã O  
PARCIAL -  PO SSIB ILID A D E -  Transitada em  julgado a decisão proferida na fase 
cognitiva, e não havendo controvérsia sobre determ inada im portância, é cabível a 
exp ed ição  de precatório quanto aos va lores considerados incontroversos, não  
existindo incom patibilidade entre o art. 100, § 1º, da Constituição da República e o 
art. 879, § 1º, da C onsolidação das L eis do Trabalho, que adm ite expressam ente a 
im ediata execução das parcelas não im pugnadas p elo  executado, um a v ez  que essas 
não são m ais passíveis de alteração seja pela v ia  recursal ordinária ou extraordinária.

R ecurso ordinário a que se nega provim ento. (T ST  -  R O  A G  17 6 1 /1 9 9 0 
0 1 0 -02-68 .4  -  T ribunal P len o  -  R el. M in . E m m a n o e l P ere ira  — D J U  03.03.2006)

R E C L A M A Ç Ã O  C O R R E IC IO N A L . IN T E M P E S T IV ID A D E

R E C L A M A Ç Ã O  C O R R EIC IO N A L -  IN T E M P E ST IV ID A D E  -  In d e
pendentem ente da m atéria versada na reclam ação correicional, os interessados em  
fazer uso dessa m edida devem  observar os requisitos para a sua apresentação, tendo 
em  vista  o princípio do devido processo lega l e da igualdade entre as partes. N a
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hipótese, a requerente não observou o disposto no art. 15 do R egim ento Interno da 
Corregedoria-G eral da Justiça do Trabalho, que estabelece ser de 5 (cinco) dias o 
prazo para a apresentação da reclam ação correicional, contados da publicação do 
ato ou despacho no órgão oficial.

A gravo regim ental desprovido. ( T S T - A G - R C -1 6 0 2 2 6 /2 0 0 5 -0 0 0 -0 0 -0 0 .4  
-  Tribunal P len o  -  R el. M in . R id e r  N o g u e ira  de B rito  — D J U  03.02.2006)

R E C L A M A Ç Ã O  C O R R E IC IO N A L . R E V IS Ã O  D E  D E C IS Ã O  
C O L E G IA D A  P R O F E R ID A  P O R  T R IB U N A L  R E G IO N A L

A G R A V O  R E G IM E N T A L  C O N T R A  D E SP A C H O  Q U E  IN D E F E R IU  
PETIÇ ÃO  IN IC IA L D E  R EC LA M A Ç Ã O  CORREICIONAL -  IM PU G N A Ç Ã O  
D E  A C Ó R D Ã O  PR O FER ID O  PO R  T R IB U N A L  R E G IO N A L  -  N Ã O -C A B I- 
M ENTO

M ostra-se incab ível a R eclam ação C orreicional quando se verifica que os 
argum entos lançados na in icia l voltam -se contra o acórdão do Órgão E special do 
Tribunal R egional do Trabalho da 4a R egião decorrente do julgam ento do A gravo  
R egim ental em  R eclam ação Correicional n° 00739-2 0 0 5 -0 0 0 -0 4 -4 0 -7 .

D e  acordo com  o disposto no art. 709  da CLT, não é  p ossível a intervenção  
da Corregedoria-G eral da Justiça do Trabalho para reexam e de decisão colegiada  
proferida por T ribunal R eg ion a l. Contra a d ecisão  proferida em  R eclam ação  
C orreicion al, form ulad a contra atos de Juiz de p rim eiro  grau, cabe A gravo  
R egim ental, e  não pode a parte, ante a não-obtenção de resultado favorável nesse  
recurso, ajuizar outra R eclam ação C orreicional perante esta Corregedoria-Geral, 
com o um  substitutivo da m edida processual adequada ou elastecer o seu alcance de 
m odo a perpetrar verdadeira ingerência deste órgão na atividade judicante. M erece 
ser m antido o despacho agravado. A gravo R egim ental a que se nega provim ento. 
(T S T  -  A G -R C  — 161150 /2 0 0 5 -0 0 0 -0 0 -0 0 .9  -  T ribuna l P len o  -R e l.  M in . R id e r  
N o g u e ira  de B r i t o - D J U  03.02.2006)

R E C U R S O  D E  R E V IST A . A G R A V O  R E G IM E N T A L . P R E C A T Ó R IO

R EC U RSO  D E  R EV ISTA  -  AG RAVO  REGIM ENTAL -  PRECATÓRIO -  
ERRO GROSSEIRO -  Contra acórdão do R egional que ju lga  A gravo R egim ental 
interposto contra despacho do Presidente do TRT em  Precatório, cabe R ecurso  
Ordinário, e não o R ecurso de Revista, cuja finalidade é  atacar as d ecisões proferidas 
em  grau de recurso ordinário, em  dissíd io individual, pelos Tribunais R egionais do 
Trabalho, ou em  sede de agravo de petição, conform e o disposto no art. 896 da CLT. 
In  casu , a interposição de R ecurso de R evista com  fundam ento em  violação legal e 
divergência jurisprudencial bem  com o expressa rem issão ao art. 896 da CLT 
configura erro grosseiro , não sendo v iá v e l, p o is, a ap licação  do p rin cíp io  da 
fungibilidade. R ecurso dos A gravantes não conhecido. (T S T - R O A G -  73017/2003- 
9 0 0 -03-00 .4  -  T ribunal P len o  -  Rel. M in . Jo sé  S im plic iano  F o n te s  de  F. F ern a n d es  
- D J U  03.02.2006)
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S E R V ID O R  P Ú B L IC O . A P O SE N T A D O R IA . O P Ç Ã O  P E L A  
IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  P E R C E N T U A L  D A  F U N Ç Ã O  C O M IS S IO N A D A  
N A  IN A T IV ID A D E

S E R V ID O R  P Ú B L IC O  -  A P O S E N T A D O R IA  C O M  P R O V E N T O S  
PRO PO RCIO NAIS -  O PÇÃO  PE L A  IN C O R PO R AÇ Ã O  D E  PER C EN TU A L D A  
FU N Ç Ã O  C O M ISSIO N A D A  N A  IN A TIV ID A D E

Entre as vantagens previstas na L ei n° 9 .421/1996 , p ossíveis de integrar os 
proventos da aposentadoria e pensões, não se pode considerar a tratada no § 2° do 
art. 14 da referida lei, porque essa vantagem  é fundam entalm ente própria de quem  
está investido em  Função C om issionada, isto é, em  exercício. O contrário seria 
adm itir que aquele que houvesse exercido função com issionada, na aposentadoria, 
teria dupla vantagem : receberia os quintos ou décim os incorporados m ais o que 
corresponderia ao exercício da Função Com issionada com  a opção pela remuneração 
do cargo efetivo m ais 70%  da FC.

Recurso a que se nega provim ento. ( T S T - R O M S  3 4 0 6 /2 003-000-13-00 .4  
— T ribunal P leno  -R e d .  D esignado  M in. R id e r  N o g u e ira  de B rito  —D J U  1 7.02.2006)

S E Ç Ã O  E S P E C IA L IZ A D A  E M  D IS S ÍD IO S  C O L E T IV O S

C O N V E N Ç Ã O  A L IE N ÍG E N A  C O M O  P A R Â M E T R O  P A R A  S O L U Ç Ã O  
D O  C O N F L IT O

PRELIM INAR D E  N Ã O -E SG O TA M E N TO  D A S  TRATATIVAS N E G O 
CIAIS PR EV IA S - 1 -  A  exigência  de prévia negociação não se apresenta m ais com  
a provecta nota da sua insistente, cabal e desarrazoada exaustão. A o contrário, a 
orientação jurisprudencial da Subseção é no sentido de verificar se houve sério 
em p en h o  na ten ta tiv a  de c o n c ilia ç ã o , sem  que e s se  em p en h o  s ig n ifiq u e  a 
continuidade de negociações até a capitulação de um  dos contendores das relações 
coletivas de trabalho. II -  Tendo por norte esta nova feição jurisprudencial, constata- 
se dos autos ter havido efetivam ente tentativas de negociações, que resultaram  
infrutíferas, achando-se m aterializado o pressuposto constitucional da tentativa de 
autocom posição. Prelim inar rejeitada.

PRELIM INAR D E  A U SÊ N C IA  D E  REPRESENTATIVIDADE SINDICAL  
PO R  IN  SUFICIÊNCIA D E  Q U O R U M  DELIBERATIVO -A n a lisa n d o -se  a m atéria 
à luz do disposto no art. 859 da CLT, a representação dos sindicatos para instauração 
da instância fica  subordinada apenas à realização de assem bléia com  o quorum ali 
preconizado, precedida de am pla divulgação da sua realização para que dela possam  
participar todos os interessados integrantes da categoria profissional. Dentro desse 
contexto, legítim a a representatividade do sindicato-recorrido, à vista do registro 
na Ata da A ssem bléia da sua realização, em  segunda convocação, com  a presença 
dos associados, satisfazendo o que determina o art. 859 da CLT. Prelim inar rejeitada.
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P R E L IM IN A R  D E  IN E F IC Á C IA  D E  C O N V E N Ç Ã O  A L IE N ÍG E N A  
COM O PARÂM ETRO PA RA  SO LUÇÃO D O  CONFLITO -  A  Corte R egional 
não fez nenhum  registro sobre a disparidade socioeconôm ica entre as em presas 
integrantes da base territorial abrangida pela convenção paradigm a e as em presas 
integrantes da base territorial abrangida pela sentença normativa, correndo presunção 
de haver entre elas sim ilitude de situações.

A  par d isso, não sensib iliza a tese da im possibilidade de se utilizar com o  
parâmetro a convenção coletiva de que se valeu  o R egional, um a v ez que ao longo  
do processo e sobretudo nas razões recursais cuidou o recorrente apenas de assinalar 
tal disparidade, sem  lograr demonstrá-la conclusivam ente. Prelim inar rejeitada.

PISO SALARIAL -  Constata-se da sentença norm ativa terem  sido invocados 
dois fundam entos para deferim ento do p iso salarial. O recorrente, por sua vez, não 
im pugna nem  um  nem  outro, lim itando-se a invocar a tese genérica de não ser 
cabível a fixação de p iso salarial por m eio de sentença norm ativa. E qüivale a dizer 
que a sentença recorrida contém  m últipla fundamentação, pelo que era im prescindível 
que o recorrente as im pugnasse a todas, por conta do que prescreve a norm a do art. 
514, in ciso II, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo trabalhista, em  virtude 
de o recurso ordinário ser m ero sucedâneo da apelação cível, falha processual de 
que resulta o seu não-conhecim ento, na conform idade da Súm ula 422  do TST. 
Recurso conhecido e  parcialm ente provido. (T S T  -  R O D C  -  1 3 1 3 /2 0 0 3 -0 0 0 -0 4 
00.4  — S eção  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s C o le tivo s — R el. M in . A n tô n io  Jo sé  de 
B a rro s  L even h a g en  — D J U  17.03.2006)

G R E V E . S E R V IÇ O  E S SE N C IA L . T R A N SP O R T E  C O L E T IV O . 
D E S C U M P R IM E N T O  D E  O R D E M  JU D IC IA L . M A N U T E N Ç Ã O  D E  80%  
D A F R O T A

REC U RSO  D O  M INISTÉRIO  PÚBLICO D O  TR A BA LH O  -  GREVE E M  
SERVIÇO E S SE N C IA L -T R A N S P O R T E  COLETIVO -M U L T A P O R  D ESC U M - 
PRIM ENTO D E  O R D EM  JUDICIAL -  M A N U T E N Ç Ã O  D E 80%  D A  FROTA  
D U R A N T E  A  PARA LISA Ç Ã O  -  Se o direito de greve é exercido por trabalhadores 
em  atividades essen ciais, os sindicatos, em pregados e  em pregadores são obrigados 
a garantir a prestação dos serv iços m ín im os, su ficien tes ao atendim ento das 
necessidades inadiáveis da com unidade, enquanto durar o m ovim ento paredista; 
não o fazendo, o Poder Público é obrigado a interferir no m ovim ento, para assegurar 
que a le i seja cumprida, conform e autorizam  os §§ 4o, 5° e 6° do art. 461 do CPC. 
H avia ordem  judicia l de m anutenção de 80%  da frota em  funcionam ento, no caso 
de eclosão de greve. É  fato que o m ovim ento foi deflagrado; é fato que a determinação 
jud icia l não fo i cumprida; e é fato que a responsabilidade p elo seu cum prim ento era 
com um  às partes. A  celebração de acordo no curso do processo não elide o desrespeito 
à ordem  expedida pela autoridade com petente com  fundam ento na lei.

Recurso Ordinário provido para determinar o pagamento da multa confinada no 
despacho proferido pelo Presidente do TRT, pelo descumprimento da ordem nele contida.
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II -  R EC U RSO  O R D IN ÁR IO  D A  SÃ O  PAULO TR A NSPO RTE S.A . -  
SPT R A N S -  E X C L U SÃ O  D O  PÓLO PA SSIV O  D O  D ISSÍD IO  COLETIVO D E  
GREVE -  A  São Paulo Transportes S.A . -  SPTrans, sociedade de econom ia m ista, 
é um a espécie de agência reguladora, a quem  incum be gerenciar o sistem a de 
transporte coletivo  por ônibus do M unicíp io, fiscalizando o serviço prestado por 
em presas contratadas e lh es fazendo o repasse de verbas. N essa condição, não é 
resp onsável pela execução dos contratos trabalhistas firm ados pelas em presas 
concessionárias com  os seus em pregados. A  relação jurídica que se estabelece entre 
os grevistas e seu em pregador (em presa concessionária) repele a integração, no 
pólo  ativo ou passivo da relação processual, de parte que não seja em pregado ou 
empregador.

Recurso Ordinário provido para determinar a exclusão da SPTrans do pólo  
passivo do D issíd io  C oletivo. (T S T  — R O D C  -  95560 /2 0 0 3 -9 0 0 -0 2 -0 0 .8  -  S eção  
E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  C o letivos — R el. M in . R id e r  N o g u e ira  de B rito  — D J U
03.02 .2006)

IN S T A U R A Ç Ã O  D E  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O . B A S E  T E R R IT O R IA L . 
A U S Ê N C IA  D E  M Ú L T IP L A S  A S S E M B L É IA S . D E S N E C E S S ID A D E

I -  R E C U R S O  D O  S IN D IC A T O  D O  C O M É R C IO  V A R E JIST A  E  
A TA C AD ISTA  D O  EX TREM O  O ESTE D E  SA N TA  CATARINA -  1. PRELI
M IN A R  D E  C A R Ê N C IA  D E  A Ç Ã O  P E L A  A U S Ê N C IA  D E  M Ú L T IPL A S  
A SSEM BLÉ IA S -  A  exigência de m últiplas assem bléias para instauração de dissídio  
coletivo por sindicato cuja base territorial alcance m ais de um  m unicípio deve ser 
exam inada não à luz do princípio da autonom ia e da liberdade sindicais, impróprio 
à solução da controvérsia, m as sim  do disposto no art. 859 da CLT, pelo qual a 
representação dos sindicatos para instauração da in stância  fica  subordinada a 
realização de assem bléia.

D ele  se extrai a desnecessidade de que se realizem  tantas assem bléias quantos 
forem  os m unicípios integrantes da base territorial do suscitante, sendo suficiente 
se realize um a  única assem bléia com  o quorum ali preconizado, precedida de am pla 
divulgação da sua realização para que dela possam  participar todos os interessados 
in tegrantes da categoria p rofissional. A qui vem  a calhar o v elh o  brocardo de 
herm enêutica jurídica, segundo o qual onde a le i não d istingue é vedado que o faça  
o intérprete. Prelim inar rejeitada. 2. PRELIM INAR D E  IRREG ULARIDADE N A  
ATA D A  A SSE M B L É IA  GERAL -  Inviável a presunção da não realização das 
a ssem b lé ia s, em  fa ce  da ex p ressa  m an ifestação  nas lis ta s  de p resen ça  e do 
atendim ento das form alidades legais no respectivo registro, onde constou a assinatura 
dos presidentes, secretários e escrutinadores presentes. Prelim inar rejeitada. 3. 
PR ELIM IN A R  D E  A U SÊ N C IA  D E  E SC R U T ÍN IO  SECRETO -  O sindicato- 
recorrente veicu la  a existência de fraude, valendo-se de mera presunção, sem  a 
apresentação de prova correspondente. R egistre-se que a ata da assem bléia deixa  
expresso que a votação fo i realizada por escrutínio secreto, o que descarta, de pronto, 
a irregularidade suscitada. Prelim inar rejeitada. 4. PRELIM INAR D E  A U SÊ N C IA
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D E  QUO RUM  ESTATUTÁRIO -  A nalisando-se a m atéria à luz do disposto no art. 
859 da CLT, a representação dos sindicatos para instauração da in stância  fica  
subordinada apenas a realização de assem bléia com  o quorum ali preconizado, 
precedida de am pla divulgação da sua realização para que dela possam  participar 
todos os interessados integrantes da categoria profissional. D entro desse contexto, 
legítim a a representatividade da suscitante, à v ista  do registro de que participaram  
da assem bléia, em  segunda convocação, aproxim adam ente 437  de um  total de 781, 
satisfazendo o que determ ina o art. 859 da CLT. Prelim inar rejeitada. 5. FA LTA D E  
FU N D A M E N TA Ç Ã O  -  Observ a -se , da peça in icial, que a irregularidade suscitada 
não se v er ifico u , um a v e z  que as c láu su las aprovadas na a ssem b lé ia  foram  
fundam entadas, haja v ista  as a legações registradas naquela oportunidade, que 
p ossib ilitaram  o con h ecim en to  e an á lise  do m érito das c láu su las postu ladas. 
Prelim inar rejeitada. 6. FALTA D E  N EG O CIAÇ Ã O  PR ÉV IA  -  Consta dos autos 
correspondência dirigida ao suscitado, convidando-o para a reunião de negociação  
sobre a pauta de reivindicações a ser realizada em  14 de abril, de 2003, na qual o 
acordo não fo i alcançado, bem  assim , verificou -se o não com parecim ento do 
suscitado à reunião agendada para o dia 2 3 .0 4 .2004  perante a Subdelegacia do 
Trabalho. Tem -se, portanto, que o sindicato suscitante buscou a com posição direta, 
o que som ente não ocorreu em  virtude do desinteresse da entidade patronal. Vale 
registrar o cancelam ento da Orientação Jurisprudencial n° 24 da SDC  desta Corte. 
7. MÉRITO -  M antidas as cláusulas: 13a Férias In ício do Período de G ozo, 14a 
D ispensa Justificada do Em pregado e 9a-P roporcionalidade. Provida parcialm ente 
as cláusulas 3a Quebra de C aixa e 7a A bono de Falta do Trabalhador. Provida  
integralm ente as cláusulas 22a Quadro de A visos e  26a -  Cópia do Contrato. Recurso 
parcialm ente provido.

II -  RECURSO  D O  SINDICATO D O S EM PR EG A D O S N O  COM ÉRCIO  
D O  EXTREM O O ESTE D E  SAN TA  CATARINA -  D eferidas integralm ente as 
cláusulas 4a -  FÉRIAS PRO PO RCIO NAIS, com  a redação proposta p elo  sindicato- 
suscitante, bem  com o as cláusulas alusivas a cursos e reuniões e loca l destinado a 
lanches. Provido parcialm ente no pertinente a cláusula n° 34a -  EM PREG A D O S  
N O V O S AD M ITIDO S e m antido o indeferim ento em  relação à cláusula 19a -  CIPA. 
Recurso parcialm ente provido. (T S T  -  R O D C  -  2 7 6 /2 0 0 4 -0 0 0 -1 2 -0 0 .4  -  Seção  
E specia lizada  em  D issíd ios C o le t iv o s - R e i  M in. A n tô n io  Jo sé  de B arros Levenhagen  
- D J U  17.02.2006)

IN T E R V A L O S IN T R A JO R N A D A  E R E G IM E  D E  B A N C O  D E  H O R A S

EM BA R G O S D E  D EC LA R A Ç Ã O  -  RECURSO  O R D IN ÁR IO  -  A Ç Ã O  
A N ULATÓ R IA  -  INTERVALOS IN T R A IO R N A D A  E  R EGIM E D E  B A N C O  D E  
H O R A S, CO M  A  P O SSIB IL ID A D E  D E  E L A ST E C IM E N T O  D A  IO R N A D A  
A LEM  D E  D E Z  HO RAS D IÁ R IA S -  O m issão sanada no tocante à alegação acerca 
das vantagens adicionais que foram conferidas aos trabalhadores em  outras cláusulas 
e da necessidade de análise do instrum ento coletivo com o um  todo. Em bargos de 
declaração que se acolhem , sem  alteração da conclusão do acórdão embargado.
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(T S T -  E D -R O A A  — 2 8 0 1 8 /2 0 0 1 -9 0 9 -0 9 -0 0 .7 -  S eçã o  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s  
C o le t i v o s - R e i ,  M in . G elson de A zev ed o  - D J U  03.02.2006)

S E Ç Ã O  A D M IN IS T R A T IV A

C Ô M P U T O  D O  T E M P O  D E  S E R V IÇ O  P R E S T A D O  À  E M P R E S A  
P Ú B L IC A  E  À  S O C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M IST A

C Ô M P U T O  D O  T E M PO  D E  SE R V IÇ O  P R E S T A D O  À  E M P R E S A  
PÚ B L IC A  E  À  SO C IED A D E D E  EC O N O M IA  M ISTA  -  APLIC A ÇÃ O  D O  ART. 
100 D A  LEI N ° 8 .112/1990  -  É  devido ao servidor regido pela L ei n° 8 .112/1990 , 
entre 12 .12 .1990  (data de publicação da L ei n° 8 .112/1990) e 10 .12.1997 (data da 
L ei n° 9 .527/1997 , norma que, quanto ao aproveitamento de tempo de serviço público 
para efeito  de anuênios, deixou à parte as em presas públicas e as sociedades de 
econom ia m ista), o côm puto de tem po de serviço prestado a tais entidades, segundo  
entendim ento do Tribunal de Contas da U nião proferido no Acórdão n° 1.871/2003, 
Plenário (Sessão de 03 .12 .2003 , A ta-46/2003).

R ecurso em  M atéria Adm inistrativa conhecido e provido. (T S T  -  R M A  -  
1192 /2004-000-07-00 ,5—Seção  A d m in is tr a t iv a -R el. M in. Jo sé  L uciano  de C astilho  
P ere ira  — D J U  17.03.2006)

P E N A  D IS C IP L IN A R . R E E X A M E

RECURSO  E M  M ATÉRIA ADM INISTRATIVA -  PE N A  D ISC IPLIN AR  -  
N ão é dado a este Tribunal reexam inar a justiça da decisão que aplicou ao servidor 
um a das penas previstas na L ei n° 8 .112/1990.

Recurso em  Matéria Adm inistrativa não conhecido. (T S T -R M A  -  8 3 8 /2 0 0 4 
000-04-00 .3  — S eçã o  A d m in is t r a t iv a - R el. M in . Jo sé  L u c ia n o  de C astilho  P ere ira  
-  D J U  03.02.2006)

P E N S Ã O . R E C E B IM E N T O  A  M A IS . D IR E IT O  A D Q U IR ID O

PE N SÃ O  -  RECEBIM ENTO  A  M A IS -  DIREITO ADQ U IRIDO  -  1. A  
A dm inistração pode anular seus próprios atos, quando eivados de v íc ios que os 
tornam  ilega is, porque deles não se originam  direitos; ou revogá-los, por m otivo de 
conven iência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em  
todos os casos, a apreciação judicial. Entendim ento consagrado na Súm ula n° 473 
do Suprem o Tribunal Federal.

2. D o s atos ilega is em anados da A dm inistração não se originam  direitos ou 
deveres, nem  se adm ite convalidação, p ois a anulação se opera ex  tunc , ou seja, 
retroage invalidando efeitos passados, presentes e futuros.

3. C onstatado que fo i deferida p en são  por m orte v in cu la d a  à fu n ção  
com issionada nunca exercida por servidora pública, a A dm inistração pode e deve 
rever o valor da pensão concedida, adequando-a aos m oldes legais. N ão procede 
alegação de direito adquirido ou de ato jurídico perfeito.
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4. Recurso em  matéria adm inistrativa a que se nega provim ento. (T S T  -  
R M A -  1 2 5 2 3 3 /2004-900-15-00 .2  -  S eção  A d m in is tra tiva  -  R el. M in . J o ã o  O reste  
D alazen  -  D J U  10.02.2006)

R E P R E S E N T A Ç Ã O  C O N T R A  M A G IS T R A D O . C O M IS S Ã O  D E  
C O N C IL IA Ç Ã O  P R É V IA . L IV R E  C O N V E N C IM E N T O  M O T IV A D O

REPRESENTAÇÃO -  COM ISSÃO D E  CONCILIAÇÃO PRÉVIA -  LIVRE  
C O N V E N C IM E N T O  M O T IV A D O  D O  JUIZ -  1. A  su b m issão  da dem anda  
trabalhista à C om issão de C onciliação Prévia constitu i condição da ação cujo 
desatendim ento im porta a extinção do feito, sem  julgam ento do mérito.

2. Circunscreve-se à liberdade própria da função judicante a decisão m otivada 
do m agistrado que não reputa suprida a condição em  com ento pela rejeição de acordo 
em  audiência.

3. O referido en ten d im en to  poderia configurar, n o m á x im o , e r ro r  in 
p rocedendo , ja m a is  irregularidade disciplinar apta a ser coarctada em  Representação.

4. Recurso em  m atéria administrativa a que se nega provim ento. (T S T  -  
RM A — 70188 /2002-000-02-00 .2—Seção  A d m in is tra tiv a —R el. Jo ã o  O reste D alazen  
- D J U  10.02.2006)

S E R V ID O R  P Ú B L IC O . A P O S E N T A D O R IA  P O R  IN V A L ID E Z . 
R E A D A P T A Ç Ã O . Ô N U S D A  P R O V A

S E R V ID O R  P Ú B L IC O  -  A P O S E N T A D O R IA  P O R  IN V A L ID E Z  -  
R EA D APTAÇ Ã O  -  Ô N U S D A  PROVA -  1. Para que se configure hipótese de 
aposentadoria por invalidez perm anente não se ex ige apenas dano físico  ou m ental 
incapacitante, m as tam bém  a inviabilidade de readaptação.

2. O ônus de dem onstrar 0  atendim ento a esses requisitos incum be à parte 
que 0  alega.

3. Inexistindo com provação efetiva de que, no caso concreto, a readaptação 
é inviável, m ostra-se infundado 0  pedido de aposentadoria por invalidez perm anente 
decorrente de acidente em  serviço.

4. Recurso em  m atéria adm inistrativa a que se nega provim ento. (T S T  -  
R M A  -  1 7 1 /2 0 0 4 -0 0 0 -1 2 -0 0 .5  -  S eçã o  A d m in is tra tiv a  -  R el. M in . Jo ã o  O reste 
D a lazen  -  D J U  10.02.2006)

S U B S E Ç Ã O  I E S P E C IA L IZ A D A  E M  D ISS ÍD IO S  IN D IV ID U A IS

A C ID E N T E  D O  T R A B A L H O . N Ã O -C O M U N IC A Ç Ã O  A O  IN SS. 
R E S P O N S A B IL ID A D E

I -  EM BA R G O S D A  R EC LA M A D A
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PR E L IM IN A R  D E  N Ã O -C O N H E C IM E N T O  D O S  E M B A R G O S A R - 
G Ü ID A  E M  IM PU G N A Ç Ã O  -  IN D IC A Ç Ã O  D A  N O R M A  LEGAL QUE PR EV Ê  
O RECURSO  D E SN E C E SSID A D E

Para a interposição dos Embargos, não é necessária a m enção expressa ao 
art. 894 da CLT, pois não se pode contundir a necessidade de indicação, nos recursos 
extraordinários, do dispositivo tido por v io lado (fundam ento do recurso) com  a 
invocação do perm issivo do recurso.

RECURSO D E REVISTA N Ã O  CONHECIDO -  EM PRESA PÚBLICA -  
D ISP E N S A  IM O TIVADA

1. O regim e jurídico privado das em presas públicas e sociedades de econom ia  
m ista que exploram  atividade econôm ica, im posto pela Constituição, existe para 
que esses entes realizem  adequadamente as finalidades que lhes foram  legalm ente 
atribuídas.

2. Impor condições próprias do regim e de direito público não expressam ente 
determ inadas pela Constituição às em presas públicas e sociedades de econom ia  
mista im plicaria afronta à Carta M agna.

Em bargos conhecidos e providos.

II -  EM BA R G O S D O  R EC LA M A N TE

A C ID E N T E  D O  TR A B A L H O  -  N Ã O -C O M U N IC A Ç Ã O  A O  IN S S  -  
RESPONSABILIDADE D O  EM PREG ADO R -  IN D EN IZA Ç Ã O  D E V I D A  A  falta 
de com unicação, pela empregadora, do acidente de trabalho ou m oléstia profissional 
ao órgão p rev id en c iá rio , obsta que o em p regado ob tenh a o a u x ílio -d o en ça  
acidentário, e caracteriza o descum prim ento de sua obrigação prevista em  le i (Lei 
n° 8 .2 1 3 /9 1 , art. 2 2 ) fato  que atrai sua resp onsab ilidad e p elo  pagam ento da 
indenização equivalente à estabilidade provisória por acidente de trabalho, fixada  
pelo art. 118 da Lei n° 8 .213/1991 , c/c o art. 129 do Código Civil. Recurso conhecido  
e provido. ( T S T - E - R R  — 4 4 7 2 5 /2 002-900-09-00 .4  — Subseção  I  E sp ec ia liza d a  em  
D issíd io s In d iv id u a is  -  R el. M in. M a ria  C ristina  Irigoyen  P e d u z z i -D J U  03.02.2006)

A D IC IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . E L E T R IC ID A D E . T E M P O  D E  
E X P O S IÇ Ã O . D U A S H O R A S  P O R  M Ê S. IN T E R M IT Ê N C IA

A D IC IO N A L  D E  PER IC U LO SID A DE -  ELETRICIDADE -  TEM PO D E  
E X P O SIÇ Ã O  -  E V E N T U A L ID A D E  -  IN TE R M ITÊ N C IA  -  H avendo regular 
ingresso na área de risco (duas horas por m ês), está configurada a interm itência a 
justificar o deferim ento do ad icional de periculosidade e não eventualidade. A  
exposição eventual é fortuita, não habitual, esporádica e sem  previsibilidade, o que 
não era o caso dos autos, v isto  que havia um a  periodicidade no in gresso  dos 
reclamantes na área de risco. O empregado exposto de forma intermitente a condições 
de risco em  cabina de distribuição de energia elétrica tem  direito ao adicional de 
periculosidade. A ssim  é porque o ingresso regular na área de risco, ainda que por 
duas horas ao m ês, não consubstancia contato eventual, ou seja, acidental, casual,
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fortuito. Trata-se de contato interm itente, com  risco potencial de dano efetivo. N esse  
caso, o tem po da exposição ao risco é irrelevante, p o is está sujeito ao dano tanto o 
em pregado que perm anece por longo tem po na área com o o que regularm ente 
perm anece por pouco tem po, dada a im previsibilidade do evento.

Recurso de Em bargos de que se conhece e a que se dá provim ento. ( T S T - E -  
R R  -  5 0 8 0 7 5 /1998 .3  — Su b seçã o  I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  -  R e l. 
M in. J o ã o  B a tis ta  B rito  P ere ira  -  D J U  17.03.2006)

A D IC IO N A L  D E  P E R IC U L O S ID A D E . S E R V IÇ O S  A U X IL IA R E S  D E  
T R A N SP O R T E  A É R E O

A D IC IO N A L D E  PER IC U LO SID A DE -  SERVIÇOS A U X IL IA R ES D E  
T R A N SP O R T E  A É R E O  -  A  tese  esg rim id a  p ela  d em and ada a ssen ta -se  no 
pressuposto fático de que o em pregado não d esenvolvia suas atividades direta ou 
indiretam ente no abastecim ento de aeronaves. O art. 193 da C onsolidação das Leis 
do Trabalho rem ete à norm a regulam entadora a esp ecifica çã o  das ativ idades  
consideradas perigosas. O regulam ento prevê que a atividade desenvolvida pelo  
autor é perigosa, tendo-se em  conta as prem issas fáticas lançadas no acórdão do 
R egion al, restando atendido o requisito  relativo ao “contato perm anente com  
inflam áveis em  condição de risco acentuado” . Em bargos não conhecidos. ( T S T - E -  
R R  -  24 4 9 /1 9 9 8 -0 1 8 -0 5 -4 0 .0  -  Subseção  I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  
— R el. M in . L e lio  B en te s  C orrêa  -  D J U  17.02.2006)

A D IC IO N A L  E S P E C IA L . IN T E G R A Ç Ã O  A O  S A L Á R IO  B Á S IC O . 
A U S Ê N C IA  D E  P R E V IS Ã O  N O  R E G U L A M E N T O  D A  E M P R E S A . 
C Á L C U L O  D E  A N U Ê N IO

REC U RSO  D E  EM BA R G O S -  A D IC IO N A L ESPEC IA L -  A U SÊ N C IA  
D E  PR EV ISÃ O  N O  R EG ULAM ENTO  D A  E M PR E SA  D E  IN TEG R AÇ Ã O  A O  
SALÁRIO  B Á SIC O  COM O B A S E  D E  CÁLCULO D E  A N U Ê N IO  -  D ev e  ser 
confirm ada a decisão da c. Turma e do eg. Tribunal R egional que, com  base em  
cláusula do regulam ento de pessoal da em presa entendeu que o critério estabelecido  
dispõe que a base de cálculo é a remuneração básica, porque a vontade do empregador 
não evidenciou que as vantagens em  destaque se agrega ao salário básico para compor 
base de cálculo de outra, sendo inaplicável o art. 457, § 1º, da CLT. Em bargos não  
conhecidos . ( T S T - E - R R  — 3 5 2 4 7 7 /1 9 9 7 .7 -  Subseção  I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s  
I n d iv i d u a i s - R e i  M in . A lo y s io  C orrêa  d a  Veiga — D J U  17.02.2006)

A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A . D E S V IO  D E  F U N Ç Ã O . 
E N Q U A D R A M E N T O . D IF E R E N Ç A S  S A L A R IA IS

D E SV IO  D E  F U N Ç Ã O  -  E N T E  D A  A D M IN IST R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  -  
D IFER EN Ç A S SALAR IA IS -  O sim ples desvio funcional do em pregado não gera 
direito a novo enquadramento, m as apenas às diferenças salariais respectivas, m esm o 
que o desvio de função haja iniciado antes da v igência da CF/1988. D ecisão recorrida 
em  consonância com  a jurisprudência desta Corte.
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Recurso de Em bargos de que não se conhece. ( T S T -E - R R  -5 7 2 8 2 9 /1 9 9 9 .9
-  S u b seçã o  I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  — R el. M in . Jo ã o  B a tis ta  B rito  
P ere ira  -  D J U  17.02.2006)

A G R A V O  D E  IN ST R U M E N T O . A U T E N T IC A Ç Ã O . D E C L A R A Ç Ã O  D A  
P A R T E  P O R  IN T E R M É D IO  D O  A D V O G A D O

EM BA R G O S -  AGRAVO D E  INSTR UM EN TO  -  A U TEN TIC A Ç Ã O  -  
D E C L A R A Ç Ã O  D A  PARTE PO R IN TERM ÉD IO  D O  A D V O G A D O  -  ART. 544, 
§ 1°, D O  CÓDIGO D E  PRO CESSO  CIVIL -  A  declaração de autenticidade das 
peças trasladadas para a form ação do instrum ento de agravo, firmada pela parte ou 
por in term édio de advogado valid am en te con stitu íd o, supre a necessid ad e de 
autenticação, na form a prevista em  lei, assegurando a regularidade do agravo. N ão  
há que se negar validade à declaração pelo fato de ter sido produzida em  nom e da 
parte, embora firm ada por seu advogado. A  uma, porque, no Processo do Trabalho, 
as partes detém  capacidade postulatória, podendo, portanto, praticar todos os atos 
necessários à tutela judicial dos seus interesses. A  duas, porque, no caso concreto, o 
advogado que firm a a declaração encontra-se regularm ente identificado, restando 
inequivocam ente preenchidos os requisitos erigidos na lei.

Em bargos conhecidos e providos. ( T S T -  E -A IR R  -  2 0 1 9 /2 001-193-05-40 .0
— Subseção  I  E spec ia lizada  em  D issíd ios In d iv id u a is -R el. M in . L e lio  B en tes  C orrêa  
- D J U  10.03.2006)

A U T A R Q U IA  E ST A D U A L . R E P R E S E N T A Ç Ã O . N Ú M E R O  D A  O A B

EM BA R G O S -  A U T A R Q U IA E ST A D U A L  -  A U SÊ N C IA  D E  M ANDATO  
D E  REPRESENTAÇÃO  -  N o caso do processo, a Embargante não está representada 
p elo  Procurador-Chefe, e não ficou  com provado no processo que a advogada que 
outorgou poderes à subscritora dos Em bargos, assim  com o a que os subscreveu, são  
suas procuradoras e representantes em  Juízo. R egistre-se que a subscritora dos 
Em bargos não se apresentou com o Procuradora integrante do Quadro da autarquia, 
m as inform ou, ao lado do seu nom e, o núm ero da O A B, pelo que é inaplicável a 
Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1. Configurada a ausência de representação 
processual. Em bargos não conhecidos. (T S T -  E -A IR R  -  2827/1999-114-15-40 .5  -  
S u b seçã o  I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s In d iv id u a is  —R el. M in . C arlos A lb e r to  R e is  
de P a u la  -  D J U  03.02.2006)

C E R T ID Ã O  Q U E  C O N T É M  D E C L A R A Ç Ã O  D E  P U B L IC A Ç Ã O  
F U T U R A  D O  A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L . V A L ID A D E

EM B A R G O S E M  A G R A VO  D E  IN ST R U M EN TO  -  CERTIDÃO QUE  
C O N T É M  D E C L A R A Ç Ã O  D E  P U B L IC A Ç Ã O  F U T U R A  D O  A C Ó R D Ã O  
R EG IO N A L -  V A LID A D E

É  válida a certidão na qual se declara que a publicação do acórdão regional 
dar-se-á em  data futura, nela precisada, se estão ausentes dos autos elem entos que 
sugiram  que outra fo i a data da efetiva publicação.
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Em bargos conhecidos e providos. ( T S T - E - A I R R  — 271 /2001 -0 9 3 -0 9 -4 0 .4  
— Subseção  I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s In d iv id u a is  — R e i"  M in . M a r ia  C ristina  
Ir ig o yen  P eduzz i — D J U  10.02.2006)

C U STA S. C O N D E N A Ç Ã O  SO L ID Á R IA . I M X K . I B I I I D A D I  D E  D U P L O  
P A G A M E N T O

C U STA S -  C O N D E N A Ç Ã O  SO LID Á R IA  -  E X IG IB IL ID A D E  -  ART. 
789, § 1°, D A  CLT -  A s custas são pagas um a única v ez  e, vencedora a parte que 
realizou  seu pagam ento, com o pressuposto de recorribilidade, é assegurado o seu  
reem bolso, cujo devedor passa a ser quem  sucum biu afinal no processo . N ão há, 
por isso  m esm o, fundam ento lega l para se ex ig ir  duplo pagam ento das custas, 
m orm ente em  se tratando de devedores so lidários. P agam ento  de cu stas não se 
con fun de com  d ep ósito  recursal, nos term os da Súm ula n° 128 desta Corte, cujo 
objetivo é garantir a execução, razão pela qual, ainda que as em presas sejam  
con sid eradas so lid árias, su b siste  o ônus de seu d ep ósito  por am bas, quando  
conflitantes seus in teresses e um a delas pede, em  recurso, sua exclu são da lide. 
R ecurso de em bargos p rovid o. (T S T  -  E -R R  — 7 0 8 5 4 3 /2 0 0 0 .0  -  S u b se ç ã o  I  
E sp e c ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  — R el. M in . M ilto n  de M o u ra  F ra n ç a  -  
D J U  10 .0 3 .2 0 0 6 )

D E P Ó S IT O  R E C U R S A L . D E S E R Ç Ã O . G R E V E  B A N C Á R IA

R EC U RSO  D E  E M B A R G O S -  D E SE R Ç Ã O  -  GREVE B A N C Á R IA  -  
Verifica-se, na hipótese, que a greve bancária não constituiu obstáculo à comprovação 
do depósito recursal no prazo devido, já que o p agam ento do va lor fo i feito  
tem pestivam ente, com o afirm a a R eclam ada em  p etiçã o  p rotocolad a  após a 
interposição dos Em bargos, sendo certo que a juntada ao processo do respectivo  
com provante prescinde do funcionam ento dos bancos. A  jurisprudência desta Corte, 
assente na Súm ula n° 245/TST, entende que a com provação do depósito recursal 
deve ser feita no prazo do recurso. N ão há, portanto, com o se conhecer dos Embargos, 
por deserção, quando o depósito recursal, apesar de seu tem pestivo recolhim ento, 
som ente é com provado dez dias após exaurido o prazo para a interposição do apelo. 
Recurso de Em bargos não conhecido, por deserto. ( T S T -  E -R R  -  6 3 4 /2 0 0 3 -0 0 5 
1 7-00.2 -  Su b seçã o  I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s In d iv id u a is  -  R el. M in . C arlos  
A lb e r to  R e is  de P a u la  — D J U  17.02.2006)

D E S P E SA S  C O M  D E S C A R R E G A M E N T O  D E  V E ÍC U L O  (C H A P A S). 
M O T O R IS T A -E N T R E G A D O R -C A R R E G A D O R

D E SP E SA S COM  D ESC A R R EG A M EN TO  D E  V EÍC U LO  (CH APA S) -  
M O TO R ISTA -EN TR EG A D O R -CA R R EG A D O R  -  N ão v io la  o art. 2° da CLT a 
decisão da Turma que assevera ser da reclam ada a responsabilidade p elo  pagam ento 
de despesas com  chapas contratados para descarregar o veícu lo, sob o fundam ento 
de que esse procedim ento faz parte da atividade-fim  do empregador, que é quem  
assum e os riscos da atividade econôm ica.
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R ecurso de Em bargos de que não se conhece. (T S T  E -R R  -  473882/1998.1  
-  Su b seçã o  1 E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s I n d iv id u a is - R el. M in . Jo ã o  B a tis ta  B rito  
P e re ira  — D J U  17.02.2006)

E M P R E G A D O  P Ú B L IC O . A U S Ê N C IA  D E  C O N C U R S O  P Ú B L IC O . 
A S C E N S Ã O  F U N C IO N A L

E M PR E G A D O  PÚ BLIC O  -  SO C IE D A D E  D E  E C O N O M IA  M IST A  -  
A SC E N SÃ O  FU N C IO N A L -  CONCURSO  PÚBLICO  -  ART. 37, II, CF/88

1. Em pregado de sociedade de econom ia m ista que, consoante os contornos 
fáticos delineados pelo TRT de origem , ascende do cargo de T écnico B ancário para 
o de T écn ico  de N ív e l Superior, após a prom ulgação da Constituição Federal de 
1988, sem  prévia aprovação em  concurso público.

2. A juizam ento de ação trabalhista em  que se postulam  diferenças salariais 
decorrentes da não-concessão de prom oções horizontais dentro da carreira a que 
ascendeu o Autor sem  observância dos ditam es do art. 37, inciso  II, da Constituição 
Federal.

3. A  ascen são fu n cion al vertical do servidor público, gênero do qual o 
em pregado público é espécie, de uma carreira para outra, só é perm itida m ediante 
prévia aprovação em  concurso público (art. 37, II, CF/88).

4. Inválida a ascensão funcional promovida em  tais circunstâncias, não faz jus o 
Autor às prom oções horizontais dentro da carreira de Técnico de N ível Superior, 
irregularmente alcançada.

5. Em bargos conhecidos, por vio lação ao art. 896 da CLT, e providos para 
ju lgar im procedente o pedido deduzido na petição in icial. (T S T -  E -R R  -  5 7 7 4 9 8 /  
1 9 9 9 .7 —Subseção  1 E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s I n d iv id u a is - R e i  M in. Jo ã o  O reste 
D a la zen  — D J U  17.02 .2006)

E S T A G IÁ R IO . R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S S U A L . H A B IL IT A Ç Ã O  
D E F IN IT IV A

REC U RSO  D E  REVISTA CONH ECIDO  E  PR O VIDO  -  ESTAGIÁRIO -  
REPR ESEN TA Ç Ã O  PR O C ESSU A L -  HABILITAÇÃO  DEFINITIVA N A  DATA  
D E  IN TERPO SIÇ Ã O  D O  REC U RSO  ORDINÁRIO

1. N os term os da Orientação Jurisprudencial n° 319, válidos são os atos 
praticados por estagiário, se, entre o substabelecim ento e a interposição do recurso, 
sobreveio a habilitação, do então estagiário, para atuar com o advogado.

2. Para a com provação do s ta tu s  de advogado, o art. 14 da L ei n° 8 .906/1994  
(Estatuto do A dvogad o) ex ig e  apenas a au to-id en tificação do patrono, com  o 
respectivo núm ero de inscrição.

Em bargos não conhecidos. ( T S T - E - R R -8 5 0 /2 0 0 3 -0 1 1 -0 3 -0 0 .6 -Subseção  
I  E sp ec ia lizada  em  D issíd ios In d iv id u a is  -  R e la M in. M a r ia  C ristina  Irigoyen P eduzzi 
- D J U  03.02.2006)
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ESTÁGIO. DESVIRTUAMENTO. VÍNCULO DE EMPREGO. 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

ESTÁGIO -  DESVIRTUAMENTO -  VÍNCULO DE EMPREGO -  
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -  NECESSIDADE DE CONCURSO 
PÚBLICO -  VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO CONFIGURADA -  Não obstante o desvirtuamento do contrato de 
estágio, é absolutamente nulo o reconhecimento de vínculo de emprego com ente 
da Administração Pública Indireta, consoante o disposto no art. 37, inciso II, § 2o, 
da Constituição Federal. Esta Corte superior tem entendimento consolidado sobre o 
tema, consubstanciado na Súmula n° 363. Recurso de embargos conhecido e provido. 
(TST — E-ED-RR — 518011/1998.9 -  Subseção I  Especializada em Dissídios 
Individuais — Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa -  DJU 03.02.2006)

ESTATAL ATÍPICA. DEPÓSITO RECURSAL

EMBARGOS -  ESTATAL ATÍPICA -  DEPÓSITO RECURSAL -  
DESERÇÃO

1. As autarquias nascem com os privilégios administrativos da entidade estatal 
que as institui, auferindo, ainda, prerrogativas processuais da Fazenda Pública, 
conforme previsão contida no Decreto-Lei n° 779/1969, dentre as quais a dispensa 
de depósitos para interposição de recurso.

2 . O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -  BRDE, a despeito 
de rotulado de autarquia estadual, é banco estatal atípico, de fomento ao 
desenvolvimento, por isso que explora atividade econômica (OJ transitória n° 34 da 
SBDI-1).

3. Por se tratar de uma autarquia apenas do ponto de vista formal, não se 
beneficia da prerrogativa processual do inciso IV do art. 1o do Decreto-Lei 779/ 
1969, que dispensa as autarquias típicas da efetivação de depósito para interposição 
de recurso.

4. Inadmissível, assim, o recurso de embargos quando não preenchido o 
pressuposto extrínseco de admissibilidade correspondente ao preparo recursal. 
Inteligência da Orientação Jurisprudencial n° 139 da SBDI-1 do TST.

5. Embargos não conhecidos. (TST- E-RR 308/2002-034-12-00.7 Subseção 
I  Especializada em Dissídios Individuais — Rel. Min. João Batista Brito Pereira — 
DJU 03.02.2006)

EXPURGOS. DIFERENÇAS DE 40% DO FGTS. PRESCRIÇÃO. AÇÃO 
AJUIZADA QUANDO DECORRIDOS MAIS DE DOIS ANOS DA LC 110/ 
2001

E M B A R G O S  -  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  C O N H E C ID O  E  P R O V ID O  
P A R A  A F A S T A R  A  P R E S C R IÇ Ã O  -  E X P U R G O S  -  D IF E R E N Ç A S  D E  40%  D O  
F G T S  -  R IT O  S U M A R ÍS S IM O  -  A P L IC A Ç Ã O  D A  P R E S C R IÇ Ã O  Q Ü IN - 
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Q ÜEN A L -  A Ç Ã O  A JUIZADA Q U A N D O  DECORRIDOS M A IS D E  DO IS A N O S  
D A  LC  110 /2001  -  V IO L A Ç Ã O  A O  ART. 7 º , X X IX , D A  C O N ST IT U IÇ Ã O  
FED ER A L C O N FIG U R AD A  -  A  c. Turma deu provim ento ao recurso de revista 
da reclamante por entender que o marco in icial par a o ajuizamento de ação trabalhista  
em  que se pretende o pagam ento de diferenças de 40%  do FG TS, é a LC 110/2001. 
Todavia, m esm o constatando que a ação fora ajuizada em  10 .12.2003, afastou a 
prescrição, por entender que à pretensão aplica-se a prescrição qüinqüenal e não a 
bien al, o que não se coaduna com  a literalidade do in ciso  X X IX  do art. 7o da 
C onstituição Federal de 1988. Em bargos conhecidos e providos. (T S T  -  E -R R  -  
3 3 8 0 /2 0 0 3 -4 3 2 -0 2 -4 0 .6 — Subseção  I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is—R el. 
M in . A lo y s io  C orrêa  da  Veiga — D J U  10.02.2006)

F G T S . M U L T A . P A G A M E N T O  D E  D IF E R E N Ç A S  D E C O R R E N T E S  D O S  
E X P U R G O S  IN F L A C IO N Á R IO S . A T O  J U R ÍD IC O  P E R F E IT O

R EC U RSO  D E  EM BA R G O S -  FG TS -  E X PU R G O S INFLA C IO N Á RIO S  
-  PR ESC R IÇ Ã O  -  LEI C O M PLEM EN TA R  N ° 110/2001 -  A  decisão R egion al 
encontra-se em  perfeita harm onia com  a jurisprudência pacificada no item  n° 344  
da O rien tação  Ju risp ru d en cia l da S B D I- l/T S T . R ecu rso  de E m b argos não  
con h ecido.

FG TS -  MULTA D E  40%  -  PAG AM ENTO  D E  DIFER EN Ç A S D E C O R 
R EN TES D O S EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -  R ESPO N SA BILID AD E -  ATO 
JU R ÍD IC O  P E R FE IT O  -  N ão  se co g ita  o fen sa  ao p r in cíp io  co n stitu c io n a l 
assecuratório do ato jurídico perfeito, já que, à época do pagam ento da m ulta de 
40%  do FGTS pela em presa, em  decorrência da rescisão contratual da Reclam ante, 
a atualização do débito, em  face da aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer 
m odo, não poderia ter sido objeto de quitação, porque a m atéria ainda não se 
encontrava superada, o que v e io  a acontecer som en te com  o advento da L ei 
Com plem entar n° 110/2001.

A  decisão embargada encontra-se em  perfeita harm onia com  a jurisprudência 
pacificada no item  n° 341 da Orientação Jurisprudencial da SB D I-l/T ST . Recurso 
de Em bargos não conhecido. ( T S T - E - R R  -  1409 /2003-024-15-00 .2  -  Subseção  I  
E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  -  R el. M in . C arlos A lb er to  R e is  de P a u la  -  
D J U  10.02.2006)

F G T S . N Ã O -R E A L IZ A Ç Ã O  D O S  D E P Ó S IT O S . M U L TA . R E V E R S Ã O  A O  
P R Ó P R IO  F U N D O

FG TS -  N Ã O -R E A L IZA Ç Ã O  D O S D EPÓ SITO S -  M U L T A - NATUREZA  
-A R T . 22 D A  LEI N° 8 .036/1990

1. Ostenta natureza de m ulta adm inistrativa a sanção pecuniária contem plada 
no art. 22 da L ei n° 8 .036 /1990 , a que se sujeita o empregador, pela não realização  
dos depósitos do FGTS. Com o tal, não reverte em  favor do em pregado, m as ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
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2. Extrai-se essa exegese porque sempre que a L ei quis atribuir uma multa 
em  favor do em pregado, afirm ou-o de forma expressa (a exem plo do art. 10, inciso  
I, do ADCT, da C F/88, do art. 477 da CLT e do 18 da L ei nº 8 .036 /1990). Adem ais, 
a L ei determ ina que a m ulta em  apreço seja recolhida (art. 23, § 4°), o que bem  
realça a sua destinação.

3. Em bargos de que não se conhece. ( T S T - E - R R  -  8 0 9 /1 9 9 6 -0 7 6 -1 5 -0 0 .0 -  
Subseção  I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s I n d iv id u a is - R el. M in . J o ã o  O reste D a lazen  
- D J U  10.02.2006)

G E ST A N T E . E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R IA . D Ú V ID A  O B JE T IV A  
S O B R E  O M O M E N T O  D A  C O N C E P Ç Ã O

EM BA R G O S -  G ESTANTE -  ESTA BILID A DE PRO VISÓ RIA -  D Ú V ID A  
OBJETIVA SO BR E O M O M ENTO  D A  CONCEPÇÃO  -  A  estabilidade à gestante 
é garantia constitucional que v isa  à tutela da fam ília e da dignidade humana. A ssim  
sendo, ante a existência  de dúvida objetiva quanto ao m om ento da concepção -  se 
na vigência  do contrato de trabalho ou no período de aviso-prévio - ,  deve prevalecer 
a interpretação que p rivilegia o reconhecim ento do direito constitucionalm ente  
garantido. Em bargos não conhecidos. (T S T  -  E -R R  -  3 9 7 3 3 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 2 -0 0 .7 -  
Sub seçã o  I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  -  R e ta M in . M a r ia  C ristina  
Ir ig o yen  P ed u zz i -  D J U  17.02.2006)

L IT IS P E N D Ê N C IA . C O N F IG U R A Ç Ã O . S U B S T IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L  
E A Ç Ã O  IN D IV ID U A L

REC U RSO  D E  EM BA R G O S -  LIT ISPE N D Ê N C IA  -  C O N FIG URAÇÃO
-  SU B ST ITU IÇ Ã O  PR O C ESSU A L E A Ç Ã O  IN D IV ID U A L  -  A  teoria da tríplice 
identidade (tria  eadem )  não é  capaz de justificar todas as hipóteses configuradoras 
de litispendência, restringindo-se tão-som ente a um a regra geral. Há casos, com o o 
dos autos, em  que se deve aplicar a “teoria da identidade da relação jurídica”, pela 
qual ocorrerá a litispendência quando houver, entre as ações em  curso, identidade 
da relação jurídica de direito m aterial deduzida em  am bos os processos (res in 
iud ic ium  deduc ta ), ainda que haja diferença em  relação a algum  dos elem entos 
identificadores da demanda. C onfigura-se a litispendência o sim ples fato de haver 
identidade jurídica e não física. Em bargos conhecidos e não providos. ( T S T -E - R R
-  764370/2001 .8  -  Subseção  I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  —R el. M in . 
A lo y s io  C orrêa  da  Veiga — D J U  03.03.2006)

M A S S A  FA L ID A . R E T IF IC A Ç Ã O  D O  N O M E . D E S E R Ç Ã O

AGRAVO -  D ESER Ç ÃO  -  DO C U M EN TO S -  M A S S A  FA LID A  -  Sem  
serventia a apresentação de documentos que com provam  a decretação de falência, 
sem  que tenha sido alegado na petição do Recurso, interposto pela Instituição ainda em  
liquidação extrajudicial. A  parte deveria noticiar o fato e requerer a retificação do nome 
da parte, sem  o que afigura-se correto o Despacho que decretou a deserção do Recurso 
interposto por empresa em  liquidação extrajudicial.
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R ecurso a que se nega provim ento. ( T S T - A G - E - R R  -  785656/2001 .8  -  
S u b seçã o  I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  — R el. M in . Jo sé  L u ciano  de

M U L T A  D E  40%  D O  F G T S . T E R M O  IN IC IA L  D A  P R E S C R IÇ Ã O . 
T R Â N S IT O  E M  J U L G A D O  D E  D E C IS Ã O  D A  JU S T IÇ A  F E D E R A L  E  L E I  
C O M P L E M E N T A R  N° 110/2001. S IT U A Ç Õ E S  D IST IN T A S

M ULTA D E  40%  D O  FG TS -  TERM O INICIAL D A  PRESCRIÇÃO  -  
T R Â N SIT O  E M  JU LG A D O  D E  D E C IS Ã O  D A  JU ST IÇ A  FE D E R A L  E LEI 
C O M PL EM EN TA R  N ° 110/2001 -  SITU A Ç Õ ES D IST IN T A S -  A  prescrição  
som ente tem  in ício  a partir do m om ento em  que determ inado direito passa a integrar 
o patrim ônio jurídico da pessoa e, portanto, revela-se p assível de sua defesa em  
Juízo, quando violado ou am eaçado pelo devedor. N ão há que se falar, sob pena de 
ofensa à boa lógica  jurídica, que o art. 7o, X X IX , da Constituição Federal fo i violado  
pela egrégia Turma, se, à época do térm ino do contrato de trabalho, inexistia  a 
obrigação por parte da reclam ada e, conseqüentem ente, seu p ossível descum 
prim ento, total ou parcial, que legitim aria ou daria nascim ento ao direito de ação 
por parte do empregado. N ão se confunde o direito que adquiriu o em pregado na 
Justiça com um  Federal, com  expresso aval do Superior Tribunal de Justiça e do 
próprio Supremo Tribunal Federal, com  o direito que em ergiu da Lei Complementar 
n° 110/2001. Esta últim a, a par de prever, com o condição de exigibilidade do direito, 
que o em pregado assinasse termo de renúncia de ação que estivesse prom ovendo  
ou que pretendesse prom over na Justiça Federal Comum , para obter a reposição  
dos valores de sua conta do FGTS, também  determ ina que o pagam ento não ocorra 
de form a integral, ao criar um  deságio, a partir de determ inado valor do crédito R$
2000 ,01  (dois m il e  um  centavos), além  de im por até m esm o o seu parcelam ento em  
d eterm in adas situ ações. A  L ei C om plem entar n° 1 1 0 /2 0 0 1 , ao assegurar ao 
em pregado o am plo e  livre direito de assinar ou não o termo de adesão com o condição  
de se beneficiar dos seus efeitos, já  revela, por si só, que jam ais se poderia confundir 
as duas legítim as situações, ou seja, do em pregado que buscou seus direitos na 
Justiça Federal com  aquele que concordou com  a proposta de pagam ento am igável 
feita pelo Governo. Se não há possibilidade de se imbricar as duas situações jurídicas, 
porque absolutam ente distintas, por certo que a restrição que se propunha dar ao 
reclam ante que buscou seu direito na Justiça Federal com um , im pondo-lhe com o  
termo in icia l, para efeito de prescrição, o trânsito em  julgado da decisão que o 
beneficiou, desde que anterior à v igência  da Lei C om plem entar n° 110/2001, carece 
de m ínim a razoabilidade jurídica. A tenta contra os efeitos da coisa julgada, que 
expressam ente reconheceu o seu direito, e, portanto, fixou  o termo in icial para 
reclam ar contra seu ex-em pregador a d iferença da m ulta de 40% , criando-lhe  
restrições ilegítim as, fato que, igualm ente, ofende o art. 5°, X X X V I, da Constituição 
Federal, sem  se falar, ainda, em  ofensa ao am plo direito de acesso ao Judiciário e ao 
devido processo lega l, que pressupõe, com o é óbvio, não só o livre ingresso da 
parte em  Juízo, com o tam bém  e p rincipalm ente o direito de ter seu p rocesso  
constituído e desenvolvido segundo regram ento legal até a decisão final. Logo, em
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relação à m ulta de 40%  do FG TS, em  razão da dispensa im otivada, o termo in icial 
da prescrição, para reclamar contra o empregador, na Justiça do Trabalho, se não 
houve a adesão prevista na L ei Complementar n° 110/2001, é o trânsito em  julgado  
da ação proposta na Justiça Federal, que reconhece o direito à atualização do saldo 
da conta, in depend en tem en te de ter ocorrido antes ou depois da v ig ên c ia  da 
m encionada norm a legal. Recurso de em bargos não conhecido. (T S T -  E -R R  -  8 4 4 /  
2004-042-03-00 .8  — Sub seçã o  I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is—R el. M in. 
J o ã o  B a tis ta  B rito  P ere ira  -  D J U  17.02.2006)

P L A N O  D E  D E M IS S Ã O  IN C E N T IV A D A . Q U IT A Ç Ã O . B O A -F É  N A  
P R Á T IC A  D O S  A TO S JU R ÍD IC O S

PL A N O  D E  D E M ISSÃ O  IN C E N T IV A D A -A L C A N C E  -  O RIENTAÇÃO  
JURISPRUDENCIAL N ° 270  D A  SDI-I D ESTA  CORTE -B O A -F É  N A PR Á T IC A  
D O S ATOS JURÍDICOS -  RESSALVA D E  E N T E N D IM E N T O  -  O objetivo do 
reclam ado, ao im plantar o Program a de Incentivo à D em issão  C onsentida, foi 
beneficiar aqueles que a ele aderissem , com  o pagam ento de valor superior ao que 
seria devido no caso de rescisão de contrato sem  justa causa. Transação dessa  
natureza, sem  nenhum a ressalva, desautoriza qualquer pretensão de se exigir créditos 
rem anescentes estranhos aos lim ites do expressam ente ajustado, com o form a de 
extinção do contrato de trabalho. D aí o posicionam ento deste relator, ao sustentar 
que ao em pregado que adere a programa de incentivo à dem issão, plenam ente ciente  
do alcance do ato que pratica, transaciona os direitos e obrigações do contrato de 
trabalho, salvo a h ipótese de efetiva dem onstração de v íc io  em  sua m anifestação de 
vontade. Entretanto, a SD I-1 desta Corte p osicionou-se em  sentido contrário: A  
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do 
em pregado a plano de dem issão voluntária im plica quitação exclusivam ente das 
parcelas e valores constantes do recibo. (Orientação Jurisprudencial n° 270 da SDI- 
1). Com ressalva, pois, do entendimento deste relator, mas atento à disciplina judiciária, 
e, conseqüentemente, à tranqüilidade que se deve proporcionar às partes para que 
pratiquem os atos da vida civil, uma vez pacificada a matéria nesta Corte, e  constatado 
que o v. acórdão recorrido encontra-se em  conformidade com  a iterativa, notória e 
atual orientação desta Corte, inviável o conhecimento do recurso. Recurso de embargos 
não conhecido. ( T S T - E - R R  -  36002/2002-900-02-00 .0  -  Subseção  I Especializada 
em  D issíd ios In d iv id u a is  -  R e l. M in. M ilto n  de M o u ra  F ra n ça  -  D J U  24.03.2006)

S U B S E Ç Ã O  II E S P E C IA L IZ A D A  E M  D ISS ÍD IO S  IN D IV ID U A IS

A Ç Ã O  C A U T E L A R IN C ID E N T A L  À  A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . 
P R O C E D Ê N C IA

A Ç Ã O  C A U T ELA R  INCIDENTAL À  A Ç Ã O  R ESCISÓ RIA -  PR O C E 
D Ê N C IA -A  decisão rescindenda, ao manter a sentença que deferiu ao reclamante o 
reajuste salarial pela variação do IPC de junho/87, violou, em  princípio, a literalidade 
do disposto no art. 5o, X X XV I, da Constituição Federal, preceito expressamente invocado
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na inicial da ação rescisória, pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o Supremo 
Tribunal Federal já firmaram entendimento de que inexiste direito adquirido à aludida 
parcela. Considerada essa circunstância, que demonstra a possibilidade de êxito da 
remessa de ofício e do recurso ordinário interposto na ação rescisória, bem  assim  o fato 
de os documentos juntados aos autos demonstrarem que já fora expedido mandado de 
citação para a autora, querendo, opor embargos à execução, nos termos do art. 730 do 
CPC, evidenciando o perigo da demora, im põe-se a conclusão pela procedência da 
pretensão cautelar. ( T S T - A C - 156145/2005-000-00-00.9-S u b se ç ã o  I I  Especializada  
em  D issíd ios Ind ividuais -  Rel. M in. A n tô n io  Jo sé  de B arros Levenhagen  — D J U
03.02.2006)

A Ç Ã O  R E S C ISÓ R IA . A C O R D O  H O M O L O G A D O . SIN D IC A T O . 
S U B S T IT U T O  P R O C E S S U A L . IN E X IS T Ê N C IA  D E  V ÍC IO  D E  
C O N S E N T IM E N T O  O U  D E F E IT O  D E  F O R M A

A Ç Ã O  R ESCISÓ R IA  -  A C O R DO  H O M O LO G A D O  ENTRE A S PARTES
-  INEX ISTÊNC IA  D E  VÍCIO D E CO NSENTIM ENTO O U DEFEITO D E FORM A
-  A  pretensão de desconstituição de transação judicial, com  amparo no inciso  VIII 
do art. 485 do C ódigo de Processo C ivil, deve fazer clara rem issão a um  dos v íc ios  
de consentim ento ou defeitos de forma que possam  nela existir. O contexto probatório 
dos autos não dem onstra o alegado v íc io  de consentim ento, erro apontado pela  
parte, de m odo a justificar o corte rescisório. R essalte-se que o fato de o acordo 
hom ologado ter resultado de atuação do sindicato profissional, na qualidade de 
substituto processual, não se inclu iu  dentre as h ipóteses de anulação do ato jurídico  
previstas no art. 147 do C ódigo C ivil de 1916, v igente à época da realização do 
ajuste e da interposição da presente rescisória, fato a afastar o enquadramento no 
inciso  VIII do art. 485 do CPC, com o entendeu a decisão recorrida.

R ecurso con h ecido e provido. (T S T  -  R O A R  -  2 7 2 /2 0 0 1 -0 0 0 -1 9 -0 0 .5  -  
S u b seçã o  I I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s In d iv id u a is  —R ei, M in . E m m a n o el P ereira
-  D J U  03.03.2006)

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . A L T E R A Ç Ã O  D A  D A TA  D A  A U D IÊ N C IA . 
IN T IM A Ç Ã O  E X C L U SIV A

R EC U RSO  O RDINÁRIO  -  A Ç Ã O  R ESCISÓ R IA  -  C O N FISSÃ O  FICTA
-  A LTERAÇÃO  D A  DATA D A  A U D IÊ N C IA  -  D EPO IM EN TO  PESSO A L D A S  
PARTES -  IN TIM A Ç Ã O  PEL A  IM PR E N SA  OFICIAL EX C LUSIVAM ENTE AO  
A D V O G A D O  -  V IO L A Ç Ã O  D E  LE I -  C O N F IG U R A Ç Ã O  -  N a form a da 
jurisprudência trabalhista, a parte deve ser pessoalm ente intimada do prosseguimento 
da audiência em  que deve depor, inclusive com  a advertência quanto à com inação  
da pena de confissão ficta (inteligência da Súm ula 7 4 ,1, do TST). Havendo alteração 
de data com  com unicação exclusiva ao advogado m ediante publicação na Im prensa 
O ficial, não há com o afastar a possib ilidade de corte rescisório pela violação do art. 
343, § 1°, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo trabalho, e m uito m enos a 
vulneração do art. 5°, LV, da Constituição da República, haja vista que a parte
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(Reclam ada) teve frustrado o seu direito de com parecer à audiência para prestar 
depoim ento pessoal. Adem ais, apesar de a confissão ficta gozar' de presunção relativa, 
na ausência de outros m eios probatórios capazes de elid i-la , poderá ser decisiva na 
condenação, com o ocorreu no caso dos autos, em  que a Em presa-reclam ada não 
ten d o  s id o  e x p r e s sa m e n te  c ie n t if ic a d a  da a n te c ip a ç ã o  da a u d iê n c ia  de  
prosseguim ento da instrução para prestar depoim ento, fo i condenada no pagam ento 
de aviso prévio, férias integrais e proporcionais, 13° salário proporcional, dano 
m oral, por força da confissão ficta. Recurso Ordinário não provido. (T S T  - R O A R  -  
6072 /20 0 4 -9 0 9 -0 9 -0 0 .4  — Subseção  I I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  — 
R el. M in . Jo sé  S im p lic ia n o  F o n te s  de F. F ern a n d es  — D J U  03.02.2006)

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . E N T E S  D E D IR E IT O  P Ú B L IC O  E X T E R N O . 
J U S T IÇ A D O  T R A B A L H O . C O M P E T Ê N C IA  M A T E R IA L

A Ç Ã O  R ESCISÓ R IA  -  E N T E S D E  DIREITO PÚ BLICO  EX T ER N O  -  
JUSTIÇA D O  TR A BA LH O  -  COM PETÊNCIA M ATERIAL -  E sta Corte vem  
reiteradam ente decidindo pela com petência da Justiça do Trabalho para julgar 
dem andas envolvendo organism os internacionais. Isso porque a Justiça do Trabalho 
tem  com petência para dirim ir conflitos decorrentes de qualquer relação de Trabalho, 
in c lu siv e  contra en tes de d ireito  p ú b lico  extern o , n os term o do art. 114 da 
C onstituição Federal.

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA - VIO LAÇ Ã O  D E  LEI -  A U SÊ N C IA  D E  PR O N U N 
CIAM ENTO -  É  requisito para a desconstituição de decisão rescindenda por violação  
de le i o pronunciam ento sobre o conteúdo da norm a reputada com o violada, a fim  
de perm itir ao Tribunal rescindente o exam e da matéria com o exposta. Incidência  
da Súmula n º 298 do Tribunal Superior do Trabalho. N a h ipótese dos autos, ainda 
que pudesse ser superado o entendim ento preconizado no acórdão recorrido, no 
sentido de ser a m atéria debatida nos autos de interpretação controvertida nos 
Tribunais, ocorre que a decisão rescindenda não exam inou  a questão à lu z da 
Convenção sobre P riv ilég ios e Im un idades das N ações U nidas prom ulgada pelo  
D ecreto n º  27 .784 , de 16 de fevereiro de 1950, m as o fez por aplicação do direito 
pátrio ao caso concreto, acom panhando a orientação do Supremo Tribunal Federal 
no que concerne à relatividade da teoria da im unidade de jurisdição no direito do 
trabalho.

R ecurso conhecido e  desprovido. ( T S T - R O A R  -  4 6 7 /2 0 0 2 -0 0 0 -2 3 -4 0 .9  -  
Subseção  I I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s I n d iv id u a is - R el. M in . E m m a n o e l P ereira  
- D J U  1 7 .0 3 .2 0 0 6 )

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . IN Q U É R IT O  JU D IC IA L . C IT A Ç Ã O  P O R  ED IT A L . 
C IÊ N C IA  D A  L O C A L IZ A Ç Ã O  D O  R E Q U E R ID O . O M ISS Ã O  
D E L IB E R A D A

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA  -  IN Q U É R IT O  JU D IC IA L  -  D E S ÍD IA  D O  
EM PREG A D O  -  C O N FISSÃ O  FICTA -  CITAÇÃO PO R  EDITAL -  R EQ U E
R EN TE TIN H A  CIÊNCIA D A  LO CALIZAÇÃO  D O  R EQ UERIDO  -  O M ISSÃ O
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D E L IB E R A D A  -  CONFIG URAÇÃO  D O  D O LO  PR O C ESSU A L - 1 . 0  dolo, para 
constituir causa de rescisão da sentença transitada em  julgado, deve dizer respeito à 
conduta do Réu, que tenha im pedido a defesa ou com prom etido a percepção do ju iz  
quanto ao direito das partes.

2. N o caso, restou configurado o dolo processual de que trata o art. 485, III, 
do CPC, um a vez que o M unicípio, nos autos de inquérito judicial para apuração de 
falta grave, posto que conhecedor do endereço do Em pregado, inform ou ignorá-lo, 
incorrendo na alegação dolosa do preenchim ento de requisito para a citação por 
edital, de que trata o art. 233 do CPC, e foi om isso, de form a deliberada, quanto ao 
fato de que o R equerido continuava laborando em  suas dependências.

3. A dem ais, procede o pedido rescisório com  base em  violação de d ispositivo  
de le i, um a v ez  que não foram  observados os requisitos do art. 231 do CPC, tendo 
sido feita a citação por edital m esm o não configurada a incerteza quanto à localização  
do Em pregado.

4. A ssim , correta a decisão recorrida que ju lgou  procedente a rescisória.

R em essa de ofício  desprovida. (T S T  -RX O FA R  - 1639/2004-000-04-00.2  
Subseção  I I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd ios I n d iv id u a is - R el. M in . Ive s  G andra M a rtin s  
F ilh o  -  D J U  17.02.2006)

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . R E A JU ST E S  S A L A R IA IS . F U N D A Ç Ã O  D E  
D IR E IT O  P Ú B L IC O . C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A

R E M E SSA D E  OFÍCIO E RECURSO ORDINÁRIO -  A Ç Ã O  RESCISÓRIA  
-  R EA JU STES SALAR IA IS -  SERVIDORES D E  FU N D A Ç Ã O  D E DIREITO  
PÚBLICO  -  C O N V E N Ç Ã O  COLETIVA D E TR A BA LH O  -  N Ã O -V A LID A D E -  
V IO LAÇ Ã O  D E LEI -  CONFIG URAÇÃO  -  O s Obreiros foram  contratados por 
pessoa jurídica de direito público (Fundação O ncocentro de São Paulo), sob o regim e 
da C onsolidação das L eis do Trabalho. Considerando que no processo rescindendo  
foi concedido reajuste salarial com  base em  norm a coletiva de trabalho, tratando-se 
de servidor público na condição de em pregado público, há de se reconhecer com o  
violado o art. 39, § 3o, da Carta M agna de 1988, o qual, enumerando taxativam ente 
os direitos aplicáveis aos servidores públicos, não inclui entre estes o reconhecim ento  
de acordos e convenções coletivas, apesar de perm itir a livre associação sindical 
(C F/88, art. 37, VI). R em essa O ficial e Recurso Ordinário providos. ( T S T - R X O F  
e R O A R  -  1 1 2 8 8 /2 0 0 3 -0 0 0 -0 2 -0 0 .8  -  S u b seçã o  I I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  
I n d iv id u a is - R e i  M in . Jo sé  S im plic iano  F o n tes  de F. F e r n a n d e s - D J U 03.02.2006)

A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . R E V E L IA . P R E P O S T O  (F IL H O  D O S  
R E C L A M A N T E S )

A Ç Ã O  R ESCISÓ R IA  -  R EV EL IA  -  PREPOSTO (FILHO D O S R EC LA 
M A N T E S) D E SA C O M PA N H A D O  D O  A D V O G A D O  E SEM  A PR E SE N T A R
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D E FE SA  N A  A U D IÊ N C IA  IN A U G U R A L  -  CA RA C TERIZA ÇÃ O  D E  DO LO  -
1. Ocorre dolo da parte vencedora quando esta, faltando ao dever de lealdade e boa- 
fé, im pede ou dificulta a atuação processual do adversário, influenciando o ju ízo  do 
m agistrado prolator da decisão rescindenda, de m odo a afastá-lo da verdade. A  
conduta dolosa necessária para a rescindibilidade de decisão, na fo rma preconizada  
no inciso  III do art. 485 do CPC, deve caracterizar-se por prática desleal e de m á-fé 
que resulte no cerceam ento de defesa ou despersuação do ju iz  para prolação de um a 
sentença justa, além  de ter sido determ inante no conteúdo do ju lgado rescindendo. 
A ssim , o dolo, para constituir causa de rescisão da sentença transitada em  julgado, 
deve dizer respeito à conduta do Réu, que tenha im pedido a defesa ou com prom etido 
a percepção do ju iz  quanto ao direito das partes.

2. In  casu , verifica-se a existência de dolo em  face da concom itância dos 
seguintes elem entos: a) o sim ples fato do preposto, que representou o R eclam ado  
na audiência inaugural, ser filh o  dos R eclam antes, por si só, já  seria suficiente à sua 
configuração, até porque, se estaria im pedido de testem unhar a favor de seus pais, 
nos term os do art. 4 0 5 , § 2°, I, do CPC, quanto m ais de representar o Réu, 
desacom panhado do advogado e sem  apresentar defesa; b) o fato da carta de 
preposição, datada de 1 6 .05 .1997 , cuja juntada fo i determ inada p elo  Ju ízo, ao 
preposto (Sr. O taniel Cândido), na audiência de 15 .05 .1997 , m encionar que seria 
nas audiências que forem  realizadas no Processo de R eclam ação Trabalhista n° 2 6 2 / 
1997, que lhe m ove Gabriel Cândido e N oêm ia da Silva Cândido, e não para a 
audiência já  realizada, o que corrobora o fato de o preposto não haver inform ado os 
advogados do R eclam ado dessa situação e de o R eclam ado deixar assinado em  
branco várias cartas de preposição, em  virtude dos deslocam entos constantes para 
as várias Fazendas que possui nos Estados de G oiás, M inas Gerais e M ato Grosso, 
conform e os depoim entos p essoais prestados p elo  R eclam ado e p elos R eclam antes 
(Gabriel e N oêm ia) na presente lide; c) o insucesso da R eclam ante N oêm ia em  
relação à ação de aposentadoria por invalidez m ovida contra o IN SS, na qual o TRF 
da 3a R egião, m antendo incólum e a sentença da 2° Vara C ível de Barretos (SP), 
concluiu que ela nunca foi empregada na Fazenda Colôm bia, m as apenas seu marido; 
d) o ajuizam ento de reclam ação trabalhista em  que o R eclam ante Gabriel p leiteou o 
reconhecim ento do v íncu lo  de em prego no período de 2 1 .0 7 .1971  a 2 7 .06 .1997 , 
apesar de encontrar-se aposentado por in va lid ez  (acid en te de trabalho) desde 
07 .03 .1995; e) o fato de o R eclam ado ter registrado, junto à D elegacia  de Barretos, 
a ocorrência de furto de gado da Fazenda C olôm bia, em  que foram  indiciados o Sr. 
O taniel Cândido (capataz, preposto e  filh o  dos R eclam antes) e  outros, em  que se 
constatou que o referido indivíduo, durante a ausência de seu patrão (em  viagens 
para suas outras Fazendas) e sem  a sua autorização, às quartas e sextas-feiras, durante 
cerca de dezoito m eses, abatia sempre b ois gordos (aproxim adam ente 193 no total), 
dentro da Fazenda e sob o m esm o pé de jatobá, e os vendia para o Supermercado 
B om  Preço e açougues da cidade de Colôm bia (SP), sendo que recebia a importância 
de R$ 25 ,00  por arroba, que não repassava ao R eclam ado, a par de o Sr. O taniel ter 
am eaçado de m orte um  dos em pregados (Sr. M aclene M oreira da S ilva), caso tal
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fato  fo sse  levado ao con h ecim en to  do patrão, todo conform e os docum entos  
constantes no inquérito p olicial juntados aos autos

Recurso ordinário provido. (T S T -R O A R  -  742/2000-000-15-00.1-S u b s e ç ã o  
I I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s  In d iv id u a is  — R e l. M in . Iv e s  G andra  M a rtin s  F ilho  — 
D J U  10 .02.2006)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA  SALÁRIO PRO FISSIO NAL. TÉC NIC O  E M  
R A D IO L O G IA

A Ç Ã O  R E S C ISÓ R IA  -  T É C N IC O  E M  R A D IO L O G IA  -  R E C U R SO  
ORDINÁRIO  INTERPOSTO PELO A U TO R  -  D ecisão rescindenda em  que, apesar 
de se reconhecer que o R eclam ante exercia as funções de técnico em  radiologia, se 
indeferiu  o pedido de pagam ento de diferenças salariais, feito com  base no art. 16 
da L e i n º  7 .3 9 4 /1 9 8 5 , por se considerar tal d ispositivo  inconstitucional. A ção  
rescisória ajuizada com  tolero no art. 485, V, do CPC, sob a alegação de afronta ao 
citad o  p receito  leg a l, a qual fo i ju lgad a  im p roced en te p elo  T ribunal a quo. 
C onfiguração de afronta ao citado dispositivo legal, pois à época em  que proferida 
a decisão rescindenda já havia sido editada a Súm ula n º  358 do TST, na qual se 
prevê que o salário profissional dos técnicos em  radiologia é igual a 02 (dois) salários- 
m ín im o s , o q u e r e v e la v a  a im p e r tin ê n c ia  sob re o d eb a te  a cerca  da sua  
constitu cionalidade. Recurso ordinário a que se dá provim ento, no particular, a fim  
de julgar procedente a pretensão rescisória p elo  ângulo da ofensa ao art. 16 da Lei 
nº 7 .394 /1 9 8 5 . RECURSO  ORDINÁRIO  INTERPO STO  PELO R ÉU  -  D ecisão  
rescindenda em  que se indeferiu o pagam ento de horas extras ao R eclam ante por 
duplo fundam ento: I -  porque não com provada a jornada de trabalho descrita na 
petição in icia l da ação trabalhista; II -  porque o art. 14 da L ei n º 7 ,394 /1985 , no 
qual se estatui que a jornada de trabalho dos técnicos em  radiologia é de 24 (vinte e 
quatro) horas sem anais, fora vetado. Ação rescisória julgada procedente pelo Tribunal 
R egional com  fundam ento no reconhecim ento de afronta à literalidade do citado 
preceito de lei. A usência de im pugnação da dupla fundam entação constante do 
acórdão rescindendo. Orientação Jurisprudencial n º  112 da SD I-2 desta Corte. 
R ecurso ordinário a que se dá provim ento. ( T S T - R O A R  -  6549 /2003-000-13-00 .8  
- S u b s e ç ã o  I I  E spec ia lizada  em  D issíd ios  I n d iv id u a is - R e i  M in . G elson de A zeved o  
- D J U  03.02.2006)

C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA . A JU IZ A M E N T O  D A  A Ç Ã O  N O  
L O C A L  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E SE R V IÇ O S O U  D A  C O N T R A T A Ç Ã O

C O N FLIT O  D E  C O M PE T Ê N C IA  -  A JU IZ A M E N T O  D A  A Ç Ã O  N O  
L O C A L  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  SER V IÇ O S O U  D A  C O N T R A T A Ç Ã O  -  A  
com petência para o dissíd io individual trabalhista será a da localidade na qual o 
em pregado tenha celebrado o contrato de trabalho ou prestado serviços, sendo uma 
faculdade do em pregado ajuizar a ação em  um a ou outra localidade. Entendim ento 
inserto no art. 651, § 3°, da Consolidação das L eis do Trabalho. N a hipótese dos
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autos, após a resilição contratual o em pregado teria voltado a se estabelecer em  seu 
d om icílio  originário, o qual coincide com  o local de celebração do contrato, sendo 
este, portanto, o Juízo com petente para julgar o feito. E sse entendim ento prestigia  
os p rincíp ios que norteiam  o direito trabalhista, em  especia l o da proteção ao 
hipossuficiente, e leva em  consideração a dinâm ica do Processo do Trabalho.

C onflito de com petência julgado procedente. (T ST  -  C C  -  144376 /2004
000-00-00 .2  — S u b seçã o  I I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  -  R el. M in . 
E m m a n o e l P ere ira  -  D J U  03.03.2006)

C O N F L IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA . D E C L IN A Ç Ã O  D E  F O R O  E M  
D E S A C O R D O  C O M  A  CLT. P R O R R O G A Ç Ã O  D E  C O M P E T Ê N C IA  D O  
JU ÍZ O  E M  Q U E  P R O P O ST A  A  A Ç Ã O

C O N FL IT O  D E  C O M P E T Ê N C IA  -  D E C L IN A Ç Ã O  D E  FO R O  E M  
D E SA C O R D O  CO M  A S  N O R M A S C O N T ID A S N O  ART. 651 D A  CLT -  A  
com petência para o d issíd io  individual trabalhista será a da localidade onde o 
em pregado ten h a  celebrado o contrato de trabalho ou prestad o o s serv iço s  
respectivos, sendo sua facu ldade ajuizar a ação em  um a ou outra localidade. 
Entendim ento inserto no art. 651, § 3°, da C onsolidação das L eis do Trabalho. N a  
hipótese dos autos, o excip ien te declinou o foro de com petência o Juízo de sua 
própria sede, localizada na cidade de São Paulo, possib ilidade sequer prevista no 
dispositivo lega l m encionado. Se os R eclam antes jam ais trabalharam ou m esm o  
foram  contratados, neste m unicípio, evidentem ente este Juízo não seria com petente 
para apreciar o feito. A dem ais, no processo do trabalho, o legislador buscou atender 
ao in teresse do econ om icam en te m ais frágil, p ossib ilitan d o o ajuizam ento da 
dem anda na localidade de m aior com odidade e conveniência. A ssim , não existindo  
nos autos elem entos suficientes para concluir acerca das localidades de prestação 
de serviço, e levand o-se em  conta tratar-se de reclam ação plúrim a na qual há 
diversidade de local de contratação e d om icilio  dos autores, e  ainda, para evitar o 
desm em bram ento dos autos para as cidades nas quais os R eclam antes foram  
contratados, que não coincidem  com  os d om icílios atuais dos m esm os, considera- 
se prorrogada a com petência do Juízo de Cam pinas, suscitado nestes autos, onde 
fora ajuizada a ação trabalhista (Sede do Sindicato dos Eletricitários, representante 
lega l dos R eclam antes nestes autos).

C onflito de com petência ju lgado procedente. (T ST  -  C C  -  1 42255 /2004
000-00-00 .5  -  S u b seçã o  I I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  -  R el. M in . 
E m m a n o e l P ere ira  — D J U  10.03.2006)

H A B E A S  C O R P U S  P R E V E N T IV O . T E R M O  D E  C O M P R O M IS S O  N Ã O  
A SS IN A D O  P E L O  P A C IE N T E . A C E IT A Ç Ã O  D O  E N C A R G O  D E  
D E P O S IT Á R IO  P O R  O U T R O  A TO  D E V O N T A D E

R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  H A B E A S  C O R P U S  P R E V E N T IV O  -  
TERM O D E  CO M PRO M ISSO  N Ã O  A SS IN A D O  PELO PA CIEN TE -  A C E I
TAÇÃO D O  EN C A RG O  D E  D EPO SITÁRIO  PO R OUTRO  ATO D E  V O N TA D E

Rev. TST, Brasília , vol. 72, nº 1 , jan/abr 2006 329



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

-  PO SSIB IL ID A D E  D A  A M E A Ç A  D E  PR ISÃ O  CIVIL PO R  IN FID ELIDA D E  
D O  DEPÓ SITO  -  Inaplicável a Orientação Jurisprudencial n° 89 desta SB D I-2 à 
espécie dos autos, visto que fo i a própria im petrante, na qualidade de advogada do 
paciente nos autos originários, quem  requereu ao Juízo da execução a substituição  
do anterior depositário pelo paciente, que deveria assum ir o encargo por ostentar- as 
condições de gerente e procurador extrajudicial da em presa executada. N ão tendo  
sido com pulsória a nom eação do paciente, que expressam ente aceitou o encargo de 
f ie l depositário do bem  penh orado, praceado e arrematado, dispensável sua assinatura 
no term o de com prom isso. D aí a razão da advertência prisional e da denegação do 
salvo conduto ao nom eado que frustrou a execução, ao deixar de restituir, quando 
regularm ente intim ado a tanto, o cam inhão que se encontrava sob sua guarda e 
responsabilidade, dem onstrando conduta incom patível à de um  conhecedor dos 
deveres próprios de quem  se investe de auxiliar da Justiça. A dem ais, não restou 
com provada a alegação de que o com prom isso assum ido apenas não fo i honrado 
por circunstância alheia à vontade do paciente, notadam ente o furto do cam inhão  
objeto do depósito. A ssim , não há com o desonerá-lo da obrigação de entregar o 
bem  ou m esm o de depositar o valor equivalente. R ecurso ordinário desprovido. 
(T S T  — R O H C — 57 /2004 -000 -24 -00 .0  -  Subseção  I I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s  
In d iv id u a is  — R el. M in . R en a to  de L a cerd a  P a iva  — D J U  17.02.2006)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . A TO  Q U E  D E T E R M IN A  A  R E M O Ç Ã O  
D O  V E ÍC U L O  P E N H O R A D O . P R O P R IE D A D E  D E T E R C E IR O

RECURSO  O RD IN ÁR IO  -  M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  -  ATO QUE  
D E T ER M IN A  A R E M O Ç Ã O  D O  VEÍCULO  PEN H O RADO , D E  PROPRIEDADE  
D E  TERCEIRO , Q U E PR E T E N D E  M A N T E R  SU A  PO SSE  -  O m andado de 
segurança se volta contra a ordem  de rem oção do veícu lo  penh orado, visando a 
im petrante m anter sua guarda e conservação, sob o argumento de que se trata de 
cam ioneta de sua propriedade e é utilizada para o trabalho. Sendo a rem oção um  
dos efeitos da penhora, som ente o m andado de segurança poderia im pedi-la eficaz  
e prontam ente. Inexistia m otivo p lausível para a ordem  de rem oção de autom óvel 
de trabalho, bem  com o para a nom eação do advogado da parte contrária com o  
depositário particular. E vidente o direito líquido e certo à m anutenção da impetrante 
na p osse da cam ioneta de que é detentora. Recurso provido nesta parte, a fim  de, a 
teor do art. 515, § 3°, do CPC, conceder a segurança, m as apenas para tornar sem  
efeito a ordem  de rem oção do veícu lo  da impetrante.

E X E C U Ç Ã O  C O N T R A  Q U E M  A L E G A  N Ã O  T E R  IN T E G R A D O  A  
R E L A Ç Ã O  P R O C E SSU A L  -  D E S C A B IM E N T O  D O  M A N D A M U S  -  E X IS 
TÊ N C IA  D E  A Ç Ã O  PRÓ PRIA E  JÁ U T IL IZ A D A  CO M  O M E SM O  FIM  -  A lega  
a im petrante que não fez parte da relação processual atinente à fase cognitiva da 
reclam ação trabalhista originária, pelo que deveria ser então excluída da execução 
e também  não poderia ver seu bem  apreendido com o garantia da dívida pela qual 
responde a empresa in icialm ente demandada. Tenho por incabível o mandamus na 
espécie, nos term os da Orientação Jurisprudencial n° 54 desta c. SBD I-2, visto que
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existia  ação própria para atacar o enfocado ato jud icia l, a saber, os em bargos de 
terceiro, os quais p ossuem  efeito  suspensivo e dos quais in clu siv e  se valeu  a 
im petrante contra o ato coator e com  a m esm a finalidade. Precedentes da SBDI-2. 
Recurso desprovido, para manter, nesta parte, a extinção do feito, sem  julgam ento  
do mérito. (T S T —R O M S -  453 /2002-000-17-00 .3  — S u b seçã o  I I  E sp ec ia liza d a  em  
D iss íd io s  In d iv id u a is  -  R el. M in . R en a to  de L acerda  P a iv a  -  D J U  03.02.2006)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . A U S Ê N C IA  D E  C IT A Ç Ã O  R E G U L A R  D O  
L IT IS C O N S O R T E . N E C E S S Á R IO . V ÍC IO  IN S A N Á V E L . P R O C E S S O  
N U L O  A B  IN IT IO

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A -A U S Ê N C IA  D E  CITAÇÃO R EG ULAR  
D O  LITISC O N SO R TE N E C E SSÁ R IO  -  V ÍC IO  IN S A N Á V E L  -  PR O C ESSO  
N U L O  A B  IN IT IO  -  R ETO RNO  D O S A U TO S A O  TRT D E  ORIGEM  - 1 .  Em  que 
pese o fato de ser do Im petrante o ônus da citação do litisconsorte necessário, de 
acordo com  o art. 47, parágrafo único, do CPC, verifica-se, in  casu, que o Juiz 
Relator do 1° R egional não providenciou a citação regular do litisconsorte necessário, 
apesar de o Im petrante ter forn ecido o respectivo  endereço. N esse  sentido, o 
Im petrante não pode ser responsabilizado pelo v íc io , já  que não m ais teve v ista  dos 
autos até a decisão regional, não se cogitando de qualquer irregularidade formal.

2. A ssim , constatado o v íc io  insanável de citação regular válida, que não 
pode ser suprido em  fase recursal, im põe-se, de ofício, seja declarado nulo o processo, 
desde o in ício , nos term os dos arts. 214 , 247, 248  e 249  do CPC, devendo o feito  
retornar ao Tribunal de origem , a fim  de proceder à citação regular do litisconsorte 
n ecessário , na form a da le i. Isso  por ser in d isp en sá v e l a citação do terceiro  
in teressado, uma v e z  que é e le , no m andado de segurança na esfera laborai, 
diretamente afetado pelo deslinde do writ, pois integrante de um  dos pólos da relação 
processual subjacente ao m andam us.

M andado de segurança declarado nulo, de ofício, desde o in icio. (T ST  -  
R O M S  -  1 5 9 9 0 5 /2 0 0 5 -9 0 0 -0 1 -0 0 .1  -  S u b seçã o  I I  E sp e c ia liza d a  em  D iss íd io s  
In d iv id u a is  — R el. M in . Iv e s  G andra  M a rtin s  F ilho  -  D J U  03.03 .2006)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . C O N C E SS Ã O  D E  L IM IN A R  
R E IN T E G R A Ç Ã O . E M P R E G A D A  G E ST A N T E . N E C E S S ID A D E  D E  
C O M U N IC A Ç Ã O  D A  G R A V ID E Z  A O  E M P R E G A D O R

REC U RSO  O RD IN ÁR IO  -  M A N D A D O  D E  SE G U R A N Ç A  -  C O N C ES
S Ã O  D E  L IM IN A R  -  R E IN T E G R A Ç Ã O  -  E M P R E G A D A  G E S T A N T E  -  
N E C E SSID A D E  D E  C O M U N IC A ÇÃ O  D A  GRAVIDEZ A O  EM PREG A D O R  -  
PR EV ISÃ O  E M  N O R M A  COLETIVA -  A U SÊ N C IA  D E  DIREITO LÍQ U IDO  E  
CERTO -  D e  acordo com  a pacífica  jurisprudência desta Corte Trabalhista, a 
concessão de lim inar in sere-se dentro do poder d iscricionário e de cautela do 
m agistrado, de sorte que, observada a regra contida no in ciso  IX  do art. 93 da 
Constituição Federal de 1988, não há direito líquido e certo a ser corrigido pelo  
M andado de Segurança (Súm ula 418 do TST). Recurso Ordinário desprovido. (T S T
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-  R O M S  -  5 0 6 /2 0 0 4 -9 0 9 -0 9 -0 0 .2  — S u b se ç ã o  I I  E sp e c ia liza d a  em  D is s íd io s  
I n d iv id u a i s - R e i  M in . Jo sé  S im plic iano  F o n te s  de F. F e r n a n d e s - D J U 03.03.2006)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . D E T E R M IN A Ç Ã O  D E  R E S T IT U IÇ Ã O  
D O  V A L O R  D A  P E N H O R A  S O E R G U ID A  E M  R A Z Ã O  D E  
D E F E R IM E N T O  D E  L IM IN A R

REC U RSO  O RDINÁRIO  -  M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  -  D E T E R 
M IN A Ç Ã O  D E  RESTITUIÇÃ O  D O  VALOR D A  PEN H O R A  SO ERG UIDA E M  
RA ZÃ O  D E  DEFERIM ENTO D E LIM IN A R  -  Im põe-se a reformulação do acórdão 
na parte em  que determ inou a devolução dos va lores que foram  liberados ao 
im petrante em  razão da concessão de lim inar. Isso porque a referida providência é 
incom patível com  o restrito âm bito de cogn ição do m andado de segurança, nos 
estritos term os do in ciso  L X IX  do art. 5o da C onstituição Federal e  do art. 1 º da L ei 
n° 1 .533/1951 . A cresça-se a esse fundam ento a circunstância de ter sido decretada 
a fa lên cia  da im petrante no curso do m andado de segurança, o que dem onstra a 
inviabilidade da determ inação de restituição dos valores soerguidos, uma v ez  que o 
crédito exeqüendo, embora seja privilegiado, sujeita-se a rateio com  outros créditos 
da m esm a ordem, a justificar sua habilitação no ju ízo  universal da falência, a fim  de 
resguardar a satisfação proporcional de todos eles. D essa  form a, eventual pretensão 
de bloqueio de num erário ou de restituição dos valores que haviam  sido penhorados 
deverá ser form ulada e  apreciada no juízo (alimentar. Recurso provido. ( T S T -R O M S
— 1 5 3 8 2 5 /2 005-900-02-00 .1  — Subseção  I I  E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s  In d iv id u a is  
- R e i  M in . A n tô n io  Jo sé  de B a rro s  L evenhagen  -  D J U  03.03.2006)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . IN C L U S Ã O  D E  P A R C E L A  S A L A R IA L  
N A  F O L H A  D E  P A G A M E N T O . D E C IS Ã O  JU D IC IA L  P E N D E N T E  D E  
R E V IS Ã O

REC U RSO  O RDINÁRIO  -  M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  -  IN C LU SÃ O  
D E  P A R C E L A  S A L A R IA L  N A  F O L H A  D E  P A G A M E N T O  -  D E C IS Ã O  
JU D IC IA L  P E N D E N T E  D E  R E V IS Ã O  -  O B R IG A Ç Ã O  D E  F A Z E R  -  
EX E C U Ç Ã O  P R O V IS Ó R IA - IM PO SSIBILID A DE -  A  execução de título judicial 
não transitado em  ju lgado é perm itida desde que, salvo naqueles casos previstos no 
art. 588 do CPC, de reconhecida aplicação subsidiária no processo do trabalho, os 
atos não ultrapassem  a penhora. Pretendeu a le i, com  isso, proteger tanto o credor, 
quanto o devedor, prop iciando ao prim eiro m eios ju d ic ia is para resguardar a 
efetividade da tutela concedida pelo Estado-Juiz, e, ao segundo, a garantia de que 
não teria expropriados os seus bens, senão depois que se esgotassem  todos os m eios 
inerentes ao contraditório e à am pla defesa, bem  com o perm itir que as partes sejam  
restituídas ao seu estado anterior, caso m odificada a sentença, de m odo que não  
haja enriquecim ento ou em pobrecim ento sem  causa jurídica válida. N a hipótese 
vertente, m ediante o ato im pugnado, determ inou-se a execução de uma obrigação  
de fazer, consistente na ordem  de inclusão, em  fo lha  de pagam ento, de parcelas 
salaria is v in cendas recon hecidas em  ju íz o  e que se encontram  p endentes de 
confirm ação. Interpretando os dispositivos de le i que tratam da execução, m orm ente
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aqueles alhures m encionados, exsurge a im possibilidade, regra geral, de se promover 
a execução da obrigação de fazer contida em  sentença provisória. Isso porque tal 
condenação não com porta penhora de coisa, sendo certo que, um a v ez cumprida, a 
obrigação se exaure, e, desaparecendo o título jud icial que lhe dá suporte, torna-se 
d ifícil ou até im possível sejam  restituídas as partes ao seu estado anterior. A tento à 
necessidade de pronta reparação de determ inados tipos de lesão a direito alheio, o 
legislador perm itiu que, em  execução provisória, fosse determ inado o im ediato  
cum prim ento da obrigação de fazer im posta na sentença, desde que preenchidos os 
pressupostos objetivos de que trata a le i adjetiva. D e aplicação no âm bito da Justiça 
do Trabalho, podem  ser citadas as figuras jurídicas da antecipação de tutela (art. 
273/C PC ), da tutela específica (art. 461 do CPC) e de lim inar de reintegração (art. 
659, IX, da CLT) com o m eios processuais próprios e adequados para ex ig ir  o 
im ediato cumprimento de decisão judicial que aguarda confirm ação definitiva. Tendo 
sido o ato inquinado proferido fora dos perm issivos acim a m encionados, tem -se 
que se mostra ilega l e arbitrário, de m odo que não deve perm anecer produzindo 
efeitos no mundo jurídico (inteligência da OJ 142 da SB D I-2). R ecurso Ordinário 
provido. (T ST  - R O M S — 3559 /2004 -000 -07 -00 .5  -  S u bseção  I I  E sp ec ia liza d a  em  
D issíd io s In d iv id u a is  -  Rel. M in . Jo sé  S im p lic iano  F o n te s  de F. F ern a n d es  -  D J U
24 .02 .2006)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . P R E C A T Ó R IO . B L O Q U E IO  D E  
V A L O R E S. T E R M O  D E  C O M P R O M IS S O . P E R D A  S U P E R V E N IE N T E  
D O  IN T E R E S S E  D E  A G IR

R E M E SSA  OFICIAL -  M A N D A D O  D E  SE G U R A N Ç A  -  PRECATÓRIO
-  PER D A  SUPERVENIENTE D O  INTERESSE D E  AG IR -  Impetração de mandado 
de segurança para que o Juízo de E xecução se abstenha de determinar o bloqueio  
dos valores superiores aos elencados na L ei M unicipal n° 2 1 /2 0 0 2 , em  que se 
definiram  débitos de pequeno valor para os M unicíp ios. Inform ação da autoridade 
coatora de Termo de Com prom isso assum ido pelo Prefeito do Impetrante, no sentido 
de m ensalm ente efetuar o depósito de R$ 5 0 .000 ,00  a fim  de quitar os aludidos 
processos na ordem  cronológica . Perda superveniente do in teresse de agir do 
Impetrante. Processo que se extingue sem  julgam ento do mérito. (T ST  - R X O F M S
-  8 4 8 /2004-000-11-00 .0  -  Subseção  I I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  -  
Rel. M in . G elson de A zeved o  -  D J U  03.03.2006)

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  C O N T R A  A TO  Q U E  IN D E F E R E  P L E IT O  
D E  D E V O L U Ç Ã O  D E  P R A Z O  R E C U R S A L

RECURSO ORDINÁRIO -  M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  C O NTRA ATO 
QUE INDEFERE PLEITO D E D EV O L U Ç Ã O  D E  PRAZO REC U RSA L -  N Ã O - 
C A BIM EN TO  -  E X IS T Ê N C IA  D E A Ç Ã O  E SPE C ÍFIC A  -  R E C L A M A Ç Ã O  
C O R R E IC IO N A L -A  alegação da im petrante de que o indeferim ento, por decisão  
m onocrática do Juiz condutor da execução, de seu pedido de devolução de prazo 
para a oposição de em bargos à execução, form ulado em  razão de sua im aginada  
intim ação irregular, im portaria em  v io lação  aos p rin cíp ios con stitu cion ais da

Rev. T S T , Brasília, vol. 72, n º  1, jan/abr 2 0 0 6  333



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

legalidade, do devido processo legal, do contraditório e da am pla defesa e a alguns 
dispositivos de le i ordinária, traz subentendida a idéia de que o Juízo Coator, ao 
considerar válida, por decisão fundam entada, a ciência pela parte interessada da 
penhora de seus bens e fixar o in ício  da fluência do prazo para em bargos a partir 
daí, teria incorrido em  erro de procedim ento, causando suposto tumulto processual 
e rendendo ensejo, portanto, ao ajuizam ento de reclam ação correicional, e não à 
im petração de m andado de segurança. Processo extinto, sem  exam e do mérito, ante 
à falta de interesse processual da im petrante a tutelar (art. 267 , VI, do CPC). ( T S T -  
R O M S  -  1 10837 /2003 -900 -01 -00 .1  -  S u b seçã o  I I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  
In d iv id u a is  -  Rel. M in. R ena to  de L acerda  P a iva  — D J U  24.02 .2006)

M U L TA . L IT IG Â N C IA  D E  M Á -F É . C A R A C T E R IZ A Ç Ã O

M A N D A D O  D E  SEG U R A N Ç A  -  PETIÇ ÃO  INICIAL IN ST R U ÍD A  COM  
C Ó P IA S  D E  D O C U M E N T O S  D E S P R O V ID A S  D E  A U T E N T IC A Ç Ã O  -  
E X T IN Ç Ã O  D O  PR O C ESSO  SEM  JULG AM ENTO  D O  M ÉRITO -  Esta Corte 
Superior, por m eio da Súm ula n º  415, firm ou o entendim ento de que, exigindo o 
m andado de segurança prova docum ental pré-constituída, é inviável a concessão  
de oportunidade para juntada de docum ento quando verificada, na inicial, a ausência 
de peça indispensável à com provação do invocado direito líquido e certo deduzido  
na ação  m an d am en tal, ou de a u ten ticação  d as có p ia s d os d ocu m en tos que 
acom panham  a inicial. A ssim  sendo, deve ser m antida a extinção do processo, sem  
julgam ento do m érito, ainda que por fundam ento diverso, qual seja a ausência de 
pressuposto de constituição e desenvolvim ento válid o e regular do feito.

M ULTA -  LITIG Â N C IA  D E  M Á -FÉ -  C A RACTERIZAÇÃO  -  A  alteração 
da verdade dos fatos pela empresa reconhecida com o sucessora da originariam ente 
dem andada, já  na fase de execução, não constitui ato atentatório à dignidade da 
justiça, capitulado no inciso  III do art. 600 do C ódigo de Processo Civil. N o  entanto, 
referida conduta configura litigância de m á-fé, devidam ente prevista no inciso  II do 
m esm o diplom a legal. L ogo, a condenação em  m ulta no im porte de 20%  da causa 
originária deve ser convertida na m ulta e inden ização previstas no art. 18, capu t e  § 
2°, do C ódigo de Processo C ivil, a incid ir sobre o valor dado à presente ação 
mandamental.

R ecurso parcialm ente provido. ( T S T - R O A G  -  1958 /2002 -000 -15 -00 .6  -  
Subseção  11 E sp ec ia liza d a  em  D issíd io s  In d iv id u a is  -  R el. M in. E m m a n o e l P ere ira  
- D J U  10 .02.2006)

R E IN T E G R A Ç Ã O . E M P R E S A  P Ú B L IC A . A N T E C IP A Ç Ã O  D E  T U T E L A

M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  -  R E IN T E G R A Ç Ã O  -  E M P R E S A  
P Ú B L IC A  -  E S T A B IL ID A D E  D E C E N A L  -  N Ã O -O C O R R Ê N C IA  -  A N T E 
C IP A Ç Ã O  D E  T U T E L A  -  R E Q U IS IT O S  -  N Ã O -C O N F IG U R A Ç Ã O  -  
IN E X IST Ê N C IA  D E  DIREITO LÍQUIDO E  CERTO -  N ão há direito líquido e 
certo da parte, a ser am parado em  m andado de segurança, a autorizar-lhe a 
antecipação de tutela requerida em  reclam ação trabalhista se não foram  atendidos
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os requisitos fixados no art. 273 do C ódigo de Processo C ivil. A  sua concessão  
pressupõe a existência  de prova inequívoca, verossim ilhança das a legações e receio  
de dano irreparável ou de d ifícil reparação. N a h ipótese dos autos, não se evidencia  
o requisito da verossim ilhança das alegações da Parte, quanto a ser lim inarm ente 
reintegrado no em prego, porque não é detentor da antiga estabilidade decenal, nem  
de qualquer outra garantia de em prego, lega l ou convencional. O Impetrante foi 
adm itido nos quadros da Litisconsorte passiva no ano de 1983, além  de ser optante 
pelo regim e do FGTS. A dem ais, de acordo com  o entendim ento pacífico desta Corte, 
é possível a dem issão im otivada por em presa pública, porque sujeita ao regim e 
ju ríd ico  próprio das em presas privada quanto aos seus d ireitos e obrigações  
trabalhistas. Portanto, não se pode exigir processo adm inistrativo para a rescisão de 
contrato de trabalho firm ado pela empresa pública ora Recorrente. Incidência do 
entendim ento consubstanciado no item  n° 247 da O rientação Jurisprudencial da 
SBD I-1 do Tribunal Superior do Trabalho.

R ecurso provido. ( T S T - R O M S -  10078 /2003 -000 -22 -00 .3  -  Subseção  I I  
E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  -  R el. M in . E m m a n o e l P ere ira  -  D J U
03.02 .2006)

SEN TEN Ç A  R ESCIND END A  SUBSTITUÍDA PE L O  A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L . 
IM P O S S IB IL ID A D E  JU R ÍD IC A  D O  P E D ID O  D E  R E S C IS Ã O

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA  -  SE N T E N Ç A  R E S C IN D E N D A  SU B ST IT U ÍD A  
PELO A C Ó R D Ã O  REG IO N AL -  IM PO SSIBILID A DE JURÍDICA D O  PED ID O  
D E  R ESC ISÃ O  -  O julgam ento proferido pelo R egional substituiu a Sentença 
rescindenda naquilo que fo i objeto de recurso. A plicação do art. 512 do CPC. L ogo, 
é juridicam ente im possível o pedido de rescisão de sentença que já  não existe no 
m undo jurídico.

Recurso a que se nega provimento. (T ST - R O A R  -  5  78061/1999.2 -  Subseção  
I I  E sp ec ia liza d a  em  D iss íd io s  In d iv id u a is  -  Rel. M in . Jo sé  L uc iano  de C astilho  
P ere ira  -  D J U  17 .02 .2006)

P R IM E IR A  T U R M A

A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L . JU IZ  V E N C ID O  N A  P R E L IM IN A R . 
O B R IG A T O R IE D A D E  D O  V O T O  D E  M É R IT O . N U L ID A D E  
P R O C E S S U A L  N Ã O  P R O N U N C IA D A

RECURSO  D E  R EVISTA -  N U L ID A D E  D O  A C Ó R D Ã O  REG IO N AL -  
JUIZ V E N C ID O  N A  PR ELIM IN A R  -  O BRIG A TO R IED A D E D O  VO TO  D E  
M É R IT O  -  P E R S P E C T IV A S  FA V O R Á V E IS Q U A N T O  A O  M É R IT O  D A  
D E M A N D A  -  N U L ID A D E  PR O C ESSU A L N Ã O  P R O N U N C IA D A  -  1. H ipótese 
em  que se constata que o ju iz  que argüiu prelim inar de incom petência do Relator do 
processo, vencido nessa questão, não proferiu voto em  relação à m atéria de fundo. 
2, Segundo a dicção do art. 561 do CPC, rejeitada a prelim inar, ou se com  ela for 
com patível a apreciação do mérito, seguir-se-ão a discussão e  julgam ento da matéria
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principal, pronunciando-se sobre esta os ju izes vencidos na preliminar. O Juiz vencido 
11a prelim inar suscitada está obrigado a proferir voto quanto às questões de mérito 
submetidas à apreciação do Colegiado, sob pena de nulidade da decisão. 3. Entretanto, 
diante das perspectivas favoráveis ao reclam ado, quanto ao m érito da demanda, por 
se tratar de m atéria sum ulada nesta Corte, im põe-se superar a ofensa direta e literal 
ao disposto no art. 561 do CPC deixando, por conseguinte, de pronunciar a nulidade 
processual, nos termos do art. 249, § 2°, do CPC. Recurso de revista do M inistério  
Público do Trabalho não conhecido.

A D M IN ISTR A Ç Ã O  P Ú B L IC A -V ÍN C U L O  D E  EM PREGO -  A U SÊN C IA  
D E  C O N C UR SO  PÚBLICO  -  N U L ID A D E  -  EFEITOS -  E xcluídas as hipóteses 
previstas no art. 37, incisos II, in f in e ,  e IX, da Constituição Federal, a contratação 
de servidor pela Adm inistração Pública deve observar 0  disposto no inciso II, primeira 
parte, do m esm o artigo, que ex ige prévia aprovação em  concurso público de provas 
ou de provas e títulos, de acordo com  a natureza e a com plexidade do cargo ou 
em prego, sob pena de nulidade (art. 37, § 2o). D esatendido 0  com ando constitucional, 
a contratação é nula, não se estabelecendo a relação jurídica de em prego, cujos 
efeitos, por essa razão, não se irradiam da m esm a form a que irradiariam se válido  
fo sse  0  contrato de trabalho. Configurada a nulidade, 0  trabalhador faz jus tão- 
som ente aos salários em  sentido estrito eventualm ente não quitados e  aos depósitos 
do FG TS, nos termos da Súm ula n° 363 de Jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho. Recurso de revista conhecido e parcialm ente provido. ( T S T - R R - 714868/
2 0 0 0 .6  — I a T .— R el. J C  A l  tino  P edrozo  d os S a n to s  -  D J U  17.02.2006)

A D IC IO N A L  D E  R IS C O  D E  V ID A . V IG IL A N T E . A N A L O G IA

A G RAVO  D E  IN STR UM EN TO  -  A D IC IO N A L  D E  RISCO D E  V ID A  -  
V IG IL A N T E  -  ART. 7°, X X III, D A  C O N ST IT U IÇ Ã O  FE D E R A L  -  PR O V I
M E N TO  -  Há que ser processado 0  recurso de revista quando cuida a parte de 
com provar 0  enquadram ento da hipótese na alínea c do art. 896 da CLT. N a espécie, 
dem onstrou-se a ofensa ao art. 7o, XXIII, da Constituição Federal pelo Tribunal 
R egional que, por analogia, deferiu ao reclam ante 0  pagam ento do adicional de 
risco de vida, não obstante reportar-se 0  d ispositivo constitucional citado à le i para 
a regulam entação do direito de que se trata. A gravo de instrum ento a que se dá 
provim ento.

R EC U RSO  D E  R EVISTA -  V IG ILAN TE -  A D IC IO N A L  D E RISCO D E  
V ID A  -  ART. 7 o, X X III, D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  F E D E R A L  -  O F E N S A  -  
C O N FIG U R AÇ Ã O  -  PRO VIM ENTO  -  O art. 7°, XXIII, da Constituição Federal, 
ao assegurar aos trabalhadores 0  direito ao adicional de remuneração para atividades 
penosas, insalubres ou perigosas, rem eteu sua regulam entação a texto de lei. N esse  
passo, m ostra-se incorreto 0  u so de outras fontes de direito, com o a analogia, para 
embasar 0  deferim ento de adicional de risco de vida ao vigilante, uma v ez  que 
efetivam ente não se trata de caso onde há lacuna na le i, m as sim  ausência de 
regulam entação, sendo inafastável a conclusão de que m aculado restou 0  dispositivo  
constitucional em  foco com  0  deferim ento do p leito  obreiro. R ecurso de revista a
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que se dá provim ento. (T S T  -  R R  -  2 9620 /2002 -004 -11 -00 .6  -  I a T. -  Re!. J C  
G uilherm e A u g u s to  C ap u to  B a sto s  — D J U  03.02.2006)

C O M P E T Ê N C IA  M A T E R IA L . J U S T IÇ A D O  T R A B A L H O . E N T E  
P Ú B L IC O . V ÍN C U L O  D E  E M P R E G O . C A R G O  E M  C O M IS S Ã O

C O M PE T Ê N C IA  M A T ER IA L -  JU ST IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  EN T E  
PÚBLICO  -  V ÍN C U L O  D E  EM PREGO -  CARGO E M  C O M ISSÃ O  -  G U A R D A  
M UNICIPAL - 1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir 
d issíd io  in d ividu al entre servidor e ente público se há controvérsia acerca da 
existência de v ín cu lo  de em prego. 2. A  suposta ocupação de cargo em  com issão não 
é o bastante para deslocar a com petência da Justiça do Trabalho. 3. Se a Justiça do 
Trabalho, à lu z  do art. 114, in c iso  I, da C F /1988 , d isp õe de in q u estion ável 
com petência m aterial para proclamar, com  exclusividade, a existência  de vínculo  
de em prego, decerto que também a tem para, em  contrário, decretar a inexistência  
de contrato de em prego. 4. Recurso de revista conhecido e  provido. ( T S T - R R  -  
533633 /1999 .8  - 1 “ T. -  R el. M in . Jo ã o  O reste D a la zen  -  D J U  10.02 .2006)

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O SE N T A D O R IA . E N T ID A D E  D E  
P R E V ID Ê N C IA  PR IV A D A . C O N T R A T O  D E  A D E S Ã O

I -  REC U RSO  D E  REVISTA D A  CELESC -  1. IN C O M PE TÊN C IA  D A  
JUSTIÇA D O  TR A BA LH O  -  COM PLEM ENTAÇÃO D E  A P O SE N T A D O R IA -  
EN T ID A D E D E PR EV ID ÊN C IA  PRIVADA -  A  jurisprudência desta Corte é no 
sentido de que a Justiça do Trabalho é com petente para julgai- controvérsias nascidas 
entre em pregados e institu ições de com plem entação de aposentadoria criadas por 
seus em pregadores. N este caso, a com plem entação de aposentadoria decorre do 
contrato de trabalho. A ssim , independentem ente da transferência da responsabilidade 
pela com plem entação dos proventos de aposentadoria a outra entidade, inafastável 
a com petência desta Justiça Especializada, p ois o contrato de adesão é vinculado ao 
de trabalho.

2. R E SP O N SA B IL ID A D E  S U B SID IÁ R IA  -  RITO  SU M A R ÍSSIM O  -  
N E C E SSID A D E  D E  ATENDIM ENTO  D O S REQUISITO S D O  § 6° D O  ART. 896  
D A  CLT -  Tratando-se de causa sujeita ao procedim ento sum aríssim o o recurso de 
revista som ente será adm itido por contrariedade à Súm ula de jurisprudência e (ou) 
por violação direta de preceito de C onstituição da República, a teor do § 6° do art. 
896 da CLT. D essa forma, com o a parte se olvidou de amoldar o seu apelo às hipóteses 
previstas no referido preceito legal, o apelo apresenta-se desfundam e ntado.

3. Recurso de revista não conhecido.

II -  RECURSO  D E  R EVISTA D A  CELOS

PRELIM INAR D E  INCOM PETÊNCIA D A  JUSTIÇA D O  TRABALH O -  
COMPLEMENTAÇÃO D E A PO SE N TA D O R IA - EN TIDA D E D E PREVIDÊNCIA  
PRIVADA
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1. A  teor do disposto no art. 896, § 6o, da CLT, a alegação de existência de 
d issen so  jurisp ru dencial não v ia b iliza  o processam ento de recurso de revista  
subm etido ao procedim ento sum aríssim o. N o que se refere à análise da alegação de 
afronta literal e direta a d ispositivo constitucional, adotam -se, aqui, integralm ente, 
os fundam entos expendidos para não conhecer do recurso de revista da CELESC.

2. R ecurso de revista não conhecido. ( T S T - R R  -  4 4 1 5 /2 0 0 2 -0 2 6 -1 2 -0 0 .0 -  
1 a T. —R el. M in . E m m a n o e l P ere ira  -  D J U  10.02.2006)

D IS P E N S A  P O R  JU S T A  C A U SA . E M B R IA G U E Z  N O  SE R V IÇ O  E M  U M A  
Ú N IC A  O P O R T U N ID A D E

D ISP E N S A  PO R JUSTA C A U SA  -  EM BR IA G U EZ N O  SERV IÇO  E M  
U M A  Ú N IC A  O PO RTUNIDADE -  ART. 482 , F, D A  CLT

1. D e  acordo com  os estritos term os da letra/ do art. 482 da CLT, é certo que 
a em briaguez em  serviço para autorizar a dispensa por justa causa não precisa ser, 
necessariam ente, habitual. A ssim , um a única v ez  que ocorra esse evento, pode o 
em p regad o r , v a le n d o -s e  de seu  p o d er p o te s ta tiv o , d em itir  o trab a lh ad or  
justificadam ente.

Se ocorrido runa ú n ica  v e z  tal fato, entretanto, deve ser avaliado pelo  
m agistrado, considerando-se todos os fatos e as circunstâncias que m otivaram  a 
em briaguez, tendo com o parâmetro a justificar, ou não, a validade da adoção da 
m edida extrem a os anos de serviços prestados pelo trabalhador, bem  com o seus 
antecedentes no âm bito da relação em pregatícia.

2. N o caso dos autos, não há qualquer possib ilidade de êxito no tocante ao 
in tuito de reforma da decisão proferida pelo R egional. A  razão é sim ples: não há 
m ais p ossib ilid ad e de considerar-se o caso in con cre to , an alisan do-se fatos e 
circunstâncias da vida funcional do trabalhador. Inexistem , nos term os da decisão  
recorrida, elem entos suficientes para avaliar se fo i excessiva, ou não, a m edida do 
em pregador consistente na dispensa do R eclam ante por justa causa. O  R egional, ao 
julgar o recurso ordinário, resum iu-se a concluir que a dem issão do R eclam ante era 
justa, m esm o que a em briaguez em  serviço tivesse ocorrido um a única vez , quer 
dizer, nada discorreu sobre o tem po de serviço e sua conduta durante todo o pacto 
laborai, m uito embora tenha o R eclam ante invocado tais razões em  seu apelo.

3. Recurso de revista conhecido e  desprovido. (T ST  -  R R  -  12990 /2002
900-02-00 .1  -  I a T. —R el. M in . E m m a n o e l P ere ira  -  D J U  10.02.2006)

E M P R E G A D O  D O M É S T IC O . F É R IA S. D U R A Ç Ã O . N O V A  O R D E M  
C O N S T IT U C IO N A L . P R IN C ÍP IO S  D A  D IG N ID A D E  D A  P E S S O A  
H U M A N A  E  D O S V A L O R E S SO C IA IS  D O  T R A B A L H O

N U L ID A D E  -  EM BA R G O S D E D EC LA R A Ç Ã O  -  EXPLICITAÇÃO D O  
D IS P O S IT IV O  D A  S E N T E N Ç A  -  A U S Ê N C IA  D E  A G R A V A M E N T O  D A  
C O N D E N A Ç Ã O  -  JULG AM ENTO  IJLTIU  P ETITA -  N Ã O -O C O R R Ê N C IA  -  A  
decisão com plem entar prolatada n os em bargos de declaração interpostos pela
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reclam ada que, sem  a provocação da parte recorrente, exp licita  o dispositivo da 
sentença para fixar os lim ites da condenação ao pagam ento das parcelas de 13° 
salário proporcional e do terço constitucional sobre as férias, m as não provoca 
agravam ento da condenação, não afronta a literalidade das norm as legais apontadas 
com o m alferidas. R ecurso de revista não conhecido.

13° SA L Á R IO  -  PRO VA D O  P A G A M E N T O  -  A U S Ê N C IA  -  AVISO  
PR ÉV IO  -  A B A N D O N O  D O  EM PREG O  -  IN E X IS T Ê N C IA  D E  CO M PR O 
VAÇÃO  -  Q U ESTÕ ES DIR IM ID A S À  LUZ D A  PROVA -  SÚ M U LA  N ° 126 D O  
TST -  O Tribunal R eg ion a l dirim iu  a controvérsia à lu z  da prova dos autos, 
asseverando que não houve confissão da reclamante quanto à percepção das parcelas 
de 13° salário, tam pouco prova do pagam ento pela reclamada, bem  com o da ausência 
de com provação do alegado abandono do em prego pela reclam ante. Sendo assim , o 
recurso de revista encontra obstáculo intransponível na Súm ula n° 126 do TST, 
porquanto para albergar- entendim ento em  sentido contrário ao do Regional necessário 
se faria o revolvim ento de matéria fático-probatória. Recurso de revista não conhecido.

EM PR E G A D O  D O M ÉSTIC O  -  FÉR IA S -  D U R A Ç Ã O  -  O recurso de 
revista não com porta adm issão com  lastro na alegada afronta aos arts. 3o da L ei n° 
5 .859/1972  e  6o do D ecreto n° 7 1 .885 /1973 , que d iscip linam  a duração do período 
de férias do em pregado dom éstico. C om  efeito, a legislação que d iscip lina as férias 
do em pregado dom éstico, após a prom ulgação da Constituição Federal de 1988, 
tem -se revelado precária e obsoleta, de m odo a não m ais encontrar respaldo na ordem  
con stitucional inaugurada em  0 5 .1 0 .1 9 8 8 , porquanto não se  coaduna com  os 
princípios da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho, tampouco 
com  a finalidade social do instituto. D e outro lado, o trabalho dom éstico submete o 
em pregado aos m esm os d esgastes in flig id os aos dem ais trabalhadores, não se 
revelando justo  que o dom éstico desfrute período de férias diferenciado e m ais 
reduzido. R essalte-se, adem ais, que arestos procedentes de Turmas do TST ou que 
não enfrentam  o fundam ento da decisão recorrida não im pulsionam  o apelo, em  
razão do disposto no art. 896, a, da Consolidação das L eis do Trabalho e na Súmula 
n° 2 9 6 ,1, do TST. Recurso de revista não conhecido.

V ÍN C U L O  EM PREGATÍCIO -  R ECO NH ECIM ENTO  -  A U SÊ N C IA  D E  
PED ID O  EX PR ESSO  -  O recurso de revista, quanto ao tem a, não se sustenta pela  
indigitada afronta ao art. 282 , IV, do C ódigo de Processo C ivil, único fundam ento  
do apelo, nesse aspecto. Com  efeito, dispõe a referida norma que: “Art. 2 8 2 -A  petição 
in icia l conterá: [...] I V -  O pedido, com  as suas especificações” . A  norm a em  foco é 
genérica e não com porta exegese no sentido de que seja obrigatória ao reclam ante, 
que in gressa  na Justiça do Trabalho p leiteando verbas de natureza salarial, a 
form ulação de pedido expresso de reconhecim ento de v ín cu lo  de em prego. Recurso  
de revista não conhecido.

H O NO R Á R IO S A DVO CATÍCIO S -  JUSTIÇA D O  TR A BA LH O  -  FALTA 
D E  A SSIST Ê N C IA  SINDICAL -  D ESCA BIM ENTO  -  M esm o após a v igência  da 
Constituição Federal de 1988, perm anece válida a determ inação contida no art. 14 
da Lei n° 5 .584/1970 de que a condenação ao pagam ento de honorários advocatícios
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no p rocesso  do trabalho não decorre pura e sim p lesm en te da su cu m b ên cia , 
dependendo da com posição dos requisitos da assistência sindical cumulativamente 
com  o recebim ento de salário inferior ao dobro do m ínim o legal ou da carência 
econôm ica do em pregado, consoante disposto nas Súm ulas de r is  219 e 329 do 
TST. R ecurso de revista conhecido e provido. ( T S T - R R -  6 3 7 0 6 0 /2 0 0 0 .9 -  1 a T .  -  
Rel. M in . L e lio  B en tes  C orrêa  -  D J U  24 .02.2006)

J U S T IÇ A  G R A T U IT A . P E R C E P Ç Ã O  D E  S A L Á R IO  S U P E R IO R  A O  
D O B R O  D O  M ÍN IM O  L E G A L . IR R E L E V Â N C IA

R E C U R S O  O R D IN Á R IO  -  D E S E R Ç Ã O  -  R E Q U E R IM E N T O  D O S  
B E N E F ÍC IO S  D A  JU S T IÇ A  G R A T U IT A  -  P E R C E P Ç Ã O  D E  S A L Á R IO  
SUPERIO R A O  D O BR O  D O  M ÍNIM O LEGAL -  O único requisito legal para a 
concessão do benefício da justiça gratuita é que a parte afirme não estar em  condições 
de arcar com  as custas do processo. É  irrelevante o fato de o empregado perceber 
salário superior ao dobro do m ínim o legal, se declara não poder demandai' sem prejuízo 
do sustento próprio ou da fam ília. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR - 
633/2004-003-14-00.2 -  1 a T. -  Rel. M in. Lelio  B en tes  Corrêa  -  D J U  03.03.2006)

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O . A Ç Ã O  CIVTL P Ú B L IC A . L E G IT IM ID A D E . 
A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A . A U S Ê N C IA  D E  P R É V IA  A P R O V A Ç Ã O  
E M  C O N C U R S O

M INISTÉR IO  PÚBLICO  -  A Ç Ã O  CIVIL PÚ BLIC A  -  LEG ITIM ID A D E  
ATIVA/1D CA U SA M  - A D M IN ISTR A Ç Ã O  P Ú B L IC A -A U S Ê N C IA  D E PRÉVIA  
A PRO VAÇÃO  E M  C O N CURSO

1. N os termos dos arts. 127 e 129, III, da C onstituição de 1988 e 83, inciso  
III, da L ei C om plem entar n º  75 /1 9 9 3 , 0  M inistério Público é parte legítim a para 
propor ação c iv il pública, visando à declaração de nulidade de contratações efetuadas 
por pessoa jurídica de direito público sem  a observância da exigência preconizada 
no art. 37 , in ciso  II, da C onstituição de 1988, v isto  ser inerente à sua função  
institucional a proteção do patrim ônio público e social, do m eio am biente e de outros 
interesses difusos e coletivos (parte final do in ciso  III do art. 129 da Carta M agna).

2. Recurso de revista conhecido e  provido. ( T S T - R R -  395 /1999 -433 -02 -
00 .7  -  1 a T. -  R el. M in . E m m a n o e l P ere ira  -  D J U  17.03.2006)

N O R M A  C O L E T IV A . D IS P O S IÇ Ã O  S O B R E  O F U N C IO N A M E N T O  D E  
E S T A B E L E C IM E N T O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  JU R IS 
D IC IO N A L -  N U L ID A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R EG IO N AL -  Segundo a Orientação 
Jurisprudencial 115, S bD I1, a argüição de negativa de prestação jurisd icional 
pressupõe a argüição de ofensa aos arts. 832 da CLT, 458  do CPC e 93, IX, CF; 
lim itando-se o recorrente a transcrever arestos, cujo cotejo é inviável, o recurso não 
enseja conhecim ento.
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R EV EL IA  -  EFEITOS -  Tendo, o Tribunal R egional, asseverado que a 
discussão sobre os efeitos da revelia estava preclusa por não ter sido exam inada em  
primeiro grau, a argüição de ofensa aos arts. 844 da CLT e 319 do CPC não comporta 
exam e porque não houve o devido prequestionamento sob o prism a trazido no recurso 
de revista. N ão conhecido.

N O R M A  COLETIVA -  DISPO SIÇÃO  SOBRE O FU N C IO N A M EN TO  DO  
ESTABELECIM ENTO  -  N ão configura ofensa à garantia constitucional, disposta 
no art. 7o, X X V I, a interpretação de norma coletiva que exclu i a possibilidade de 
sua aplicação quanto ao funcionam ento do estabelecim ento. N ão conhecido. (T ST  
— R R  — 7 6 1 8 /2002 -9 0 0 -0 1 -0 0 .9  -  I a T. — R e l ª  J C  M a r ia  do  P erp é tu o  Socorro  
W anderley de Castro -  D J U  1 7. 02.2006)

P A R T IC IP A Ç Ã O  N O S  R E SU L T A D O S. P A G A M E N T O . L IB E R A L ID A D E . 
C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O SE N T A D O R IA

PETRO BRÁS -  PARTICIPAÇÃO N O S RESULTADOS -  IN TEG R A Ç Ã O  
PA R A  E F E IT O  D E  C Á L C U L O  D A  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N 
TADORIA -  A  parcela concedida a título de participação nos resultados constitui 
vantagem  não ajustada expressa ou tacitam ente e fo i paga, por mera liberalidade, 
em  situações esporádicas, aos em pregados da ativa da Petrobrás. À  falta da pactuação 
a respeito e da habitualidade característica da parcela de natureza salarial, tal benesse 
não integra os proventos dos inativos, para efeito do cálculo da com plem entação de 
aposentadoria respectiva. Recurso de revista conhecido e  não provido. (T ST  R R - 
134720/2004-900-01-00.2  -  1ª T. - Rel. M in. L elio  B en te s  C o rrêa  -  D J U 17.02.2006)

R E F O R M A  T IO  I N  P E JU S. C O N V E R S Ã O  D E  O B R IG A Ç Ã O  D E  P A G A R  
E M  O B R IG A Ç Ã O  D E  F A Z E R

R E C U R S O  -  R E F O R M A T IO  I N  P E J U S  -  A C Ó R D Ã O  R E G IO N A L . 
A C R É SC IM O  À  C O N D E N A Ç Ã O  -  C O N V E R SÃ O  D E  O B R IG A Ç Ã O  D E  
PAG AR E M  O BR IG A Ç Ã O  D E  FAZER

1. A  caracterização de re form ado in p e ju s  pressupõe a existência de elem entos 
objetivos na sentença e no acórdão de m odo a perm itir o confronto entre am bos os 
pronunciam entos decisórios e  inferir que no julgam ento apenas do recurso da própria 
parte o Tribunal agravou-lhe a condenação.

2. Se a prim eira instância condena a Reclam ada ao pagam ento de diferenças 
do FGTS, e o Tribunal de origem  provê parcialm ente recurso de ofício para converter 
a obrigação de pagar as diferenças do FGTS em  obrigação de fazer, e  determ ina o 
fornecim ento das guias para o saque do FGTS, resulta evidenciada a hipótese de 
reforma para pior. V iolação ao art. 512 do CPC que se caracteriza.

3. R ecurso de revista de que se con h ece e a que se dá provim ento, no 
particular. (T S T  -  R R  -  564562 /1999 .0  -  1 a T. -  R el. M in . Jo ã o  O reste D a lazen  -  
D J U  17.02.2006)

Rev. TST, Brasília , vol. 72, nº 1 , jan/abr 2006  341



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

S U C E S S Ã O  T R A B A L H IST A . A R R E N D A M E N T O

SU C E SSÃ O  TRABALH ISTA -  A R R E N D A M E N T O  -  1. N a h ipótese de 
sucessão de em presas, a responsabilidade quanto a débitos e obrigações trabalhistas 
recai sobre o sucessor, nos term os dos arts. 10 e  448  da CLT, em  face do princípio 
da despersonalização do empregador.

2. A presenta-se irrelevante o v íncu lo  estabelecido entre sucedido e sucessor 
bem  com o a natureza do título que p ossib ilitou  ao titular do estabelecim ento a 
u tilização dos m eios de produção n ele organizados.

3. D á-se a sucessão de em presas nos contratos de arrendamento, m ediante o 
qual o arrendatário ocupa-se da exploração do negócio, operando-se a transferência 
da unidade econôm ico-jurídica bem  com o a continuidade na prestação de serviços.

4. Recurso de revista de que não se conhece, no particular. (T S T  -  R R  -  
46701/2002-900-12-00 .3  — 1 a T. —Rel. M in. Jo ã o  O reste D a lazen  -  D J U  03.02.2006)

S E G U N D A  T U R M A

A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A . A N O T A Ç Ã O  N A  C T P S E  F É R IA S.
M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A L H O . IL E G IT IM ID A D E

A Ç Ã O  C IV IL  P Ú B L IC A  -  A N O T A Ç Ã O  N A  C T P S E  F É R IA S  -  
IL E G IT IM ID A D E  D O  M IN IST É R IO  PÚ B L IC O  D O  T R A B A L H O  -  C om  a 
C onstituição Federal de 1988 foi alargada a instrumentalidade da ação civ il pública 
para a defesa de quaisquer interesses m etaindividuais da sociedade, bem  com o se 
conferiu ao M inistério Público a condição de legitim ado por excelência para propor 
a referida ação coletiva, ao incum bir-lhe a defesa dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. A ssim , é o M inistério Público do Trabalho parte legítim a para propor 
ação civ il pública que tem  por objeto a defesa de direitos sociais, constitucionalm ente 
assegurados, relativos a férias e  anotação da CTPS, cujo descum prim ento atinge 
u m a  coletividade de trabalhadores. Recurso conhecido e provido. (T ST  -  R R  -  
712104/2000 .3  — 2 a T. — R el. M in . Jo sé  S im p lic iano  F o n te s  de F. F ernandes — D J U
10 .02 .2006)

A D IC IO N A L  D E  IN SA L U B R ID A D E . Á R E A  H O S P IT A L A R . 
A C O M P A N H A M E N T O  D E  C L IE N T E S  “V IP S ”

RECURSO D E  REVISTA -  HORAS EX TRA S -  CARGO D E CONFIANÇA  
-  A o consignar de form a expressa que a prova produzida indicava a ausência dos 
pressupostos do cargo de confiança, o egrégio TRT deu a exata subsunção dos fatos 
à norma contida no art. 62, II, da CLT. Incidência da Súm ula nº 126 do TST. Recurso 
de revista não conhecido.

A D IC IO N A L D E  IN SA L U B R ID A D E -  Conform e 0  quadro fático delineado 
pelo Tribunal R egional, o ingresso do reclamante na área hospitalar não era freqüente.
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C onsignou, ainda, a Corte de origem , que o autor trabalhava em  área administrativa, 
sen d o  d esta ca d o  a p en as ev en tu a lm en te  para a co m p a n h a r a lg u n s c lie n te s  
considerados “v ip s”. L ogo, não tratando a situação concreta de exercício freqüente 
de atividades em  condições insalubres, m as de contato eventual e reduzido, é de se 
reconhecer indevido o adicional. Recurso de revista conhecido e provido.

A D IC IO N A L  D E  IN SA L U B R ID A D E  -  B A S E  D E  CÁLCULO -  Prejudi
cado o exam e do recurso, no par ticular, ante o provim ento quanto ao tem a “adicional 
de insalubridade”, a fim  de exclu í-lo  da condenação. ( T S T - R R  — 8 1 6 6 0 0 /2 0 0 1 .7 -  
2 a T. - R el. M in . R en a to  de L acerda  P a iva  — D J U  10 .02.2006)

A N IS T IA . R E IN T E G R A Ç Ã O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  D O  
A C Ó R D Ã O  R EG IO N AL PO R NEGATIVA D E  PR ESTA ÇÃ O  JURISDICIO NAL  
-  N o  que co n cern e à referida m atéria, p erceb e-se  que o ap elo  ap resen ta-se  
desfundam entado, já  que não há indicação de vio lação lega l ou constitucional, nem  
foram  trazidos arestos para colação. Recurso não conhecido.

A N IST IA  -  LEI N ° 8 .632/1993 -  REIN TEG R A ÇÃ O  -  O art. 1° da L ei nº 
8.632/1993 restringe a concessão da anistia aos dirigentes ou representantes sindicais 
que, no período entre 0 5 .1 0 .1 9 8 8  e  a publicação da le i, sofreram  punições em  virtude 
de m otivação política , de participação em  m ovim ento reivindicatório ou  outra 
m odalidade de exercício do mandato ou representação sindical. Ora, o v. decisum  
recorrido deixou registrado que a reclam ante, no m om ento de sua despedida, sequer 
tinha registrado sua candidatura, portanto não poderia ter sido beneficiada por referida 
lei. A crescente-se, ainda, que pouco importa a declaração de anistia por ato do 
M inistro do Trabalho, haja vista que tal ato é tipicam ente administrativo, não podendo 
ultrapassar os lim ites estabelecidos por le i, sob pena de ilegalidade. R essalte-se que 
o ato administrativo não pode im por m odificação à ordem  jurídica, atributo delegado 
unicam ente à lei. Destarte, é na le i que o ato adm inistrativo encontra sua validade, 
estando sujeito, portanto, a revogação ou a anulação no âm bito interno ou pelas 
vias judiciais. Recurso de revista conhecido por ofensa ao art. 1° da L ei nº 8 .632 / 
1993 e  provido. (T S T —R R  — 622168 /2000 .4  — 2 a T. —R el. J C  Jo sen ild o  d os San to s  
C arvalho  -  D J U  1 7. 02.2006)

A P O S E N T A D O R IA  E S P O N T Â N E A . C O N T IN U A Ç Ã O  D A  P R E S T A Ç Ã O  
D E  SE R V IÇ O S. C O N C U R S O  P Ú B L IC O . D E S N E C E S S ID A D E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  A P O S E N T A D O R IA  E S P O N T Â N E A  -  
C O N TIN U A Ç Ã O  D A  PR ESTAÇÃO  D E  SERVIÇOS -  C O N C UR SO  PÚBLICO  -  
ART. 37, II, D A  CARTA M A IO R  -  D E S N E C E S S ID A D E  -  A  aposentadoria  
espontânea extingue o contrato de trabalho, m esm o quando o em pregado continua 
a trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário. Todavia, não 
há que se falar em  ex igên cia  de prévio concurso público, por força do art. 37, II e 
X V I, da C onstituição Federal, posto que referidos preceitos constitucionais não
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possuem  a abrangência que lhes fo i em prestada pelo R egional, à m edida que não 
abordam  a h ipótese de continuidade da prestação de serviços públicos. A dem ais, o 
Suprem o Tribunal F ederal concedeu lim in ar em  ação declaratória de in co n s
titucionalidade dos §§ 1o e 2o do art. 453 da CLT, acrescentados que foram  pela L ei 
n° 9 .528/1997. A ssim , p elo m enos até que se julgue o m érito da ação, restou elim inado  
o óbice que não perm itia a readm issão de em pregado, aposentado espontaneam ente, 
nos quadros de entes públicos. R ecurso de revista não conhecido. ( T S T - R R  -  2 6 7 /  
20 0 4 -0 0 8 -1 5 -0 0 .8  -  2 a T. - R e l .  M in . R en a to  de L a cerd a  P a iv a  -  D J U  10.02.2006)

C O IS A  JU L G A D A . D U P L IC ID A D E . FATO  S U P E R V E N IE N T E .
R E S C IS Ã O  D A  P R IM E IR A  S E N T E N Ç A . IM P O S S IB IL ID A D E  D A  
E X E C U Ç Ã O  P O R  IN E X IS T Ê N C IA  D E  T ÍT U L O . P R E V A L Ê N C IA  E  
IN T A N G IB IL ID A D E  D A  S E G U N D A  S E N T E N Ç A

AG RAVO D E  INSTR UM EN TO  E M  RECURSO  D E  R EV ISTA  -  Fortes 
indícios de ofensa à coisa julgada autorizam, apesar da restrição do art. 896, § 2°, da 
CLT, assegurar-se trânsito ao recurso de revista para exam e da denúncia de m ácula  
ao art. 5o, X X X V I, da C onstituição Federal. A gravo de instrum ento provido. 
R E C U R SO  D E  R E V IS T A  -  C O ISA  JU L G A D A  -  D U PL IC ID A D E  -  FATO  
S U P E R V E N IE N T E  -  R E S C IS Ã O  D A  P R IM E IR A  S E N T E N Ç A  -  IM P O S 
S IB IL ID A D E  D A  E X E C U Ç Ã O  PO R  IN E X IS T Ê N C IA  D E  TÍTU LO  -  P R E 
VA LÊN C IA  E  INTANG IBILIDADE D A  SE G U N D A  SEN TEN Ç A  -  Trata-se de 
reclamatórias entre as m esm as partes, com  idênticos pedidos e causa de pedir, que 
seguiram  cam inhos diversos, com  julgam entos conflitantes. Os autos noticiam  que a 
sentença exeqüenda, resultante da primeira ação, foi atacada por ação rescisória julgada 
procedente (10.10.1997). Logo, quando a sentença, prolatada nos autos da segunda 
reclamatória e inteiram ente favorável a reclamada (União), transitou em  julgado  
(25.01.1999), a condenação anterior já não existia no mundo jurídico e, por isso mesmo, 
não comportava execução. Por negligência im putável a ambas as partes, o fato da 
identidade de ações só veio  ao conhecim ento do Judiciário em  sede de agravo de 
instrumento em  recurso de revista. Apesar das dificuldades processuais encontradas, 
o fato superveniente e altam ente relevante não poderia ser desconsiderado, tendo em  
vista m esm o o tem a do recurso de revista, centrado na denúncia de ofensa à coisa  
julgada. A plicáveis, à espécie, o art. 462 do CPC e a Súmula n° 394 do TST, o fato 
superveniente som ou-se à denúncia da revista, cujo conhecim ento fo i autorizado por 
afronta ao art. 5o, X X X V I, da Constituição Federal, ensejando o trancamento da 
execução já  despida de título. Recurso de revista provido. ( T S T - R R  -  1113/1989-
004-10-40.0 -  2 a T. - R e l .  J C  H o rá c io  R a ym undo de S e n n a  P i r e s - D J U  10.02.2006)

C O N T R A T O  D E  E X P E R IÊ N C IA . P A G A M E N T O  D E  A V ISO  P R É V IO  E M

CONTRATO D E  EX PER IÊ N C IA  -  PAG AM ENTO  D E AVISO PRÉVIO  
EM  R ESC ISÃ O  A N T E C IPA D A  -  Cabe aviso prévio nas rescisões antecipadas dos
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R ecurso conhecido e provido. ( T S T - R R - 8 0 5 1 3 7 /2 0 0 1 .5 -  2ª T. -  Rel. Jo sé  
L u cia n o  de  C astilho  P ere ira  -  D J U  10 .02 .2006)

D E S E R Ç Ã O . FALTA D E  C O M P R O V A Ç Ã O  D O  R E C O L H IM E N T O  D A S  
C U STA S. E X T R A V IO  N A  S E C R E T A R IA  D A  V A R A

R EC U RSO  -  D ESER Ç Ã O  -  FALTA D E  COM PROVAÇÃO D O  R EC O 
LHIM ENTO D A S  C U STA S D E  R E SPO N SA B IL ID A D E  D A  SECRETARIA -  Se 
a parte efetuou o recolhim ento das custas no prazo lega l e peticionou com  o intuito  
de comprovar, tem pestivam ente, esse recolhim ento, não pode ser a ela  atribuído o 
ônus pela om issão da Secretaria da Vai a, que deixara de efetuar a com petente juntada 
dessa petição. A  le i fala em  obrigação de efetuar o recolhim ento e de comprovar, 
silenciando acerca da necessidade de se policiar a conduta da Secretaria da Corte. 
D eserção que deve ser afastada.

R ecurso de revista conhecido e provido. ( T S T -  R R  -  2 5 7 5 /1999 -008 -05 -
0 0 . 4 - 2 ª T . -  R el. M in . Jo sé  L uciano  de C astilho  P ere ira  -  D J U  10.02.2006)

D IR E IT O  D E  A R E N A . N A T U R E Z A  JU R ÍD IC A  D E  R E M U N E R A Ç Ã O

AGRAVO D E  INSTRUM ENTO D O  R EC LA M A N TE -  N ega-se provim ento 
a agravo de instrum ento que visa  liberar recurso despido dos pressupostos de 
cabim ento.

RECURSO D E  R EV ISTA  D O  R E C L A M A D O  -  DIREITO D E  A R E N A  -  
C O M PETÊNCIA D A  IU ST IÇ A  D O  TR A BA LH O  -  Pacífico o entendim ento de 
que a Justiça do Trabalho é o foro com petente p aia  d irim ir lid es referentes à 
reclam ação dos jogadores em  desfavor de seus clubes decorrentes do contrato de 
trabalho, cuja com petência paia decidir é da Justiça do Trabalho, por força do art. 
114 da C onstituição Federal. Recurso de revista não conhecido.

DIREITO D E  A R E N A  -  IN ÉPC IA  E C A R Ê N C IA  D E  A Ç Ã O  -  O recurso 
de revista do reclam ado, no particular, encontra-se desfu n damentado, v ez que não 
amparado em  nenhum a das alíneas do art. 896 da CLT. Recurso de revista não 
conhecido.

DIREITO D E  A R E N A  -  IN TEG R AÇ Ã O  -  A  doutrina, entendim ento o qual 
com ungo, tem  atribuído a natureza jurídica de rem uneração ao direito de arena, de 
forma sem elhante às gorjetas nas dem ais relações em pregatícias, que também  são  
pagas por terceiro. É  considerado com o sendo com ponente da rem uneração -  art. 
457 da CLT -  e não um a verba salarial. O valor referente ao que o clube recebe 
com o direito de arena e repassa ao jogador, entretanto, irá com por apenas o cálculo  
do FG TS, 13° salário, férias e contribuições previdenciárias, visto que a Súm ula n° 
354 do TST, aplicada por analogia ao caso, exclu i sua incidência  do cálculo do 
aviso prévio, adicional not u rno, horas extras e repouso sem anal. D estarte, com o no 
presente caso, as instâncias ordinárias determinaram  a repercussão do direito de 
arena apenas na gratificação natalina e  férias, não se vislum bra a alegada afronta do 
art. 457 da CLT. Recurso de revista não conhecido.
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LU V A S E  BICHOS -  IN TE G R A Ç Ã O  -  E m  face do que dispõe o in ciso  III 
do art. 3° da L ei nº 6 .345 /1976 , qualquer parcela auferida pelo atleta em  função do 
contrato, ainda que não prevista taxativam ente, se integrará na remuneração para 
todos os efeitos, desde que se revista de habitualidade, segundo conceito já  definido  
am plam ente pela doutrina e jurisprudência. O s bichos fundam -se em  uma valoração 
objetiva, dado o seu pagam ento habitual e periódico, tendo feição retributiva, 
portanto, integram  o salário do atleta, incid indo em  todas as verbas decorrentes de 
seu  contrato de trabalho. R essalte-se que o fato de haver variações no valor pago e 
a liberalidade com  a qual e concedido não elidem  o caráter em inentem ente salarial 
da verba sub ju d ic e .  Já as luvas retratam um importe pago pelo clube empregador 
ao atleta que está prestes a assinar um  contrato de trabalho com  este (clube), tendo 
com o base o egresso do jogador n o  cenário desportivo nacional. É um  pagam ento  
feito  de form a convencionada pelas partes. P odem  ser pagas de uma só vez, em  
parcelas sem estrais, ou em  quotas m ensais junto com  o salário. São fixadas levando- 
se em  conta o passado do atleta, e não seu d esenvo lv im en to  durante a vigência  do 
contrato. Em bora de natureza retributiva, não se confundem  com  prêm ios ou 
gratificações, cujas causas ocorrem  no curso do contrato. A s luvas têm  natureza de 
salário pago por antecipação, não se confundindo com  indenização, pois nelas não 
se encontram  presentes o caráter ressarcitório advindo da perda. D esta form a, as 
luvas com põem  a rem uneração do atleta para todos os efeitos legais.

R ecurso de revista conhecido e  não provido.

FG TS -  ÍN D IC E D E  CORREÇÃO M O N E TÁ R IA  -  A  v. decisão regional, 
quanto a este tema, encontra-se em  consonância com  a jurisprudência cristalizada 
desta egrégio Corte 11a Orientação Jurisprudencial n º 3 0 2 /S B D I-l, segundo a qual 
os créditos referentes ao FG TS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos 
pelos m esm os ín dices ap licáveis aos débitos trabalhistas. Recurso de revista não 
conhecido. ( T S T -A 1 R R  e  R R -  25959 /2002-900-03-00 .5  -  2 a T. -  Red. D esignado  
M in. R en a to  de L a cerd a  P a iva  — D J U  17.03.2006)

E M P R E G A D O  D O M É S T IC O . F É R IA S. C O N V E N Ç Ã O  N° 132 D A  O IT

EM PR E G A D O  D O M É ST IC O  -  FÉR IA S PR O PO RCIO NAIS -  A  Carta 
M agna assegura aos trabalhadores dom ésticos o direito inserto no item  X V II do art. 
7o da C onstituição Federal, qual seja, o direito de férias anuais remuneradas com, 
pelo m enos, 1/3 a m ais do que o salário normal. A  aplicação do disposto na CLT, no 
que diz respeito às férias proporcionais, não conflita com  o dispositivo constitucional, 
um a vez que se trata de extensão do direito de férias.

A cresça-se a isto o fato de a C onvenção nº 132 da OIT, ratificada p elo B rasil 
e incorporada à ordem  jurídica interna pelo D ecreto nº 3 .197, de 5 de outubro de 
1999, estabelecer o direito a férias proporcionais a todos os em pregados, com  exceção  
dos m arítim os.

R ecurso de revista conhecido e desprovido. ( T S T - R R  -  758819/2001.9  -  2 a 
T. -  Rel. M in . Jo sé  L uciano  de C astilho  P ere ira  — D J U  10.02.2006)
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ENT E M P E S T IV ID A D E . P R O T O C O L IZ A Ç Ã O  D O  R E C U R S O  A P Ó S  O  
E N C E R R A M E N T O  D O  E X P E D IE N T E . A U S Ê N C IA  D E  M O T IV O  
R E L E V A N T E

P R E L IM IN A R  D E  IN T E M P E ST IV ID A D E  A R G Ü ID A  E M  C O N TR A - 
RAZÕES -  PROTOCOLIZAÇÃO D O  RECURSO A PÓ S O ENCERRAM ENTO  
D O  EXPEDIENTE -  O art. 172, § 3o, do CPC dispõe que, quando o ato tiver que ser 
praticado em  determinado prazo, por m eio de petição, esta deverá ser apresentada no  

protocolo, dentro do horário de expediente, nos termos da le i de organização judiciária 
local. Portanto, a apresentação do recurso, n o  último dia do prazo recursal, quando já  
encerrado 0  expediente do protocolo, sem  prova do m otivo relevante do atraso, é 
circunstância que não elide a intempestividade, uma vez que só no dia seguinte, quando 
já escoado 0  prazo recursal, pode ele, efetivamente, ser protocolado. Preliminar acolhida 
para considerar intem pestivo 0  recurso de revista. ( T S T - R R  -1 7 0 3 0 /1 9 9 8 -0 0 4 -0 9 -
0 0 .4 -  2 a T. -  Rel. M in. Jo sé  S im pliciano F on tes  de F. F ernandes -  D J U  17.03.2006)

N U L ID A D E  D E  D E C IS Ã O  Q U E  N Ã O  S U P R E  A  O M IS S Ã O  
D E M O N S T R A D A  E M  E M B A R G O S  D E D E C L A R A Ç Ã O

A FRO NTA A  D ISPO SITIV O S D E  LEI E À  N O R M A  CO NSTITU C IO N A L  
-  N U L ID A D E  D E  D E C ISÃ O  QUE N Ã O  SUPRE A  O M ISSÃ O  D E M O N ST R A D A  
E M  EM BARG O S D E  D EC LA R A Ç Ã O  -  V iola os arts. 93, IX , da Carta M agna, 
832 e 458  da CLT a decisão regional que não analisa docum ento, ponderado e 
acatado 11a sentença de origem  com o obstáculo à equiparação salarial, que, segundo 
a reclamada, com prova a inexistência de identidade de funções e diferença de tempo 
de serviço superior a d ois anos entre o reclam ante e os paradigm as, aspecto  
devidam ente suscitado. N o  caso, a Turma Julgadora fo i instada a m anifestar-se, nos 
em bargos de declaração, acerca do docum ento, m as não o fez, circunstância que 
evidencia a negativa de prestação jurisdicional. Recurso conhecido e provido, quanto 
à preliminar. Prejudicado o exam e dos dem ais tópicos suscitados no recurso de 
revista. ( T S T - R R  — 685031 /2000 .2  -  2 aT. —R el. M in . Jo sé  S im p lic iano  F o n te s  de  
F. F ern a n d es -  D J U  10.02.2006)

N U L ID A D E  P O R  C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A . C O N F IS S Ã O  FIC TA . 
N U L ID A D E  D A  N O T IF IC A Ç Ã O

R E C U R SO  D E  R E V IST A  -  N U L ID A D E  PO R  C E R C E A M E N T O  D E  
D E F E S A - EX C EÇ Ã O  D E  INCO M PETÊNCIA RELATIVA, C O N FISSÃ O  FICTA  
E N U L ID A D E  D A  N O TIFICA Ç Ã O  (VIO LA Ç ÃO  A O  § 1 º  D O  ART. 343 D O  
CÓDIGO D E  PR O C ESSO  CIVIL) -  D e acordo com  0  entendim ento cristalizado  
pela Súm ula n° 74, item  I, “aplica-se a pena de confissão à parte que, expressam ente 
intim ada com  aquela com inação, não com parecer à audiência em  prosseguim ento, 
11a qual deveria depor” . D o  quadro fático traçado nos autos, observa-se que 0  ju ízo  
tido por com petente não se incum biu de intim ar pessoalm ente 0  reclam ante ou 
tampouco consignar de m odo expresso as com inações lega is para 0  caso de seu 
não-com parecim ento à audiência em  prosseguim ento, cerceando-lhe, assim , 0  seu
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direito de defesa. Recurso de revista conhecido e provido. (T S T  -  R R  -  615118/
1 9 9 9 .6  -  2 a T. - R el. M in . R en a to  de L acerda  P a iva  -  D J U  10.02.2006)

P R A Z O  P A R A  O S E M B A R G O S  À  E X E C U Ç Ã O . F A Z E N D A  P Ú B L IC A . 
C PC . A P L IC A Ç Ã O  S U B S ID IÁ R IA

R EC U R SO  D E  R EV ISTA  -  PR A Z O  P A R A  O S E M B A R G O S À  E X E 
C U ÇÃ O  -  FA Z E N D A  PÚ BLIC A  -  A  C onsolidação das L eis do Trabalho, no seu  
art. 884, ao tratar dos em bargos à execução e sua im pugnação, o faz de m odo 
genérico, inserido no cap ítulo  V, “D a E xecução”, onde não há disposição específica  
para execução contra a Fazenda Pública. E m  face da om issão verificada no diplom a  
celetista, aplica-se subsidiariam ente, por força do art. 769 da CLT, 0  art. 730 do 
CPC, que regula especificam ente a m atéria, e que previa, anteriormente à M edida 
Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 20 0 1 ,  o prazo de 10 dias para a interposição 
de em bargos à execução contra a Fazenda Pública. Por conseguinte, embargos à 
execução apresentados no prazo legal e considerados intem pestivos v io lam  0  art. 
5o, LV, da Constituição. Recurso conhecido e provido. (T S T  - R R -  693183/2000 .2
— 2 a T. — R el. J C  L u iz  C arlos G om es G odói -  D J U  10.02.2006)

R E C U R S O . E F E IT O  UI V O L U T IV O . P R E S C R IÇ Ã O  TO T A L  A FA ST A D A  
P E L O  TST. JU L G A M E N T O  IM E D IA T O  D O  M É R IT O

R E C U R SO  -  EFE ITO  D E V O L U T IV O  -  P R E SC R IÇ Ã O  TO TAL D O  
DIREITO D E  A Ç Ã O  A FA STA D A  PELO TST -  IU LG AM EN TO  IMEDIATO DO  
M ÉRITO -  D IFE R E N Ç A  D A  IN D EN IZA Ç Ã O  D E 40%  D O  FG TS -  EXPURGO  
INFLACIO NÁRIO  -  Segundo entendim ento desta Corte, o marco in icial para a 
contagem  do prazo prescricional da incidência dos expurgos inflacionários no FGTS  
é a prom ulgação da Lei Com plem entar nº 110, em  3 0 .06 .2001 , salvo comprovado 
trânsito em  julgado de decisão proferida em  ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Afastada 
a prescrição aceita no R egional, esta Corte, por força do art. 515, § 3o, do CPC, 
pode julgar 0  m érito da causa, se em  condições de ser apreciado, pois a intenção da 
le i é d im inuir a atividade processual, reduzindo as idas e voltas do processo do 
ju ízo  de um grau para outro, em  razão dos princípios da finalidade e utilidade 
processuais, da econom ia e celeridade.

Recurso de revista conhecido e  provido. ( T S T - R R - 946 /2003-004-18-00 .4
— 2 a T. —R el. M in . Jo sé  L u c ia n o  de C astilho  P ere ira  — D J U  17.03.2006)

V A L ID A D E  D O  P A C T O  L A B O R A L  A P Ó S O P E R ÍO D O  P R O IB IT IV O  D A  
L E I E L E IT O R A L . S U P R E M A C IA  D O  E M P R E G O

CONTRATO  D E  TR A BA LH O  -  V A L ID A D E  D O  PACTO LA B O R A L  
A PÓ S O PERÍO DO  PROIBITIVO D A  LEI ELEITO RAL -  N ulo  é 0  contrato de 
trabalho celebrado n o período proibitivo da le i eleitoral. Tal entendim ento, todavia, 
não prevalece quanto ao período posterior ao térm ino de tal interregno, em  face da 
suprem acia do em prego.
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Recurso não conhecido. (T ST  -  R R  -  83 /2002 -019 -13 -00 .0  -  2 a T. -  Rel. 
M in . Jo sé  L u c ia n o  de C astilho  P ere ira  — D J U  03.03.2006)

T E R C E IR A  T U R M A

C O M P E N S A Ç Ã O  D E  JO R N A D A . L IM IT A Ç Ã O . D E Z  H O R A S  P O R  M Ê S. 
A C O R D O  C O L E T IV O

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  -  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  -  H O R A S  

E X T R A S  -  S IS T E M A  D E  C O M P E N S A Ç Ã O  D E  J O R N A D A  -  P or v ir tu a l v io la ç ã o  

d o art. 7°, X X V I, d a  C on stitu ição  d a  R epú blica , d ou  p rov im en to  a o  a gravo  d e  instrum ento.

R EC U RSO  D E  R EV ISTA  -  H O R A S EX T R A S -  SIST EM A  D E CO M 
PEN SA Ç Ã O  D E  JO R N A D A  -  É  incontroverso nos autos a existência  de acordo 
coletivo que flex ib ilizou  a jornada de trabalho do reclam ante, p elo  que estabeleceu  
sistem a de com pensação de horários e, m ais especificam ente, que apenas 10 (dez) 
horas por m ês seriam  com pensadas. O R egional, quando desconsiderou o acordo 
coletivo, afrontou o disposto do art. 7°, X X V I, da Constituição da República. Recurso 
de revista conhecido e provido. ( T S T - R R - 2013 /1998-031-01-40 .3  - 3 a T. - R e l  
M in. C arlos A lb e r to  R e is  de P au la  — D J U  03.03.2006)

C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . M U N IC ÍP IO . A D O Ç Ã O  
D O  R E G IM E  D A  C LT C O M O  R E G IM E  JU R ÍD IC O  Ú N IC O

C O M P E T Ê N C IA  D A  JU ST IÇ A  D O  T R A B A L H O  -  M U N IC ÍP IO  DE  
SANTA CRUZ D O  SUL -  A D O Ç Ã O  D O  REGIM E D A  CLT COM O REGIM E  
JURÍDICO Ú N IC O  -  Esta e outras Turmas do TST vêm  entendendo ser com petente 
a Justiça do Trabalho na hipótese em  que o M unicípio adota o regim e da CLT com o 
regim e jurídico único, em  observância ao que estabelecia o art. 39 da Constituição, 
em  sua redação anterior àquela adotada pela Em enda C onstitucional nº 19/1998, 
tendo em  vista a natureza trabalhista do v ínculo estabelecido entre o M unicíp io e o 
trabalhador. Recurso de revista conhecido e provido. ( T S T - R R - 67122/2002-900-  
04-00 .8  — 3 a T. —R el. M in . C arlos A lb e r to  R e is  de P a u la  -  D J U  03.02.2006)

D A N O S  M O R A IS . P R O P O R C IO N A L ID A D E  N A  F IX A Ç Ã O  D O  
Q U A N T U M  D E B E A T U R . C A R Á T E R  E X C E P C IO N A L  D A  
IN T E R V E N Ç Ã O  D E ST A  C O R T E

R EC U RSO  D E R EV ISTA  -  D A N O S M O RA IS -  Ô N U S D A  PROVA -  
R E SP O N SA B IL ID A D E  O B JETIV A D O  EM PREG A D O R  P O R  ATOS ILÍCITOS 
COM ETIDOS PO R EM PREG A D O  PREPOSTO

1. O reclam ante provou o nexo de causalidade entre a conduta do preposto 
da reclam ada e o dano m oral sofrido.

2. À  lu z  da teoria do risco, o dano causado p elo  em pregado, desde que 
verificado no exercício do trabalho, é de responsabilidade do em pregador (Súmula 
nº 341 do STF e art. 933 do C ódigo C ivil de 2002).
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D A N O S  M O R A IS  -  P R O P O R C IO N A L ID A D E  N A  F IX A Ç Ã O  D O  
Q U A N T U M  D E B E A T U R  -  C A R Á TE R  E X C E PC IO N A L  D A  INTERV ENÇ Ã O  
D E ST A  CORTE -  Embora as Cortes Superiores venham  adm itindo rever o valor 
fixado nas instâncias ordinárias a título de indenização por danos m orais, essa  
atividade deve ser exercida de forma parcim oniosa, visando a reprimir apenas as 
quantificações estratosféricas ou excessivam ente m ódicas.

3. N o  caso, o valor fixado a título de danos m orais revela-se com patível com  
a lesão perpetrada, não se justificando a excepcional intervenção desta Corte.

Recurso de revista não conhecido. ( T S T - R R -  84824 /2003-900-11-00 .9  -  
3 a T. -  R e lª. M in . M a ria  C ristina  Ir igoyen  P ed u zz i — D J U  17.02.2006)

D E P Ó S IT O  R E C U R S A L  R E A L IZ A D O  F O R A  D A  JU R ISD IÇ Ã O . 
V A L ID A D E

A G RAVO  D E  INSTR UM EN TO  -  DEPÓ SITO  REC U RSA L EFE TU A D O  
F O R A  D A  SED E D O  JUÍZO -  VALID A DE -  N o  caso em  espécie, constatando-se 
que a guia de recolhim ento do depósito recursal trouxe o nom e das partes, o número 
do processo, a designação do Juízo por onde tram itou o feito e o valor depositado, 
d evid am en te autenticado p elo  b anco recebedor, tem -se com o p reench idos os 
requisitos contidos na Instrução Norm ativa n° 18/1999 desta Corte, não havendo 
que se cogitar acerca da deserção do recurso de revista. A gravo de instrumento 
conhecido e provido. RECURSO  D E  R EV ISTA  -  D ESER Ç Ã O  D O  RECURSO  
O R D IN ÁR IO  -D E P Ó S IT O  REC U RSA L R EA LIZ A D O  FO R A  D A  JURISDIÇÃO  
PO R O N D E  TRAM ITA A R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H IST A -V A L ID A D E  -  A pós 
a v igência  da L ei n° 8 .036 /1990 , coube à Caixa E conôm ica Federal, na qualidade 
de agente operador dos depósitos do FG TS, manter e controlar todas as contas 
vinculadas, passando os dem ais estabelecim entos bancários à condição de agentes 
recebedores e p agadores do FG TS. A  partir daí, as in stitu içõ es bancárias se 
credenciaram  a receber depósitos nas contas vinculadas dos trabalhadores, dentre 
estes o depósito recursal (art. 899 da CLT). N o caso em  espécie, constatando-se que 
a guia de recolhim ento do depósito recursal trouxe o nom e das partes, o número do 
processo, a designação do Juízo por onde tram itou o feito  e o valor depositado, 
devid am ente autenticado p elo  b anco recebedor, tem -se com o p reenchidos os 
requisitos contidos na Instrução Norm ativa n° 18/1999 desta Corte, não havendo 
que se cogitar acerca da deserção do recurso ordinário. Recurso de revista conhecido  
e provido. (T S T  — R R  — 166172002-008-06-40.5  — 3 a T. — R el. J C  Jo sé  R o n a ld  
C a va lcan te  S oares -  D J U  03.02.2006)

E M B A R G O S  D E  T E R C E IR O . S Ó C IO  D A  E M P R E S A  E X E C U T A D A . 
L E G IT IM ID A D E  ATIVA

1. A G R A VO  D E  INSTR UM EN TO  -  PR O V IM ENTO  -  C O NDIÇÃO  D E  
TERCEIRO Q U E SE R EC O NH ECE -  A os embargantes, sócios da executada, o 
acórdão regional negou a condição de terceiro.
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Por se divisar p ossível afronta ao art. 5o, LIV, da C onstituição da República, 
dá-se provim ento ao agravo de instrum ento para m andar processar o recurso de 
revista.

2. R E C U R SO  D E  R E V IST A  -  PR E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  PO R  
NEGATIVA D E  PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -  N ão se pronuncia a nulidade 
quando se divisa a possibilidade de julgam ento favorável ao recorrente, no mérito. 
Inteligência do art. 249, § 2o, do CPC.

EM BA R G O S D E  TERCEIRO -  SÓCIO D A  EM PR E SA  E X E C U T A D A  -  
LEG ITIM IDADE A T IV A -V io la  o preceito inserto no art. 5o, LIV, da C onstituição 
da R ep ú b lica  acórdão reg io n a l que rejeita  a co n d içã o  de terceiro  de quem  
legitim am ente a detém.

Recurso de revista conhecido e  provido. (T S T —R R  — 982 /2002 -013 -02 -40 .0  
-  3 a T. - R e lª M in . M a r ia  C ristina  Ir igoyen  P ed u zz i —D J U  17 .02 .2006)

E X E C U Ç Ã O . R E C U R S O . T R A N S M IS S Ã O  P O R  F A C -S ÍM IL E .
O R IG IN A L  S E M  A  F O L H A  D E  R O ST O

E X E C U Ç Ã O  -  R E C U R SO  -  T R A N S M IS S Ã O  P O R  F A C -SÍM IL E  -  
ORIG INAL SEM  A  FO LH A  D E  RO STO  -  CONHECIM ENTO -  O R egional não 
conheceu do agravo de petição do reclamante, porquanto não atendido o pressuposto 
de adm issibilidade, já  que, conform e a L ei n° 9 .800 /1999  e  o Provim ento n° 1/2001  
daquele TRT, é  indispensável para o conhecim ento do recurso transm itido por fac- 
sím ile a apresentação da folha de rosto com  original do recurso interposto. Para se 
constatar a alegada violação dos arts. 5o, II, e 2 2 , 1, da C onstituição da República, 
de plano, deveria ser analisado o conteúdo do Provim ento em itido pelo R egional, 
ou seja, verificar se o referido ato regulam entar extrapolou os lim ites im postos na 
Lei n° 8 .900/1999 , de natureza infraconstitucional, e som ente após verificar se houve 
ou não, p elo  TRT, in vasão da com p etên cia  leg isla tiva . Se o R eg ion a l apenas 
regulam entou, na esfera de atuação do TRT, regras para interposição de peças, 
m ediante utilização do sistem a de fac-sím ile e dentro dos lim ites da L ei Federal n° 
8.900/1999 , não se há  falar em  invasão de com petência e, ainda, em  ofensa ao 
princípio da reserva legal. Som ente após a verificação do conteúdo do Provim ento  
expendido pelo TRT e da Lei n° 8 .900 /1999 , é  p ossível se estabelecer a v iolação às 
normas constitucionais m encionadas. A  questão, portanto, demanda exam e de matéria 
infraconstitucional, o que afasta a violação literal a dispositivo da C onstituição da 
República, conform e previsão do § 2° do art. 896 da CLT. R ecurso de revista não 
conhecido. (T S T —R R  — 1478/1991-721-04-00 .0  -  3 a T. - R el. M in . C arlos A lb e r to  
R e is  de  P a u la  -  D J U  10 .02.2006)

F A L Ê N C IA . M U L T A  D E  40%  S O B R E  O S D E P Ó S IT O S  D O  F G T S

REC U RSO  D E  R EV ISTA  -  M A S S A  FA LID A  -  D O B R A  SA L A R IA L D O  
ART. 467 D A  CLT E MULTA D O  A R T  477, § 8o, D A  C L T - Conforme entendim ento 
deste Tribunal, consubstanciado na Súmula n° 388, às em presas em  estado falim entar
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são inaplicáveis a dobra salarial e a m ulta previstas, respectivam ente, nos arts. 467  
e 477, § 8o, am bos da CLT.

FA LÊN C IA  -  M ULTA D E  40%  (Q U A R EN TA  PO R CENTO) SOBRE OS 
D E PÓ SIT O S D O  FG TS -  A  C onsolidação das L eis do Trabalho assegura aos 
trabalhadores os direitos oriundos do contrato de trabalho em  caso de falência, 
concordata ou dissolução da em presa (art. 449). A  L ei de Falência então vigente  
(D ecreto-L ei n° 7 .6 6 1 /1945) dispunha que os contratos bilaterais não se resolvem  
pela fa lên cia  (art. 43). D epreende-se a preocupação do legislador em  resguardar os 
direitos dos trabalhadores de em presas em  processo falim entar.

Para o em pregado dispensado em  razão da fa lên cia , subsistem  todos os 
direitos oriundos do contrato de trabalho, assim  à indenização de 40%  sobre o FGTS, 
p ois não pode ele ser constrangido a com partilhar com  o em pregador os riscos da 
atividade empresarial.

R ecurso de revista conhecido parcialm ente e provido. ( T S T - R R  -  3 0 1 9 /
2 0 0 2 -2 0 1 -0 2 -0 0 .0  -  3 ª  T. -  R e l ª  M in. M a r ia  C ris tina  Ir ig o yen  P ed u zz i -  D J U
03.02 .2006)

F É R IA S. F R A C IO N A M E N T O . P E R ÍO D O  IN F E R IO R  A  D E Z  D IA S. 
P A G A M E N T O  E M  D O B R O

R EC U R SO  D E  R EV ISTA  -  FÉR IA S -  F R A C IO N A M E N T O  -  PA G A 
M E N TO  E M  D O BR O  -  IN C ID ÊN C IA  D O  TERÇO CO NSTITUCIO NAL -  A s 
norm as sobre duração da jornada de trabalho, concessão de intervalos diários e 
sem anais para repouso, bem  com o férias anuais, são de cunho tutelar. Por m eio 
delas, pretendeu o legislador assegurar m elhores con d ições ao trabalhador, no 
exercício de suas atividades.

O descanso integra o estudo da h igien e do trabalhador. Por ser m eio de 
contenção da fad iga  e  estresse, tem  natureza preventiva de d isfunções. N esse  
contexto, entendeu o legislador que o fracionam ento das férias em  período inferior 
a 10 (dez) dias corridos constitui m edida abusiva, porquanto frustra o objetivo do 
instituto, qual seja, proporcionar ao trabalhador período m ais dilatado de descanso, 
garantindo, assim , sua h igid ez física  e mental.

É  incensurável, pois, a condenação im posta pelo eg. Tribunal R egional, que 
decorre da interpretação sistem ática da legislação pertinente à espécie.

R ecurso de revista conhecido e desprovido. ( T S T - R R -  664 /2003-381-04
0 0 . 7 - 3 ª T. -  R e l ª M in. M a ria  C ristina  Ir igoyen  P eduzz i -  D J U  10.02.2006)

H O R A S  E X T R A S . IN IN T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O . 
A L T E R N Â N C IA  M E N S A L  O U  Q U IN Z E N A L

H O R A S EX T R A S -  TU R N O S ININTERRUPTO S D E  R EV EZAM EN TO  
-  CARACTERIZAÇÃO  -  A LTERNÂNCIA M E N SA L O U  Q UINZENAL -  O turno 
ininterrupto de revezam ento caracteriza-se pela realização, alternadam ente, de 
atividades nos períodos diurno e noturno, que pode ser diária, sem anal, quinzenal
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ou m en sa l. O art. 7 o, X IV , da C on stitu ição  da R ep ú b lica  assegu ra , n essa s  
circunstâncias, jornada de seis horas, com  o escopo de proteger o trabalhador que 
tem  com prom etido seu relógio b iológico, com pensando desgaste na vida fam iliar e 
na convivência social.

R ecurso conhecido e desprovido. ( T S T - R R  -  1 1 2 8 /2 0 0 2 -0 0 6 -1 8 -0 0 .0  -  3 a   
T. - R e lª M in . M a r ia  C ristina  Ir igoyen  P eduzz i -  D J U  10.03 .2006)

IN C O R P O R A Ç Ã O  D E  S O C IE D A D E . A U S Ê N C IA  D E  N O V A  
P R O C U R A Ç Ã O . IR R E G U L A R ID A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O

AGRAVO -  REC U RSO  D E  REV ISTA  -  IN C O RPO RAÇÃO  D E  SOCIE
D A D E  -  A U SÊ N C IA  D E  N O VA PRO C UR A Ç ÃO  -  IR R EG U LA R ID A DE DE  
R E P R E SE N T A Ç Ã O  -  A  incorporação co n stitu i m od alid ad e de ex tin çã o  da 
sociedade. N essa  hipótese, para que seja regular a representação, necessário é que a 
em presa incorporadora outorgue procuração ao advogado anteriorm ente constituído 
pela incorporada. Precedentes desta Corte.

A gravo a que se nega provim ento. ( T S T - A - R R  -  92784 /2003 -900 -02 -00 .8   
— 3 a T. —R e lª M in . M a ria  C ristina  Ir igoyen  P eduzz i — D J U  03.02.2006)

IN T E R R U P Ç Ã O  D A  P R E S C R IÇ Ã O . A Ç Ã O  A N T E R IO R  A JU IZ A D A  
P E L O  S IN D IC A T O

RECURSO D E  REVISTA -  INTERRUPÇÃO D A  PRESCRIÇÃO  -  A Ç Ã O  
ANTER IO R  A IU IZ A D A  PELO SINDICATO -  A  ação ajuizada p elo  sindicato na 
defesa dos in teresses da categoria que representa, m esm o quando extinta sem  
julgam ento do m érito, interrompe o curso do prazo prescricional para a reclamação 
trabalhista, com  o m esm o objeto, a ser proposta p elo titular- do direito. Precedentes.

D IFER EN Ç A S SALARIAIS -  Se a assertiva do recorrente colide com  o 
quadro fático delineado pela Corte de origem , o apelo encontra óbice na Súm ula n° 
126/TST.

Recurso de revista não conhecido. ( T S T - R R  -  203 /2003 -007-18-00 .3  -  3 a  
T. — R e lª M in . M a ria  C ristina  Ir igoyen  P eduzz i — D J U  03.02.2006)

M A N D A T O  D O  R E P R E S E N T A N T E  D A  E M P R E S A  C O M  P R A Z O  D E  
V A L ID A D E . O U T O R G A  D E  P R O C U R A Ç Ã O  A  A D V O G A D O  P O R  
P R A Z O  IN D E T E R M IN A D O . V A L ID A D E

AGRAVO D E  IN STR UM EN TO  -  RECURSO  D E  R EV ISTA  -  IN ST R U 
M EN TO  D E  M AN D A TO  D O  REPRESENTANTE D A  EM PR E SA  CO M  PRAZO  
D E V A LID A D E -  O U TO RG A  D E PR O C U R A Ç Ã O  D E N T R O  D O  PR AZO  -  
IRREG ULARIDADE D E  REPRESENTAÇÃO  -  IN E X IST Ê N C IA  -  V erifica-se 
pelo instrum ento de m andato conferido ao adm inistrador da reclam ada que o seu  
prazo de validade era de dois anos a partir de 10 de agosto de 1998. A  procuração 
outorgada ao advogado para atuar no processo não contém  qualquer lim itação
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temporal e fo i dada quando o outorgante ainda era legítim o representante da empresa. 
N ão há que se falar em  irregularidade de representação. A gravo conhecido e provido.

II -  R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O  -  
G A R A N T IA  PR O V ISÓ RIA  -  O R egional concluiu  pela incapacidade laborativa 
decorrente de acidente de trabalho com  base no laudo pericial. A ssim , o recurso de 
revista encontra óbice na Súm ula n° 126 desta Corte. D e outro lado, não se pode 
reputar com o violado o art. 7o, X X V I, da CF, considerando que, além  do óbice da 
Súm ula n° 126 desta Corte, não há qualquer referência à garantia de em prego  
supostam ente prevista em  norm a coletiva. Quanto à apontada ofensa ao art. 5o, 
X X X V  e LIV, da CF, a recorrente não apresentou os fundam entos para justificar a 
v eicu lação  da revista. Q uanto aos honorários p ericia is, o recurso encontra-se  
d esfu n d am en tad o, um a v e z  que a parte n ão  apontou  o fen sa  a p receitos da 
C onstituição, na form a do art. 896, § 6 o, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 
( T S T - R R  -  2195 /1998 -092 -15 -40 .6  -  3 a T. -  R el. J C  L u iz  R o n a n  N e ve s  K o u ry  -  
D J U  03 .02.2006)

P R E S C R IÇ Ã O . B IÊ N IO . T E R M O  F IN A L  Q U E  R E C A I E M  F E R IA D O

A G R A V O  D E  IN ST R U M E N T O  -  PR O V IM E N T O  -  PR ESC R IÇ Ã O  -  
B IÊ N IO  -  T E R M O  F IN A L  Q U E  R E C A I E M  F E R IA D O  -  P O T E N C IA L  
V IO LAÇÃO  A O  ART. 184, § 1o, D O  CÓDIGO D E  PRO CESSO  C IV IL -D eclarad o  
prescrito o direito de ação quando o termo final recai em  dia em  que não há expediente 
forense, im põe-se admitir o processam ento do recurso de revista, ante a possibilidade 
de ofensa ao art. 184, § 1o, do CPC. A gravo de instrumento a que se empresta pro
vim ento, ordenando-se o processam ento do recurso de revista, nos termos regim entais.

REC U RSO  D E  REVISTA -  PRESCRIÇÃO  -  BIÊN IO  -  TERM O FINAL  
QUE R EC A I E M  FER IA D O  -  O FEN SA  A O  ART. 184, § 1o, D O  CÓDIGO D E  
PR O C ESSO  CIVIL -  Se o prazo prescricional se encerra em  dia em  que não há 
expediente forense norm al, estender-se-á até o prim eiro dia ú til im ediato, um a v ez  
que a parte não teve a faculdade de exercer a pretensão que, se não fosse o óbice do 
feriado forense, de fato, poderia exercitar. Precedentes desta Corte. Recurso de revista 
a que se conhece, por v iolação ao art. 184, § 1o, do CPC, e a que se empresta 
provim ento para, afastada a prescrição reconhecida, invalidar o v. acórdão regional 
e a r. sentença, determ inando o retorno dos autos à Vara de origem , a fim  de que 
prossiga no julgam ento com o entender de direito. ( T S T - R R  -  107658 /2003-900
04-00 .0  -  3 ª  T. - Rel. J C  R icardo  A le n c a r  M a ch a d o  -  D J U  03.02.2006)

P U B L IC A Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A  E M  A U D IÊ N C IA . P R A Z O  R E C U R S A L

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  R E C U R S O  O R D IN Á R IO  -  IN T E M -  
PESTTVIDADE -  PU BLIC A Ç Ã O  D E  SE N T E N Ç A  E M  A U D IÊ N C IA  -  PRAZO  
REC U RSA L -  Publicada a decisão na data e horário previam ente designados, e não 
ocorrendo o fato que justificasse a perm issividade lega l para prorrogação de prazo 
ou para que novo fosse concedido, o octídio recursal passa a fluir a partir do primeiro 
dia útil após referida data, e não a partir da data em  que a parte recebera intim ação
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da publicação da sentença. A usência de v iolação da C onstituição da R epública ou  
de le i federal. D ivergência não configurada ante o disposto na alínea a  do art. 896  
da CLT e da Súm ula n° 296 do TST. Recurso não conhecido. ( T S T - R R  -  723871 / 
2001.3  — 3 a T. — R el. M in . C arlos A lb er to  R e is  de P a u la  — D J U  03.02.2006)

R E C U R S O  D E  R E V IST A . F G T S. M U L TA  D E  40% . E X P U R G O S  
IN F L A C IO N Á R IO S . C O N H E C IM E N T O . V IO L A Ç Ã O  A O  AR T. 5 o, II, D A  
CF /1988

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  P R O C E D IM E N T O  S U M A R ÍS S IM O  -  
PRELIM INAR D E  N U L ID A D E  D O  A C Ó R D Ã O  R EG IO N A L PO R NEGATIVA  
D E  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL -  N ão se há falar em  negativa de prestação 
jurisdicional, já  que se trata de m atérias de direito e não de fato. À  lu z da Súm ula n° 
297, item  III, do TST, considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no 
recurso principal sobre a qual se om ite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante 
opostos em bargos de declaração. Intactos os arts. 5o, LV e 93, IX  da C onstituição da 
República. Prelim inar não conhecida.

F G T S . M U L T A  D E  40%  -  D IF E R E N Ç A S  D E C O R R E N T E S  D O S  
EXPURGOS INFLACIO NÁRIO S -  Com  a edição da L ei Com plem entar n° 110/ 
2001, houve o reconhecim ento legal da existência de diferenças, nascendo a partir 
de então o direito de ação. A  norma é de caráter geral e abstrato e atinge todos os 
trabalhadores que com provarem  a existência de contrato de trabalho no período dos 
reajustes postulados. O direito à diferença da m ulta do FG TS, por sua vez, está 
adstrito à dem onstração do contrato de trabalho contem porâneo aos expurgos 
inflacionários e à dispensa sem  justa causa, incontestavelm ente a h ipótese dos autos, 
já  que o autor na rescisão percebeu verba com  base no art. 18, § 1º, da L ei n° 8 .036 / 
1990, bem  com o autorização para m ovim entação da conta vinculada. A  tese do 
R egional está, portanto, contrária com  o princípio da legalidade (inciso II do art. 5o 
da C onstitu ição da R epública), já  que não há que se ex ig ir  do reclam ante o 
cum prim ento de obrigações não im postas por lei. D e  outra sorte, por se tratar de 
matéria pacificada nesta Corte pelas Orientações Jurisprudenciais n°s 341 e 344 da 
SBDI-1 do TST, im periosa a reforma do julgado. Recurso de revista conhecido e 
provido. ( T S T - R R -  1599/2003-008-08-00 .7  -  3 a T. -  R el. M in . C arlos A lb erto  
R e is  de P a u la  -  D J U  03.03.2006)

S E R V E N T U Á R IO  D E  C A R T Ó R IO . R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O . 
N A T U R E Z A

R EC U R SO  D E  R E V IST A  -  V ÍN C U L O  EM PREG ATÍCIO  -  SE R V E N 
TUÁRIO D E CARTÓRIO -  O art. 236 da C onstituição da R epública encerra norma 
auto-aplicável, que dispensa regulam entação por le i ordinária, no sentido de que os 
serviços notariais e de registro são exercidos em  caráter privado, por delegação do 
Poder Público. O titular do cartório, no exercício da delegação estatal, contrata, 
assalaria e dirige a prestação laboral, equiparando-se ao em pregador com um , até 
porque aufere renda decorrente da exploração do cartório, m otivo pelo qual a relação
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de trabalho firm ada com  os auxiliares e escreventes contratados é de natureza 
celetista, e não adm inistrativa. R evista conhecida por dissenso jurisprudencial e 
provida. (T S T  -  R R  -  274 /2002-120-15-00 .0  — 3 a T. —R e l. M in . C arlos A lb e r to  R e is  
de P a u la  -  D J U  24.02 .2006)

T E M P O  À  D IS P O S IÇ Ã O  D O  E M P R E G A D O R . A U S Ê N C IA  D E  
T R A N S P O R T E  P Ú B L IC O  R E G U L A R . IN S P E Ç Ã O  JU D IC IA L

TEM PO À  DISPO SIÇÃO  D O  EM PREGADOR -  O quadro fático-probatório 
traçado p elo  TRT noticia que a condenação d iz respeito à parte do trajeto dentro da 
reclamada, pelo que realm ente não havia transporte publico regular, sendo que, 
pela inspeção jud icia l, verificou-se que a portaria da em presa distava 6 km  do local 
de trabalho, configurando local de d ifícil acesso. N ão se há falar em  atrito com  a 
Súm ula n° 90 do TST e a ex-Súm ula n° 324 do TST, porquanto a primeira fo i 
observada, conform e o item  I, com  a nova redação, e a ú ltim a convertida no item  III 
da Súm ula n° 90 do TST, já  que há mera insuficiência de transporte, situação não 
verificada no processo. D a m esm a forma, intacto o art. 4o da CLT, porquanto o 
trecho servido pelo transporte da reclamada era interno e considerado de difícil 
acesso. R ecurso de revista não conhecido.

H O N O R Á R IO S A D V O C A TÍC IO S -  M ISE R A B IL ID A D E  IU R ÍD IC A  -  
PR ESU N Ç Ã O  -  Consoante diretriz traçada pelo Enunciado n° 219  do TST, que 
interpretou o art. 14 da L ei n° 5 .584/1970, o direito a honorários advocatícios decorre 
da assistência judiciária sindical que lhe é prestada e da m iserabilidade jurídica do 
em pregado, a ser com provada por percepção de salário inferior ao dobro do m ínim o  
legal ou por situação econôm ica que não lhe perm ita dem andar sem  prejuízo do 
próprio sustento e da fam ília . D iante de tais exigên cias, con clu i-se que, para a 
con cessão  do b en efício  de assistência  jud iciária  nesta ju stiça  especializad a, a 
m iserabilidade jurídica do em pregado não pode ser sim plesm ente presumida. Trata- 
se de ônus probatório im posto ao trabalhador que dem anda sob patrocínio do 
sindicato da categoria profissional.

Conclui-se, portanto, que não foram atendidas todas as hipóteses de cabimento 
da parcela em  discussão, previstas no Enunciado n° 219 do TST, qual seja, in casu, 
a presença do pressuposto da m iserabilidade jurídica do em pregado.

R ecu rso  de rev ista  co n h ec id o  e p ro v id o  para ex c lu ir  o s h on orários  
advocatícios da condenação. (T S T  -  R R  -  1294 /2001-008-17-00 .4  -  3 a T. — Rel. 
M in. R o n a ld o  L o p e s  L e a l -  D J U  10.02.2006)

Q U A R T A  T U R M A

A S S IS T Ê N C IA  M É D IC A  SU PL E T IV A . R E S S A R C IM E N T O  D E  
V A L O R E S . IN C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

A S S IS T Ê N C IA  M É D IC A  S U P L E T IV A  -  R E S S A R C IM E N T O  D E  
VALORES -  C O M PANH IA VALE D O  RIO D O C E  -  IN C O M PETÊN C IA  D A  
IU ST IÇ A  D O  TR A BA LH O
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1. O teor do art. 114 da CF fo i alterado com  a Em enda C onstitucional n° 45 / 
2004, que prom oveu a reforma do Poder Judiciário e am pliou a com petência da 
Justiça do Trabalho, atribuindo-lhe a apreciação das seguintes questões: a) as ações 
oriundas e as dem ais controvérsias decorrentes da relação de trabalho; b) d issídios 
que en v o lv a m  o e x e r c íc io  do d ire ito  de g rev e  e d isp u ta s co n ce rn en te s  à 
representatividade sindical; c) m andados de segurança, h a b ea s  corpus  e habeas  
da ta ; d) litígios que abranjam os conflitos de com petência entre órgãos com  jurisdição 
trabalhista; e) ações que envolvam  dano m oral e patrim onial decorrente da relação 
de trabalho; f) d issíd ios relativos às penalidades adm inistrativas im postas aos 
empregadores; g) controvérsias referentes a m ultas adm inistrativas fixadas pela 
fiscalização do trabalho.

2. O s d issíd ios envolvendo pedido de credenciam ento em  plano de saúde 
privado m antido pela VALIA e de restituição dos valores pagos sob esta rubrica se 
dão após encerrada a relação de em prego e de trabalho e não d izem  respeito ao 
cumprimento de decisão da Justiça Laborai, enquadrando-se, assim , nas controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho, desde que a pretensão atenda a três requisitos: a) 
ter a ação, no seu pólo passivo, tanto a entidade de previdência privada quanto o ex- 
em pregador que a instituiu  e m antém , pois, do contrário, a relação seria apenas de 
natureza previdenciária, desconectada de um  contrato de trabalho que a gerou; b) 
ser a entidade de previdência privada fechada, voltada exclusivam ente para os 
em pregados da em presa que a instituiu; c) decorrer, o ingresso do em pregado no 
plano de saúde com plem entar, da própria contratação, tendo o plano com o clientela  
exclusiva e garantida a m assa dos em pregados da empresa.

3. In casu, este Relator entende que os três requisitos encontram -se presentes, 
razão pela qual reconhece a com petência da Justiça do Trabalho para apreciar as 
questões referentes a credenciamento em  plano de saúde privado m antido pela VALIA  
e a restituição dos valores pagos, dos ex-em pregados da CVRD.

4. Todavia, em  casos análogos, a jurisprudência majoritária desta Corte tem  
considerado in suficientes esses requ isitos no caso específico  da CVRD e VALIA, 
entendendo que o pagam ento de beneficio previdenciário com plem entar pela VALIA  
não decorre de obrigação assum ida pela CVRD em  relação aos seus em pregados 
por força do contrato de trabalho, m as da filiação espontânea ao plano de previdência  
privada instituído por entidade previdenciária criada com  personalidade jurídica 
própria.

5. D estarte, con sid erand o a h ip ótese dos autos com o a de b en efíc io s  
com plem entares ou assem elhados aos da Previdência Social, ressalvado ponto de 
vista pessoal, dá-se provim ento ao recurso de revista para declarar a incom petência  
da Justiça do Trabalho e determinar a rem essa dos autos à Justiça C om um  do Estado 
de M inas Gerais, restando prejudicado o exam e dos dem ais tem as do recurso da 
F undação V ale do R io  D o ce  de Segu rid ade S o c ia l -  V A L IA , b em  com o da 
integralidade do apelo da Com panhia Vale do R io  D oce -  CVRD.

R ecurso de revista da VALIA provido. (T S T  -  R R  -  3 8 /2003 -060 -03 -00 .0  -  
4 a T. -  R el. M in . Iv e s  G andra  M a rtin s  F ilho  -  D J U  24 .02 .2006)
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C O M P E T Ê N C IA  D A  J U S T IÇ A D O  T R A B A L H O . C O N T R IB U IÇ Õ E S  
P R E V ID E N C IÁ R IA S . C O N S T IT U C IO N A L ID A D E  D A  E C  20/1998

CO M PETÊN C IA  D A  JUSTIÇA D O  TR A BA LH O  -  CONTRIBUIÇÕES  
PR EV ID EN C IÁ R IA S. C O N ST ITU C IO N A LID A D E D A  EC  20 /1998  -  O poder 
con stitu in te  derivado está  leg itim a d o  a p roceder à a lteração de p receito  da 
C onstituição Federal, salvo no que se refere às cláusulas pétreas, daí por que a 
am pliação da com petência da Justiça do Trabalho, tal com o decorre da Em enda  
C onstitucional n° 20 /1 9 9 8 , é perfeitam ente com patível com  o texto constitucional. 
A gravo de instrum ento não provido. (T S T  -  A IR R  -  774/2001-052-18-40 .5  -  4 ª T . -   
R el. M in . M ilto n  de M o u ra  F rança  — D J U  24.03 .2006)

C O N T R IB U IÇ Ã O  A S S IS T E N C IA L . C O B R A N Ç A  D E  E M P R E S A  N Ã O  
A S S O C IA D A . IR R E G U L A R ID A D E . A P L IC A Ç Ã O  A N A L Ó G IC A  D O  
P R E C E D E N T E  N O R M A T IV O  N° 119 D A  SD C

C O NTRIBUIÇÃO  A SSIST E N C IA L  -  C O BR A N Ç A  D E  EM PRESA  N Ã O  
A S S O C IA D A  -  IR R E G U L A R ID A D E  -  A P L IC A Ç Ã O  A N A L Ó G IC A  D O  
PR EC ED EN TE NO RM ATIVO  N° 119 D A  SD C  -  Tendo em  vista o disposto nos 
arts. 5o, X X , e 8o, V, da CF, que asseguram  a liberdade de associação e de filiação  
sindical, esta Corte editou o Precedente N orm ativo n° 119 da SDC, que considera  
ofensiva ao direito de livre associação e sindicalização a instituição de cláusula em  
acordo, convenção coletiva ou sentença norm ativa estabelecendo contribuição em  
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistem a confederativo, 
assistencial, revigoram ento ou fortalecim ento sindical e outras da m esm a espécie, 
ob rigan do trabalhadores não sin d ica liza d o s, restando efetivam en te n u las as 
estipulações que não observem  tal restrição e p assíveis de devolução os valores 
irregularmente descontados. E ssa m esm a orientação deve ser aplicada em  se tratando 
de sindicato patronal que pretende obter a contribuição de form a com pulsória até 
das em presas a ele não filiadas.

R ecurso de revista provido. (T S T  -  R R  -  658 /2004-801-04-00 .3  -  4 a T. -  
R el. M in . Iv e s  G andra  M a rtin s  F ilh o  — D J U  03.02.2006)

C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  D E T R A B A L H O . IN T E R V A L O  
IN T R A JO R N A D A . R E D U Ç Ã O . IM P O S S IB IL ID A D E . P R E SE R V A Ç Ã O  
D A  H IG ID E Z  F ÍS IC A  E  P S ÍQ U IC A  D O  E M P R E G A D O

C O N V E N Ç Ã O  COLETIVA D E  T R A B A L H O  -  INTERVALO IN T R A - 
JO R N A D A  -  R E D U Ç Ã O  -  IM PO SSIB IL ID A D E  (ART. 71 , § 3o, D A  CLT) -  
N O R M A  D E  O R D EM  PÚ BLIC A  -  PRESERVAÇÃO D A  HIGIDEZ FÍSICA  E  
PSÍQ U IC A  D O  EM PREG A D O  -  A  cláusula constante de convenção coletiva de 
trabalho que reduz o intervalo intrajornada, sem  a ch an cela  do M inistério do 
Trabalho, carece de eficácia jurídica. O art. 71, § 3o, da CLT é de ordem pública, na 
m edida em  que procura assegurar um período m ínim o para repouso e alim entação 
ao trabalhador, no curso de um a jornada de 8 horas diárias de serviço, razão pela
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qual não com porta d isponib ilidade pelas partes e m uito m enos p elo  sindicato  
profission al, seja para exclu ir, seja para reduzir sua duração, sa lvo m ediante  
negociação coletiva com  assistência expressa do M inistério do Trabalho, que tem  o 
d ever de v er ifica r  se  o estab elecim en to  aten de in teg ra lm en te  às ex ig ên c ia s  
con cern en tes à o rg a n iza çã o  d os refe itórios, e  con sta te , ig u a lm en te , que os  
em pregados não estão em  regim e de trabalho prorrogado em  horas suplem entares. 
N esse  sentido é  a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na O rientação  
Jurisprudencial n° 342 da SBD I-1, que dispõe: “É  inválida cláusula de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, contem plando a supressão ou redução do intervalo 
intrajornada porque este constitui medida de h igien e saúde e segurança do trabalho, 
garantido por norma de ordem  pública” (art. 71 da CLT e art. 7o, X X II, da CF/ 
1988), infenso à negociação coletiva (T ST -R R -1360/2003-028-03-00 .9). Recurso 
de revista parcialm ente conhecido e provido. ( T S T - R R  -  784993/2001 .5  -  4 a  T. -  
Rel. M in . M ilto n  de M o u ra  F rança  -  D J U  17.03.2006)

E N Q U A D R A M E N T O  SIN D IC A L . R U R ÍC O L A . A T IV ID A D E  
P R E P O N D E R A N T E  E A T IV ID A D E  M E IO

EM BA R G O S D E  D EC LA R A Ç Ã O  -  PARCIAL PR O V IM ENTO  -  N o  que 
tange ao tem a relativo ao enquadramento sindical/aplicação das norm as coletivas, 
há de se im prim ir efeito m odificativo ao acórdão turmário, em  face da contradição 
apontada. Q uanto aos dem ais aspectos, n ega-se provim ento aos em bargos de 
d eclaração, quando não dem onstrada a ex istên c ia  de o m issã o , con trad ição, 
obscuridade ou erro m aterial no v. acórdão embargado, h ipóteses previstas nos arts. 
897-A  da CLT e 535 do CPC.

R E C U R SO  D E  R E V IS T A  -  D O  E N Q U A D R A M E N T O  SIN D IC A L  -  
A PLIC A ÇÃ O  D A S  N O R M A S COLETIVAS. R U RÍCO LA -  PRO VIM ENTO  -  A  
Em presa K labin, embora tenha por atividade preponderante a industrialização de 
papel, não se d issocia da atividade-m eio que é o reflorestam ento rural, ainda que 
exerça essa tarefa-m eio por interm édio de em presa terceirizada, razão pela qual se 
tem  o reclam ante com o trabalhador rural, a observar as norm as coletivas relativas 
aos rurícolas. R ecurso de revista conhecido e provido. (T ST  -  E D -R R  -  4 8 1 7 0 9 /
1998 .0  -  4 a T. — R e la  J C  M a r ia  de  A ss is  C a lsing  — D J U  03.02.2006)

E N T E S  P Ú B L IC O S . E Q U IP A R A Ç Ã O  A O  E M P R E G A D O R  C O M U M . 
R E L A T IV ID A D E

ALTERAÇÕES D A S  C LÁ U SU LA S D O  CONTRATO D E  TR A BA LH O  -  
TR A N SFER ÊNC IA  IM O TIVADA -  R E D U Ç Ã O  D E  SALÁR IO  E  D A  JO R N A DA  
D E  TR ABALH O  -  N ão se vislum bra violação ao art. 469  da CLT, p ois a decisão  
regional é indicativa de que não houve mudança de d om icílio  ao consignar que a 
reclam ante fo i lotada na zona rural do m unicípio. A lém  disso, com o bem  salientou  
o R egional, este d ispositivo asseguraria apenas o adicional de transferência, m as é 
certo que esta não se caracterizou. A  equiparação dos E ntes Públicos ao em pregador 
com um , relativam ente aos senadores regidos pela CLT, não pode ser tida com o
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absoluta. Isso porque a aplicação de norm as de D ireito do Trabalho, que o são de 
regi a de D ireito Privado, sofre forte restrição no âm bito da A dm inistração Pública, 
tendo em  vista os princípios que a norteiam , consagrados no art. 37 da Constituição. 
D entre estes, destacam -se os que se referem  à im pessoalidade e legalidade dos seus 
atos, pelos quais deve agir de modo impessoal e nos estritos lim ites da lei. Daí porque dos 
fatos delineados na decisão recorrida não se caracteriza a alteração in p e ju s , proscrita 
no art. 468 da CLT, por estar afinada com  o Texto M aior da Constituição. D ivergência  
jurisprudencial não caracterizada. Recurso não conhecido. IN D EN IZA Ç Ã O  PO R  
D A N O  M O R A L -  O s arestos trazidos para o confronto são in serv íveis para 
caracterizar o conflito pretoriano porque provenientes de Tribunais de Justiça, ante 
a falta de previsão legal. Violação de lei não caracterizada, ante o disposto na Súm ula 
nº 297 do TST. Recurso não conhecido. ( T S T - R R  -  51301 /2 0 0 2 -9 0 0 -0 7 -0 0 .7  -  4 a  
T. -  R el. M in . A n tô n io  José  de B arros L even h a g en  -  D J U  17.02.2006)

F É R IA S. D O B R A . E M P R E G A D O  D O M É S T IC O

FÉRIAS -  D O B R A  -  EM PREG ADO  D O M É ST IC O  -  ARTS. 7°, X V II, E  
PARÁG RAFO  Ú N ICO , D A  CF, 137 D A  CLT E 2° D O  DECRETO N° 7 1 .8 8 5 / 
1973, Q U E R EG U LAM EN TO U  A L E I N° 5 .8 59 /1982  -  DIREITO D E TO DO E M 
PREG ADO  A O  D E SC A N SO  A N U A L  -  PRINCÍPIO C O N SU T U C IO N A L  D A  DIG
N ID A D E  D A  PES SOA -  PUNIÇÃO  A O  EM PREGADOR DOM ÉSTICO FALTOSO

1. A  C onstituição Federal assegurou ao em pregado dom éstico o direito às 
férias nas m esm as condições dos dem ais em pregados, sem  fazer nenhum a restrição, 
consoante preconizado no art. 7°, XVII, e  parágrafo único. Por sua vez, o Decreto nº 
71 .885 /1973 , que regulam entou a L ei nº 5 .859 /1973 , determinou a aplicação à ca
tegoria dos empregados domésticos o capítulo celetista referente às férias. N essa linha, 
aplicam -se ao empregado doméstico as férias em  dobro previstas no art. 137 da CLT

2. Outrossim , em  razão dos objetivos relevantes das férias, de preservar a 
saúde e  a segurança do trabalhador e de perm itir a sua inserção familiar, comunitária 
e política  (cf. M aurício Godinho D elgado) e até m esm o em  atenção ao princípio 
constitucional da dignidade da pessoa hum ana (CF, art. 1°, III), cabe ao empregador 
dom éstico, que frustra o seu empregado do sagrado e im prescindível descanso anual, 
a sanção im posta pelo ordenam ento jurídico pátrio.

3. R eleva notar ainda que o ju iz aplicará a le i atendendo aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigência do bem  com um  (LICC, art. 5o). A  empregada, portanto, 
tem  direito às férias dobradas.

Recurso de revista parcialm ente conhecido e  provido. (T ST  -  R R  -  5 6 3 /
2 0 02-062-02-00 .3  — 4 a T. —R el. M in . Iv e s  G andra M a r tin s  F ilho  —D J U  10.03.2006)

F G T S . M U L T A D O  A R T. 22 D A  L E I N ° 8 .036 /1990 . C A R Á T E R  
A D M IN IS T R A T IV O . R E V E R S Ã O  A O  F U N D O  D E  G A R A N T IA

FG T S -  M ULTA D O  ART. 22  D A  LE I N ° 8 .0 3 6 /1 9 9 0  -  C A R Á T E R  
AD M IN ISTR A TIV O  -  R EV ER SÃ O  A O  FU N D O  D E  G A R A NTIA  -  A  m ulta do
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art. 22 da L ei n° 8 .0 36 /1990  possui caráter adm inistrativo, porque em  m omento 
algum  o diplom a legal faz alusão ao depósito da “astreinte” na conta vinculada do 
trabalhador, devendo ser entendido que a m ulta será revertida para o próprio FGTS, 
não se tratando, portanto, de direito obreiro, com o decidiu  o TRT. A o intérprete não 
é dado am pliar ou  majorar a vontade do legislador, devendo a exegese lim itar-se ao 
espectro de abrangência do texto de lei.

Recurso de revista parcialm ente conhecido e provido. (T ST  -  R R  -  793 /
2003-013-04-00 .2 - 4 aT. - R el. M in . Iv e s  G andra  M a rtin s  F i lh o - D J U  03.02.2006)

IM U N ID A D E  D E  JU R IS D IÇ Ã O . D IST IN Ç Ã O  E N T R E  E ST A D O  
E S T R A N G E IR O  E  O R G A N IS M O  IN T E R N A C IO N A L

R E C U R SO  D E  R E V IST A  -  IM U N ID A D E  D E  JU R ISD IÇ Ã O  -  D IS 
T IN Ç Ã O  E N T R E  E S T A D O  E S T R A N G E IR O  E O R G A N IS M O  IN T E R 
N A C IO N A L  - 1 -  O Tribunal R egional declarou de oficio  a im unidade de jurisdição  
da reclamada, extinguindo o processo sem  julgam ento de m érito, com  fulcro no art. 
267, VI, do CPC, por considerar que a relativização da im unidade de jurisdição dos 
Estados estrangeiros -  posicionam ento que vem  sendo adotado no B rasil em  causas 
de natureza trabalhista -  não é extensível aos organism os internacionais (caso da 
reclamada), pois constituem  entidades distintas, sendo que a im unidade dos Estados 
estrangeiros fundava-se em  direito costum eiro, ao passo que a dos organism os 
internacionais está firm ada em  razão de disposições escritas, na espécie, nos Decretos 
n°s 52 .288/1963  e 59 .2 9 8 /1 9 6 6 , recepcionados pela C onstituição Federal de 1988. 
II -  A  jurisprudência transcrita é inservível (Súm ula n° 3 3 7 ,1, a, do TST e art. 896, 
a , da CLT) ou inespecífica, p ois não enfrenta a m atéria p elo  prism a da distin ção 
entre Estado estrangeiro e organism o internacional para efeito da im unidade de 
jurisdição, paralelo que norteou o julgador regional, atraindo a incidência da Súmula 
n° 296 do TST. III -  V iolação a decreto não enseja o conhecim ento de recurso de 
revista  e o TRT n ão se p ron u n ciou  p elo  p rism a dos p r in c íp io s  a tin en tes à 
A dm inistração Pública insertos no art. 37, caput, da C onstituição da R epública, até 
porque eles não guardam  pertinência com  a discussão em  tela. IV  -  O TRT não 
declarou a incom petência da Justiça do Trabalho para processar e  julgar apresente 
reclam ação, m as, p elo  contrário, ju lgando-se com petente, extinguiu  o processo sem  
julgam ento do m érito com  espeque no in ciso  VI do art. 267 do CPC, razão por que 
não se divisa ofensa à literalidade do art. 114 da Constituição Federal (redação 
anterior à Em enda C onstitucional n° 45 /2004). V  -  Recurso não conhecido. ( T S T -  
R R  -  2 8 8 /2 0 0 1 -0 0 2 -1 0 -0 0 .0 -  4 a T. —Rel. M in . A n tô n io  Jo sé  de B arros L evenhagen  
- D J U  03.02.2006)

IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L . V E N D E D O R  Q U E  N Ã O  A T IN G E  
M ETA S D E  V E N D A S . S U B M IS S Ã O  A  A TO S D E  C O N S T R A N G IM E N T O  
E H U M IL H A Ç Ã O

IN D EN IZA Ç Ã O  PO R  D A N O  M ORAL -  V EN D ED O R  QUE N Ã O  ATINGE  
M ETAS D E  V E N D A S -  SU B M ISSÃ O  A  ATOS D E  C O N STRA N G IM EN TO  E
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H U M ILH A Ç Ã O  -  C A RACTERIZAÇÃO  -  IN TELIG ÊN CIA  D O  ART. 5o, X , D A  
C O N STITU IÇ Ã O  -  I -  Sabe-se que o dano m oral constitui lesão a direitos da 
personalidade, com o a honra e a im agem  da pessoa, achando-se subjacente à norma 
do art. 5o, X , da Constituição, garantia constitucional de preservação da dignidade 
do ser hum ano. O dano moral, por sua vez , prescinde de dem onstração por ser 
decorrência natural do ato que o tenha gerado. II -  O acórdão recorrido é emblemático 
no registro de que o reclam ante, tal com o os dem ais vendedores, quando não atingia 
m etas de vendas, era com pelido a fazer flexões de braço, vestir uma saia rodada de 
baiana, passar batom , usar capacete com  grandes chifres de boi e perucas coloridas 
etc. e desfilar, sob os apupos das pessoas presentes -  às vezes, inclusive visitantes -  
nas diversas dependências da em presa e sofria, ainda, xingam entos dos supervisores 
e gerentes, bem  com o era obrigado a se submeter a brincadeiras, pois senão seria 
punido. III -  Tal situação denuncia incontrastável extrapolação do exercício do 
poder diretivo do empregador, com  a exposição do em pregado a situações vexatórias 
perante funcionários da empresa e visitantes, com  comprometimento da sua dignidade 
com o indivíduo, pelo que se revela juridicam ente irrespondível a configuração do 
dano m oral, em  co n d içõ es de atrair a d evid a reparação fin an ceira . IV  -  A  
circunstância de os supervisores participarem  das brincadeiras indica, a seu turno, a 
conivência da recorrida com  a ilicitude do procedim ento então adotado, não se 
prestando por isso  com o escusativa do seu dever de zelar pela qualidade m oral do 
am biente de trabalho, nos termos dos arts. 932, III, e 933 do C C /2002. V  -  A  
indenização por dano m oral deve observar o critério estim ativo, diferentem ente 
daquela por dano m aterial, cujo cálculo deve observar o critério aritmético. Por isso  
m esm o é que na fixação da indenização do dano moral, deve o ju iz  se nortear por 
dois vetores: a reparação do dano causado e a prevenção da reincidência patronal, 
isto é, além  de estim ar o valor indenizatório, tendo em  conta a situação econôm ica  
do ofensor, esse deve servir com o inibidor de futuras ações lesivas à honra e boa 
fam a dos em pregados, p elo  que se revela con d izen te e razoável a fixação  da 
im portância de R$ 10.000,00 (dez m il reais). Recurso provido. ( T S T - R R  -  5 3 5 /
2 0 0 4 -0 0 1-03-00 .2  — 4 a T. -  R el. M in . A n tô n io  Jo sé  de B a rro s  L evenhagen  -  D J U
10 .03 .2006)

IR R E G U L A R ID A D E  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C E S S U A L . 
M U N IC ÍP IO . A D V O G A D O  P A R T IC U L A R

A G R A V O  D E  IN ST R U M E N T O  -  IR R E G U L A R ID A D E  D E  R E P R E 
SEN TA Ç ÃO  PR O C ESSU A L -  M UNICÍPIO  -  A D V O G A D O  PARTICULAR -  
D ispensa-se a juntada de procuração, nas hipóteses de Procurador da U nião, Estados, 
M unicíp ios e  D istrito Federal, bem  com o suas autarquias e fundações públicas, nos 
exatos termos da Orientação Jurisprudencial n° 52 da SDI-1 do TST; tal dispensa, 
todavia, não abrange a necessidade de com provação da qualidade de advogado 
particular, atuando no feito, com o procurador credenciado do ente público.

A gravo de instrum ento não conhecido. ( T S T - A I R R  -  112/1996-006-16-
4 0 .7 — 4 a  T. -  Rel. J C  L u iz  A n to n io  L a z a r im - D J U  24.03.2006)
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JO R N A L IS T A . A C Ú M U L O  D E  F U N Ç Õ E S. P O S S IB IL ID A D E  D E  
A P L IC A Ç Ã O  A N A L Ó G IC A  D A  L E G IS L A Ç Ã O  D O  R A D IA L IS T A

JO R N A LISTA  -  A C Ú M U L O  D E  F U N Ç Õ E S -  P O S SIB IL ID A D E  D E  
A P L IC A Ç Ã O  A N A L Ó G IC A  D A  L E G IS L A Ç Ã O  D O  R A D IA L IS T A  N O  
CAPÍTULO QUE PREVÊ O PAGAM ENTO D E AC RÉSC IM O  SALAR IA L PELA  
A C U M U L A Ç Ã O  D E  ATRIBUIÇÕES

1. D iscute-se a possibilidade de invocação, por analogia, da legislação do 
radialista, especificam ente o art. 1 6 ,1, do D ecreto n º  84 .1 3 4 /1 9 7 9 , para efeito de 
conferir ao jornalista profissional que acum ula funções a gratificação de acréscim o  
salarial, dada a ausência de legislação específica para os jornalistas.

2. Embora o dispositivo em  questão volte-se para a profissão de radialista, 
porque é decreto regulam entador da L e i n º 6 .6 1 5 /1 9 7 8 , não há com o afastar a 
possibilidade de aplicação, por analogia (CLT, art. 8o), de tal preceito à categoria de 
jornalista, dada a sem elhança das profissões.

3. Cotejando-se as descrições sumárias inscritas na C lassificação Brasileira  
de O cupações (CBO ) de ambas as categorias profissionais (jornalista e radialista), 
conclui-se que as atividades se assem elham , na m edida em  que tanto o jornalista  
quanto o radialista prestam  os seus serviços em  em presas que produzem  o m esm o 
efeito prático, que é a transm issão de notícias. Tal conceito, inclusive, fica  m ais 
evidenciado para os em pregados que trabalham para a Rádio C B N  (Central Brasileira 
de N otícias), em presa de radiodifusão que possui âncoras, repórteres e  jornalistas.

4. N o caso, era incontroverso que a reclam ante, jornalista profissional do 
Jornal Zero Hora, acum ulava as funções de editor c e repórter, ficando patente a 
alteração contratual sem  a respectiva  contraprestação por e sse  acréscim o de 
atribuições, devendo ser aplicada, por analogia, o art. 1 6 ,1, do D ecreto n º 8 4 .134 / 
1979.

Recurso de revista desprovido. ( T S T - R R  -  3 1 2 1 /2003 -018 -12 -00 .7  -  4 a T. 
— R el. M in . Iv e s  G andra  M a rtin s  F ilh o  — D J U  03.03.2006)

M IN U T O S  A N T E R IO R E S  E  P O S T E R IO R E S  À  JO R N A D A  D E  
T R A B A L H O . T O L E R Â N C IA  D E V IN T E  O U  T R IN T A  M IN U T O S . 
P R E V ISÃ O  E M  N O R M A  C O L E T IV A . V A L ID A D E

M IN U T O S A N TER IO R E S E PO STER IO RES À  JO R N A D A  D E  T R A 
BA LH O  -  TO LER Â N CIA  D E V IN TE O U  TRINTA M INU TO S -  PR EV ISÃ O  E M  
N O R M A  COLETIVA VA LID A DE -  É  im prescindível valorizar-se a negociação  
coletiva com o form a de incentivo à autocom posição dos conflitos. R enegar sua 
validade im plica afrontar a inteligência que em ana do art. 7o, X X V I, da C onstituição 
Federal, que veio  prestigiar o acordo e/ou convenção coletiva  com o instrum ento 
apto a dirim ir dúvidas e  conflitos sobre condições de trabalho e de salário pelos  
próprios interessados, por interm édio de suas legítim as representações sindicais. 
D evem , pois, ser observados os acordos coletivos de trabalho que excluem  da jornada
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extraordinária os vin te ou trinta m inutos, prestados antes e após a jornada normal 
de trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

H O R A S 1N IT IN E R E  -  SUPRESSÃO PO R C LÁUSULA D E C O NVENÇÃO  
COLETIVA -  IN V A L ID A D E -  V IO L A Ç Ã O  D O  ART. 7o, X X V I, D A  C O N S
TITUIÇÃO  FED ER A L -  N Ã O  C O N FIG U R A D A  -  N ão  se constata v iolação do 
art. 7o, X X V I, da Constituição Federal, na m edida em  que o eg. R egional é expresso  
ao consignar que os acordos coletivos som ente suprim em  o direito à percepção das 
horas in itin ere , sem  que haja p revisão  de qualquer outra com p en sação aos 
trabalhadores. Ressalte-se, por outro lado, que a jurisprudência tem admitido a fixação 
de duração do percurso para a hipótese, porém  os instrum entos normativos vão  
além , porque sim plesm ente suprim em  o pagam ento das horas in itinere , além  de 
não prever com pensação aos trabalhadores, ou seja, não lhes assegura nenhuma 
vantagem  em  contraprestação, de forma que fica evidente que não houve negociação, 
m as sim  renúncia a benefício  previsto em  lei. Correto, pois, o eg. R egional, ao 
afastar a aplicabilidade das norm as coletivas. Recurso de revista não conhecido.

A C O R D O  C O L E T IV O  D E  T R A B A L H O  -  IN T E R V A L O  IN T R A -  
JO R N A D A  -  R E D U Ç Ã O  -  IM PO SSIB IL ID A D E  (ART. 71 , § 3o, D A  CLT). 
N O R M A  D E  O R D EM  PÚ BLIC A  -  PRESERVAÇÃO D A  HIGIDEZ FÍSIC A  E  
PSÍQ U IC A D O  EM PREGADO - A  cláusula constante de acordo coletivo de trabalho 
que reduz o intervalo de descanso e refeição, intrajornada, sem  a chancela do 
M inistério do Trabalho, carece de eficácia jurídica. O art. 71, § 3o, da CLT é de 
ordem  pública, na m edida em  que procura assegurar m ínim o período para repouso 
e alim entação ao trabalhador, no curso de um a jornada de 8 horas diárias de serviço, 
razão pela qual não com porta disponibilidade pelas partes e m uito m enos pelo  
sindicato profissional, seja para excluir, seja para reduzir sua duração, salvo mediante 
negociação coletiva com  assistência expressa do M inistério do Trabalho, que tem  o 
d ever de v er ifica r  se  o esta b elec im en to  aten de in teg ra lm en te  às ex ig ên c ia s  
con cern en tes à o rg a n iza çã o  dos refe itó rio s, e  con sta te , ig u a lm en te , que os 
em pregados não estão sob regim e de trabalho prorrogado em  horas suplementares. 
N e ss e  sen tid o  é a ju r isp ru d ên c ia  d esta  C orte, sed im en ta d a  na O rien tação  
Jurisprudencial n° 342, que dispõe: “É  inválida cláusula de acordo ou convenção  
coletiva de trabalho contem plando a supressão ou redução do intervalo intrajornada 
porque e s t e  constitui m edida de h igiene, saúde e segurança do trabalho, garantido 
por norma de ordem  pública” (art. 71 da CLT e art. 7o, X X II, da C F/1988), intenso  
à n egociação coletiva. R ecurso de revista não conhecido. ( T S T - R R  -  372/2004-  
088-0 3 -0 0 .0 - 4 a  T . - R el. M in . M ilto n  de M o u ra  F rança  — D J U  17.03.2006)

N E G O C IA Ç Ã O  C O L E T IV A . A D IC IO N A L  D E  H O R A S  E X T R A S . 
R E D U Ç Ã O . IN V IA B IL ID A D E

FLEXIBILIZAÇÃO -N E G O C IA Ç Ã O  COLETIVA. LIMITES. R EDUÇÃO  
D E PERCENTUAL D E  CINQÜENTA PO R CENTO D O  A D ICIO NAL D E HORAS 
E X T R A S. IN V IA B IL ID A D E  -  A  possib ilidade de flex ib ilização  do D ireito do 
Trabalho, por m eio de negociação coletiva, não é am pla e irrestrita, porque encontra
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lim itação de ordem  constitucional. N a noção de negociação coletiva, está im plícita  
a concessão recíproca de vantagens, de tal m odo que possa constatar que o sindicato 
profissional anuiu quanto à redução ou supressão de um  determ inado benefício, 
m ediante a obtenção de outro, isto é, por com pensação de outra ordem . Tratando-se 
de direitos e vantagens, em  que a Constituição expressam ente define patamares 
m ínim os, não é  razoável que se legitim e negociação coletiva  para reduzi-los, ou 
seja, para fixar parâmetros inferiores ao que estipula a C onstituição. A  única exceção  
de flexib ilização para restringir direitos m ínim os é a da redução salarial (C F/1988, 
art. T ,  VI). Trata-se de regra excepcional, que deve ser interpretada restritivam ente, 
jam ais de forma extensiva ou am pliativa. A ssim , a cláusula em  acordo ou convenção  
coletiva que estipular percentual para adicional para pagam ento de horas extras 
inferior a cinqüenta por cento não tem  eficácia algum a, porque afronta direta e 
literalm ente o in ciso  V I do art. T  da Constituição Federal (remuneração dos serviços 
extraordinário superior, no m ínim o, em  cinqüenta por cento à do norm al). A gravo 
de instrum ento provido e recurso de revista não conhecido. ( T S T - R R  -  1 6 1 0 9 /
2 0 0 0 -0 04-09-41 .0  — 4 a T. - R el. M in . Iv e s  G andra M a r tin s  F ilh o  -  D J U  17.02.2006)

P R IN C ÍP IO  D A  U N IR R E C O R R IB IL ID A D E . T E M A S  T R A Z ID O S  N O  
S E G U N D O  E T E R C E IR O  R E C U R S O S  D E  R E V IST A , 
C O G N O S C IB IL ID A D E

PRINCÍPIO D A  U NIRRECO RRIBILIDADE -  TE M A S TRAZIDO S N O  
SEG U N D O  E  TERCEIRO R ECURSO S D E R EV ISTA  -  CO G N O SC IBILID AD E  
LIM ITADA -  D ecorre do princípio da unirrecorribilidade que as razões deduzidas 
em  um  segundo recurso de revista só podem  ser levadas em  conta com o aditam ento 
das razões recursais precedentes no que se referirem  a esclarecim entos prestados 
p elo  T rib un al R eg io n a l em  acórdão de em b argos de d ecla ra çã o  p roferid o  
posteriorm ente à interposição do prim eiro recurso de revista. A ssim , inexistindo  
juridicam ente o segundo recurso de revista porque interposto antes da decisão  
proferida nos em bargos de declaração, depara-se com  a inocuidade das razões nele 
aduzidas, por conta do princípio da unirrecorribilidade. N esse  passo, o exam e da 
terceira revista ofertada cingir-se-á ao im posto de renda, v isto  que a lém  de o tópico 
ali alusivo ao repouso sem anal remunerado do professor inexistir juridicam ente, 
por não se encontrar abarcado n os esclarecim en tos oferecid os n os em bargos 
declaratórios, é despicienda a sua invocação, tendo em  v ista  estar com portado no 
primeiro recurso interposto. DESCO NTO S FISCAIS -  A  Orientação Jurisprudencial 
n° 228, convertida na Súm ula n° 368 do TST, tem  a seguinte redação: “D escontos 
previdenciários e fiscais. Com petência. R esponsabilidade pelo pagam ento. Forma 
de cálculo. (Conversão das Orientações Jurisprudenciais n°s 32, 141 e 228  da SDI- 
1). Res. 129/2005. DJ 20 .04 .2005 . Republicada com  correção no DJ 0 5 .0 5 .2 0 0 5 ,1 
- [ . . . ] .  II - É  do em pregador a responsabilidade pelo recolhim ento das contribuições 
previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do em pregado oriundo de condenação  
jud icial, devendo incidir, em  relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da 
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos term os da Lei 
n° 8 .541/1992 , art. 46 e Provim ento da CGJT n° 01 /1996  (ex-O J 32, inserida em
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1 4 .0 3 .1 9 9 4  e OJ 228 , inserida em  2 0 .0 6 .2 0 0 1 ). III -  [ ...] . R ecurso provido” . 
R EPO U SO  SE M A N A L  R EM U N E R A D O  -  PR O FESSO R  -  A  Súm ula nº 351 do 
TST, interpretando os arts. 7o, § 2o, da L ei nº 6 05 /1949  e 320 da CLT, consagrou o 
entendim ento de que o professor que recebe salário m ensal à  base de hora-aula tem  
direito ao acréscim o de 1/6 a título de repouso sem anal remunerado, considerando- 
se para esse fim  o m ês de quatro sem anas e m eia. O aresto de fls. 289 não atende aos 
pressupostos elencados na Súm ula nº 3 3 7 ,1, do TST. R egistre-se que o reexam e da 
questão im plicaria incursão inadm itida pelo contexto probatório, nos termos da 
Súm ula n º  126 do TST. Recurso não conhecido. ( T S T - R R  -  851 /2001-669-09-
00.2  -  4 a T. -  R e l. M in . A n tô n io  Jo sé  de B arros L evenhagen  -  D J U  17.03.2006)

R E C U R S O  D E  R E V IST A . R E P E T IÇ Ã O  D E  IN D É B IT O

REC U RSO  D E  R EVISTA -  1. REPETIÇÃO  D E  IND ÉBITO  -  BO A -FÉ -  
Tendo sido rescind id o o títu lo  execu tivo  que houvera deferido ao em pregado  
diferenças salariais e reflexos com  base nos ín d ices das URPs dos m eses de abril e 
m aio de 1988, de se concluir que a discussão sobre a boa-fé da parte que recebeu 
im portância indexada m ostra-se ociosa, porque o direito à repetição do indébito é 
fundado no princíp io de equidade sendo, pois, o m eio técnico através do qual deve, 
aquele que se locup letou  de co isa  a lh eia , restitu í-la  ao seu leg ítim o  dono. 2. 
CORREÇÃO  M O N E T Á R IA  -  N ão obstante esta colenda Corte tenha firm ado  
entendim ento de que a correção m onetária não incide sobre o débito do trabalhador 
reclam ante (Súm ula n º  187), o em pregado, no caso, não pode dela se beneficiar, 
posto que não detém  a condição de reclam ante, na m edida em  que integra o pólo  
passivo da presente demanda e da ação rescisória que desconstituiu o título executivo 
originário. R ecurso de revista não conhecido. ( T S T - R R  -  756535/2001.4  -  4 º T . -  
R e l a J C  M a r ia  D o ra lic e  N o v a e s  -  D J U  10.03.2006)

R E V IS T A  R O T IN E IR A . H O R Á R IO  D E  SA ÍD A . L O C A L  R E SE R V A D O . 
D A N O  M O R A L . IN O C O R R Ê N C IA

R EVISTA R O T IN E IR A N A  B O L SA  E SA C O L A S D E  FU NC IO NÁ R IO S -  
HORÁRIO D E  SA ÍD A  D O  TR ABALH O  -  LO CA L RESERVADO -  CARÁTER  
N Ã O  A B U SIV O  N E M  VEXATÓRIO -  A U SÊ N C IA  D E  O FEN SA  À  H O N R A  E  
D IG N ID A D E  D A  P E SSO A  -  D A N O  M O RAL -  INO CO RRÊNCIA -  A  revista 
rotineira de bolsas e sacolas do pessoal da em presa, no horário de entrada e saída do 
serviço, constitui procedim ento legítim o a ser utilizado pelo em pregador com o m eio 
de proteção de seu patrim ônio, ou com o form a de tutela de sua integridade física  e 
de seus empregados. Efetivam ente, a maneira com o realizada a revista, é que definirá 
a ocorrência ou não de dano moral. N esse contexto, som ente enseja o pagam ento de 
indenização por dano moral, a revista em  que o em pregador extrapola o seu poder 
diretivo, m ostrando-se abusiva, por constranger os em pregados, colocando-os em  
situações de ultrajante, em  frontal desrespeito à honra e à intim idade da pessoa  
hum ana. N a hipótese dos autos, segundo o quadro fático definido pelo R egional, 
não se pode considerar abusiva, nem  vexatória, a revista, não ensejando, portanto,
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a condenação à indenização por dano moral, já  que a revista fo i realizada m ediante 
o exam e de sacolas e bolsas ao final do expediente, sem  que o segurança sequer 
tocasse no em pregado. R ecurso de revista conhecido e provido. ( T S T - R R  -  2 5 0 /
2 0 0 1 -6 6 1-09-00 .9  -  4 a T. — Rel. J C  José  A n tô n io  P a n co tti -  D J U  03.02.2006)

SIN D IC A T O . S U B S T IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L . T R A B A L H O  E M  
S U P E R M E R C A D O S . D O M IN G O S  E  F E R IA D O S

R EC U RSO  D E  R EV ISTA  -  SU B ST ITU IÇ Ã O  PR O C E SSU A L  -  IN TE
R ESSES IN D IV ID U A IS H O M OGÊNEOS -  C A BIM EN TO  -  IN TELIG ÊNCIA  
D O  INCISO III D O  ART. 8o D A  CONSTITUIÇÃO  -  1. Cabe salientar ter sido 
cancelado o Enunciado n° 310 do TST, em  acórdão da SBD I P lena do TST, a partir 
do qual se firm ou a jurisprudência de o art. 8o, III, da C onstituição ter contem plado 
autêntica substituição processual, não m ais restrita às h ipóteses previstas na CLT, 
abrangendo doravante interesses individuais hom ogêneos, interesses difusos e  os 
coletivos em  sentido estrito. 2. O s interesses individuais hom ogêneos se apresentam  
com o subespécie dos interesses transindividuais ou coletivos em  sentido lato. São 
interesses referentes a um  grupo de pessoas que transcendem  o âm bito individual, 
embora não cheguem  a constituir interesse público. 3. Para a adm issibilidade da 
tutela desses direitos ou interesses individuais, é im prescindível a caracterização da 
sua hom ogeneidade, isto é, sua dim ensão coletiva deve prevalecer sobre a individual, 
caso contrário os direitos serão heterogêneos, ainda que tenham  origem  com um. 4. 
N essa categoria acha-se enquadrado o interesse defendido pelo sindicato-recorrido, 
de se proceder à observância de norm a coletiva  que restringiu  o trabalho em  
supermercados aos dom ingos e feriados, tendo em  conta a evidência  de todos os 
em pregados da recorrente terem  com partilhado prejuízos d iv isíveis, de origem  
com um . 5. Com  a superação do Enunciado n° 310 do TST e da nova jurisprudência 
consolidada nesta Corte, na esteira do posicionam ento do STF de o in ciso  III do art. 
8o da C onstituição ter contem plado autêntica hipótese de substituição processual 
generalizada, o a lcance subjetivo dela não se restringe m ais aos associados da 
entidade s in d ica l, a lcançand o ao contrário todos os in tegran tes da categoria  
p ro fiss io n a l. R ecu rso  não co n h ecid o . P R O IB IÇ Ã O  D E  A B E R T U R A  A O S  
D O M IN G O S E FER IA D O S. PR EV ISÃ O  E M  N O R M A  C O L E T IV A -V A L ID A D E  
- 1 -  O Regional se orientou pela prevalência das condições pactuadas em  instrumento 
coletivo, nos term os do 7°, X X V I, da Carta Maior, com  apropriada subm issão à 
regra do art. 611, § 1o, da CLT ao registrar que os instrum entos norm ativos podem  
estabelecer, paralelam ente à le i, proibição de trabalho aos dom ingos e feriados. II -  
M ostra-se ju rid icam en te inócua a m anifestação de parte dos em pregados da 
recorrente, favorável ao trabalho nesses dias, tendo em  conta não só a norm atividade 
inerente às convenções e acordos coletivos, a teor do art. 7o, X X V I, da Constituição, 
m as, sobretudo, o que preconiza o art. 8o, VI, daquela Carta, de ser obrigatória a 
participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho. III -  O s arestos 
trazidos à colação prom anam  do m esm o Tribunal prolator da decisão recorrida, e  os 
dem ais ora do STJ ora do TRF, desservindo com o paradigm as para caracterização
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do conflito  pretoriano, ante o disposto na alínea a  do art. 896 da CLT. Recurso não 
conhecido. ( T S T - R R -9 1 1 0 1 /2 0 0 1 -0 1 8 -0 9 -0 0 .0  -  4 a T . - Rel. M in . A n tô n io  José  
de B a rro s  L even h a g en  -  D J U  03.02.2006)

S U P R E S S Ã O  D E  IN S T Â N C IA . N Ã O -C O N F IG U R A Ç Ã O . P R E S C R IÇ Ã O  
A F A ST A D A . J U L G A M E N T O  IM E D IA T O  D O  M É R IT O

S U P R E S S Ã O  D E  IN S T Â N C IA  -  N Ã O -C O N F IG U R A Ç Ã O  -  P R E S 
CRIÇÃO A F A S T A D A - JULGAM ENTO IM EDIATO D O  MÉRITO -  PRINCÍPIOS 
D A  C ELER ID AD E E  D A  EC O N O M IA  PR O C ESSU A L (ART. 5o, LXXVIII, D A  
CO N STITU IÇ Ã O  FED ER A L). N ão caracteriza supressão de instância e, portanto, 
ofensa ao devido processo legal, o fato de o Tribunal, após afastar a prescrição, aden
trar im ediatam ente o exam e do m érito propriam ente dito, considerando-se que a 
m atéria é estritam ente de direito e está pacificada na Corte. Procedim ento que en 
contra respaldo nos princípios da celeridade e da econom ia processual, tão almejados 
pelos jurisdicionados e, agora, alçados ao n ível constitucional (art. 5o, LXXVIII, da 
C onstituição Federal). Recurso de revista conhecido e provido. ( T S T - R R - 1 6 3 7 /
2 0 0 3 -0 2 7 -1 2 -0 0 .8 -  4 a T. - Rel. M in. M ilto n  de M o u ra  F rança  -  D J U  03.03.2006)

S U S P E N SÃ O  D A  R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H IS T A  A T É  O  
JU L G A M E N T O  D O  P R O C E S S O  C R IM IN A L . F A C U L D A D E  D O  JU IZ

C E R C E A M E N T O  D E  D E F E S A  -  SU S P E N SÃ O  D A  R E C L A M A Ç Ã O  
TR A BA LH ISTA  ATÉ O JULGAM ENTO D O  PRO CES SO CRIM INAL -  N enhum  
dos arestos citados no apelo (fls. 2 3 2 /1235) enfrenta a circunstância fática relatada 
no dec isum , de que o conjunto probatório existente nos autos é suficiente para o 
d eslin d e da questão, daí a in ex istên cia  de cerceam ento de defesa em  face do 
indeferim ento do pedido de suspensão da ação trabalhista até o julgam ento do 
processo crim inal. A ssim , por não enfocarem  tal particularidade, os paradigmas 
acostados carecem  da especificidade exigida pelas Súm ulas n°s 23 e  296 do TST. 
N ão evidenciada, igualm ente, afronta aos preceitos constitucionais invocados. A  
existência de processo-crim e para a apuração de ato de im probidade atribuído ao 
reclam ante não tem  o condão de suspender o trâm ite da ação trabalhista, um a vez  
que, a par da incom patibilidade com  os princípios que regem  o direito do trabalho, 
a CLT não contém  norm a específica no sentido de vincular os julgam entos desta 
Justiça E specializada àqueles proferidos na Justiça Crim inal. Com  efeito, a prática 
de falta grave capaz de pôr fim  ao contrato de trabalho deve ser provada pelo  
em pregador nesta esfera do Poder Judiciário, cabendo ao Juiz do Trabalho, à luz 
dos princíp ios que regem  a entrega da prestação jurisdicional, aplicar a norma legal 
ao caso concreto, para acolher ou rejeitar o fato im peditivo do direito alegado. Por 
essas razões, é de se reconhecer que o acórdão recorrido não vio lou  a literalidade 
do art. 5o, X X X V , L IV  e LV, ou art. 93, X , da C F/1988. Se é  certo que o princípio da 
inafastabilidade da jurisdição assegura a todos o direito de ação, é  certo, também, 
que a esse direito não está atrelado o resultado da entrega da prestação jurisdicional, 
uma vez que o Estado não se obriga a decidir em  favor do autor ou do réu, cumprindo-
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lhe apenas aplicar o direito ao caso concreto desenhado nos autos. N esse  passo, se 
o provim ento jurisdicional, ainda que contrário ao interesse da parte, está conform e 
a legislação infraconstitucional que espelha referido princípio, não cabe pretender 
o acolhim ento de m anifestação de inconform ism o por v io lação  àquele dispositivo  
da Carta M agna. Inviável, pois o processam ento do recurso de revista pela alínea c 
do art. 896 da CLT. N ão há dúvida de que o disposto no art. 110 do CPC não 
constitui norma de caráter cogente, porquanto representa m era faculdade do juiz, 
exercitável quando se faça necessário aguardar a decisão da ação penal. N ão está o 
Juízo Trabalhista, d iante da apuração dos fatos n a  esfera crim inal, obrigado a 
suspender o processo. N os próprios term os legais, tal suspensão é  definida com o  
faculdade: [...], pode o ju iz  mandar sobrestar [...]. N ão  há com o ocorrer v iolação de 
le i pela não-observância de determ inado ato processual se a própria le i o define 
com o faculdade. A dem ais, na h ipótese dos autos, o R egion al exp licitou  que o 
conjunto probatório existente nos autos fo i suficiente para o deslinde da questão, 
deixando m ais do que evidenciada a desnecessidade de suspensão do andam ento 
do processo trabalhista enquanto pendente a ação penal. Recurso não conhecido. 
JUSTA C A U SA  -  CONFIGURAÇÃO -  VALO RAÇÃO  E Ô N U S D A  PROVA -  O 
Julgador a  quo  v iu -se na contingência de afastar a justa causa porque não foi 
com provado, seja pela prova testem unhai, seja pela docum ental, que o reclam ante 
tivesse praticado ou participado dos atos delituosos relatados. Sendo assim , do 
acórdão regional é fácil inferir ter a Corte a  quo  decidido por incursão pelo conjunto 
fático-probatório constante dos autos. N esse passo, para dem over a moldura fática 
retratada no acórdão im pugnado seria necessário incursão inadm itida no universo  
probatório dos autos, sendo certo que a Instância O rdinária é soberana na sua 
apreciação, a teor do Verbete 126 do TST. A  aplicação da referida súmula afasta, por 
si só, a possibilidade de veicular o apelo por suposta violação. Quanto ao ônus da 
prova das horas extras, é  forçoso concluir que o Tribunal a  quo  valorou a prova 
testem unhai em  confronto com  os dem ais elem entos fáticos existentes nos autos, 
restando evidenciado não ter dirim ido a controvérsia pelo prism a do ônus subjetivo 
da prova, mas, sim , pelo conjunto probatório, louvando-se no princípio da persuasão 
racional do art. 131 do CPC, sendo certo que o julgador identificou  claram ente as 
provas e  os fundam entos que considerou pertinentes para afastar ajusta causa imputada 
ao reclamante, daí não exsurgindo afronta aos arts. 818 da CLT e 3 3 3 ,1, do CPC, 
m as sim  exegese com patível com  os seus termos, a teor da Súm ula n º 221 do TST. 
R ecurso não conhecido. (T S T  -  R R  -  868/1999-019-10-00 .3  -  4 a T. — Rel. M in. 
A n tô n io  Jo sé  de B a rro s  L evenhagen  -  D J U  24.02.2006)

Q U IN T A  T U R M A

A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A . R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA  
C O N T R A T U A L M E N T E  A SS U M ID A . S Ú M U L A  N ° 331 D O  TST. 
IN A P L IC A B IL ID A D E

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  R E S P O N S A B IL ID A D E  S O L ID Á R IA  
C O N T R A T U A L M E N T E  A S S U M ID A  -  A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  -
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S Ú M U L A  N ° 331 D O  TST -  IN A PLIC A BILIDA D E -  N ão há que se falar em  
presunção da solidariedade, quando, segundo delim itação do ju lgad o regional, 
incontroversa a celebração de contrato de convên io entre o m unicípio e a primeira 
reclamada, decorrendo a solidariedade da vontade das partes (Código C ivil, art. 
265). Caso em  que não se trata especificam ente da hipótese de responsabilidade 
subsidiária do tomador de serviços quanto às obrigações trabalhistas assum idas por 
empresa prestadora, sendo inaplicável o entendim ento consagrado na Súm ula n° 
331 do TST. R ecurso de revista não conhecido. ( T S T - R R  -  8256 /2001-015-09
00.4  -  5 a T. -  R el. M in . A lo y s io  C orrêa  da Veiga -  D J U  10.03.2006)

A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  IN D IR E T A . P R O M O Ç Ã O . P L A N O  D E  
C A R G O S  E  S A L Á R IO S. IN S T R U M E N T O  C O L E T IV O

A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A  IN D IR E T A  -  PR O M O Ç Ã O  D E C O R 
R E N T E  D E  A LT ER A Ç Õ E S IN T R O D U Z ID A S N O  P L A N O  D E  CARG O S E  
SA L Á R IO S P O R  M EIO  D E IN ST R U M EN TO  CO LETIVO  -  A  determ inação  
contida no art. 173, § 1o, II, da C onstituição Federal de que as em presas públicas e 
as sociedades de econom ia m ista devem  sujeitar-se ao regim e próprio das em presas 
privadas tem  o propósito de im pedir que o Estado, exercendo atividade econôm ica, 
valha-se de um  regim e jurídico privilegiado, que torne a sua com petição com  a 
em presa privada desastrosa. M as a subm issão ao direito privado não rompe relações 
m uito esp ecia is que essas em presas continuam  a nutrir com  o Poder P úblico, 
notadam ente quando d iz respeito ao cum prim ento de acordo coletivo firm ado entre 
a em presa de u m  lad o  e o sin d icato  dos trabalhadores de outro, v isto  que o 
administrador da empresa pública não detém, em  nom e do Estado, poderes para 
transacionar alterações no plano de cargos e salários, um a v ez  que se trata de uma 
empresa cujo capital majoritário pertence ao Estado, de m odo que é  necessária a 
pré-aprovação p elo  conselho de política financeira do Estado para sua validade. 
R ecurso de revista conhecido e não provido. ( T S T - R R - 3 1 4 8 /2 0 0 2 -9 0 0 -1 2 -0 0 .4 -  
5 a T. - Rel. M in . A lo y s io  C orrêa  da  Veiga — D J U  10.03.2006)

A G R A V O  D E  IN S T R U M E N T O . T R A N S M IS S Ã O  V IA  F A C -SÍM IL E . 
G R E V E  D O S  C O R R E IO S . IN T E M P E S T IV ID A D E

EM BA R G O S D E D EC LA R A Ç Ã O  E M  EM BA R G O S D E  DECLA R A ÇÃ O  
E M  A G R A VO  D E  IN ST R U M E N T O  -  T R A N SM ISSÃ O  V IA  FA C-SÍM ILE -  
G R EV E D O S  C O R R EIO S. IN T E M P E S T IV ID A D E  Q U E  SE C O N FIR M A  -  
O M ISSÃ O  IN E X IST E N T E  -  Se a parte se va le do benefício  lega l de oferecim ento  
do recurso por “fax” , o respectivo ato de protocolo só se aperfeiçoa com  a chegada  
dos originais, a tem po e m odo, ou seja, oferecim ento em  cinco dias e entrega no 
ju ízo  próprio. Se, todavia, o recorrente, para a entrega dos originais, usa entrega 
postal, “sedex” ou sem elhante, corre por sua exclusiva conta e  risco a possibilidade 
de sobrevir algum  im pedim ento para a concretização desse ônus processual, não 
sendo p ossível e aceitável m aior dilação do prazo. A  greve dos Correios, portanto, 
cujo in ício, aliás, fo i anterior à postagem  dos originais, ou seja, de conhecim ento da
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parte (que poderia usar outro m eio), não afasta a intem pestividade dos prim eiros 
em bargos de declaração, in iludível que o ônus p ela efetiva entrega em  ju ízo  era seu, 
11a form a do art. 4 o da L ei n° 9 .800/1999.

Em bargos de declaração que se rejeitam. (T S T -  E D -E D -A IR R  - 1166/2003-
00 8 -1 7-40 .7  -  5 a T. -  R e l, J C  Jo sé  P edro  de C am argo  R o d r ig u es  de  S o uza  - D J U
03.03 .2006)

A G R A V O  D E  P E T IÇ Ã O  E M  E M B A R G O S  D E  T E R C E IR O . F R A U D E  À  
E X E C U Ç Ã O

REC U RSO  D E  R EV ISTA  -  AGRAVO D E  PETIÇÃO  E M  EM BA R G O S  
D E TERCEIRO -  FR A U D E  À  E X E C U Ç Ã O  -  H ipótese em  que terceiro adquiriu 
im óvel de quem  o com prou do executado, tendo sido reconhecida judicialm ente 
fraude à execução quanto à primeira compra e venda. Im pertinente invocação de 
ofensa ao direito de propriedade, art. 5o, X X II, da CF, porquanto o que se discute é 
a eficácia da alienação do bem. N ão há falar em  v iolação do in ciso  X X X V  do art. 5o 
da CF, quando justam ente pela v ia  jud icia l se está a buscar a solução para o conflito. 
N ão ofende o princíp io do respeito à coisa julgada, em  razão dos lim ites subjetivos 
im postos pelo art. 472  do CPC, o entendim ento do R egional no sentido de que não 
sofre os efeitos da decisão proferida em  sede de em bargos de terceiro, opostos 
anteriormente à presente ação, em  que declarada in eficaz a prim eira alienação do 
bem  penh orado, a terceira que adquiriu im óvel de quem  o com prou do executado, 
face à presunção de boa-fé, pela ausência do registro da penhora e da com provação 
de que detinha conhecim ento do gravam e e da fraude. Tam pouco agride o art. 5o, 
LV e LVI, da Constituição da República o acórdão regional, em  que considerada 
preclusa tanto a pretensão dos exeqüentes de retorno dos autos à origem  para 
produção de provas com o a argüição de sim ulação de contrato de compra e venda, 
a configurar julgam ento com  base em  prova obtida de form a ilícita , veiculadas 
som ente em  sede de em bargos declaratórios, ao fundam ento de que não invocadas 
na oportunidade própria.

Recurso de revista não-conhecido. ( T S T - R R -  623893 /2000 .4  -  5 aT. - R e i "  
J C  R o sa  M a ria  W eber C andio ta  da R o sa  -  D J U  17.02.2006)

C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O . A Ç Ã O  D E  
C U M P R IM E N T O . SIN D IC A T O  P A T R O N A L . E M P R E S A  A S S O C IA D A

R EC U R SO  D E  R EV ISTA  -  C O M PETÊN C IA  D A  JU STIÇ A  D O  T R A 
BALH O  -A Ç Ã O  D E  CUM PRIM ENTO PR O PO STA PO R  SINDICATO CONTRA  
E M P R E G A D O R - ART. 114, III, D A  C O NSTITUIÇÃO  D A  REPÚ BLICA

1. A  Em enda Constitucional n° 45, de 2004 , acrescentou o inciso  III ao art. 
114 da Constituição da República, segundo o qual a Justiça do Trabalho é com petente 
para processar e  ju lgar as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 
sindicatos e  trabalhadores, e entre sindicatos e em pregadores.
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2. R ecurso de revista de que se conhece e a que se dá provim ento para, 
reconhecendo-se a com petência da Justiça do Trabalho para processar e julgar ação 
de cum prim ento proposta por sindicato patronal em  face de empresa associada para 
cobrança de contribuição assistencial, determinar o retorno dos autos à Vara de 
O rigem  para que aprecie os dem ais pedidos, com o entender de direito. (T ST  - R R -  
5 1 2 2 3 /2 0 0 2 -900 -04 -00 .7  -  5 a T. -  R el. M in . Jo ã o  B a tis ta  B rito  P ere ira  -  D J U
17.02 .2006)

C O N T R A T O  M E R C A N T IL . IM P O S S IB IL ID A D E  D E  SE A F IG U R A R  
R E S P O N S A B IL ID A D E  S U B S ID IÁ R IA

CONTRATO M E R CA N TIL -  IM PO SSIBIL ID A D E D E  SE AFIG URAR  
R ESPO N SA BILID AD E S U B S ID IA R IA -A  terceirização não pode ser caracterizada 
quando não se vislum bra a interm ediação de m ão-de-obra, e sim  situação em  que o 
reclam ante presta serviços ao posto de com bustível locatário e revendedor dos 
produtos da recorrente AGIP do Brasil S.A . (atualm ente Sophia do Brasil S .A .). 
R ecurso de revista conhecido e provido. ( T S T - R R  -  1046/2002-036-15-00 .4  -  5 a 
T. — R el. M in . A lo y s io  C orrêa  da  Veiga — D J U  24.02.2006)

D E V E D O R  E M P R E S A  P Ú B L IC A . P E N H O R A  P R O C E D ID A  S O B R E  
C O N T A  Ú N IC A  D O  M U N IC ÍP IO  -P O S S IB IL ID A D E

AGRAVO D E  IN ST R U M EN TO  -  RECURSO  D E  REVISTA -  PROCESSO  
D E  E X E C U Ç Ã O  -  N U L ID A D E  -  N E G A T IV A  D E  P R E S T A Ç Ã O  JU R IS
D IC IO N A L -  FA SE D E  EX E C U Ç Ã O  -  N ão ofende o art. 93, IX, da C F/1988 o 
acórdão regional que contém  os fundam entos de fato e de direito acerca da penhora 
realizada sobre os bens do terceiro embargante.

E M B A R G O S  D E  TE R C E IR O  -  D E V E D O R  E M P R E SA  P Ú B L IC A  -  
P E N H O R A  P R O C E D ID A  S O B R E  C O N T A  Ú N IC A  D O  M U N IC ÍP IO  -  
PO SSIBILID A D E -  H ipótese em  que o M unicípio é detentor de crédito da executada 
em  conta única, conform e a decisão regional. A ssim , quando se verifica que a 
em presa pública devedora não possui conta própria em  instituição bancária e que 
todas as suas arrecadações são recolhidas em  conta única da Fazenda Pública  
M unicipal, é legítim a a penhora de dinheiro existente nessa conta, conform e previsão 
expressa dos arts. 5 9 1 ,6 5 5 , X , e 671 , todos do CPC c/c art. 882 da CLT. Precedentes 
da SBDI-II desta Corte. A gravo de instrumento a que se nega provim ento. (T S T -  
A IR R  -  847 /2 000 -005 -07 -40 .0  -  5 " !  -  Rel. J C  W almir O liveira  da  C osta  -  D J U
24 .02 .2006)

D IF E R E N Ç A S  D O S  E X P U R G O S . F G T S . A C O R D O  JU D IC IA L . D IR E IT O  
N A SC ID O  P O S T E R IO R M E N T E  A O  A C O R D O . IN E X IS T Ê N C IA  D E  
C O IS A  JU L G A D A

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  P R E S C R IÇ Ã O  -  D IF E R E N Ç A S  D O S  
E X P U R G O S  -  F G T S  -  A C O R D O  J U D IC IA L  -  D IR E IT O  N A S C ID O  
PO STERIO RM ENTE AO A CO RDO  -  IN E X IST Ê N C IA  D E  C O ISA  JULG ADA -
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O acordo jud icia l opera efeitos de coisa julgada, conform e os term os do art. 831 da 
CLT. Todavia, tratando-se de diferenças dos expurgos do FG TS, cujo direito nasceu  
posteriorm ente ao acordo jud icia l em  destaque, não há se falar em  irrecorribilidade, 
p ois à época da transação sequer se tinha conhecim ento direito. Recurso de revista 
conhecido e  provido. ( T S T - R R - 1535/2003-006-12-00 .1 -  5 a T. -  Rel. M in . A loysio  
C orr ê a  da  Veiga -  D J U  24.02.2006)

D IF E R E N Ç A S  S A L A R IA IS . E S T IP U L A Ç Ã O  M E D IA N T E  
N E G O C IA Ç Õ E S  C O L E T IV A S D IV E R SA S

RECURSO D E  REVISTA -  DIFERENÇAS SALARIAIS -  ESTIPULAÇÃO  
M E D IA N T E  N E G O C IA Ç Õ E S COLETIVAS D IV E R S A S  -  D ec isã o  reg ion al 
fundada na prevalência de acordo coletivo sobre convenção coletiva  de trabalho. 
Inobservância do d isposto no art. 620 da CLT. R ecurso de revista a que se dá 
provim ento. ( T S T - R R  -  751659/2001.1 -  5 a T. -  R el. M in . G elson de A zeved o  -  
D J U  17.02.2006)

D IG IT A D O R . IN T E R V A L O  D E  D E Z  M IN U T O S  N Ã O  U SU F R U ÍD O . 
A N A L O G IA

I -  R EC U RSO  D E  R EV ISTA  INTERPO STO  PELO  R E C L A M A N T E  -  
D IG IT A D O R  -  IN TE R V A LO  D E  D E Z  M IN U T O S  N Ã O  U S U F R U ÍD O  -  
A plicando-se analogicam ente o art. 71, § 4o, da CLT, entende-se que, m esm o que 
não haja acréscim o na jornada de trabalho, os dez m inutos não usufruídos pelo  
digitador devem  ser rem unerados com o extras. E sse entendim ento tem  respaldo no 
art. 7o, XXII, da Constituição Federal, em  que se trata de norm a de saúde e segurança 
do trabalho. Recurso de revista a que se dá provim ento.

II -  R E C U R SO  D E  R EV ISTA  IN TERPO STO  PELO  R E C L A M A D O  -  
CERCEAM ENTO D E  D E FE SA  -  CO NFISSÃO  FICTA -  D ESCO NH ECIM ENTO  
D O S  FA TO S P E L O  P R E P O S T O  -  IN D E F E R IM E N T O  D E  O IT IV A  D E  
T E ST EM U N H A  -  C onform e jurisprudência desta Corte Superior consubstanciada  
na Súm ula n° 74, II, a prova pré-constituída nos autos pode ser levada em  conta 
para confronto com  a co n fissã o  ficta  (art. 4 0 0 , I, do C PC ), não im p lican d o  
cerceam en to  de d efesa  o in d eferim en to  de provas p osteriores. D ia n te  d esse  
entendim ento, não caracteriza cerceam ento de defesa o indeferim ento de oitiva de 
testem unha do reclam ado, estando incólum e o art. 5o, LV, da C onstituição Federal. 
Recurso a que se n ega provim ento. ( T S T - R R  -  745091/2001 .6  -  5 aT. - Rel. M in. 
G elson de A zev ed o  -  D J U  17.02.2006)

D O E N Ç A  P R O F IS S IO N A L . A P O S E N T A D O R IA  P O R  IN V A L ID E Z . 
R E T O R N O  À  A T IV ID A D E . P R A Z O  P R E S C R IC IO N A L

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  P R E L IM IN A R  D E  N U L ID A D E  D O  
JULGADO PO R NEGATIVA D E  PR ESTAÇÃO  JU RISDICIO NAL -  SÚ M U LA  
N° 297 D ESTA  CORTE, ITEM  3 -  C onsidera-se prequestionada a questão jurídica
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invocada no recurso principal sobre a qual se om ite o Tribunal de pronunciar tese, 
não obstante opostos em bargos de declaração. SU SPE N SÃ O  D O  CONTRATO D E  
T R A B A L H O  -  A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O  -  A U X ÍL IO -D O E N Ç A  -  
A PO SEN TA DO RIA  POR INVALIDEZ. PRAZO P R E S C R IC IO N A L -A  suspensão 
do contrato de trabalho em  virtude de o em pregado haver sido acom etido de doença 
p rofiss io n a l, co m  p ercep ção de a u x ílio -d o en ça , im pede a flu ên c ia  do prazo  
p rescricional. O aposentado por in va lid ez pode retornar à atividade de form a 
espontânea e a qualquer tempo; por conseguinte, em  face da suspensão do contrato 
de trabalho, não corre o prazo prescricional. DIGITADOR. J O R N A D A -A  decisão  
recorrida encontra-se em  sintom a com  a Súm ula n° 346 desta Corte. Incidem  na 
espécie a orientação expressa na Súm ula n° 333 desta Corte e o disposto no § 4o do 
art. 896 da CLT.

R ecurso de revista de que se conhece parcialm ente e  a que se dá provim ento.
( T S T - R R - 10131 /2003-002-20-00 .0  -  5 a T . - R el. M in . João  B a tis ta  B rito  P ereira  
- D J U  03 .03.2006)

E S T A B IL ID A D E  P R O V IS Ó R IA  D A  G E ST A N T E . A V ISO  P R É V IO

E S T A B IL ID A D E  P R O V ISÓ R IA  D A  G E ST A N T E  -  A Q U ISIÇ Ã O  N O  
AVISO PRÉVIO  -  N ão usufrui a em pregada da estabilidade provisória de gestante, 
p rev ista  na C arta M a gn a , se  a co n cep çã o  da g ra v id ez  se  deu  no p eríod o  
correspondente ao aviso prévio indenizado. Por analogia, aplica-se à Súmula n° 
371 do col. TST que dispõe no sentido de que a projeção do contrato de trabalho 
para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, tem  efeitos lim itados às 
vantagens econôm icas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários, reflexos e 
verbas rescisórias. [...] (ex-O rientação Jurisprudencial n° 40 da col. SDI do TST). 
In  ca su , restou incontroverso que a concepção ocorreu no período correspondente 
ao aviso prévio indenizado. Recurso de revista conhecido e provido. ( T S T - R R -  
1 3 8 9 /2 0 0 3 -0 0 9 -0 6 -0 0 .6  -  5 a T. -  R e l. M in . A lo y s io  C o rrêa  da  Veiga -  D J U
24.02 .2006)

G U IA  D E  D E P Ó S IT O  R E C U R S A L . P R E E N C H IM E N T O  IN C O R R E T O . 
D E P O S IT A N T E  D IV E R S O  D A  E M P R E S A  R E C O R R E N T E . V A L ID A D E

REC U RSO  D E  R EVISTA -  D ESER Ç Ã O  -  PREENCHIM ENTO INC O R 
RETO D A  G U IA  D E DEPÓSITO RECURSAL -  DEPOSITANTE DIVERSO D A  
EM PRESA RECORRENTE -  Se do preenchimento da guia GFIP é possível constatar 
a existência  de elem entos identificadores do pagam ento do depósito recursal, quais 
sejam , núm ero do processo, nom e da reclam ante, designação do Juízo por onde 
tramitou o feito  e  exp licitação do valor depositado, devidam ente autenticado pelo  
B anco recebedor, em  verdadeira dem onstração do ânim o de se desincum bir de tal 
encargo processual, m ostra-se irrelevante a falta de indicação de quaisquer outros 
elem entos. A lém  do que o reclam ado prom oveu as devidas d iligências para que o 
equívoco fosse retificado. A dotando o princípio da instrum entalidade das form as e 
verificando-se que o depósito atingiu a finalidade de garantir o ju ízo , considera-se
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válido o ato (art. 244 do CPC). Recurso de revista conhecido e provido. ( T S T - R R
-  113521/2003-900-04-00 .3  — 5 a T. — R el. M in . A lo y s io  C orrêa  da Veiga — D J U
17.03 .2006)

H O R A S  E X T R A S . B A S E  D E  C Á L C U L O . S A L Á R IO  M IST O

REC U RSO  D E  R EVISTA -  HORAS EX T R A S. B A S E  D E  CÁLCULO -  
SALÁRIO M ISTO -  N a hipótese, depreende-se do acórdão regional que a reclamante 
percebia salário m isto, ou seja, parte fixa  (salário) e parte variável (com issões), 
porquanto é inaplicável a Súm ula n° 340 desta Corte, que incide apenas quando o 
em pregado recebe sua rem uneração tão-som ente com  base em  com issões, isto é, 
tem  direcionam ento ao com issionista puro, o que não é o caso dos autos.

Recurso de revista de que se conhece parcialm ente e a que se dá provim ento. 
( T S T - R R -  1285/2003-113-03-00 .5  -  5 a T. - R el. M in . Jo ã o  B a tis ta  B rito  P ere ira  
- D J U  17.02 .2006)

IN D E N IZ A Ç Ã O  P O R  S U P R E S SÃ O  D E  H O R A S  D E  SO B R E A V ISO . 
A P L IC A Ç Ã O  A N A L Ó G IC A  D A  S Ú M U L A  N° 291 D O  T S T

PRESCRIÇÃO  -  SÚ M U LA  N° 294 D O  TST -  H O R A S D E  SOBREAVISO
-  A s horas de sobreaviso estão previstas no art. 244  da CLT, não havendo falar, 
portanto, em  vantagem  m eram ente contratual. A ssim , considerando a orientação 
contida na Súm ula n º 294  desta Corte, a prescrição aplicável é a parcial.

IN D E N IZ A Ç Ã O  PO R  SU PR ESSÃ O  D E  H O R A S D E  SO BR EA V ISO  -  
A PLIC A ÇÃ O  A N A L Ó G IC A  D A  SÚM U LA  N °2 9 1 D O T S T  -  Horas extras e horas 
de sobreaviso são eventos distintos, porém  possuem  pontos em  com um  que autorizam  
o tratamento equivalente. Como no caso das horas extras habituais, a contraprestação 
paga pelo em pregador em  face do estado de sobreaviso consubstancia verdadeiro 
acréscim o salarial. D essa  form a, é patente que a supressão de horas extras ou de 
sobreaviso resulta num  m esm o efeito para o em pregado, o que autoriza o tratamento 
sim ilar desses eventos quando conjugados os elem entos de habitualidade e  supressão: 
o pagam ento de indenização.

IN C ID Ê N C IA D O  A D ICIO NAL D E  PERICULO SIDADE N O  AD ICIO N AL  
N O TU R N O  E N A  V A NTAG EM  PR Ê M IO -A SSID U ID A D E  -  D ecisão  recorrida 
em  consonância com  a Orientação Jurisprudencial n º 2 59  da SBD I-1 desta Corte e 
incidência da Súm ula n º 296 , item  I, do TST.

Recurso de revista de que se conhece parcialm ente e a que se nega provimento.
( T S T - R R - 1270/1998-029-04-00.0 -  5 a T. -  R e l  M in. João  B a tis ta  B rito  P ereira  -  
D J U  17.02.2006)

P R E S C R IÇ Ã O . P R A Z O  P A R A  A JU IZ A M E N T O  D A  A Ç Ã O  
T R A B A L H IST A . V E N C IM E N T O  D U R A N T E  O R E C E S S O  F O R E N S E

RECURSO D E  R EVISTA -  PRESCRIÇÃO -  PRAZO PREVISTO  N O  ART. 
7o, X X IX , D A  CO N STITU IÇ Ã O  FEDERAL PARA AJU IZA M ENTO  D A  A Ç Ã O
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T R A B A L H IS T A  -  V E N C IM E N T O  D U R A N T E  O R E C E S SO  F O R E N SE  -  
PRORROGAÇÃO -  N os termos da jurisprudência majoritária desta Corte, prorroga- 
se o prazo prescricional previsto no art. 7o, X X IX , da Constituição Federal, quando 
o seu term o final recai no período de recesso na Justiça do Trabalho, com preendido 
entre v in te de dezem bro e seis de janeiro, em  face do princípio da utilidade dos 
prazos e da norm a estabelecida no art. 184, § 1o, do C ódigo de Processo Civil. 
Recurso de revista a que se  dá provim ento. ( T S T - R R  -  772391/2001.5  -  5 a T. -  
R el. M in . G elson de A zev ed o  -  D J U  17.02.2006)

R E A JU S T E  S A L A R IA L  F IX A D O  E M  S E N T E N Ç A  N O R M A TIV A . 
A U T O C O M P O S IÇ Ã O  P O S T E R IO R  P R E V E N D O  A  D E S IS T Ê N C IA . 
T R A N S A Ç Ã O  T U T E L A D A  P E L O  SIN D IC A T O

R E C U R S O  D E  R E V IS T A  -  R E A JU S T E  S A L A R IA L  F IX A D O  E M  
SE N T E N Ç A  NORM ATIVA -  A UTO C O M PO SIÇ Ã O  PO STERIO R PR EV EN D O  
A  D E SIST Ê N C IA  D O  D ISSÍD IO  COLETIVO -  O reajuste salarial fixado em  
sentença norm ativa pode ser recusado por ulterior acordo coletivo, porquanto não 
se trata de renúncia de direito do empregado, m as de transação tutelada pelo sindicato 
e amparada pelos princípios insculpidos no art. 7o, V I e  X X V I, da Constituição da 
República. A dem ais, a sentença norm ativa faz coisa julgada apenas form al, em  
razão do que não se  integra de form a definitiva aos contratos de trabalho. V iolação  
a le i federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.

R ecurso de revista de que não se conhece. (T S T —R R  — 2671/2002-921-21-  
0 0 .5 - 5 aT. - R el. M in . Jo ã o  B a tis ta  B rito  P ere ira  -  D J U  17.02.2006)

R EC U R SO  D E R E V IST A  DEC ISÃO  EM PR E ST A D A  IM PO SSIBILIDADE

EM BARG O S D E  D EC LARAÇÃO  -  RECURSO D E  R E V IS T A -D E C IS Ã O  
EM PRESTADA -  IM POSSIBILIDADE -  Pretensão de utilização de decisão proferida 
em  outro processo p aia  caracterizar a ausência de negativa de prestação jurisdicional. 
N os termos do art. 472 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao 
processo do trabalho por força do art. 769 da Consolidação das L eis do Trabalho, a 
sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é  dada, não beneficiando, nem  
prejudicando terceiros (art. 472, primeira parte, do CPC). A ssim , não há com o se 
considerar com o apreciadas nos autos, questões exam inadas em  outro processo, se 
não há identidade de partes. O ordenamento jurídico conhece o instituto da prova 
emprestada, m as não da “decisão emprestada”. Em bargos de declaração rejeitados. 
( T S T -E D - R R  -  2 5 3 /1 9 9 4 -1 0 9 -1 5 -0 0 .6 -  5 nT. - R e i  M in. G elson de A zevedo  -  D J U
03.02.2006)

R E C U R S O  D E  R E V IST A . IN T E R P O S IÇ Ã O  D E  R E C U R S O  O R D IN Á R IO . 
P R A Z O  IN T E R R O M P ID O . O P O S IÇ Ã O  D E  E M B A R G O S  D E  
D E C L A R A Ç Ã O

RECURSO  D E  REVISTA -  E X T EM PO R A N EID A D E -  INTERPO SIÇÃO  
D E  REC U RSO  O R D IN ÁR IO  N O  CURSO D O  PRAZO INTERRO M PIDO  POR
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FO R Ç A  D E  O PO SIÇÃO  D E  EM BA R G O S D E  D E C L A R A Ç Ã O  -  O fato de o 
recurso ordinário ter sido interposto antes dos em bargos de declaração opostos por 
outra parte, quando ainda não havia sido interrompido o prazo para a interposição 
de outros recursos, não obsta, per, o  conhecim ento do recurso. V iolação do art. 895, 
a , da CLT caracterizada. Recurso de revista a que se dá provim ento. ( T S T - R R  -  
712075/2000.3  -  5 ª  T . -  R el. M in . G elson de A zev ed o  -  D J U  10.03.2006)

S E N T E N Ç A  N O R M A T IV A  E C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A . 
C O N C O M IT Â N C IA . P R E V A L Ê N C IA

S E N T E N Ç A  N O R M A T IV A  E  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  -  C O N 
C O M IT Â N C IA -P R E V A L Ê N C IA -A  teor do art. 611, § 2o, da CLT, não se aplicam  
aos trabalhadores as previsões decorrentes de C onvenção C oletiva, em  que figura 
com o parte a Federação, que possui base territorial m ais am pla, quando existe na 
base territorial sindicato representativo da categoria. Com  efeito, dem onstrado que 
a categoria profissional n a qual se enquadra o reclam ante estava organizada em  
sindicato e que há acordo coletivo celebrado entre as partes, este deve ser observado. 
Recurso de revista conhecido e não provido. ( T S T - R R  - 1 0 0 2 /2 0 0 2 -0 7 4 -1 5 -0 0 .0 -  
5 ª T. — R el. M in. A lo y s io  C orrêa  da  Veiga — D J U  03.02.2006)

S E R V ID O R  P Ú B L IC O . R E S C ISÃ O  S E M  JU S T A  C A U S A  D O  C O N T R A T O  
D E  T R A B A L H O  N O  C U R SO  D O  E S T Á G IO  P R O B A T Ó R IO . 
N E C E S S ID A D E  D E  M O T IV A Ç Ã O  D O  A T O

REC U RSO  D E  REV ISTA  -  SERVIDO R PÚ BLICO  -  A D M IN ISTR A Ç Ã O  
PÚ BLIC A  DIR ETA  -  C O N CURSO  PÚBLICO -  CONTRATAÇÃO CO M  B A SE  
N A  C O N SO LID A ÇÃ O  D A S  LEIS D O  TR ABALH O  -  R E SC ISÃ O  SEM  JUSTA  
C A U S A  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  N O  C U R S O  D O  E S T Á G IO  
PROBATÓRIO -  Im possibilidade de rescisão sem  justa causa do contrato de trabalho 
celebrado com  ente da Adm inistração Pública Direta após a aprovação em  concurso 
público. N ecessidade de m otivação do ato de rescisão do contrato de trabalho. 
N ulidade da rescisão do contrato de trabalho ocorrida no curso do estágio probatório. 
A plicação do entendim ento presente na Súmula n° 21 do Supremo Tribunal Federal. 
Precedentes deste Tribunal. Recurso de revista a que se nega provim ento. (T S T -  
R R  -  77672003-079-15-00.7 -  5 a T . -  R e l  M in . G elson de A zev ed o  -  D J U  2 4 /0 2 /  
2006)

U N IC ID A D E  D E  SU C E S S IV O S  C O N T R A T O S D E T R A B A L H O . P R A Z O  
P R E S C R IC IO N A L

RECURSO D E  R E V IS T A -U N IC ID A D E  D E  SUCESSIVO S CONTRATOS 
D E  TRABALH O -  PRAZO  PRESCRICIONAL -  D ecisão regional em  que se adota 
o entendim ento de que os contratos de trabalho correspondem  a períodos abrangidos 
pela prescrição. V iolação do art. 7o, X X IX , da Constituição Federal caracterizada. 
Recurso de revista a que se dá provim en to . ( T S T - R R  -  6 5 0 9 2 5 /2 0 0 0 .8 -  5 a T. -  
R el. M in . G e lso n  de A z e v e d o  -  D J U  1 7 .0 2 .2 0 0 6 )

Rev  T ST , Brasília, vol. 7 2 ,n º  1, jan/abr  2 0 0 6  377





Ín d ic e  T em á tico





ÍNDICE TEMÁTICO

J U R I S P R U D Ê N C I A

Agravo. Decisão monocrática. OJ 320 .............................................................157

Agravo de instrumento. Admissibilidade. Irregularidade de represen
tação ..................................................................................................................... 161

Aposentadoria incentivada. Inaplicabilidade.................................................... 164

Aposentadoria por invalidez. Suspensão do contrato. Prescrição................. 169

Competência da Justiça do Trabalho.................................................................174

Contrato de experiência. Acidente de trabalho.................................................187

Dano moral. Indenização....................................................................................190

Dano moral. Indenização. Ofensa à honra........................................................ 193

Desistência de ação. Requerimento após sentença de mérito........................ 203

Embargos. Negativa de prestação jurisdicional...............................................212

Estabilidade. Membro de conselho fiscal........................................................ 219

Folga. Previsão em cláusula coletiva................................................................222

Gratificação por aposentadoria antecipada. Previsão em norma 
regulamentar....................................................................................................... 226

Horas extras. Adicional de periculosidade...................................................... 231

Horas extras. Advogado..................................................................................... 237

Intervalo intrajornada. Supressão. Efeitos remuneratórios............................. 240

Mandado de segurança. Cabimento...................................................................246

Mandado de segurança. Concurso público. Não-caracterização de 
deficiência v isua l................................................................................................253

Mandado de segurança. Execução provisória.................................................256

Mandado de segurança. Penhora em dinheiro..................................................261

Prescrição. Unicidade contratual......................................................................266

Prescrição qüinqüenal. Emenda Constitucional n° 28/2000...........................269

Recurso de embargos interposto pelo reclamante. Art. 515, § 3o, C P C  277

Reintegração. Portador do Vírus HIV ..............................................................280

Rev. T ST , Brasília, vol. 7 2 , n º  1, jan/abr 2 0 0 6  381



Í N D I C E  T E  M Á T I C O

Servidor público. Contratação em  período p ré -e le ito ra l..................................... 287

V íncu lo  em pregatício. Cooperado. R esponsabilidade su b sid iá r ia .................. 289

V íncu lo  em pregatício. P ed re iro .....................................................................................293

E M EN TÁ R IO  D E  JURISPRUDÊNCIA

TR IB U N A L PLENO

A gravo do art. 557. A gravo regim ental. Princípio da fungibilidade 
recursal.....................................................................................................................................301

A gravo regim ental. A usência de previsão no regim ento interno.
A n a log ia .................................................................................................................................. 301

Concurso público. A usência de publicação de resolução adm inistrativa  
p r é v ia ....................................................................................................................................... 301

Contribuição previdenciária. D evolução de quantia percebida indevida
m ente por serv id o r...............................................................................................................303

D escadastram ento de conta corrente especial indicada no sistem a B acen  
Jud. Pedido de novo cadastram ento............................................................................. 303

M agistrado. Licença. A plicação de norma interna destinada aos servi
dores ..........................................................................................................................................304

M andado de segurança. D ireito líquido e certo. Precatório. R evisão de 
cálculo. Pedido form ulado na fase executiva no m om ento da atualização  
do débito. C om p en sação ...................................................................................................304

M andado de segurança. Precatório. Pagam ento realizado a m e n o s .................304

Pensão temporária. M aioridade. Suspensão do p agam ento................................. 305

Precatório. R evisão de cálculos. R eclam ação trabalhista ajuizada em
data anterior ao advento da M edida Provisória n° 2 .180-35 /2001  ...................305

Precatório. Valores incontroversos. E xpedição parcial. P o ssib ilid a d e  306

R eclam ação correicional. In tem p estiv id ad e.............................................................306

R eclam ação correicional. R evisão de decisão colegiada proferida por 
Tribunal R eg io n a l................................................................................................................307

R ecurso de revista. A gravo regim ental. P reca tó rio ............................................... 307

Servidor público. A posentadoria. O pção pela incorporação de percen
tual da função com issionada na in a tiv id a d e.............................................................. 308

382 Rev. T S T ,  Brasília, vol. 72 ,  n º  1, jan/abr  2 0 0 6



Í N D I C E  T E M Á T I C O

SEÇÃ O  ESPEC IA LIZ A D A  E M  D ISSÍD IO S COLETIVOS

Convenção alien ígena com o parâmetro para solução do c o n flito ....................308

Greve. Serviço essencial. Transporte coletivo. D escum prim ento de ordem  
judicial. M anutenção de 80%  da fro ta ......................................................................... 309

Instauração de d issíd io  coletivo. B ase territorial. A usência de m últiplas 
assem bléias. D esn ecess id a d e .......................................................................................... 310

Intervalos intrajornada e regim e de banco de h o r a s ................................................311

SEÇÃO ADM INISTRATIVA

Cômputo do tempo de serviço prestado à empresa pública e à sociedade 
de econom ia m is t a .............................................................................................................. 312

Pena disciplinar. R ee x a m e ............................................................................................... 312

Pensão. R ecebim ento a mais. D ireito adquirido....................................................... 312

Representação contra magistrado. Comissão de conciliação prévia. Livre 
convencim ento m otiv a d o ..................................................................................................313

Serv id or público. Aposentadoria por invalidez. Readaptação. Ô nus da 
p r o v a .........................................................................................................................................313

SU B SE Ç Ã O  I ESPEC IA LIZ A D A  E M  D ISSÍD IO S IN D IV ID U A IS  

A cidente do trabalho. N ão-com unicação ao IN SS. R esp onsab ilidad e........... 313

A dicional de periculosidade. Eletricidade. Tempo de exposição. D uas 
horas por mês. Interm itência............................................................................................314

A dicional de periculosidade. Serviços auxiliares de transporte a é r e o ........... 315

A dicional especial. Integração ao salário básico. A usência  de previsão no 
regulam ento da empresa. C álculo de a n u ê n io ...........................................................315

A dm inistração pública. D esvio  de função. Enquadram ento. D iferenças 
sa la r ia is ....................................................................................................................................315

A gravo de instrumento. Autenticação. D eclaração da parte por interm é
dio do ad vogad o ................................................................................................................... 316

Autarquia estadual. Representação. Núm ero da O A B .......................................... 316

Certidão que contém  declaração de publicação futura do acórdão regio
nal. V alidade........................................................................................................................... 316

Custas. Condenação solidária. Inexigibilidade de duplo p a g a m en to .............. 317

Rev. TST, Brasília , vol. 72, nº 1 , jan/abr 2006  383



Í N D I C E  T E M Á T I C O

D ep ósito  recursal. D eserção. Greve b a n cá r ia ...........................................................317

D esp esas com  descarregam ento de veícu lo  (chapas). M otorista- 
entregador-carregador.........................................................................................................317

E m pregado público. A u sên cia  de concurso público. A scensão
fu n c io n a l.................................................................................................................................318

Estagiário. Representação processual. H abilitação d e fin itiv a ........................... 318

Estágio. Desvirtuam ento. V ínculo de em prego. Sociedade de econom ia 
m ista ..........................................................................................................................................319

Estatal atípica. D epósito recursal................................................................................... 319

Expurgos. D iferenças de 40%  do FGTS. Prescrição. A ção ajuizada 
quando decorridos m ais de dois anos da LC 110/2001 ........................................319

FG TS. M ulta. Pagam ento de diferenças decorrentes dos expurgos 
inflacionários. A to jurídico p erfe ito ............................................................................. 320

FG TS. N ão-rea lização  dos depósitos. M ulta. R eversão ao próprio
fu n d o ........................................................................................................................................ 320

Gestante. E stabilidade provisória. D uvida objetiva sobre o m om ento  
da con cep çã o ......................................................................................................................... 321

L itispendência. Configuração. Substituição processual e ação in d iv i
d u a l............................................................................................................................................ 321

M assa falida. R etificação do nom e. D eserçã o ......................................................... 321

M ulta de 40%  do FGTS. Termo in icia l da prescrição. Trânsito em  
ju lgado de decisão da Justiça Federal e L ei Com plem entar n° 110/2001, 
Situações d istin ta s............................................................................................................... 322

Plano de dem issão incentivada. Quitação. B oa-fé na prática dos atos 
ju r íd ic o s .................................................................................................................................. 323

SU B SE Ç Ã O  II ESPEC IA LIZ A D A  E M  D ISSÍD IO S IN D IV ID U A IS

A ção cautelar incidental à ação rescisória. P ro ced ên cia ..................................... 323

A ção rescisória. A cordo hom ologado. Sindicato. Substituto proces
sual. Inexistência  de v íc io  de consentim ento ou defeito de fo rm a .................... 324

A ção rescisória. A lteração da data da audiência. Intim ação e x c lu s iv a  324

A ção rescisória. E ntes de direito público externo. Justiça do Trabalho. 
Com petência m a ter ia l........................................................................................................325

A ção rescisória, Inquérito judicial. C itação por edital. C iência da 
localização do requerido. O m issão d elib era d a ........................................................ 325

384  Rev. T S T , Brasília, vol. 72 , n º 1, jan/abr 2 0 0 6



Í N D I C E  T E M Á T I C O

A ção rescisória. Reajustes salariais. Fundação de direito público.
C onvenção co le tiv a ............................................................................................................. 326

A ção rescisória. R evelia. Preposto (filho dos rec la m a n tes)............................... 326

A ção rescisória. Salário profissional. Técnico em  ra d io lo g ia ............................328

Conflito de com petência. A juizam ento da ação no loca l de prestação 
de serviços ou da con tratação .........................................................................................328

Conflito de com petência. D eclinação de foro em  despacho com  a CLT. 
Prorrogação de com petência do ju ízo  em  que proposta a a ç ã o ......................... 329

H a b ea s  co rp us  preventivo. Termo de com prom isso não assinado pelo  
paciente. A ceitação do encargo de depositário por outro ato de v o n ta d e  329

M andado de segurança. Ato que determ ina a rem oção do veícu lo  
penhorado. Propriedade de terceiro ...............................................................................330

M andado de segurança. A usência de citação regular do litisconsorte  
necessário. V íc io  insanável. Processo nulo ab in it i o ..............................................331

M andado de segurança. C oncessão de liminar. Reintegração. Em pre
gada gestante. N ecessidade de com unicação da gravidez ao em pregador 331

M andado de segurança. Determinação de restituição do valor da penhora 
soerguida em  razão de deferimento de lim in a r......................................................... 332

M andado de segurança, in clu são de parcela salarial na fo lha de paga
m ento. D ecisão  jud icia l pendente de rev isã o ............................................................ 332

M andado de segurança. Precatório. B loqueio de valores. Termo de 
com prom isso. Perda superveniente do interesse de a g ir ......................................333

M andado de segurança contra ato que indefere p leito de devolução de 
prazo recursal.........................................................................................................................333

Multa. L itigância de m á-fé. C aracterização................................................................334

Reintegração. Em presa pública. A ntecipação de tut e la ........................................ 334

Sentença rescindenda substituída pelo acórdão regional. Im possib ili
dade jurídica do pedido de re sc isã o ..............................................................................335

PRIM EIRA TU R M A

A córdão regional. Juiz vencido na preliminar. Obrigatoriedade do
voto de mérito. N ulidade processual não-pronuncia d a ........................................ 335

A dicional de risco de vida. V igilante. A n a lo g ia .......................................................336

C om petência material. Justiça do Trabalho. Ente público. V íncu lo  de 
em prego. Cargo em  co m issã o .........................................................................................337

Rev. T ST , Brasília, vol. 7 2 , n º  1, jan/abr 2 0 0 6  385



I N D I C E  t e m á t i c o

C om plem entação de aposentadoria. Entidade de previdência privada.
Contrato de a d esã o ..............................................................................................................337

D ispensa por justa causa. Em briaguez no serviço em  uma única 
op ortu n id ad e......................................................................................................................... 338

Em pregado dom éstico. Férias. Duração. N ova ordem  constitucional.
Princípios da dignidade da pessoa hum ana e dos valores sociais do 
trab a lh o ................................................................................................................................... 338

Justiça gratuita. Percepção de salário superior ao dobro do m ínim o legal. 
Irrelevân cia ............................................................................................................................ 340

M inistério Público. Ação civ il pública. Legitim idade. A dm inistração 
pública. A usência de prévia aprovação em  co n cu rso ............................................340

N orm a coletiva. D isposição sobre o funcionam ento de estab elecim ento  340

Participação nos resultados. Pagam ento. Liberalidade. C om plem enta
ção de ap osentadoria.......................................................................................................... 341

R efo rm a tio  in p e ju s .  Conversão de obrigação de pagar em  obrigação 
de fa ze r .....................................................................................................................................341

Sucessão trabalhista. A rrendam ento.............................................................................341

SE G U N D A  TU R M A

A ção c iv il pública. Anotação na CTPS e férias. M inistério Público  
do Trabalho. Ileg itim idad e................................................................................................342

A dicional de insalubridade. Área hospitalar. A com panham ento de 
clien tes v i p s ............................................................................................................................342

Anistia. R eintegração..........................................................................................................343

Aposentadoria espontânea. Continuação da prestação de serviços.
Concurso público. D esn ecessid a d e...............................................................................343

C oisa julgada. D uplicidade. Fato superveniente. R escisão da primeira 
sentença. Impossib ilidade da execução por in existência  de título.
Prevalência e  intangibilidade da segunda sen ten ça ................................................ 344

Contrato de experiência. Pagam ento de aviso prévio em  rescisão  
an tecip ad a...............................................................................................................................345

D eserção. Falta de comprovação do recolhim ento das custas. Extravio 
na secretaria da V a ra ...........................................................................................................345

D ireito de arena. N at u reza jurídica de rem un eração............................................. 345

Em pregado dom éstico. Férias. Convenção n º  132 da O IT ................................. 346

386  Rev. T ST , Brasília, vol. 12, nº  1, jan/abr 2 0 0 6



Í N D I C E  T E M Á T I C O

Intempestividade. Protocolização do recurso após o encerramento do 
expediente. Ausência de motivo relevante...................................................... 347

Nulidade de decisão que não supre a omissão demonstrada em embar
gos de declaração................................................................................................ 347

Nulidade por cerceamento de defesa. Confissão ficta. Nulidade da 
notificação............................................................................................................347

Prazo para os embargos à execução. Fazenda pública. CPC. Aplicação 
subsidiária............................................................................................................348

Recurso. Efeito devolutivo. Prescrição total afastada pelo TST. Julga
mento imediato do m érito...................................................................................348

Validade do pacto laboral após o período proibitivo da lei eleitoral.
Supremacia do emprego .....................................................................................348

TERCEIRA TURMA

Compensação de jornada. Limitação. Dez horas por mês. Acordo
coletivo................................................................................................................. 349

Competência da Justiça do Trabalho. Município. Adoção do regime
da CLT como regime j u rídico único.................................................................349

Danos morais. Proporcionalidade na fixação do quantum debeatur.
Caráter excepcional da intervenção desta Corte...............................................349

Depósito recursal realizado fora da jurisdição. Validade...............................350

Embargos de terceiro. Sócio da empresa executada. Legitimidade
ativa...................................................................................................................... 350

Execução. Recurso. Transmissão por fac-símile. Original sem a folha 
de rosto.................................................................................................................351

Falência. Multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.................................... 351

Férias. Fracionamento. Período inferior a dez dias. Pagamento em
dobro.................................................................................................................... 352

Horas extras. Ininterruptos de revezamento. Alternância mensal ou 
quinzenal..............................................................................................................352

Incorporação de sociedade. Ausência de nova procuração. Irregulari
dade de representação........................................................................................ 353

Interrupção da prescrição. Ação anterior ajuizada pelo sindicato................. 353

Mandado do representante da empresa com prazo de validade. Outorga 
de procuração a advogado por prazo indeterminado. Validade..................... 353

Rev. TST, Brasília, vol. 72, nº 1, jan/abr 2006 387



Í N D I C E  T E M Á T I C O

Prescrição. B iên io . Termo final que recai em  fer ia d o ........................................... 354

Publicação de sentença em  audiência. Prazo recu rsa l.......................................... 354

Recurso de revista. FGTS. M ulta de 40% . Expurgos inflacionários. 
Conhecim ento. V iolação ao art. 5o, II, da C F/1988 ................................................ 355

Serventuário de cartório. R elação de trabalho. N a tu reza .................................... 355

Tempo à d isposição do empregador. A usência  de transporte público 
regular. Inspeção ju d ic ia l..................................................................................................356

QUARTA T U R M A

A ssistência m édica supletiva. Ressarcim ento de valores. Incom petência 
da Justiça do T ra b a lh o ...................................................................................................... 356

C om petência da Justiça do Trabalho. Contribuições previdenciárias. 
C onstitucionalidade d a  EC  20/1998 .............................................................................358

Contribuição assistencial. Cobrança de em presa não associada.
Irregularidade. A plicação analógica do Precedente Norm ativo n° 119 
da S D C .....................................................................................................................................358

Convenção coletiva de trabalho. Intervalo intrajornada. Redução. Im pos
sibilidade. Preservação da h igid ez física  e psíquica do em p regad o................ 358

Enquadram ento sindical. Rurícola. Atividade preponderante e ativi
dade m e io ............................................................................................................................... 359

E ntes públicos. Equiparação ao em pregador com um . R elativ idad e................ 359

Férias. Dobra. Em pregado d om éstico ..........................................................................360

FGTS. M ulta do art. 22 da Lei n° 8 .036/1990 . Caráter administrativo.
R eversão ao fundo de garantia ....................................................................................... 360

Im unidade de jurisdição. D istinção entre Estado estrangeiro e  orga
nism o in ternacional............................................................................................................. 361

Indenização por dano moral. Vendedor que não atinge metas de vendas. 
Subm issão a atos de constrangim ento e  h u m ilh ação ..............................................361

Irregularidade de representação processual. M unicípio. A dvogado  
particu lar.................................................................................................................................362

Jornalista. A cúm ulo de funções. P ossibilidade de aplicação analógica  
da legislação do rad ia lista .................................................................................................363

M inutos anteriores e  posteriores à jornada de trabalho. Tolerância de 
vinte ou trinta m inutos. Previsão em  norm a coletiva. V a lid a d e ....................... 363

N egociação  coletiva. A dicional de horas extras. Redução. In viab ilid ad e.... 364

3 8 8                                                                                     R e v . TST . Brasília , vol. 7 2 , n º  1 , jan/abr 2 0 0 6



Í N D I C E  T E M Á T I C O

Princípio da unirrecorribilidade. Temas trazidos no segundo e terceiro 
recursos de revista. C o g n o sc ib ilid a d e.........................................................................365

Recurso de revista. R epetição de in d éb ito ................................................................. 366

Revista rotineira. Horário de saída. Local reservado. D ano moral. Ino- 
co rrên c ia ................................................................................................................................. 366

Sindicato. Substituição processual. Trabalho em  superm ercados.
D om ingos e fe r ia d o s ...........................................................................................................367

Supressão de instância. N ão-configuração. Prescrição afastada.
Julgamento im ediato do m érito ....................................................................................... 368

Suspensão da reclam ação trabalhista até o julgam ento do processo  
criminal. Faculdade do ju iz ...............................................................................................368

Q UINTA TU R M A

Adm inistração pública. R esponsabilidade solidária contratualm ente 
assumida. Súm ula 331 do TST. Inaplicabilidade......................................................369

Adm inistração pública indireta. Prom oção. Plano de cargos e salários. 
Instrum ento c o le t iv o .......................................................................................................... 370

A gravo de instrumento. Transm issão v ia fac-sím ile. Greve dos Correios. 
In tem p estiv idad e..................................................................................................................370

A gravo de petição em  em bargos de terceiro. Fraude à ex ecu çã o ..................... 371

Com petência da Justiça do Trabalho. A ção de cum prim ento. Sindicato  
patronal. Em presa a ssociad a ............................................................................................ 371

Contrato m ercantil. Im possibilidade de se afigurar responsabilidade sub
sid iária......................................................................................................................................372

D evedor em presa pública. Penhora procedida sobre conta única do 
m unicípio. P o ssib ilid a d e...................................................................................................372

D iferenças dos expurgos. FGTS. A cordo judicial. D ireito nascido p os
teriormente ao acordo. Inexistência de coisa ju lg a d a ............................................. 372

D iferenças sa lariais. Estipulação m ediante negociações coletivas
d iv er sa s ................................................................................................................................... 373

Digitador. Intervalo de dez m inutos não usufruído. A n a lo g ia ............................ 373

D oença profissional. Aposentadoria por invalidez. R etom o à atividade.
Prazo prescricional...............................................................................................................373

Estabilidade provisória da gestante. A viso p r é v io .................................................. 374

Guia de depósito recursal. Preenchim ento incorreto. D epositante diverso 
da empresa recorrente. V alid ad e.................................................................................... 374

R ev. T S T , Brasília, vol. 7 2 ,  n º  1, jan/abr 2 0 0 6  389




	Revista do Tribunal Superior do Trabalho

	Tribunal Pleno*

	Seção Especializada em Dissídios Coletivos

	Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais

	Subseção II da Seção Especializada em Dissídios Individuais

	Primeira Turma

	Segunda Turma

	Terceira Turma

	Quarta Turma

	Quinta Turma

	Sexta Turma


	O	PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E A PENHORA DE SALÁRIO

	A NOVA EXECUÇÃO CÍVEL E SEUS IMPACTOS NO PROCESSO DO TRABALHO

	RESPONSABILIDADE OBJETIVA E INVERSÃO DA PROVA NOS ACIDENTES DE TRABALHO1

	TRABALHO DO MENOR

	TST INAUGURA NOVA SEDE

	EMPOSSADOS OS QUATRO NOVOS MINISTROS DO TST

	TST REALIZA FÓRUM INTERNACIONAL DO DIREITO DO TRABALHO

	MINISTRO DO TST EMPOSSADO NA ACADEMIA NACIONAL DE DIREITO DO TRABALHO

	ELEITA A NOVA ADMINISTRAÇÃO DO TST

	JURISPRUDÊNCIA

	agravo, decisão monocrática OJ 320

	AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.

	IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

	APOSENTADORIA INCENTIVADA. INAPLICABILIDADE


	APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO

	COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

	[...]

	[...]

	[...]

	CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ACIDENTE DE TRABALHO

	DANO MORAL. INDENIZAÇÃO

	DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. OFENSA À HONRA

	DESISTÊNCIA DE AÇÃO. REQUERIMENTO APÓS SENTENÇA DE MÉRITO

	EMBARGOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

	ESTABILIDADE. MEMBRO DO CONSELHO FISCAL


	[...]

	FOLGA. PREVISÃO EM CLÁUSULA COLETIVA

	GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA ANTECIPADA. PREVISÃO EM NORMA REGULAMENTAR

	HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

	[...]

	HORAS EXTRAS. ADVOGADO

	INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. EFEITOS REMLTNERATÓRIOS

	MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO


	MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. NÃO- CARACTERIZAÇÃO DE DEFICIÊNCIA VISUAL

	MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA

	MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO

	PRESCRIÇÃO. UNICIDADE CONTRATUAL


	PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 28/2000


	[...]

	[...]

	RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ART. 515, § 3o, CPC

	REINTEGRAÇÃO. PORTADOR DO VÍRUS HIV

	SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATAÇÃO EM PERÍODO PRÉ- ELEITORAL


	[...]

	VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERADO.

	RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA


	VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PEDREIRO





	EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA

	INTERVALOS INTRAJORNADA E REGIME DE BANCO DE HORAS

	ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. VIGILANTE. ANALOGIA




